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No 1862/2022, da Comissão de Meio Ambiente, que altera a Lei no 8.171, de 17 de janeiro de 1991, que
dispõe sobre a política agrícola, para garantir a contratação e cobertura integral de perdas, pelo Programa
de Garantia da Atividade Agropecuária da Agricultura Familiar – PROAGRO Mais, de quaisquer culturas,
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Ata da 77ª Sessão, Especial Semipresencial,
em 4 de julho de 2022

4ª Sessão Legislativa Ordinária da 56ª Legislatura

Presidência do Sr. Esperidião Amin.

(Inicia-se a sessão às 16 horas e 1 minuto e encerra-se às 16 horas e 54 minutos.)
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O SR. PRESIDENTE (Esperidião Amin. Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil/PP - SC. Fala
da Presidência.) – Declaro aberta a sessão.

Sob a proteção de Deus, iniciamos os nossos trabalhos.
A presente sessão especial semipresencial, ou seja, mista, foi convocada nos termos do Ato da

Comissão Diretora no 8, de 2021, que regulamenta o funcionamento das sessões e reuniões remotas e
semipresenciais do Senado Federal e a utilização do Sistema de Deliberação Remota, e em atendimento ao
Requerimento no 2.197, de 2021, de minha autoria e de outros Srs. Senadores, aprovado pelo Plenário do
Senado Federal.

A sessão é destinada a comemorar os 130 anos do Corpo de Bombeiros Voluntários de Joinville.
A Presidência informa que esta sessão terá a participação de convidados remotos também.
Convido as seguintes autoridade para se incorporarem à mesa: Deputada Federal Angela Amin; Sr.

Moacir Thomazi, Presidente do Corpo de Bombeiros Voluntários de Joinville; Sr. Adriano Silva, Prefeito
da cidade de Joinville – destaco que é a maior cidade, a mais populosa cidade do nosso Estado de Santa
Catarina e de extraordinária importância para o Brasil –, ele próprio, como se pode perceber, integrante
do Corpo de Bombeiros Voluntários de Joinville.

Convido ainda o Sr. Luciano Favarin, Subcomandante Operacional do Corpo de Bombeiros
Voluntários de Joinville, para integrar a mesa.

Remoto, teremos outros participantes, que oportunamente anunciarei.
Convido todos para, de pé, em posição de respeito, acompanharmos a execução do Hino Nacional

brasileiro, que será executado, com muito orgulho para todos nós, pela Banda do Grupamento de Fuzileiros
Navais da Marinha do Brasil, cujo maestro, Otoniel Teixeira Barreto, merece o nosso agradecimento
antecipado, assim como o Capitão de Fragata Bruno Vieira, assessor parlamentar da Marinha do Brasil.

(Procede-se à execução do Hino Nacional.)

O SR. PRESIDENTE (Esperidião Amin. Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil/PP - SC) –
Reiterando o agradecimento, convido todos para assistirmos, participarmos da apresentação do Hino do
Estado de Santa Catarina, através de vídeo.

E reiteramos os agradecimentos à Banda do Grupamento de Fuzileiros Navais da Marinha.

(Procede-se à exibição de vídeo. Hino do Estado de Santa Catarina.)

O SR. PRESIDENTE (Esperidião Amin. Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil/PP - SC) –
Assistiremos agora a um vídeo institucional em comemoração aos 130 anos do Corpo de Bombeiros
Voluntários de Joinville.

(Procede-se à exibição de vídeo.)

O SR. PRESIDENTE (Esperidião Amin. Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil/PP - SC. Para
discursar - Presidente.) – Desejo neste momento saudar as autoridades já nomeadas, o Sr. Prefeito
Municipal de Joinville, Adriano Silva; a Deputada Federal Angela Amin; o Presidente do Corpo de
Bombeiros Voluntários de Joinville, o prezado amigo Moacir Thomazi; o Subcomandante Operacional do
Corpo de Bombeiros Voluntários de Joinville, o Sr. Luciano Favarin.

Registro ainda, mais uma vez, o nosso agradecimento pela participação da Banda do Grupamento
de Fuzileiros Navais, que, sem dúvida alguma, engalanou esta reunião.

Quero registrar ainda a presença do Sr. Embaixador da República do Panamá, o Sr. Miguel Lecaro
Bárcenas; da Embaixadora da República Socialista do Vietnã, a Sra. Pham Thi Kim Hoa; do Encarregado
de Negócios da Embaixada da República de Cuba, o Sr. Adolfo Curbelo Castellanos.
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Senhoras e senhores, imaginemos o vestibular de uma universidade que dispusesse um determinado
curso de 80 vagas e tivéssemos 1.458 inscritos. Isto seria uma demonstração do prestígio, da credibilidade e
do apreço da comunidade, representada por estes inscritos que pretendessem ingressar naquela instituição.
Este foi, em síntese, o número de inscritos para ingressar nos quadros dos Bombeiros Voluntários de
Joinville, segundo apurado, na segunda quinzena do mês de junho. Portanto, uma proporção de quase
20 por 1 para ocupar a missão de bombeiro voluntário, ou seja, doar algumas horas do seu tempo para
cumprir um compromisso com a comunidade.

Acho que basta essa referência para que a gente compreenda o que representa a instituição Corpo de
Bombeiros Voluntários de Joinville. E mais importante do que nós – pessoas –, independente do cargo que
venhamos a ocupar na democracia, sempre temporariamente, nós precisamos de instituições que recebam
o respeito e que mereçam o respeito, o apreço, a bem-querença da sociedade. Então, é por isto que nós
estamos aqui reunidos.

Originalmente denominada Sociedade dos Bombeiros Voluntários de Joinville, a corporação hoje
homenageada foi instituída no dia 13 de julho de 1892. Então, com pouco mais de 15 mil habitantes – era
mais fácil, aparentemente, naquela época; talvez, não fosse tão mais fácil –, a cidade de Joinville já crescia
a olhos vistos: novos prédios, estabelecimentos de comércio surgiam em ritmo frenético e, na esteira do
progresso e do empreendedorismo, vieram os primeiros grandes incêndios.

No dia 7 de julho de 1892, o terceiro de uma série de intensos sinistros fez acender o sinal vermelho. As
chamas destruíram importantes edificações e a cidade não poderia florescer naquele estado de insegurança.

Desprovidos de meios para fazer frente aos incêndios, os joinvilenses precisavam, urgentemente, de
soluções. Não foram, no entanto, esperar que a autoridade republicana recentemente empossada, ou seja,
que o poder público pudesse dar essa resposta. Como é tão característico da nossa história de Santa
Catarina, os voluntariosos joinvilenses escolheram tomar o destino nas próprias mãos. Liderados por
Victor Müller e unidos sob o lema ”Um por todos e todos por um. Em nome de Deus e em defesa do
próximo”, 37 corajosos e solidários imigrantes constituíram, no dia 13 de julho de 1892, a Sociedade dos
Bombeiros Voluntários de Joinville. Essa é a referência histórica que o Senado tem e pode ser enriquecida
pela contribuição dos que vão usar da palavra.

O que significa isso? Significa que as autonomias que o Estado de Santa Catarina tem, ou seja, as
forças locais, são capazes de dar resposta. Assim como a cidade de Joinville, que hoje tem bem mais de 600
mil habitantes e um Produto Interno Bruto de mais de R$35 bilhões, o Corpo de Bombeiros Voluntários
ostenta números impressionantes.

Entre bombeiros voluntários e mirins – ou seja, há uma formação e renovação em andamento, e isso
é motivo de muito orgulho –, integrantes da banda, brigadistas e técnicos administrativos, são mais de
1,7 mil pessoas a trabalhar na organização, que conta com nove unidades operacionais descentralizadas
espalhadas pelo perímetro urbano da cidade e ainda com uma frota de mais de 50 veículos, sendo que o
melhor, mas não o mais jovem, é datado de 1923 e está trafegando, como se comprovará daqui a alguns
dias.

A capacidade de mobilização desses recursos é igualmente impressionante. Em até sete minutos, os
bombeiros voluntários chegam a qualquer ponto do município, marca que coloca a corporação catarinense
entre as mais ágeis e, por isso, eficazes do país.

As estatísticas, especialmente de 2021, são motivo de mais orgulho ainda. O volume, em 2021,
cresceu 20% em relação ao ano anterior.

Tudo isso, senhoras e senhores, é motivo de orgulho não apenas para os joinvilenses e catarinenses,
mas também motivo de orgulho para o Brasil. Por isso, nós estamos aqui, no Senado Federal, Casa do
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Parlamento que representa os estados da Federação e o Distrito Federal, e são esses sentimentos de orgulho,
de admiração, de gratidão pelos serviços prestados ao longo desses 130 anos, são esses sentimentos que
justificam o apoio irrestrito que o Senado demonstrará não apenas através da realização desta sessão, mas
no reconhecimento e no atendimento de justas reivindicações que o Corpo de Bombeiros Voluntários de
Joinville está a merecer do Congresso Nacional.

Ao encerrar este breve pronunciamento, cumprimento, na pessoa do seu Presidente reeleito Moacir
Thomazi, meu querido amigo de mais de 50 anos de convivência, e na de sua esposa, minha querida amiga
Sílvia, todos os integrantes da Diretoria da Associação do Corpo de Bombeiros Voluntários de Joinville e
saúdo, na pessoa do seu comandante, aqui representado pelo Comandante Operacional Luciano Favarin, a
todos os responsáveis pelo comando da corporação.

E, antes de dar parabéns, registro esta singularidade que demonstra que o Corpo de Bombeiros
Voluntários de Joinville é uma instituição representativa da comunidade de Joinville: o fato de ter aqui ao
meu lado o Prefeito municipal da maior cidade do meu estado envergando, com orgulho para todos nós,
para ele próprio certamente e para os seus camaradas, para os seus companheiros, a túnica de trabalho de
bombeiro voluntário. Não poderia haver exemplo mais eloquente e não poderia haver maior homenagem à
instituição do que o primeiro mandatário da cidade ser um dos seus servidores. Isso demonstra o espírito
comunitário e isso assegura para todos nós, catarinenses, motivo de orgulho por realizarmos esta sessão.

Concedo a seguir a palavra aos integrantes da mesa. Faço-o, inicialmente, ao Prefeito municipal
Adriano Silva, que, como Prefeito, convidamos para que ocupe a tribuna.

O SR. ADRIANO SILVA (Para discursar.) – Muito boa tarde a todos!
Quero cumprimentar o Presidente da mesa, nosso querido Senador Esperidião Amin, que está fazendo

esta belíssima homenagem à nossa corporação, que tanto nos honra.
Quero também cumprimentar a Deputada Federal Angela Amin, que vem conduzindo o Fórum

Parlamentar Catarinense e, juntamente com colegas, vem fazendo um trabalho para a criação de uma PEC
para que a gente possa constitucionalizar o serviço voluntário no Brasil e não termos mais problemas.

Também quero agradecer ao Sr. Presidente do Corpo de Bombeiros Voluntários de Joinville, o Sr.
Moacir Thomazi, que há mais de 12 anos preside a casa de forma voluntária e com muita maestria.

Também cumprimento o Sr. Luciano Favarin, aqui representando o nosso Comandante, o Sr. Carlos
Kelm, e todos os bombeiros aqui presentes, os meus colegas bombeiros do Grupo Tradição – em breve
estarei no Grupo Tradição.

Já estou com 19 anos de serviço, mas ainda longe dos serviços prestados pelos senhores, serviços
que a experiência de vocês, a dedicação de vocês, a história de vocês e o exemplo de vocês tornam hoje a
nossa corporação a instituição mais querida da cidade e uma das mais reconhecidas do país, de modo que
crianças e jovens se espelham na história dos senhores para seguirem uma carreira tal qual os senhores
seguiram.

Também quero parabenizar o Ivan, Presidente da Abvesc, que representa mais de 30 cidades – 30
corporações, na verdade –, que atendem a 50 cidades no Estado de Santa Catarina.

Mas, Senador, eu só posso agradecer, porque, nos meus 22 anos de idade, 23 anos de idade, eu
imaginei um dia ser bombeiro voluntário. Adentrei a corporação, fiz o curso de formação durante oito
meses, todos os domingos. Dia dos Pais, Dia das Mães, lá estávamos em curso de formação e nos tornando
bombeiros preparados para a atividade. Apaixonei-me pela ambulância, apaixonei-me pelo socorrismo e,
desde então, venho dando os meus plantões como socorrista na cidade de Joinville.

São tantas histórias já vividas, mas essas histórias, nenhuma chega perto quando a gente observa a
dedicação do ser humano pelo próximo.

Eu tenho estrutura, eu tenho um trabalho, eu tenho uma família privilegiada, somos empresários.
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Naturalmente, seria muito fácil eu ser bombeiro voluntário. Afinal, se eu chegar atrasado, talvez eu leve só
um puxão de orelha do pai. Mas quantos colegas meus saem de bicicleta de casa para irem dar os seus
plantões no Corpo de Bombeiros e de lá saem de bicicleta, de manhã, rapidamente, para não se atrasarem
ao seu trabalho? Mulheres e homens que honram a sua farda, que honram cada minuto em que estão ali
para salvar vidas e salvar patrimônios de pessoas que eles nunca viram na vida e que talvez nunca verão.
Mas estão lá, prontos para atender ao próximo.

É essa a lição de vida que eu levo todos os dias na minha vida, quando eu vejo essas pessoas simples,
mas de grande poder de amor e de coração e de trabalho...

(Soa a campainha.)

O SR. ADRIANO SILVA – ... e de dedicação ao próximo.
Eu quero aqui dizer, Senador, que o Corpo de Bombeiros Voluntários de Joinville, assim como todas

as entidades voluntárias em nosso país, precisam da atenção do Congresso Nacional, precisam que essa
PEC passe, para que nós venhamos a ser reconhecidos como uma instituição que merece o seu lugar entre
as entidades e as instituições governamentais do nosso país. Que esse reconhecimento legítimo, legal, nos
dê condições para continuarmos mais 130 anos atendendo a pessoas comuns e atendendo às comunidades.

Termino a minha fala agradecendo, mais uma vez, pelos 130 anos de trabalho, agradecendo ao Grupo
Tradição, em nome do Sr. Romeu, 64 anos de trabalho voluntário. E termino, sim, com o nosso brado.
Todo o nosso plantão inicia com o brado e termina com o brado: ”Um por todos e todos por um. Em
nome de Deus e em defesa do próximo”.

Obrigado. (Palmas.)
O SR. PRESIDENTE (Esperidião Amin. Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil/PP - SC) –

Indiscutivelmente, nada melhor do que o exemplo para conclamar as pessoas a participarem de um projeto.
Nada melhor do que dar o exemplo da sua participação.

Concedo a palavra à Sra. Deputada Federal Angela Amin.
A SRA. ANGELA AMIN (Para discursar.) – Cumprimento o Presidente desta sessão solene,

Senador Esperidião Amin, o Prefeito de Joinville, que acaba de aqui se pronunciar e colocar o seu exemplo
de voluntário nessa instituição, o Presidente, nosso amigo de vários anos, Dr. Moacir Thomazi, e a Silvia,
o Subcomandante Operacional do Município de Joinville.

Gostaria de cumprimentar aqui os Bombeiros Voluntários do Espírito Santo, que se fazem presentes
nesta sessão, e as demais autoridades já mencionadas pelo protocolo.

Eu quero aqui parabenizar os Bombeiros Voluntários de Joinville e ressaltar a sua importância como
instituição cuja missão é contribuir para a preservação da vida, do patrimônio das pessoas e do meio
ambiente.

O Corpo de Bombeiros Voluntários é ganho para a sociedade e tem um poder mobilizador – aqui
já bem colocado tanto pelo Senador como pelo Prefeito –, é um exemplo de sucesso e presta um grande
serviço de utilidade pública, chegando, na maioria das vezes, aonde o poder público não consegue alcançar.

Tenho orgulho de dizer que o nosso Estado de Santa Catarina é pioneiro nesse serviço, que foi
fundado em 13 de julho de 1892 na cidade de Joinville.

Hoje em dia, o Corpo de Bombeiros Voluntários de Joinville é considerado o mais importante do
país, não apenas por ser o primeiro, mas também porque é referência em atendimento e eficiência dos seus
serviços.

É reconhecido nacional e internacionalmente como um exemplo de associativismo e de voluntariado.
Pode-se afirmar que os Bombeiros Voluntários são um órgão vital para a sociedade joinvilense no
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atendimento às urgências e emergências e têm padrões de tempo de resposta comparáveis às melhores
corporações da Europa.

Em Santa Catarina, podemos contar, como aqui já foi colocado, com mais de 30 entidades de
Bombeiros Voluntários, com histórias de sucesso e comprometimento.

Dados de 2021 reportam que os Bombeiros Voluntários de Santa Catarina atendem a cerca de 50
cidades, atingindo em torno de 1,6 milhão de pessoas. E, por isso, para assegurar ainda mais essa atividade,
resgatei a proposição de uma proposta de emenda à Constituição que visa a reconhecer a legitimidade
do Corpo de Bombeiros Voluntários e conferir a essas entidades os direitos para exercerem seu ofício em
prol dos municípios e dos cidadãos no nosso território, com o intuito de dirimir as inseguranças jurídicas
acerca do tema e promover os recursos públicos para o custeio deste órgão vital na promoção da segurança
pública, na esteira do que já se observa em países como o Japão, os Estados Unidos, a Itália, o Chile,
visando à defesa do voluntariado, ao estímulo à solidariedade humana e, sobretudo, à responsabilidade
social.

Mesmo assim, com a finalidade de encontrar um amplo apoio dos Parlamentares e propiciar a
aprovação da PEC, que, hoje, na Comissão de Constituição e Justiça, está sob orientação e responsabilidade
do Deputado Darci de Matos, de Joinville, nós solicitamos à assessoria da Câmara para trocar a redação
proposta inicialmente e afastar futuras e intermináveis discussões em torno de como interpretar e aplicar
essa PEC. Ela propõe a inserção, no art. 30 da Constituição Federal, do inciso X com o seguinte teor,
que ainda está sendo discutido, para complementar, a pedido do Prefeito: promover, através da lei,
serviços civis destinados a executar atividades de defesa civil, combate e prevenção de incêndios, sinistros e
catástrofes, buscas e salvamentos, incluindo também como atribuição a fiscalização. Com essa modificação,
nossos corpos de bombeiros voluntários passarão a ter ainda mais respaldo e segurança jurídica.

Muito obrigada. (Palmas.)
O SR. PRESIDENTE (Esperidião Amin. Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil/PP - SC) –

Concedo a palavra, com muita satisfação, ao Sr. Moacir Thomazi, Presidente do Corpo de Bombeiros
Voluntários de Joinville.

Por favor.

(Intervenção fora do microfone.)

O SR. PRESIDENTE (Esperidião Amin. Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil/PP - SC) – Ela
vai ficar muito contente com a sua presença, com a sua afinidade.

O SR. MOACIR THOMAZI (Para discursar.) – Muito boa tarde a todos.
Queria, primeiramente, dizer que eu não tenho a desenvoltura dos Senadores, que estão acostumados

a ocupar esta tribuna; portanto, relevem eventuais nervosismos que eu possa ter, mesmo que seja lendo
um discurso que eu preparei já na semana que passou.

Queria saudar o Senador Esperidião Amin; o Prefeito de Joinville, Adriano Silva, bombeiro voluntário
há 19 anos; a Deputada Angela Amin; e o nosso Subcomandante Operacional.

Queria fazer uma saudação especial ao Ivan, que, além de ser colega da Diretoria, juntamente com o
Meinert, é o Presidente da Abvesc, que é a nossa associação estadual.

Quero saudar a todos os bombeiros de Joinville, das cidades vizinhas e de outros estados.
Enfim, quero saudar a todos que nos prestigiam neste momento.
A Sociedade Corpo de Bombeiros Voluntários de Joinville é uma das mais antigas instituições do

gênero na América do Sul, criada que foi no dia 13 de junho de 1892, há 130 anos, portanto. Quando
Joinville, hoje um dos principais centros industriais do país, tinha somente 41 anos de vida, com população
em torno de 15 mil habitantes apenas, a comunidade se organizou para, a exemplo do que acontecia na
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Europa há vários séculos, estabelecer os fundamentos de uma instituição que funciona ininterruptamente –
24 horas por dia, 365 dias por ano – há quase um século e meio. Nem mesmo – e eu gosto de repetir isto
– as duas grandes guerras mundiais e a campanha da nacionalização foram capazes de interromper essa
trajetória de prestação de serviços.

Trata-se nos dias atuais de um dos mais valorosos ícones da nossa cidade, tendo prestado, no ano
que passou, em plena pandemia, mais de 190 mil horas de serviço voluntário em escala de plantão – aqui
não conta as do grupo Tradição nem hora da Diretoria, mas escala de plantão – envolvendo um conjunto
de aproximadamente 1,7 mil pessoas empenhadas na proteção de uma população de 600 mil habitantes, no
atendimento sempre em momentos dramáticos, em casos de incêndio, no resgate de pessoas acidentadas nas
ruas de Joinville, nas montanhas próximas e em todas as situações de risco e de perigo para a população.

O Corpo de Bombeiros Voluntários alcança os 130 anos como uma instituição madura, consolidada
e de rigorosos padrões de eficiência e presteza, compatíveis com as mais modernas corporações do Brasil e
do exterior. Desde o primeiro treino, ainda em 1892, a corporação mantém elevados padrões técnicos e de
preparo científico para atuar nas mais variadas situações.

Hoje, a corporação se espalha por toda a área urbana de Joinville através de nove unidades de
atendimento, todas equipadas com frota própria de veículos, equipamentos modernos de combate ao
fogo e no atendimento de outras ocorrências. Essas unidades, estrategicamente localizadas, formam um
verdadeiro cinturão de segurança, em decorrência do qual o nosso tempo de resposta é de até sete minutos
apenas, o que demonstra a performance técnica dos nossos valorosos ”soldados do imprevisível”, como no
título do livro sobre a história da entidade de autoria do historiador de nossa cidade Apolinário Ternes.

Agilidade, eficiência, qualificação técnica e modernidade nos equipamentos – permitam-me a falta de
modéstia – colocam a corporação de bombeiros voluntários de Joinville como uma das melhores do nosso
país, incluindo as corporações da caráter militar espalhadas por todo o Brasil, tudo resultado do máximo
rigor operacional, técnico e científico e da qualificação profissional de nossas equipes de atendimento.

O Corpo de Bombeiros Voluntários de Joinville possui uma frota de 54 veículos, dispondo ainda de
uma plataforma elevatória importada da Finlândia com alcance de 54m de altura e com resgate negativo
de 10m, para atendimento de sinistros em prédios e edificações altas não só em Joinville, mas onde se fizer
necessário e for possível no território de Santa Catarina. Aliás, esse é o único equipamento em todo o
Estado de Santa Catarina e no Estado do Rio Grande do Sul com esse alcance.

Contamos com o programa socioeducativo Bombeiro Mirim, iniciado em 1984, do qual participam
400 jovens, de 9 a 17 anos de idade, cujas atividades são realizadas aos sábados, na unidade central, onde,
além de instruções...

(Soa a campainha.)

O SR. MOACIR THOMAZI – ... e exercícios da atividade bombeiril, recebem educação
relacionada à cidadania, disciplina, solidariedade e responsabilidade. Aos bombeiros mirins com 16 e 17
anos também são oferecidas oportunidades profissionais na área administrativa e tecnológica.

Desde a fundação, em 1892, a corporação sempre foi composta de voluntários, que não recebem
qualquer tipo de salário ou ajuda financeira. Tem sido, aliás, motivo de honra e cidadania pertencer aos
quadros da corporação.

Destaco, por oportuno, que o comando da corporação de bombeiros, que atende a maior cidade de
Santa Catarina, a terceira do Sul do país, é composto por apenas três pessoas: um comandante e dois
subcomandantes. Desses, o comandante e um dos seus subcomandantes são voluntários.

Ao longo de seus 130 anos de atendimento, nossa valorosa corporação jamais enfrentou uma única
denúncia de irregularidade ou desvio de função ou de recursos financeiros. Trata-se, de fato, de uma das
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mais nobres entidades de Joinville, do nosso estado e do país.
Por tudo isso, aqui estamos para, em nome de milhares de componentes da corporação e de milhares

de habitantes atendidos ao longo de 13 décadas, manifestar o nosso profundo agradecimento ao Senador
Esperidião Amin, autor da proposição que abriga nossa existência e funcionamento nos estatutos jurídicos da
nação brasileira. Igualmente, agradecemos a todos os demais Senadores, que compreenderam a magnitude
e a grandeza de nossa instituição, tornando-a, agora, protegida de forma inquestionável para a plena
continuidade de suas funções. Em nome de Joinville, de Santa Catarina e do Brasil, nosso agradecimento
perene a todos os senhores.

Muito obrigado. (Palmas.)
O SR. PRESIDENTE (Esperidião Amin. Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil/PP - SC) –

Agradecendo a manifestação do Prof. Moacir Thomazi, concedo a palavra ao Sr. Ivan Frederico Hudler,
Presidente da Associação dos Bombeiros Voluntários de Santa Catarina, representando essa congregação
de mais de 30 organizações que atendem a mais de 50 municípios do nosso estado, mais de 1,6 milhão
habitantes de Santa Catarina.

O SR. IVAN FREDERICO HUDLER (Para discursar.) – Muito obrigado, Senador Esperidião
Amin.

Prefeito de Joinville, muito obrigado pela honra de estar presente também nesta homenagem aqui
proposta.

Deputada Angela, Presidente Moacir Thomazi e Subcomandante Favarin, é um orgulho realmente
poder comemorar esses 130 anos e receber esta homenagem a uma instituição tão importante para o nosso
estado, muito importante para a população atendida, muito importante para os munícipes, para o estado
e para o país.

Quero aqui também transmitir o agradecimento da Conabov, do seu Presidente, Anderson.
Também na qualidade aqui de Presidente da Abvesc (Associação dos Bombeiros Voluntários de

Santa Catarina), quero agradecer toda a receptividade dos demais integrantes que aqui neste Plenário se
encontram – o pessoal de Minas, nosso pessoal da Diretoria – e mostrar que essa corporação, originada há
130 anos, como bem dito, jamais declinou de um dia sequer de atendimento. Então, nós temos, Deputada
Angela, que realmente aprovar a nossa PEC, tirar talvez – entre aspas – da ”relativa clandestinidade” em
que ainda se encontra esse modelo e mostrar para este país que há, sim, pessoas interessadas em trabalhar
gratuitamente. Muitas vezes é mal compreendido esse modelo – como conseguem trabalhar de forma
gratuita? Então, agradeço mais uma vez a oportunidade.

Nós somos, no Estado de Santa Catarina, realmente, como dito pelo Prefeito, 31 filiadas, 31
corporações de bombeiros voluntários, que atendem 50 municípios do estado e mais de 1,6 milhão de
habitantes. Vejam que Santa Catarina tem 295 municípios, e, se nós somarmos todos os tipos de bombeiros,
nós atendemos mais ou menos 150 municípios do Estado de Santa Catarina, e, então, temos mais de 100
municípios simplesmente não atendidos por nenhum tipo de modelo. Então, o corporativismo tanto mal
faz a esse modelo voluntário, que tanto bem representa para a comunidade. Precisa-se realmente de muita
atuação parlamentar, apoio dos Senadores e dos nossos Deputados, em favor desse modelo tão prestigiado,
como já bem dito nos discursos anteriores.

Muito obrigado! (Palmas.)
O SR. PRESIDENTE (Esperidião Amin. Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil/PP - SC) – Eu

solicito à Mesa que examine se há no remoto alguém inscrito para falar. (Pausa.)
E, antes disso, antes de obter essa informação, eu desejo aqui ler a mensagem que D. Ivete Appel da

Silveira, primeira suplente do mandato do Senador Jorginho Mello, fez chegar às minhas mãos:
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Agradeço ao Presidente do Senado Federal, o Senador Rodrigo Pacheco, pelo convite a mim
enviado para participar da sessão especial destinada a comemorar os 130 anos do Corpo de
Bombeiros Voluntários de Joinville, a realizar-se neste dia 4 de julho.
Aproveito a oportunidade para parabenizar o Corpo de Bombeiros Voluntários de Joinville por
esses 130 anos de trabalho indispensável à nossa sociedade. Essa instituição muito nos orgulha e
é um exemplo de dedicação e altruísmo, salvando tantas vidas e protegendo patrimônios.
Meu saudoso esposo, Luiz Henrique da Silveira, quando Prefeito, Deputado Federal, Governador
e Senador, sempre defendeu e apoiou essa nobre corporação, inclusive sendo agraciado com
diversas homenagens por parte da instituição.
Aproveito a oportunidade para agradecer ao autor do requerimento para realizar essa sessão
especial em justa homenagem, Senador Esperidião Amin. Infelizmente, devido à agenda já
confirmada em Santa Catarina, não estarei presente, mas reforço o meu agradecimento e
parabenizo esta Casa por essa importante iniciativa.
Atenciosamente, Ivete Marli Appel da Silveira, primeira suplente do Senador Jorginho Mello.

Eu peço, em homenagem à sua mensagem, uma salva de palmas à suplente, Senadora Ivete. (Palmas.)

Faço novamente uma consulta ao nosso Deputado Darci de Matos, que havia...
Nós tínhamos consignado um link para termos aqui a sua mensagem; infelizmente, isso não se

concretizou, de sorte que nós não temos outros oradores inscritos.
Antes de encerrar a sessão, eu não posso deixar de homenagear a todos os senhores e senhoras aqui

presentes na pessoa do Sr. Romeu Dressel. Nós falamos aqui sobre bombeiro mirim, falamos aqui sobre
voluntariado de mulheres, mas eu acho que, homenageando quem tem 64 anos ininterruptos de atividade,
homenageia-se a todos os que estão aqui presentes, a todos os que estão lá aquartelados, em Joinville,
de plantão ou não, naquela cidade magnífica de Santa Catarina e do Brasil, com uma calorosa salva de
palmas ao Sr. Romeu. (Palmas.)

Quanto ao Deputado Darci de Matos, fica aqui registrado que ele nos deve uma complementação de
voto a respeito da PEC que está tramitando.

Ouviremos agora o Hino do Corpo de Bombeiros Voluntários de Joinville.

(Procede-se à execução do Hino do Corpo de Bombeiros Voluntários de Joinville.) (Palmas.)

O SR. PRESIDENTE (Esperidião Amin. Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil/PP - SC) –
Registro, com grande satisfação, a presença entre nós do Senador Luis Carlos Heinze, que representa aqui
o nosso vizinho Estado do Rio Grande do Sul, também um estado com forte participação dos bombeiros
voluntários.

Uma salva de palmas para V. Exa., representando todos os colegas do Senado. (Palmas.)
Cumprida a finalidade desta sessão especial semipresencial do Senado Federal, agradeço às personalidades

que nos honraram com sua participação.
Está encerrada a sessão – não pela chegada do Senador Luis Carlos Heinze, mas porque é chegada a

hora!
Muito obrigado.

(Levanta-se a sessão às 16 horas e 54 minutos.)

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 036D4D170046930A. 

00100.080270/2022-81



18 Terça-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 5 Julho 2022

MATÉRIAS E DOCUMENTOS DIVERSOS

EXPEDIENTE

Abertura de Prazos
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- Projeto de Lei nº 1.671, de 2022, da Senadora Mara Gabrilli, que institui 

o “Dia Nacional do Planejamento Familiar”; 
 
- Projeto de Lei nº 1.679, de 2022, do Senador Carlos Portinho, que declara 

Patrona do Urbanismo no Brasil a engenheira e urbanista Carmen Velasco 
Portinho; e 

 
- Projeto de Lei nº 1.743, de 2022, do Senador Lasier Martins, que institui 

o Dia Nacional do Artista Plástico. 
 
As matérias vão à CE, em decisão terminativa, cabendo apresentação de 

emendas perante a Comissão pelo prazo de cinco dias úteis, nos termos do art. 122, 
II, “c”, do Regimento Interno. 

 
 
Prazo: 6/7/2022 a 12/7/2022. 
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- Projeto de Lei nº 2.610, de 2021, que institui o Dia Nacional de 
Conscientização sobre a Paternidade Responsável, a ser comemorado, anualmente, 
em 14 de agosto. 

 
A matéria vai à CE, em decisão terminativa, nos termos do art. 91, § 1º, 

V, do Regimento Interno, cabendo apresentação de emendas perante a Comissão 
pelo prazo de cinco dias úteis, nos termos do art. 122, II, “c”, da Norma Interna. 

 
Prazo: de 6/7/2022 a 12/7/2022. 
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Projetos recebidos da Câmara dos Deputados 

 
- Projeto de Decreto Legislativo nº 263, de 2022 (nº 1.159/2018, na origem), 

que aprova o texto do Acordo de Cooperação entre o Governo da República 
Federativa do Brasil e o Governo da República do Equador sobre Bens Culturais 
Roubados ou Ilicitamente Exportados, assinado em Lima, em 1º de outubro de 2012; 
e 

 
- Projeto de Decreto Legislativo nº 264, de 2022 (nº 938/2018, na origem), que 

aprova o texto do Acordo entre a República Federativa do Brasil e a República do 
Malawi sobre o Exercício de Atividade Remunerada por parte de Dependentes do 
Pessoal Diplomático, Consular, Militar, Administrativo e Técnico, assinado em 
Lilongwe, em 10 de maio de 2017. 

 
As matérias vão à CRE, onde poderão receber emendas pelo prazo de cinco dias úteis, 

tendo a referida Comissão o prazo de 15 dias úteis para opinar sobre as matérias, prorrogável por 
igual período, nos termos do art. 376, III, do Regimento Interno. 

 
Prazo: 6/7/2022 a 12/7/2022 
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Comunicação
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REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE No 15, DE 2021

Requer que sejam realizados estudos, no âmbito da Comissão do Meio Ambiente, para elaboração
de arcabouço legislativo compreensivo que apresente ao país um Plano Nacional de Desenvolvimento
Sustentável.

Recebido o Ofício no 148, de 2022, da Comissão de Meio Ambiente, comunicando o encerramento
dos trabalhos do Fórum da Geração Ecológica e encaminhando a aprovação de Relatório, que concluiu
pela apresentação de 26 Projetos de Lei, 4 Indicações e 2 Requerimentos de Informação.

Os Requerimentos nos 46 e 47, de 2022-CMA, de informações a Ministros de Estado, vão à Mesa
para decisão.

As Indicações serão encaminhadas às autoridades competentes.

Os Projetos de Lei nos 1.855 a 1.880, de 2022, ficarão perante a Mesa para recebimento de emendas,
nos termos do art. 235, II, ”f”, do Regimento Interno.

Prazo: de 6/7/2022 a 12/7/2022.

O Requerimento no 15, de 2021, cumprida a sua finalidade, vai ao Arquivo.
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Senado Federal – Praça dos Três Poderes – CEP 70.165-900 – Brasília-DF  

Telefone: +55 (61) 3303-3284 – cma@senado.leg.br 

OFÍCIO. nº 148/2022/CMA 

 
                 

Brasília, 29 de junho de 2022 

 

 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador RODRIGO PACHECO 

Presidente do Senado Federal 

 

 

Assunto: Relatório do Fórum da Geração Ecológica e aprovação das minutas de 

proposições legislativas pela Comissão de Meio Ambiente 

 

Senhor Presidente, 

 

 Por meio do Requerimento nº 15 de 2021-CMA, esta Comissão criou o 

Fórum da Geração Ecológica, composta por 42 membros voluntários da sociedade 

civil e instalado no dia 14 de junho de 2021.  

Nos últimos doze meses, apoiados tecnicamente pela Comissão Econômica 

para a América Latina e o Caribe (Cepal) e a Consultoria Legislativa do Senado 

Federal, eles se reuniram com a finalidade de debater cinco temáticas em cinco 

grupos de trabalho: 1. Bioeconomia; 2. Cidades Sustentáveis; 3. Economia 

Circular e Indústria; 4. Energia; e, 5. Proteção, Restauração e Uso da Terra.  

Os resultados alcançados nesse período, que incluem diversas minutas de 

proposições legislativas, foram apresentados aos membros da Comissão de Meio 

de Ambiente durante a 15ª reunião, realizada nesta data, e submetidos à 

deliberação do colegiado. 
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Destarte, nos termos do inciso VI, do art. 89, do Regimento Interno, 

comunico a Vossa Excelência que, conhecido o relatório, a Comissão votou pela 

aprovação das minutas e favoravelmente à apresentação ao Senado Federal de 

26 Projetos de Lei, 4 Indicações e 2 Requerimentos de Informação que constam 

do relatório anexado ao processo do Requerimento nº 15 de 2021-CMA, 

relacionados e localizados a seguir. 

 

RELATÓRIO FINAL – VOLUME II 

GT BIOECONOMIA  

1. Minuta de Projeto de Lei – Política Nacional para o 

Desenvolvimento da Economia da Biodiversidade (PNDEB), pág. 11 

2. Minuta de Indicação – Estrutura de governança da Política Nacional 

para o Desenvolvimento da Economia da Biodiversidade (PNDEB), pág. 16 

3. Minuta de Indicação – Reestruturação e Aprimoramento da Política 

Nacional de Assistência Técnica e Extensão Rural, pág. 18 

4. Minuta de Projeto de Lei – Acesso Diferenciado ao Crédito Rural, 

pág. 21 

5. Minuta de Requerimento de Informações ao MMA sobre 

funcionamento de Comitês de Bacias Hidrográficas, pág. 23 

6. Minuta de Requerimento de Informações ao MAPA – Selo Nacional 

da Agricultura Familiar (SENAF), pág. 25 

 

 

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: C23339800046412A. 

00100.074489/2022-41

5 Julho 2022 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Terça-feira 25

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 036D4D170046930A. 

00100.080270/2022-81



 

 

Senado Federal – Praça dos Três Poderes – CEP 70.165-900 – Brasília-DF  

Telefone: +55 (61) 3303-3284 – cma@senado.leg.br 

GT CIDADES SUSTENTÁVEIS 

1. Minuta Projeto de Lei – Cinturões Verdes, pág. 28 

2. Minuta Projeto de Lei – Empregos verdes Urbanos e Rurais, pág. 31 

3. Minuta Projeto de Lei – ampliação do alcance do Programa de 

Apoio à Conservação Ambiental, pág. 35 

4. Minuta Projeto de Lei – Cofinanciamento Ambiental Municipal, 

pág. 39 

5. Minuta Projeto de Lei – Educação Ambiental, pág. 42 

6. Minuta Indicação – Atlas Socioambiental, pág. 44 

 

GT ECONOMIA CIRCULAR E INDÚSTRIA 

1. Minuta Projeto de Lei – Política Nacional de Economia Circular, 

pág. 47 

2. Minuta de Projeto de Lei que altera a Lei do Bem – Incentivo à 

Pesquisa e à Inovação Tecnológica, pág. 53 

3. Minuta Projeto de Lei – Regime Fiscal Verde, pág. 55 

4. Minuta Indicação – ICMS ecológico, pág. 57 

5. Minuta Projeto de lei – Desoneração de investimentos em bens de 

capital verdes, pág. 59 
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GT ENERGIA 

1. Minuta – Política de Nacional do Hidrogênio Verde, pág. 62 

2. Minuta – Política de Produção do Uso do Biogás, pág. 67 

3. Minuta – Projeto de Lei – Fomento a Células de Combustível, 

pág.71 

 

GT PROTEÇÃO, RESTAURAÇÃO E USO DA TERRA 

1. Minuta Projeto de Lei – Lei da Agrobiodiversidade e 

reconhecimento dos modos de vida camponês e de povos e comunidades 

tradicionais e de sua produção de alimentos como instrumento de combate à 

emergência climática, pág. 77 

 2. Minuta Projeto de Lei – Novas Regras para Rastreabilidade 

Ambiental, Social e Sanitária de Produtos de Cadeias Produtivas da 

Agropecuária, pág. 83 

3. Minuta de Projeto de Lei – Política Nacional de Combate à 

Desertificação e Mitigação dos Efeitos da Seca, pág. 90 

4. Minuta de Projeto de Lei – Linhas de pesquisa apropriadas para o 

segmento AFPCT, incluindo as tecnologias sociais, pág. 93 

5. Minuta de Projeto de Lei – Linhas de crédito para AFCPCT para 

produção, agroindustrialização e comercialização, pág. 95 

6. Minuta de Projeto de Lei – Seguro Agrícola para efeitos das 

mudanças climáticas, pág. 98 
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7. Minuta de Projeto de Lei – Fonte de financiamento para ATER 

CIDE-PNATER), pág. 100 

8. Minuta de Projeto de Lei – Pagamentos por Serviços Ambientais 

(PSA) com garantia de acesso à AFCPCT, pág. 103 

9. Minuta de Projeto de Lei – Sistema de Integração de Cadastros 

Ambiental, Fundiário e Tributário, pág. 105 

10. Minuta Projeto de Lei – Cumprimento da função social da 

propriedade rural, no que corresponde à legislação ambiental, pág. 108 

11. Minuta Projeto de Lei – Imposto Territorial Rural (ITR) que 

considere legislação ambiental, pág. 110 

12. Minuta de Projeto de Lei – Democratização do acesso à água, 

pág.112 

 

Solicito, portanto, a autuação e início de tramitação de cada uma dessas 

importantes proposições legislativas de autoria da Comissão de Meio Ambiente.

  

 

Atenciosamente, 

 

SENADOR JAQUES WAGNER 

Presidente da Comissão de Meio Ambiente 

(documento assinado eletronicamente) 
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Encaminhamento de expediente
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 O documento seguinte foi recebido pelo Senado Federal e, nos termos da Instrução 
Normativa nº 12, de 2019, da Secretaria Geral da Mesa, encaminhado à Comissão competente, 
que o disponibilizará na respectiva página no Portal do Senado Federal: 
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OFÍCIO SEI Nº 
184370/2022/ME 

Informa, em cumprimento ao art. 41 da Resolução do 
Senado Federal (RSF) nº 43/2001, a publicação no sítio 
do Tesouro Nacional dos demonstrativos das operações 
de crédito analisadas no âmbito do Ministério da 
Economia em maio de 2022, bem como das tabelas 
demonstrativas da posição de endividamento dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios. 

Ministério da Economia CAE 
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- Proposta de Emenda à Constituição nº 10, de 2022, do Senador Nelsinho 

Trad e outros Senadores, que altera o art. 199 da Constituição Federal para dispor 
sobre as condições e os requisitos para a coleta e o processamento de plasma 
humano. 

 
A matéria vai à CCJ. 
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SENADO FEDERAL 
INDICAÇÃO N° 42, DE 2022

Sugere ao Poder Executivo a criação da estrutura de governança da Política Nacional
para o Desenvolvimento da Economia da Biodiversidade (PNDEB), proposta no âmbito
do Fórum da Geração Ecológica.

AUTORIA: Comissão de Meio Ambiente

Página da matéria
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Sugere ao Poder Executivo a criação da estrutura 
de governança da Política Nacional para o 
Desenvolvimento da Economia da Biodiversidade 
(PNDEB), proposta no âmbito do Fórum da 
Geração Ecológica. 

 
 
Com fulcro no art. 224, inciso I, do Regimento Interno do Senado Federal, solicito 

que seja encaminhada ao Exmo. Sr. Presidente da República a sugestão de criação da 
estrutura de governança para alavancar atividades de um Economia da Biodiversidade. 

Considerando que tal economia deverá integrar uma estratégia nacional em 
investimentos sustentáveis para a obtenção de um ciclo virtuoso de desenvolvimento 
econômico, geração de emprego e renda e redução de desigualdades e lacunas 
estruturais, importa que sua estrutura de governança esteja alocada em pasta ministerial 
com atribuição equivalente e conte com órgãos consultivos e deliberativos, além da 
participação da sociedade civil, de modo a assegurar transparência e controle social. 

A governança proposta inclui instituição a ser criada ou aprimorada nos moldes 
da Empresa Brasileira de Pesquisa e Inovação Social (EMBRAPII) ou a própria Empresa 
Brasileira de Pesquisa Agropecuária (EMBRAPA), que terá suas competências e 
diretrizes determinadas em regulamento a partir da construção do Plano Nacional para 
o Desenvolvimento da Economia da Biodiversidade. Tal instituição irá liderar a criação 
e aprimoramento de produtos que utilizem a biodiversidade brasileira. 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 

Esta matéria é resultado de um longo e intenso debate do Fórum da 
Geração Ecológica, instituído no âmbito da Comissão de Meio Ambiente do Senado 
Federal, pelo Requerimento 15-2021/CMA. O Fórum foi composto por cinco grupos de 
trabalho, formados por entidades e representações de relevância no debate ambiental. 
Cada grupo de trabalho contribuiu com direcionamentos temáticos para a produção de 
um arcabouço legislativo, composto por peças legislativas específicas de cada grupo, 
da qual o presente documento faz parte. 

A criação do Fórum se deu em meio a publicações de alta relevância do 
Painel Intergovernamental sobre Mudança do Clima (IPCC, da sigla em inglês), quando 
foram apresentadas evidências de que as mudanças climáticas são efeitos diretos de 
ações antropogênicas. Também, esta iniciativa teve como objetivo buscar cumprir os 
dispositivos apresentados pelo Acordo de Paris, bem como contemplar direcionamento 
apresentado pela Comissão Econômica para a América Latina e o Caribe (CEPAL), das 
Nações Unidas, parceira desse processo, na busca do Big Push (ou Grande Impulso) 
para a sustentabilidade. 

Este foi um passo inicial de um longo caminho que o Brasil deverá traçar 
para alcançar a Transição Ecológica em pauta de debates por todo mundo. Certos da 
necessidade da presente iniciativa, contamos com o apoio dos ilustres pares para 
aprovação e aprimoramento da proposta. 

Após um fecundo debate, formulou-se a Política Nacional para o 
Desenvolvimento da Economia da Biodiversidade (PNDEB), um projeto de lei que visa 
o desenvolvimento econômico pautado pela proteção e promoção da diversidade 
biológica, pelos direitos tradicionais associados ao patrimônio genético do território 
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nacional. Essa política tem como público-alvo preferencial agricultores familiares, 
empreendedores familiares rurais, silvicultores, aquicultores, extrativistas, pescadores, 
povos indígenas, integrantes de comunidades remanescentes de quilombos rurais e 
demais povos e comunidades tradicionais enquadrados nos termos do art. 3º da Lei nº 
11.326, de 24 de julho de 2006. Para o alcance de seus objetivos, a PNDEB necessita 
de uma estrutura de governança. 

Não poderíamos, evidentemente, por respeito à reserva de iniciativa do 
Chefe do Poder Executivo prevista no art. 61, § 1º, II, da Constituição Federal, precisar 
tal modelo de governança. Mas, cabe-nos regimentalmente propô-lo, 
independentemente da aprovação da referida política. Uma estrutura de Estado voltada 
à uma Economia da Sociobiodiversidade é essencial para o desenvolvimento do país e 
poderá ser protagonizada por ação do Poder Executivo. 

Por entendermos que a PNDEB, ou outra iniciativa para esta nova 
economia que se propõe, será integrante de uma estratégia nacional em investimentos 
sustentáveis para a obtenção de um ciclo virtuoso de desenvolvimento econômico, 
geração de emprego e renda e redução de desigualdades e lacunas estruturais, importa 
que sua estrutura de governança esteja alocada em pasta ministerial com atribuição 
equivalente, na forma de uma Secretaria Executiva, responsável por planejar e 
coordenar a execução das ações dessa política. Assim, conferimos suficiente robustez 
a essa política. 

Propomos outrossim duas outras instâncias a compor a governança 
central deste novo modelo: o Comitê Gestor Nacional da Economia da Biodiversidade e 
o Conselho Nacional da Economia da Biodiversidade. O primeiro terá caráter 
deliberativo e paritário, com a participação de todos os segmentos da sociedade civil 
que estejam envolvidos com o tema em questão, além de órgãos da Administração 
Direta relacionados com a execução das ações necessárias para o desenvolvimento da 
Economia da Biodiversidade. 

Esse Conselho, a exemplo de outros existentes no âmbito do Poder 
Executivo, deverá contar com a participação de outros ministérios (conselho 
interministerial), e, como órgão central da estrutura de governança, deverá elaborar o 
Plano Nacional para o Desenvolvimento da Economia da Biodiversidade, que deverá 
contar com ampla participação da sociedade civil. 

Por seu turno, o Conselho Nacional da Economia da Biodiversidade 
deverá ter caráter consultivo e ser composto por representações de notório saber quanto 
aos temas da Economia da Biodiversidade, contemplando participação de diversos 
segmentos da sociedade. Sua função, portanto, é garantir o controle social das ações 
no âmbito da Economia da Biodiversidade. 

A denominação dos órgãos aqui proposta, evidentemente, é meramente 
indicativa. Bem mais relevantes são seu caráter, atribuições e composição. 

É imperativo, ademais, que a governança de uma Economia da 
Biodiversidade, por meio do Plano Nacional supracitado, estabeleça centros ou polos 
dinâmicos em atividades de economia da biodiversidade, seja na forma de órgãos, 
instituições ou entidades existentes, como a Empresa Brasileira de Pesquisa e Inovação 
Social (EMBRAPII) ou a própria Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária 
(EMBRAPA), seja na criação de novas instituições. Importa, sobretudo, que essas 
iniciativas estejam integradas e articuladas, qual um Knowledge Hub em Economia da 
Biodiversidade, para o compartilhamento de informações, de modo a impulsionar 
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pesquisa, desenvolvimento, inovação e conhecimento em temas relativos à 
biodiversidade. 

Por último, impende destacar que a estrutura de governança aqui indicada 
garanta salvaguardas socioambientais em todas as etapas (extração, desenvolvimento 
de tecnologias, comercialização dos produtos, criação e agregação de valor a produtos 
criados, entre outros), sobremodo o cumprimento da legislação referente ao acesso ao 
patrimônio genético e conhecimento tradicional associado, nos moldes propostos para 
uma Economia da Biodiversidade. 

Considerando a imprescindibilidade do modelo de governança aqui 
proposto para a consecução dos objetivos esmerados no Fórum da Geração Ecológica, 
conto com o apoio dos nobres colegas para a aprovação desta importante iniciativa. 

Sala das Sessões, 

Comissão de Meio Ambiente 
Senado Federal 

Relatório com o resultado do trabalho do Fórum da Geração Ecológica. 
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Rodrigo Cunha 2. Roberto Rocha (PTB)

Lasier Martins (PODEMOS) 3. Styvenson Valentim (PODEMOS)

Alvaro Dias (PODEMOS) 4. Giordano (MDB) Presente
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Carlos Fávaro 1. Vanderlan Cardoso (PSD) Presente

Otto Alencar (PSD) 2. Nelsinho Trad (PSD)

Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, PTB)

Fabio Garcia (UNIÃO) Presente 1. Maria do Carmo Alves (PP)

Wellington Fagundes (PL) Presente 2. Zequinha Marinho (PL)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PT, PROS, PSB)

Jaques Wagner (PT) Presente 1. Jean Paul Prates (PT)
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Senado Federal – Praça dos Três Poderes – CEP 70.165-900 – Brasília-DF  

Telefone: +55 (61) 3303-3284 – cma@senado.leg.br 

OFÍCIO. nº 148/2022/CMA 

 
                 

Brasília, 29 de junho de 2022 

 

 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador RODRIGO PACHECO 

Presidente do Senado Federal 

 

 

Assunto: Relatório do Fórum da Geração Ecológica e aprovação das minutas de 

proposições legislativas pela Comissão de Meio Ambiente 

 

Senhor Presidente, 

 

 Por meio do Requerimento nº 15 de 2021-CMA, esta Comissão criou o 

Fórum da Geração Ecológica, composta por 42 membros voluntários da sociedade 

civil e instalado no dia 14 de junho de 2021.  

Nos últimos doze meses, apoiados tecnicamente pela Comissão Econômica 

para a América Latina e o Caribe (Cepal) e a Consultoria Legislativa do Senado 

Federal, eles se reuniram com a finalidade de debater cinco temáticas em cinco 

grupos de trabalho: 1. Bioeconomia; 2. Cidades Sustentáveis; 3. Economia 

Circular e Indústria; 4. Energia; e, 5. Proteção, Restauração e Uso da Terra.  

Os resultados alcançados nesse período, que incluem diversas minutas de 

proposições legislativas, foram apresentados aos membros da Comissão de Meio 

de Ambiente durante a 15ª reunião, realizada nesta data, e submetidos à 

deliberação do colegiado. 
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Senado Federal – Praça dos Três Poderes – CEP 70.165-900 – Brasília-DF  

Telefone: +55 (61) 3303-3284 – cma@senado.leg.br 

Destarte, nos termos do inciso VI, do art. 89, do Regimento Interno, 

comunico a Vossa Excelência que, conhecido o relatório, a Comissão votou pela 

aprovação das minutas e favoravelmente à apresentação ao Senado Federal de 

26 Projetos de Lei, 4 Indicações e 2 Requerimentos de Informação que constam 

do relatório anexado ao processo do Requerimento nº 15 de 2021-CMA, 

relacionados e localizados a seguir. 

 

RELATÓRIO FINAL – VOLUME II 

GT BIOECONOMIA  

1. Minuta de Projeto de Lei – Política Nacional para o 

Desenvolvimento da Economia da Biodiversidade (PNDEB), pág. 11 

2. Minuta de Indicação – Estrutura de governança da Política Nacional 

para o Desenvolvimento da Economia da Biodiversidade (PNDEB), pág. 16 

3. Minuta de Indicação – Reestruturação e Aprimoramento da Política 

Nacional de Assistência Técnica e Extensão Rural, pág. 18 

4. Minuta de Projeto de Lei – Acesso Diferenciado ao Crédito Rural, 

pág. 21 

5. Minuta de Requerimento de Informações ao MMA sobre 

funcionamento de Comitês de Bacias Hidrográficas, pág. 23 

6. Minuta de Requerimento de Informações ao MAPA – Selo Nacional 

da Agricultura Familiar (SENAF), pág. 25 
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GT CIDADES SUSTENTÁVEIS 

1. Minuta Projeto de Lei – Cinturões Verdes, pág. 28 

2. Minuta Projeto de Lei – Empregos verdes Urbanos e Rurais, pág. 31 

3. Minuta Projeto de Lei – ampliação do alcance do Programa de 

Apoio à Conservação Ambiental, pág. 35 

4. Minuta Projeto de Lei – Cofinanciamento Ambiental Municipal, 

pág. 39 

5. Minuta Projeto de Lei – Educação Ambiental, pág. 42 

6. Minuta Indicação – Atlas Socioambiental, pág. 44 

 

GT ECONOMIA CIRCULAR E INDÚSTRIA 

1. Minuta Projeto de Lei – Política Nacional de Economia Circular, 

pág. 47 

2. Minuta de Projeto de Lei que altera a Lei do Bem – Incentivo à 

Pesquisa e à Inovação Tecnológica, pág. 53 

3. Minuta Projeto de Lei – Regime Fiscal Verde, pág. 55 

4. Minuta Indicação – ICMS ecológico, pág. 57 

5. Minuta Projeto de lei – Desoneração de investimentos em bens de 

capital verdes, pág. 59 
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GT ENERGIA 

1. Minuta – Política de Nacional do Hidrogênio Verde, pág. 62 

2. Minuta – Política de Produção do Uso do Biogás, pág. 67 

3. Minuta – Projeto de Lei – Fomento a Células de Combustível, 

pág.71 

 

GT PROTEÇÃO, RESTAURAÇÃO E USO DA TERRA 

1. Minuta Projeto de Lei – Lei da Agrobiodiversidade e 

reconhecimento dos modos de vida camponês e de povos e comunidades 

tradicionais e de sua produção de alimentos como instrumento de combate à 

emergência climática, pág. 77 

 2. Minuta Projeto de Lei – Novas Regras para Rastreabilidade 

Ambiental, Social e Sanitária de Produtos de Cadeias Produtivas da 

Agropecuária, pág. 83 

3. Minuta de Projeto de Lei – Política Nacional de Combate à 

Desertificação e Mitigação dos Efeitos da Seca, pág. 90 

4. Minuta de Projeto de Lei – Linhas de pesquisa apropriadas para o 

segmento AFPCT, incluindo as tecnologias sociais, pág. 93 

5. Minuta de Projeto de Lei – Linhas de crédito para AFCPCT para 

produção, agroindustrialização e comercialização, pág. 95 

6. Minuta de Projeto de Lei – Seguro Agrícola para efeitos das 

mudanças climáticas, pág. 98 
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7. Minuta de Projeto de Lei – Fonte de financiamento para ATER 

CIDE-PNATER), pág. 100 

8. Minuta de Projeto de Lei – Pagamentos por Serviços Ambientais 

(PSA) com garantia de acesso à AFCPCT, pág. 103 

9. Minuta de Projeto de Lei – Sistema de Integração de Cadastros 

Ambiental, Fundiário e Tributário, pág. 105 

10. Minuta Projeto de Lei – Cumprimento da função social da 

propriedade rural, no que corresponde à legislação ambiental, pág. 108 

11. Minuta Projeto de Lei – Imposto Territorial Rural (ITR) que 

considere legislação ambiental, pág. 110 

12. Minuta de Projeto de Lei – Democratização do acesso à água, 

pág.112 

 

Solicito, portanto, a autuação e início de tramitação de cada uma dessas 

importantes proposições legislativas de autoria da Comissão de Meio Ambiente.

  

 

Atenciosamente, 

 

SENADOR JAQUES WAGNER 

Presidente da Comissão de Meio Ambiente 

(documento assinado eletronicamente) 
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SENADO FEDERAL 
INDICAÇÃO N° 43, DE 2022

Sugere ao Poder Executivo a reestruturação e o aprimoramento da Política Nacional de
Assistência Técnica e Extensão Rural, prevista na Lei nº 12.188, de 11 de janeiro de 2010.
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Sugere ao Poder Executivo a reestruturação e o 
aprimoramento da Política Nacional de 
Assistência Técnica e Extensão Rural, prevista na 
Lei nº 12.188, de 11 de janeiro de 2010. 

Com fulcro no art. 224, inciso I, do Regimento Interno do Senado Federal, solicito 
que seja encaminhada ao Exmo. Sr. Presidente da República a sugestão de 
reestruturação e aprimoramento da Política Nacional de Assistência Técnica e Extensão 
Rural, prevista na Lei nº 12.188, de 11 de janeiro de 2010, de sorte que essa política se 
integre a uma Economia da Biodiversidade e concilie geração de renda, conservação 
da sociobiodiversidade e valorização dos modos de vida dos agricultores familiares, 
povos indígenas e comunidades tradicionais.  

A presente indicação sinaliza a necessidade de a Política Nacional de Assistência 
Técnica e Extensão Rural estar alinhada aos novos padrões de inovação, buscando 
lançar a produção sociobiodiversa a patamares crescentes de qualidade, o que 
demandará formação e capacitação contínua de agentes e extensionistas, 
modernização da infraestrutura e criação ou fortalecimento de arranjos em redes 
intermunicipais para a melhor prestação dos serviços de assistência técnica e extensão 
rural (ATER). 

Nesse sentido, sinalizamos a imprescindibilidade de: 
1. Elaboração de Plano de Formação de Agentes de assistência técnica e

extensão rural com ênfase em sistemas de produção de bases sustentáveis,
priorizadas as atividades com produtos da sociobiodiversidade, por meio de
abordagem técnico-científica e de valorização de conhecimento empírico e
tradicional;

1.1. Formação de agentes de “assessoria técnica para a economia da 
biodiversidade” em Escolas Família Agrícola (EFAs), Institutos Federais 
tecnológicos (IFs), universidades públicas e privadas, promovendo a 
capilaridade desse novo modelo de assessoria no território nacional; 
1.2. Formação de agentes para apoiar a garantia dos direitos sobre o 
conhecimento tradicional associado ao patrimônio genético, por meio da 
elaboração dos protocolos comunitários previsto no art. 2º da Lei 13.123, de 
2015; 
1.3. Formação de agentes para organizar arranjos produtivos de 
restauração de áreas degradadas com associações e cooperativas, 
promovendo o uso de “recursos compartilhados setoriais” para dar 
dinamismo econômico à cadeia produtiva de restauração de áreas 
degradadas; 
1.4. Formação de agentes para a organização administrativa e burocrática 
para constituição e funcionamento de associações e cooperativas de 
agricultores familiares, comunidades tradicionais e povos indígenas; 
1.5. Formação de agentes para a gestão de negócios, capacitação, 
mitigação de riscos de negócios; 
1.6. Promoção de ações integradas de extensão e pesquisa, promovendo a 
inovação tecnológica, considerando tecnologias sociais e alta tecnologia; 
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1.7. Promoção de intercâmbios para troca de conhecimentos entre os 
agentes de ATER dos diferentes biomas brasileiros; 
1.8. Desenvolvimento de ferramentas para a capacitação dos agentes de 
ATER. 

2. Implantação e modernização de infraestrutura nos territórios para a prestação 
dos serviços de ATER (escritórios, polos tecnológicos, áreas experimentais e 
outros) através do financiamento de projetos de organizações da sociedade 
civil e descentralização para as empresas e agências públicas estaduais de 
ATER. 

2.1. Destinar recursos para ampliar o acesso à rede de internet nas áreas 
rurais no Brasil, na perspectiva do alcance e da qualidade do sinal, assim 
como o acesso de equipamentos por profissionais, ampliando as 
oportunidades de Educação à Distância (EaD). 

3. Criação de plataforma de acompanhamento, monitoramento, identificação e 
organização de atividades produtivas da economia da biodiversidade, junto a 
agricultores familiares, povos indígenas e comunidades tradicionais, inclusive 
acesso às estratégias e acordos de repartição de benefícios gerados pelo 
conhecimento tradicional. 

 
Sugere-se, por fim, a criação ou fortalecimento de consórcios ou redes 

intermunicipais para a prestação de serviços de ATER. É preciso fomentar parcerias 
entre os órgãos estaduais de ATER e as prefeituras municipais com foco em (i) 
disponibilidade de técnicos, (ii) disponibilidade de pessoal administrativo; e (iii) 
disponibilidade de recursos de custeio. 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 

Esta matéria é resultado de um longo e intenso debate do Fórum da 
Geração Ecológica, instituído no âmbito da Comissão de Meio Ambiente do Senado 
Federal, pelo Requerimento 15-2021/CMA. O Fórum foi composto por cinco grupos de 
trabalho, formados por entidades e representações de relevância no debate ambiental. 
Cada grupo de trabalho contribuiu com direcionamentos temáticos para a produção de 
um arcabouço legislativo, composto por peças legislativas específicas de cada grupo, 
da qual o presente documento faz parte. 

A criação do Fórum se deu em meio a publicações de alta relevância do Painel 
Intergovernamental sobre Mudança do Clima (IPCC, da sigla em inglês), quando foram 
apresentadas evidências de que as mudanças climáticas são efeitos diretos de ações 
antropogênicas. Também, esta iniciativa teve como objetivo buscar cumprir os 
dispositivos apresentados pelo Acordo de Paris, bem como contemplar direcionamento 
apresentado pela Comissão Econômica para a América Latina e o Caribe (CEPAL), das 
Nações Unidas, parceira desse processo, na busca do Big Push (ou Grande Impulso) 
para a sustentabilidade. 

Este foi um passo inicial de um longo caminho que o Brasil deverá traçar para 
alcançar a Transição Ecológica em pauta de debates por todo mundo. Certos da 
necessidade da presente iniciativa, contamos com o apoio dos ilustres pares para 
aprovação e aprimoramento da proposta. 
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Pesquisa realizada pelo Censo Agropecuário do Instituto Brasileiro de Geografia 
e Estatística – IBGE mostrou a importância da extensão rural no Brasil: agricultores 
familiares que não recebem assistência técnica e extensão rural têm renda média de R$ 
700,00; e os que a recebem com frequência têm renda de R$ 2.139,00. 

O mesmo censo indica que a agricultura familiar é a base econômica de 90% dos 
municípios brasileiros com até 20 mil habitantes, com uma produção diversificada de 
grãos, proteínas animal e vegetal, frutas, verduras e legumes. Os agricultores familiares 
têm importância tanto para o abastecimento do mercado interno quanto para o controle 
da inflação dos alimentos do Brasil, produzindo cerca de 70% do feijão, 34% do arroz, 
87% da mandioca, 60% da produção de leite e 59% do rebanho suíno, 50% das aves e 
30% dos bovinos. 

Portanto, investir em Assistência Técnica e Extensão Rural (ATER) é apoiar esses 
agricultores que alimentam a maior parte da população brasileira e que regulam a nossa 
economia. 

O Brasil possui uma lei específica que trata do tema, a Lei nº 12.188, de 2010, 
que instituiu a Política Nacional de Assistência Técnica e Extensão Rural para a 
Agricultura Familiar e Reforma Agrária – PNATER e criou o Programa Nacional de 
Assistência Técnica e Extensão Rural na Agricultura Familiar e na Reforma Agrária – 
PRONATER. Foram, indubitavelmente, significativos avanços nesse sentido. 

Lamentavelmente, com a extinção do Ministério do Desenvolvimento Agrário e a 
absorção de suas funções pela atual pasta da agricultura, pecuária e abastecimento, 
muito do dinamismo e vigor da ATER foi perdido. Falta de recursos financeiros e 
humanos, de garantia de condições de trabalho adequadas aos extensionistas, de justa 
remuneração, de formação adequada e atualizada dos agentes de ATER para atender 
a diversidade de perfis produtivos do país e sucateamento das estruturas espalhadas 
pelos territórios são algumas das queixas vivenciadas por quem trabalha nessa seara 
há anos e testemunhou a deterioração acentuada da ATER nos últimos tempos. 

Não se trata de um instrumento de menor valia. A capilaridade dos órgãos de 
ATER no país, tornam essa ferramenta vigoroso agente transformador de realidades, 
como mostra a pesquisa do censo do IBGE suprarreferida. 

Pretendemos que a ATER se filie às premissas e diretrizes da Política Nacional 
de Desenvolvimento da Economia da Biodiversidade, apresentada na forma de Projeto 
de Lei em mesma data da presente Indicação, o que pressupõe respeito e valorização 
da sociobiodiversidade e aos modos de produção das comunidades tradicionais, sem 
se olvidar, por óbvio, da busca por melhores resultados e agregação de valor aos 
produtos. 

Não poderíamos, evidentemente, por respeito à reserva de iniciativa do Chefe do 
Poder Executivo prevista no art. 61, § 1º, II, da Constituição Federal, precisar o que deve 
ser feito no âmbito dos planos e programas de ATER. Mas, cabe-nos regimentalmente 
propô-lo. 

Nesta indicação, alinhavamos os feixes que entendemos necessários para 
estruturar melhor a Política Nacional de Assistência Técnica e Extensão Rural, a 
começar da formação dos agentes e extensionistas, passando pela modernização da 
infraestrutura, até a articulação em redes. 

Entendemos, assim, dotar a ATER do dinamismo de outrora e do arsenal 
informacional atual, capaz de impulsionar o Brasil a um patamar de produção e 
sustentabilidade jamais testemunhado. 
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Considerando a imprescindibilidade ATER para a alavancagem dos objetivos 
delineados no Fórum da Geração Ecológica, conto com o apoio dos nobres colegas 
para a aprovação desta importante iniciativa. 

Sala das Sessões, 
Comissão do Meio Ambiente 
Senado Federal 

Relatório com o resultado do trabalho do Fórum da Geração Ecológica. 
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Senado Federal – Praça dos Três Poderes – CEP 70.165-900 – Brasília-DF  

Telefone: +55 (61) 3303-3284 – cma@senado.leg.br 

OFÍCIO. nº 148/2022/CMA 

 
                 

Brasília, 29 de junho de 2022 

 

 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador RODRIGO PACHECO 

Presidente do Senado Federal 

 

 

Assunto: Relatório do Fórum da Geração Ecológica e aprovação das minutas de 

proposições legislativas pela Comissão de Meio Ambiente 

 

Senhor Presidente, 

 

 Por meio do Requerimento nº 15 de 2021-CMA, esta Comissão criou o 

Fórum da Geração Ecológica, composta por 42 membros voluntários da sociedade 

civil e instalado no dia 14 de junho de 2021.  

Nos últimos doze meses, apoiados tecnicamente pela Comissão Econômica 

para a América Latina e o Caribe (Cepal) e a Consultoria Legislativa do Senado 

Federal, eles se reuniram com a finalidade de debater cinco temáticas em cinco 

grupos de trabalho: 1. Bioeconomia; 2. Cidades Sustentáveis; 3. Economia 

Circular e Indústria; 4. Energia; e, 5. Proteção, Restauração e Uso da Terra.  

Os resultados alcançados nesse período, que incluem diversas minutas de 

proposições legislativas, foram apresentados aos membros da Comissão de Meio 

de Ambiente durante a 15ª reunião, realizada nesta data, e submetidos à 

deliberação do colegiado. 
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Senado Federal – Praça dos Três Poderes – CEP 70.165-900 – Brasília-DF  

Telefone: +55 (61) 3303-3284 – cma@senado.leg.br 

Destarte, nos termos do inciso VI, do art. 89, do Regimento Interno, 

comunico a Vossa Excelência que, conhecido o relatório, a Comissão votou pela 

aprovação das minutas e favoravelmente à apresentação ao Senado Federal de 

26 Projetos de Lei, 4 Indicações e 2 Requerimentos de Informação que constam 

do relatório anexado ao processo do Requerimento nº 15 de 2021-CMA, 

relacionados e localizados a seguir. 

 

RELATÓRIO FINAL – VOLUME II 

GT BIOECONOMIA  

1. Minuta de Projeto de Lei – Política Nacional para o 

Desenvolvimento da Economia da Biodiversidade (PNDEB), pág. 11 

2. Minuta de Indicação – Estrutura de governança da Política Nacional 

para o Desenvolvimento da Economia da Biodiversidade (PNDEB), pág. 16 

3. Minuta de Indicação – Reestruturação e Aprimoramento da Política 

Nacional de Assistência Técnica e Extensão Rural, pág. 18 

4. Minuta de Projeto de Lei – Acesso Diferenciado ao Crédito Rural, 

pág. 21 

5. Minuta de Requerimento de Informações ao MMA sobre 

funcionamento de Comitês de Bacias Hidrográficas, pág. 23 

6. Minuta de Requerimento de Informações ao MAPA – Selo Nacional 

da Agricultura Familiar (SENAF), pág. 25 
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Senado Federal – Praça dos Três Poderes – CEP 70.165-900 – Brasília-DF  

Telefone: +55 (61) 3303-3284 – cma@senado.leg.br 

GT CIDADES SUSTENTÁVEIS 

1. Minuta Projeto de Lei – Cinturões Verdes, pág. 28 

2. Minuta Projeto de Lei – Empregos verdes Urbanos e Rurais, pág. 31 

3. Minuta Projeto de Lei – ampliação do alcance do Programa de 

Apoio à Conservação Ambiental, pág. 35 

4. Minuta Projeto de Lei – Cofinanciamento Ambiental Municipal, 

pág. 39 

5. Minuta Projeto de Lei – Educação Ambiental, pág. 42 

6. Minuta Indicação – Atlas Socioambiental, pág. 44 

 

GT ECONOMIA CIRCULAR E INDÚSTRIA 

1. Minuta Projeto de Lei – Política Nacional de Economia Circular, 

pág. 47 

2. Minuta de Projeto de Lei que altera a Lei do Bem – Incentivo à 

Pesquisa e à Inovação Tecnológica, pág. 53 

3. Minuta Projeto de Lei – Regime Fiscal Verde, pág. 55 

4. Minuta Indicação – ICMS ecológico, pág. 57 

5. Minuta Projeto de lei – Desoneração de investimentos em bens de 

capital verdes, pág. 59 
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GT ENERGIA 

1. Minuta – Política de Nacional do Hidrogênio Verde, pág. 62 

2. Minuta – Política de Produção do Uso do Biogás, pág. 67 

3. Minuta – Projeto de Lei – Fomento a Células de Combustível, 

pág.71 

 

GT PROTEÇÃO, RESTAURAÇÃO E USO DA TERRA 

1. Minuta Projeto de Lei – Lei da Agrobiodiversidade e 

reconhecimento dos modos de vida camponês e de povos e comunidades 

tradicionais e de sua produção de alimentos como instrumento de combate à 

emergência climática, pág. 77 

 2. Minuta Projeto de Lei – Novas Regras para Rastreabilidade 

Ambiental, Social e Sanitária de Produtos de Cadeias Produtivas da 

Agropecuária, pág. 83 

3. Minuta de Projeto de Lei – Política Nacional de Combate à 

Desertificação e Mitigação dos Efeitos da Seca, pág. 90 

4. Minuta de Projeto de Lei – Linhas de pesquisa apropriadas para o 

segmento AFPCT, incluindo as tecnologias sociais, pág. 93 

5. Minuta de Projeto de Lei – Linhas de crédito para AFCPCT para 

produção, agroindustrialização e comercialização, pág. 95 

6. Minuta de Projeto de Lei – Seguro Agrícola para efeitos das 

mudanças climáticas, pág. 98 
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7. Minuta de Projeto de Lei – Fonte de financiamento para ATER 

CIDE-PNATER), pág. 100 

8. Minuta de Projeto de Lei – Pagamentos por Serviços Ambientais 

(PSA) com garantia de acesso à AFCPCT, pág. 103 

9. Minuta de Projeto de Lei – Sistema de Integração de Cadastros 

Ambiental, Fundiário e Tributário, pág. 105 

10. Minuta Projeto de Lei – Cumprimento da função social da 

propriedade rural, no que corresponde à legislação ambiental, pág. 108 

11. Minuta Projeto de Lei – Imposto Territorial Rural (ITR) que 

considere legislação ambiental, pág. 110 

12. Minuta de Projeto de Lei – Democratização do acesso à água, 

pág.112 

 

Solicito, portanto, a autuação e início de tramitação de cada uma dessas 

importantes proposições legislativas de autoria da Comissão de Meio Ambiente.

  

 

Atenciosamente, 

 

SENADOR JAQUES WAGNER 

Presidente da Comissão de Meio Ambiente 

(documento assinado eletronicamente) 
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SENADO FEDERAL 
INDICAÇÃO N° 44, DE 2022

Sugere ao Poder Executivo a recriação da Comissão Nacional para os Objetivos de
Desenvolvimento Sustentável, com a finalidade de articular, difundir e dar transparência
ao processo de implementação da Agenda 2030 para o Desenvolvimento Sustentável
(ODS) da Organização das Nações Unidas.

AUTORIA: Comissão de Meio Ambiente
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Sugere ao Poder Executivo a recriação da 
Comissão Nacional para os Objetivos de 
Desenvolvimento Sustentável, com a finalidade 
de articular, difundir e dar transparência ao 
processo de implementação da Agenda 2030 
para o Desenvolvimento Sustentável (ODS) da 
Organização das Nações Unidas. 

Com fulcro no art. 224, inciso I, do Regimento Interno do Senado Federal, 

solicito que seja encaminhada ao Exmo. Sr. Presidente da República a sugestão de 

recriação da Comissão Nacional para os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável, 

com a finalidade de articular, difundir e dar transparência ao processo de implementação 

da Agenda 2030 para o Desenvolvimento Sustentável da Organização das Nações 

Unidas. 

JUSTIFICAÇÃO 

Esta matéria é resultado de um longo e intenso debate do Fórum da Geração 
Ecológica, instituído no âmbito da Comissão de Meio Ambiente do Senado Federal, pelo 
Requerimento 15-2021/CMA. O Fórum foi composto por cinco grupos de trabalho, 
formados por entidades e representações de relevância no debate ambiental. Cada 
grupo de trabalho contribuiu com direcionamentos temáticos para a produção de um 
arcabouço legislativo, composto por peças legislativas específicas de cada grupo, da 
qual o presente documento faz parte. 

A criação do Fórum se deu em meio a publicações de alta relevância do Painel 
Intergovernamental sobre Mudança do Clima (IPCC, da sigla em inglês), quando foram 
apresentadas evidências de que as mudanças climáticas são efeitos diretos de ações 
antropogênicas. Também, esta iniciativa teve como objetivo buscar cumprir os 
dispositivos apresentados pelo Acordo de Paris, bem como contemplar direcionamento 
apresentado pela Comissão Econômica para a América Latina e o Caribe (CEPAL), das 
Nações Unidas, parceira desse processo, na busca do Big Push (ou Grande Impulso) 
para a sustentabilidade. 

Este foi um passo inicial de um longo caminho que o Brasil deverá traçar para 
alcançar a Transição Ecológica em pauta de debates por todo mundo. Certos da 
necessidade da presente iniciativa, contamos com o apoio dos ilustres pares para 
aprovação e aprimoramento da proposta. 

A rigor, as metas e os objetivos da sustentabilidade já foram traçados. 
São os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS), estabelecidos em 2015 em 
reunião da Cúpula das Nações Unidas.  Os ODS são parte da Resolução 70/1 da 
Assembleia Geral das Nações Unidas: "Transformando o nosso mundo: a Agenda 2030 
para o Desenvolvimento Sustentável", conhecida como Agenda 2030. Trata-se de um 
plano de ação que contempla 17 objetivos e 169 metas para direcionar o mundo para 
um caminho sustentável e resiliente, tendo-se como premissas a efetivação dos direitos 
humanos e a promoção do desenvolvimento sustentável em suas dimensões social, 
econômica, ambiental e institucional.  

Num primeiro momento, o Brasil aderiu a essa Agenda. O Governo 
Federal editou o Decreto nº 8.892, de 27 de outubro de 2016, que criou a Comissão 
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Nacional para os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável, com a finalidade de 
internalizar, difundir e dar transparência ao processo de implementação da Agenda 
2030. De acordo com esse regulamento, a Comissão Nacional era a instância colegiada 
paritária, de natureza consultiva, integrante da estrutura da Secretaria de Governo da 
Presidência da República, para a articulação, a mobilização e o diálogo com os entes 
federativos e a sociedade civil a respeito dos ODS. 

Com o assessoramento do Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada 
(Ipea) e do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), essa agenda avançou, 
em especial no sentido da internalização e adequação das metas e indicadores de 
sustentabilidade para o Brasil. 

A partir dessas metas nacionais, a Comissão Nacional chegou a lançar 
o Plano de Ação para os ODS 2017-2019, em 15 de dezembro de 2017.  Ferramenta
para aprimorar as políticas públicas na implementação dos ODS no Brasil, o Plano de
Ação previu 5 grandes eixos estratégicos: um transversal, de gestão e governança da
Comissão, e outros 4 finalísticos: disseminação, internalização, interiorização e
acompanhamento, e monitoramento da Agenda 2030. Atualmente, porém, com a
revogação do Decreto nº 8.892, de 2016, pelo Decreto nº 10.179, de 18 de dezembro
de 2019, a Comissão foi extinta, o que impactou profundamente a continuidade da
Agenda 2030 no País.

É verdade que algumas ações relativas à implementação das metas 
nacionais avançaram, a exemplo da criação, pelo IBGE, da plataforma 
https://ods.ibge.gov.br. Por meio desse site, é possível realizar o acompanhamento dos 
indicadores da Agenda 2030: são disponibilizadas notícias, fichas metodológicas, tabelas, 
gráficos e mapas. Entretanto, o Brasil ressente-se da falta de uma instância articuladora 
das ações, de um órgão que coordene, proponha estratégias, instrumentos, ações e 
programas para a implementação dos ODS para os próximos anos. Mesmo porque o 
Plano de Ação antes elaborado já alcançou seu horizonte temporal. 

Eis o intento desta indicação: propor a recriação da Comissão Nacional 
para os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável, com a finalidade de articular, 
difundir e dar transparência ao processo de implementação da Agenda 2030 para o 
Desenvolvimento Sustentável da Organização das Nações Unidas. Trata-se de um 
colegiado inserto na estrutura do Poder Executivo, com competências específicas de 
um órgão da administração pública. Cabe, portanto, ao Chefe do Poder Executivo sua 
criação. 

Mas, incumbe-nos alertar que, sem esse colegiado, que contemple a 
participação da sociedade civil, a implementação da Agenda 2030 se encontra acéfala, 
e o alcance de seus objetivos, ameaçado. Essa foi a conclusão a que chegou o Fórum 
da Geração Ecológica e que nos impele a propor a presente indicação. 

Esperamos o apoio dos colegas para a aprovação desta importante 
iniciativa. 

Sala das Sessões, 
Comissão do Meio Ambiente 
Senado Federal 

Relatório com o resultado do trabalho do Fórum da Geração Ecológica. 
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Senado Federal – Praça dos Três Poderes – CEP 70.165-900 – Brasília-DF  

Telefone: +55 (61) 3303-3284 – cma@senado.leg.br 

OFÍCIO. nº 148/2022/CMA 

 
                 

Brasília, 29 de junho de 2022 

 

 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador RODRIGO PACHECO 

Presidente do Senado Federal 

 

 

Assunto: Relatório do Fórum da Geração Ecológica e aprovação das minutas de 

proposições legislativas pela Comissão de Meio Ambiente 

 

Senhor Presidente, 

 

 Por meio do Requerimento nº 15 de 2021-CMA, esta Comissão criou o 

Fórum da Geração Ecológica, composta por 42 membros voluntários da sociedade 

civil e instalado no dia 14 de junho de 2021.  

Nos últimos doze meses, apoiados tecnicamente pela Comissão Econômica 

para a América Latina e o Caribe (Cepal) e a Consultoria Legislativa do Senado 

Federal, eles se reuniram com a finalidade de debater cinco temáticas em cinco 

grupos de trabalho: 1. Bioeconomia; 2. Cidades Sustentáveis; 3. Economia 

Circular e Indústria; 4. Energia; e, 5. Proteção, Restauração e Uso da Terra.  

Os resultados alcançados nesse período, que incluem diversas minutas de 

proposições legislativas, foram apresentados aos membros da Comissão de Meio 

de Ambiente durante a 15ª reunião, realizada nesta data, e submetidos à 

deliberação do colegiado. 
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Senado Federal – Praça dos Três Poderes – CEP 70.165-900 – Brasília-DF  

Telefone: +55 (61) 3303-3284 – cma@senado.leg.br 

Destarte, nos termos do inciso VI, do art. 89, do Regimento Interno, 

comunico a Vossa Excelência que, conhecido o relatório, a Comissão votou pela 

aprovação das minutas e favoravelmente à apresentação ao Senado Federal de 

26 Projetos de Lei, 4 Indicações e 2 Requerimentos de Informação que constam 

do relatório anexado ao processo do Requerimento nº 15 de 2021-CMA, 

relacionados e localizados a seguir. 

 

RELATÓRIO FINAL – VOLUME II 

GT BIOECONOMIA  

1. Minuta de Projeto de Lei – Política Nacional para o 

Desenvolvimento da Economia da Biodiversidade (PNDEB), pág. 11 

2. Minuta de Indicação – Estrutura de governança da Política Nacional 

para o Desenvolvimento da Economia da Biodiversidade (PNDEB), pág. 16 

3. Minuta de Indicação – Reestruturação e Aprimoramento da Política 

Nacional de Assistência Técnica e Extensão Rural, pág. 18 

4. Minuta de Projeto de Lei – Acesso Diferenciado ao Crédito Rural, 

pág. 21 

5. Minuta de Requerimento de Informações ao MMA sobre 

funcionamento de Comitês de Bacias Hidrográficas, pág. 23 

6. Minuta de Requerimento de Informações ao MAPA – Selo Nacional 

da Agricultura Familiar (SENAF), pág. 25 
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GT CIDADES SUSTENTÁVEIS 

1. Minuta Projeto de Lei – Cinturões Verdes, pág. 28 

2. Minuta Projeto de Lei – Empregos verdes Urbanos e Rurais, pág. 31 

3. Minuta Projeto de Lei – ampliação do alcance do Programa de 

Apoio à Conservação Ambiental, pág. 35 

4. Minuta Projeto de Lei – Cofinanciamento Ambiental Municipal, 

pág. 39 

5. Minuta Projeto de Lei – Educação Ambiental, pág. 42 

6. Minuta Indicação – Atlas Socioambiental, pág. 44 

 

GT ECONOMIA CIRCULAR E INDÚSTRIA 

1. Minuta Projeto de Lei – Política Nacional de Economia Circular, 

pág. 47 

2. Minuta de Projeto de Lei que altera a Lei do Bem – Incentivo à 

Pesquisa e à Inovação Tecnológica, pág. 53 

3. Minuta Projeto de Lei – Regime Fiscal Verde, pág. 55 

4. Minuta Indicação – ICMS ecológico, pág. 57 

5. Minuta Projeto de lei – Desoneração de investimentos em bens de 

capital verdes, pág. 59 
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GT ENERGIA 

1. Minuta – Política de Nacional do Hidrogênio Verde, pág. 62 

2. Minuta – Política de Produção do Uso do Biogás, pág. 67 

3. Minuta – Projeto de Lei – Fomento a Células de Combustível, 

pág.71 

 

GT PROTEÇÃO, RESTAURAÇÃO E USO DA TERRA 

1. Minuta Projeto de Lei – Lei da Agrobiodiversidade e 

reconhecimento dos modos de vida camponês e de povos e comunidades 

tradicionais e de sua produção de alimentos como instrumento de combate à 

emergência climática, pág. 77 

 2. Minuta Projeto de Lei – Novas Regras para Rastreabilidade 

Ambiental, Social e Sanitária de Produtos de Cadeias Produtivas da 

Agropecuária, pág. 83 

3. Minuta de Projeto de Lei – Política Nacional de Combate à 

Desertificação e Mitigação dos Efeitos da Seca, pág. 90 

4. Minuta de Projeto de Lei – Linhas de pesquisa apropriadas para o 

segmento AFPCT, incluindo as tecnologias sociais, pág. 93 

5. Minuta de Projeto de Lei – Linhas de crédito para AFCPCT para 

produção, agroindustrialização e comercialização, pág. 95 

6. Minuta de Projeto de Lei – Seguro Agrícola para efeitos das 

mudanças climáticas, pág. 98 
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7. Minuta de Projeto de Lei – Fonte de financiamento para ATER 

CIDE-PNATER), pág. 100 

8. Minuta de Projeto de Lei – Pagamentos por Serviços Ambientais 

(PSA) com garantia de acesso à AFCPCT, pág. 103 

9. Minuta de Projeto de Lei – Sistema de Integração de Cadastros 

Ambiental, Fundiário e Tributário, pág. 105 

10. Minuta Projeto de Lei – Cumprimento da função social da 

propriedade rural, no que corresponde à legislação ambiental, pág. 108 

11. Minuta Projeto de Lei – Imposto Territorial Rural (ITR) que 

considere legislação ambiental, pág. 110 

12. Minuta de Projeto de Lei – Democratização do acesso à água, 

pág.112 

 

Solicito, portanto, a autuação e início de tramitação de cada uma dessas 

importantes proposições legislativas de autoria da Comissão de Meio Ambiente.

  

 

Atenciosamente, 

 

SENADOR JAQUES WAGNER 

Presidente da Comissão de Meio Ambiente 

(documento assinado eletronicamente) 
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SENADO FEDERAL 
INDICAÇÃO N° 45, DE 2022

Sugere ao Ministro de Estado da Economia que interceda junto ao Conselho Nacional de
Política Fazendária para que elabore proposta de modificação na distribuição da
arrecadação tributária, em especial do ICMS, com base em critérios ambientais, visando
a transição para uma
Política Fiscal Verde, e que encaminhe tal proposta para o Congresso Nacional.

AUTORIA: Comissão de Meio Ambiente
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Sugere ao Ministro de Estado da Economia que 
interceda junto ao Conselho Nacional de Política 
Fazendária para que elabore proposta de 
modificação na distribuição da arrecadação 
tributária, em especial do ICMS, com base em 
critérios ambientais, visando a transição para uma 
Política Fiscal Verde, e que encaminhe tal 
proposta para o Congresso Nacional. 

Sugiro ao Poder Executivo Federal, por intermédio do Senhor Ministro da 
Economia, nos termos do art. 224, inciso I, do Regimento Interno do Senado Federal 
(RISF), que interceda junto ao Conselho Nacional de Política Fazendária (Confaz) para 
que elabore proposta de modificação na distribuição da arrecadação tributária, em 
especial do imposto sobre operações relativas à circulação de mercadorias e prestação 
de serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação (ICMS), com 
base em critérios ambientais, visando a transição para uma Política Fiscal Verde. 
Sugerimos também que, uma vez elaborada a proposta, o Senhor Ministro da Economia 
a encaminhe ao Congresso Nacional. 

JUSTIFICAÇÃO 

Esta matéria é resultado de um longo e intenso debate do Fórum da Geração 
Ecológica, instituído no âmbito da Comissão de Meio Ambiente do Senado Federal, pelo 
Requerimento 15-2021/CMA. O Fórum foi composto por cinco grupos de trabalho, 
formados por entidades e representações de relevância no debate ambiental. Cada 
grupo de trabalho contribuiu com direcionamentos temáticos para a produção de um 
arcabouço legislativo, composto por peças legislativas específicas de cada grupo, da 
qual o presente documento faz parte. 

A criação do Fórum se deu em meio a publicações de alta relevância do Painel 
Intergovernamental sobre Mudança do Clima (IPCC, da sigla em inglês), quando foram 
apresentadas evidências de que as mudanças climáticas são efeitos diretos de ações 
antropogênicas. Também, esta iniciativa teve como objetivo buscar cumprir os 
dispositivos apresentados pelo Acordo de Paris, bem como contemplar direcionamento 
apresentado pela Comissão Econômica para a América Latina e o Caribe (CEPAL), das 
Nações Unidas, parceira desse processo, na busca do Big Push (ou Grande Impulso) 
para a sustentabilidade. 

Este foi um passo inicial de um longo caminho que o Brasil deverá traçar para 
alcançar a Transição Ecológica em pauta de debates por todo mundo. Certos da 
necessidade da presente iniciativa, contamos com o apoio dos ilustres pares para 
aprovação e aprimoramento da proposta. 

Busca-se, por meio desta proposição, sugerir ao Senhor Ministro da Economia 
que interceda junto ao Conselho Nacional de Política Fazendária (Confaz), para a 
elaboração e encaminhamento de proposta de modificação na distribuição da 
arrecadação tributária, em especial do ICMS, com base em critérios ambientais, visando 
a transição para uma Política Fiscal Verde. 

A medida faz parte de um conjunto de propostas que tem como objetivo estimular 
a chamada economia circular no Brasil. De forma sintética, a economia circular trata do 
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melhor aproveitamento de produtos e materiais, incentivando o uso de técnicas de 
reciclagem, reuso e reaproveitamento. Ao evitar o desperdício, a economia circular 
poupa os recursos naturais, reduz a emissão de gases do efeito estufa e permite 
geração de renda e oportunidades de trabalho. 

Assim, a sugestão é promover o federalismo ambiental, determinando que, da 
parcela do ICMS pertencente aos Municípios, por exemplo, no mínimo 5% dos recursos 
sejam distribuídos por critérios associados à sustentabilidade ambiental. É o que vem 
sendo denominado de ICMS ecológico ou ICMS-e. 

A experiência do ICMS ecológico tem sido reconhecida internacionalmente como 
um instrumento inovador, ao incorporar critérios de sustentabilidade na transferência de 
recursos entre entes federativos. 

De acordo com a Constituição Federal, cada Estado deve transferir 25% da receita 
do ICMS para os Municípios sob sua jurisdição. A Constituição também determina que 
pelo menos 65% dessa parcela obrigatória devem ser repassados aos Municípios com 
base no valor adicionado do ICMS. Os Municípios que geram maior parcela do valor 
também recuperam maior proporção. Outros 10% têm de ser distribuídos de acordo com 
o desempenho educacional dos Municípios. 

Já os 25% restantes podem ser distribuídos de acordo com aquilo que a legislação 
estadual determinar. Atualmente, dezessete estados brasileiros já embutem o ICMS-e 
em sua legislação. Além do Paraná, pioneiro e referência nacional, os estados do Acre, 
Amapá, Ceará, Goiás, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, Minas Gerais, Pará, Paraíba, 
Pernambuco, Piauí, Rio de Janeiro, Rio Grande do Sul, Rondônia, São Paulo, e 
Tocantins regulamentaram e instituíram em seus territórios o ICMS ecológico. 

Pretendemos, com a presente indicação, que o ICMS-e seja estendido para todas 
as unidades da Federação. O percentual de 5% é sugerido com base na experiência do 
Paraná, que, como dissemos, é pioneiro e referência nacional na matéria. 

O ICMS-e não é uma tributação verde (pois não envolve necessariamente a 
transferência da carga tributária em favor de negócios sustentáveis) nem um gasto 
verde (já que os recursos destinados aos Municípios não são destinados à proteção 
ambiental), mas um mecanismo de transferência fiscal verde. É uma forma, portanto, de 
utilizar o pacto federativo para desenvolver a base para a economia circular, algo 
extremamente bem-vindo no contexto atual, marcado pela necessidade urgente de 
transformação do estilo de desenvolvimento do Brasil, da América Latina e do mundo.  

A economia circular representa uma área estratégica para o País, em função de 
seu potencial gerador de benefícios nos três pilares do desenvolvimento sustentável. 
No pilar ambiental, o caráter regenerador é fundamental para assegurar bases 
sustentáveis para o desenvolvimento. Nos pilares econômico e social, nota-se a 
potencialidade para geração de empregos e renda, bem como fortalecer e renovar a 
indústria, setor essencial para o desenvolvimento de longo prazo. 

Entretanto, a economia circular engloba atividades relativamente novas, que ainda 
requerem estímulos financeiros e governamentais para se desenvolverem e 
aproveitarem todo ganho de escala potencial. É preciso um grande impulso para 
promover uma mudança estrutural de estilo de desenvolvimento, que coloque o Brasil e 
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os demais países em uma trajetória com sustentabilidade econômica, social e 
ambiental. 

Espera-se, portanto, o encaminhamento da presente indicação ao Senhor Ministro 
da Economia, a fim de que avalie a sugestão ora proposta. 

Sala das Sessões, 
Comissão do Meio Ambiente 
Senado Federal 

Relatório com o resultado do trabalho do Fórum da Geração Ecológica. 
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Senado Federal – Praça dos Três Poderes – CEP 70.165-900 – Brasília-DF  

Telefone: +55 (61) 3303-3284 – cma@senado.leg.br 

OFÍCIO. nº 148/2022/CMA 

 
                 

Brasília, 29 de junho de 2022 

 

 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador RODRIGO PACHECO 

Presidente do Senado Federal 

 

 

Assunto: Relatório do Fórum da Geração Ecológica e aprovação das minutas de 

proposições legislativas pela Comissão de Meio Ambiente 

 

Senhor Presidente, 

 

 Por meio do Requerimento nº 15 de 2021-CMA, esta Comissão criou o 

Fórum da Geração Ecológica, composta por 42 membros voluntários da sociedade 

civil e instalado no dia 14 de junho de 2021.  

Nos últimos doze meses, apoiados tecnicamente pela Comissão Econômica 

para a América Latina e o Caribe (Cepal) e a Consultoria Legislativa do Senado 

Federal, eles se reuniram com a finalidade de debater cinco temáticas em cinco 

grupos de trabalho: 1. Bioeconomia; 2. Cidades Sustentáveis; 3. Economia 

Circular e Indústria; 4. Energia; e, 5. Proteção, Restauração e Uso da Terra.  

Os resultados alcançados nesse período, que incluem diversas minutas de 

proposições legislativas, foram apresentados aos membros da Comissão de Meio 

de Ambiente durante a 15ª reunião, realizada nesta data, e submetidos à 

deliberação do colegiado. 

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: C23339800046412A. 

00100.074489/2022-41

Página 7 de 11 Avulso do INS 45/2022

SENADO FEDERAL 
COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE 

5 Julho 2022 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Terça-feira 73

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 036D4D170046930A. 

00100.080270/2022-81



 

 

Senado Federal – Praça dos Três Poderes – CEP 70.165-900 – Brasília-DF  

Telefone: +55 (61) 3303-3284 – cma@senado.leg.br 

Destarte, nos termos do inciso VI, do art. 89, do Regimento Interno, 

comunico a Vossa Excelência que, conhecido o relatório, a Comissão votou pela 

aprovação das minutas e favoravelmente à apresentação ao Senado Federal de 

26 Projetos de Lei, 4 Indicações e 2 Requerimentos de Informação que constam 

do relatório anexado ao processo do Requerimento nº 15 de 2021-CMA, 

relacionados e localizados a seguir. 

 

RELATÓRIO FINAL – VOLUME II 

GT BIOECONOMIA  

1. Minuta de Projeto de Lei – Política Nacional para o 

Desenvolvimento da Economia da Biodiversidade (PNDEB), pág. 11 

2. Minuta de Indicação – Estrutura de governança da Política Nacional 

para o Desenvolvimento da Economia da Biodiversidade (PNDEB), pág. 16 

3. Minuta de Indicação – Reestruturação e Aprimoramento da Política 

Nacional de Assistência Técnica e Extensão Rural, pág. 18 

4. Minuta de Projeto de Lei – Acesso Diferenciado ao Crédito Rural, 

pág. 21 

5. Minuta de Requerimento de Informações ao MMA sobre 

funcionamento de Comitês de Bacias Hidrográficas, pág. 23 

6. Minuta de Requerimento de Informações ao MAPA – Selo Nacional 

da Agricultura Familiar (SENAF), pág. 25 
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GT CIDADES SUSTENTÁVEIS 

1. Minuta Projeto de Lei – Cinturões Verdes, pág. 28 

2. Minuta Projeto de Lei – Empregos verdes Urbanos e Rurais, pág. 31 

3. Minuta Projeto de Lei – ampliação do alcance do Programa de 

Apoio à Conservação Ambiental, pág. 35 

4. Minuta Projeto de Lei – Cofinanciamento Ambiental Municipal, 

pág. 39 

5. Minuta Projeto de Lei – Educação Ambiental, pág. 42 

6. Minuta Indicação – Atlas Socioambiental, pág. 44 

 

GT ECONOMIA CIRCULAR E INDÚSTRIA 

1. Minuta Projeto de Lei – Política Nacional de Economia Circular, 

pág. 47 

2. Minuta de Projeto de Lei que altera a Lei do Bem – Incentivo à 

Pesquisa e à Inovação Tecnológica, pág. 53 

3. Minuta Projeto de Lei – Regime Fiscal Verde, pág. 55 

4. Minuta Indicação – ICMS ecológico, pág. 57 

5. Minuta Projeto de lei – Desoneração de investimentos em bens de 

capital verdes, pág. 59 
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GT ENERGIA 

1. Minuta – Política de Nacional do Hidrogênio Verde, pág. 62 

2. Minuta – Política de Produção do Uso do Biogás, pág. 67 

3. Minuta – Projeto de Lei – Fomento a Células de Combustível, 

pág.71 

 

GT PROTEÇÃO, RESTAURAÇÃO E USO DA TERRA 

1. Minuta Projeto de Lei – Lei da Agrobiodiversidade e 

reconhecimento dos modos de vida camponês e de povos e comunidades 

tradicionais e de sua produção de alimentos como instrumento de combate à 

emergência climática, pág. 77 

 2. Minuta Projeto de Lei – Novas Regras para Rastreabilidade 

Ambiental, Social e Sanitária de Produtos de Cadeias Produtivas da 

Agropecuária, pág. 83 

3. Minuta de Projeto de Lei – Política Nacional de Combate à 

Desertificação e Mitigação dos Efeitos da Seca, pág. 90 

4. Minuta de Projeto de Lei – Linhas de pesquisa apropriadas para o 

segmento AFPCT, incluindo as tecnologias sociais, pág. 93 

5. Minuta de Projeto de Lei – Linhas de crédito para AFCPCT para 

produção, agroindustrialização e comercialização, pág. 95 

6. Minuta de Projeto de Lei – Seguro Agrícola para efeitos das 

mudanças climáticas, pág. 98 
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7. Minuta de Projeto de Lei – Fonte de financiamento para ATER 

CIDE-PNATER), pág. 100 

8. Minuta de Projeto de Lei – Pagamentos por Serviços Ambientais 

(PSA) com garantia de acesso à AFCPCT, pág. 103 

9. Minuta de Projeto de Lei – Sistema de Integração de Cadastros 

Ambiental, Fundiário e Tributário, pág. 105 

10. Minuta Projeto de Lei – Cumprimento da função social da 

propriedade rural, no que corresponde à legislação ambiental, pág. 108 

11. Minuta Projeto de Lei – Imposto Territorial Rural (ITR) que 

considere legislação ambiental, pág. 110 

12. Minuta de Projeto de Lei – Democratização do acesso à água, 

pág.112 

 

Solicito, portanto, a autuação e início de tramitação de cada uma dessas 

importantes proposições legislativas de autoria da Comissão de Meio Ambiente.

  

 

Atenciosamente, 

 

SENADOR JAQUES WAGNER 

Presidente da Comissão de Meio Ambiente 

(documento assinado eletronicamente) 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI 
N° 196, DE 2020

Altera a Lei nº 11.107, de 6 de abril de 2005, que dispõe sobre normas gerais de
contratação de consórcios públicos, a Lei nº 7.827, de 27 de setembro de 1989, que
institui o Fundo Constitucional de Financiamento do Norte (FNO), o Fundo Constitucional
de Financiamento do Nordeste (FNE) e o Fundo Constitucional de Financiamento do
Centro-Oeste (FCO), a Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a
participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre as
transferências intergovernamentais de recursos financeiros na área de saúde, e a Lei nº
9.972, de 25 de maio de 2000, que institui a classificação de produtos vegetais,
subprodutos e resíduos de valor econômico.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de lei da Câmara-
Legislação citada-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1855515&filename=PL-196-2020

-

Página da matéria
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Altera a Lei nº 11.107, de 6 de abril 
de 2005, que dispõe sobre normas 
gerais de contratação de consórcios 
públicos, a Lei nº 7.827, de 27 de 
setembro de 1989, que  institui o 
Fundo Constitucional de Financiamento 
do Norte (FNO), o Fundo 
Constitucional de Financiamento do 
Nordeste (FNE) e o Fundo 
Constitucional de Financiamento do 
Centro-Oeste (FCO), a Lei nº 8.142, 
de 28 de dezembro de 1990, que dispõe 
sobre a participação da comunidade na 
gestão do Sistema Único de Saúde 
(SUS) e sobre as transferências 
intergovernamentais de recursos 
financeiros na área de saúde, e a Lei 
nº 9.972, de 25 de maio de 2000, que 
institui a classificação de produtos 
vegetais, subprodutos e resíduos de 
valor econômico. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º A Lei nº 11.107, de 6 de abril de 2005, passa 

a vigorar com as seguintes alterações: 
“Art. 2º ................................ 
§ 1º .................................... 

...................................................  
IV - constituir e gerir fundos 

consorciados intermunicipais ou interestaduais para 
financiar, fomentar, apoiar e custear programas, 
projetos, atividades e ações, bem como a aquisição 
de bens e serviços de interesse público e 
correlacionados às respectivas áreas de atuação, 
respeitados os limites de vedação dispostos no 
inciso XIV do caput do art. 167 da Constituição 
Federal. 
................................................... 
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                                                                     2 

 

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

§ 4º Os consórcios públicos poderão, nos 
termos e nos limites da legislação de cada ente da 
Federação consorciado, arrecadar e fiscalizar taxas 
em razão do exercício do poder de polícia ou da 
utilização, efetiva ou potencial, de serviços 
públicos específicos e divisíveis, prestados ao 
contribuinte ou postos a sua disposição.”(NR) 

“Art. 3º ................................ 
Parágrafo único. O protocolo de intenções 

poderá ser convertido em contrato de consórcio 
público pela assembleia geral.”(NR) 

“Art. 4º ................................ 
................................................... 

§ 6º O estatuto do consórcio público de 
direito privado estabelecerá sobre as matérias 
previstas nesta Lei para o protocolo de intenção, 
sem prejuízo das regras estabelecidas na Lei nº 
10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil).”(NR) 

“Art. 5º-A O consórcio público de direito 
privado será constituído nos termos da Lei nº 10.406, 
de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), após prévia 
lei autorizativa de cada ente da Federação 
consorciado.” 

“Art. 6º ................................ 
I – de direito público, no caso de 

constituir associação pública; 
II – de direito privado, no caso de 

constituir associação civil. 
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§ 1º O consórcio público integra a 
administração indireta de todos os entes da 
Federação consorciados. 
................................................... 

§ 3º O consórcio público será constituído 
sob a forma de associação pública sempre que seu 
objeto versar sobre o exercício das funções de poder 
concedente de serviços públicos, a regulação de 
serviços públicos ou o exercício de poder de polícia. 

§ 4º Os consórcios públicos de direito 
público poderão constituir fundo garantidor, nos 
termos da Lei nº 11.079, de 30 de dezembro de 
2004.”(NR) 

“Art. 8º ................................ 
................................................... 

§ 6º Aos consórcios públicos é permitido 
receber recursos provenientes de: 

I - lei orçamentária anual, devendo a 
prestação de contas ficar incumbida ao consórcio 
público, ou a quem, em nome deste, assumir obrigações 
de natureza pecuniária; 

II - convênios firmados com os entes da 
federação; 

III - organismos e entidades nacionais, 
internacionais e estrangeiras, públicas e privadas;  

IV - pessoas físicas e jurídicas de direito 
público ou privado; 

V - cobrança de taxas, contribuições, 
prestação de serviços e outras formas de 

Página 4 de 11 Avulso do PL 196/2020

82 Terça-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 5 Julho 2022

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 036D4D170046930A. 

00100.080270/2022-81



                                                                     4 

 

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

remuneração, relacionadas a suas atividades 
finalísticas;  

VI - rendas eventuais, inclusive 
resultantes de aplicação financeira dos recursos do 
fundo consorciado, enquanto não demandados pelos 
entes consorciados; 

VII - valores decorrentes de taxas, juros, 
multas, retorno, remuneração e produto de operações 
de créditos, de financiamentos e de empréstimos 
concedidos pelos fundos consorciados;  

VIII - outros recursos que possam ser 
destinados à caixa de assistência, inclusive 
doações.”(NR) 

“Art. 9º-A Os consórcios públicos ficam 
autorizados a constituir fundos consorciados 
intermunicipais ou interestaduais, de natureza 
contábil e financeira, para aplicação de recursos no 
desenvolvimento, financiamento, com ou sem retorno, 
fomento e apoio a programas, projetos, atividades e 
ações, bem como na aquisição de bens e serviços de 
interesse público, por ato deliberativo, normativo 
ou por qualquer outro ato regulamentador, observado 
o disposto no inciso XIV do caput do art. 167 da 
Constituição Federal. 

§ 1º Os fundos consorciados 
intermunicipais ou interestaduais de que trata o 
caput deste artigo serão criados nos âmbitos 
intermunicipais ou interestaduais, por iniciativa do 
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consórcio público e de seus Municípios ou Estados 
integrantes que os instituir. 

§ 2º Os fundos consorciados 
intermunicipais ou interestaduais serão criados e 
regulamentados em atos próprios do consórcio 
público, aprovados em assembleia geral, instância 
máxima de suas deliberações, observado o disposto 
nos §§ 6º e 7º deste artigo. 

§ 3º Os recursos dos fundos consorciados 
intermunicipais ou interestaduais serão aplicados 
com o objetivo de estimular e promover a melhoria da 
qualidade e da eficiência dos serviços públicos nas 
áreas de atuação direta ou indireta do consórcio 
público. 

§ 4º Os saldos verificados no final de cada 
exercício serão automaticamente transferidos para o 
exercício seguinte, a crédito dos próprios fundos 
consorciados intermunicipais ou interestaduais. 

§ 5º Os fundos consorciados 
intermunicipais ou interestaduais serão estruturados 
de acordo com as normas de contabilidade pública, e 
suas contas estarão sujeitas à fiscalização dos 
órgãos competentes. 

§ 6º Os fundos consorciados 
intermunicipais ou interestaduais integrarão o 
orçamento anual do consórcio público que os 
instituir. 

§ 7º Os fundos consorciados 
intermunicipais ou interestaduais terão conselho 

Página 6 de 11 Avulso do PL 196/2020

84 Terça-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 5 Julho 2022

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 036D4D170046930A. 

00100.080270/2022-81



                                                                     6 

 

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

gestor constituído de, no máximo, 5 (cinco) membros, 
garantida a representação: 

I - do consórcio público, indicados os 
membros por sua diretoria, aos quais caberá a 
presidência do conselho e a ordenação de despesas; 

II – dos entes consorciados; 
III - da sociedade civil.” 
“Art. 11. ............................... 

................................................... 
§ 3º Nos casos de constituição de consórcio 

público de direito público por tempo de duração 
indeterminado, a opção de retirada de que trata este 
artigo somente poderá ser exercida a cada 
quadriênio, respeitadas as demais exigências 
estabelecidas nos documentos de constituição do 
consórcio.”(NR) 
Art. 2º A Lei nº 7.827, de 27 de setembro de 1989, 

passa a vigorar com as seguintes alterações: 
“Art. 3º ................................ 

................................................... 
XIV – concessão de financiamento a 

consórcios públicos constituídos nos termos da Lei 
nº 11.107, de 6 de abril de 2005.”(NR) 

“Art. 4º ................................ 
................................................... 

III – consórcios públicos para a 
realização de investimentos que contribuam para o 
desenvolvimento do setor produtivo das regiões 
Norte, Nordeste e Centro-Oeste, de acordo com as 
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prioridades estabelecidas nos planos regionais de 
desenvolvimento. 
..............................................”(NR) 
Art. 3º A Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, 

passa a vigorar com as seguintes alterações: 
“Art. 3º Os recursos referidos no inciso 

IV do caput do art. 2º desta Lei serão repassados de 
forma regular e automática para os Municípios, os 
Estados e o Distrito Federal, diretamente ou por 
meio de consórcios públicos de que participam, de 
acordo com os critérios previstos no art. 35 da Lei 
nº 8.080, de 19 de setembro de 1990. 
..............................................”(NR) 

“Art. 4º Para receber os recursos de que 
trata o art. 3º desta Lei, os Municípios, os Estados 
e o Distrito Federal, diretamente ou por meio de 
consórcios públicos de que participam, deverão 
contar com:  
..............................................”(NR) 
Art. 4º A Lei nº 9.972, de 25 de maio de 2000, passa 

a vigorar com as seguintes alterações: 
“Art. 4º ................................ 
I – os Municípios, os consórcios públicos 

intermunicipais ou interestaduais, os Estados e o 
Distrito Federal, diretamente ou por meio de órgãos 
ou empresas especializadas; 
..............................................”(NR) 

“Art. 8º A fiscalização da classificação 
de que trata esta Lei poderá ser executada pelos 
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Municípios, pelos consórcios públicos 
intermunicipais ou interestaduais, pelos Estados e 
pelo Distrito Federal, mediante delegação de 
competência do Ministério da Agricultura, Pecuária 
e Abastecimento.”(NR) 
Art. 5º Esta Lei entra em vigor após decorridos 90 

(noventa) dias de sua publicação oficial. 
CÂMARA DOS DEPUTADOS, 23 de junho de 2022. 

 
 
 

ARTHUR LIRA  
Presidente
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Of. nº 414/2022/SGM-P 
 

                                                                           Brasília, 23 de junho de 2022. 
 

A Sua Excelência o Senhor  
Senador RODRIGO PACHECO 
Presidente do Senado Federal 
 
Assunto: Envio de proposição para apreciação  
 

Senhor Presidente, 
 
Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do 

Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal 
combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei nº 196, de 
2020, da Câmara dos Deputados, que “Altera a Lei nº 11.107, de 6 de abril de 
2005, que dispõe sobre normas gerais de contratação de consórcios públicos, a 
Lei nº 7.827, de 27 de setembro de 1989, que  institui o Fundo Constitucional de 
Financiamento do Norte (FNO), o Fundo Constitucional de Financiamento do 
Nordeste (FNE) e o Fundo Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste 
(FCO), a Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a 
participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre 
as transferências intergovernamentais de recursos financeiros na área de saúde, 
e a Lei nº 9.972, de 25 de maio de 2000, que institui a classificação de produtos 
vegetais, subprodutos e resíduos de valor econômico”. 

 

Atenciosamente, 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

 
Institui o Dia Nacional de 
Conscientização sobre a Paternidade 
Responsável, a ser comemorado, 
anualmente, em 14 de agosto. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º Fica instituído o Dia Nacional de 

Conscientização sobre a Paternidade Responsável, a ser 
comemorado, anualmente, em 14 de agosto. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 30 de junho de 2022. 
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 435/2022/SGM-P 

              

                                                                           Brasília, 30 de junho de 2022. 

 

A Sua Excelência o Senhor  
Senador RODRIGO PACHECO 
Presidente do Senado Federal 

 

Assunto: Envio de proposição para apreciação  

 

Senhor Presidente, 

 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do 
Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal 
combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei nº 2.610, de 
2021, do Poder Executivo, que “Institui o Dia Nacional de Conscientização sobre a 
Paternidade Responsável, a ser comemorado, anualmente, em 14 de agosto”. 

 

Atenciosamente, 
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Redefine os limites do Parque 
Nacional da Serra dos Órgãos; e dá 
outras providências. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º O Parque Nacional da Serra dos Órgãos, que 

abrange parte dos Municípios de Teresópolis, Petrópolis, Magé 

e Guapimirim, no Estado do Rio de Janeiro, criado pelo Decreto-

Lei nº 1.822, de 30 de novembro de 1939, delimitado pelo 

Decreto nº 90.023, de 2 de agosto de 1984, e ampliado pelo 

Decreto de 13 de setembro de 2008, passa a ter os seguintes 

limites, descritos a partir das cartas topográficas na escala 

1:50.000, folha SF-23-Z-B-V-1 de Itaboraí, folha SF-23-Z-B-IV-

2 de Petrópolis, folha SF- 23-Z-B-II-3 de Teresópolis e folha 

SF-23-Z-B-I-4 de Itaipava, editadas pela Diretoria de 

Geodésica e Cartografia da Fundação Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística (IBGE), todas no Datum WGS 1984, fuso 

23: inicia-se a descrição deste memorial descritivo, no sentido 

anti-horário, no ponto 01, de coordenadas planas aproximadas 

c.p.a. E=702731 e N=7522216, confrontando com a Área de 

Proteção Ambiental da Região Serrana de Petrópolis, criada 

pelo Decreto nº 527, de 20 de maio de 1992, localizado na 

cabeceira do Rio Santo Antônio; deste, segue a jusante pela 

direita do referido rio até o ponto 02, de c.p.a. E=701745 e 

N=7521441, localizado na margem esquerda do Rio Santo Antônio; 

deste, segue em linha reta, confrontando com a Área de Proteção 

Ambiental da Região Serrana de Petrópolis, até o ponto 03, de 

c.p.a. E=701692 e N=7521394; deste, segue em linha reta, 

confrontando com a Área de Proteção Ambiental da Região Serrana 

de Petrópolis, até o ponto 04, de c.p.a. E=701646 e N=7520488, 
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localizado na margem esquerda da rodovia BR-495; deste, segue 

pela margem esquerda da referida rodovia, direção Teresópolis-

Petrópolis, sentido Petrópolis, confrontando com a Área de 

Proteção Ambiental da Região Serrana de Petrópolis, até o ponto 

05, de c.p.a. E=700479 e N=7519994; deste, segue em linha reta, 

confrontando com a Área de Proteção Ambiental da Região Serrana 

de Petrópolis, até o ponto 06, de c.p.a. E=700760 e N=7519625, 

localizado na margem direita do Rio do Jacó, conhecido 

localmente como Ribeirão; deste, segue a montante pela margem 

direita do referido rio, confrontando com a Área de Proteção 

Ambiental da Região Serrana de Petrópolis, até o ponto 07, de 

c.p.a. E=701091 e N=7519642; deste, segue por uma linha reta, 

confrontando com a Área de Proteção Ambiental da Região Serrana 

de Petrópolis, até o ponto 08, de c.p.a. E=701199 e N=7518910, 

localizado na nascente do igarapé sem denominação; deste, segue 

em linha reta, confrontando com a Área de Proteção Ambiental 

da Região Serrana de Petrópolis, passando pelos seguintes 

pontos: ponto 09, de c.p.a. E=701208 e N=7518890; ponto 10, de 

c.p.a. E=701215 e N=7518874; ponto 11, de c.p.a. E=701218 e 

N=7518865; ponto 12, de c.p.a. E=701224 e N=7518832; ponto 13, 

de c.p.a. E=701239 e N=7518802, até atingir o ponto 14, de 

c.p.a. E=701241 e N=7518794; deste, segue em linha reta, 

confrontando com a Área de Proteção Ambiental da Região Serrana 

de Petrópolis, passando pelos seguintes pontos: ponto 15, de 

c.p.a. E=701241 e N=7518789; ponto 16, de c.p.a. E=701239 e 

N=7518782; ponto 17, de c.p.a. E=701236 e N=7518775, até 

atingir o ponto 18, de c.p.a. E=701223 e N=7518753; deste, 

segue em linha reta, confrontando com a Área de Proteção 

Ambiental da Região Serrana de Petrópolis, passando pelos 
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seguintes pontos: ponto 19, de c.p.a. E=701185 e N=7518718; 

ponto 20, de c.p.a. E=701174 e N=7518704, até atingir o ponto 

21, de c.p.a. E=701170 e N=7518696; deste, segue em linha reta, 

confrontando com a Área de Proteção Ambiental da Região Serrana 

de Petrópolis, passando pelos seguintes pontos: ponto 22, de 

c.p.a. E=701167 e N=7518687; ponto 23, de c.p.a. E=701165 e 

N=7518677, até atingir o ponto 24, de c.p.a. E=701164 e 

N=7518668; deste, segue em linha reta, confrontando com a Área 

de Proteção Ambiental da Região Serrana de Petrópolis, passando 

pelos seguintes pontos: ponto 25, de c.p.a. E=701164 e 

N=7518659; ponto 26, de c.p.a. E=701167 e N=7518648, até 

atingir o ponto 27, de c.p.a. E=701179 e N=7518618; deste, 

segue em linha reta, confrontando com a Área de Proteção 

Ambiental da Região Serrana de Petrópolis, passando pelo ponto 

28, de c.p.a. E=701215 e N=7518494, até atingir o ponto 29, de 

c.p.a. E=701353 e N=7518380; deste, segue em linha reta, 

confrontando com a Área de Proteção Ambiental da Região Serrana 

de Petrópolis, passando pelo ponto 30, de c.p.a. E=701426 e 

N=7518315, até atingir o ponto 31 de c.p.a. E=701835 e 

N=7518105; deste, segue em linha reta, confrontando com a Área 

de Proteção Ambiental da Região Serrana de Petrópolis, até o 

ponto 32, de c.p.a. E=701863 e N=7518092; deste, segue em linha 

reta, confrontando com a Área de Proteção Ambiental da Região 

Serrana de Petrópolis, passando pelos seguintes pontos: ponto 

33, de c.p.a. E=701809 e N=7518036; ponto 34, de c.p.a. 

E=701801 e N=7518019; ponto 35, de c.p.a. E=701792 e N=7518000; 

ponto 36, de c.p.a. E=701780 e N=7517971; ponto 37, de c.p.a. 

E=701766 e N=7517940; ponto 38, de c.p.a. E=701753 e N=7517909; 

ponto 39, de c.p.a. E=701739 e N=7517878; ponto 40, de c.p.a. 
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E=701727 e N=7517852; ponto 41, de c.p.a. E=701714 e N=7517819; 

ponto 42, de c.p.a. E=701701 e N=7517790; ponto 43, de c.p.a. 

E=701699 e N=7517783; ponto 44, de c.p.a. E=701694 e N=7517770, 

até atingir o ponto 45, de c.p.a. E=701685 e N=7517750; deste, 

segue em linha reta, confrontando com a Área de Proteção 

Ambiental da Região Serrana de Petrópolis, até atingir o ponto 

46, de c.p.a. E=700950 e N=7517552, localizado no topo do 

divisor de águas do Rio Jacó e do Córrego do Berto; deste, 

segue em linha reta, confrontando com a Área de Proteção 

Ambiental da Região Serrana de Petrópolis, cruzando o Córrego 

do Berto até o ponto 47, de c.p.a. E=700578 e N=7517581, 

localizado sobre a cota altimétrica de 1.320 m; deste, segue 

em linha reta, confrontando com a Área de Proteção Ambiental 

da Região Serrana de Petrópolis, acompanhando a cota de 1.320 

m, passando pelos seguintes pontos: ponto 48, de c.p.a. 

E=700533 e N=7517603; ponto 49, de c.p.a. E=700515 e N=7517612; 

ponto 50, de c.p.a. E=700504 e N=7517620; ponto 51, de c.p.a. 

E=700441 e N=7517671; ponto 52, de c.p.a. E=700415 e N=7517685; 

ponto 53, de c.p.a. E=700391 e N=7517696; ponto 54, de c.p.a. 

E=700347 e N=7517719; ponto 55, de c.p.a. E=700338 e N=7517722; 

ponto 56, de c.p.a. E=700309 e N=7517725; ponto 57, de c.p.a. 

E=700287 e N=7517725; ponto 58, de c.p.a. E=700267 e N=7517727; 

ponto 59, de c.p.a. E=700250 e N=7517729; ponto 60, de c.p.a. 

E=700237 e N=7517732; ponto 61, de c.p.a. E=700233 e N=7517734; 

ponto 62, de c.p.a. E=700221 e N=7517741; ponto 63, de c.p.a. 

E=700212 e N=7517748; ponto 64, de c.p.a. E=700201 e N=7517758; 

ponto 65, de c.p.a. E=700191 e N=7517770; ponto 66, de c.p.a. 

E=700179 e N=7517780; ponto 67, de c.p.a. E=700171 e N=7517784; 

ponto 68, de c.p.a. E=700152 e N=7517788; ponto 69, de c.p.a. 
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E=700133 e N=7517791; ponto 70, de c.p.a. E=700105 e N=7517796; 

ponto 71, de c.p.a. E=700083 e N=7517802; ponto 72, de c.p.a. 

E=700064 e N=7517810; ponto 73, de c.p.a. E=700047 e N=7517820; 

ponto 74, de c.p.a. E=700017 e N=7517844; ponto 75, de c.p.a. 

E=700004 e N=7517862; ponto 76, de c.p.a. E=699996 e N=7517877; 

ponto 77, de c.p.a. E=699979 e N=7517898; ponto 78, de c.p.a. 

E=699965 e N=7517910; ponto 79, de c.p.a. E=699956 e N=7517915; 

ponto 80, de c.p.a. E=699943 e N=7517919; ponto 81, de c.p.a. 

E=699934 e N=7517921; ponto 82, de c.p.a. E=699911 e N=7517920; 

ponto 83, de c.p.a. E=699902 e N=7517921; ponto 84, de c.p.a. 

E=699892 e N=7517922; ponto 85, de c.p.a. E=699865 e N=7517932; 

ponto 86, de c.p.a. E=699822 e N=7517953; ponto 87, de c.p.a. 

E=699812 e N=7517957; ponto 88, de c.p.a. E=699801 e N=7517960; 

ponto 89, de c.p.a. E=699790 e N=7517962; ponto 90, de c.p.a. 

E=699764 e N=7517965; ponto 91, de c.p.a. E=699735 e N=7517967; 

ponto 92, de c.p.a. E=699719 e N=7517968; ponto 93, de c.p.a. 

E=699701 e N=7517971; ponto 94, de c.p.a. E=699689 e N=7517977; 

ponto 95, de c.p.a. E=699681 e N=7517983; ponto 96, de c.p.a. 

E=699672 e N=7517992; ponto 97, de c.p.a. E=699661 e N=7518001; 

ponto 98, de c.p.a. E=699655 e N=7518005; ponto 99, de c.p.a. 

E=699648 e N=7518008; ponto 100, de c.p.a. E=699639 e 

N=7518010; ponto 101, de c.p.a. E=699630 e N=7518011; ponto 

102, de c.p.a. E=699621 e N=7518011; ponto 103, de c.p.a. 

E=699596 e N=7518007; ponto 104, de c.p.a. E=699551 e 

N=7518003; ponto 105, de c.p.a. E=699515 e N=7517998; ponto 

106, de c.p.a. E=699493 e N=7517994; ponto 107, de c.p.a. 

E=699482 e N=7517990; ponto 108, de c.p.a. E=699450 e 

N=7517979; ponto 109, de c.p.a. E=699428 e N=7517970; ponto 

110, de c.p.a. E=699407 e N=7517963; ponto 111, de c.p.a. 
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E=699375 e N=7517956; ponto 112, de c.p.a. E=699316 e 

N=7517941; ponto 113, de c.p.a. E=699269 e N=7517925; ponto 

114, de c.p.a. E=699236 e N=7517911; ponto 115, de c.p.a. 

E=699203 e N=7517892; ponto 116, de c.p.a. E=699154 e 

N=7517859; ponto 117, de c.p.a. E=699131 e N=7517840; ponto 

118, de c.p.a. E=699117 e N=7517823; ponto 119, de c.p.a. 

E=699112 e N=7517813; ponto 120, de c.p.a. E=699110 e 

N=7517809; ponto 121, de c.p.a. E=699107 e N=7517799; ponto 

122, de c.p.a. E=699108 e N=7517789; ponto 123, de c.p.a. 

E=699110 e N=7517780; ponto 124, de c.p.a. E=699122 e 

N=7517747; ponto 125, de c.p.a. E=699125 e N=7517739; ponto 

126, de c.p.a. E=699126 e N=7517731, até atingir o ponto 127, 

de c.p.a. E=699124 e N=7517725; deste, segue em linha reta, 

confrontando com a Área de Proteção Ambiental da Região Serrana 

de Petrópolis, até o ponto 128, de c.p.a. E=699098 e N=7517701; 

deste, segue em linha reta, confrontando com a Área de Proteção 

Ambiental da Região Serrana de Petrópolis, até o ponto 129, de 

c.p.a. E=698951 e N=7517510, localizado na margem direita de 

um rio sem denominação; deste, segue a jusante pela margem 

direita do referido rio sem denominação, confrontando com a 

Área de Proteção Ambiental da Região Serrana de Petrópolis, 

até o ponto 130, de c.p.a. E=698632 e N=7517935; deste, segue 

em linha reta, confrontando com a Área de Proteção Ambiental 

da Região Serrana de Petrópolis, até atingir o ponto 131, de 

c.p.a. E=698640 e N=7517995, localizado na cota altimétrica de 

1.200 m; deste, segue em linha reta, confrontando com a Área 

de Proteção Ambiental da Região Serrana de Petrópolis, 

acompanhando a cota de 1.200 m, passando pelos seguintes 

pontos: ponto 132, de c.p.a. E=698657 e N=7518021; ponto 133, 
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de c.p.a. E=698666 e N=7518034; ponto 134, de c.p.a. E=698669 

e N=7518039; ponto 135, de c.p.a. E=698673 e N=7518048; ponto 

136, de c.p.a. E=698676 e N=7518058; ponto 137, de c.p.a. 

E=698677 e N=7518076; ponto 138, de c.p.a. E=698677 e 

N=7518092; ponto 139, de c.p.a. E=698676 e N=7518107; ponto 

140, de c.p.a. E=698666 e N=7518131; ponto 141, de c.p.a. 

E=698659 e N=7518141; ponto 142, de c.p.a. E=698648 e 

N=7518158; ponto 143, de c.p.a. E=698635 e N=7518171; ponto 

144, de c.p.a. E=698590 e N=7518208; ponto 145, de c.p.a. 

E=698570 e N=7518222; ponto 146, de c.p.a. E=698539 e 

N=7518245; ponto 147, de c.p.a. E=698530 e N=7518251; ponto 

148, de c.p.a. E=698521 e N=7518261; ponto 149, de c.p.a. 

E=698515 e N=7518267; ponto 150, de c.p.a. E=698511 e 

N=7518272; ponto 151, de c.p.a. E=698505 e N=7518279; ponto 

152, de c.p.a. E=698501 e N=7518285; ponto 153, de c.p.a. 

E=698494 e N=7518297; ponto 154, de c.p.a. E=698487 e 

N=7518311; ponto 155, de c.p.a. E=698482 e N=7518321; ponto 

156, de c.p.a. E=698476 e N=7518331; ponto 157, de c.p.a. 

E=698468 e N=7518342; ponto 158, de c.p.a. E=698458 e 

N=7518354; ponto 159, de c.p.a. E=698442 e N=7518368; ponto 

160, de c.p.a. E=698419 e N=7518380; ponto 161, de c.p.a. 

E=698383 e N=7518387; ponto 162, de c.p.a. E=698343 e 

N=7518392, até atingir o ponto 163, de c.p.a. E=698250 e 

N=7518372; deste, segue em linha reta, confrontando com a Área 

de Proteção Ambiental da Região Serrana de Petrópolis, até o 

ponto 164, de c.p.a. E=698134 e N=7518448, localizado na 

cabeceira de um afluente sem denominação da margem esquerda do 

Rio Jacó; deste, segue por linha reta, confrontando com a Área 

de Proteção Ambiental da Região Serrana de Petrópolis, até o 
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ponto 165, de c.p.a. E=697808 e N=7518226; deste, segue em 

linha reta, confrontando com a Área de Proteção Ambiental da 

Região Serrana de Petrópolis, até o ponto 166, de c.p.a. 

E=697730 e N=7518627; deste, segue em linha reta, confrontando 

com a Área de Proteção Ambiental da Região Serrana de 

Petrópolis, até o ponto 167, de c.p.a. E=697622 e N=7518981; 

deste, segue em linha reta, confrontando com a Área de Proteção 

Ambiental da Região Serrana de Petrópolis, até o ponto 168, de 

c.p.a. E=697437 e N=7519045; deste, segue em linha reta, 

confrontando com a Área de Proteção Ambiental da Região Serrana 

de Petrópolis, até o ponto 169, de c.p.a. E=697050 e N=7518878; 

deste, segue em linha reta, confrontando com a Área de Proteção 

Ambiental da Região Serrana de Petrópolis, até o ponto 170, de 

c.p.a. E=696974 e N=7518685; deste, segue em linha reta, 

confrontando com a Área de Proteção Ambiental da Região Serrana 

de Petrópolis, até o ponto 171, de c.p.a. E=696862 e N=7518812; 

deste, segue em linha reta, confrontando com a Área de Proteção 

Ambiental da Região Serrana de Petrópolis, até o ponto 172, de 

c.p.a. E=696778 e N=7518788; deste, segue em linha reta, 

confrontando com a Área de Proteção Ambiental da Região Serrana 

de Petrópolis, até o ponto 173, de c.p.a. E=696945 e N=7518468; 

deste, segue a montante pela margem direita de um rio sem 

denominação, tributário do Rio Santo Antônio, confrontando com 

a Área de Proteção Ambiental da Região Serrana de Petrópolis, 

até atingir o ponto 174, de c.p.a. E=697549 e N=7518106; deste, 

segue em linha reta, confrontando com a Área de Proteção 

Ambiental da Região Serrana de Petrópolis, passando pelos 

seguintes pontos: ponto 175, de c.p.a. E=697446 e N=7518126; 

ponto 176, de c.p.a. E=697344 e N=7518142; ponto 177, de c.p.a. 
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E=697172 e N=7518181; ponto 178, de c.p.a. E=697045 e 

N=7518147; ponto 179, de c.p.a. E=696929 e N=7518131, até 

atingir o ponto 180, de c.p.a. E=696825 e N=7518091, localizado 

na margem direita de um afluente sem denominação do Rio Santo 

Antônio; deste, segue a montante pela margem direita do 

referido afluente, confrontando com a Área de Proteção 

Ambiental da Região Serrana de Petrópolis, passando pelos 

seguintes pontos: ponto 181, de c.p.a. E=696942 e N=7517847; 

ponto 182, de c.p.a. E=696909 e N=7517834, até atingir o ponto 

183, de c.p.a. E=696884 e N=7517838, localizado no canal de 

drenagem de um afluente sem denominação da margem esquerda do 

Rio Santo Antônio, na cota altimétrica de 1.080 m; deste, segue 

em linha reta, confrontando com a Área de Proteção Ambiental 

da Região Serrana de Petrópolis, até o ponto 184, de c.p.a. 

E=696866 e N=7517850; deste, segue em linha reta, confrontando 

com a Área de Proteção Ambiental da Região Serrana de 

Petrópolis, até o ponto 185, de c.p.a. E=696800 e N=7517883; 

deste, segue em linha reta, confrontando com a Área de Proteção 

Ambiental da Região Serrana de Petrópolis, até o ponto 186, de 

c.p.a. E=696729 e N=7517903, localizado na cota altimétrica de 

1.080 m; deste, segue acompanhando a cota de 1.080 m, 

confrontando com a Área de Proteção Ambiental da Região Serrana 

de Petrópolis, até atingir o ponto 187, de c.p.a. E=696579 e 

N=7517879; deste, segue em linha reta, confrontando com a Área 

de Proteção Ambiental da Região Serrana de Petrópolis, até o 

ponto 188, de c.p.a. E=696562 e N=7517850; deste, segue em 

linha reta, confrontando com a Área de Proteção Ambiental da 

Região Serrana de Petrópolis, até o ponto 189, de c.p.a. 

E=696412 e N=7517838; deste, segue em linha reta, confrontando 
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com a Área de Proteção Ambiental da Região Serrana de 

Petrópolis, até o ponto 190, de c.p.a. E=696243 e N=7518044; 

deste, segue em linha reta, confrontando com a Área de Proteção 

Ambiental da Região Serrana de Petrópolis, até o ponto 191, de 

c.p.a. E=696062 e N=7517998; deste, segue em linha reta, 

confrontando com a Reserva Particular do Patrimônio Natural 

(RPPN) Jacutinga, criada conforme o Decreto Estadual nº 40.909, 

de 17 de agosto de 2007, e com a Área de Proteção Ambiental da 

Região Serrana de Petrópolis, até o ponto 192, de c.p.a. 

E=696137 e N=7517706; deste, segue em linha reta, confrontando 

com a Área de Proteção Ambiental da Região Serrana de 

Petrópolis e com a RPPN Jacutinga, até o ponto 193, de c.p.a. 

E=695620 e N=7517441; deste, segue em linha reta, confrontando 

com a Área de Proteção Ambiental da Região Serrana de 

Petrópolis e com a RPPN Jacutinga, até o ponto 194, de c.p.a. 

E=695694 e N=7517908; deste, segue em linha reta, confrontando 

com a Área de Proteção Ambiental da Região Serrana de 

Petrópolis e com a RPPN Jacutinga, até o ponto 195, de c.p.a. 

E=695826 e N=7517865; deste, segue em linha reta, confrontando 

com a Área de Proteção Ambiental da Região Serrana de 

Petrópolis, até o ponto 196, de c.p.a. E=695973 e N=7517956; 

deste, segue em linha reta, confrontando com a Área de Proteção 

Ambiental da Região Serrana de Petrópolis, até o ponto 197, de 

c.p.a. E=695940 e N=7518039; deste, segue em linha reta, 

confrontando com a Área de Proteção Ambiental da Região Serrana 

de Petrópolis, até o ponto 198, de c.p.a. E=695940 e N=7518039; 

deste, segue em linha reta, confrontando com a Área de Proteção 

Ambiental da Região Serrana de Petrópolis, até o ponto 199, de 

c.p.a. E=695615 e N=7518071; deste, segue em linha reta, 
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confrontando com a Área de Proteção Ambiental da Região Serrana 

de Petrópolis, até o ponto 200, de c.p.a. E=695506 e N=7518041; 

deste, segue em linha reta, até o ponto 201, de c.p.a. E=695448 

e N=7517841; deste, segue em linha reta, confrontando com a 

Área de Proteção Ambiental da Região Serrana de Petrópolis, 

até o ponto 202, de c.p.a. E=695255 e N=7517702; deste, segue 

em linha reta, confrontando com a Área de Proteção Ambiental 

da Região Serrana de Petrópolis, até o ponto 203, de c.p.a. 

E=695400 e N=7517519; deste, segue em linha reta, confrontando 

com a Área de Proteção Ambiental da Região Serrana de 

Petrópolis, até o ponto 204, de c.p.a. E=695504 e N=7517257; 

deste, segue em linha reta, confrontando com a Área de Proteção 

Ambiental da Região Serrana de Petrópolis, até o ponto 205, de 

c.p.a. E=695765 e N=7517083, localizado na cota altimétrica de 

1.140 m; deste, segue em linha reta, confrontando com a Área 

de Proteção Ambiental da Região Serrana de Petrópolis, 

acompanhando a cota de 1.140 m, passando pelos seguintes 

pontos: ponto 206, de c.p.a. E=695798 e N=7516918; ponto 207, 

de c.p.a. E=696055 e N=7516774, até atingir o ponto 208, de 

c.p.a. E=696261 e N=7516772; deste, segue em linha reta, 

confrontando com a Área de Proteção Ambiental da Região Serrana 

de Petrópolis, sentido leste-nordeste, até o ponto 209, de 

c.p.a. E=696416 e N=7516796; deste, segue em linha reta, 

confrontando com a Área de Proteção Ambiental da Região Serrana 

de Petrópolis, até o ponto 210, de c.p.a. E=696587 e N=7516688; 

deste, segue em linha reta, confrontando com a Área de Proteção 

Ambiental da Região Serrana de Petrópolis, até o ponto 211, de 

c.p.a. E=696745 e N=7516401; deste, segue em linha reta, 

confrontando com a Área de Proteção Ambiental da Região Serrana 
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de Petrópolis, até o ponto 212, de c.p.a. E=696900 e N=7516245; 

deste, segue em linha reta, confrontando com a Área de Proteção 

Ambiental da Região Serrana de Petrópolis, até o ponto 213, de 

c.p.a. E=697018 e N=7516291; deste, segue em linha reta, 

confrontando com a Área de Proteção Ambiental da Região Serrana 

de Petrópolis, até o ponto 214, de c.p.a. E=697288 e N=7516109; 

deste, segue em linha reta, confrontando com a Área de Proteção 

Ambiental da Região Serrana de Petrópolis, até o ponto 215, de 

c.p.a. E=697337 e N=7515953; deste, segue em linha reta, 

confrontando com a Área de Proteção Ambiental da Região Serrana 

de Petrópolis, até o ponto 216, de c.p.a. E=696473 e N=7515647, 

até atingir o divisor de águas das bacias do Rio do Poço do 

Ferreira e do Rio do Bonfim no ponto 217, de c.p.a. E=696393 

e N=7515580; deste, segue pelo divisor de águas das bacias do 

Rio do Poço do Ferreira e do Rio do Bonfim, confrontando com 

a Área de Proteção Ambiental da Região Serrana de Petrópolis, 

conforme o disposto no Decreto nº 90.023, de 2 de agosto de 

1984, passando pelos seguintes pontos: ponto 218, de c.p.a. 

E=696121 e N=7515632; ponto 219, de c.p.a. E=696032 e 

N=7515674; ponto 220, de c.p.a. E=695983 e N=7515719; ponto 

221, de c.p.a. E=695977 e N=7515768; ponto 222, de c.p.a. 

E=695912 e N=7515866; ponto 223, de c.p.a. E=695867 e 

N=7515947; ponto 224, de c.p.a. E=695812 e N=7516022; ponto 

225, de c.p.a. E=695787 e N=7516089; ponto 226, de c.p.a. 

E=695735 e N=7516164; ponto 227, de c.p.a. E=695612 e 

N=7516263; ponto 228, de c.p.a. E=695404 e N=7516345; ponto 

229, de c.p.a. E=695329 e N=7516369; ponto 230, de c.p.a. 

E=695177 e N=7516393; ponto 231, de c.p.a. E=694990 e 

N=7516424, até atingir o ponto 232, de c.p.a. E=694905 e 

Página 13 de 72 Avulso do PL 1884/2022

106 Terça-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 5 Julho 2022

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 036D4D170046930A. 

00100.080270/2022-81



                                                                    13

 

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

N=7516395, localizado no alto do Morro do Mata Porcos; deste, 

segue em linha reta, confrontando com a Área de Proteção 

Ambiental da Região Serrana de Petrópolis, descendo o Morro do 

Mata Porcos, até o ponto 233, de c.p.a. E=694906 e N=7516393; 

deste, segue em linha reta, confrontando com a Área de Proteção 

Ambiental da Região Serrana de Petrópolis, até o ponto 234, de 

c.p.a. E=694943 e N=7515704, localizado no limite com o Vale 

do Bonfim; deste, segue em linha reta, confrontando com a Área 

de Proteção Ambiental da Região Serrana de Petrópolis, até o 

ponto 235, de c.p.a. E=694958 e N=7515704; deste, segue em 

linha reta, confrontando com a Área de Proteção Ambiental da 

Região Serrana de Petrópolis, até o ponto 236, de c.p.a. 

E=695018 e N=7515679; deste, segue em linha reta, confrontando 

com a Área de Proteção Ambiental da Região Serrana de 

Petrópolis, até o ponto 237, de c.p.a. E=695102 e N=7515717; 

deste, segue em linha reta, confrontando com a Área de Proteção 

Ambiental da Região Serrana de Petrópolis, até o ponto 238, de 

c.p.a. E=695229 e N=7515730; deste, segue em linha reta, 

confrontando com a Área de Proteção Ambiental da Região Serrana 

de Petrópolis, até o ponto 239, de c.p.a. E=695223 e N=7515765; 

deste, segue em linha reta, confrontando com a Área de Proteção 

Ambiental da Região Serrana de Petrópolis, até o ponto 240, de 

c.p.a. E=695210 e N=7515804; deste, segue em linha reta, 

confrontando com a Área de Proteção Ambiental da Região Serrana 

de Petrópolis, até o ponto 241, de c.p.a. E=695218 e N=7515832; 

deste, segue em linha reta, confrontando com a Área de Proteção 

Ambiental da Região Serrana de Petrópolis, até o ponto 242, de 

c.p.a. E=695170 e N=7515817; deste, segue em linha reta, 

confrontando com a Área de Proteção Ambiental da Região Serrana 
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de Petrópolis, até o ponto 243, de c.p.a. E=695175 e N=7515850; 

deste, segue em linha reta, confrontando com a Área de Proteção 

Ambiental da Região Serrana de Petrópolis, até o ponto 244, de 

c.p.a. E=695200 e N=7515887; deste, segue em linha reta, 

confrontando com a Área de Proteção Ambiental da Região Serrana 

de Petrópolis, até o ponto 245, de c.p.a. E=695230 e N=7515868; 

deste, segue em linha reta, confrontando com a Área de Proteção 

Ambiental da Região Serrana de Petrópolis, até o ponto 246, de 

c.p.a. E=695244 e N=7515890; deste, segue em linha reta, 

confrontando com a Área de Proteção Ambiental da Região Serrana 

de Petrópolis, até o ponto 247, de c.p.a. E=695288 e N=7515923; 

deste, segue em linha reta, confrontando com a Área de Proteção 

Ambiental da Região Serrana de Petrópolis, até o ponto 248, de 

c.p.a. E=695309 e N=7515930; deste, segue em linha reta, 

confrontando com a Área de Proteção Ambiental da Região Serrana 

de Petrópolis, até o ponto 249, de c.p.a. E=695289 e N=7515888; 

deste, segue em linha reta, confrontando com a Área de Proteção 

Ambiental da Região Serrana de Petrópolis, até o ponto 250, de 

c.p.a. E=695309 e N=7515889; deste, segue em linha reta, 

confrontando com a Área de Proteção Ambiental da Região Serrana 

de Petrópolis, até o ponto 251, de c.p.a. E=695316 e N=7515871; 

deste, segue em linha reta, confrontando com a Área de Proteção 

Ambiental da Região Serrana de Petrópolis, até o ponto 252, de 

c.p.a. E=695360 e N=7515893; deste, segue em linha reta, 

confrontando com a Área de Proteção Ambiental da Região Serrana 

de Petrópolis, até o ponto 253, de c.p.a. E=695381 e N=7515923; 

deste, segue em linha reta, confrontando com a Área de Proteção 

Ambiental da Região Serrana de Petrópolis, até o ponto 254, de 

c.p.a. E=695498 e N=7515953; deste, segue em linha reta, 
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confrontando com a Área de Proteção Ambiental da Região Serrana 

de Petrópolis, até o ponto 255, de c.p.a. E=695554 e N=7515896; 

deste, segue em linha reta, confrontando com a Área de Proteção 

Ambiental da Região Serrana de Petrópolis, até o ponto 256, de 

c.p.a. E=695528 e N=7515830; deste, segue em linha reta, 

confrontando com a Área de Proteção Ambiental da Região Serrana 

de Petrópolis, até o ponto 257, de c.p.a. E=695610 e N=7515770; 

deste, segue em linha reta, confrontando com a Área de Proteção 

Ambiental da Região Serrana de Petrópolis, até o ponto 258, de 

c.p.a. E=695624 e N=7515636; deste, segue em linha reta, 

confrontando com a Área de Proteção Ambiental da Região Serrana 

de Petrópolis, até o ponto 259, de c.p.a. E=695652 e N=7515588; 

deste, segue em linha reta, confrontando com a Área de Proteção 

Ambiental da Região Serrana de Petrópolis, até o ponto 260, de 

c.p.a. E=695633 e N=7515530; deste, segue em linha reta, 

confrontando com a Área de Proteção Ambiental da Região Serrana 

de Petrópolis, até o ponto 261, de c.p.a. E=695662 e N=7515404; 

deste, segue em linha reta, confrontando com a Área de Proteção 

Ambiental da Região Serrana de Petrópolis, até o ponto 262, de 

c.p.a. E=695769 e N=7515371; deste, segue em linha reta, 

confrontando com a Área de Proteção Ambiental da Região Serrana 

de Petrópolis, até o ponto 263, de c.p.a. E=695836 e N=7515317; 

deste, segue em linha reta, confrontando com a Área de Proteção 

Ambiental da Região Serrana de Petrópolis, até o ponto 264, de 

c.p.a. E=695998 e N=7515325; deste, segue em linha reta, 

confrontando com a Área de Proteção Ambiental da Região Serrana 

de Petrópolis, até o ponto 265, de c.p.a. E=696008 e N=7515288; 

deste, segue em linha reta, confrontando com a Área de Proteção 

Ambiental da Região Serrana de Petrópolis, até o ponto 266, de 
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c.p.a. E=696146 e N=7515244; deste, segue em linha reta, 

confrontando com a Área de Proteção Ambiental da Região Serrana 

de Petrópolis, até o ponto 267, de c.p.a. E=696144 e N=7515116; 

deste, segue em linha reta, confrontando com a Área de Proteção 

Ambiental da Região Serrana de Petrópolis, até o ponto 268, de 

c.p.a. E=696273 e N=7514852; deste, segue em linha reta, 

confrontando com a Área de Proteção Ambiental da Região Serrana 

de Petrópolis, até o ponto 269, de c.p.a. E=696444 e N=7514734; 

deste, segue em linha reta, confrontando com a Área de Proteção 

Ambiental da Região Serrana de Petrópolis, até o ponto 270, de 

c.p.a. E=696627 e N=7514611; deste, segue em linha reta, 

confrontando com a Área de Proteção Ambiental da Região Serrana 

de Petrópolis, até o ponto 271, de c.p.a. E=696473 e N=7514584; 

deste, segue em linha reta, confrontando com a Área de Proteção 

Ambiental da Região Serrana de Petrópolis, até o ponto 272, de 

c.p.a. E=696321 e N=7514733; deste, segue em linha reta, 

confrontando com a Área de Proteção Ambiental da Região Serrana 

de Petrópolis, até o ponto 273, de c.p.a. E=696149 e N=7514793; 

deste, segue em linha reta, até o ponto 274, de c.p.a. E=696066 

e N=7514808; deste, segue em linha reta, confrontando com a 

Área de Proteção Ambiental da Região Serrana de Petrópolis, 

até o ponto 275, de c.p.a. E=696038 e N=7514882; deste, segue 

em linha reta, confrontando com a Área de Proteção Ambiental 

da Região Serrana de Petrópolis, até o ponto 276, de c.p.a. 

E=695984 e N=7514911; deste, segue em linha reta, confrontando 

com a Área de Proteção Ambiental da Região Serrana de 

Petrópolis, até o ponto 277, de c.p.a. E=695930 e N=7514857; 

deste, segue em linha reta, confrontando com a Área de Proteção 

Ambiental da Região Serrana de Petrópolis, até o ponto 278, de 
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c.p.a. E=695957 e N=7514780; deste, segue em linha reta, 

confrontando com a Área de Proteção Ambiental da Região Serrana 

de Petrópolis, até o ponto 279, de c.p.a. E=696042 e N=7514711; 

deste, segue em linha reta, confrontando com a Área de Proteção 

Ambiental da Região Serrana de Petrópolis, até o ponto 280, de 

c.p.a. E=696073 e N=7514709; deste, segue em linha reta, 

confrontando com a Área de Proteção Ambiental da Região Serrana 

de Petrópolis, até o ponto 281, de c.p.a. E=696121 e N=7514712; 

deste, segue em linha reta, confrontando com a Área de Proteção 

Ambiental da Região Serrana de Petrópolis, até o ponto 282, de 

c.p.a. E=696170 e N=7514721; deste, segue em linha reta, 

confrontando com a Área de Proteção Ambiental da Região Serrana 

de Petrópolis, até o ponto 283, de c.p.a. E=696235 e N=7514711; 

deste, segue em linha reta, confrontando com a Área de Proteção 

Ambiental da Região Serrana de Petrópolis, até o ponto 284, de 

c.p.a. E=696266 e N=7514691; deste, segue em linha reta, 

confrontando com a Área de Proteção Ambiental da Região Serrana 

de Petrópolis, até o ponto 285, de c.p.a. E=696307 e N=7514653; 

deste, segue em linha reta, confrontando com a Área de Proteção 

Ambiental da Região Serrana de Petrópolis, até o ponto 286, de 

c.p.a. E=696393 e N=7514604; deste, segue em linha reta, 

confrontando com a Área de Proteção Ambiental da Região Serrana 

de Petrópolis, até o ponto 287, de c.p.a. E=696509 e N=7514520; 

deste, segue em linha reta, confrontando com a Área de Proteção 

Ambiental da Região Serrana de Petrópolis, até o ponto 288, de 

c.p.a. E=696487 e N=7514479; deste, segue em linha reta, 

confrontando com a Área de Proteção Ambiental da Região Serrana 

de Petrópolis, até o ponto 289, de c.p.a. E=696412 e N=7514489; 

deste, segue em linha reta, confrontando com a Área de Proteção 
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Ambiental da Região Serrana de Petrópolis, até o ponto 290, de 

c.p.a. E=696398 e N=7514438; deste, segue em linha reta, 

confrontando com a Área de Proteção Ambiental da Região Serrana 

de Petrópolis, até o ponto 291, de c.p.a. E=696362 e N=7514418; 

deste, segue em linha reta, confrontando com a Área de Proteção 

Ambiental da Região Serrana de Petrópolis, até o ponto 292, de 

c.p.a. E=696187 e N=7514504; deste, segue em linha reta, 

confrontando com a Área de Proteção Ambiental da Região Serrana 

de Petrópolis, até o ponto 293, de c.p.a. E=696030 e N=7514505; 

deste, segue em linha reta, confrontando com a Área de Proteção 

Ambiental da Região Serrana de Petrópolis, até o ponto 294, de 

c.p.a. E=696012 e N=7514553; deste, segue em linha reta, 

confrontando com a Área de Proteção Ambiental da Região Serrana 

de Petrópolis, até o ponto 295, de c.p.a. E=695776 e N=7514638; 

deste, segue em linha reta, confrontando com a Área de Proteção 

Ambiental da Região Serrana de Petrópolis, até o ponto 296, de 

c.p.a. E=695744 e N=7514519; deste, segue em linha reta, 

confrontando com a Área de Proteção Ambiental da Região Serrana 

de Petrópolis, até o ponto 297, de c.p.a. E=695517 e N=7514227; 

deste, segue em linha reta, confrontando com a Área de Proteção 

Ambiental da Região Serrana de Petrópolis, até o ponto 298, de 

c.p.a. E=695308 e N=7514015; deste, segue em linha reta, 

confrontando com a Área de Proteção Ambiental da Região Serrana 

de Petrópolis, até o ponto 299, de c.p.a. E=695626 e N=7513777; 

deste, segue em linha reta, confrontando com a Área de Proteção 

Ambiental da Região Serrana de Petrópolis, até o ponto 300, de 

c.p.a. E=695595 e N=7513666; deste, segue em linha reta, 

confrontando com a Área de Proteção Ambiental da Região Serrana 

de Petrópolis, até o ponto 301, de c.p.a. E=695263 e N=7513761; 
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deste, segue em linha reta, confrontando com a Área de Proteção 

Ambiental da Região Serrana de Petrópolis, até o ponto 302, de 

c.p.a. E=695164 e N=7513667; deste, segue em linha reta, 

confrontando com a Área de Proteção Ambiental da Região Serrana 

de Petrópolis, até o ponto 303, de c.p.a. E=694992 e N=7513640; 

deste, segue em linha reta, confrontando com a Área de Proteção 

Ambiental da Região Serrana de Petrópolis, até o ponto 304, de 

c.p.a. E=695061 e N=7513424; deste, segue em linha reta, 

confrontando com a Área de Proteção Ambiental da Região Serrana 

de Petrópolis, até o ponto 305, de c.p.a. E=694867 e N=7513308; 

deste, segue em linha reta, confrontando com a Área de Proteção 

Ambiental da Região Serrana de Petrópolis, até o ponto 306, de 

c.p.a. E=694819 e N=7513320; deste, segue em linha reta, 

confrontando com a Área de Proteção Ambiental da Região Serrana 

de Petrópolis, até o ponto 307, de c.p.a. E=694768 e N=7513299; 

deste, segue em linha reta, confrontando com a Área de Proteção 

Ambiental da Região Serrana de Petrópolis, até o ponto 308, de 

c.p.a. E=694784 e N=7513130; deste, segue em linha reta, 

confrontando com a Área de Proteção Ambiental da Região Serrana 

de Petrópolis, até o ponto 309, de c.p.a. E=694641 e N=7513206; 

deste, segue em linha reta, confrontando com a Área de Proteção 

Ambiental da Região Serrana de Petrópolis, até o ponto 310, de 

c.p.a. E=694419 e N=7513233; deste, segue em linha reta, 

confrontando com a Área de Proteção Ambiental da Região Serrana 

de Petrópolis, até o ponto 311, de c.p.a. E=694549 e N=7513360; 

deste, segue em linha reta, confrontando com a Área de Proteção 

Ambiental da Região Serrana de Petrópolis, até o ponto 312, de 

c.p.a. E=694665 e N=713378; deste, segue em linha reta, 

confrontando com a Área de Proteção Ambiental da Região Serrana 
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de Petrópolis, até o ponto 313, de c.p.a. E=694707 e N=7513606; 

deste, segue em linha reta, confrontando com a Área de Proteção 

Ambiental da Região Serrana de Petrópolis, até o ponto 314, de 

c.p.a. E=694456 e N=7513606; deste, segue em linha reta, 

confrontando com a Área de Proteção Ambiental da Região Serrana 

de Petrópolis, até o ponto 315, de c.p.a. E=694445 e N=7513683; 

deste, segue em linha reta, confrontando com a Área de Proteção 

Ambiental da Região Serrana de Petrópolis, até o ponto 316, de 

c.p.a. E=694689 e N=7513707; deste, segue em linha reta, 

confrontando com a Área de Proteção Ambiental da Região Serrana 

de Petrópolis, até o ponto 317, de c.p.a. E=694768 e N=7513722; 

deste, segue em linha reta, confrontando com a Área de Proteção 

Ambiental da Região Serrana de Petrópolis, até o ponto 318, de 

c.p.a. E=694779 e N=7513770; deste, segue em linha reta, 

confrontando com a Área de Proteção Ambiental da Região Serrana 

de Petrópolis, até o ponto 319, de c.p.a. E=694718 e N=7513807; 

deste, segue em linha reta, confrontando com a Área de Proteção 

Ambiental da Região Serrana de Petrópolis, até o ponto 320, de 

c.p.a. E=694710 e N=7513844; deste, segue em linha reta, 

confrontando com a Área de Proteção Ambiental da Região Serrana 

de Petrópolis, até o ponto 321, de c.p.a. E=695075 e N=7514233; 

deste, segue em linha reta, confrontando com a Área de Proteção 

Ambiental da Região Serrana de Petrópolis, até o ponto 322, de 

c.p.a. E=694903 e N=7514365; deste, segue em linha reta, 

confrontando com a Área de Proteção Ambiental da Região Serrana 

de Petrópolis, até o ponto 323, de c.p.a. E=694800 e N=7514487; 

deste, segue em linha reta, confrontando com a Área de Proteção 

Ambiental da Região Serrana de Petrópolis, até o ponto 324, de 

c.p.a. E=694747 e N=7514611; deste, segue em linha reta, 
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confrontando com a Área de Proteção Ambiental da Região Serrana 

de Petrópolis, até o ponto 325, de c.p.a. E=694826 e N=7514715; 

deste, segue em linha reta, confrontando com a Área de Proteção 

Ambiental da Região Serrana de Petrópolis, até o ponto 326, de 

c.p.a. E=694938 e N=7514733; deste, segue em linha reta, 

confrontando com a Área de Proteção Ambiental da Região Serrana 

de Petrópolis, até o ponto 327, de c.p.a. E=695083 e N=7514799; 

deste, segue em linha reta, confrontando com a Área de Proteção 

Ambiental da Região Serrana de Petrópolis, até o ponto 328, de 

c.p.a. E=695020 e N=7514918; deste, segue em linha reta, 

confrontando com a Área de Proteção Ambiental da Região Serrana 

de Petrópolis, até o ponto 329, de c.p.a. E=694922 e N=7514969; 

deste, segue em linha reta, confrontando com a Área de Proteção 

Ambiental da Região Serrana de Petrópolis, até o ponto 330, de 

c.p.a. E=694951 e N=7515080; deste, segue em linha reta, 

confrontando com a Área de Proteção Ambiental da Região Serrana 

de Petrópolis, até o ponto 331, de c.p.a. E=694819 e N=7515297; 

deste, segue em linha reta, confrontando com a Área de Proteção 

Ambiental da Região Serrana de Petrópolis, até o ponto 332, de 

c.p.a. E=694863 e N=7515350; deste, segue em linha reta, 

confrontando com a Área de Proteção Ambiental da Região Serrana 

de Petrópolis, até o ponto 333, de c.p.a. E=694686 e N=7515434, 

até atingir o ponto 334, de c.p.a. E=694553 e N=7515332, 

localizado na cota altimétrica de 1.160 m; deste, segue em 

linha reta, confrontando com a Área de Proteção Ambiental da 

Região Serrana de Petrópolis, acompanhando a cota de 1.160 m, 

até o ponto 335, de c.p.a. E=694356 e N=7515338; deste, segue 

em linha reta, confrontando com a Área de Proteção Ambiental 

da Região Serrana de Petrópolis, até o ponto 336, de c.p.a. 
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E=694211 e N=7515384, localizado na cota altimétrica de 1.140 

m; deste, segue em linha reta, confrontando com a Área de 

Proteção Ambiental da Região Serrana de Petrópolis, até o ponto 

337, de c.p.a. E=694034 e N=7515358, localizado na cota 

altimétrica de 1.120 m; deste, segue em linha reta, 

confrontando com a Área de Proteção Ambiental da Região Serrana 

de Petrópolis, acompanhando a cota de 1.120 m, passando pelos 

seguintes pontos: ponto 338, de c.p.a. E=693969 e N=7515320; 

ponto 339, de c.p.a. E=693899 e N=7515287; ponto 340, de c.p.a. 

E=693821 e N=7515219; ponto 341, de c.p.a. E=693762 e 

N=7515174; ponto 342, de c.p.a. E=693704 e N=7515119; ponto 

343, de c.p.a. E=693635 e N=7515065; ponto 344, de c.p.a. 

E=693539 e N=7515026; ponto 345, de c.p.a. E=693448 e 

N=7515012; ponto 346, de c.p.a. E=693359 e N=7514990; ponto 

347, de c.p.a. E=693272 e N=7514969; ponto 348, de c.p.a. 

E=693200 e N=7514915; ponto 349, de c.p.a. E=693150 e 

N=7514863; ponto 350, de c.p.a. E=693123 e N=7514823; ponto 

351, de c.p.a. E=693094 e N=7514776, até atingir o ponto 352, 

de c.p.a. E=693065 e N=7514726, localizado na margem direita 

de um afluente sem denominação da margem esquerda do Rio do 

Poço do Ferreira; deste, segue a montante pela margem direita 

do referido afluente, confrontando com a Área de Proteção 

Ambiental da Região Serrana de Petrópolis, passando pelo ponto 

353, de c.p.a. E=693127 e N=7514554, até atingir o ponto 354, 

de c.p.a. E=693277 e N=7514192; deste, segue em linha reta, 

confrontando com a Área de Proteção Ambiental da Região Serrana 

de Petrópolis, até o ponto 355, de c.p.a. E=692195 e N=7513965, 

localizado na cota altimétrica de 1.060 m; deste, segue em 

linha reta, confrontando com a Área de Proteção Ambiental da 
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Região Serrana de Petrópolis, acompanhando a cota de 1.060 m, 

passando pelos seguintes pontos: ponto 356, de c.p.a. E=692148 

e N=7513913; ponto 357, de c.p.a. E=692144 e N=7513901; ponto 

358, de c.p.a. E=692143 e N=7513897; ponto 359, de c.p.a. 

E=692141 e N=7513888; ponto 360, de c.p.a. E=692140 e 

N=7513879; ponto 361, de c.p.a. E=692138 e N=7513859; ponto 

362, de c.p.a. E=692134 e N=7513837; ponto 363, de c.p.a. 

E=692132 e N=7513823; ponto 364, de c.p.a. E=692130 e 

N=7513814; ponto 365, de c.p.a. E=692129 e N=7513805; ponto 

366, de c.p.a. E=692127 e N=7513799; ponto 367, de c.p.a. 

E=692125 e N=7513790; ponto 368, de c.p.a. E=692122 e 

N=7513777; ponto 369, de c.p.a. E=692119 e N=7513769; ponto 

370, de c.p.a. E=692118 e N=7513762; ponto 371, de c.p.a. 

E=692113 e N=7513744; ponto 372, de c.p.a. E=692107 e 

N=7513722; ponto 373, de c.p.a. E=692102 e N=7513702; ponto 

374, de c.p.a. E=692093 e N=7513674; ponto 375, de c.p.a. 

E=692082 e N=7513647; ponto 376, de c.p.a. E=692077 e 

N=7513628; ponto 377, de c.p.a. E=692071 e N=7513602; ponto 

378, de c.p.a. E=692064 e N=7513578; ponto 379, de c.p.a. 

E=692058 e N=7513555; ponto 380, de c.p.a. E=692052 e 

N=7513540; ponto 381, de c.p.a. E=692045 e N=7513521; ponto 

382, de c.p.a. E=692035 e N=7513494; ponto 383, de c.p.a. 

E=692025 e N=7513466; ponto 384, de c.p.a. E=692017 e 

N=7513449; ponto 385, de c.p.a. E=692006 e N=7513429; ponto 

386, de c.p.a. E=691992 e N=7513406; ponto 387, de c.p.a. 

E=691980 e N=7513389; ponto 388, de c.p.a. E=691963 e 

N=7513367; ponto 389, de c.p.a. E=691948 e N=7513348; ponto 

390, de c.p.a. E=691926 e N=7513324; ponto 391, de c.p.a. 

E=691910 e N=7513307; ponto 392, de c.p.a. E=691889 e 
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N=7513287; ponto 393, de c.p.a. E=691871 e N=7513268; ponto 

394, de c.p.a. E=691845 e N=7513244, até atingir o ponto 395, 

de c.p.a. E=691820 e N=7513217; deste, segue, contornando o 

limite do Condomínio Vale das Samambaias e depois pelo divisor 

de águas, percorrendo o aceiro histórico da antiga Reserva do 

Alcobaça, confrontando com a Área de Proteção Ambiental da 

Região Serrana de Petrópolis, passando pelos seguintes pontos: 

ponto 396, de c.p.a. E=691762 e N=7513338; deste, segue em 

linha reta, confrontando com a Área de Proteção Ambiental da 

Região Serrana de Petrópolis, até o ponto 397, de c.p.a. 

E=691756 e N=7513378; deste, segue em linha reta, confrontando 

com a Área de Proteção Ambiental da Região Serrana de 

Petrópolis, até o ponto 398, de c.p.a. E=691717 e N=7513419; 

deste, segue em linha reta, confrontando com a Área de Proteção 

Ambiental da Região Serrana de Petrópolis, até o ponto 399, de 

c.p.a. E=691712 e N=7513460; deste, segue em linha reta, 

confrontando com a Área de Proteção Ambiental da Região Serrana 

de Petrópolis, até o ponto 400, de c.p.a. E=691679 e N=7513478; 

deste, segue em linha reta, confrontando com a Área de Proteção 

Ambiental da Região Serrana de Petrópolis, até o ponto 401, de 

c.p.a. E=691601 e N=7513487; deste, segue em linha reta, 

confrontando com a Área de Proteção Ambiental da Região Serrana 

de Petrópolis, até o ponto 402, de c.p.a. E=691547 e N=7513550; 

deste, segue em linha reta, confrontando com a Área de Proteção 

Ambiental da Região Serrana de Petrópolis, até o ponto 403, de 

c.p.a. E=691481 e N=7513557; deste, segue em linha reta, 

confrontando com a Área de Proteção Ambiental da Região Serrana 

de Petrópolis, até o ponto 404, de c.p.a. E=691317 e N=7513649; 

deste, segue em linha reta, confrontando com a Área de Proteção 
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Ambiental da Região Serrana de Petrópolis, até o ponto 405, de 

c.p.a. E=691158 e N=7513599; deste, segue em linha reta, 

confrontando com a Área de Proteção Ambiental da Região Serrana 

de Petrópolis, até o ponto 406, de c.p.a. E=691110 e N=7513561; 

deste, segue em linha reta, confrontando com a Área de Proteção 

Ambiental da Região Serrana de Petrópolis, até o ponto 407, de 

c.p.a. E=691051 e N=7513529; deste, segue em linha reta, 

confrontando com a Área de Proteção Ambiental da Região Serrana 

de Petrópolis, até o ponto 408, de c.p.a. E=691000 e N=7513542; 

deste, segue em linha reta, confrontando com a Área de Proteção 

Ambiental da Região Serrana de Petrópolis, até o ponto 409, de 

c.p.a. E=690848 e N=7513473; deste, segue em linha reta, 

confrontando com a Área de Proteção Ambiental da Região Serrana 

de Petrópolis, até o ponto 410, de c.p.a. E=690710 e N=7513385; 

deste, segue em linha reta, confrontando com a Área de Proteção 

Ambiental da Região Serrana de Petrópolis, até o ponto 411, de 

c.p.a. E=690531 e N=7513383; deste, segue em linha reta, 

confrontando com a Área de Proteção Ambiental da Região Serrana 

de Petrópolis, passando pelo eixo do canal do córrego da antiga 

Reserva do Alcobaça, até atingir o ponto 412, de c.p.a. 

E=690434 e N=7513193; deste, segue, confrontando com a Área de 

Proteção Ambiental da Região Serrana de Petrópolis, 

acompanhando o aceiro histórico da antiga Reserva do Alcobaça, 

passando pelo ponto 413, de c.p.a. E=690408 e N=7513146; deste, 

segue em linha reta, confrontando com a Área de Proteção 

Ambiental da Região Serrana de Petrópolis, até o ponto 414, de 

c.p.a. E=690394 e N=7513070; deste, segue em linha reta, 

confrontando com a Área de Proteção Ambiental da Região Serrana 

de Petrópolis, até o ponto 415, de c.p.a. E=690430 e N=7513011; 
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deste, segue em linha reta até o ponto 416, de c.p.a. E=690499 

e N=7512980; deste, segue em linha reta, confrontando com a 

Área de Proteção Ambiental da Região Serrana de Petrópolis, 

até o ponto 417, de c.p.a. E=690571 e N=7512923; deste, segue 

em linha reta, confrontando com a Área de Proteção Ambiental 

da Região Serrana de Petrópolis, até atingir o ponto 418, de 

c.p.a. E=690598 e N=7512861, localizado no alto do morro; 

deste, segue em linha reta, confrontando com a Área de Proteção 

Ambiental da Região Serrana de Petrópolis, até o fundo do vale 

no ponto 419, de c.p.a. E=690830 e N=7512801; deste, segue, 

confrontando com a Área de Proteção Ambiental da Região Serrana 

de Petrópolis, acompanhando o aceiro histórico da antiga 

Reserva do Alcobaça passando pelos seguintes pontos: ponto 

420, de c.p.a. E=690901 e N=7512259; deste, segue em linha 

reta, confrontando com a Área de Proteção Ambiental da Região 

Serrana de Petrópolis, até o ponto 421, de c.p.a. E=691182 e 

N=7512194; deste, segue em linha reta, confrontando com a Área 

de Proteção Ambiental da Região Serrana de Petrópolis, até o 

ponto 422, de c.p.a. E=691282 e N=7512061; deste, segue em 

linha reta, confrontando com a Área de Proteção Ambiental da 

Região Serrana de Petrópolis, até o ponto 423, de c.p.a. 

E=691328 e N=7512061; deste, segue em linha reta, confrontando 

com a Área de Proteção Ambiental da Região Serrana de 

Petrópolis, até o ponto 424, de c.p.a. E=691469 e N=7511938; 

deste, segue em linha reta, confrontando com a Área de Proteção 

Ambiental da Região Serrana de Petrópolis, até o ponto 425, de 

c.p.a. E=692238 e N=7511860; deste, segue em linha reta, 

confrontando com a Área de Proteção Ambiental da Região Serrana 

de Petrópolis, até atingir o ponto 426, de c.p.a. E=692748 e 
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N=7511320, localizado na margem esquerda do Córrego da Ponte 

de Ferro; deste, segue em linha reta, confrontando com a Área 

de Proteção Ambiental da Região Serrana de Petrópolis, 

atravessando o referido córrego, até o ponto 427, de c.p.a. 

E=692988 e N=7510561; deste, segue em linha reta, confrontando 

com a Área de Proteção Ambiental da Região Serrana de 

Petrópolis, até o ponto 428, de c.p.a. E=693386 e N=7510046; 

deste, segue em linha reta, confrontando com a Área de Proteção 

Ambiental da Região Serrana de Petrópolis, até o ponto 429, de 

c.p.a. E=693332 e N=7509872; deste, segue em linha reta, 

confrontando com a Área de Proteção Ambiental da Região Serrana 

de Petrópolis, até o ponto 430, de c.p.a. E=693321 e N=7509149; 

deste, segue em linha reta, confrontando com a Área de Proteção 

Ambiental da Região Serrana de Petrópolis, até atingir o ponto 

431, de c.p.a. E=693309 e N=7509029, localizado na cota de 

1.300 m; deste, segue em linha reta, confrontando com a Área 

de Proteção Ambiental da Região Serrana de Petrópolis, 

acompanhando a cota altimétrica de 1.300 m, passando pelos 

seguintes pontos: ponto 432, de c.p.a. E=693311 e N=7509005; 

ponto 433, de c.p.a. E=693311 e N=7508980; ponto 434, de c.p.a. 

E=693308 e N=7508957; ponto 435, de c.p.a. E=693299 e 

N=7508939; ponto 436, de c.p.a. E=693284 e N=7508919; ponto 

437, de c.p.a. E=693275 e N=7508901; ponto 438, de c.p.a. 

E=693270 e N=7508890; ponto 439, de c.p.a. E=693266 e 

N=7508878; ponto 440, de c.p.a. E=693264 e N=7508864; ponto 

441, de c.p.a. E=693266 e N=7508851; ponto 442, de c.p.a. 

E=693269 e N=7508848; ponto 443, de c.p.a. E=693272 e 

N=7508843; ponto 444, de c.p.a. E=693277 e N=7508838; ponto 

445, de c.p.a. E=693289 e N=7508832; ponto 446, de c.p.a. 
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E=693301 e N=7508832; ponto 447, de c.p.a. E=693318 e 

N=7508832; ponto 448, de c.p.a. E=693332 e N=7508836; ponto 

449, de c.p.a. E=693352 e N=7508839; ponto 450, de c.p.a. 

E=693367 e N=7508838; ponto 451, de c.p.a. E=693378 e 

N=7508834; ponto 452, de c.p.a. E=693388 e N=7508829; ponto 

453, de c.p.a. E=693402 e N=7508818; ponto 454, de c.p.a. 

E=693411 e N=7508809; ponto 455, de c.p.a. E=693419 e 

N=7508798; ponto 456, de c.p.a. E=693426 e N=7508785; ponto 

457, de c.p.a. E=693440 e N=7508754; ponto 458, de c.p.a. 

E=693448 e N=7508727; ponto 459, de c.p.a. E=693458 e 

N=7508689; ponto 460, de c.p.a. E=693465 e N=7508662; ponto 

461, de c.p.a. E=693471 e N=7508634; ponto 462, de c.p.a. 

E=693475 e N=7508616; ponto 463, de c.p.a. E=693475 e 

N=7508599; ponto 464, de c.p.a. E=693473 e N=7508576; ponto 

465, de c.p.a. E=693470 e N=7508555; ponto 466, de c.p.a. 

E=693467 e N=7508542; ponto 467, de c.p.a. E=693461 e 

N=7508525; ponto 468, de c.p.a. E=693451 e N=7508510; ponto 

469, de c.p.a. E=693437 e N=7508496; ponto 470, de c.p.a. 

E=693427 e N=7508487; ponto 471, de c.p.a. E=693404 e 

N=7508475; ponto 472, de c.p.a. E=693381 e N=7508473; ponto 

473, de c.p.a. E=693356 e N=7508475; ponto 474, de c.p.a. 

E=693338 e N=7508478; ponto 475, de c.p.a. E=693319 e 

N=7508482; ponto 476, de c.p.a. E=693304 e N=7508486; ponto 

477, de c.p.a. E=693277 e N=7508496; ponto 478, de c.p.a. 

E=693251 e N=7508488; ponto 479, de c.p.a. E=693243 e 

N=7508475; ponto 480, de c.p.a. E=693238 e N=7508460; ponto 

481, de c.p.a. E=693238 e N=7508445; ponto 482, de c.p.a. 

E=693241 e N=7508431; ponto 483, de c.p.a. E=693250 e 

N=7508418; ponto 484, de c.p.a. E=693261 e N=7508405; ponto 
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485, de c.p.a. E=693276 e N=7508391; ponto 486, de c.p.a. 

E=693304 e N=7508358; ponto 487, de c.p.a. E=693332 e 

N=7508311; ponto 488, de c.p.a. E=693366 e N=7508277; ponto 

489, de c.p.a. E=693397 e N=7508251; ponto 490, de c.p.a. 

E=693431 e N=7508202; ponto 491, de c.p.a. E=693446 e 

N=7508156; ponto 492, de c.p.a. E=693464 e N=7508110; ponto 

493, de c.p.a. E=693479 e N=7508083; ponto 494, de c.p.a. 

E=693487 e N=7508067; ponto 495, de c.p.a. E=693485 e 

N=7508051; ponto 496, de c.p.a. E=693464 e N=7508041; ponto 

497, de c.p.a. E=693446 e N=7508035; ponto 498, de c.p.a. 

E=693429 e N=7508030; ponto 499, de c.p.a. E=693415 e 

N=7508027; ponto 500, de c.p.a. E=693404 e N=7508023; ponto 

501, de c.p.a. E=693390 e N=7508020; ponto 502, de c.p.a. 

E=693372 e N=7508012; ponto 503, de c.p.a. E=693356 e 

N=7508002; ponto 504, de c.p.a. E=693340 e N=7507993; ponto 

505, de c.p.a. E=693317 e N=7507977; ponto 506, de c.p.a. 

E=693298 e N=7507962; ponto 507, de c.p.a. E=693288 e 

N=7507953; ponto 508 de c.p.a. E=693273 e N=7507938; ponto 

509, de c.p.a. E=693257 e N=7507921; ponto 510, de c.p.a. 

E=693245 e N=7507904; ponto 511, de c.p.a. E=693232 e 

N=7507889; ponto 512, de c.p.a. E=693221 e N=7507876; ponto 

513, de c.p.a. E=693180 e N=7507845; ponto 514, de c.p.a. 

E=693162 e N=7507836; ponto 515, de c.p.a. E=693139 e 

N=7507824; ponto 516, de c.p.a. E=693120 e N=7507810; ponto 

517, de c.p.a. E=693117 e N=7507806; ponto 518, de c.p.a. 

E=693112 e N=7507801; ponto 519, de c.p.a. E=693107 e 

N=7507795; ponto 520, de c.p.a. E=693100 e N=7507787; ponto 

521, de c.p.a. E=693093 e N=7507780; ponto 522, de c.p.a. 

E=693080 e N=7507771; ponto 523, de c.p.a. E=693070 e 
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N=7507767; ponto 524, de c.p.a. E=693061 e N=7507764; ponto 

525, de c.p.a. E=693047 e N=7507760; ponto 526, de c.p.a. 

E=693034 e N=7507758; ponto 527, de c.p.a. E=693023 e 

N=7507757; ponto 528, de c.p.a. E=693011 e N=7507760; ponto 

529, de c.p.a. E=692999 e N=7507757; ponto 530, de c.p.a. 

E=692992 e N=7507752; ponto 531, de c.p.a. E=692982 e 

N=7507752; ponto 532, de c.p.a. E=692972 e N=7507752; ponto 

533, de c.p.a. E=692963 e N=7507751; ponto 534, de c.p.a. 

E=692952 e N=7507749; ponto 535, de c.p.a. E=692942 e 

N=7507747; ponto 536, de c.p.a. E=692933 e N=7507743; ponto 

537, de c.p.a. E=692928 e N=7507740; ponto 538, de c.p.a. 

E=692920 e N=7507736; ponto 539, de c.p.a. E=692910 e 

N=7507731, até atingir o ponto 540, de c.p.a. E=692902 e 

N=7507725; deste, segue em linha reta, confrontando com a Área 

de Proteção Ambiental da Região Serrana de Petrópolis, 

contornando o Morro do Cobiçado, passando pelos seguintes 

pontos: ponto 541, de c.p.a. E=691455 e N=7508170; deste, segue 

em linha reta, confrontando com a Área de Proteção Ambiental 

da Região Serrana de Petrópolis, até o ponto 542, de c.p.a. 

E=690983 e N=7508128; deste, segue em linha reta, confrontando 

com a Área de Proteção Ambiental da Região Serrana de 

Petrópolis, até o ponto 543, de c.p.a. E=690867 e N=7508145; 

deste, segue em linha reta, confrontando com a Área de Proteção 

Ambiental da Região Serrana de Petrópolis, até o ponto 544, de 

c.p.a. E=690756 e N=7508088; deste, segue em linha reta, 

confrontando com a Área de Proteção Ambiental da Região Serrana 

de Petrópolis, até o ponto 545, de c.p.a. E=690536 e N=7508140; 

deste, segue em linha reta, confrontando com a Área de Proteção 

Ambiental da Região Serrana de Petrópolis, até o ponto 546, de 
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c.p.a. E=690328 e N=7508088; deste, segue em linha reta, 

confrontando com a Área de Proteção Ambiental da Região Serrana 

de Petrópolis, até o ponto 547, de c.p.a. E=690281 e N=7508088, 

até atingir o ponto 548, de c.p.a. E=690281 e N=7507727; deste, 

segue em linha reta, confrontando com a Área de Proteção 

Ambiental da Região Serrana de Petrópolis, percorrendo a base 

do Morro Torres do Morin e do Morro Alto da Cabeça de Negro, 

passando pelos seguintes pontos: ponto 549, de c.p.a. E=689143 

e N=7507198; deste, segue em linha reta, confrontando com a 

Área de Proteção Ambiental da Região Serrana de Petrópolis, 

até o ponto 550, de c.p.a. E=688419 e N=7506495; deste, segue 

em linha reta, confrontando com a Área de Proteção Ambiental 

da Região Serrana de Petrópolis, até o ponto 551, de c.p.a. 

E=688236 e N=7506372; deste, segue em linha reta, confrontando 

com a Área de Proteção Ambiental da Região Serrana de 

Petrópolis, até o ponto 552, de c.p.a. E=687979 e N=7506206; 

deste, segue em linha reta, confrontando com a Área de Proteção 

Ambiental da Região Serrana de Petrópolis, até atingir o ponto 

553, de c.p.a. E=687766 e N=7506079, localizado na margem 

esquerda do Rio Caioba Mirim; deste, segue a montante pela 

margem esquerda do referido rio, confrontando com a Área de 

Proteção Ambiental da Região Serrana de Petrópolis, passando 

pelos seguintes pontos: ponto 554, de c.p.a. E=687728 e 

N=7505925; ponto 555, de c.p.a. E=687636 e N=7505623; ponto 

556, de c.p.a. E=687455 e N=7505327; ponto 557, de c.p.a. 

E=687358 e N=7505304; ponto 558, de c.p.a. E=687261 e 

N=7504852, até atingir o ponto 559, de c.p.a. E=687085 e 

N=7504313, todos localizados na margem esquerda do referido 

rio; deste, segue por linha reta, confrontando com a Área de 
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Proteção Ambiental da Região Serrana de Petrópolis, 

contornando o Morro da Cabeça de Frade, até o ponto 560, de 

c.p.a. E=687183 e N=7503986; deste, segue em linha reta, 

confrontando com a Área de Proteção Ambiental da Região Serrana 

de Petrópolis, até atingir o ponto 561, de c.p.a. E=687338 e 

N=7503778; deste, segue em linha reta, confrontando com a Área 

de Proteção Ambiental da Região Serrana de Petrópolis, passando 

pelo Córrego Madalena, direção leste-sudeste, até atingir a 

confluência de dois afluentes sem denominação do Córrego 

Madalena, onde está localizado o ponto 562, de c.p.a. E=688031 

e N=7503677; deste, segue a montante pela margem direita do 

afluente sem denominação do Córrego Madalena, confrontando com 

a Área de Proteção Ambiental da Região Serrana de Petrópolis, 

localizada mais ao sul, até o ponto 563, de c.p.a. E=688392 e 

N=7503635, localizado na margem direita do referido afluente; 

deste, segue em linha reta, confrontando com a Área de Proteção 

Ambiental da Região Serrana de Petrópolis, até o ponto 564, de 

c.p.a. E=688418 e N=7503520, localizado na cota de 320 m; 

deste, segue em linha reta, confrontando com a Área de Proteção 

Ambiental da Região Serrana de Petrópolis, acompanhando a cota 

altimétrica de 320 m passando pelos seguintes pontos: ponto 

565, de c.p.a. E=688400 e N=7503496; ponto 566, de c.p.a. 

E=688393 e N=7503468; ponto 567, de c.p.a. E=688391 e 

N=7503437; ponto 568, de c.p.a. E=688398 e N=7503398; ponto 

569, de c.p.a. E=688403 e N=7503376; ponto 570, de c.p.a. 

E=688401 e N=7503345; ponto 571, de c.p.a. E=688380 e 

N=7503322; ponto 572, de c.p.a. E=688364 e N=7503305; ponto 

573, de c.p.a. E=688354 e N=7503288; ponto 574, de c.p.a. 

E=688346 e N=7503274; ponto 575, de c.p.a. E=688338 e 
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N=7503253; ponto 576, de c.p.a. E=688331 e N=7503240; ponto 

577, de c.p.a. E=688326 e N=7503217; ponto 578, de c.p.a. 

E=688326 e N=7503182; ponto 579, de c.p.a. E=688330 e 

N=7503156; ponto 580, de c.p.a. E=688332 e N=7503139; ponto 

581, de c.p.a. E=688335 e N=7503108; ponto 582, de c.p.a. 

E=688343 e N=7503078; ponto 583, de c.p.a. E=688355 e 

N=7503041; ponto 584, de c.p.a. E=688368 e N=7503008; ponto 

585, de c.p.a. E=688402 e N=7502963; ponto 586, de c.p.a. 

E=688428 e N=7502919; ponto 587, de c.p.a. E=688426 e 

N=7502886; ponto 588, de c.p.a. E=688428 e N=7502849, até 

atingir o ponto 589, de c.p.a. E=688439 e N=7502831; deste, 

segue em linha reta, confrontando com a Área de Proteção 

Ambiental da Região Serrana de Petrópolis, contornando no final 

do Morro Redondo, passando pelos seguintes pontos: ponto 590, 

de c.p.a. E=688538 e N=7502669; deste, segue em linha reta, 

confrontando com a Área de Proteção Ambiental da Região Serrana 

de Petrópolis, até o ponto 591, de c.p.a. E=688905 e N=7502065; 

deste, segue em linha reta, confrontando com a Área de Proteção 

Ambiental da Região Serrana de Petrópolis, até o ponto 592, de 

c.p.a. E=689053 e N=7501897; deste, segue em linha reta, 

confrontando com a Área de Proteção Ambiental da Região Serrana 

de Petrópolis, até o ponto 593, de c.p.a. E=689545 e N=7501896; 

deste, segue em linha reta, confrontando com a Área de Proteção 

Ambiental da Região Serrana de Petrópolis, até o ponto 594, de 

c.p.a. E=690185 e N=7501712; deste, segue em linha reta, 

confrontando com a Área de Proteção Ambiental da Região Serrana 

de Petrópolis, até o ponto 595, de c.p.a. E=690610 e N=7501772; 

deste, segue em linha reta, confrontando com a Área de Proteção 

Ambiental da Região Serrana de Petrópolis, até atingir a cota 
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altimétrica de 340 m no ponto 596, de c.p.a. E=691334 e 

N=7502185, localizado na base do Morro dos Dois Irmãos; deste, 

segue em linha reta, confrontando com a Área de Proteção 

Ambiental da Região Serrana de Petrópolis, acompanhando a cota 

de 340 m, passando pelos seguintes pontos: ponto 597, de c.p.a. 

E=691339 e N=7502177; ponto 598, de c.p.a. E=691351 e 

N=7502167; ponto 599, de c.p.a. E=691360 e N=7502158; ponto 

600, de c.p.a. E=691368 e N=7502147; ponto 601, de c.p.a. 

E=691376 e N=7502140; ponto 602, de c.p.a. E=691394 e 

N=7502129; ponto 603, de c.p.a. E=691438 e N=7502115; ponto 

604, de c.p.a. E=691455 e N=7502113; ponto 605, de c.p.a. 

E=691463 e N=7502114; ponto 606, de c.p.a. E=691499 e 

N=7502125; ponto 607, de c.p.a. E=691520 e N=7502131; ponto 

608, de c.p.a. E=691546 e N=7502136; ponto 609, de c.p.a. 

E=691555 e N=7502136; ponto 610, de c.p.a. E=691564 e 

N=7502134; ponto 611, de c.p.a. E=691571 e N=7502131; ponto 

612, de c.p.a. E=691581 e N=7502122; ponto 613, de c.p.a. 

E=691599 e N=7502097; ponto 614, de c.p.a. E=691604 e 

N=7502093; ponto 615, de c.p.a. E=691617 e N=7502091; ponto 

616, de c.p.a. E=691657 e N=7502085; ponto 617, de c.p.a. 

E=691683 e N=7502077; ponto 618, de c.p.a. E=691701 e 

N=7502069; ponto 619, de c.p.a. E=691707 e N=7502068; ponto 

620, de c.p.a. E=691729 e N=7502067; ponto 621, de c.p.a. 

E=691739 e N=7502066; ponto 622, de c.p.a. E=691751 e 

N=7502063; ponto 623, de c.p.a. E=691798 e N=7502047; ponto 

624, de c.p.a. E=691815 e N=7502042; ponto 625, de c.p.a. 

E=691833 e N=7502034; ponto 626, de c.p.a. E=691859 e 

N=7502022; ponto 627, de c.p.a. E=691867 e N=7502021; ponto 

628, de c.p.a. E=691884 e N=7502021; ponto 629, de c.p.a. 
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E=691914 e N=7502020; ponto 630, de c.p.a. E=691933 e 

N=7502023; ponto 631, de c.p.a. E=691963 e N=7502033; ponto 

632, de c.p.a. E=691975 e N=7502038; ponto 633, de c.p.a. 

E=691984 e N=7502043; ponto 634, de c.p.a. E=692000 e 

N=7502055; ponto 635, de c.p.a. E=692022 e N=7502075; ponto 

636, de c.p.a. E=692040 e N=7502096; ponto 637, de c.p.a. 

E=692049 e N=7502109; ponto 638, de c.p.a. E=692054 e 

N=7502118; ponto 639, de c.p.a. E=692063 e N=7502136; ponto 

640, de c.p.a. E=692088 e N=7502191; ponto 641, de c.p.a. 

E=692091 e N=7502200; ponto 642, de c.p.a. E=692092 e 

N=7502210; ponto 643, de c.p.a. E=692091 e N=7502216; ponto 

644, de c.p.a. E=692087 e N=7502228; ponto 645, de c.p.a. 

E=692081 e N=7502241; ponto 646, de c.p.a. E=692076 e 

N=7502255; ponto 647, de c.p.a. E=692073 e N=7502264; ponto 

648, de c.p.a. E=692061 e N=7502284; ponto 649, de c.p.a. 

E=692051 e N=7502297; ponto 650, de c.p.a. E=692037 e 

N=7502312; ponto 651, de c.p.a. E=692018 e N=7502334; ponto 

652, de c.p.a. E=691995 e N=7502372; ponto 653, de c.p.a. 

E=691991 e N=7502393; ponto 654, de c.p.a. E=691988 e 

N=7502406; ponto 655, de c.p.a. E=691982 e N=7502431; ponto 

656, de c.p.a. E=691977 e N=7502456; ponto 657, de c.p.a. 

E=691974 e N=7502464; ponto 658, de c.p.a. E=691969 e 

N=7502473; ponto 659, de c.p.a. E=691963 e N=7502481; ponto 

660, de c.p.a. E=691954 e N=7502489; ponto 661, de c.p.a. 

E=691947 e N=7502494; ponto 662, de c.p.a. E=691929 e 

N=7502504; ponto 663, de c.p.a. E=691910 e N=7502519; ponto 

664, de c.p.a. E=691898 e N=7502536; ponto 665, de c.p.a. 

E=691888 e N=7502546; ponto 666, de c.p.a. E=691880 e 

N=7502551; ponto 667, de c.p.a. E=691858 e N=7502560; ponto 
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668, de c.p.a. E=691848 e N=7502565; ponto 669, de c.p.a. 

E=691843 e N=7502575; ponto 670, de c.p.a. E=691838 e 

N=7502593; ponto 671, de c.p.a. E=691834 e N=7502609; ponto 

672, de c.p.a. E=691827 e N=7502628; ponto 673, de c.p.a. 

E=691822 e N=7502635; ponto 674, de c.p.a. E=691812 e 

N=7502647; ponto 675, de c.p.a. E=691797 e N=7502657; ponto 

676, de c.p.a. E=691784 e N=7502664; ponto 677, de c.p.a. 

E=691770 e N=7502671; ponto 678, de c.p.a. E=691761 e 

N=7502675; ponto 679, de c.p.a. E=691748 e N=7502683; ponto 

680, de c.p.a. E=691740 e N=7502690; ponto 681, de c.p.a. 

E=691734 e N=7502696; ponto 682, de c.p.a. E=691730 e 

N=7502702; ponto 683, de c.p.a. E=691727 e N=7502711; ponto 

684, de c.p.a. E=691725 e N=7502730; ponto 685, de c.p.a. 

E=691724 e N=7502751; ponto 686, de c.p.a. E=691725 e 

N=7502772; ponto 687, de c.p.a. E=691725 e N=7502782; ponto 

688, de c.p.a. E=691723 e N=7502792; ponto 689, de c.p.a. 

E=691719 e N=7502805; ponto 690, de c.p.a. E=691716 e 

N=7502823; ponto 691, de c.p.a. E=691716 e N=7502830; ponto 

692, de c.p.a. E=691707 e N=7502858; ponto 693, de c.p.a. 

E=691699 e N=7502863; ponto 694, de c.p.a. E=691691 e 

N=7502870; ponto 695, de c.p.a. E=691678 e N=7502884; ponto 

696, de c.p.a. E=691664 e N=7502899; ponto 697, de c.p.a. 

E=691666 e N=7502909; ponto 698, de c.p.a. E=691681 e 

N=7502916; ponto 699, de c.p.a. E=691693 e N=7502920; ponto 

700, de c.p.a. E=691708 e N=7502925; ponto 701, de c.p.a. 

E=691723 e N=7502929; ponto 702, de c.p.a. E=691748 e 

N=7502935; ponto 703, de c.p.a. E=691768 e N=7502942; ponto 

704, de c.p.a. E=691781 e N=7502950; ponto 705, de c.p.a. 

E=691793 e N=7502962; ponto 706, de c.p.a. E=691802 e 
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N=7502967; ponto 707, de c.p.a. E=691840 e N=7502966; ponto 

708, de c.p.a. E=691846 e N=7502967; ponto 709, de c.p.a. 

E=691853 e N=7502969; ponto 710, de c.p.a. E=691865 e 

N=7502981; ponto 711, de c.p.a. E=691880 e N=7502999; ponto 

712, de c.p.a. E=691899 e N=7503011; ponto 713, de c.p.a. 

E=691909 e N=7503015; ponto 714, de c.p.a. E=691917 e 

N=7503017; ponto 715, de c.p.a. E=691923 e N=7503017; ponto 

716, de c.p.a. E=691931 e N=7503015; ponto 717, de c.p.a. 

E=691934 e N=7503012; ponto 718, de c.p.a. E=691938 e 

N=7503007; ponto 719, de c.p.a. E=691940 e N=7503001; ponto 

720, de c.p.a. E=691942 e N=7502995; ponto 721, de c.p.a. 

E=691944 e N=7502977; ponto 722, de c.p.a. E=691945 e 

N=7502961; ponto 723, de c.p.a. E=691943 e N=7502947; ponto 

724, de c.p.a. E=691943 e N=7502940; ponto 725, de c.p.a. 

E=691945 e N=7502931; ponto 726, de c.p.a. E=691949 e 

N=7502925; ponto 727, de c.p.a. E=691956 e N=7502919; ponto 

728, de c.p.a. E=691967 e N=7502915; ponto 729, de c.p.a. 

E=691977 e N=7502915; ponto 730, de c.p.a. E=691990 e 

N=7502918; ponto 731, de c.p.a. E=692003 e N=7502920; ponto 

732, de c.p.a. E=692018 e N=7502926; ponto 733, de c.p.a. 

E=692022 e N=7502931; ponto 734, de c.p.a. E=692033 e 

N=7502935; ponto 735, de c.p.a. E=692052 e N=7502935; ponto 

736, de c.p.a. E=692067 e N=7502937; ponto 737, de c.p.a. 

E=692078 e N=7502937; ponto 738, de c.p.a. E=692083 e 

N=7502934; ponto 739, de c.p.a. E=692091 e N=7502921; ponto 

740, de c.p.a. E=692111 e N=7502906; ponto 741, de c.p.a. 

E=692136 e N=7502889; ponto 742, de c.p.a. E=692151 e 

N=7502883; ponto 743, de c.p.a. E=692176 e N=7502877; ponto 

744, de c.p.a. E=692184 e N=7502873; ponto 745, de c.p.a. 
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E=692184 e N=7502872; ponto 746, de c.p.a. E=692188 e 

N=7502858; ponto 747, de c.p.a. E=692192 e N=7502850; ponto 

748, de c.p.a. E=692202 e N=7502840; ponto 749, de c.p.a. 

E=692210 e N=7502836; ponto 750, de c.p.a. E=692219 e 

N=7502833; ponto 751, de c.p.a. E=692231 e N=7502827; ponto 

752, de c.p.a. E=692253 e N=7502818; ponto 753, de c.p.a. 

E=692276 e N=7502810; ponto 754, de c.p.a. E=692300 e 

N=7502802; ponto 755, de c.p.a. E=692314 e N=7502796; ponto 

756, de c.p.a. E=692335 e N=7502784; ponto 757, de c.p.a. 

E=692353 e N=7502772; ponto 758, de c.p.a. E=692365 e 

N=7502765; ponto 759, de c.p.a. E=692374 e N=7502763; ponto 

760, de c.p.a. E=692392 e N=7502760; ponto 761, de c.p.a. 

E=692409 e N=7502755; ponto 762, de c.p.a. E=692426 e 

N=7502749; ponto 763, de c.p.a. E=692436 e N=7502743; ponto 

764, de c.p.a. E=692448 e N=7502734; ponto 765, de c.p.a. 

E=692461 e N=7502719; ponto 766, de c.p.a. E=692467 e 

N=7502718; ponto 767, de c.p.a. E=692471 e N=7502726; ponto 

768, de c.p.a. E=692474 e N=7502732; ponto 769, de c.p.a. 

E=692480 e N=7502735; ponto 770, de c.p.a. E=692492 e 

N=7502736; ponto 771, de c.p.a. E=692526 e N=7502737; ponto 

772, de c.p.a. E=692535 e N=7502740; ponto 773, de c.p.a. 

E=692548 e N=7502748; ponto 774, de c.p.a. E=692567 e 

N=7502755; ponto 775, de c.p.a. E=692585 e N=7502760; ponto 

776, de c.p.a. E=692602 e N=7502762; ponto 777, de c.p.a. 

E=692611 e N=7502764; ponto 778, de c.p.a. E=692619 e 

N=7502769; ponto 779, de c.p.a. E=692625 e N=7502775; ponto 

780, de c.p.a. E=692629 e N=7502782; ponto 781, de c.p.a. 

E=692631 e N=7502790; ponto 782, de c.p.a. E=692630 e 

N=7502804; ponto 783, de c.p.a. E=692633 e N=7502813; ponto 
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784, de c.p.a. E=692633 e N=7502813; ponto 785, de c.p.a. 

E=692638 e N=7502815; ponto 786, de c.p.a. E=692648 e 

N=7502817; ponto 787, de c.p.a. E=692663 e N=7502817; ponto 

788, de c.p.a. E=692676 e N=7502820; ponto 789, de c.p.a. 

E=692688 e N=7502825; ponto 790, de c.p.a. E=692694 e 

N=7502826; ponto 791, de c.p.a. E=692699 e N=7502827; ponto 

792, de c.p.a. E=692717 e N=7502829; ponto 793, de c.p.a. 

E=692727 e N=7502832; ponto 794, de c.p.a. E=692745 e 

N=7502839; ponto 795, de c.p.a. E=692753 e N=7502842; ponto 

796, de c.p.a. E=692773 e N=7502845; ponto 797, de c.p.a. 

E=692799 e N=7502845; ponto 798, de c.p.a. E=692816 e 

N=7502844; ponto 799, de c.p.a. E=692825 e N=7502844; ponto 

800, de c.p.a. E=692836 e N=7502846; ponto 801, de c.p.a. 

E=692845 e N=7502850; ponto 802, de c.p.a. E=692859 e 

N=7502856; ponto 803, de c.p.a. E=692872 e N=7502862; ponto 

804, de c.p.a. E=692880 e N=7502863; ponto 805, de c.p.a. 

E=692893 e N=7502861; ponto 806, de c.p.a. E=692901 e 

N=7502862; ponto 807, de c.p.a. E=692922 e N=7502868; ponto 

808, de c.p.a. E=692946 e N=7502881; ponto 809, de c.p.a. 

E=692966 e N=7502890; ponto 810, de c.p.a. E=692987 e 

N=7502897; ponto 811, de c.p.a. E=693009 e N=7502904; ponto 

812, de c.p.a. E=693038 e N=7502912; ponto 813, de c.p.a. 

E=693055 e N=7502923; ponto 814, de c.p.a. E=693064 e 

N=7502934; ponto 815, de c.p.a. E=693069 e N=7502941; ponto 

816, de c.p.a. E=693078 e N=7502956; ponto 817, de c.p.a. 

E=693085 e N=7502966; ponto 818, de c.p.a. E=693096 e 

N=7502982; ponto 819, de c.p.a. E=693102 e N=7502989; ponto 

820, de c.p.a. E=693111 e N=7502999; ponto 821, de c.p.a. 

E=693119 e N=7503010; ponto 822, de c.p.a. E=693127 e 
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N=7503022; ponto 823, de c.p.a. E=693145 e N=7503049; ponto 

824, de c.p.a. E=693155 e N=7503062; ponto 825, de c.p.a. 

E=693172 e N=7503077; ponto 826, de c.p.a. E=693177 e 

N=7503082; ponto 827, de c.p.a. E=693200 e N=7503112; ponto 

828, de c.p.a. E=693206 e N=7503121; ponto 829, de c.p.a. 

E=693211 e N=7503129; ponto 830, de c.p.a. E=693227 e 

N=7503150; ponto 831, de c.p.a. E=693237 e N=7503166; ponto 

832, de c.p.a. E=693240 e N=7503173, até atingir o ponto 833, 

de c.p.a. E=693246 e N=7503183; deste, segue em linha reta, 

confrontando com a Área de Proteção Ambiental da Região Serrana 

de Petrópolis, até o ponto 834, de c.p.a. E=693529 e N=7503487; 

deste, segue em linha reta, confrontando com a Área de Proteção 

Ambiental da Região Serrana de Petrópolis, até o ponto 835, de 

c.p.a. E=693956 e N=7503571; deste, segue em linha reta, 

confrontando com a Área de Proteção Ambiental da Região Serrana 

de Petrópolis, até o ponto 836, de c.p.a. E=693920 e N=7503276; 

deste, segue em linha reta, confrontando com a Área de Proteção 

Ambiental da Região Serrana de Petrópolis, até atingir 

novamente a cota altimétrica de 340 m no ponto 837, de c.p.a. 

E=693478 e N=7502926; deste, segue em linha reta, confrontando 

com a Área de Proteção Ambiental da Região Serrana de 

Petrópolis, acompanhando a cota de 340 m, passando pelos 

seguintes pontos: ponto 838, de c.p.a. E=693464 e N=7502896; 

ponto 839, de c.p.a. E=693419 e N=7502854; ponto 840, de c.p.a. 

E=693462 e N=7502886; ponto 841, de c.p.a. E=693462 e 

N=7502862; ponto 842, de c.p.a. E=693460 e N=7502849; ponto 

843, de c.p.a. E=693449 e N=7502838; ponto 844, de c.p.a. 

E=693432 e N=7502821; ponto 845, de c.p.a. E=693417 e 

N=7502805; ponto 846, de c.p.a. E=693407 e N=7502793; ponto 
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847, de c.p.a. E=693388 e N=7502776; ponto 848, de c.p.a. 

E=693379 e N=7502770; ponto 849, de c.p.a. E=693358 e 

N=7502753; ponto 850, de c.p.a. E=693344 e N=7502739; ponto 

851, de c.p.a. E=693340 e N=7502730; ponto 852, de c.p.a. 

E=693336 e N=7502701; ponto 853, de c.p.a. E=693333 e 

N=7502693; ponto 854, de c.p.a. E=693316 e N=7502668; ponto 

855, de c.p.a. E=693308 e N=7502655; ponto 856, de c.p.a. 

E=693304 e N=7502647; ponto 857, de c.p.a. E=693299 e 

N=7502611; ponto 858, de c.p.a. E=693299 e N=7502598; ponto 

859, de c.p.a. E=693299 e N=7502578; ponto 860, de c.p.a. 

E=693294 e N=7502560; ponto 861, de c.p.a. E=693293 e 

N=7502551; ponto 862, de c.p.a. E=693292 e N=7502536; ponto 

863, de c.p.a. E=693290 e N=7502526; ponto 864, de c.p.a. 

E=693286 e N=7502517; ponto 865, de c.p.a. E=693276 e 

N=7502504; ponto 866, de c.p.a. E=693255 e N=7502483; ponto 

867, de c.p.a. E=693244 e N=7502471; ponto 868, de c.p.a. 

E=693236 e N=7502462; ponto 869, de c.p.a. E=693233 e 

N=7502456; ponto 870, de c.p.a. E=693230 e N=7502445; ponto 

871, de c.p.a. E=693225 e N=7502440; ponto 872, de c.p.a. 

E=693218 e N=7502439; ponto 873, de c.p.a. E=693201 e 

N=7502440; ponto 874, de c.p.a. E=693190 e N=7502437; ponto 

875, de c.p.a. E=693179 e N=7502431; ponto 876, de c.p.a. 

E=693172 e N=7502425; ponto 877, de c.p.a. E=693166 e 

N=7502418; ponto 878, de c.p.a. E=693163 e N=7502413; ponto 

879, de c.p.a. E=693160 e N=7502404; ponto 880, de c.p.a. 

E=693155 e N=7502386; ponto 881, de c.p.a. E=693151 e 

N=7502366; ponto 882, de c.p.a. E=693149 e N=7502359; ponto 

883, de c.p.a. E=693145 e N=7502351; ponto 884, de c.p.a. 

E=693132 e N=7502336; ponto 885, de c.p.a. E=693128 e 
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N=7502328; ponto 886, de c.p.a. E=693116 e N=7502313; ponto 

887, de c.p.a. E=693071 e N=7502254; ponto 888, de c.p.a. 

E=693056 e N=7502230; ponto 889, de c.p.a. E=693047 e 

N=7502214; ponto 890, de c.p.a. E=693042 e N=7502200; ponto 

891, de c.p.a. E=693041 e N=7502189; ponto 892, de c.p.a. 

E=693042 e N=7502169; ponto 893, de c.p.a. E=693044 e 

N=7502155; ponto 894, de c.p.a. E=693045 e N=7502140; ponto 

895, de c.p.a. E=693044 e N=7502123; ponto 896, de c.p.a. 

E=693040 e N=7502111; ponto 897, de c.p.a. E=693030 e 

N=7502099; ponto 898, de c.p.a. E=693018 e N=7502086; ponto 

899, de c.p.a. E=693010 e N=7502070; ponto 900, de c.p.a. 

E=693006 e N=7502054; ponto 901, de c.p.a. E=693003 e 

N=7502040; ponto 902, de c.p.a. E=693001 e N=7502010; ponto 

903, de c.p.a. E=692999 e N=7501983; ponto 904, de c.p.a. 

E=693000 e N=7501962; ponto 905, de c.p.a. E=692998 e 

N=7501935; ponto 906, de c.p.a. E=692995 e N=7501915; ponto 

907, de c.p.a. E=692990 e N=7501895; ponto 908, de c.p.a. 

E=692985 e N=7501875; ponto 909, de c.p.a. E=692980 e 

N=7501866; ponto 910, de c.p.a. E=692973 e N=7501856; ponto 

911, de c.p.a. E=692961 e N=7501839; ponto 912, de c.p.a. 

E=692951 e N=7501821; ponto 913, de c.p.a. E=692941 e 

N=7501806; ponto 914, de c.p.a. E=692929 e N=7501785; ponto 

915, de c.p.a. E=692920 e N=7501772; ponto 916, de c.p.a. 

E=692911 e N=7501761; ponto 917, de c.p.a. E=692893 e 

N=7501742; ponto 918, de c.p.a. E=692882 e N=7501727; ponto 

919, de c.p.a. E=692873 e N=7501712; ponto 920, de c.p.a. 

E=692868 e N=7501699; ponto 921, de c.p.a. E=692869 e 

N=7501677; ponto 922, de c.p.a. E=692868 e N=7501660; ponto 

923, de c.p.a. E=692865 e N=7501650; ponto 924, de c.p.a. 
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E=692860 e N=7501639; ponto 925, de c.p.a. E=692853 e 

N=7501628; ponto 926, de c.p.a. E=692840 e N=7501612; ponto 

927, de c.p.a. E=692828 e N=7501600; ponto 928, de c.p.a. 

E=692814 e N=7501585; ponto 929, de c.p.a. E=692811 e 

N=7501579; ponto 930, de c.p.a. E=692805 e N=7501564; ponto 

931, de c.p.a. E=692803 e N=7501557; ponto 932, de c.p.a. 

E=692804 e N=7501530; ponto 933, de c.p.a. E=692807 e 

N=7501514; ponto 934, de c.p.a. E=692808 e N=7501504; ponto 

935, de c.p.a. E=692808 e N=7501494; ponto 936, de c.p.a. 

E=692806 e N=7501484; ponto 937, de c.p.a. E=692797 e 

N=7501469; ponto 938, de c.p.a. E=692785 e N=7501456; ponto 

939, de c.p.a. E=692780 e N=7501443; ponto 940, de c.p.a. 

E=692777 e N=7501436; ponto 941, de c.p.a. E=692772 e 

N=7501428; ponto 942, de c.p.a. E=692761 e N=7501418; ponto 

943, de c.p.a. E=692748 e N=7501410; ponto 944, de c.p.a. 

E=692735 e N=7501404; ponto 945, de c.p.a. E=692695 e 

N=7501378; ponto 946, de c.p.a. E=692661 e N=7501354; ponto 

947, de c.p.a. E=692652 e N=7501346; ponto 948, de c.p.a. 

E=692641 e N=7501335; ponto 949, de c.p.a. E=692633 e 

N=7501326; ponto 950, de c.p.a. E=692626 e N=7501317; ponto 

951, de c.p.a. E=692621 e N=7501306; ponto 952, de c.p.a. 

E=692615 e N=7501289; ponto 953, de c.p.a. E=692613 e 

N=7501270; ponto 954, de c.p.a. E=692619 e N=7501256; ponto 

955, de c.p.a. E=692629 e N=7501247; ponto 956, de c.p.a. 

E=692640 e N=7501245; ponto 957, de c.p.a. E=692658 e 

N=7501246; ponto 958, de c.p.a. E=692668 e N=7501248; ponto 

959, de c.p.a. E=692714 e N=7501258; ponto 960, de c.p.a. 

E=692732 e N=7501259; ponto 961, de c.p.a. E=692741 e 

N=7501257; ponto 962, de c.p.a. E=692756 e N=7501253; ponto 
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963, de c.p.a. E=692767 e N=7501249; ponto 964, de c.p.a. 

E=692788 e N=7501245; ponto 965, de c.p.a. E=692818 e 

N=7501245; ponto 966, de c.p.a. E=692845 e N=7501254; ponto 

967, de c.p.a. E=692852 e N=7501254; ponto 968, de c.p.a. 

E=692858 e N=7501253; ponto 969, de c.p.a. E=692884 e 

N=7501240; ponto 970, de c.p.a. E=692900 e N=7501235; ponto 

971, de c.p.a. E=692909 e N=7501235; ponto 972, de c.p.a. 

E=692928 e N=7501240; ponto 973, de c.p.a. E=692952 e 

N=7501251; ponto 974, de c.p.a. E=692985 e N=7501263; ponto 

975, de c.p.a. E=693052 e N=7501295; ponto 976, de c.p.a. 

E=693140 e N=7501353; ponto 977, de c.p.a. E=693163 e 

N=7501371; ponto 978, de c.p.a. E=693172 e N=7501382; ponto 

979, de c.p.a. E=693181 e N=7501396; ponto 980, de c.p.a. 

E=693197 e N=7501409; ponto 981, de c.p.a. E=693232 e 

N=7501429, até atingir o ponto 982, de c.p.a. E=693268 e 

N=7501444; deste, segue em linha reta, confrontando com a Área 

de Proteção Ambiental da Região Serrana de Petrópolis, até o 

ponto 983, de c.p.a. E=694042 e N=7501471; deste, segue em 

linha reta, confrontando com a Área de Proteção Ambiental da 

Região Serrana de Petrópolis, até o ponto 984, de c.p.a. 

E=695352 e N=7502404, localizado na cota de 500 m; deste, segue 

em linha reta, confrontando com a Área de Proteção Ambiental 

da Região Serrana de Petrópolis, acompanhando a cota de 500 m 

e contornando a base da Pedra do Itacolomi, passando pelos 

seguintes pontos: ponto 985, de c.p.a. E=695414 e N=7502402; 

ponto 986, de c.p.a. E=695494 e N=7502429; ponto 987, de c.p.a. 

E=695515 e N=7502432; ponto 988, de c.p.a. E=695580 e 

N=7502453; ponto 989, de c.p.a. E=695623 e N=7502483; ponto 

990, de c.p.a. E=695645 e N=7502496; ponto 991, de c.p.a. 
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E=695707 e N=7502505; ponto 992, de c.p.a. E=695742 e 

N=7502532; ponto 993, de c.p.a. E=695799 e N=7502542; ponto 

994, de c.p.a. E=695819 e N=7502549; ponto 995, de c.p.a. 

E=695837 e N=7502562; ponto 996, de c.p.a. E=695845 e 

N=7502575; ponto 997, de c.p.a. E=695846 e N=7502594; ponto 

998, de c.p.a. E=695844 e N=7502614; ponto 999, de c.p.a. 

E=695837 e N=7502641; ponto 1.000, de c.p.a. E=695821 e 

N=7502678; ponto 1.001, de c.p.a. E=695820 e N=7502694; ponto 

1.002, de c.p.a. E=695818 e N=7502867; ponto 1.003, de c.p.a. 

E=695823 e N=7502880; ponto 1.004, de c.p.a. E=695868 e 

N=7502926; ponto 1.005, de c.p.a. E=695893 e N=7502942; ponto 

1.006, de c.p.a. E=695917 e N=7502993; ponto 1.007, de c.p.a. 

E=695928 e N=7503053; ponto 1.008, de c.p.a. E=695934 e 

N=7503061; ponto 1.009, de c.p.a. E=695953 e N=7503060; ponto 

1.010, de c.p.a. E=695972 e N=7503065; ponto 1.011, de c.p.a. 

E=696005 e N=7503065; ponto 1.012, de c.p.a. E=696044 e 

N=7503073; ponto 1.013, de c.p.a. E=696075 e N=7503088; ponto 

1.014, de c.p.a. E=696100 e N=7503111; ponto 1.015, de c.p.a. 

E=696127 e N=7503148; ponto 1.016, de c.p.a. E=696141 e 

N=7503171; ponto 1.017, de c.p.a. E=696148 e N=7503190; ponto 

1.018, de c.p.a. E=696153 e N=7503212; ponto 1.019, de c.p.a. 

E=696154 e N=7503231; ponto 1.020, de c.p.a. E=696153 e 

N=7503250; ponto 1.021, de c.p.a. E=696149 e N=7503267; ponto 

1.022, de c.p.a. E=696140 e N=7503282; ponto 1.023, de c.p.a. 

E=696108 e N=7503317; ponto 1.024, de c.p.a. E=696076 e 

N=7503338; ponto 1.025, de c.p.a. E=696048 e N=7503365; ponto 

1.026, de c.p.a. E=696041 e N=7503383; ponto 1.027, de c.p.a. 

E=696040 e N=7503399; ponto 1.028, de c.p.a. E=696033 e 

N=7503411; ponto 1.029, de c.p.a. E=696016 e N=7503432; ponto 
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1.030, de c.p.a. E=696014 e N=7503444; ponto 1.031, de c.p.a. 

E=696017 e N=7503466; ponto 1.032, de c.p.a. E=696010 e 

N=7503525; ponto 1.033, de c.p.a. E=695990 e N=7503550; ponto 

1.034, de c.p.a. E=695984 e N=7503566; ponto 1.035, de c.p.a. 

E=695984 e N=7503644; ponto 1.036, de c.p.a. E=695991 e 

N=7503656; ponto 1.037, de c.p.a. E=696006 e N=7503670, até 

atingir o ponto 1.038, de c.p.a. E=696015 e N=7503684, 

localizado na margem direita de um afluente sem denominação da 

margem direita do Rio da Cachoeirinha; deste, atravessando o 

referido afluente, segue em linha reta, confrontando com a 

Área de Proteção Ambiental da Região Serrana de Petrópolis, 

até o ponto 1.039, de c.p.a. E=696067 e N=7503993; deste, segue 

em linha reta, confrontando com a Área de Proteção Ambiental 

da Região Serrana de Petrópolis, até o ponto 1.040, de c.p.a. 

E=696918 e N=7504272; deste, segue em linha reta, confrontando 

com a Área de Proteção Ambiental da Região Serrana de 

Petrópolis, até o ponto 1.041, de c.p.a. E=696858 e N=7504851; 

deste, segue em linha reta, confrontando com a Área de Proteção 

Ambiental da Região Serrana de Petrópolis, até o ponto 1.042, 

de c.p.a. E=697391 e N=7505403; deste, segue em linha reta, 

confrontando com a Área de Proteção Ambiental da Região Serrana 

de Petrópolis, até o ponto 1.043, de c.p.a. E=697331 e 

N=7505510; deste, segue em linha reta, confrontando com a Área 

de Proteção Ambiental da Região Serrana de Petrópolis, até o 

ponto 1.044, de c.p.a. E=697106 e N=7505499; deste, segue em 

linha reta, confrontando com a Área de Proteção Ambiental da 

Região Serrana de Petrópolis, até o ponto 1.045, de c.p.a. 

E=696649 e N=7505784; deste, segue em linha reta, confrontando 

com a Área de Proteção Ambiental da Região Serrana de 
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Petrópolis, até o ponto 1.046, de c.p.a. E=696469 e N=7505973, 

localizado na margem direita de um afluente sem denominação da 

margem direita do Rio do Pico; deste, segue a jusante pela 

margem direita do referido afluente, confrontando com a Área 

de Proteção Ambiental da Região Serrana de Petrópolis, até a 

sua confluência com o Rio do Pico no ponto 1.047, de c.p.a. 

E=696793 e N=7506071; deste, segue a jusante pela margem 

direita do Rio do Pico, confrontando com a Área de Proteção 

Ambiental da Região Serrana de Petrópolis, até o ponto 1.048, 

de c.p.a. E=697032 e N=7505992; deste, segue em linha reta, 

confrontando com a Área de Proteção Ambiental da Região Serrana 

de Petrópolis, contornando um morro sem denominação, passando 

pelo ponto 1.049, de c.p.a. E=697653 e N=7506010; deste, segue 

em linha reta, confrontando com a Área de Proteção Ambiental 

da Região Serrana de Petrópolis, até o ponto 1.050, de c.p.a. 

E=697968 e N=7506113, até atingir o ponto 1.051, de c.p.a. 

E=698138 e N=7507368, localizado na margem direita de um 

afluente sem denominação da margem direita do Córrego das 

Pedras Negras; deste, segue a jusante pela margem direita do 

referido afluente, confrontando com a Área de Proteção 

Ambiental da Região Serrana de Petrópolis, até a sua 

confluência com o Córrego das Pedras Negras, no ponto 1.052, 

de c.p.a. E=698407 e N=7507320; deste, segue a jusante pela 

margem direita do referido córrego, confrontando com a Área de 

Proteção Ambiental da Região Serrana de Petrópolis, até o ponto 

1.053, de c.p.a. E=698479 e N=7507220; deste, segue em linha 

reta, confrontando com a Área de Proteção Ambiental da Região 

Serrana de Petrópolis, atravessando o afluente sem denominação 

da margem esquerda do Córrego das Pedras Negras, até atingir 
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o ponto 1.054, de c.p.a. E=699171 e N=7507149, localizado na 

margem direita de um afluente sem denominação da margem 

esquerda do Córrego das Pedras Negras; deste, segue a jusante 

pela margem direita do referido afluente, confrontando com a 

Área de Proteção Ambiental da Região Serrana de Petrópolis, 

até a sua confluência com o Córrego das Pedras Negras no ponto 

1.055, de c.p.a. E=698871 e N=7506395; deste, segue a jusante 

pela margem direita do referido córrego, confrontando com a 

Área de Proteção Ambiental da Região Serrana de Petrópolis, 

até o ponto 1.056, de c.p.a. E=698907 e N=7506214; deste, segue 

em linha reta, confrontando com a Área de Proteção Ambiental 

da Região Serrana de Petrópolis, até o ponto 1.057, de c.p.a. 

E=699122 e N=7505758; deste, segue em linha reta, confrontando 

com a Área de Proteção Ambiental da Região Serrana de 

Petrópolis, até o ponto 1.058, de c.p.a. E=699118 e N=7505596, 

localizado na cota altimétrica de 200 m; deste, segue em linha 

reta, confrontando com a Área de Proteção Ambiental da Região 

Serrana de Petrópolis, acompanhando a cota de 200 m, passando 

pelos seguintes pontos: ponto 1.059, de c.p.a. E=699194 e 

N=7505591; ponto 1.060, de c.p.a. E=699214 e N=7505583; ponto 

1.061, de c.p.a. E=699280 e N=7505553; ponto 1.062, de c.p.a. 

E=699322 e N=7505548; ponto 1.063, de c.p.a. E=699335 e 

N=7505538; ponto 1.064, de c.p.a. E=699350 e N=7505520; ponto 

1.065, de c.p.a. E=699360 e N=7505515; ponto 1.066, de c.p.a. 

E=699386 e N=7505510; ponto 1.067, de c.p.a. E=699440 e 

N=7505489; ponto 1.068, de c.p.a. E=699497 e N=7505485; ponto 

1.069, de c.p.a. E=699529 e N=7505480; ponto 1.070, de c.p.a. 

E=699586 e N=7505469; ponto 1.071, de c.p.a. E=699638 e 

N=7505438; ponto 1.072, de c.p.a. E=699675 e N=7505430; ponto 
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1.073, de c.p.a. E=699722 e N=7505410; ponto 1.074, de c.p.a. 

E=699739 e N=7505409; ponto 1.075, de c.p.a. E=699806 e 

N=7505426; ponto 1.076, de c.p.a. E=699820 e N=7505425; ponto 

1.077, de c.p.a. E=699866 e N=7505392; ponto 1.078, de c.p.a. 

E=699875 e N=7505390; ponto 1.079, de c.p.a. E=699912 e 

N=7505399; ponto 1.080, de c.p.a. E=700013 e N=7505413; ponto 

1.081, de c.p.a. E=700065 e N=7505388; ponto 1.082, de c.p.a. 

E=700171 e N=7505393; ponto 1.083, de c.p.a. E=700182 e 

N=7505392; ponto 1.084, de c.p.a. E=700187 e N=7505388; ponto 

1.085, de c.p.a. E=700200 e N=7505373; ponto 1.086, de c.p.a. 

E=700237 e N=7505352; ponto 1.087, de c.p.a. E=700267 e 

N=7505333; ponto 1.088, de c.p.a. E=700285 e N=7505332; ponto 

1.089, de c.p.a. E=700303 e N=7505336; ponto 1.090, de c.p.a. 

E=700339 e N=7505360; ponto 1.091, de c.p.a. E=700357 e 

N=7505386; ponto 1.092, de c.p.a. E=700375 e N=7505404; ponto 

1.093, de c.p.a. E=700397 e N=7505434; ponto 1.094, de c.p.a. 

E=700410 e N=7505444; ponto 1.095, de c.p.a. E=700453 e 

N=7505461; ponto 1.096, de c.p.a. E=700482 e N=7505466; ponto 

1.097, de c.p.a. E=700512 e N=7505468; ponto 1.098, de c.p.a. 

E=700549 e N=7505465; ponto 1.099, de c.p.a. E=700596 e 

N=7505468, até atingir o ponto 1.100, de c.p.a. E=700605 e 

N=7505479; deste, segue em linha reta, confrontando com a Área 

de Proteção Ambiental da Região Serrana de Petrópolis, até o 

ponto 1.101, de c.p.a. E=700833 e N=7505671, localizado 

novamente na cota de 200 m; deste, segue em linha reta, 

confrontando com a Área de Proteção Ambiental da Região Serrana 

de Petrópolis, acompanhando a cota de 200 m passando pelos 

seguintes pontos: ponto 1.102, de c.p.a. E=700847 e N=7505677; 

ponto 1.103, de c.p.a. E=700871 e N=7505693; ponto 1.104, de 
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c.p.a. E=700913 e N=7505713; ponto 1.105, de c.p.a. E=700936 

e N=7505716; ponto 1.106, de c.p.a. E=700952 e N=7505716; ponto 

1.107, de c.p.a. E=700962 e N=7505720; ponto 1.108, de c.p.a. 

E=701003 e N=7505753; ponto 1.109, de c.p.a. E=701033 e 

N=7505774; ponto 1.110, de c.p.a. E=701061 e N=7505805; ponto 

1.111, de c.p.a. E=701072 e N=7505827; ponto 1.112, de c.p.a. 

E=701074 e N=7505836; ponto 1.113, de c.p.a. E=701072 e 

N=7505847; ponto 1.114, de c.p.a. E=701055 e N=7505869; ponto 

1.115, de c.p.a. E=701037 e N=7505886; ponto 1.116, de c.p.a. 

E=701006 e N=7505928; ponto 1.117, de c.p.a. E=701005 e 

N=7505947; ponto 1.118, de c.p.a. E=701011 e N=7505961; ponto 

1.119, de c.p.a. E=701028 e N=7505977; ponto 1.120, de c.p.a. 

E=701053 e N=7505988; ponto 1.121, de c.p.a. E=701085 e 

N=7506022; ponto 1.122, de c.p.a. E=701093 e N=7506039; ponto 

1.123, de c.p.a. E=701097 e N=7506056; ponto 1.124, de c.p.a. 

E=701097 e N=7506102; ponto 1.125, de c.p.a. E=701111 e 

N=7506172; ponto 1.126, de c.p.a. E=701105 e N=7506206; ponto 

1.127, de c.p.a. E=701093 e N=7506236; ponto 1.128, de c.p.a. 

E=701090 e N=7506261; ponto 1.129, de c.p.a. E=701091 e 

N=7506294; ponto 1.130, de c.p.a. E=701105 e N=7506328; ponto 

1.131, de c.p.a. E=701107 e N=7506338; ponto 1.132, de c.p.a. 

E=701104 e N=7506400; ponto 1.133, de c.p.a. E=701095 e 

N=7506473; ponto 1.134, de c.p.a. E=701099 e N=7506487; ponto 

1.135, de c.p.a. E=701108 e N=7506495; ponto 1.136, de c.p.a. 

E=701139 e N=7506494; ponto 1.137, de c.p.a. E=701189 e 

N=7506475; ponto 1.138, de c.p.a. E=701244 e N=7506439; ponto 

1.139, de c.p.a. E=701261 e N=7506433; ponto 1.140, de c.p.a. 

E=701277 e N=7506434; ponto 1.141, de c.p.a. E=701289 e 

N=7506446; ponto 1.142, de c.p.a. E=701307 e N=7506479; ponto 
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1.143, de c.p.a. E=701325 e N=7506502; ponto 1.144, de c.p.a. 

E=701376 e N=7506540; ponto 1.145, de c.p.a. E=701415 e 

N=7506570; ponto 1.146, de c.p.a. E=701476 e N=7506630, até 

atingir o ponto 1.147, de c.p.a. E=701527 e N=7506698; deste, 

segue em linha reta, confrontando com a Área de Proteção 

Ambiental da Região Serrana de Petrópolis, até o ponto 1.148, 

de c.p.a. E=701518 e N=7506727; deste, segue em linha reta, 

confrontando com a Área de Proteção Ambiental da Região Serrana 

de Petrópolis, até o ponto 1.149, de c.p.a. E=701501 e 

N=7506763; deste, segue em linha reta, confrontando com a Área 

de Proteção Ambiental da Região Serrana de Petrópolis, até o 

ponto 1.150, de c.p.a. E=701474 e N=7506794; deste, segue em 

linha reta, confrontando com a Área de Proteção Ambiental da 

Região Serrana de Petrópolis, até o ponto 1.151, de c.p.a. 

E=701450 e N=7506806; deste, segue em linha reta, confrontando 

com a Área de Proteção Ambiental da Região Serrana de 

Petrópolis, até o ponto 1.152, de c.p.a. E=701154 e N=7506809; 

deste, segue em linha reta, confrontando com a Área de Proteção 

Ambiental da Região Serrana de Petrópolis, até o ponto 1.153, 

de c.p.a. E=701159 e N=7507211; deste, segue em linha reta, 

confrontando com a Área de Proteção Ambiental da Região Serrana 

de Petrópolis, até atingir a cota altimétrica de 200 m no ponto 

1.154, de c.p.a. E=701579 e N=7507156; deste, segue em linha 

reta, confrontando com a Área de Proteção Ambiental da Região 

Serrana de Petrópolis, acompanhando a cota de 200 m passando 

pelos seguintes pontos: ponto 1.155, de c.p.a. E=701616 e 

N=7507136; ponto 1.156, de c.p.a. E=701656 e N=7507119; ponto 

1.157, de c.p.a. E=701689 e N=7507107; ponto 1.158, de c.p.a. 

E=701721 e N=7507103; ponto 1.159, de c.p.a. E=701782 e 
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N=7507106; ponto 1.160, de c.p.a. E=701836 e N=7507116; ponto 

1.161, de c.p.a. E=701873 e N=7507128; ponto 1.162, de c.p.a. 

E=701913 e N=7507149; ponto 1.163, de c.p.a. E=701943 e 

N=7507177; ponto 1.164, de c.p.a. E=701977 e N=7507207; ponto 

1.165, de c.p.a. E=702010 e N=7507246; ponto 1.166, de c.p.a. 

E=702046 e N=7507273; ponto 1.167, de c.p.a. E=702079 e 

N=7507291; ponto 1.168, de c.p.a. E=702120 e N=7507306; ponto 

1.169, de c.p.a. E=702153 e N=750714; ponto 1.170, de c.p.a. 

E=702165 e N=7507296; ponto 1.171, de c.p.a. E=702152 e 

N=7507270, até atingir o ponto 1.172, de c.p.a. E=702148 e 

N=7507236; deste, segue em linha reta, confrontando com a Área 

de Proteção Ambiental da Região Serrana de Petrópolis, até o 

ponto 1.173, de c.p.a. E=702259 e N=7507321; deste, segue em 

linha reta, confrontando com a Área de Proteção Ambiental da 

Região Serrana de Petrópolis, até o ponto 1.174, de c.p.a. 

E=702440 e N=7507493; deste, segue em linha reta, confrontando 

com a Área de Proteção Ambiental da Região Serrana de 

Petrópolis, até atingir o ponto 1.175, de c.p.a. E=702494 e 

N=7507495, localizado na margem direita de um afluente sem 

denominação da margem esquerda do Rio Santo Aleixo; deste, 

segue a montante pela margem direita do referido afluente, 

confrontando com a Área de Proteção Ambiental da Região Serrana 

de Petrópolis, até o ponto 1.176, de c.p.a. E=703349 e 

N=7507533, localizado na cabeceira do referido afluente; 

deste, segue em linha reta, confrontando com a Área de Proteção 

Ambiental da Região Serrana de Petrópolis, até o ponto 1.177, 

de c.p.a. E=703490 e N=7507585; deste, segue em linha reta, 

confrontando com a Área de Proteção Ambiental da Região Serrana 

de Petrópolis, até o ponto 1.178, de c.p.a. E=704056 e 
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N=7507619; deste, segue em linha reta, confrontando com a Área 

de Proteção Ambiental da Região Serrana de Petrópolis, até o 

ponto 1.179, de c.p.a. E=703996 e N=7508189; deste, segue em 

linha reta, confrontando com a Área de Proteção Ambiental da 

Região Serrana de Petrópolis, até o ponto 1.180, de c.p.a. 

E=703910 e N=7508538; deste, segue em linha reta, confrontando 

com a Área de Proteção Ambiental da Região Serrana de 

Petrópolis, até o ponto 1.181, de c.p.a. E=703919 e N=7509041; 

deste, segue em linha reta, confrontando com a Área de Proteção 

Ambiental da Região Serrana de Petrópolis, até o ponto 1.182, 

de c.p.a. E=704115 e N=7509047; deste, segue em linha reta, 

confrontando com a Área de Proteção Ambiental da Região Serrana 

de Petrópolis, até o ponto 1.183, de c.p.a. E=704353 e 

N=7509091; deste, segue em linha reta, confrontando com a Área 

de Proteção Ambiental da Região Serrana de Petrópolis, até o 

ponto 1.184, de c.p.a. E=704484 e N=7509245, localizado na 

margem direita de um afluente sem denominação do Rio Bananal; 

deste, segue em linha reta, confrontando com a Área de Proteção 

Ambiental da Região Serrana de Petrópolis, atravessando o 

referido afluente até o ponto 1.185, de c.p.a. E=704447 e 

N=7509455, localizado na margem direita do Rio Bananal; deste, 

segue em linha reta, confrontando com a Área de Proteção 

Ambiental da Região Serrana de Petrópolis, atravessando o 

referido rio até atingir o ponto 1.186, de c.p.a. E=704478 e 

N=7509526; deste, segue em linha reta, confrontando com a Área 

de Proteção Ambiental da Região Serrana de Petrópolis, até o 

ponto 1.187, de c.p.a. E=704873 e N=7509786; deste, segue em 

linha reta, confrontando com a Área de Proteção Ambiental da 

Região Serrana de Petrópolis, atravessando um afluente sem 
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denominação do Rio Soberbo até o ponto 1.188, de c.p.a. 

E=705142 e N=7510253, localizado na margem esquerda de um 

afluente sem denominação do Rio Soberbo; deste, segue em linha 

reta, confrontando com a Área de Proteção Ambiental da Região 

Serrana de Petrópolis, até o ponto 1.189, de c.p.a. E=705503 

e N=7510557, localizado no divisor de águas; deste, segue pelo 

divisor de águas conforme o disposto no memorial descritivo do 

Decreto nº 90.023, de 2 de agosto de 1984, confrontando com a 

Área de Proteção Ambiental da Região Serrana de Petrópolis, 

até o ponto 1.190, de c.p.a. E=706065 e N=7510593, localizado 

na margem direita da rodovia BR-116, direção Guapimirim– 

Teresópolis, sentido Teresópolis; deste, confrontando com a 

Área de Proteção Ambiental da Região Serrana de Petrópolis, 

desce a encosta do morro aí existente até o ponto 1.191, de 

c.p.a. E=706091 e N=7510745, localizado na nascente da margem 

direita de um afluente sem denominação do Rio Soberbo, 

conhecido localmente como Rio Lava-Pés; deste, segue a jusante 

pela referida margem, confrontando com a Área de Proteção 

Ambiental da Região Serrana de Petrópolis, até o ponto 1.192, 

de c.p.a. E=706162 e N=7510738; deste, segue em linha reta, 

confrontando com a Área de Proteção Ambiental da Região Serrana 

de Petrópolis, até o ponto 1.193, de c.p.a. E=706115 e 

N=7510742; deste, segue em linha reta, confrontando com a Área 

de Proteção Ambiental da Região Serrana de Petrópolis, até o 

ponto 1.194, de c.p.a. E=706128 e N=7510760; deste, segue em 

linha reta, confrontando com a Área de Proteção Ambiental da 

Região Serrana de Petrópolis, até o ponto 1.195, de c.p.a. 

E=706134 e N=7510797; deste, segue em linha reta, confrontando 

com a Área de Proteção Ambiental da Região Serrana de 
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Petrópolis, até o ponto 1.196, de c.p.a. E=706080 e N=7510901; 

deste, segue em linha reta, confrontando com a Área de Proteção 

Ambiental da Região Serrana de Petrópolis, até o ponto 1.197, 

de c.p.a. E=706088 e N=7510904; deste, segue em linha reta, 

confrontando com a Área de Proteção Ambiental da Região Serrana 

de Petrópolis, até o ponto 1.198, de c.p.a. E=706085 e 

N=7510921; deste, segue em linha reta, confrontando com a Área 

de Proteção Ambiental da Região Serrana de Petrópolis, até o 

ponto 1.199, de c.p.a. E=706088 e N=7510904; deste, segue em 

linha reta, confrontando com a Área de Proteção Ambiental da 

Região Serrana de Petrópolis, até o ponto 1.200, de c.p.a. 

E=706096 e N=7510958; deste, segue em linha reta, confrontando 

com a Área de Proteção Ambiental da Região Serrana de 

Petrópolis, até o ponto 1.201, de c.p.a. E=706146 e N=7511014; 

deste, segue em linha reta, confrontando com a Área de Proteção 

Ambiental da Região Serrana de Petrópolis, até o ponto 1.202, 

de c.p.a. E=706209 e N=7511088; deste, segue em linha reta, 

confrontando com a Área de Proteção Ambiental da Região Serrana 

de Petrópolis, até o ponto 1.203, de c.p.a. E=706227 e 

N=7511128; deste, segue em linha reta, confrontando com a Área 

de Proteção Ambiental da Região Serrana de Petrópolis, até o 

ponto 1.204, de c.p.a. E=706265 e N=7511184; deste, segue em 

linha reta, confrontando com a Área de Proteção Ambiental da 

Região Serrana de Petrópolis, até o ponto 1.205, de c.p.a. 

E=706279 e N=7511177; deste, segue em linha reta, confrontando 

com a Área de Proteção Ambiental da Região Serrana de 

Petrópolis, até o ponto 1.206, de c.p.a. E=706250 e N=7511135, 

deste, segue em linha reta, confrontando com a Área de Proteção 

Ambiental da Região Serrana de Petrópolis, até o ponto 1.207, 
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de c.p.a. E=706240 e N=7511093; deste, segue em linha reta, 

confrontando com a Área de Proteção Ambiental da Região Serrana 

de Petrópolis, até o ponto 1.208, de c.p.a. E=706284 e 

N=7511060; deste, segue em linha reta, confrontando com a Área 

de Proteção Ambiental da Região Serrana de Petrópolis, até o 

ponto 1.209, de c.p.a. E=706315 e N=7511059; deste, segue em 

linha reta, confrontando com a Área de Proteção Ambiental da 

Região Serrana de Petrópolis, até o ponto 1.210, de c.p.a. 

E=706340 e N=7511022; deste, segue em linha reta, confrontando 

com a Área de Proteção Ambiental da Região Serrana de 

Petrópolis, até o ponto 1.211, de c.p.a. E=706396 e N=7510992; 

deste, segue em linha reta, confrontando com a Área de Proteção 

Ambiental da Região Serrana de Petrópolis, até o ponto 1.212, 

de c.p.a. E=706414 e N=7511003; deste, segue em linha reta, 

confrontando com a Área de Proteção Ambiental da Região Serrana 

de Petrópolis, até o ponto 1.213, de c.p.a. E=706427 e 

N=7511002; deste, segue em linha reta, confrontando com a Área 

de Proteção Ambiental da Região Serrana de Petrópolis, até o 

ponto 1.214, de c.p.a. E=706445 e N=7510967; deste, segue em 

linha reta, confrontando com a Área de Proteção Ambiental da 

Região Serrana de Petrópolis, até o ponto 1.215, de c.p.a. 

E=706384 e N=7510908; deste, segue em linha reta, confrontando 

com a Área de Proteção Ambiental da Região Serrana de 

Petrópolis, até o ponto 1.216, de c.p.a. E=706329 e N=7510959; 

deste, segue em linha reta, confrontando com a Área de Proteção 

Ambiental da Região Serrana de Petrópolis, até o ponto 1.217, 

de c.p.a. E=706308 e N=7510917; deste, segue em linha reta, 

confrontando com a Área de Proteção Ambiental da Região Serrana 

de Petrópolis, até o ponto 1.218, de c.p.a. E=706262 e 
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N=7510895; deste, segue em linha reta, confrontando com a Área 

de Proteção Ambiental da Região Serrana de Petrópolis, até o 

ponto 1.219, de c.p.a. E=706150 e N=7510967; deste, segue em 

linha reta, confrontando com a Área de Proteção Ambiental da 

Região Serrana de Petrópolis, até o ponto 1.220, de c.p.a. 

E=706140 e N=7510958; deste, segue em linha reta, até atingir 

o ponto 1.221, de c.p.a. E=706391 e N=7510852, localizado na 

cota altimétrica de 300 m; deste, segue em linha reta, 

confrontando com a Área de Proteção Ambiental da Região Serrana 

de Petrópolis, acompanhando a cota de 300 m, passando pelos 

seguintes pontos: ponto 1.222, de c.p.a. E=706483 e N=7510776; 

ponto 1.223, de c.p.a. E=706557 e N=7510474; ponto 1.224, de 

c.p.a. E=706561 e N=7510468; ponto 1.225, de c.p.a. E=706727 

e N=7510452; ponto 1.226, de c.p.a. E=706819 e N=7510435; ponto 

1.227, de c.p.a. E=706997 e N=7510436; ponto 1.228, de c.p.a. 

E=707063 e N=7510405; ponto 1.229, de c.p.a. E=707124 e 

N=7510275; ponto 1.230, de c.p.a. E=707270 e N=7510283; ponto 

1.231, de c.p.a. E=707344 e N=7510365; ponto 1.232, de c.p.a. 

E=707270 e N=7510535; ponto 1.233, de c.p.a. E=707360 e 

N=7510582; ponto 1.234, de c.p.a. E=707435 e N=7510699; ponto 

1.235, de c.p.a. E=707445 e N=7510818; ponto 1.236, de c.p.a. 

E=707604 e N=7511025; ponto 1.237, de c.p.a. E=707618 e 

N=7511140; ponto 1.238, de c.p.a. E=707800 e N=7511468; ponto 

1.239, de c.p.a. E=707734 e N=7511514; ponto 1.240, de c.p.a. 

E=707757 e N=7511659; ponto 1.241, de c.p.a. E=707681 e 

N=7511920; ponto 1.242, de c.p.a. E=707645 e N=7512014, até 

atingir a margem direita do Rio Iconha, próximo de sua 

confluência com um tributário sem denominação, no ponto 1.243, 

de c.p.a. E=707658 e N=7512125; deste, segue a montante, pela 
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referida margem, deixando de confrontar com a Área de Proteção 

Ambiental da Região Serrana de Petrópolis, confrontando com o 

Parque Estadual dos Três Picos, criado pelo Decreto Estadual 

nº 31.343, de 5 de junho de 2002, segue atravessando o Rio 

Iconha, até o ponto 1.244, de c.p.a. E=706971 e N=7513202, 

localizado na margem direita de um tributário sem denominação 

do Rio Iconha, próximo a confluência dos dois corpos d´água; 

deste, confrontando com o Parque Estadual dos Três Picos, 

continuando na montante pela referida margem até o ponto 1.245, 

de c.p.a. E=707118 e N=7514475, localizado na cabeceira desse 

tributário sem denominação; deste, segue em linha reta, 

confrontando com o Parque Estadual dos Três Picos, até o ponto 

1.246, de c.p.a. E=707050 e N=7514580, localizado na divisa 

dos Municípios de Teresópolis e Guapimirim, na margem esquerda 

da rodovia BR-116, direção Guapimirim-Teresópolis, no sentido 

Teresópolis, no local denominado Soberbo; deste, segue em linha 

reta, confrontando com o Parque Estadual dos Três Picos, 

acompanhando a margem esquerda da referida rodovia, direção 

Guapimirim-Teresópolis, no sentido Teresópolis, passando pelo 

ponto 1.247, de c.p.a. E=707084 e N=7514674, até atingir o 

ponto 1.248, de c.p.a. E=707080 e N=7514772; deste, deixando 

de confrontar com o Parque Estadual dos Três Picos, segue a 

margem da rodovia e continua em linha reta, até atingir o ponto 

1.249, de c.p.a. E=706990 e N=7514801, localizado em um rio 

sem denominação, afluente do Lago Comari; deste, segue em linha 

reta, até atingir a cota altimétrica de 1.040 m no ponto 1.250, 

de c.p.a. E=706979 e N=7514977; deste, segue em linha reta, 

confrontando com a Área de Proteção Ambiental da Região Serrana 

de Petrópolis, acompanhando a cota altimétrica de 1.040 m, 
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contornando o Morro do Santo Antônio Mirim, passando pelos 

seguintes pontos: ponto 1.251, de c.p.a. E=707199 e N=7515195; 

ponto 1.252, de c.p.a. E=707314 e N=7515447; ponto 1.253, de 

c.p.a. E=707270 e N=7515682, até atingir o ponto 1.254, de 

c.p.a. E=707175 e N=7515835; deste, deixa a cota altimétrica 

de 1.040 m, segue em linha reta, confrontando com a Área de 

Proteção Ambiental da Região Serrana de Petrópolis, até o ponto 

1.255, de c.p.a. E=707280 e N=7515931, localizado próximo a 

uma guarita do Parque Nacional da Serra dos Órgãos; deste, 

segue em linha reta, confrontando com a Área de Proteção 

Ambiental da Região Serrana de Petrópolis, até o ponto 1.256, 

de c.p.a. E=707333 e N=7515976; deste, segue em linha reta, 

confrontando com a Área de Proteção Ambiental da Região Serrana 

de Petrópolis, até o ponto 1.257, de c.p.a. E=707321 e 

N=7516001; deste, segue em linha reta, confrontando com a Área 

de Proteção Ambiental da Região Serrana de Petrópolis, até o 

ponto 1.258, de c.p.a. E=707363 e N=7516039; deste, segue em 

linha reta, confrontando com a Área de Proteção Ambiental da 

Região Serrana de Petrópolis, até o ponto 1.259, de c.p.a. 

E=707418 e N=7515998; deste, segue em linha reta, confrontando 

com a Área de Proteção Ambiental da Região Serrana de 

Petrópolis, até o ponto 1.260, de c.p.a. E=707511 e N=7516049, 

até atingir vicinal pavimentada da rodovia BR-116, conhecida 

localmente como Avenida Rotariana no ponto 1.261, de c.p.a. 

E=707633 e N=7516018; deste, segue em linha reta, confrontando 

com a Área de Proteção Ambiental da Região Serrana de 

Petrópolis, pela referida avenida, na direção rodovia BR-116-

Teresópolis, sentido centro de Teresópolis, até a ponte do Rio 

Paquequer no ponto 1.262, de c.p.a. E=707573 e N=7516213, 
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localizado próximo a um rio sem denominação, conhecido 

localmente como Rio Paquequer, na ponte citada anteriormente; 

deste, confrontando com a Área de Proteção Ambiental da Região 

Serrana de Petrópolis, segue a montante pela margem direita do 

referido rio até a ponte da estrada que leva à Barragem do Rio 

Beija-Flor no ponto 1.263, de c.p.a. E=706156 e N=7515337; 

deste, segue em linha reta, confrontando com a Área de Proteção 

Ambiental da Região Serrana de Petrópolis, até o ponto 1.264, 

de c.p.a. E=705840 e N=7515463; deste, segue em linha reta, 

confrontando com a Área de Proteção Ambiental da Região Serrana 

de Petrópolis, até o ponto 1.265, de c.p.a. E=705906 e 

N=7515652; deste, segue em linha reta, até o ponto 1.266, de 

c.p.a. E=706131 e N=7515812; deste, segue em linha reta, até 

o ponto 1.267, de c.p.a. E=706199 e N=7515798; deste, segue em 

linha reta, até o ponto 1.268, de c.p.a. E=706278 e N=7515941; 

deste, segue em linha reta, até o ponto 1.269, de c.p.a. 

E=706372 e N=7515998; deste, segue em linha reta, confrontando 

com a Área de Proteção Ambiental da Região Serrana de 

Petrópolis, até atingir um arruamento da Granja Guarani, 

passando por esse arruamento no ponto 1.270, de c.p.a. E=706408 

e N=7516053; deste, segue por linha reta, confrontando com a 

Área de Proteção Ambiental da Região Serrana de Petrópolis, 

até o ponto 1.271, de c.p.a. E=706347 e N=7516025; deste, segue 

em linha reta, confrontando com a Área de Proteção Ambiental 

da Região Serrana de Petrópolis, até o ponto 1.272, de c.p.a. 

E=706330 e N=7516042; deste, segue em linha reta, confrontando 

com a Área de Proteção Ambiental da Região Serrana de 

Petrópolis, até o ponto 1.273, de c.p.a. E=706333 e N=7516059; 

deste, segue em linha reta, confrontando com a Área de Proteção 
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Ambiental da Região Serrana de Petrópolis, até o ponto 1.274, 

de c.p.a. E=706344 e N=7516069; deste, segue em linha reta, 

confrontando com a Área de Proteção Ambiental da Região Serrana 

de Petrópolis, até o ponto 1.275, de c.p.a. E=706357 e 

N=7516279; deste, segue em linha reta, confrontando com a Área 

de Proteção Ambiental da Região Serrana de Petrópolis, até o 

ponto 1.276, de c.p.a. E=706356 e N=7516103; deste, segue em 

linha reta, confrontando com a Área de Proteção Ambiental da 

Região Serrana de Petrópolis, até o ponto 1.277, de c.p.a. 

E=706344 e N=7516113; deste, segue em linha reta, confrontando 

com a Área de Proteção Ambiental da Região Serrana de 

Petrópolis, até o ponto 1.278, de c.p.a. E=706333 e N=7516138; 

deste, segue em linha reta, confrontando com a Área de Proteção 

Ambiental da Região Serrana de Petrópolis, até o ponto 1.279, 

de c.p.a. E=706333 e N=7516172; deste, segue em linha reta, 

confrontando com a Área de Proteção Ambiental da Região Serrana 

de Petrópolis, até o ponto 1.280, de c.p.a. E=706357 e 

N=7516195; deste, segue em linha reta, confrontando com a Área 

de Proteção Ambiental da Região Serrana de Petrópolis, até o 

ponto 1.281, de c.p.a. E=706367 e N=7516209; deste, segue em 

linha reta, confrontando com a Área de Proteção Ambiental da 

Região Serrana de Petrópolis, até o ponto 1.282, de c.p.a. 

E=706367 e N=7516226; deste, segue em linha reta, confrontando 

com a Área de Proteção Ambiental da Região Serrana de 

Petrópolis, até o ponto 1.283, de c.p.a. E=706377 e N=7516242; 

deste, segue em linha reta, confrontando com a Área de Proteção 

Ambiental da Região Serrana de Petrópolis, até o ponto 1.284, 

de c.p.a. E=706404 e N=7516240; deste, segue em linha reta, 

confrontando com a Área de Proteção Ambiental da Região Serrana 
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de Petrópolis, até o ponto 1.285, de c.p.a. E=706431 e 

N=7516233; deste, segue em linha reta, confrontando com a Área 

de Proteção Ambiental da Região Serrana de Petrópolis, até o 

ponto 1.286, de c.p.a. E=706458 e N=7516235; deste, segue em 

linha reta, confrontando com a Área de Proteção Ambiental da 

Região Serrana de Petrópolis, até o ponto 1.287, de c.p.a. 

E=706462 e N=7516250; deste, segue em linha reta, confrontando 

com a Área de Proteção Ambiental da Região Serrana de 

Petrópolis, até o ponto 1.288, de c.p.a. E=706463 e N=7516267; 

deste, segue em linha reta, confrontando com a Área de Proteção 

Ambiental da Região Serrana de Petrópolis, até o ponto 1.289, 

de c.p.a. E=706456 e N=7516280; deste, segue em linha reta, 

confrontando com a Área de Proteção Ambiental da Região Serrana 

de Petrópolis, até o ponto 1.290, de c.p.a. E=706438 e 

N=7516296; deste, segue em linha reta, confrontando com a Área 

de Proteção Ambiental da Região Serrana de Petrópolis, até o 

ponto 1.291, de c.p.a. E=706433 e N=7516313; deste, segue em 

linha reta, confrontando com a Área de Proteção Ambiental da 

Região Serrana de Petrópolis, até o ponto 1.292, de c.p.a. 

E=706435 e N=7516357; deste, segue em linha reta, confrontando 

com a Área de Proteção Ambiental da Região Serrana de 

Petrópolis, até o ponto 1.293, de c.p.a. E=706443 e N=7516368; 

deste, segue em linha reta, confrontando com a Área de Proteção 

Ambiental da Região Serrana de Petrópolis, até o ponto 1.294, 

de c.p.a. E=706463 e N=7516388; deste, segue em linha reta, 

confrontando com a Área de Proteção Ambiental da Região Serrana 

de Petrópolis, até o ponto 1.295, de c.p.a. E=706466 e 

N=7516404; deste, segue em linha reta, confrontando com a Área 

de Proteção Ambiental da Região Serrana de Petrópolis, até o 
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ponto 1.296, de c.p.a. E=706421 e N=7516459; deste, segue em 

linha reta, confrontando com a Área de Proteção Ambiental da 

Região Serrana de Petrópolis, até o ponto 1.297, de c.p.a. 

E=706409 e N=7516460; deste, segue em linha reta, confrontando 

com a Área de Proteção Ambiental da Região Serrana de 

Petrópolis, até o ponto 1.298, de c.p.a. E=706396 e N=7516467; 

deste, segue em linha reta, confrontando com a Área de Proteção 

Ambiental da Região Serrana de Petrópolis, até o ponto 1.299, 

de c.p.a. E=706390 e N=7516488; deste, segue em linha reta, 

confrontando com a Área de Proteção Ambiental da Região Serrana 

de Petrópolis, até o ponto 1.300, de c.p.a. E=706372 e 

N=7516504, até atingir o Rio Carneiros no ponto 1.301, de 

c.p.a. E=706376 e N=7516519; deste, segue em linha reta, até 

atingir a cota altimétrica de 1.100 m no ponto 1.302, de c.p.a. 

E=706431 e N=7516573; deste, segue em linha reta, acompanhando 

a cota de 1.100 m, passando pelos seguintes pontos: ponto 

1.303, de c.p.a. E=706464 e N=7516575; ponto 1.304, de c.p.a. 

E=706563 e N=7516628; ponto 1.305, de c.p.a. E=706670 e 

N=7516653; ponto 1.306, de c.p.a. E=706700 e N=7516745; ponto 

1.307, de c.p.a. E=706771 e N=7516868, até atingir o ponto 

1.308, de c.p.a. E=706723 e N=7517061; deste, segue em linha 

reta, contornando o Bairro Cascata dos Amores e englobando as 

suas áreas de florestas, até o ponto 1.309, de c.p.a. E=706518 

e N=7516869; deste, segue em linha reta, contornando o Bairro 

Cascata dos Amores e englobando as suas áreas de florestas, 

até o ponto 1.310, de c.p.a. E=706160 e N=7516899; deste, segue 

em linha reta, contornando o Bairro Cascata dos Amores e 

englobando as suas áreas de florestas, até o ponto 1.311, de 

c.p.a. E=706269 e N=7517154; deste, segue em linha reta, 
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contornando o Bairro Cascata dos Amores e englobando as suas 

áreas de florestas, até o ponto 1.312, de c.p.a. E=706485 e 

N=7517166, localizado na cota altimétrica de 1.100 m; deste, 

segue em linha reta, acompanhando a cota de 1.100 m, passando 

pelos seguintes pontos: ponto 1.313, de c.p.a. E=706587 e 

N=7517262; ponto 1.314, de c.p.a. E=706607 e N=7517255; ponto 

1.315, de c.p.a. E=706653 e N=7517291; ponto 1.316, de c.p.a. 

E=706784 e N=7517364; ponto 1.317, de c.p.a. E=707004 e 

N=7517425; ponto 1.318, de c.p.a. E=707063 e N=7517503; ponto 

1.319, de c.p.a. E=706914 e N=7517565; ponto 1.320, de c.p.a. 

E=706871 e N=7517647; ponto 1.321, de c.p.a. E=706721 e 

N=7517761; ponto 1.322, de c.p.a. E=706618 e N=7517771; ponto 

1.323, de c.p.a. E=706547 e N=7517801, até atingir o ponto 

1.324, de c.p.a. E=706399 e N=7517772; deste, segue em linha 

reta, contornando o Bairro Parque do Ingá e englobando as suas 

áreas de florestas, passando pelos seguintes pontos: ponto 

1.325, de c.p.a. E=706277 e N=7517792; ponto 1.326, de c.p.a. 

E=706231 e N=7517872; ponto 1.327, de c.p.a. E=706154 e 

N=7517913; ponto 1.328, de c.p.a. E=706087 e N=7517939; ponto 

1.329, de c.p.a. E=706109 e N=7518042; ponto 1.330, de c.p.a. 

E=706109 e N=7518128; ponto 1.331, de c.p.a. E=706138 e 

N=7518176; ponto 1.332, de c.p.a. E=706250 e N=7518208; ponto 

1.333, de c.p.a. E=706349 e N=7518209; ponto 1.334, de c.p.a. 

E=706427 e N=7518228; ponto 1.335, de c.p.a. E=706497 e 

N=7518219; ponto 1.336, de c.p.a. E=706520 e N=7518139, até 

atingir novamente a cota de 1.100 m no ponto 1.337, de c.p.a. 

E=706559 e N=7518104; deste, segue acompanhando a cota de 1.100 

m, passando pelos seguintes pontos: ponto 1.338, de c.p.a. 

E=706668 e N=7518069; ponto 1.339, de c.p.a. E=706807 e 
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N=7518056; ponto 1.340, de c.p.a. E=706989 e N=7518088; ponto 

1.341, de c.p.a. E=707071 e N=7518070; ponto 1.342, de c.p.a. 

E=707152 e N=7518104; ponto 1.343, de c.p.a. E=707201 e 

N=7518156; ponto 1.344, de c.p.a. E=707233 e N=7518169; ponto 

1.345, de c.p.a. E=707263 e N=7518157; ponto 1.346, de c.p.a. 

E=707257 e N=7518211; ponto 1.347, de c.p.a. E=707207 e 

N=7518334; ponto 1.348, de c.p.a. E=707138 e N=7518327; ponto 

1.349, de c.p.a. E=707031 e N=7518416; ponto 1.350, de c.p.a. 

E=706951 e N=7518540; ponto 1.351, de c.p.a. E=706801 e 

N=7518528; ponto 1.352, de c.p.a. E=706733 e N=7518555; ponto 

1.353, de c.p.a. E=706730 e N=7518683; ponto 1.354, de c.p.a. 

E=706743 e N=7518880; ponto 1.355, de c.p.a. E=706771 e 

N=7518929; ponto 1.356, de c.p.a. E=706727 e N=7519056; ponto 

1.357, de c.p.a. E=706601 e N=7519038; ponto 1.358, de c.p.a. 

E=706483 e N=7519076; ponto 1.359, de c.p.a. E=706472 e 

N=7519165; ponto 1.360, de c.p.a. E=706326 e N=7519204, até 

atingir o ponto 1.361, de c.p.a. E=706239 e N=7519163; deste, 

segue em linha reta, até o ponto 1.362, de c.p.a. E=706180 e 

N=7519071; deste, segue em linha reta, até o ponto 1.363, de 

c.p.a. E=706015 e N=7519042; deste, segue em linha reta, até 

atingir a cota altimétrica de 1.290 m no ponto 1.364, de c.p.a. 

E=705791 e N=7519109; deste, segue em linha reta, acompanhando 

a cota de 1.290 m e contornando o Morro do Quebra Frasco, 

passando pelos seguintes pontos: ponto 1.365, de c.p.a. 

E=705736 e N=7519192; ponto 1.366, de c.p.a. E=705633 e 

N=7519283; ponto 1.367, confrontando com a Área de Proteção 

Ambiental da Região Serrana de Petrópolis, de c.p.a. E=705460 

e N=7519334; ponto 1.368, de c.p.a. E=705393 e N=7519252; ponto 

1.369, de c.p.a. E=705342 e N=7519146; ponto 1.370, de c.p.a. 
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E=705288 e N=7519034; ponto 1.371, de c.p.a. E=705210 e 

N=7518929; ponto 1.372, de c.p.a. E=705141 e N=7518873; ponto 

1.373, de c.p.a. E=705080 e N=7518842; ponto 1.374, de c.p.a. 

E=705003 e N=7518817; ponto 1.375, de c.p.a. E=704948 e 

N=7518803; ponto 1.376, de c.p.a. E=704891 e N=7518781; ponto 

1.377, de c.p.a. E=704871 e N=7518764; ponto 1.378, de c.p.a. 

E=704854 e N=7518744, até atingir o ponto 1.379, de c.p.a. 

E=704843 e N=7518698; deste, segue em linha reta, confrontando 

com a Área de Proteção Ambiental da Região Serrana de 

Petrópolis, passando pelo ponto 1.380, de c.p.a. E=704854 e 

N=7518545, até atingir a cota altimétrica de 1.340 m no ponto 

1.381, de c.p.a. E=704869 e N=7518386; deste, segue 

acompanhando a cota de 1.340 m, passando pelos seguintes 

pontos: ponto 1.382, de c.p.a. E=704725 e N=7518367; ponto 

1.383, de c.p.a. E=704449 e N=7518396, até atingir o ponto 

1.384, de c.p.a. E=704307 e N=7518299; deste, segue em linha 

reta, até o ponto 1.385, de c.p.a. E=703891 e N=7518315, 

localizado na margem direita do Córrego Quebra-Frasco; deste, 

segue em linha reta, atravessando o referido córrego, até o 

ponto 1.386, de c.p.a. E=703662 e N=7518890, localizado na 

direita de um afluente sem denominação da margem esquerda do 

Córrego Quebra-Frasco; deste, segue em linha reta, 

atravessando o referido córrego, até atingir a margem esquerda 

da rodovia BR-495 no ponto 1.387, de c.p.a. E=703648 e 

N=7519673; deste, segue pela margem esquerda da referida 

rodovia, direção Quebra-Frasco/Sítio do Monte Alegre, sentido 

Sítio do Monte Alegre, passando pelo ponto 1.388, de c.p.a. 

E=702998 e N=7520307, até atingir o ponto 1.389, de c.p.a. 

E=702975 e N=7520279, ambos localizados na referida margem 
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esquerda da rodovia BR-495; deste, segue em linha reta, subindo 

a encosta até o topo do morro no ponto 1.390, de c.p.a. E=703067 

e N=7520453; deste, segue em linha reta, até o ponto 1.391, de 

c.p.a. E=703410 e N=7520740, localizado na margem esquerda de 

um afluente sem denominação da margem esquerda do Rio Imbuí; 

deste, segue a jusante pela referida margem, até o ponto 1.392, 

de c.p.a. E=703522 e N=7520995, localizado na margem esquerda 

da confluência do Rio Imbuí com o referido afluente; deste, 

segue a jusante pela margem esquerda do Rio Imbuí, até o ponto 

1.393, de c.p.a. E=704136 e N=7521299, localizado diretamente 

a montante da Barragem do Triunfo, conhecido localmente como 

captação da Companhia Estadual de Águas e Esgotos do Rio de 

Janeiro (Cedae); deste, segue em linha reta, acompanhando o 

divisor de águas de dois afluentes do Rio Imbuí, até o ponto 

1.394, de c.p.a. E=704104 e N=7521602; deste, segue em linha 

reta, confrontando com o Parque Natural Municipal Montanhas de 

Teresópolis, criado pelo Decreto Municipal nº 3.693, de 6 julho 

de 2009, até o ponto 1.395, de c.p.a. E=703785 e N=7521969; 

deste, segue em linha reta, confrontando com o Parque Natural 

Municipal Montanhas de Teresópolis, até o ponto 1.396, de 

c.p.a. E=703418 e N=7522112; deste, segue em linha reta, 

confrontando com o Parque Natural Municipal Montanhas de 

Teresópolis, até atingir o topo do morro, no ponto 1.397, de 

c.p.a. E=703027 e N=7522455; deste, segue em linha reta, 

confrontando com a Área de Proteção Ambiental da Região Serrana 

de Petrópolis e o Parque Natural Municipal Montanhas de 

Teresópolis, até o ponto 01, início da descrição deste 

perímetro, perfazendo uma área total aproximada de 19.855 ha 

(dezenove mil oitocentos e cinquenta e cinco hectares). 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Parágrafo único. O subsolo das áreas descritas no 

caput deste artigo integra os limites do Parque Nacional da 

Serra dos Órgãos. 

Art. 2º As áreas desafetadas do Parque Nacional da 

Serra dos Órgãos passam a compor a Área de Proteção Ambiental 

da Região Serrana de Petrópolis, criada pelo Decreto nº 527, 

de 20 de maio de 1992. 

Art. 3º O Parque Nacional da Serra dos Órgãos será 

administrado pelo Instituto Chico Mendes de Conservação da 

Biodiversidade (ICMBio). 

Art. 4º O Parque Nacional da Serra dos Órgãos tem 

por objetivo proteger o patrimônio histórico e as amostras 

significativas da Mata Atlântica e sua biota associada, 

possibilitando a realização de pesquisas científicas, o 

desenvolvimento de atividades de educação e interpretação 

ambiental, de recreação em contato com a natureza e de turismo 

ecológico. 

Art. 5º Ficam declaradas de utilidade pública, para 

fins de desapropriação, as terras e as benfeitorias 

particulares incidentes nos limites descritos no art. 1º desta 

Lei, destinadas à preservação ambiental, nos termos da alínea 

k do art. 5º e do art. 6º do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de 

junho de 1941, e no Decreto-Lei nº 1.075, de 22 de janeiro de 

1970. 

Art. 6º O ICMBio fica autorizado a promover a 

desapropriação por utilidade pública das referidas terras e 

benfeitorias incidentes nos limites previstos no art. 1º desta 

Lei, sem prejuízo de outra forma de aquisição, nos termos da 

legislação vigente. 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 24 de junho de 2022. 

 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Of. nº 425/2022/PS-GSE

                                                                           Brasília, 24 de junho de 2022.

A Sua Excelência o Senhor 
Senador IRAJÁ
Primeiro-Secretário do Senado Federal

Assunto: Envio de proposição para apreciação

Senhor Primeiro-Secretário,

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do 
Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal combinado 
com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei nº 8.823, de 2017, da Câmara 
dos Deputados, que “Redefine os limites do Parque Nacional da Serra dos Órgãos;
e dá outras providências”.

Atenciosamente,

LUCIANO BIVAR
Primeiro-Secretário

*C
D2
25
61
14
15
00
0*Le
x
E
d
it

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Bivar

Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD225611415000
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LEGISLAÇÃO CITADA 
Decreto-Lei nº 1.822, de 30 de Novembro de 1939 - DEL-1822-1939-11-30 - 1822/39 
https://www.lexml.gov.br/urn/urn:lex:br:federal:decreto.lei:1939;1822

Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de Junho de 1941 - Lei da Desapropriação por Utilidade

Pública; Lei de Desapropriação  - 3365/41 
https://www.lexml.gov.br/urn/urn:lex:br:federal:decreto.lei:1941;3365

art5_ali11

art6

Decreto-Lei nº 1.075, de 22 de Janeiro de 1970 - DEL-1075-1970-01-22 - 1075/70 
https://www.lexml.gov.br/urn/urn:lex:br:federal:decreto.lei:1970;1075

Decreto nº 90.023, de 2 de Agosto de 1984 - DEC-90023-1984-08-02 - 90023/84 
https://www.lexml.gov.br/urn/urn:lex:br:federal:decreto:1984;90023

Decreto nº 527, de 20 de Maio de 1992 - DEC-527-1992-05-20 - 527/92 
https://www.lexml.gov.br/urn/urn:lex:br:federal:decreto:1992;527

urn:lex:br:federal:decreto:2002;31343 
https://www.lexml.gov.br/urn/urn:lex:br:federal:decreto:2002;31343

urn:lex:br:federal:decreto:2007;40909 
https://www.lexml.gov.br/urn/urn:lex:br:federal:decreto:2007;40909

urn:lex:br:federal:decreto:2009;3693 
https://www.lexml.gov.br/urn/urn:lex:br:federal:decreto:2009;3693
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI 
N° 1885, DE 2022

(nº 8.518/2017, na Câmara dos Deputados)

Altera a Lei nº 13.116, de 20 de abril de 2015, para autorizar a instalação de
infraestrutura de telecomunicações, nos termos do requerimento de instalação, em caso
de não manifestação do órgão competente no prazo legalmente estabelecido.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de lei da Câmara-
Legislação citada-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1594971&filename=PL-8518-2017

-
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Altera a Lei nº 13.116, de 20 de abril de 2015, para autorizar a instalação de infraestrutura de telecomunicações, nos termos do requerimento de instalação, em caso de não manifestação do órgão competente no prazo legalmente estabelecido. 
 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 13.116, de 20 de 

abril de 2015, para autorizar a instalação de infraestrutura 
de telecomunicações, nos termos do requerimento de instalação, 
em caso de não manifestação do órgão competente no prazo 
legalmente estabelecido. 

Art. 2º O art. 7º da Lei nº 13.116, de 20 de abril 
de 2015, passa a vigorar acrescido dos seguintes §§ 11, 12, 13 
e 14: 

“Art. 7º ................................ 
................................................... 

§ 11. Caso o prazo mencionado no § 1º deste 
artigo tenha decorrido sem decisão do órgão ou 
entidade competente, a requerente ficará autorizada 
a realizar a instalação em conformidade com as 
condições estipuladas no requerimento de licença 
apresentado e com as demais regras previstas em leis 
e em normas municipais, estaduais, distritais e 
federais pertinentes à matéria. 

§ 12. O órgão ou entidade competente poderá 
cassar, a qualquer tempo, a licença de que trata o 
§ 11 deste artigo, caso as condições estipuladas no 
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                                                                     2 

 

requerimento ou em demais leis e normas pertinentes 
sejam descumpridas. 

§ 13. Da decisão de que trata o § 12 deste 
artigo caberá recurso administrativo com efeito 
suspensivo. 

§ 14. A retirada da infraestrutura de 
suporte, caso determinada em decisão administrativa 
final de órgão ou entidade competente, será de 
responsabilidade da requerente das licenças de que 
trata o caput deste artigo, a quem caberá também a 
reparação dos eventuais danos causados ao meio 
ambiente e a terceiros, nos termos do § 3º do art. 
225 da Constituição Federal e do § 1º do art. 14 da 
Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981.”(NR) 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua 

publicação. 
CÂMARA DOS DEPUTADOS, 11 de maio de 2022. 

 
 
 

MARCELO RAMOS 
1º Vice-Presidente no exercício da Presidência
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Of. nº 289/2022/SGM-P 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador RODRIGO PACHECO 
Presidente do Senado Federal 

Assunto: Envio de proposição para apreciação 

Senhor Presidente, 

Brasília, 11 de maio de 2022. 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do 
Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da' Constituição Federal combinado 
com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei nº 8.518, de 2017, da Câmara 
dos Deputados, que "Altera a Lei nº 13.116, de 20 de abril de 2015, para autorizar 
a instalação de infraestrutura de telecomunicações, nos termos do requerimento de 
instalação, em caso de não manifestação do órgão competente no prazo legalmente 
estabelecido". 

Atenciosamente, 

s 
1 ° Vice: esi da Presidência 

24.579 (AG0/18) 

scam'iea wnn camscanne1r 
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LEGISLAÇÃO CITADA 
Constituição de 1988 - CON-1988-10-05 - 1988/88 
https://www.lexml.gov.br/urn/urn:lex:br:federal:constituicao:1988;1988

art225_par3
Lei nº 6.938, de 31 de Agosto de 1981 - Lei da Política Nacional do Meio Ambiente  -
6938/81 
https://www.lexml.gov.br/urn/urn:lex:br:federal:lei:1981;6938

art14_par1
Lei nº 13.116, de 20 de Abril de 2015 - Lei Geral das Antenas - 13116/15 
https://www.lexml.gov.br/urn/urn:lex:br:federal:lei:2015;13116

art7
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MENSAGEM Nº 328 
 
 
 
 
 
 
 
 

Senhores Membros do Senado Federal, 
 
 
 
 

Solicito a Vossas Excelências a retirada de tramitação da Mensagem nº 553, de 28 
de outubro de 2021, referente à indicação do Senhor JULIO GLINTERNICK BITELLI, Ministro de 
Primeira Classe da Carreira de Diplomata do Ministério das Relações Exteriores, para exercer o 
cargo de Representante Permanente do Brasil junto à Organização das Nações Unidas para a 
Alimentação e a Agricultura - FAO e aos Organismos Internacionais Conexos. 
 
 

Brasília, 27 de junho de 2022.
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EM nº 00109/2022 MRE 
  

Brasília, 23 de Junho de 2022 

Senhor Presidente da República, 

Submeto à sua apreciação a retirada junto ao Senado Federal da indicação de JULIO 
GLINTERNICK BITELLI, ministro de primeira classe da carreira de diplomata do Ministério das 
Relações Exteriores, para exercer o cargo de representante permanente do Brasil junto à Organização 
das Nações Unidas para a Alimentação e a Agricultura - FAO e aos Organismos Internacionais 
Conexos, conforme Mensagem nº 553, de 28 de outubro de 2021, publicada no Diário Oficial da 
União nº 205, de 29 de outubro de 2021, enviada aos ilustres membros daquela Casa. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Carlos Alberto Franco França
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 00001.007966/2021-09
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

 
 
 

 
                   OFÍCIO Nº 344/2022/SG/PR/SG/PR

 
A Sua Excelência o Senhor
Senador Irajá
Primeiro-Secretário
Senado Federal Bloco 2 – 2º Pavimento
70165-900                               Brasília/DF
 
 
Assunto: Retirada de Indicação de Autoridade.

 
Senhor Primeiro-Secretário,
 
Ao cumprimentá-lo cordialmente, encaminho a essa Secretaria,

Mensagem por meio da qual o Senhor Presidente da República solicita a
retirada de tramitação da Mensagem nº 553, de 28 de outubro de
2021, referente à indicação do Senhor JULIO GLINTERNICK BITELLI,
Ministro de Primeira Classe da Carreira de Diplomata do Ministério das
Relações Exteriores, para exercer o Cargo de Representante Permanente
do Brasil junto à Organização das Nações Unidas para a Alimentação e a
Agricultura - FAO e aos Organismos Internacionais conexos.

 
Atenciosamente,
 

 
MARIO FERNANDES

Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral
da Presidência da República, Substituto

Documento assinado eletronicamente por Mario Fernandes, Ministro de
Estado Chefe da Secretaria-Geral da Presidência da República
substituto, em 28/06/2022, às 15:16, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020. .

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código

OFÍCIO 344 (3461437)         SEI 00001.007966/2021-09 / pg. 1
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verificador 3461437 e o código CRC C77B3F54 no site: 
https://sei-pr.presidencia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº
00001.007966/2021-09 SEI nº 3461437

Palácio do Planalto - 4º andar sala 402 –– Telefone: (61)3411-1447
CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI 
N° 1855, DE 2022

Institui a Política Nacional para o Desenvolvimento da Economia da Biodiversidade
(PNDEB).

AUTORIA: Comissão de Meio Ambiente

Página da matéria
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Institui a Política Nacional para o 
Desenvolvimento da Economia da Biodiversidade 
(PNDEB). 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Fica instituída a Política Nacional para o Desenvolvimento da 
Economia da Biodiversidade (PNDEB), integrante de uma estratégia nacional em 
investimentos sustentáveis para a obtenção de um ciclo virtuoso de desenvolvimento 
econômico, conservação da biodiversidade, geração de emprego e renda e redução de 
desigualdades e lacunas estruturais. 

§ 1º Entende-se por Economia da Biodiversidade as atividades
econômicas formadas por cadeias produtivas sustentáveis que vinculem proteção e 
produção a partir da diversidade biológica do território, em atenção às diversidades 
sociais e culturais, tendo como premissa a agregação de valor à produção 
sociobiodiversa e o respeito ao modo de vida e diversidades culturais de povos e 
comunidades tradicionais, e formação de mercados justos. 

§ 2º São destinatários preferenciais da PNDEB agricultores familiares,
empreendedores familiares rurais, silvicultores, aquicultores, extrativistas, pescadores, 
povos indígenas, integrantes de comunidades remanescentes de quilombos rurais e 
demais povos e comunidades tradicionais enquadrados nos termos do art. 3º da Lei nº 
11.326, de 24 de julho de 2006. 

Art. 2º A PNDEB tem como objetivo central o desenvolvimento 
econômico pautado pela proteção e promoção da diversidade biológica e ecossistemas 
associados, pelos direitos tradicionais associados ao patrimônio genético do território 
nacional e pela redução das desigualdades econômicas e sociais do país e possui, 
como objetivos específicos: 

I. o estabelecimento de uma estratégia econômica nacional baseada na
proteção da biodiversidade, da vegetação nativa e dos ecossistemas, e
na valorização da cultura local e regional e do conhecimento tradicional
associado;

II. a promoção da pesquisa, desenvolvimento e inovação para agregação
de valor em cadeias produtivas da sociobiodiversidade nativa brasileira;

III. o desenvolvimento de produtos, insumos, materiais e serviços a partir
das cadeias produtivas da sociobiodiversidade nativa;

IV. a agregação de qualidade e valor socioeconômico aos processos e
produtos da sociobiodiversidade;

V. a redução de impactos socioambientais negativos, como emissão de
gases causadores de efeito estufa, a conversão de ecossistemas
naturais, a fragmentação de ecossistemas, a perda da biodiversidade e
a extinção de espécies;

VI. o aumento da geração do emprego e da renda e dos ganhos em escala
a partir da utilização sustentada dos produtos da sociobiodiversidade;

VII. o estabelecimento de critérios para padronização ou certificação de
qualidade e segurança sanitárias dos produtos;
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VIII. o aprimoramento da capacidade organizacional, técnica e 
empreendedora de associações, cooperativas e outras organizações da 
sociedade civil voltadas para a economia da biodiversidade; 

IX. a criação e o fortalecimento dos arranjos e das cadeias produtivas 
sustentáveis locais; 

X. o aprimoramento da logística de armazenamento, comercialização e 
escoamento da produção; 

XI. o estabelecimento de polos tecnológicos, instituições de pesquisa, 
indústrias e centros de referência em Economia da Biodiversidade no 
País; 

XII. a facilitação da transferência do conhecimento científico-tecnológico do 
meio acadêmico para o meio empresarial; 

XIII – o incentivo ao empreendedorismo, a mercados justos e à inovação no 
desenvolvimento de produtos, processos e insumos, de acordo com os fundamentos 
previstos nesta Lei. 

 
Parágrafo único.  A PNDEB deverá integrar-se às demais políticas 

setoriais e ambientais, em especial à Política Nacional do Meio Ambiente, Política 
Nacional da Biodiversidade, Política Nacional sobre Mudança do Clima, Política 
Nacional de Recursos Hídricos, aos instrumentos da Lei nº 12.651, de 25 de maio de 
2012, em especial o Cadastro Ambiental Rural e os Programas de Regularização 
Ambiental, às normas sobre acesso ao patrimônio genético, à proteção e ao acesso ao 
conhecimento tradicional associado e repartição de benefícios para conservação e uso 
sustentável da biodiversidade e, ainda, ao Sistema Nacional de Unidades de 
Conservação da Natureza e aos serviços de assistência técnica e extensão rural. 

 
Art. 3º São fundamentos da PNDEB:  
I – o uso responsável da sociobiodiversidade e o manejo sustentável de 

sistemas naturais e antropizados; 
II – o desenvolvimento e o manejo sustentáveis de sistemas agrícolas, 

florestais e de ecossistemas naturais; 
III – a proteção e a restauração da vegetação e ecossistemas nativos;  
IV – a inclusão socioeconômica de agricultores familiares, assentados da 

reforma agrária, povos indígenas, remanescentes de quilombos e demais povos e 
comunidades tradicionais; 

V – a repartição justa dos benefícios do uso e exploração do 
conhecimento e recursos da sociobiodiversidade; 

VI – a geração de renda e de empregos compatíveis com uma economia 
de baixo carbono; 

VII – a promoção de parcerias entre o setor público e a iniciativa privada; 
VIII – o desenvolvimento de mercados justos e arranjos produtivos locais; 
IX – o pagamento pela prestação de serviços ambientais. 
X – o respeito ao modo de vida e diversidades culturais de povos e 

comunidades tradicionais. 
 
Art. 4º São instrumentos da PNDEB, sem prejuízo de outros a serem 

constituídos e definidos em regulamento: 
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I – criação do Plano Nacional para o Desenvolvimento da Economia da 
Biodiversidade e programas específicos para a promoção da economia da 
biodiversidade; 

II – crédito rural e demais mecanismos de financiamento; 
III – garantia de preços mínimos de produtos agrícolas e extrativos da 

sociobiodiversidade, incluídos mecanismos de regulação e compensação de preços nas 
aquisições ou subvenções econômicas, aos beneficiários enquadrados nos termos do 
art. 3º da Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006; 

IV – compras governamentais, incluídas as realizadas ao amparo do 
Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, instituído pela Lei nº 11.947, de 16 
de junho de 2009, e do Programa Alimenta Brasil, instituído pela Lei nº 14.284, de 29 
de dezembro de 2021, bem como as realizadas no âmbito do Programa de Aquisição 
de Alimentos (PAA); 

V – compras públicas sustentáveis; 
VI – incentivos fiscais, financeiros e creditícios, previstos em Lei; 
VII – pesquisa científica e tecnológica e inovação; 
VIII – assistência técnica e extensão rural; 
IX – formação profissional, ações de capacitação e educação; 
X – instâncias de gestão e controle social que venham a ser instituídas 

pelo Poder Público, na forma do regulamento, que definirá sua estrutura e suas 
competências, e cuja composição permita promover a participação da sociedade na 
elaboração e no acompanhamento da estratégia, planos e programas referidos no inciso 
I do caput deste artigo;  

XI – investimento em pesquisa e desenvolvimento tecnológico, nos 
termos da Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 2005, e da Lei nº 11.487, de 15 de junho 
de 2007; 

XII – apoio à criação de centros, atividades e polos dinâmicos que, com 
base em atividades de economia da biodiversidade, estimulem a redução das 
disparidades intrarregionais de renda; 

XIII – incentivo ao estabelecimento de empresas emergentes (startups), 
em regiões com menor capacidade técnico-científica instalada; 

XIV – programas de atração e fixação de pesquisadores na região 
amazônica; 

XV – ampliação da oferta de programas de excelência de graduação e 
pós-graduação com enfoque para os setores da economia da biodiversidade; 

XVI – taxonomias, diretrizes e critérios para financiamentos e 
investimentos sustentáveis, desde que alinhados às diretrizes e objetivos desta Lei. 

 
Parágrafo único. O Plano Nacional para o Desenvolvimento da Economia 

da Biodiversidade, referido no inciso I do caput, será elaborado no prazo de dois anos, 
a contar da data de publicação desta Lei, pelo poder público e sociedade civil, garantida 
a representação da comunidade científica, da agricultura familiar, de povos indígenas e 
comunidades tradicionais, nos termos do regulamento. 

 
Art. 5º As normas de acesso aos recursos federais dos programas de 

crédito, fomento ou estímulo econômico e aos programas de financiamento dos bancos 
estatais e fundos públicos e as compras públicas incluirão critérios que priorizem 
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produtos ou serviços diretamente relacionados à Economia da Biodiversidade, 
excluídas quaisquer modalidades de autodeclaração de desempenho ambiental. 

Parágrafo único. Para assegurar a efetividade do disposto no caput serão 
adotadas as seguintes medidas: 

I – adoção de prazos e carência, limites de financiamento, juros e outros 
encargos diferenciados ou favorecidos para os destinatários preferenciais da PNDEB 
mencionados no § 2º do art. 1º desta Lei; 

II – consideração dos ativos da biodiversidade como garantia real para o 
acesso ao crédito para associações e cooperativas de agricultores familiares, 
assentados da reforma agrária, povos indígenas, remanescentes de quilombos e 
demais povos e comunidades tradicionais; 

III – possibilidade de acesso a crédito por posseiros e beneficiários de 
reforma agrária e povos e comunidades tradicionais detentores de territórios coletivos; 

IV – ampla divulgação das exigências de garantia e de outros requisitos 
para a concessão de financiamento. 

 
Art. 6º A governança da PNDEB contará com a participação do poder 

público, nas três esferas de governo e da sociedade civil, garantida a representação da 
comunidade científica, da iniciativa privada, da agricultura familiar, de povos indígenas 
e comunidades tradicionais na formulação e no monitoramento da implementação dos 
planos e estratégias decorrentes da política, conforme regulamento. 

 
Art. 7º O poder público desenvolverá programas regionalizados de 

assistência técnica e extensão rural a agricultores familiares, povos indígenas e 
comunidades tradicionais no âmbito da PNDEB, conforme o regulamento. 

Parágrafo único. Os programas de que trata o caput considerarão no 
mínimo: 

I – identificação e organização de atividades produtivas da economia da 
biodiversidade, inclusive acesso a repartição de benefícios gerados pelo conhecimento 
tradicional; 

II – assessoramento sobre os direitos relativos ao conhecimento 
tradicional associado ao patrimônio genético e à elaboração dos protocolos 
comunitários determinados pelo art. 2º da Lei 13.123, de 20 de maio de 2015; 

III – assessoramento para organização de arranjos produtivos de 
restauração de áreas degradadas; 

IV – assessoramento para a organização técnica, financeira e 
administrativa para constituição e funcionamento de associações e cooperativas; 

V – apoio à gestão de negócios, capacitação, mitigação de riscos 
econômicos e formação em bioeconomia. 

 
Art. 8º A PNDEB, seus instrumentos, planos e programas serão 

submetidos a processos contínuos, periódicos e transparentes de avaliação e controle 
social, conforme o regulamento, para avaliar e melhorar a eficiência e a eficácia dos 
processos de governança, de gestão de riscos e de controle, por meio da: 

I – realização de trabalhos de avaliação e consultoria de forma 
independente, conforme os padrões de auditoria e de ética profissional reconhecidos 
internacionalmente; 
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II – adoção de abordagem baseada em risco para o planejamento de suas 
atividades e para a definição do escopo, da natureza, da época e da extensão dos 
procedimentos de auditoria; 

III – promoção da prevenção, da detecção e da investigação de fraudes 
praticadas por agentes públicos ou privados na utilização de recursos públicos federais 
e na atenção aos objetivos e fundamentos da PNDEB; 

IV – monitoramento da qualidade ambiental e da capacidade de provisão 
de serviços ecossistêmicos. 

 
Art. 9º A Lei nº 12.188, de 11 de janeiro de 2010, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 
“Art. 3º .................................................. 
................................................................ 
VII – valorização e a recuperação da biodiversidade nativa; 
VIII – desenvolvimento da economia da biodiversidade junto 

aos beneficiários da Pnater.” (NR) 
 
“Art. 4º .................................................. 
................................................................ 
XIII – desenvolver a economia da biodiversidade junto aos 

beneficiários da Pnater” (NR) 
 

Art. 10. A Lei nº 7.827, de 27 de setembro de 1989, passa a vigorar com 
as seguintes alterações: 

“Art. 3º .................................................. 
................................................................ 
XIV – concessão de financiamento nos termos do inciso V 

deste artigo a agricultores familiares, povos indígenas e 
comunidades tradicionais para o desenvolvimento de projetos que 
atendam utilizem de modo sustentável produtos e insumos da 
biodiversidade.” (NR) 

 
“Art. 4º .................................................. 
................................................................ 
III – agricultores familiares, povos indígenas e comunidades 

tradicionais, que desenvolvam atividades produtivas que utilizem os 
recursos da biodiversidade. 

...............................................................” (NR) 
 

Art. 11. O § 4º do art. 5º da Lei nº 12.114, de 9 de dezembro de 2009, 
passa a vigorar acrescido do seguinte inciso XIV: 

 
“Art. 5º .................................................. 
................................................................ 
§ 4º ........................................................ 
................................................................ 
XIV – projetos que atendam aos critérios da Política Nacional 

de Economia da Biodiversidade (PNDEB).” (NR)  
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 Art. 12. O art. 5º da Lei nº 7.797, de 10 de julho de 1989, passa a vigorar 
acrescido do seguinte inciso IX: 

 
“Art. 5º .................................................. 
................................................................ 
IX – economia da biodiversidade. 
.......................................................” (NR)  

 
Art. 13. O art. 4º da Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006, passa a vigorar 

acrescido do seguinte inciso V: 
“Art. 4º .................................................................................... 
................................................................................................. 
V - promoção de atividade econômica que utilize, de modo 

racional e sustentável, a diversidade biológica.” (NR) 
  
Art. 14. O § 1º do art. 1º da Lei nº 13.636, de 20 de março de 2018, passa 

a vigorar com a seguinte alteração:  
“Art. 1º ................................................................................... 
§ 1º São beneficiárias do PNMPO: 
I - pessoas naturais e jurídicas empreendedoras de atividades 

produtivas urbanas e rurais, apresentadas de forma individual ou 
coletiva; 

II - pessoas naturais e jurídicas que desenvolvam atividade 
econômica que utilize, de modo racional e sustentável, a 
diversidade biológica ou os conhecimentos tradicionais e culturais, 
por meio do emprego ou desenvolvimento de tecnologias. 

.......................................................................................” (NR) 
 

Art. 15. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 

Esta matéria é resultado de um longo e intenso debate do Fórum da 
Geração Ecológica, instituído no âmbito da Comissão de Meio Ambiente do Senado 
Federal, pelo Requerimento 15-2021/CMA. O Fórum foi composto por cinco grupos de 
trabalho, formados por entidades e representações de relevância no debate ambiental. 
Cada grupo de trabalho contribuiu com direcionamentos temáticos para a produção de 
um arcabouço legislativo, composto por peças legislativas específicas de cada grupo, 
da qual o presente documento faz parte. 

A criação do Fórum se deu em meio a publicações de alta relevância do 
Painel Intergovernamental sobre Mudança do Clima (IPCC, da sigla em inglês), quando 
foram apresentadas evidências de que as mudanças climáticas são efeitos diretos de 
ações antropogênicas. Também, esta iniciativa teve como objetivo buscar cumprir os 
dispositivos apresentados pelo Acordo de Paris, bem como contemplar direcionamento 
apresentado pela Comissão Econômica para a América Latina e o Caribe (CEPAL), das 
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Nações Unidas, parceira desse processo, na busca do Big Push (ou Grande Impulso) 
para a sustentabilidade. 

Este foi um passo inicial de um longo caminho que o Brasil deverá traçar 
para alcançar a Transição Ecológica em pauta de debates por todo mundo. Certos da 
necessidade da presente iniciativa, contamos com o apoio dos ilustres pares para 
aprovação e aprimoramento da proposta. 

 
A presente iniciativa trata da Política Nacional para o Desenvolvimento da 

Economia da Biodiversidade (PNDEB), integrante de uma estratégia nacional em 
investimentos sustentáveis para a obtenção de um ciclo virtuoso de desenvolvimento 
econômico, conservação de biodiversidade, geração de emprego e renda e redução de 
desigualdades e lacunas estruturais. 

Nos quinze artigos acima enumerados estão condensados os consensos, 
as discussões e as propostas desse seleto grupo para aquilo que foi definido como 
“Economia da Biodiversidade”: as atividades econômicas formadas por cadeias 
produtivas sustentáveis que vinculem proteção e produção a partir da diversidade 
biológica do território, em atenção às diversidades sociais e culturais, tendo como 
premissa a agregação de valor à produção sociobiodiversa e o respeito ao modo de vida 
e diversidades culturais de povos e comunidades tradicionais. 

A PNDEB tem um público-alvo preferencial: agricultores familiares, 
empreendedores familiares rurais, silvicultores, aquicultores, extrativistas, pescadores, 
povos indígenas, integrantes de comunidades remanescentes de quilombos rurais e 
demais povos e comunidades tradicionais enquadrados nos termos do art. 3º da Lei nº 
11.326, de 24 de julho de 2006. A preocupação do grupo foi com a bioeconomia desse 
setor, de modo que os efeitos da norma a ser produzida alcançassem prioritariamente 
a esse grupo. 

O objetivo central da proposição é o desenvolvimento econômico pautado 
pela proteção e promoção da diversidade biológica, pelos direitos tradicionais 
associados ao patrimônio genético do território nacional e pela redução das 
desigualdades econômicas e sociais do país. Além disso, são estabelecidos diversos 
outros objetivos específicos, a exemplo da promoção da pesquisa, desenvolvimento e 
inovação para agregação de valor em cadeias produtivas da sociobiodiversidade nativa 
brasileira e o desenvolvimento de produtos, insumos, materiais e serviços a partir das 
cadeias produtivas da sociobiodiversidade nativa. 

Em nossa proposta estão estabelecidos os fundamentos, os instrumentos 
e os recursos para o alcance desses objetivos. Quanto a estes últimos, propomos a 
modificação de algumas leis, a exemplo das leis que criaram o Fundo Nacional de Meio 
Ambiente e os Fundos Constitucionais de Financiamento do Norte, do Nordeste e do 
Centro-Oeste, para que seus recursos possam também ser alocados às atividades 
relacionadas à economia da biodiversidade. 

Por ser atribuição do Poder Executivo, cabe a ele o estabelecimento da 
estrutura de governança da PNDEB. Entretanto, seja qual for o modelo de governança 
a ser definido, estabelecemos que este contará com a participação da sociedade civil, 
garantida a representação da comunidade científica, da agricultura familiar, de povos 
indígenas e comunidades tradicionais na formulação e no monitoramento da 
implementação dos planos e estratégias decorrentes da política. 
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É imperativo que a Política Nacional para o Desenvolvimento da 
Economia da Biodiversidade, assim como seus instrumentos, planos e programas sejam 
submetidos a processos contínuos, periódicos e transparentes de controle social.  

Em suma, Senhoras e Senhores, Senadoras e Senadores, o que temos 
aqui é uma construção a muitas mãos de uma proposição que visa beneficiar 
principalmente uma brava e resistente categoria social, a partir do investimento no 
recurso mais valioso do nosso território, a sociobiodiversidade, que essa mesma 
categoria tão sabiamente tem conseguido preservar, manejar e explorar, a despeito de 
toda violência institucional, social e econômica contrária. 

É hora de darmos voz e vez a esse grupo social, alavancando seu 
potencial bioeconômico, valorizando seus territórios e suas culturas, seu modo de vida 
e seus saberes, ajudarmos a agregar valor a seus produtos e impulsionar suas 
economias e seu bem-estar. 

Muito se fala em Amazônia 4.0, em bioeconomia, no potencial da 
biodiversidade brasileira, na necessidade de um marco normativo que impulsione esse 
setor. Lançamos aqui um arcabouço que, evidentemente, dependerá de planos, 
programas e projetos concretos que viabilizem e visibilizem o sonho tecido em nosso 
Fórum. 

Sala das Sessões, 

Comissão de Meio Ambiente 
Senado Federal 

Relatório com o resultado do trabalho do Fórum da Geração Ecológica. 
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Senado Federal – Praça dos Três Poderes – CEP 70.165-900 – Brasília-DF  

Telefone: +55 (61) 3303-3284 – cma@senado.leg.br 

OFÍCIO. nº 148/2022/CMA 

 
                 

Brasília, 29 de junho de 2022 

 

 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador RODRIGO PACHECO 

Presidente do Senado Federal 

 

 

Assunto: Relatório do Fórum da Geração Ecológica e aprovação das minutas de 

proposições legislativas pela Comissão de Meio Ambiente 

 

Senhor Presidente, 

 

 Por meio do Requerimento nº 15 de 2021-CMA, esta Comissão criou o 

Fórum da Geração Ecológica, composta por 42 membros voluntários da sociedade 

civil e instalado no dia 14 de junho de 2021.  

Nos últimos doze meses, apoiados tecnicamente pela Comissão Econômica 

para a América Latina e o Caribe (Cepal) e a Consultoria Legislativa do Senado 

Federal, eles se reuniram com a finalidade de debater cinco temáticas em cinco 

grupos de trabalho: 1. Bioeconomia; 2. Cidades Sustentáveis; 3. Economia 

Circular e Indústria; 4. Energia; e, 5. Proteção, Restauração e Uso da Terra.  

Os resultados alcançados nesse período, que incluem diversas minutas de 

proposições legislativas, foram apresentados aos membros da Comissão de Meio 

de Ambiente durante a 15ª reunião, realizada nesta data, e submetidos à 

deliberação do colegiado. 
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Senado Federal – Praça dos Três Poderes – CEP 70.165-900 – Brasília-DF  

Telefone: +55 (61) 3303-3284 – cma@senado.leg.br 

Destarte, nos termos do inciso VI, do art. 89, do Regimento Interno, 

comunico a Vossa Excelência que, conhecido o relatório, a Comissão votou pela 

aprovação das minutas e favoravelmente à apresentação ao Senado Federal de 

26 Projetos de Lei, 4 Indicações e 2 Requerimentos de Informação que constam 

do relatório anexado ao processo do Requerimento nº 15 de 2021-CMA, 

relacionados e localizados a seguir. 

 

RELATÓRIO FINAL – VOLUME II 

GT BIOECONOMIA  

1. Minuta de Projeto de Lei – Política Nacional para o 

Desenvolvimento da Economia da Biodiversidade (PNDEB), pág. 11 

2. Minuta de Indicação – Estrutura de governança da Política Nacional 

para o Desenvolvimento da Economia da Biodiversidade (PNDEB), pág. 16 

3. Minuta de Indicação – Reestruturação e Aprimoramento da Política 

Nacional de Assistência Técnica e Extensão Rural, pág. 18 

4. Minuta de Projeto de Lei – Acesso Diferenciado ao Crédito Rural, 

pág. 21 

5. Minuta de Requerimento de Informações ao MMA sobre 

funcionamento de Comitês de Bacias Hidrográficas, pág. 23 

6. Minuta de Requerimento de Informações ao MAPA – Selo Nacional 

da Agricultura Familiar (SENAF), pág. 25 
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GT CIDADES SUSTENTÁVEIS 

1. Minuta Projeto de Lei – Cinturões Verdes, pág. 28 

2. Minuta Projeto de Lei – Empregos verdes Urbanos e Rurais, pág. 31 

3. Minuta Projeto de Lei – ampliação do alcance do Programa de 

Apoio à Conservação Ambiental, pág. 35 

4. Minuta Projeto de Lei – Cofinanciamento Ambiental Municipal, 

pág. 39 

5. Minuta Projeto de Lei – Educação Ambiental, pág. 42 

6. Minuta Indicação – Atlas Socioambiental, pág. 44 

 

GT ECONOMIA CIRCULAR E INDÚSTRIA 

1. Minuta Projeto de Lei – Política Nacional de Economia Circular, 

pág. 47 

2. Minuta de Projeto de Lei que altera a Lei do Bem – Incentivo à 

Pesquisa e à Inovação Tecnológica, pág. 53 

3. Minuta Projeto de Lei – Regime Fiscal Verde, pág. 55 

4. Minuta Indicação – ICMS ecológico, pág. 57 

5. Minuta Projeto de lei – Desoneração de investimentos em bens de 

capital verdes, pág. 59 
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GT ENERGIA 

1. Minuta – Política de Nacional do Hidrogênio Verde, pág. 62 

2. Minuta – Política de Produção do Uso do Biogás, pág. 67 

3. Minuta – Projeto de Lei – Fomento a Células de Combustível, 

pág.71 

 

GT PROTEÇÃO, RESTAURAÇÃO E USO DA TERRA 

1. Minuta Projeto de Lei – Lei da Agrobiodiversidade e 

reconhecimento dos modos de vida camponês e de povos e comunidades 

tradicionais e de sua produção de alimentos como instrumento de combate à 

emergência climática, pág. 77 

 2. Minuta Projeto de Lei – Novas Regras para Rastreabilidade 

Ambiental, Social e Sanitária de Produtos de Cadeias Produtivas da 

Agropecuária, pág. 83 

3. Minuta de Projeto de Lei – Política Nacional de Combate à 

Desertificação e Mitigação dos Efeitos da Seca, pág. 90 

4. Minuta de Projeto de Lei – Linhas de pesquisa apropriadas para o 

segmento AFPCT, incluindo as tecnologias sociais, pág. 93 

5. Minuta de Projeto de Lei – Linhas de crédito para AFCPCT para 

produção, agroindustrialização e comercialização, pág. 95 

6. Minuta de Projeto de Lei – Seguro Agrícola para efeitos das 

mudanças climáticas, pág. 98 
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7. Minuta de Projeto de Lei – Fonte de financiamento para ATER 

CIDE-PNATER), pág. 100 

8. Minuta de Projeto de Lei – Pagamentos por Serviços Ambientais 

(PSA) com garantia de acesso à AFCPCT, pág. 103 

9. Minuta de Projeto de Lei – Sistema de Integração de Cadastros 

Ambiental, Fundiário e Tributário, pág. 105 

10. Minuta Projeto de Lei – Cumprimento da função social da 

propriedade rural, no que corresponde à legislação ambiental, pág. 108 

11. Minuta Projeto de Lei – Imposto Territorial Rural (ITR) que 

considere legislação ambiental, pág. 110 

12. Minuta de Projeto de Lei – Democratização do acesso à água, 

pág.112 

 

Solicito, portanto, a autuação e início de tramitação de cada uma dessas 

importantes proposições legislativas de autoria da Comissão de Meio Ambiente.

  

 

Atenciosamente, 

 

SENADOR JAQUES WAGNER 

Presidente da Comissão de Meio Ambiente 

(documento assinado eletronicamente) 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI 
N° 1856, DE 2022

Altera a Lei nº 7.827, de 27 de setembro de 1989, a Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006,
e a Lei nº 13.636, de 20 de março de 2018, para possibilitar o acesso a crédito para a
promoção de atividades econômicas que utilizem, de modo racional e sustentável, a
diversidade biológica.

AUTORIA: Comissão de Meio Ambiente
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Altera a Lei nº 7.827, de 27 de setembro de 1989, 
a Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006, e a Lei nº 
13.636, de 20 de março de 2018, para possibilitar 
o acesso a crédito para a promoção de atividades 
econômicas que utilizem, de modo racional e 
sustentável, a diversidade biológica. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 
Art. 1º A Lei nº 7.827, de 27 de setembro de 1989, passa a vigorar com 

as seguintes alterações: 
“Art. 3º ........................................................................... 
XIV – apoio à pesquisa científica e tecnológica e ao 

desenvolvimento de atividades produtivas que utilizem os recursos 
da biodiversidade de forma sustentável.” (NR) 

 
“Art. 4º .................................................................................... 
.................................................................................................

. 
III - agricultores familiares, povos indígenas e comunidades 

tradicionais que desenvolvam atividades produtivas que utilizem os 
recursos da biodiversidade de forma sustentável. 

........................................................................................” 
(NR) 

 
Art. 2º O art. 4º da Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006, passa a vigorar 

acrescido do seguinte inciso V: 
“Art. 4º .................................................................................... 
................................................................................................. 
V - promoção de atividade econômica que utilize, de modo 

racional e sustentável, a diversidade biológica.” (NR) 
 

Art. 3º O § 1º do art. 1º da Lei nº 13.636, de 20 de março de 2018, passa 
a vigorar com a seguinte alteração:  

“Art. 1º ................................................................................... 
§ 1º São beneficiárias do PNMPO: 
I - pessoas naturais e jurídicas empreendedoras de atividades 

produtivas urbanas e rurais, apresentadas de forma individual ou 
coletiva; 

II - pessoas naturais e jurídicas que desenvolvam atividade 
econômica que utilize, de modo racional e sustentável, a 
diversidade biológica ou os conhecimentos tradicionais e culturais, 
por meio do emprego ou desenvolvimento de tecnologias. 

.......................................................................................” (NR) 
 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

Esta matéria é resultado de um longo e intenso debate do Fórum da 
Geração Ecológica, instituído no âmbito da Comissão de Meio Ambiente do Senado 
Federal, pelo Requerimento 15-2021/CMA. O Fórum foi composto por cinco grupos de 
trabalho, formados por entidades e representações de relevância no debate ambiental. 
Cada grupo de trabalho contribuiu com direcionamentos temáticos para a produção de 
um arcabouço legislativo, composto por peças legislativas específicas de cada grupo, 
da qual o presente documento faz parte. 

A criação do Fórum se deu em meio a publicações de alta relevância do Painel 
Intergovernamental sobre Mudança do Clima (IPCC, da sigla em inglês), quando foram 
apresentadas evidências de que as mudanças climáticas são efeitos diretos de ações 
antropogênicas. Também, esta iniciativa teve como objetivo buscar cumprir os 
dispositivos apresentados pelo Acordo de Paris, bem como contemplar direcionamento 
apresentado pela Comissão Econômica para a América Latina e o Caribe (CEPAL), das 
Nações Unidas, parceira desse processo, na busca do Big Push (ou Grande Impulso) 
para a sustentabilidade. 

Este foi um passo inicial de um longo caminho que o Brasil deverá traçar para 
alcançar a Transição Ecológica em pauta de debates por todo mundo. Certos da 
necessidade da presente iniciativa, contamos com o apoio dos ilustres pares para 
aprovação e aprimoramento da proposta. 

O desenvolvimento da economia da biodiversidade é crucial para garantir que as 
atividades econômicas que utilizam a diversidade biológica do País sejam conduzidas 
de maneira racional e sustentável.  

Nesse sentido, propomos este projeto de lei que garante recursos para a pesquisa 
científica e tecnológica e para o desenvolvimento de atividades produtivas que utilizem 
os recursos da biodiversidade, por meio da alteração da lei que rege os fundos 
constitucionais de financiamento – Fundos Constitucionais de Financiamento do Norte, 
do Nordeste e do Centro-Oeste.  

O projeto altera, ainda, a lei de diretrizes para a formulação da Política Nacional 
da Agricultura Familiar e Empreendimentos Familiares Rurais com objetivo de 
estabelecer que essa política siga o princípio de promoção de atividade econômica que 
utilize, de modo racional e sustentável, a diversidade biológica. 

Por fim, a proposição inclui como beneficiários do Programa Nacional de 
Microcrédito Produtivo Orientado (PNMPO) pessoas que desenvolvam atividade 
econômica que utilize, de modo racional e sustentável, a diversidade biológica ou os 
conhecimentos tradicionais e culturais, por meio do emprego ou desenvolvimento de 
tecnologias. 

Contamos com o apoio das Senadoras e dos Senadores para a aprovação deste 
importante projeto. 

Sala das Sessões, 
Comissão do Meio Ambiente 
Senado Federal 

Relatório com o resultado do trabalho do Fórum da Geração Ecológica. 
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Senado Federal – Praça dos Três Poderes – CEP 70.165-900 – Brasília-DF  

Telefone: +55 (61) 3303-3284 – cma@senado.leg.br 

OFÍCIO. nº 148/2022/CMA 

 
                 

Brasília, 29 de junho de 2022 

 

 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador RODRIGO PACHECO 

Presidente do Senado Federal 

 

 

Assunto: Relatório do Fórum da Geração Ecológica e aprovação das minutas de 

proposições legislativas pela Comissão de Meio Ambiente 

 

Senhor Presidente, 

 

 Por meio do Requerimento nº 15 de 2021-CMA, esta Comissão criou o 

Fórum da Geração Ecológica, composta por 42 membros voluntários da sociedade 

civil e instalado no dia 14 de junho de 2021.  

Nos últimos doze meses, apoiados tecnicamente pela Comissão Econômica 

para a América Latina e o Caribe (Cepal) e a Consultoria Legislativa do Senado 

Federal, eles se reuniram com a finalidade de debater cinco temáticas em cinco 

grupos de trabalho: 1. Bioeconomia; 2. Cidades Sustentáveis; 3. Economia 

Circular e Indústria; 4. Energia; e, 5. Proteção, Restauração e Uso da Terra.  

Os resultados alcançados nesse período, que incluem diversas minutas de 

proposições legislativas, foram apresentados aos membros da Comissão de Meio 

de Ambiente durante a 15ª reunião, realizada nesta data, e submetidos à 

deliberação do colegiado. 

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: C23339800046412A. 

00100.074489/2022-41

Página 6 de 10 Avulso do PL 1856/2022

SENADO FEDERAL 
COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE 

198 Terça-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 5 Julho 2022

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 036D4D170046930A. 

00100.080270/2022-81



 

 

Senado Federal – Praça dos Três Poderes – CEP 70.165-900 – Brasília-DF  

Telefone: +55 (61) 3303-3284 – cma@senado.leg.br 

Destarte, nos termos do inciso VI, do art. 89, do Regimento Interno, 

comunico a Vossa Excelência que, conhecido o relatório, a Comissão votou pela 

aprovação das minutas e favoravelmente à apresentação ao Senado Federal de 

26 Projetos de Lei, 4 Indicações e 2 Requerimentos de Informação que constam 

do relatório anexado ao processo do Requerimento nº 15 de 2021-CMA, 

relacionados e localizados a seguir. 

 

RELATÓRIO FINAL – VOLUME II 

GT BIOECONOMIA  

1. Minuta de Projeto de Lei – Política Nacional para o 

Desenvolvimento da Economia da Biodiversidade (PNDEB), pág. 11 

2. Minuta de Indicação – Estrutura de governança da Política Nacional 

para o Desenvolvimento da Economia da Biodiversidade (PNDEB), pág. 16 

3. Minuta de Indicação – Reestruturação e Aprimoramento da Política 

Nacional de Assistência Técnica e Extensão Rural, pág. 18 

4. Minuta de Projeto de Lei – Acesso Diferenciado ao Crédito Rural, 

pág. 21 

5. Minuta de Requerimento de Informações ao MMA sobre 

funcionamento de Comitês de Bacias Hidrográficas, pág. 23 

6. Minuta de Requerimento de Informações ao MAPA – Selo Nacional 

da Agricultura Familiar (SENAF), pág. 25 
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GT CIDADES SUSTENTÁVEIS 

1. Minuta Projeto de Lei – Cinturões Verdes, pág. 28 

2. Minuta Projeto de Lei – Empregos verdes Urbanos e Rurais, pág. 31 

3. Minuta Projeto de Lei – ampliação do alcance do Programa de 

Apoio à Conservação Ambiental, pág. 35 

4. Minuta Projeto de Lei – Cofinanciamento Ambiental Municipal, 

pág. 39 

5. Minuta Projeto de Lei – Educação Ambiental, pág. 42 

6. Minuta Indicação – Atlas Socioambiental, pág. 44 

 

GT ECONOMIA CIRCULAR E INDÚSTRIA 

1. Minuta Projeto de Lei – Política Nacional de Economia Circular, 

pág. 47 

2. Minuta de Projeto de Lei que altera a Lei do Bem – Incentivo à 

Pesquisa e à Inovação Tecnológica, pág. 53 

3. Minuta Projeto de Lei – Regime Fiscal Verde, pág. 55 

4. Minuta Indicação – ICMS ecológico, pág. 57 

5. Minuta Projeto de lei – Desoneração de investimentos em bens de 

capital verdes, pág. 59 
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GT ENERGIA 

1. Minuta – Política de Nacional do Hidrogênio Verde, pág. 62 

2. Minuta – Política de Produção do Uso do Biogás, pág. 67 

3. Minuta – Projeto de Lei – Fomento a Células de Combustível, 

pág.71 

 

GT PROTEÇÃO, RESTAURAÇÃO E USO DA TERRA 

1. Minuta Projeto de Lei – Lei da Agrobiodiversidade e 

reconhecimento dos modos de vida camponês e de povos e comunidades 

tradicionais e de sua produção de alimentos como instrumento de combate à 

emergência climática, pág. 77 

 2. Minuta Projeto de Lei – Novas Regras para Rastreabilidade 

Ambiental, Social e Sanitária de Produtos de Cadeias Produtivas da 

Agropecuária, pág. 83 

3. Minuta de Projeto de Lei – Política Nacional de Combate à 

Desertificação e Mitigação dos Efeitos da Seca, pág. 90 

4. Minuta de Projeto de Lei – Linhas de pesquisa apropriadas para o 

segmento AFPCT, incluindo as tecnologias sociais, pág. 93 

5. Minuta de Projeto de Lei – Linhas de crédito para AFCPCT para 

produção, agroindustrialização e comercialização, pág. 95 

6. Minuta de Projeto de Lei – Seguro Agrícola para efeitos das 

mudanças climáticas, pág. 98 
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7. Minuta de Projeto de Lei – Fonte de financiamento para ATER 

CIDE-PNATER), pág. 100 

8. Minuta de Projeto de Lei – Pagamentos por Serviços Ambientais 

(PSA) com garantia de acesso à AFCPCT, pág. 103 

9. Minuta de Projeto de Lei – Sistema de Integração de Cadastros 

Ambiental, Fundiário e Tributário, pág. 105 

10. Minuta Projeto de Lei – Cumprimento da função social da 

propriedade rural, no que corresponde à legislação ambiental, pág. 108 

11. Minuta Projeto de Lei – Imposto Territorial Rural (ITR) que 

considere legislação ambiental, pág. 110 

12. Minuta de Projeto de Lei – Democratização do acesso à água, 

pág.112 

 

Solicito, portanto, a autuação e início de tramitação de cada uma dessas 

importantes proposições legislativas de autoria da Comissão de Meio Ambiente.

  

 

Atenciosamente, 

 

SENADOR JAQUES WAGNER 

Presidente da Comissão de Meio Ambiente 

(documento assinado eletronicamente) 
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Dispõe sobre normas gerais para políticas 
públicas em agrobiodiversidade e institui a 
Política Nacional de Agroecologia e Produção 
Orgânica – PNAPO.  

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre normas gerais para políticas públicas em 
agrobiodiversidade e institui a Política Nacional de Agroecologia e Produção Orgânica 
– PNAPO. 

Parágrafo único. As políticas públicas previstas no caput reconhecerão 
os modos de vida dos agricultores familiares, dos povos e comunidades tradicionais 
como instrumento fundamental para a conservação da agrobiodiversidade e a 
manutenção dos serviços ambientais, e estabelecerão medidas prioritárias de modo a 
garantir esses modos de vida.   

Art. 2º As políticas públicas sobre agrobiodiversidade, agroecologia e 
produção orgânica de alimentos devem ser articuladas no âmbito dos programas e 
ações da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios nas áreas agrícola, 
ambiental e de direitos dos povos e comunidades tradicionais.  

Art. 3º Para os efeitos dessa Lei, entende–se por: 

I – agrobiodiversidade: o conjunto de espécies da biodiversidade utilizado 
por povos e comunidades tradicionais e agricultores familiares, que conservam, 
manejam e utilizam a diversidade e a variabilidade de animais, plantas e microrganismos 
usados direta ou indiretamente para agricultura, pecuária e alimentação, 
compreendendo ainda a diversidade dentro de espécies e entre espécies, o 
conhecimento tradicional como componente sociocultural, o manejo dos múltiplos 
agroecossistemas e os recursos genéticos utilizados como alimentos, forragens, fibras, 
e para fins energéticos, medicinais, ornamentais ou industriais. 

II – conservação: manejo dos recursos genéticos da agrobiodiversidade 
realizados por povos e comunidades tradicionais e por agricultores familiares visando a 
gestão dos recursos naturais de seus territórios, compreendendo a coleta, introdução, 
multiplicação, preservação, caracterização, avaliação, documentação e intercâmbio de 
germoplasma, de animais, de plantas e de microrganismos integrantes da 
agrobiodiversidade; 

III – conservação ex situ: conservação de recursos genéticos da 
agrobiodiversidade fora de seu habitat natural; 

IV – conservação in situ: conservação de recursos genéticos da 
agrobiodiversidade no seu habitat natural e de espécies domesticadas ou cultivadas que 
adquiriram características únicas em território nacional; 

V – conservação on farm: conservação de recursos genéticos da 
agrobiodiversidade realizada pelos agricultores e povos e comunidades tradicionais; 
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VI – produção de base agroecológica: aquela que busca otimizar a 
integração entre capacidade produtiva, uso e conservação da agrobiodiversidade e dos 
demais recursos naturais, equilíbrio ecológico, eficiência econômica e justiça social, 
abrangida ou não pelos mecanismos de controle de que trata a Lei nº 10.831, de 23 de 
dezembro de 2003 e seu regulamento; e 

VII – transição agroecológica: processo gradual de mudança de práticas 
e de manejo de agroecossistemas, tradicionais ou convencionais, por meio da 
transformação das bases produtivas e sociais do uso da terra e dos recursos naturais, 
que levem a sistemas de agricultura que incorporem princípios e tecnologias de base 
ecológica. 

Art. 4º As políticas públicas sobre agrobiodiversidade e a PNAPO têm 
como diretrizes: 

I – promoção da soberania e segurança alimentar e nutricional e do direito 
humano à alimentação adequada e saudável, por meio da oferta de produtos da 
agrobiodiversidade, de produtos orgânicos e de produtos de base agroecológica isentos 
de contaminantes que ponham em risco a saúde; 

II – promoção do uso sustentável dos recursos naturais, observadas as 
disposições que regulem as relações de trabalho e favoreçam o bem–estar de 
proprietários e trabalhadores; 

III – conservação dos ecossistemas naturais e restauração dos 
ecossistemas modificados, por meio de sistemas de produção agrícola e de extrativismo 
de plantas nativas baseados em recursos renováveis, com a adoção de métodos e 
práticas culturais, biológicas e mecânicas, que reduzam resíduos poluentes e a 
dependência de insumos externos para a produção; 

IV – promoção de sistemas justos e sustentáveis de produção, 
distribuição e consumo de alimentos, que aperfeiçoem as funções econômica, social e 
ambiental da agricultura e do extrativismo de plantas nativas, e priorizem o apoio 
institucional aos beneficiários da Lei n º 11.326, de 24 de julho de 2006, e das demais 
normas voltadas à agricultura familiar e aos povos e comunidades tradicionais; 

V – valorização da agrobiodiversidade e estímulo às experiências locais 
de uso e conservação dos recursos genéticos vegetais e animais, especialmente 
àquelas que envolvam o manejo de raças e variedades locais, tradicionais ou crioulas; 

VI – proteção de sistemas agrobiodiversos e de sistemas de base 
agroecológica e orgânica contra a contaminação por agrotóxicos e por organismos 
geneticamente modificados (OGM);  

VII –– ampliação da participação da juventude rural na produção orgânica 
e de base agroecológica;  

VIII –– contribuição na redução das desigualdades de gênero, por meio 
de ações e programas que promovam a autonomia econômica das mulheres. 
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Art. 5º São instrumentos das políticas públicas sobre agrobiodiversidade 
e da PNAPO, sem prejuízo de outros a serem constituídos e definidos em regulamento: 

I – planos nacional, estaduais e municipais de agrobiodiversidade;  

II – Plano Nacional de Agroecologia e Produção Orgânica – PLANAPO, 
e planos estaduais e municipais; 

III –– crédito rural e demais mecanismos de financiamento; 

IV –– seguro agrícola e garantia de renda; 

V – garantia de preços mínimos de produtos agrícolas e extrativos da 
agrobiodiversidade, incluídos mecanismos de regulação e compensação de preços nas 
aquisições ou subvenções econômicas, aos beneficiários enquadrados nos termos do 
art. 3º da Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006; 

VI –– compras governamentais, incluídas as realizadas ao amparo do 
Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, instituído pela Lei nº 11.947, de 16 
de junho de 2009, e do Programa Alimenta Brasil, instituído pela Lei nº 14.284, de 29 
de dezembro de 2021; 

VII –– medidas fiscais e tributárias, previstas em Lei; 

VIII –– pesquisa científica e tecnológica e inovação; 

IX –– assistência técnica e extensão rural; 

X –– formação profissional e educação; 

XI –– sistemas de monitoramento, avaliação e informação sobre a 
produção agrobiodiversa, orgânica e de base agroecológica, que deverão se integrar de 
forma operável com outros sistemas de informação importantes para a avaliação do 
desenvolvimento territorial e do público beneficiário desta Lei; 

XII – instâncias de gestão colegiada e controle social que venham a ser 
instituídas pelo Poder Público, na forma do regulamento, que definirá sua estrutura e 
suas competências, e cuja composição permita promover a participação da sociedade 
na elaboração e no acompanhamento dos planos referidos nos incisos I e II do caput. 

Art. 6º O Plano Nacional de Agrobiodiversidade, a ser elaborado pelos 
órgãos federais competentes para políticas públicas em agropecuária e em meio 
ambiente, terá como conteúdo, no mínimo, os seguintes elementos: 

I – medidas para articulação das políticas públicas associadas à melhoria 
de renda e ao atingimento dos objetivos de desenvolvimento sustentável da 
Organização das Nações Unidas para agricultores familiares, povos e comunidades 
tradicionais;  
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II –– levantamento de áreas prioritárias para conservação da 
agrobiodiversidade, a partir de inventário dos recursos genéticos para a alimentação e 
a agricultura, levando em consideração a situação e o grau de variação das populações 
existentes, incluindo aquelas de uso potencial e, quando viável, avaliar qualquer ameaça 
a elas; 

III – ações para conservação, em todas as modalidades definidas nesta 
Lei, da agrobiodiversidade, com foco na conservação on farm promovida por 
agricultores familiares e por povos e comunidades tradicionais, de modo a fomentar a 
diversidade dos cultivos agrícolas, incluindo ações de coleta de recursos fitogenéticos 
para a alimentação e a agricultura e informações associadas relevantes sobre esses 
recursos que estejam ameaçados ou sejam de uso potencial; 

IV – ações para fomentar os esforços dos agricultores familiares e dos 
povos e comunidades tradicionais locais no manejo e conservação nas propriedades 
seus recursos fitogenéticos para a alimentação e a agricultura; 

V – medidas para garantir a conservação in situ dos parentes silvestres 
das plantas cultivadas e das plantas silvestres para a produção de alimentos, inclusive 
em áreas protegidas, por meio do suporte aos esforços dos agricultores familiares e dos 
povos e comunidades tradicionais;  

VI –– zoneamento ambiental para proteção de cultivos agrobiodiversos 
contra a contaminação por agrotóxicos e por híbridos de OGM ou de espécies agrícolas 
convencionais;  

VII – medidas de cooperação para promover o desenvolvimento de um 
sistema eficiente e sustentável de conservação on farm e in situ, com adequada 
documentação, caracterização, regeneração e avaliação, bem como desenvolvimento 
e transferência de tecnologias apropriadas para essa finalidade com vistas a melhorar 
o uso sustentável dos recursos fitogenéticos para a alimentação e a agricultura; 

VIII – ações para incentivo e manutenção da viabilidade, do grau de 
variação e da integridade genética das coleções de recursos fitogenéticos para a 
alimentação e a agricultura, e adoção de medidas para minimizar ou eliminar as 
ameaças à conservação desses recursos, com o objetivo de reduzir a vulnerabilidade 
dos cultivos e a erosão genética; 

IX – ações de melhoramento genético participativo, com o protagonismo 
de agricultores familiares e de povos e comunidades tradicionais, de modo a 
desenvolver variedades especialmente adaptadas às condições locais, com ampliação 
da diversidade genética à disposição desse público;  

X –– modelo de gestão e monitoramento da implementação do Plano.  

Parágrafo único. Os planos estaduais e municipais deverão, na medida 
do possível, seguir os elementos citados no caput, e integrar-se aos planos de instância 
superior. 

Art. 7º O PLANAPO terá como conteúdo, no mínimo, os seguintes 
elementos: 
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I – diagnóstico, baseado em dados estatísticos e geográficos oficiais, e 
em estudos científicos que os analisem; 

II –– estratégias e objetivos; 

III –– programas, projetos, ações; 

IV –– indicadores, metas e prazos; 

V –– modelo de gestão;  

VI – previsão de custos e fontes de recursos financeiros, humanos e 
institucionais para sua operacionalização.   

Parágrafo único. Os planos estaduais e municipais deverão, na medida 
do possível, seguir os elementos citados no caput, e integrar-se aos planos de instância 
superior. 

Art. 8º O Plano Nacional de Agrobiodiversidade e o PLANAPO serão 
implementados por meio das dotações consignadas nos orçamentos dos órgãos e 
entidades que dele participem com programas e ações, sem prejuízo de outras fontes 
de recursos que venham a ser estabelecidas no regulamento desta Lei. 

Parágrafo único. Serão garantidas a participação social de 
representantes da agricultura familiar, de povos e comunidades tradicionais na 
formulação e no monitoramento da implementação dos planos previstos no caput. 

Art. 9º As políticas públicas sobre agrobiodiversidade e a PNAPO 
fomentarão a adoção de práticas agrícolas, agroextrativistas e pecuárias voltadas à 
segurança hídrica, à segurança alimentar e nutricional e à proteção do meio ambiente, 
por meio das seguintes medidas e ações: 

I – adoção de técnicas que promovam a resiliência e a adaptação dos 
agroecossistemas às mudanças climáticas, tais como técnicas de agricultura de baixa 
emissão de carbono, policultivos, pastoreio Voisin e compostagem;  

II –– manejo de solo por meio de técnicas agroecológicas para melhorar 
continuamente sua estrutura física, química e biológica e para evitar sua compactação;  

III – recuperação e reflorestamento de áreas degradadas, com foco para 
Áreas de Preservação Permanente e de Reserva Legal previstas na Lei nº 12.651, de 
25 de maio de 2012, e para áreas de recarga de mananciais hídricos; 

IV – fomento à provisão de serviços ambientais em articulação com as 
medidas previstas na Lei nº 14.119, de 13 de janeiro de 2021, que institui a Política 
Nacional de Pagamento por Serviços Ambientais; 

V –– fortalecimento da pesquisa que promova e conserve a 
agrobiodiversidade, maximizando a variação intraespecífica e interespecífica em 
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benefício dos agricultores familiares, povos e comunidades tradicionais, em especial os 
que geram e utilizam suas próprias variedades e aplicam os princípios ecológicos para 
a manutenção da fertilidade do solo e o combate a doenças, insetos e plantas 
espontâneas.  

  Art. 10. As disposições do Tratado Internacional sobre Recursos 
Fitogenéticos para a Alimentação e a Agricultura (TIRFAA), promulgado por meio do 
Decreto nº 6.476, de 5 de junho de 2008, fundamentarão as ações e programas das 
políticas públicas sobre agrobiodiversidade e da PNAPO para os recursos fitogenéticos, 
com foco nas seguintes regras, previstas nos arts. 5º, 6º e 9º: 

I –– conservação, prospecção, coleta, caracterização, avaliação e 
documentação de recursos fitogenéticos para a alimentação e a agricultura;  

II – uso sustentável dos recursos fitogenéticos; 

III –– direitos dos agricultores. 

§ 1º As seguintes medidas serão adotadas com prioridade para a garantia 
dos direitos dos agricultores familiares, dos povos e comunidades tradicionais: 

I –– proteção do conhecimento tradicional associado aos recursos 
fitogenéticos para a alimentação e a agricultura; 

II –– direito de participar de forma equitativa na repartição dos benefícios 
decorrentes da utilização dos recursos fitogenéticos para a alimentação e a agricultura; 
e 

III –– direito de participar na tomada de decisões sobre assuntos 
relacionados à conservação e ao uso sustentável dos recursos fitogenéticos para a 
alimentação e a agricultura.  

§ 2º O regramento jurídico não limitará o livre exercício dos direitos dos 
agricultores de conservar, usar, trocar e vender sementes ou material de propagação 
conservado nas suas posses, propriedades e territórios.  

  Art. 11. Ficam isentos da inscrição no Registro Nacional de Sementes 
e Mudas (RENASEM), de que trata a Lei no 10.711, de 5 de agosto de 2003: 

I –– aqueles que: 

a) atendam aos requisitos de que trata o caput do art. 3º da Lei nº 11.326, 
de 2006, ou se enquadrem no disposto no § 2º do referido artigo; e 

b) multipliquem sementes ou mudas somente para distribuição, para 
troca e para comercialização entre si ou para atendimento de programas 
governamentais, ainda que localizados em diferentes unidades federativas; 
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II –– associações e cooperativas de agricultores familiares que 
distribuam, troquem, comercializem e multipliquem sementes ou mudas, desde que sua 
produção seja proveniente exclusivamente do público beneficiário de que tratam a Lei 
nº 11.326, de 24 de julho de 2006, e seus regulamentos; 

III –– os comerciantes que comercializem exclusivamente sementes e 
mudas para uso doméstico; 

IV –– as pessoas físicas ou jurídicas que importem sementes ou mudas 
para uso próprio em área de sua propriedade ou de que tenham a posse. 

Art. 12. A governança das políticas públicas sobre agrobiodiversidade e 
da PNAPO contará com a participação de representantes da sociedade civil de 
reconhecida atuação nessas matérias, nos termos do regulamento.  

Art. 13. A Lei nº 13.123, de 20 de maio de 2015, passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 

“Art. 10. ..................................................................... 
....................................................................................... 
V – usar ou vender livremente produtos, variedades 

tradicionais locais ou crioulas ou raças localmente adaptadas ou 
crioulas que contenham patrimônio genético ou conhecimento 
tradicional associado; 

.......................................................................................” (NR) 
 
“Art. 17. Os benefícios resultantes da exploração econômica 

de produto acabado ou de material reprodutivo oriundo de acesso 
ao patrimônio genético de espécies encontradas em condições in 
situ ou ao conhecimento tradicional associado, ainda que produzido 
fora do País, serão repartidos de forma justa e equitativa, sendo 
que, no caso do produto acabado, o componente do patrimônio 
genético ou do conhecimento tradicional associado deve ser um 
dos elementos de agregação de valor, em conformidade com o que 
estabelece esta Lei. 

............................................................................................. 
§ 5º...................................................................................... 
II –– os agricultores familiares, os povos e comunidades 

tradicionais e suas cooperativas, com receita bruta anual igual ou 
inferior ao limite máximo estabelecido no inciso II do art. 3° da Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006. 

.......................................................................................” (NR) 
 
“Art. 19. .................................................................................. 
................................................................................................. 
§ 5° No caso de repartição de benefícios, na modalidade não 

monetária, decorrentes da exploração econômica de produto 
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acabado ou de material reprodutivo oriundo de acesso ao 
patrimônio genético, a destinação será feita para unidades de 
conservação da natureza de domínio público, terras indígenas, 
territórios quilombolas e áreas prioritárias para a conservação, a 
utilização sustentável e a repartição de benefícios da 
biodiversidade.” (NR) 

“Art. 21. .................................................................................. 
................................................................................................. 
Parágrafo único. Para subsidiar a celebração de acordo 

setorial, no caso de acesso a conhecimento tradicional associado 
de origem não identificável, os órgãos oficiais de defesa dos direitos 
de populações indígenas e de comunidades tradicionais deverão 
ser ouvidos, nos termos do regulamento.” (NR) 

Art. 14. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Esta matéria é resultado de um longo e intenso debate do Fórum da Geração 
Ecológica, instituído no âmbito da Comissão de Meio Ambiente do Senado Federal pelo 
Requerimento no 15 de 2021, da CMA. O Fórum foi composto por cinco grupos de 
trabalho, formados por entidades e representações de relevância no debate ambiental. 
Cada grupo de trabalho contribuiu com os direcionamentos temáticos para a produção 
de um arcabouço legislativo, composto por diversas peças legislativas específicas de 
cada grupo, da qual o presente documento faz parte. 

A criação do Fórum se deu em meio a publicações de alta relevância do Painel 
Intergovernamental sobre Mudança do Clima (IPCC, da sigla em inglês), quando foram 
apresentadas evidências de que as mudanças climáticas são efeitos diretos de ações 
antropogênicas. Também, esta iniciativa teve como objetivo buscar cumprir os 
dispositivos apresentados pelo Acordo de Paris, bem como contemplar direcionamento 
apresentado pela Comissão Econômica para a América Latina e o Caribe (CEPAL), das 
Nações Unidas, parceira durante todo processo, na busca do Big Push, ou grande 
impulso, para a sustentabilidade. 

Este foi um passo inicial de um longo caminho que o Brasil deverá traçar para 
alcançar a Transição Ecológica em pauta em debates por todo mundo. Certos da 
necessidade da presente iniciativa, contamos com o apoio dos ilustres pares para 
aprovação e aprimoramento da proposta. 

Apresentamos este projeto de lei para dispor sobre normas gerais para políticas 
públicas em agrobiodiversidade e para instituir a Política Nacional de Agroecologia e 
Produção Orgânica – PNAPO. Um dos principais objetivos da proposição é articular 
políticas públicas com o objetivo de reconhecer os modos de vida dos agricultores 
familiares e dos povos e comunidades tradicionais como instrumento fundamental para 
a conservação da agrobiodiversidade e a manutenção dos serviços ambientais. 

A matéria estabelece diversos conceitos, destacando-se o de agrobiodiversidade 
que, em síntese, compreende o manejo de espécies associadas a agroecossistemas e 
que resulta na diversidade e variabilidade de animais, plantas e microrganismos usados 
direta ou indiretamente para agricultura, pecuária e alimentação. O projeto institui, 
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portanto, um marco regulatório para garantir a manutenção de práticas como a 
conservação e a propagação de sementes crioulas e tantas outras práticas que 
conferem autonomia a agricultores familiares e a povos e comunidades tradicionais.  

Dentre as diretrizes propostas destacamos a promoção da soberania e segurança 
alimentar e nutricional e do direito humano à alimentação adequada a partir da oferta de 
produtos da agrobiodiversidade, de produtos orgânicos e de produtos de base 
agroecológica isentos de contaminantes. O projeto estabelece instrumentos para as 
políticas públicas em agrobiodiversidade, agroecologia e produção orgânica, incluindo 
planos nacional, estaduais e municipais de agrobiodiversidade, bem como garantia de 
preços mínimos e de compras governamentais dos produtos desses sistemas no âmbito 
do Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE.  

A proposição define ainda critérios para a elaboração do Plano Nacional de 
Agrobiodiversidade e do Plano Nacional de Agroecologia e Produção Orgânica – 
PLANAPO, a exemplo de medidas para articulação das políticas públicas associadas à 
melhoria de renda e ao atingimento dos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável da 
Organização das Nações Unidas para agricultores familiares, povos e comunidades 
tradicionais. Ainda, o levantamento de áreas prioritárias para conservação da 
agrobiodiversidade e o zoneamento ambiental para proteção de cultivos 
agrobiodiversos contra a contaminação por agrotóxicos e por híbridos de OGM ou de 
espécies agrícolas convencionais. 

 A matéria estabelece o fomento à adoção de práticas agrícolas e pecuárias 
voltadas à segurança hídrica e à proteção do meio ambiente, por meio de diversas 
medidas e ações, como a adoção de técnicas de agricultura de baixa emissão de 
carbono e o manejo de solo por meio de técnicas para melhorar continuamente sua 
estrutura física, química e biológica e para evitar sua compactação.  

Para o caso dos recursos genéticos de plantas, o projeto alinha––se com as 
previsões do Tratado Internacional sobre Recursos Fitogenéticos para a Alimentação e 
a Agricultura (TIRFAA), com foco nas regras sobre: conservação, prospecção, coleta, 
caracterização, avaliação e documentação de recursos fitogenéticos para a alimentação 
e a agricultura; uso sustentável dos recursos fitogenéticos; e direitos dos agricultores. 

De modo a fortalecer os direitos de agricultores familiares e povos e comunidades 
tradicionais nos temas ligados a agrobiodiversidade, a matéria prevê isenção de 
inscrição no Registro Nacional de Sementes e Mudas (RENASEM). Ainda nesse 
sentido, propõe diversas alterações na Lei da Biodiversidade (Lei nº 13.123, de 2015) 
para assegurar o livre uso e venda de produtos, variedades tradicionais locais ou 
crioulas ou raças localmente adaptadas ou crioulas que contenham patrimônio genético 
ou conhecimento tradicional associado; e para isentar essas populações da obrigação 
de repartição de benefícios prevista nessa Lei.  

Certos de que o marco regulatório que propomos representa um grande avanço 
no fortalecimento de políticas públicas sobre agrobiodiversidade, sobretudo quanto aos 
direitos de agricultores familiares e povos e comunidades tradicionais e para garantir a 
soberania alimentar dos brasileiros, pedimos o apoio das Senadoras e Senadores para 
aprovar este projeto.  

Sala das Sessões, 
Comissão do Meio Ambiente 
Senado Federal  

Relatório com o resultado do trabalho do Fórum da Geração Ecológica. 
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Senado Federal – Praça dos Três Poderes – CEP 70.165-900 – Brasília-DF  

Telefone: +55 (61) 3303-3284 – cma@senado.leg.br 

OFÍCIO. nº 148/2022/CMA 

 
                 

Brasília, 29 de junho de 2022 

 

 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador RODRIGO PACHECO 

Presidente do Senado Federal 

 

 

Assunto: Relatório do Fórum da Geração Ecológica e aprovação das minutas de 

proposições legislativas pela Comissão de Meio Ambiente 

 

Senhor Presidente, 

 

 Por meio do Requerimento nº 15 de 2021-CMA, esta Comissão criou o 

Fórum da Geração Ecológica, composta por 42 membros voluntários da sociedade 

civil e instalado no dia 14 de junho de 2021.  

Nos últimos doze meses, apoiados tecnicamente pela Comissão Econômica 

para a América Latina e o Caribe (Cepal) e a Consultoria Legislativa do Senado 

Federal, eles se reuniram com a finalidade de debater cinco temáticas em cinco 

grupos de trabalho: 1. Bioeconomia; 2. Cidades Sustentáveis; 3. Economia 

Circular e Indústria; 4. Energia; e, 5. Proteção, Restauração e Uso da Terra.  

Os resultados alcançados nesse período, que incluem diversas minutas de 

proposições legislativas, foram apresentados aos membros da Comissão de Meio 

de Ambiente durante a 15ª reunião, realizada nesta data, e submetidos à 

deliberação do colegiado. 
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Senado Federal – Praça dos Três Poderes – CEP 70.165-900 – Brasília-DF  

Telefone: +55 (61) 3303-3284 – cma@senado.leg.br 

Destarte, nos termos do inciso VI, do art. 89, do Regimento Interno, 

comunico a Vossa Excelência que, conhecido o relatório, a Comissão votou pela 

aprovação das minutas e favoravelmente à apresentação ao Senado Federal de 

26 Projetos de Lei, 4 Indicações e 2 Requerimentos de Informação que constam 

do relatório anexado ao processo do Requerimento nº 15 de 2021-CMA, 

relacionados e localizados a seguir. 

 

RELATÓRIO FINAL – VOLUME II 

GT BIOECONOMIA  

1. Minuta de Projeto de Lei – Política Nacional para o 

Desenvolvimento da Economia da Biodiversidade (PNDEB), pág. 11 

2. Minuta de Indicação – Estrutura de governança da Política Nacional 

para o Desenvolvimento da Economia da Biodiversidade (PNDEB), pág. 16 

3. Minuta de Indicação – Reestruturação e Aprimoramento da Política 

Nacional de Assistência Técnica e Extensão Rural, pág. 18 

4. Minuta de Projeto de Lei – Acesso Diferenciado ao Crédito Rural, 

pág. 21 

5. Minuta de Requerimento de Informações ao MMA sobre 

funcionamento de Comitês de Bacias Hidrográficas, pág. 23 

6. Minuta de Requerimento de Informações ao MAPA – Selo Nacional 

da Agricultura Familiar (SENAF), pág. 25 
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GT CIDADES SUSTENTÁVEIS 

1. Minuta Projeto de Lei – Cinturões Verdes, pág. 28 

2. Minuta Projeto de Lei – Empregos verdes Urbanos e Rurais, pág. 31 

3. Minuta Projeto de Lei – ampliação do alcance do Programa de 

Apoio à Conservação Ambiental, pág. 35 

4. Minuta Projeto de Lei – Cofinanciamento Ambiental Municipal, 

pág. 39 

5. Minuta Projeto de Lei – Educação Ambiental, pág. 42 

6. Minuta Indicação – Atlas Socioambiental, pág. 44 

 

GT ECONOMIA CIRCULAR E INDÚSTRIA 

1. Minuta Projeto de Lei – Política Nacional de Economia Circular, 

pág. 47 

2. Minuta de Projeto de Lei que altera a Lei do Bem – Incentivo à 

Pesquisa e à Inovação Tecnológica, pág. 53 

3. Minuta Projeto de Lei – Regime Fiscal Verde, pág. 55 

4. Minuta Indicação – ICMS ecológico, pág. 57 

5. Minuta Projeto de lei – Desoneração de investimentos em bens de 

capital verdes, pág. 59 
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GT ENERGIA 

1. Minuta – Política de Nacional do Hidrogênio Verde, pág. 62 

2. Minuta – Política de Produção do Uso do Biogás, pág. 67 

3. Minuta – Projeto de Lei – Fomento a Células de Combustível, 

pág.71 

 

GT PROTEÇÃO, RESTAURAÇÃO E USO DA TERRA 

1. Minuta Projeto de Lei – Lei da Agrobiodiversidade e 

reconhecimento dos modos de vida camponês e de povos e comunidades 

tradicionais e de sua produção de alimentos como instrumento de combate à 

emergência climática, pág. 77 

 2. Minuta Projeto de Lei – Novas Regras para Rastreabilidade 

Ambiental, Social e Sanitária de Produtos de Cadeias Produtivas da 

Agropecuária, pág. 83 

3. Minuta de Projeto de Lei – Política Nacional de Combate à 

Desertificação e Mitigação dos Efeitos da Seca, pág. 90 

4. Minuta de Projeto de Lei – Linhas de pesquisa apropriadas para o 

segmento AFPCT, incluindo as tecnologias sociais, pág. 93 

5. Minuta de Projeto de Lei – Linhas de crédito para AFCPCT para 

produção, agroindustrialização e comercialização, pág. 95 

6. Minuta de Projeto de Lei – Seguro Agrícola para efeitos das 

mudanças climáticas, pág. 98 

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: C23339800046412A. 

00100.074489/2022-41

Página 16 de 17 Avulso do PL 1857/2022

SENADO FEDERAL 
COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE 

218 Terça-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 5 Julho 2022

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 036D4D170046930A. 

00100.080270/2022-81



 

 

Senado Federal – Praça dos Três Poderes – CEP 70.165-900 – Brasília-DF  

Telefone: +55 (61) 3303-3284 – cma@senado.leg.br 

7. Minuta de Projeto de Lei – Fonte de financiamento para ATER 

CIDE-PNATER), pág. 100 

8. Minuta de Projeto de Lei – Pagamentos por Serviços Ambientais 

(PSA) com garantia de acesso à AFCPCT, pág. 103 

9. Minuta de Projeto de Lei – Sistema de Integração de Cadastros 

Ambiental, Fundiário e Tributário, pág. 105 

10. Minuta Projeto de Lei – Cumprimento da função social da 

propriedade rural, no que corresponde à legislação ambiental, pág. 108 

11. Minuta Projeto de Lei – Imposto Territorial Rural (ITR) que 

considere legislação ambiental, pág. 110 

12. Minuta de Projeto de Lei – Democratização do acesso à água, 

pág.112 

 

Solicito, portanto, a autuação e início de tramitação de cada uma dessas 

importantes proposições legislativas de autoria da Comissão de Meio Ambiente.

  

 

Atenciosamente, 

 

SENADOR JAQUES WAGNER 

Presidente da Comissão de Meio Ambiente 

(documento assinado eletronicamente) 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI 
N° 1858, DE 2022

Institui normas gerais para a rastreabilidade social, ambiental e sanitária de produtos de
cadeias produtivas da agropecuária, e altera as Leis nºs 8.171, de 17 de janeiro de 1991,
que dispõe sobre a política agrícola, e 12.097, de 24 de novembro de 2009, que dispõe
sobre o
conceito e a aplicação de rastreabilidade na cadeia produtiva das carnes de bovinos e de
búfalos, para coibir o desmatamento ilegal e o
descumprimento da legislação trabalhista e sanitária.

AUTORIA: Comissão de Meio Ambiente

Página da matéria

Página 1 de 19 Avulso do PL 1858/2022

220 Terça-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 5 Julho 2022

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 036D4D170046930A. 

00100.080270/2022-81



Institui normas gerais para a rastreabilidade 
social, ambiental e sanitária de produtos de 
cadeias produtivas da agropecuária, e altera as 
Leis nºs 8.171, de 17 de janeiro de 1991, que 
dispõe sobre a política agrícola, e 12.097, de 24 
de novembro de 2009, que dispõe sobre o 
conceito e a aplicação de rastreabilidade na 
cadeia produtiva das carnes de bovinos e de 
búfalos, para coibir o desmatamento ilegal e o 
descumprimento da legislação trabalhista e 
sanitária. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei institui normas gerais para a rastreabilidade social, 
ambiental e sanitária de produtos de cadeias produtivas da agropecuária e altera as Leis 
nos 8.171, de 17 de janeiro de 1991, que dispõe sobre a política agrícola, e 12.097, de 
24 de novembro de 2009, que dispõe sobre o conceito e a aplicação de rastreabilidade 
na cadeia produtiva das carnes de bovinos e de búfalos, para coibir o desmatamento 
ilegal e o descumprimento da legislação trabalhista e sanitária. 

Art. 2º Com o objetivo de acelerar o processo de integridade ambiental, 
sanitária, social, territorial e econômica das cadeias produtivas da agropecuária, de 
modo a ampliar a segurança jurídica, o acesso a mercados e exportações e a assegurar 
a implementação do Acordo de Paris e de outros acordos internacionais, o Poder 
Público instituirá um sistema nacional de rastreabilidade, conforme definido em 
regulamento.  

§ 1º Os produtos a serem rastreados serão definidos com fundamento
nos principais fatores do desmatamento ilegal e do descumprimento da legislação 
trabalhista e sanitária associados a cadeias produtivas, a partir de análise do órgão 
federal competente, assegurada a participação dos setores produtivos e da sociedade 
civil. 

§ 2º No que seja atinente aos aspectos sanitários da cadeia produtiva das
carnes de bovinos e de búfalos, a rastreabilidade seguirá as regras da Lei nº 12.097, de 
24 de novembro de 2009.  

§ 3º A rastreabilidade prevista nesta Lei compreenderá os seguintes
impactos socioambientais resultantes dos produtos das cadeias produtivas 
especificadas, sem prejuízo de outros, definidos em regulamento: 

I – alteração do modo de vida dos povos indígenas, das comunidades 
tradicionais e dos agricultores familiares;  

II – violação de direitos humanos e legislação trabalhista; 
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III – emissão de gases de efeito estufa e perda de recursos hídricos e de 
biodiversidade em decorrência do desmatamento ilegal.  

Art. 3º As ações de rastreabilidade previstas nesta Lei serão construídas 
a partir da atuação articulada entre Poder Público, setor privado e organizações da 
sociedade civil, inclusive por meio de acordos setoriais de abrangência nacional, 
regional, estadual ou municipal e de processos públicos e privados de certificação de 
produtos agropecuários, mesmo quando não definidos em regulamento. 

Parágrafo único. Serão adotadas pelo Poder Público medidas de 
incentivo à adesão dos agentes econômicos integrantes das cadeias produtivas 
previstas nesta Lei.  

Art. 4º As empresas de grande porte, que utilizem como matéria-prima 
no processo industrial, ou como insumo na prestação de serviços, ou comercializem 
quaisquer dos produtos de que trata o § 1º do art. 2º ficam obrigadas a realizar 
permanentemente a devida diligência para comprovar a conformidade legal de toda a 
cadeia de suprimentos relativa a esses produtos. 

§ 1º Considera-se devida diligência o sistema de gestão de riscos que as 
empresas devem implementar para identificar, prevenir, mitigar riscos associados aos 
impactos socioambientais a que se refere o § 3º do art. 2º, decorrentes da utilização de 
produtos das cadeias produtivas da agropecuária definidos conforme o § 1º do art. 2º 
desta Lei, em suas próprias operações, sua cadeia de fornecimento e outras relações 
comerciais, bem como para prestar contas de como lidam com esses impactos, reais ou 
potenciais. 

§ 2º Considera-se empresa de grande porte, para os fins exclusivos desta 
Lei, a empresa ou o conjunto de empresas sob controle comum que tiver, no exercício 
social anterior, ativo total superior a R$ 240.000.000,00 (duzentos e quarenta milhões 
de reais) ou receita bruta anual superior a R$ 300.000.000,00 (trezentos milhões de 
reais). 

§ 3º A conformidade legal de que trata o caput deste artigo se refere aos 
aspectos da legislação ambiental, de direitos humanos e trabalhistas, e sanitária, que 
incidam sobre as cadeias produtivas dos produtos definidos conforme dispõe o § 1º do 
art. 2º desta Lei. 

§ 4º A obrigação prevista no caput deste artigo estende-se às pessoas 
jurídicas subsidiárias ou controladas. 

§ 5º As empresas obrigadas à devida diligência nos termos desta Lei 
respondem legalmente nas esferas administrativa, civil e penal pelos produtos em sua 
cadeia produtiva que estejam em desconformidade legal.  

§ 6º Para os efeitos desta Lei, a cadeia produtiva compreende todas as 
etapas, realizadas no Brasil ou no exterior, utilizadas para produzir um produto ou 
fornecer um serviço, desde a produção ou extração das matérias-primas até a entrega 
ao cliente final, e abrange: 

I – as ações da empresa em seu próprio negócio; 
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II – as ações de parceiros contratuais, investidores e fornecedores, na 
medida em que sejam necessárias à fabricação do produto ou à prestação e utilização 
do serviço; 

III – as ações de fornecedores indiretos, assim entendidos aqueles que 
fornecem produtos ou prestam serviços a quaisquer outros agentes econômicos 
integrantes da cadeia produtiva das empresas de que trata o caput deste artigo. 

§ 7º A fim de reduzir as assimetrias de poder e informação, e de 
assegurar a justa e proporcional repartição, entre os agentes econômicos integrantes 
das cadeias produtivas de que trata o art. 2º desta Lei, de custos de implementação da 
rastreabilidade, as diligências de que trata o art. 4º desta Lei serão acordadas entre 
esses agentes seguindo-se os dispositivos estabelecidos na Lei nº 13.288, de 16 de 
maio de 2016, que dispõe sobre os contratos de integração, obrigações e 
responsabilidades nas relações contratuais entre produtores integrados e integradores. 

§ 8º A inexistência de irregularidades detectadas pelo sistema de 
transparência das cadeias produtivas da agropecuária previsto pela Lei nº 8.171, de 17 
de janeiro de 1991, nos imóveis rurais registrados no Cadastro Ambiental Rural (CAR), 
de que trata a Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012, é condição mínima, porém não 
suficiente, para aferição da inexistência de riscos no processo das devidas diligências. 

Art. 5º A devida diligência de que trata o art. 4º desta Lei será conduzida 
por meio de plano que contemple medidas de vigilância adequadas para identificar 
riscos e prevenir violações na cadeia produtiva à legislação ambiental, dos direitos 
humanos e trabalhistas, e sanitária, incluindo, em especial, as leis relativas à proteção 
da vegetação nativa, à poluição, ao licenciamento ambiental, à exploração dos recursos 
naturais, à proteção da biodiversidade, às condições de trabalho, à coibição do trabalho 
infantil e do trabalho escravo ou análogo à escravidão e à tortura. 

Parágrafo único. O plano a que se refere o caput deste artigo será 
elaborado pelos agentes econômicos envolvidos na cadeia produtiva com a participação 
das demais partes interessadas, entre as quais representantes dos fornecedores, da 
população impactada pela atividade, dos sindicatos dos trabalhadores do setor e de 
empregados da empresa, e abrangerá: 

I – mapeamento e identificação dos agentes econômicos integrantes de 
toda a cadeia produtiva e demais partes interessadas; 

II – sistema de gestão de riscos e definição de responsabilidades 
internas; 

III – mapa de riscos de violações previstas no caput, destinado à sua 
identificação, análise e priorização de medidas de prevenção de sua ocorrência; 

IV – procedimentos de avaliação periódica da situação das subsidiárias, 
contratadas, subcontratadas e fornecedores diretos e indiretos, no que diz respeito ao 
mapeamento de riscos; 

V – ações adequadas para mitigar riscos, prevenir danos e corrigir 
violações, levando em consideração: 
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a) a natureza e o escopo do negócio; 

b) a capacidade da empresa de influenciar o causador direto; 

c) a gravidade da violação; 

d) a reversibilidade da violação; 

e) a probabilidade de ocorrência da violação; 

f) a natureza da contribuição causal; 

VI – mecanismo de alerta e recebimento de denúncias relativas à 
existência de riscos ou violações na cadeia produtiva e devido encaminhamento às 
autoridades competentes;  

VII – sistema de acompanhamento das medidas implementadas e 
avaliação da sua eficácia; 

VIII – integração de regimes de certificação adotados por terceiros. 

Art. 6º Sem prejuízo e independentemente do disposto no § 1º do art. 4º 
desta Lei, as empresas de grande porte integrantes da cadeia produtiva dos produtos 
associados aos impactos relacionados no § 3º do art. 2º desta Lei, deverão: 

I – consultar, de forma adequada, tempestiva e direta, as partes 
interessadas real e potencialmente afetadas; 

II – levar devidamente em conta as perspectivas das partes interessadas 
na definição e aplicação das medidas de dever de diligência; 

III – assegurar a participação dos sindicatos e dos representantes dos 
trabalhadores na definição e aplicação das medidas de dever de diligência; 

IV – instituir mecanismo de alerta precoce que dê aos trabalhadores e às 
partes interessadas com preocupações fundamentadas a oportunidade de informar a 
empresa sobre qualquer risco de danos ao longo de toda a cadeia produtiva, tendo em 
conta estas informações nos seus processos de devida diligência. 

Art. 7º As empresas de grande porte abrangidas por esta Lei 
apresentarão anualmente relatórios sobre os seus processos de devidas diligências e 
de consulta, os riscos identificados, os seus procedimentos de análise e atenuação de 
riscos, reparação de danos e violações, e respectiva aplicação e resultados, à 
autoridade competente e de forma pública, acessível e adequada, na forma do 
regulamento. 

§ 1º Os relatórios e informações de que trata o caput deste artigo serão 
inseridos em sistema informatizado de acesso público, de forma transparente e 
integrada, sob responsabilidade do Poder Público, conforme regulamento. 
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§ 2º O sistema mencionado no § 1º deste artigo emitirá certidão de 
cumprimento da obrigação estabelecida no caput deste artigo. 

§ 3º A certidão prevista no § 2º deste artigo não atesta a regularidade da 
cadeia produtiva, mas apenas a obrigação de entrega dos relatórios e informações 
exigíveis. 

Art. 8º As empresas obrigadas à devida diligência nos termos desta Lei 
manterão registro de todas as ações nesse sentido e dos seus resultados pelo período 
de 10 (dez) anos e o disponibilizarão às autoridades competentes, a pedido destas. 

Art. 9º O Poder Público disponibilizará, preferencialmente por meio de 
sistemas informatizados e integrados, as informações e bases de dados sob sua guarda 
que sejam úteis ao rastreamento dos produtos abrangidos por esta Lei, ressalvadas 
aquelas protegidas por sigilo estabelecido por lei. 

Art. 10. A obediência ao disposto nesta Lei por parte das empresas por 
ela abrangidas constitui obrigação de relevante interesse ambiental, sendo seu 
descumprimento passível de sanção nos termos dos arts. 68 e 72 da Lei nº 9.605, de 
12 de fevereiro de 1998, sem prejuízo de outras sanções aplicáveis a infrações 
específicas praticadas ao longo das cadeias produtivas objeto desta Lei.  

Art. 11. São autoridades competentes para a apuração das infrações 
administrativas a esta Lei aquelas designadas pela legislação ambiental, de direitos 
humanos e trabalhistas e sanitária. 

Art. 12. No caso de empresas sujeitas ao licenciamento ambiental, as 
obrigações desta Lei integrarão as condicionantes da licença ambiental, aplicando-se 
as medidas legais cabíveis em caso de seu descumprimento. 

Art. 13. As ações de rastreabilidade previstas nesta Lei incorporarão 
medidas para adequação ambiental, sanitária e fundiária, bem como para assistência 
técnica a agricultores familiares e empreendedores familiares rurais, para prevenir 
desmatamentos associados às atividades por eles desenvolvidas, aumentar a 
resiliência dos sistemas produtivos e elevar a renda desses produtores rurais.  

Parágrafo único. O poder público garantirá a gratuidade e a simplificação 
dos sistemas de monitoramento para rastreabilidade de produtos agropecuários aos 
sujeitos previstos no caput deste artigo.  

Art. 14. A Lei nº 8.171, de 17 de janeiro de 1991, passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 

“Art. 26-A. Será instituído um sistema de transparência das 
cadeias produtivas agropecuárias, devendo-se observar, na forma 
do regulamento: 

I – a regularidade fundiária, conforme atestada pelo Instituto 
Nacional de Colonização e Reforma Agrária (INCRA);  

II – a regularidade ambiental, por meio da utilização de dados 
do Cadastro Ambiental Rural (CAR) de que trata a Lei nº 12.651, 
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de 25 de maio de 2012, dados relativos ao uso da terra aferido pelo 
Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais (INPE), e de certidão 
negativa emitida pelos sistemas de controle de autuações 
ambientais dos órgãos integrantes do Sistema Nacional do Meio 
Ambiente (SISNAMA); 

III – a regularidade trabalhista, por meio de certidão de nada 
consta da Justiça do Trabalho e do Ministério do Trabalho e 
Emprego;  

IV – os dados sanitários e fiscais que documentem a 
movimentação de animais e produtos agrícolas entre imóveis rurais 
e estabelecimentos agropecuários, utilizados de modo a 
estabelecer o risco de vinculação da produção agropecuária com 
irregularidades ambientais, fundiárias e trabalhistas por meio de 
fornecedores indiretos; 

V – a integração e a análise automática de dados relativos a 
todos os imóveis inscritos no CAR, a cargo do Ministério da 
Agricultura, Pecuária e Abastecimento, sem necessidade de 
fornecimento de dados adicionais pelo produtor rural;  

VI – o resultado relativo a existência ou não de irregularidades 
detectadas por meio da integração de todos os imóveis rurais 
inscritos no CAR, disponibilizado para acesso público por meio da 
rede mundial de computadores, em conformidade com a Lei nº 
13.709, de 14 de agosto de 2018; 

VII – os critérios para a concessão de certidão que ateste a 
inexistência de irregularidades aferíveis por meio de imagens de 
satélite e de análise de dados governamentais; 

VIII – a validade, a forma de utilização e a reprodução da 
certidão prevista no inciso VII do caput, bem como as hipóteses de 
seu cancelamento por inobservância das condições relativas à sua 
concessão e os demais requisitos para sua operacionalização. 

Parágrafo único. O regulamento dará tratamento 
diferenciado, por meio da adoção de procedimentos simplificados 
no âmbito da regularização ambiental com base no CAR, para os 
casos de lotes coletivos em imóveis rurais ocupados por 
agricultores familiares e empreendedores familiares rurais.” 

 
“Art. 27-A. ................................................................... 
....................................................................................... 
V – a publicidade das informações sobre defesa agropecuária 

e sobre a origem da produção agropecuária. 
§ 1º ................................................................................ 
I – rastreabilidade, vigilância e defesa sanitária vegetal; 
II – rastreabilidade, vigilância e defesa sanitária animal; 
........................................................................................ 
§ 2º As atividades constantes do § 1º deste artigo serão 

organizadas de forma a garantir o cumprimento das legislações 
vigentes que tratem da defesa agropecuária e dos compromissos 

Página 7 de 19 Avulso do PL 1858/2022

226 Terça-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 5 Julho 2022

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 036D4D170046930A. 

00100.080270/2022-81



internacionais firmados pela União e terão seus resultados 
divulgados de forma pública, acessível e ampla.” (NR) 

“Art. 28-A. ............................................................................ 
................................................................................................ 
§ 2º.......................................................................................... 
I - cadastro dos imóveis rurais com a utilização de dados do 

Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária (INCRA) e do 
Cadastro Ambiental Rural de que trata a Lei nº 12.651, de 25 de 
maio de 2012; 

.................................................................................................
. 

§ 8º Ficam asseguradas a integração e a publicidade, de 
forma acessível e ampla, dos dados e informações produzidos e 
obtidos pelos integrantes do Sistema Unificado de Atenção à 
Sanidade Agropecuária que sejam relevantes para a proteção da 
saúde animal e vegetal, da saúde pública e do meio ambiente.” 
(NR) 

“ 
Art. 30. ………………………………………………..... 
........................................................................................... 
V - cadastro dos imóveis rurais com consulta a partir de dados 

do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária (INCRA), 
contendo as seguintes informações adicionais:  

a) número de registro, perímetro georreferenciado e demais 
informações geoespaciais do imóvel declaradas no Cadastro 
Ambiental Rural de que trata a Lei nº 12.651, de 25 de maio de 
2012; 

b) uso da terra e desmatamento anual aferido pelo Instituto 
Nacional de Pesquisas Espaciais (INPE); 

c) autorizações de supressão da vegetação emitidas para o 
imóvel; 

d) embargos e autos de infração relativos ao imóvel; e 
e) lista do número de registro no Cadastro Ambiental Rural de 

que trata a Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012, dos imóveis que 
transferiram animais para o rebanho do imóvel rural. 

.....................................................................................” (NR) 
Art. 15. A Lei nº 12.097, de 24 de novembro de 2009, passa a vigorar 

com as seguintes alterações: 

“Art. 2º ....................................................................... 
Parágrafo único. A rastreabilidade tem por objetivo primordial 

o aperfeiçoamento dos controles e garantias no campo da saúde 
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animal, saúde pública, meio ambiente e inocuidade dos alimentos.” 
(NR) 

“Art. 3º ...................................................................... 
§ 1º Os controles de que trata o caput deste artigo deverão 

ser implementados no prazo de até 2 (dois) anos a contar da data 
de regulamentação desta Lei, devendo a norma reguladora, sempre 
que possível, estabelecer procedimentos que não sobrecarreguem 
o produtor em termos de formalidades administrativas. 

§ 2º As empresas de grande porte que integram a cadeia 
produtiva das carnes de bovinos e de búfalos ficam obrigadas a 
publicar na Internet, de forma acessível e ampla, os dados e as 
informações relativas ao rastreamento da cadeia de suprimentos, 
respeitado o sigilo de dados e informações protegidos por lei. 

§ 3º Para fins do disposto no § 2º deste artigo, considera-se 
de grande porte a empresa ou conjunto de empresas sob controle 
comum que tiver, no exercício social anterior, ativo total superior a 
R$ 240.000.000,00 (duzentos e quarenta milhões de reais) ou 
receita bruta anual superior a R$ 300.000.000,00 (trezentos 
milhões de reais).” (NR) 

“Art. 4º.........................................................................  
...................................................................................... 
§ 1º Poderão ser instituídos pelo órgão competente sistemas 

de rastreabilidade que adotem instrumentos adicionais aos citados 
no caput. 

....................................................................................... 
§ 3º A GTA de que trata o inciso II do caput deste artigo será 

obrigatoriamente vinculada ao Cadastro Ambiental Rural (CAR), 
instituído pelo art. 29 da Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012, e ao 
imóvel rural de origem dos animais, devendo constar na GTA a 
identificação do registro no CAR e do imóvel rural no Instituto 
Nacional de Colonização e Reforma Agrária (INCRA), de modo a 
facilitar o rastreamento objeto desta Lei. 

§ 4º Os dados e informações constantes da GTA são públicos 
e integrarão sistema informatizado de acesso livre a todos os 
cidadãos, respeitado o sigilo de dados protegidos por lei.” (NR) 

Art. 16. Esta Lei entra em vigor após transcorridos 365 (trezentos e 
sessenta e cinco dias) da data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Esta matéria é resultado de um longo e intenso debate do Fórum da Geração 
Ecológica, instituído no âmbito da Comissão de Meio Ambiente do Senado Federal pelo 
Requerimento nro 15 de 2021, da CMA. O Fórum foi composto por cinco grupos de 
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trabalho, formados por entidades e representações de relevância no debate ambiental. 
Cada grupo de trabalho contribuiu com os direcionamentos temáticos para a produção 
de um arcabouço legislativo, composto por diversas peças legislativas específicas de 
cada grupo, da qual o presente documento faz parte. 

A criação do Fórum se deu em meio a publicações de alta relevância do Painel 
Intergovernamental sobre Mudança do Clima (IPCC, da sigla em inglês), quando foram 
apresentadas evidências de que as mudanças climáticas são efeitos diretos de ações 
antropogênicas. Também, esta iniciativa teve como objetivo buscar cumprir os 
dispositivos apresentados pelo Acordo de Paris, bem como contemplar direcionamento 
apresentado pela Comissão Econômica para a América Latina e o Caribe (CEPAL), das 
Nações Unidas, parceira durante todo processo, na busca do Big Push, ou grande 
impulso, para a sustentabilidade. 

Este foi um passo inicial de um longo caminho que o Brasil deverá traçar 
para alcançar a Transição Ecológica em pauta em debates por todo mundo. Certos da 
necessidade da presente iniciativa, contamos com o apoio dos ilustres pares para 
aprovação e aprimoramento da proposta. 

Apresentamos esta proposição para instituir normas gerais sobre a rastreabilidade 
social, ambiental e sanitária das cadeias produtivas associadas ao desmatamento ilegal 
e descumprimento de direitos humanos e trabalhistas. É fundamental monitorar agentes 
econômicos das cadeias produtivas para assegurar que não contribuam com a 
destruição de nossa vegetação nativa, cujas taxas de desmatamento têm crescido a 
cada ano. 

O desmatamento ilegal avança sobretudo em terras públicas que deveriam estar 
protegidas como garantia da sadia qualidade de vida preconizada pelo art. 225 da nossa 
Constituição. Há vários fatores envolvidos e com o presente projeto pretendemos 
envolver o poder público, o setor empresarial e a sociedade civil na implementação de 
soluções de curto, médio e longo prazos para incentivar a adesão das cadeias 
produtivas associadas ao desmatamento ilegal às regras de rastreabilidade propostas. 

Além dos aspectos ambientais ligados ao desmatamento ilegal, como os prejuízos 
ao ciclo de chuvas e a perda da biodiversidade, há forte associação dessa atividade 
com a violação de direitos humanos e trabalhistas e o comprometimento dos modos de 
vida dos povos indígenas, das comunidades tradicionais e dos agricultores familiares.  

No que se refere aos impactos das alterações climáticas, o desmatamento global 
é responsável por cerca de 12% das emissões globais de gases de efeito de estufa 
(GEE). No Brasil, a participação das mudanças do uso do solo (que inclui 
desmatamento) e da agropecuária nas emissões de GEE do País é bem maior do que 
a média mundial, alcançando em torno de 70% de nossas emissões. 

É preciso aperfeiçoar mecanismos de rastreamento de insumos da agroindústria 
e exigir das grandes empresas que atuam nas cadeias produtivas maior transparência 
acerca das informações do seu negócio. É necessário disponibilizar em sites de fácil 
acesso um sistema de consulta da situação ambiental, fundiária e trabalhista de todos 
os imóveis rurais do país, de modo a permitir um controle mais rigoroso e efetivo da 
conformidade legal e da origem dos produtos agropecuários por bancos, pelas 
agroindústrias e pelos consumidores finais. Desse modo, a sociedade civil poderá atuar 
para cobrar a legalidade das cadeias produtivas do agronegócio e evitar que elas 
contribuam com a degradação ambiental e o desrespeito às legislações trabalhista, de 
direitos humanos e sanitária. Ao mesmo tempo, não podemos imputar ao setor privado, 
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e principalmente aos pequenos produtores rurais, custos adicionais necessários para a 
obtenção de certificações privadas, enquanto o governo brasileiro, em suas várias 
instâncias, já possui dados robustos capazes de verificar a existência ou não de 
irregularidades por meio de monitoramento por satélite e de integração de sistemas 
governamentais, de forma automática e gratuita para o usuário final. 

De outra parte, cabe ao Poder Público possibilitar que as informações de que 
dispõe e que sejam relevantes para o rastreamento da produção e para a constatação 
de conformidade das cadeias produtivas estejam ao alcance dos cidadãos. Essa maior 
transparência de dados públicos tem papel fundamental no combate ao desmatamento, 
pois ajudaria a retirar do mercado aqueles que não seguem a legislação protetiva do 
meio ambiente e que prejudicam, mediante concorrência desleal, as empresas que 
cumprem a lei. Instrumentos como a Guia de Trânsito Animal (GTA) podem ter sua 
utilidade ampliada mediante maior publicidade e vinculação com o Cadastro Ambiental 
Rural (CAR), contribuindo dessa forma para os objetivos de conservação ambiental. 

Assim, submetemos aos nossos Pares este projeto de lei, que pretende 
aperfeiçoar o rastreamento nas cadeias produtivas dos principais produtos de risco às 
florestas e aos ecossistemas, e que estão mais fortemente associados a transgressões 
à legislação trabalhista, de direitos humanos e sanitária bem como estabelecer o dever 
de diligência sobre essas cadeias por parte das empresas de grande porte que as 
integram.  

Destacamos que nossa proposta não é novidade no mundo. A rastreabilidade 
voltada para aspectos sanitários e ambientais já está consolidada em diversos países. 
Por exemplo, o Uruguai com apoio do Banco Central daquele país, já desenvolveu um 
sistema que combina dados sanitários e ambientais de modo a garantir não só a 
qualidade, mas também a regularidade ambiental da produção agropecuária. Esses 
países também perceberam que não é possível combater o desmatamento e a 
degradação dos ecossistemas agindo somente em uma das pontas do sistema 
econômico. É muito difícil evitar a destruição das florestas agindo somente no local da 
derrubada das árvores. Entendemos que exigir do conjunto de agentes econômicos 
integrantes das cadeias produtivas que garantem a viabilidade dos negócios baseados 
na exploração de recursos naturais, muitas vezes praticados ilegalmente, seja uma 
forma eficaz de desidratar economicamente as atividades que estejam em desacordo 
com a legislação. É o mercado consumidor que financia a degradação e somente com 
a vigilância adequada sobre as cadeias de suprimentos desse mercado é que 
conseguiremos torná-lo sustentável. 

A Organização para a Cooperação e Desenvolvimento Econômico (OCDE) tem 
estimulado países e empresas a adotar o dever de devida diligência como instrumento 
de responsabilidade socioambiental. Esta proposição inspira-se nesse modelo, ao 
prever a devida diligência como sistema de gestão de riscos para empresas de grande 
porte que utilizem produtos das cadeias produtivas da agropecuária que sejam 
considerados como passíveis da rastreabilidade aqui proposta. Os problemas 
ambientais são intimamente ligados a ameaças aos direitos humanos e, por isso, não 
há como dissociá-los. Por esse motivo, esta proposição atinge também a preocupação 
social, notadamente com as condições a que são submetidos os trabalhadores das 
cadeias de suprimentos de produtos de risco às florestas e aos ecossistemas. 

As grandes empresas têm um especial papel, como líderes das cadeias 
produtivas, na implantação dos processos de rastreabilidade, e são inspiradores as 
normas e projetos editados na Europa: a Lei nº 2017-399, de 27 de março de 2017, da 
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República Francesa, relativa ao dever de vigilância das empresas controladoras e 
ordenadoras; o projeto de lei do governo federal submetido ao Bundestag alemão por 
meio do impresso nº 19/28649, de 19 de abril de 2021, sobre devida diligência em 
cadeias de abastecimento; e a proposta de resolução do Parlamento Europeu que 
contém recomendações à Comissão sobre um quadro jurídico da União Europeia (UE) 
para travar e inverter a desflorestação mundial impulsionada pela UE [2020/2006(INL)], 
de 15 de junho de 2020.  

Por sua importância ambiental e por seu alcance social, contamos com o apoio de 
nossos pares ao projeto de lei ora apresentado. 

Sala das Sessões, 
Comissão do Meio Ambiente 
Senado Federal 

Relatório com o resultado do trabalho do Fórum da Geração Ecológica. 
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Senado Federal – Praça dos Três Poderes – CEP 70.165-900 – Brasília-DF  

Telefone: +55 (61) 3303-3284 – cma@senado.leg.br 

OFÍCIO. nº 148/2022/CMA 

 
                 

Brasília, 29 de junho de 2022 

 

 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador RODRIGO PACHECO 

Presidente do Senado Federal 

 

 

Assunto: Relatório do Fórum da Geração Ecológica e aprovação das minutas de 

proposições legislativas pela Comissão de Meio Ambiente 

 

Senhor Presidente, 

 

 Por meio do Requerimento nº 15 de 2021-CMA, esta Comissão criou o 

Fórum da Geração Ecológica, composta por 42 membros voluntários da sociedade 

civil e instalado no dia 14 de junho de 2021.  

Nos últimos doze meses, apoiados tecnicamente pela Comissão Econômica 

para a América Latina e o Caribe (Cepal) e a Consultoria Legislativa do Senado 

Federal, eles se reuniram com a finalidade de debater cinco temáticas em cinco 

grupos de trabalho: 1. Bioeconomia; 2. Cidades Sustentáveis; 3. Economia 

Circular e Indústria; 4. Energia; e, 5. Proteção, Restauração e Uso da Terra.  

Os resultados alcançados nesse período, que incluem diversas minutas de 

proposições legislativas, foram apresentados aos membros da Comissão de Meio 

de Ambiente durante a 15ª reunião, realizada nesta data, e submetidos à 

deliberação do colegiado. 
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Senado Federal – Praça dos Três Poderes – CEP 70.165-900 – Brasília-DF  

Telefone: +55 (61) 3303-3284 – cma@senado.leg.br 

Destarte, nos termos do inciso VI, do art. 89, do Regimento Interno, 

comunico a Vossa Excelência que, conhecido o relatório, a Comissão votou pela 

aprovação das minutas e favoravelmente à apresentação ao Senado Federal de 

26 Projetos de Lei, 4 Indicações e 2 Requerimentos de Informação que constam 

do relatório anexado ao processo do Requerimento nº 15 de 2021-CMA, 

relacionados e localizados a seguir. 

 

RELATÓRIO FINAL – VOLUME II 

GT BIOECONOMIA  

1. Minuta de Projeto de Lei – Política Nacional para o 

Desenvolvimento da Economia da Biodiversidade (PNDEB), pág. 11 

2. Minuta de Indicação – Estrutura de governança da Política Nacional 

para o Desenvolvimento da Economia da Biodiversidade (PNDEB), pág. 16 

3. Minuta de Indicação – Reestruturação e Aprimoramento da Política 

Nacional de Assistência Técnica e Extensão Rural, pág. 18 

4. Minuta de Projeto de Lei – Acesso Diferenciado ao Crédito Rural, 

pág. 21 

5. Minuta de Requerimento de Informações ao MMA sobre 

funcionamento de Comitês de Bacias Hidrográficas, pág. 23 

6. Minuta de Requerimento de Informações ao MAPA – Selo Nacional 

da Agricultura Familiar (SENAF), pág. 25 
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GT CIDADES SUSTENTÁVEIS 

1. Minuta Projeto de Lei – Cinturões Verdes, pág. 28 

2. Minuta Projeto de Lei – Empregos verdes Urbanos e Rurais, pág. 31 

3. Minuta Projeto de Lei – ampliação do alcance do Programa de 

Apoio à Conservação Ambiental, pág. 35 

4. Minuta Projeto de Lei – Cofinanciamento Ambiental Municipal, 

pág. 39 

5. Minuta Projeto de Lei – Educação Ambiental, pág. 42 

6. Minuta Indicação – Atlas Socioambiental, pág. 44 

 

GT ECONOMIA CIRCULAR E INDÚSTRIA 

1. Minuta Projeto de Lei – Política Nacional de Economia Circular, 

pág. 47 

2. Minuta de Projeto de Lei que altera a Lei do Bem – Incentivo à 

Pesquisa e à Inovação Tecnológica, pág. 53 

3. Minuta Projeto de Lei – Regime Fiscal Verde, pág. 55 

4. Minuta Indicação – ICMS ecológico, pág. 57 

5. Minuta Projeto de lei – Desoneração de investimentos em bens de 

capital verdes, pág. 59 
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GT ENERGIA 

1. Minuta – Política de Nacional do Hidrogênio Verde, pág. 62 

2. Minuta – Política de Produção do Uso do Biogás, pág. 67 

3. Minuta – Projeto de Lei – Fomento a Células de Combustível, 

pág.71 

 

GT PROTEÇÃO, RESTAURAÇÃO E USO DA TERRA 

1. Minuta Projeto de Lei – Lei da Agrobiodiversidade e 

reconhecimento dos modos de vida camponês e de povos e comunidades 

tradicionais e de sua produção de alimentos como instrumento de combate à 

emergência climática, pág. 77 

 2. Minuta Projeto de Lei – Novas Regras para Rastreabilidade 

Ambiental, Social e Sanitária de Produtos de Cadeias Produtivas da 

Agropecuária, pág. 83 

3. Minuta de Projeto de Lei – Política Nacional de Combate à 

Desertificação e Mitigação dos Efeitos da Seca, pág. 90 

4. Minuta de Projeto de Lei – Linhas de pesquisa apropriadas para o 

segmento AFPCT, incluindo as tecnologias sociais, pág. 93 

5. Minuta de Projeto de Lei – Linhas de crédito para AFCPCT para 

produção, agroindustrialização e comercialização, pág. 95 

6. Minuta de Projeto de Lei – Seguro Agrícola para efeitos das 

mudanças climáticas, pág. 98 
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7. Minuta de Projeto de Lei – Fonte de financiamento para ATER 

CIDE-PNATER), pág. 100 

8. Minuta de Projeto de Lei – Pagamentos por Serviços Ambientais 

(PSA) com garantia de acesso à AFCPCT, pág. 103 

9. Minuta de Projeto de Lei – Sistema de Integração de Cadastros 

Ambiental, Fundiário e Tributário, pág. 105 

10. Minuta Projeto de Lei – Cumprimento da função social da 

propriedade rural, no que corresponde à legislação ambiental, pág. 108 

11. Minuta Projeto de Lei – Imposto Territorial Rural (ITR) que 

considere legislação ambiental, pág. 110 

12. Minuta de Projeto de Lei – Democratização do acesso à água, 

pág.112 

 

Solicito, portanto, a autuação e início de tramitação de cada uma dessas 

importantes proposições legislativas de autoria da Comissão de Meio Ambiente.

  

 

Atenciosamente, 

 

SENADOR JAQUES WAGNER 

Presidente da Comissão de Meio Ambiente 

(documento assinado eletronicamente) 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI 
N° 1859, DE 2022

Altera a Lei nº 13.153, de 30 de julho de 2015, que institui a Política Nacional de Combate
à Desertificação e Mitigação dos Efeitos da Seca e
seus instrumentos; prevê a criação da Comissão Nacional de Combate à Desertificação;
e dá outras providências, para atualizar e aprimorar
seus objetivos e princípios, para estabelecer competências do Poder Público e para
proibir a pulverização aérea de agrotóxicos nas áreas que
especifica.

AUTORIA: Comissão de Meio Ambiente

Página da matéria
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Altera a Lei nº 13.153, de 30 de julho de 2015, que 
institui a Política Nacional de Combate à 
Desertificação e Mitigação dos Efeitos da Seca e 
seus instrumentos; prevê a criação da Comissão 
Nacional de Combate à Desertificação; e dá 
outras providências, para atualizar e aprimorar 
seus objetivos e princípios, para estabelecer 
competências do Poder Público e para proibir a 
pulverização aérea de agrotóxicos nas áreas que 
especifica. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Os arts. 3º, 4º e 5º da Lei nº 13.153, de 30 de julho de 2015, 
passam a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 3º ..................................................................... 
................................................................................... 
II - prevenir, adaptar e mitigar os efeitos da seca e da 

mudança do clima em todo o território nacional; 
III – instituir mecanismos de proteção, preservação, 

conservação e recuperação dos ecossistemas, da biodiversidade e 
dos recursos naturais; 

.................................................................................... 
XV – promover a transparência das ações governamentais 

voltadas ao combate à desertificação e à mitigação dos efeitos da 
seca.” (NR) 

“Art. 4º ........................................................................ 
...................................................................................... 
IV - articulação e harmonização com políticas públicas 

tematicamente afins aos propósitos do combate à desertificação, 
em especial aquelas dedicadas à erradicação da miséria, à reforma 
agrária, à promoção da conservação, ao uso sustentável dos 
recursos naturais e ao combate e à mitigação dos efeitos da 
mudança do clima; 

....................................................................................” (NR) 

“Art. 5º ....................................................................... 
..................................................................................... 
II - definir plano de contingência para mitigação e adaptação 

aos efeitos das secas, em todo o território nacional, e de combate 
à desertificação, nas áreas susceptíveis à desertificação, e prestar 
contas de forma pública sobre a execução desses planos; 

.................................................................................... 
XVIII - instituir programas de apoio e incentivo à recuperação 

de áreas degradadas.” (NR) 
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Art. 2º A Lei nº 13.153, de 30 de julho de 2015, passa a vigorar acrescida 
do seguinte art. 6º-A: 

“Art. 6º-A É proibida a pulverização aérea de agrotóxicos em 
zonas afetadas por desertificação e em áreas susceptíveis à 
desertificação.” 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Esta matéria é resultado de um longo e intenso debate do Fórum da Geração 
Ecológica, instituído no âmbito da Comissão de Meio Ambiente do Senado Federal pelo 
Requerimento no 15 de 2021, da CMA. O Fórum foi composto por cinco grupos de 
trabalho, formados por entidades e representações de relevância no debate ambiental. 
Cada grupo de trabalho contribuiu com os direcionamentos temáticos para a produção 
de um arcabouço legislativo, composto por diversas peças legislativas específicas de 
cada grupo, da qual o presente documento faz parte. 

A criação do Fórum se deu em meio a publicações de alta relevância do Painel 
Intergovernamental sobre Mudança do Clima (IPCC, da sigla em inglês), quando foram 
apresentadas evidências de que as mudanças climáticas são efeitos diretos de ações 
antropogênicas. Também, esta iniciativa teve como objetivo buscar cumprir os 
dispositivos apresentados pelo Acordo de Paris, bem como contemplar direcionamento 
apresentado pela Comissão Econômica para a América Latina e o Caribe (CEPAL), das 
Nações Unidas, parceira durante todo processo, na busca do Big Push, ou grande 
impulso, para a sustentabilidade. 

Este foi um passo inicial de um longo caminho que o Brasil deverá traçar 
para alcançar a Transição Ecológica em pauta em debates por todo mundo. Certos da 
necessidade da presente iniciativa, contamos com o apoio dos ilustres pares para 
aprovação e aprimoramento da proposta. 

O Brasil é signatário da Convenção das Nações Unidas de Combate à 
Desertificação e Mitigação dos Efeitos da Seca (UNCCD, na sigla em inglês), firmada 
em Paris, no dia 15 de outubro de 1994. Esse compromisso estabelece padrões de 
trabalho e metas internacionais convergentes em ações que atendam às demandas 
socioambientais nos espaços áridos, semiáridos e subúmidos secos, particularmente 
onde residem as populações mais pobres do planeta.  

A desertificação é causada pelo homem ou pela própria natureza e pode 
ser agravada pelas questões climáticas. No Brasil, afeta especialmente os biomas 
Caatinga e Cerrado.  

Em 2017, o País aderiu, dentro da UNCCD, ao programa Neutralidade da 
Degradação da Terra (LDN, na sigla em inglês), se comprometendo até 2030 a 
combater a desertificação, restaurar áreas degradadas e lutar para alcançar um mundo 
neutro em termos de degradação do solo, em consonância com o objetivo 15.3 da 
Agenda 2030 da Organização das Nações Unidas (ONU), no âmbito dos Objetivos de 
Desenvolvimento Sustentável (ODS).  
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Na legislação doméstica, a Lei nº 13.153, de 30 de julho de 2015, trata 
de estabelecer a Política Nacional de Combate à Desertificação e Mitigação dos Efeitos 
da Seca. Passados mais de sete anos desde a instituição legal dessa política, poucos 
avanços são constatados. Segundo o Tribunal de Contas da União, o Programa de Ação 
Nacional de Combate à Desertificação e Mitigação dos Efeitos da Seca (PAN-Brasil) 
não dispõe do devido fomento, e sua implementação está muito aquém do esperado. 

A degradação dos dois biomas mais afetados pela ameaça de 
desertificação continua aumentando, com altas taxas de desmatamento. 

Depois da Mata Atlântica, o Cerrado é o bioma brasileiro que mais sofreu 
alterações com a ocupação humana. Com a crescente pressão para a abertura de novas 
áreas, visando a incrementar a produção de carne e grãos para exportação, tem havido 
um progressivo esgotamento dos recursos naturais da região. Além disso, o bioma 
Cerrado é palco de uma exploração extremamente predatória de seu material lenhoso 
para produção de carvão. Por não ser tão protegida como a Amazônia, a vegetação 
característica do Cerrado tem dado lugar a fazendas de soja, algodão e pastagens para 
gado. O percentual de área desmatada no Cerrado foi 2,89 vezes maior que o da 
Amazônia entre 2008 e 2020. 

A Caatinga ainda detém 63% de seu território coberto com vegetação 
nativa, mas, com a legislação atual, dois terços de seus remanescentes podem ser 
legalmente desmatados por estarem em áreas privadas sem regime de proteção. 
Apenas 22,15% da área do bioma possui vegetação protegida por lei. Aproximadamente 
98% da vegetação nativa existente estão em terras privadas. Em torno de 27 milhões 
de pessoas vivem na região, a maioria carente e dependente dos recursos do bioma 
para sobreviver.  

Apesar de sua importância, a Caatinga tem sido desmatada de forma 
acelerada, devido principalmente à conversão para pastagens e agricultura, ao 
sobrepastoreio e ao consumo de lenha nativa, explorada de forma ilegal e insustentável, 
para fins domésticos e industriais. O desmatamento, as queimadas e a retração na 
superfície da água estão aumentando o risco de desertificação do bioma. 

Segundo conclusões de um levantamento da iniciativa MapBiomas, entre 
1985 e 2020, 112 municípios da Caatinga (9%) classificados como Áreas Suscetíveis à 
Desertificação (ASD) com status “muito grave” e “grave” tiveram uma perda de 3.000 
km² de vegetação nativa. Isso representa cerca de 3% de toda a vegetação nativa 
perdida entre 1985-2020 no bioma. Desse total, 2.800 km² foram perdidos em 45 
municípios da Paraíba classificados como ASD.  

A perda de vegetação primária na Caatinga entre 1985 e 2020 totalizou 
150.000 km², ou seja quase 27% do bioma foram desmatados nesse período.  Embora 
tenha ocorrido um crescimento de vegetação secundária de 107.000 km², o saldo geral 
é negativo – tanto em extensão de área, como na qualidade da cobertura vegetal. 

Dados do Instituto Nacional do Semiárido (INSA) de 2018, demonstram 
que em cinco anos o processo de desertificação aumentou de 230.000 km² para 
1.340.863 km², o que afeta cerca de 35 milhões de pessoas, na sua maioria residentes 
do Nordeste, revelando a gravidade do avanço da desertificação. De acordo com o 
Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais (INPE), esse fenômeno afeta 1.488 
municípios, e 180 mil km²de áreas suscetíveis à desertificação estão em processo grave 
ou muito grave de desertificação.  
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Sabemos que combater a degradação dos biomas, aceleradora dos 
processos de desertificação, depende fundamentalmente de ações do Poder Executivo, 
a quem incumbe a execução das políticas públicas. Contudo, entendemos que alguns 
ajustes na lei instituidora da Política Nacional de Combate à Desertificação e Mitigação 
dos Efeitos da Seca podem ajudar a alcançar os resultados necessários e esperados 
dessa política. 

As alterações que propomos nos objetivos e princípios da política e nas 
competências do Poder Público visam, a um só tempo, a incentivar a restauração de 
áreas degradadas, acelerar a remoção de carbono da atmosfera e ajudar as 
comunidades humanas vulneráveis que habitam as regiões mais áridas do País. Ainda, 
procuram promover maior integração dessa política com a Política Nacional sobre 
Mudança do Clima e dar mais transparência às ações governamentais. Com essas 
alterações, espera-se maior alocação de recursos orçamentários para o combate à seca 
e à desertificação. 

Propomos também a proibição de pulverização aérea de agrotóxicos em 
zonas afetadas por desertificação e em áreas susceptíveis à desertificação. Dada a 
fragilidade dessas áreas, é fundamental preservar ao máximo os organismos 
polinizadores, que têm papel decisivo na recuperação e manutenção da vegetação e na 
produção de alimentos e segurança alimentar. A deriva de agrotóxicos pulverizados por 
aeronaves mata os agentes polinizadores em grande escala, comprometendo a 
sustentabilidade e a resiliência dos ecossistemas. 

Essas são as razões por que peço o apoio de meus ilustres Pares à 
presente iniciativa. 

Sala das Sessões, 
Comissão do Meio Ambiente 
Senado Federal 

Relatório com o resultado do trabalho do Fórum da Geração Ecológica. 
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Senado Federal – Praça dos Três Poderes – CEP 70.165-900 – Brasília-DF  

Telefone: +55 (61) 3303-3284 – cma@senado.leg.br 

OFÍCIO. nº 148/2022/CMA 

 
                 

Brasília, 29 de junho de 2022 

 

 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador RODRIGO PACHECO 

Presidente do Senado Federal 

 

 

Assunto: Relatório do Fórum da Geração Ecológica e aprovação das minutas de 

proposições legislativas pela Comissão de Meio Ambiente 

 

Senhor Presidente, 

 

 Por meio do Requerimento nº 15 de 2021-CMA, esta Comissão criou o 

Fórum da Geração Ecológica, composta por 42 membros voluntários da sociedade 

civil e instalado no dia 14 de junho de 2021.  

Nos últimos doze meses, apoiados tecnicamente pela Comissão Econômica 

para a América Latina e o Caribe (Cepal) e a Consultoria Legislativa do Senado 

Federal, eles se reuniram com a finalidade de debater cinco temáticas em cinco 

grupos de trabalho: 1. Bioeconomia; 2. Cidades Sustentáveis; 3. Economia 

Circular e Indústria; 4. Energia; e, 5. Proteção, Restauração e Uso da Terra.  

Os resultados alcançados nesse período, que incluem diversas minutas de 

proposições legislativas, foram apresentados aos membros da Comissão de Meio 

de Ambiente durante a 15ª reunião, realizada nesta data, e submetidos à 

deliberação do colegiado. 
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Senado Federal – Praça dos Três Poderes – CEP 70.165-900 – Brasília-DF  

Telefone: +55 (61) 3303-3284 – cma@senado.leg.br 

Destarte, nos termos do inciso VI, do art. 89, do Regimento Interno, 

comunico a Vossa Excelência que, conhecido o relatório, a Comissão votou pela 

aprovação das minutas e favoravelmente à apresentação ao Senado Federal de 

26 Projetos de Lei, 4 Indicações e 2 Requerimentos de Informação que constam 

do relatório anexado ao processo do Requerimento nº 15 de 2021-CMA, 

relacionados e localizados a seguir. 

 

RELATÓRIO FINAL – VOLUME II 

GT BIOECONOMIA  

1. Minuta de Projeto de Lei – Política Nacional para o 

Desenvolvimento da Economia da Biodiversidade (PNDEB), pág. 11 

2. Minuta de Indicação – Estrutura de governança da Política Nacional 

para o Desenvolvimento da Economia da Biodiversidade (PNDEB), pág. 16 

3. Minuta de Indicação – Reestruturação e Aprimoramento da Política 

Nacional de Assistência Técnica e Extensão Rural, pág. 18 

4. Minuta de Projeto de Lei – Acesso Diferenciado ao Crédito Rural, 

pág. 21 

5. Minuta de Requerimento de Informações ao MMA sobre 

funcionamento de Comitês de Bacias Hidrográficas, pág. 23 

6. Minuta de Requerimento de Informações ao MAPA – Selo Nacional 

da Agricultura Familiar (SENAF), pág. 25 
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GT CIDADES SUSTENTÁVEIS 

1. Minuta Projeto de Lei – Cinturões Verdes, pág. 28 

2. Minuta Projeto de Lei – Empregos verdes Urbanos e Rurais, pág. 31 

3. Minuta Projeto de Lei – ampliação do alcance do Programa de 

Apoio à Conservação Ambiental, pág. 35 

4. Minuta Projeto de Lei – Cofinanciamento Ambiental Municipal, 

pág. 39 

5. Minuta Projeto de Lei – Educação Ambiental, pág. 42 

6. Minuta Indicação – Atlas Socioambiental, pág. 44 

 

GT ECONOMIA CIRCULAR E INDÚSTRIA 

1. Minuta Projeto de Lei – Política Nacional de Economia Circular, 

pág. 47 

2. Minuta de Projeto de Lei que altera a Lei do Bem – Incentivo à 

Pesquisa e à Inovação Tecnológica, pág. 53 

3. Minuta Projeto de Lei – Regime Fiscal Verde, pág. 55 

4. Minuta Indicação – ICMS ecológico, pág. 57 

5. Minuta Projeto de lei – Desoneração de investimentos em bens de 

capital verdes, pág. 59 
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GT ENERGIA 

1. Minuta – Política de Nacional do Hidrogênio Verde, pág. 62 

2. Minuta – Política de Produção do Uso do Biogás, pág. 67 

3. Minuta – Projeto de Lei – Fomento a Células de Combustível, 

pág.71 

 

GT PROTEÇÃO, RESTAURAÇÃO E USO DA TERRA 

1. Minuta Projeto de Lei – Lei da Agrobiodiversidade e 

reconhecimento dos modos de vida camponês e de povos e comunidades 

tradicionais e de sua produção de alimentos como instrumento de combate à 

emergência climática, pág. 77 

 2. Minuta Projeto de Lei – Novas Regras para Rastreabilidade 

Ambiental, Social e Sanitária de Produtos de Cadeias Produtivas da 

Agropecuária, pág. 83 

3. Minuta de Projeto de Lei – Política Nacional de Combate à 

Desertificação e Mitigação dos Efeitos da Seca, pág. 90 

4. Minuta de Projeto de Lei – Linhas de pesquisa apropriadas para o 

segmento AFPCT, incluindo as tecnologias sociais, pág. 93 

5. Minuta de Projeto de Lei – Linhas de crédito para AFCPCT para 

produção, agroindustrialização e comercialização, pág. 95 

6. Minuta de Projeto de Lei – Seguro Agrícola para efeitos das 

mudanças climáticas, pág. 98 
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7. Minuta de Projeto de Lei – Fonte de financiamento para ATER 

CIDE-PNATER), pág. 100 

8. Minuta de Projeto de Lei – Pagamentos por Serviços Ambientais 

(PSA) com garantia de acesso à AFCPCT, pág. 103 

9. Minuta de Projeto de Lei – Sistema de Integração de Cadastros 

Ambiental, Fundiário e Tributário, pág. 105 

10. Minuta Projeto de Lei – Cumprimento da função social da 

propriedade rural, no que corresponde à legislação ambiental, pág. 108 

11. Minuta Projeto de Lei – Imposto Territorial Rural (ITR) que 

considere legislação ambiental, pág. 110 

12. Minuta de Projeto de Lei – Democratização do acesso à água, 

pág.112 

 

Solicito, portanto, a autuação e início de tramitação de cada uma dessas 

importantes proposições legislativas de autoria da Comissão de Meio Ambiente.

  

 

Atenciosamente, 

 

SENADOR JAQUES WAGNER 

Presidente da Comissão de Meio Ambiente 

(documento assinado eletronicamente) 
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PROJETO DE LEI 
N° 1860, DE 2022

Altera a Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006, e a Lei nº 10.332, de 19 de dezembro de
2001, para dispor sobre o estímulo à inovação e às
tecnologias sociais voltadas para o aumento da produtividade da agricultura familiar e
dos empreendimentos familiares rurais.

AUTORIA: Comissão de Meio Ambiente
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Altera a Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006, e 
a Lei nº 10.332, de 19 de dezembro de 2001, para 
dispor sobre o estímulo à inovação e às 
tecnologias sociais voltadas para o aumento da 
produtividade da agricultura familiar e dos 
empreendimentos familiares rurais. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei estabelece o estímulo à adoção de inovações e de 
tecnologias sociais voltadas para o aumento da produtividade da agricultura familiar e 
dos empreendimentos familiares rurais como um dos princípios da Política Nacional da 
Agricultura Familiar e Empreendimentos Familiares Rurais. 

Parágrafo único. Para efeitos desta Lei, considera-se: 

I - inovação: introdução de novidade ou aperfeiçoamento no ambiente 
produtivo e social que resulte em novos produtos, serviços ou processos ou que 
compreenda a agregação de novas funcionalidades ou características a produto, serviço 
ou processo já existente que possa resultar em melhorias e em efetivo ganho de 
qualidade ou desempenho; 

II - tecnologia social: conjunto de conhecimentos, técnicas, produtos, 
dispositivos, equipamentos, processos, serviços, formas de organização e gestão 
desenvolvidas com a finalidade ou capazes de contribuir para a inclusão social, a 
melhoria da qualidade de vida e a elevação da produtividade de unidades de produção 
familiares ou sociais, que podem aliar saber popular, organização social e conhecimento 
técnico-científico. 

Art. 2º O art. 4º da Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006, passa a vigorar 
com a seguinte alteração: 

“Art. 4º .................................................................................... 
.................................................................................................

. 
V - promoção da geração e da difusão de inovações e de 

tecnologias sociais voltadas para o aumento da produtividade da 
agricultura familiar e dos empreendimentos familiares.” (NR)   

Art. 3º O art. 5º da Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006, passa a vigorar 
com a seguinte alteração:  

“Art. 5º .................................................................................... 
.................................................................................................

.  
IV - pesquisa, desenvolvimento tecnológico e inovação; 
.......................................................................................” (NR) 
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Art. 4º O art. 2º da Lei nº 10.332, de 19 de dezembro de 2001, passa a 
vigorar com a seguinte alteração: 

“Art. 2º .................................................................................. 
................................................................................................. 
§ 4º No mínimo 50% (cinquenta por cento) dos recursos do 

Programa de Ciência e Tecnologia para o Agronegócio, previsto no 
inciso I do art. 1º desta Lei, serão aplicados em projetos e atividades 
voltadas para o desenvolvimento tecnológico e para a inovação 
voltados para o aumento da produtividade da agricultura familiar e 
dos empreendimentos familiares, com respeito à sustentabilidade 
ambiental, social e econômica.” (NR) 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Esta matéria é resultado de um longo e intenso debate do Fórum da Geração 
Ecológica, instituído no âmbito da Comissão de Meio Ambiente do Senado Federal pelo 
Requerimento no 15 de 2021, da CMA. O Fórum foi composto por cinco grupos de 
trabalho, formados por entidades e representações de relevância no debate ambiental. 
Cada grupo de trabalho contribuiu com os direcionamentos temáticos para a produção 
de um arcabouço legislativo, composto por diversas peças legislativas específicas de 
cada grupo, da qual o presente documento faz parte. 

A criação do Fórum se deu em meio a publicações de alta relevância do Painel 
Intergovernamental sobre Mudança do Clima (IPCC, da sigla em inglês), quando foram 
apresentadas evidências de que as mudanças climáticas são efeitos diretos de ações 
antropogênicas. Também, esta iniciativa teve como objetivo buscar cumprir os 
dispositivos apresentados pelo Acordo de Paris, bem como contemplar direcionamento 
apresentado pela Comissão Econômica para a América Latina e o Caribe (CEPAL), das 
Nações Unidas, parceira durante todo processo, na busca do Big Push, ou grande 
impulso, para a sustentabilidade. 

Este foi um passo inicial de um longo caminho que o Brasil deverá traçar para 
alcançar a Transição Ecológica em pauta em debates por todo mundo. Certos da 
necessidade da presente iniciativa, contamos com o apoio dos ilustres pares para 
aprovação e aprimoramento da proposta. 

As inovações representam um fator chave na promoção do desenvolvimento 
ambientalmente sustentável. Novas tecnologias adequadas às realidades locais e 
setoriais podem promover aumento da produtividade, com redução do uso de insumos, 
eficiência do uso de energia elétrica e de água, tratamento de resíduos, melhorias nas 
condições de trabalho, entre outras possibilidades.  

Dessa forma, a inovação tende a gerar elevados benefícios para os 
empreendimentos familiares rurais que, em geral, possuem baixa produtividade e 
inúmeras possibilidades de melhorias não exploradas. Para tanto, é preciso investir na 
geração e difusão de inovações de tecnologias sociais que permitam não apenas gerar 
as soluções técnicas para a sustentabilidade, mas também criar fontes mais 
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sustentáveis de produtividade e competitividade, baseadas na inovação e na agregação 
de valor. Esses são considerados pontos estratégicos no âmbito do Big Push para a 
Sustentabilidade. 

Garantir boas condições de trabalho no campo, bem como políticas públicas 
adequadas para a agricultura familiar, colaboram com um processo positivo de 
sucessão no campo, apoiando a continuidade dos jovens nesse setor de atividade 
econômica. A permanência da juventude no campo, bem como a valorização do papel 
das mulheres como detentoras dos saberes e práticas agroecológicas, são fatores 
fundamentais para o desenvolvimento rural sustentável, na sua tripla dimensão: 
econômica, ambiental e social, uma vez que com isso se evita o desenvolvimento de 
um “campo sem camponeses”. 

Assim, propomos a inclusão da promoção da geração e da difusão de inovações 
e de tecnologias sociais voltadas para o aumento da produtividade como um dos pilares 
da Política Nacional da Agricultura Familiar e Empreendimentos Familiares Rurais.  

Como recursos para desenvolver essa tarefa, propomos que, no mínimo 50% dos 
recursos do Programa de Ciência e Tecnologia para o Agronegócio, previsto na Lei nº 
Lei nº 10.332, de 19 de dezembro de 2001, sejam aplicados em projetos e atividades 
voltadas para o desenvolvimento tecnológico e para a inovação voltados para o aumento 
da produtividade da agricultura familiar e dos empreendimentos familiares, com respeito 
à sustentabilidade ambiental, social e econômica. 

Sala das Sessões, 
Comissão do Meio Ambiente 
Senado Federal 

Relatório com o resultado do trabalho do Fórum da Geração Ecológica. 
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Senado Federal – Praça dos Três Poderes – CEP 70.165-900 – Brasília-DF  

Telefone: +55 (61) 3303-3284 – cma@senado.leg.br 

OFÍCIO. nº 148/2022/CMA 

 
                 

Brasília, 29 de junho de 2022 

 

 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador RODRIGO PACHECO 

Presidente do Senado Federal 

 

 

Assunto: Relatório do Fórum da Geração Ecológica e aprovação das minutas de 

proposições legislativas pela Comissão de Meio Ambiente 

 

Senhor Presidente, 

 

 Por meio do Requerimento nº 15 de 2021-CMA, esta Comissão criou o 

Fórum da Geração Ecológica, composta por 42 membros voluntários da sociedade 

civil e instalado no dia 14 de junho de 2021.  

Nos últimos doze meses, apoiados tecnicamente pela Comissão Econômica 

para a América Latina e o Caribe (Cepal) e a Consultoria Legislativa do Senado 

Federal, eles se reuniram com a finalidade de debater cinco temáticas em cinco 

grupos de trabalho: 1. Bioeconomia; 2. Cidades Sustentáveis; 3. Economia 

Circular e Indústria; 4. Energia; e, 5. Proteção, Restauração e Uso da Terra.  

Os resultados alcançados nesse período, que incluem diversas minutas de 

proposições legislativas, foram apresentados aos membros da Comissão de Meio 

de Ambiente durante a 15ª reunião, realizada nesta data, e submetidos à 

deliberação do colegiado. 
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Senado Federal – Praça dos Três Poderes – CEP 70.165-900 – Brasília-DF  

Telefone: +55 (61) 3303-3284 – cma@senado.leg.br 

Destarte, nos termos do inciso VI, do art. 89, do Regimento Interno, 

comunico a Vossa Excelência que, conhecido o relatório, a Comissão votou pela 

aprovação das minutas e favoravelmente à apresentação ao Senado Federal de 

26 Projetos de Lei, 4 Indicações e 2 Requerimentos de Informação que constam 

do relatório anexado ao processo do Requerimento nº 15 de 2021-CMA, 

relacionados e localizados a seguir. 

 

RELATÓRIO FINAL – VOLUME II 

GT BIOECONOMIA  

1. Minuta de Projeto de Lei – Política Nacional para o 

Desenvolvimento da Economia da Biodiversidade (PNDEB), pág. 11 

2. Minuta de Indicação – Estrutura de governança da Política Nacional 

para o Desenvolvimento da Economia da Biodiversidade (PNDEB), pág. 16 

3. Minuta de Indicação – Reestruturação e Aprimoramento da Política 

Nacional de Assistência Técnica e Extensão Rural, pág. 18 

4. Minuta de Projeto de Lei – Acesso Diferenciado ao Crédito Rural, 

pág. 21 

5. Minuta de Requerimento de Informações ao MMA sobre 

funcionamento de Comitês de Bacias Hidrográficas, pág. 23 

6. Minuta de Requerimento de Informações ao MAPA – Selo Nacional 

da Agricultura Familiar (SENAF), pág. 25 
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GT CIDADES SUSTENTÁVEIS 

1. Minuta Projeto de Lei – Cinturões Verdes, pág. 28 

2. Minuta Projeto de Lei – Empregos verdes Urbanos e Rurais, pág. 31 

3. Minuta Projeto de Lei – ampliação do alcance do Programa de 

Apoio à Conservação Ambiental, pág. 35 

4. Minuta Projeto de Lei – Cofinanciamento Ambiental Municipal, 

pág. 39 

5. Minuta Projeto de Lei – Educação Ambiental, pág. 42 

6. Minuta Indicação – Atlas Socioambiental, pág. 44 

 

GT ECONOMIA CIRCULAR E INDÚSTRIA 

1. Minuta Projeto de Lei – Política Nacional de Economia Circular, 

pág. 47 

2. Minuta de Projeto de Lei que altera a Lei do Bem – Incentivo à 

Pesquisa e à Inovação Tecnológica, pág. 53 

3. Minuta Projeto de Lei – Regime Fiscal Verde, pág. 55 

4. Minuta Indicação – ICMS ecológico, pág. 57 

5. Minuta Projeto de lei – Desoneração de investimentos em bens de 

capital verdes, pág. 59 
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GT ENERGIA 

1. Minuta – Política de Nacional do Hidrogênio Verde, pág. 62 

2. Minuta – Política de Produção do Uso do Biogás, pág. 67 

3. Minuta – Projeto de Lei – Fomento a Células de Combustível, 

pág.71 

 

GT PROTEÇÃO, RESTAURAÇÃO E USO DA TERRA 

1. Minuta Projeto de Lei – Lei da Agrobiodiversidade e 

reconhecimento dos modos de vida camponês e de povos e comunidades 

tradicionais e de sua produção de alimentos como instrumento de combate à 

emergência climática, pág. 77 

 2. Minuta Projeto de Lei – Novas Regras para Rastreabilidade 

Ambiental, Social e Sanitária de Produtos de Cadeias Produtivas da 

Agropecuária, pág. 83 

3. Minuta de Projeto de Lei – Política Nacional de Combate à 

Desertificação e Mitigação dos Efeitos da Seca, pág. 90 

4. Minuta de Projeto de Lei – Linhas de pesquisa apropriadas para o 

segmento AFPCT, incluindo as tecnologias sociais, pág. 93 

5. Minuta de Projeto de Lei – Linhas de crédito para AFCPCT para 

produção, agroindustrialização e comercialização, pág. 95 

6. Minuta de Projeto de Lei – Seguro Agrícola para efeitos das 

mudanças climáticas, pág. 98 
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7. Minuta de Projeto de Lei – Fonte de financiamento para ATER 

CIDE-PNATER), pág. 100 

8. Minuta de Projeto de Lei – Pagamentos por Serviços Ambientais 

(PSA) com garantia de acesso à AFCPCT, pág. 103 

9. Minuta de Projeto de Lei – Sistema de Integração de Cadastros 

Ambiental, Fundiário e Tributário, pág. 105 

10. Minuta Projeto de Lei – Cumprimento da função social da 

propriedade rural, no que corresponde à legislação ambiental, pág. 108 

11. Minuta Projeto de Lei – Imposto Territorial Rural (ITR) que 

considere legislação ambiental, pág. 110 

12. Minuta de Projeto de Lei – Democratização do acesso à água, 

pág.112 

 

Solicito, portanto, a autuação e início de tramitação de cada uma dessas 

importantes proposições legislativas de autoria da Comissão de Meio Ambiente.

  

 

Atenciosamente, 

 

SENADOR JAQUES WAGNER 

Presidente da Comissão de Meio Ambiente 

(documento assinado eletronicamente) 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI 
N° 1861, DE 2022

Altera a Lei nº 4.829, de 5 de novembro de 1965, que institucionaliza o crédito rural, para
criar modalidade de crédito para o fortalecimento da
agricultura familiar e de empreendimentos familiares rurais, para a garantia de recursos
suficientes para o seu financiamento e para a dispensa de jovens rurais da apresentação
de garantias.

AUTORIA: Comissão de Meio Ambiente
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Altera a Lei nº 4.829, de 5 de novembro de 1965, 
que institucionaliza o crédito rural, para criar 
modalidade de crédito para o fortalecimento da 
agricultura familiar e de empreendimentos 
familiares rurais, para a garantia de recursos 
suficientes para o seu financiamento e para a 
dispensa de jovens rurais da apresentação de 
garantias. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei trata da concessão de crédito rural voltado para o 
fortalecimento da agricultura familiar e de empreendimentos familiares rurais, que 
cumpram os requisitos da Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006. 

Art. 2º Os artigos 11, 16 e 25 da Lei nº 4.829, de 5 de novembro de 1965, 
passam a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 11. ................................................................................... 
.................................................................................................

.. 
VI – Crédito rural orientado para o agricultor familiar, o 

empreendedor familiar rural e suas organizações que cumpram os 
requisitos da Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006, com vistas à 
produção de base agroecológica, sua agroindustrialização, 
comercialização e atendimento de demandas oriundas de 
sucessão rural.” (NR)  

“Art. 16. ................................................................................... 
.................................................................................................

.. 
§ 1º Todo e qualquer fundo já existente ou que vier a ser 

criado, destinado especificamente a financiamento de programas 
de crédito rural, terá sua administração determinada pelo Conselho 
Monetário Nacional, respeitada a legislação específica, que 
estabelecerá as normas e diretrizes para a sua aplicação. 

§ 2º Para o atendimento da modalidade especificada no inciso 
VI do art. 11 desta Lei, serão destinados recursos no montante 
correspondente a, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) do valor 
médio dos contratos concedidos para a modalidade, multiplicado 
pelo número de estabelecimentos agropecuários de agricultura 
familiar aferido no último Censo Agropecuário realizado pelo 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE. 

§ 3º O montante de recursos referidos no § 2º do caput deste 
artigo será distribuído proporcionalmente ao número de 
estabelecimentos de agricultura familiar ou de empreendimentos 
familiares rurais existentes em cada estado, conforme dados do 
último Censo Agropecuário realizado pelo IBGE. 
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§ 4º Caso não haja, em prazo definido em regulamento, 
contratação integral dos recursos de crédito disponibilizados para 
um estado, os valores disponíveis serão remanejados para 
contratação no estado da mesma região que apresente o maior 
número de agricultores familiares, conforme dados do último Censo 
Agropecuário realizado pelo IBGE e, em última análise, caso ainda 
assim não haja contratação, remanejados para outras modalidades 
de crédito. 

§ 5º O previsto no § 2º do caput deste artigo será aplicado 
obedecendo-se o rito de discussão do orçamento federal, na 
elaboração da lei de diretrizes orçamentárias e na lei do orçamento 
anual.” (NR) 

“Art. 25. ................................................................................... 
.................................................................................................

.. 
§ 4º Os jovens entre 18 (dezoito) e 29 (vinte e nove) anos, 

integrantes de unidades familiares enquadráveis nos termos da Lei 
nº 11.326, de 24 de julho de 2006, e conforme outros critérios 
estabelecidos em regulamento, estão dispensados da 
apresentação de garantias para a contratação de crédito na 
modalidade prevista no inciso VI do art. 11 desta Lei, podendo o 
agente financeiro requerer a utilização de: 

I – contratação de cobertura do Programa de Garantia da 
Atividade Agropecuária - PROAGRO, de que trata a Lei nº 8.171, 
de 17 de janeiro de 1991e seu regulamento”; 

II- oferta, como garantia, de valores a receber de contratos de 
pagamento por serviços ambientais, estabelecidos conforme 
disposições da Lei nº 14.119, de 13 de janeiro de 2021.” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Esta matéria é resultado de um longo e intenso debate do Fórum da Geração 
Ecológica, instituído no âmbito da Comissão de Meio Ambiente do Senado Federal pelo 
Requerimento no 15 de 2021, da CMA. O Fórum foi composto por cinco grupos de 
trabalho, formados por entidades e representações de relevância no debate ambiental. 
Cada grupo de trabalho contribuiu com os direcionamentos temáticos para a produção 
de um arcabouço legislativo, composto por diversas peças legislativas específicas de 
cada grupo, da qual o presente documento faz parte. 

A criação do Fórum se deu em meio a publicações de alta relevância do Painel 
Intergovernamental sobre Mudança do Clima (IPCC, da sigla em inglês), quando foram 
apresentadas evidências de que as mudanças climáticas são efeitos diretos de ações 
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antropogênicas. Também, esta iniciativa teve como objetivo buscar cumprir os 
dispositivos apresentados pelo Acordo de Paris, bem como contemplar direcionamento 
apresentado pela Comissão Econômica para a América Latina e o Caribe (CEPAL), das 
Nações Unidas, parceira durante todo processo, na busca do Big Push, ou grande 
impulso, para a sustentabilidade. 

Este foi um passo inicial de um longo caminho que o Brasil deverá traçar para 
alcançar a Transição Ecológica em pauta em debates por todo mundo. Certos da 
necessidade da presente iniciativa, contamos com o apoio dos ilustres pares para 
aprovação e aprimoramento da proposta. 

A Lei de Crédito Rural, estabelecida em 1965, recebeu pouquíssimas alterações 
ao longo dos últimos anos. Duas dessas alterações são recentes, de 2015 e 2017, 
conquanto não tenham alterado significativamente o Sistema Nacional de Crédito Rural 
e a política de crédito. Nos últimos 55 anos, o meio rural e a agropecuária nacional foram 
profundamente transformados, e a legislação de crédito não se modernizou para fazer 
frente aos desafios de financiamento da atividade agropecuária e agroindustrial. 

A categoria antes tratada por “pequenos produtores” (inciso III, art. 3º) na Lei de 
Crédito passou a ser reconhecida e incorporar outras dimensões, além do tamanho da 
propriedade e da renda. São os agricultores familiares e empreendimentos familiares 
rurais, conceituados na Lei nº 11.326, de 2006. Mas, desde o início dos anos 1990, essa 
categoria passou a receber atenção crescente das políticas públicas, destacando-se o 
Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar, o PRONAF, instituído em 
1995 inicialmente apenas em uma resolução do Conselho Monetário Nacional, e hoje 
amparado pelo Decreto nº 3.991, de 2001. 

Conforme o Censo Agropecuário 2017 do IBGE, foram identificados 5,073 milhões 
de estabelecimentos agropecuários. Dos 4,6 milhões de estabelecimentos de pequeno 
porte que poderiam ser classificados como de agricultura familiar, apenas 3,9 milhões 
atenderam a todos os critérios.  

Os recursos do Pronaf destinados à agricultura familiar cresceram muito 
lentamente nos últimos 26 anos. No ano agrícola 2021/2022, segundo dados do Boletim 
do Departamento de Regulação, Supervisão e Controle das Operações do Crédito Rural 
e do Proagro (DEROP), do Banco Central do Brasil, até dezembro de 2021 foram feitos 
1,0 milhão de contratos com recursos de crédito controlados, somando um total de R$ 
110 bilhões. Desses, 798,9 mil contratos foram de estabelecimentos de porte familiar, 
que somaram R$ 26,5 bilhões, correspondentes a 24% do total contratado. O valor 
médio das operações, portanto, foi de R$33,16 mil. Assim, os 798,9 mil contratos que 
acessaram crédito representam somente 20,48% dos 3,9 milhões de estabelecimentos 
de agricultura familiar. Ou seja, quase 80% dos estabelecimentos de agricultura familiar 
não tiveram acesso a nenhum crédito oficial. 

Já os estabelecimentos de porte empresarial somaram 201.792 contratos, que 
totalizaram R$ 83,659 bilhões (média de R$ 414,584 por contrato). Embora os 201,79 
mil contratos representem também cerca de 20% dos estabelecimentos de porte 
empresarial, eles concentraram 75,9% do total de recursos controlados contratados, até 
o mês relatado (dezembro de 2021). Por outro lado, outros 84,9 mil contratos com 
recursos não controlados foram feitos por estabelecimentos de porte empresarial, 
totalizando R$ 51,82 bilhões, enquanto os de porte familiar somaram apenas pouco 
significativos 19 contratos e R$ 1,0 milhão. 

Página 4 de 13 Avulso do PL 1861/2022

5 Julho 2022 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Terça-feira 265

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 036D4D170046930A. 

00100.080270/2022-81



Segundo o IBGE, a agricultura familiar encolheu no país. Dados do Censo 
Agropecuário de 2017 apontam uma redução de 9,5% no número de estabelecimentos 
classificados como de agricultura familiar, em relação ao último Censo, de 2006. O 
segmento também foi o único a perder mão de obra. Enquanto na agricultura não 
familiar houve a criação de 702 mil postos de trabalho, a agricultura familiar perdeu um 
contingente de 2,2 milhões de trabalhadores”. A histórica má distribuição dos recursos 
de crédito oficial, concentrados nos estabelecimentos de maior porte, voltados para 
commodities, e alocados nos estados das regiões centro-sul do país, não obstante a 
criação do Pronaf há mais de 25 anos, ainda contribui decisivamente para esse cenário 
de fragilização, e não de fortalecimento da agricultura familiar. Em cenário ainda mais 
assustador, o Censo detectou o envelhecimento da população rural e sua 
masculinização, devido à migração de jovens, em especial das mulheres, para o meio 
urbano. Esse processo em nada contribui para reverter a situação de pobreza no campo. 

A Lei de Crédito Rural dá ao Conselho Monetário Nacional (CMN), no inciso III, 
art. 4º, a responsabilidade de disciplinar o crédito rural do País e estabelecer, com 
exclusividade, normas operativas sobre os “critérios seletivos e de prioridade para a 
distribuição do crédito rural”. Claramente a agricultura familiar vem sendo preterida, 
comparativamente aos estabelecimentos de porte empresarial, que podem buscar 
recursos mais facilmente junto a bancos privados, tradings, indústrias de insumos e 
equipamentos, agroindústrias e outros agentes econômicos integradores. Aliás, para 
incentivar essa relação contratualizada entre médios e grandes produtores e empresas 
integradores, já temos a Lei nº 13.288, de 2016, que dispõe sobre os contratos de 
integração, obrigações e responsabilidades nas relações contratuais entre produtores 
integrados e integradores. 

Com o arquivamento do Projeto de Lei da Câmara n° 27, de 2010 (PL nº 443, de 
2007, na origem), que propunha criar em lei o Pronaf, percebeu-se no Senado Federal 
a indisposição em transpor o Pronaf integralmente para a legislação ordinária federal e 
assim o programa continua amparado por decreto presidencial e regulado por 
resoluções do CMN. Portanto, nesta Proposição, estabelecemos o crédito rural 
orientado para o agricultor familiar e o empreendedor familiar rural como uma das 
modalidades de crédito, reconhecidas pela Lei de Crédito Rural. Preserva-se assim, a 
autonomia do CMN em regulamentar a concessão desse crédito, no âmbito do Pronaf. 

Todavia, pelos dados comentados acima, fica evidente a urgência em se corrigir 
um erro histórico de má alocação e provisão de recursos para a agricultura familiar, que 
tem colocado em risco sua reprodução socioeconômica e, em algumas regiões, como a 
Norte e Nordeste, principalmente, contribuído para perpetuar a pobreza e as 
desigualdades regionais. 

Para corrigir esse quadro, propomos a inclusão de parágrafos no art. 16 da Lei de 
Crédito Rural para instituir a obrigatoriedade da oferta de recursos em linhas de crédito 
(do Pronaf) em montante que corresponda ao valor médio dos contratos realizados no 
ano agrícola anterior multiplicado pelo número de estabelecimentos familiares 
identificados pelo Censo Agropecuário do IBGE. Assim, por exemplo, como no ano safra 
2021/2022 o valor médio dos contratos foi de R$ 33 mil, a metade multiplicada pelos 3,9 
milhões de estabelecimentos de agricultura familiar, resultaria na disponibilização de R$ 
64 bilhões para esse segmento. 

Além disso, propomos que a distribuição desses recursos seja obrigatoriamente 
feita de forma proporcional ao número de estabelecimentos de agricultura familiar de 
cada estado, identificados pelo Censo Agropecuário. É uma forma de combater a 
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histórica má distribuição entre estados, dos recursos do Pronaf, e assim reduzir as 
desigualdades regionais e intrarregionais. Em último caso, se após determinado 
período, estabelecido em regulamento, os recursos não forem contratados, poderão ser 
remanejados para outras modalidades de crédito. 

Naturalmente, para contratação do crédito será fundamental que os agricultores 
familiares contem com serviços de assistência técnica e extensão rural, na elaboração 
dos projetos de crédito. Mas o art. 20 da Lei de Crédito Rural dispõe que o CMN, 
anualmente, na elaboração da proposta orçamentária pelo Poder Executivo, incluirá 
dotação destinada ao custeio de assistência técnica e educativa aos beneficiários do 
crédito rural. Assim, se esse dispositivo for efetivamente cumprido e eficientemente 
regulamentado, não faltará assistência técnica aos agricultores familiares, nem na 
elaboração dos projetos de crédito, nem na sua implementação, o que contribuirá muito 
para a mitigação dos riscos de crédito que podem ser imputados pelos bancos aos 
agricultores que pleitearem a concessão dos recursos. Adicionalmente, a contratação 
da cobertura do Programa de Garantia da Atividade Agropecuária – PROAGRO, 
previsto na Lei nº 8.171, de 1991, contribuirá ainda mais para a melhor gestão dos riscos 
agropecuários. 

Os R$ 64 bilhões exemplificados podem parecer muito, diante da média histórica 
do volume de recursos disponibilizados (sempre abaixo dos R$ 30 bilhões), mas esse é 
exatamente o objetivo do presente Projeto de Lei. Estamos propondo conferir na Lei de 
Crédito à agricultura familiar e aos empreendimentos familiares rurais aquilo que a Lei 
da Política Nacional da Agricultura Familiar e Empreendimentos Familiares Rurais e o 
Pronaf não conseguiram promover: o acesso a crédito, de forma equitativa e justa, 
reconhecendo a sua verdadeira importância na produção sustentável de alimentos, 
geração de empregos e dinamização das economias locais, municipais e regionais. 

Pelas razões expostas, solicito o apoio de meus pares na aprovação do presente 
Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, 
Comissão do Meio Ambiente 
Senado Federal 

Relatório com o resultado do trabalho do Fórum da Geração Ecológica. 
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Senado Federal – Praça dos Três Poderes – CEP 70.165-900 – Brasília-DF  

Telefone: +55 (61) 3303-3284 – cma@senado.leg.br 

OFÍCIO. nº 148/2022/CMA 

 
                 

Brasília, 29 de junho de 2022 

 

 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador RODRIGO PACHECO 

Presidente do Senado Federal 

 

 

Assunto: Relatório do Fórum da Geração Ecológica e aprovação das minutas de 

proposições legislativas pela Comissão de Meio Ambiente 

 

Senhor Presidente, 

 

 Por meio do Requerimento nº 15 de 2021-CMA, esta Comissão criou o 

Fórum da Geração Ecológica, composta por 42 membros voluntários da sociedade 

civil e instalado no dia 14 de junho de 2021.  

Nos últimos doze meses, apoiados tecnicamente pela Comissão Econômica 

para a América Latina e o Caribe (Cepal) e a Consultoria Legislativa do Senado 

Federal, eles se reuniram com a finalidade de debater cinco temáticas em cinco 

grupos de trabalho: 1. Bioeconomia; 2. Cidades Sustentáveis; 3. Economia 

Circular e Indústria; 4. Energia; e, 5. Proteção, Restauração e Uso da Terra.  

Os resultados alcançados nesse período, que incluem diversas minutas de 

proposições legislativas, foram apresentados aos membros da Comissão de Meio 

de Ambiente durante a 15ª reunião, realizada nesta data, e submetidos à 

deliberação do colegiado. 
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Senado Federal – Praça dos Três Poderes – CEP 70.165-900 – Brasília-DF  

Telefone: +55 (61) 3303-3284 – cma@senado.leg.br 

Destarte, nos termos do inciso VI, do art. 89, do Regimento Interno, 

comunico a Vossa Excelência que, conhecido o relatório, a Comissão votou pela 

aprovação das minutas e favoravelmente à apresentação ao Senado Federal de 

26 Projetos de Lei, 4 Indicações e 2 Requerimentos de Informação que constam 

do relatório anexado ao processo do Requerimento nº 15 de 2021-CMA, 

relacionados e localizados a seguir. 

 

RELATÓRIO FINAL – VOLUME II 

GT BIOECONOMIA  

1. Minuta de Projeto de Lei – Política Nacional para o 

Desenvolvimento da Economia da Biodiversidade (PNDEB), pág. 11 

2. Minuta de Indicação – Estrutura de governança da Política Nacional 

para o Desenvolvimento da Economia da Biodiversidade (PNDEB), pág. 16 

3. Minuta de Indicação – Reestruturação e Aprimoramento da Política 

Nacional de Assistência Técnica e Extensão Rural, pág. 18 

4. Minuta de Projeto de Lei – Acesso Diferenciado ao Crédito Rural, 

pág. 21 

5. Minuta de Requerimento de Informações ao MMA sobre 

funcionamento de Comitês de Bacias Hidrográficas, pág. 23 

6. Minuta de Requerimento de Informações ao MAPA – Selo Nacional 

da Agricultura Familiar (SENAF), pág. 25 
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GT CIDADES SUSTENTÁVEIS 

1. Minuta Projeto de Lei – Cinturões Verdes, pág. 28 

2. Minuta Projeto de Lei – Empregos verdes Urbanos e Rurais, pág. 31 

3. Minuta Projeto de Lei – ampliação do alcance do Programa de 

Apoio à Conservação Ambiental, pág. 35 

4. Minuta Projeto de Lei – Cofinanciamento Ambiental Municipal, 

pág. 39 

5. Minuta Projeto de Lei – Educação Ambiental, pág. 42 

6. Minuta Indicação – Atlas Socioambiental, pág. 44 

 

GT ECONOMIA CIRCULAR E INDÚSTRIA 

1. Minuta Projeto de Lei – Política Nacional de Economia Circular, 

pág. 47 

2. Minuta de Projeto de Lei que altera a Lei do Bem – Incentivo à 

Pesquisa e à Inovação Tecnológica, pág. 53 

3. Minuta Projeto de Lei – Regime Fiscal Verde, pág. 55 

4. Minuta Indicação – ICMS ecológico, pág. 57 

5. Minuta Projeto de lei – Desoneração de investimentos em bens de 

capital verdes, pág. 59 
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GT ENERGIA 

1. Minuta – Política de Nacional do Hidrogênio Verde, pág. 62 

2. Minuta – Política de Produção do Uso do Biogás, pág. 67 

3. Minuta – Projeto de Lei – Fomento a Células de Combustível, 

pág.71 

 

GT PROTEÇÃO, RESTAURAÇÃO E USO DA TERRA 

1. Minuta Projeto de Lei – Lei da Agrobiodiversidade e 

reconhecimento dos modos de vida camponês e de povos e comunidades 

tradicionais e de sua produção de alimentos como instrumento de combate à 

emergência climática, pág. 77 

 2. Minuta Projeto de Lei – Novas Regras para Rastreabilidade 

Ambiental, Social e Sanitária de Produtos de Cadeias Produtivas da 

Agropecuária, pág. 83 

3. Minuta de Projeto de Lei – Política Nacional de Combate à 

Desertificação e Mitigação dos Efeitos da Seca, pág. 90 

4. Minuta de Projeto de Lei – Linhas de pesquisa apropriadas para o 

segmento AFPCT, incluindo as tecnologias sociais, pág. 93 

5. Minuta de Projeto de Lei – Linhas de crédito para AFCPCT para 

produção, agroindustrialização e comercialização, pág. 95 

6. Minuta de Projeto de Lei – Seguro Agrícola para efeitos das 

mudanças climáticas, pág. 98 
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7. Minuta de Projeto de Lei – Fonte de financiamento para ATER 

CIDE-PNATER), pág. 100 

8. Minuta de Projeto de Lei – Pagamentos por Serviços Ambientais 

(PSA) com garantia de acesso à AFCPCT, pág. 103 

9. Minuta de Projeto de Lei – Sistema de Integração de Cadastros 

Ambiental, Fundiário e Tributário, pág. 105 

10. Minuta Projeto de Lei – Cumprimento da função social da 

propriedade rural, no que corresponde à legislação ambiental, pág. 108 

11. Minuta Projeto de Lei – Imposto Territorial Rural (ITR) que 

considere legislação ambiental, pág. 110 

12. Minuta de Projeto de Lei – Democratização do acesso à água, 

pág.112 

 

Solicito, portanto, a autuação e início de tramitação de cada uma dessas 

importantes proposições legislativas de autoria da Comissão de Meio Ambiente.

  

 

Atenciosamente, 

 

SENADOR JAQUES WAGNER 

Presidente da Comissão de Meio Ambiente 

(documento assinado eletronicamente) 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI 
N° 1862, DE 2022

Altera a Lei nº 8.171, de 17 de janeiro de 1991, que dispõe sobre a política agrícola, para
garantir a contratação e cobertura integral de perdas, pelo Programa de Garantia da
Atividade Agropecuária da Agricultura Familiar – PROAGRO Mais, de quaisquer culturas,
contempladas ou não por zoneamento agrícola de risco climático.

AUTORIA: Comissão de Meio Ambiente

Página da matéria
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Altera a Lei nº 8.171, de 17 de janeiro de 1991, 
que dispõe sobre a política agrícola, para garantir 
a contratação e cobertura integral de perdas, pelo 
Programa de Garantia da Atividade Agropecuária 
da Agricultura Familiar – PROAGRO Mais, de 
quaisquer culturas, contempladas ou não por 
zoneamento agrícola de risco climático. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei trata da garantia de cobertura pelo Programa de Garantia 
da Atividade Agropecuária da Agricultura Familiar – PROAGRO Mais, de que trata a Lei 
nº 8.171, de 17 de janeiro de 1991, de culturas conduzidas por agricultores familiares 
assim enquadrados conforme requisitos estabelecidos na Lei nº 11.326, de 24 de julho 
de 2006. 

Art. 2º O art. 65-A da Lei nº 8.171, de 17 de janeiro de 1991 passa a 
vigorar acrescido dos seguintes parágrafos: 

“Art. 65-A. .............................................................................. 
.................................................................................................

.. 
§ 1º. Será assegurada a contratação e cobertura integral 

contra perdas decorrentes de alterações climáticas de quaisquer 
culturas que estejam contempladas em zoneamento agrícola de 
risco climático que seja elaborado pelo Poder Público. 

§ 2º O Poder Público adotará as providências necessárias 
para garantir o zoneamento agrícola de risco climático de todas as 
culturas. 

§ 3º Não havendo, no ato da contratação do Proagro Mais, 
zoneamento agrícola de risco climático para determinada cultura, 
fica o agente financeiro obrigado a aceitar a contratação, desde que 
o contratante esteja amparado pela contratação de serviços de 
assistência técnica e extensão rural que atestem a viabilidade 
agronômica e econômica da cultura.” (NR) 

 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 
Esta matéria é resultado de um longo e intenso debate do Fórum da Geração 

Ecológica, instituído no âmbito da Comissão de Meio Ambiente do Senado Federal pelo 
Requerimento no 15 de 2021, da CMA. O Fórum foi composto por cinco grupos de 
trabalho, formados por entidades e representações de relevância no debate ambiental. 
Cada grupo de trabalho contribuiu com os direcionamentos temáticos para a produção 
de um arcabouço legislativo, composto por diversas peças legislativas específicas de 
cada grupo, da qual o presente documento faz parte. 

A criação do Fórum se deu em meio a publicações de alta relevância do Painel 
Intergovernamental sobre Mudança do Clima (IPCC, da sigla em inglês), quando foram 
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apresentadas evidências de que as mudanças climáticas são efeitos diretos de ações 
antropogênicas. Também, esta iniciativa teve como objetivo buscar cumprir os 
dispositivos apresentados pelo Acordo de Paris, bem como contemplar direcionamento 
apresentado pela Comissão Econômica para a América Latina e o Caribe (CEPAL), das 
Nações Unidas, parceira durante todo processo, na busca do Big Push, ou grande 
impulso, para a sustentabilidade. 

Este foi um passo inicial de um longo caminho que o Brasil deverá traçar para 
alcançar a Transição Ecológica em pauta em debates por todo mundo. Certos da 
necessidade da presente iniciativa, contamos com o apoio dos ilustres pares para 
aprovação e aprimoramento da proposta. 

O Programa de Garantia da Atividade Agropecuária – PROAGRO foi instituído 
pela Lei n° 5.969, de 11 de dezembro de 1973. A Lei nº 8.171, de 1991 (Lei Agrícola), 
também dispunha sobre o Proagro, de forma menos detalhada. As regras do Proagro 
são detalhadas em normas, critérios e condições definidas pelo Conselho Monetário 
Nacional (CMN). 

Depois de muitos percalços na sua execução, que o deixou em descrédito por não 
honrar indenizações, o Programa foi alterado pela Lei nº 12.058, de 2009, que revogou 
a Lei nº 5.969, de 1973, e passou a ser tratado somente no âmbito da Lei Agrícola. 

A Lei de 2009 também incluiu na Lei Agrícola o Programa de Garantia da Atividade 
Agropecuária da Agricultura Familiar – PROAGRO Mais, para assegurar ao agricultor 
familiar a garantia de renda mínima da produção agropecuária vinculada ao custeio 
rural, garantia essa que não era contemplada pelo Proagro convencional. 

Entretanto, segundo a Confederação Nacional dos Trabalhadores Rurais 
Agricultores e Agricultoras Familiares (CONTAG), o que se verifica na prática é que 80% 
dos agricultores familiares não têm acesso ao Pronaf e têm dificuldade de contratação 
do Proagro Mais para cobertura dos poucos recursos próprios investidos em culturas 
muitas vezes não contempladas pelas normas do CMN. São culturas que podem estar 
sendo ou serão afetadas crescentemente por fenômenos associados às mudanças 
climáticas em curso no planeta. 

Assim, esse Projeto de Lei objetiva garantir que agricultores familiares consigam 
contratar e obter cobertura de 100% das suas perdas, quando decorrentes de eventos 
climáticos adversos, quaisquer que sejam as culturas e independentemente de haver 
ou não zoneamento agrícola de risco climático. Adicionalmente, para mitigar riscos de 
cobertura para culturas não zoneadas, é assegurada a contratação uma vez que o 
agricultor comprove ter serviço de assistência técnica e extensão rural que ateste a 
viabilidade da cultura. 

Pelo exposto, e para estancar a redução do número de estabelecimentos de 
agricultura familiar, identificada entre os Censos Agropecuários de 2006 e 2017, 
realizados pelo IBGE, proponho o presente Projeto de Lei, para o qual solicito o apoio 
de meus nobres pares, senadores e senadoras. 

Sala das Sessões, 
Comissão do Meio Ambiente 
Senado Federal 

Relatório com o resultado do trabalho do Fórum da Geração Ecológica. 
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Senado Federal – Praça dos Três Poderes – CEP 70.165-900 – Brasília-DF  

Telefone: +55 (61) 3303-3284 – cma@senado.leg.br 

OFÍCIO. nº 148/2022/CMA 

 
                 

Brasília, 29 de junho de 2022 

 

 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador RODRIGO PACHECO 

Presidente do Senado Federal 

 

 

Assunto: Relatório do Fórum da Geração Ecológica e aprovação das minutas de 

proposições legislativas pela Comissão de Meio Ambiente 

 

Senhor Presidente, 

 

 Por meio do Requerimento nº 15 de 2021-CMA, esta Comissão criou o 

Fórum da Geração Ecológica, composta por 42 membros voluntários da sociedade 

civil e instalado no dia 14 de junho de 2021.  

Nos últimos doze meses, apoiados tecnicamente pela Comissão Econômica 

para a América Latina e o Caribe (Cepal) e a Consultoria Legislativa do Senado 

Federal, eles se reuniram com a finalidade de debater cinco temáticas em cinco 

grupos de trabalho: 1. Bioeconomia; 2. Cidades Sustentáveis; 3. Economia 

Circular e Indústria; 4. Energia; e, 5. Proteção, Restauração e Uso da Terra.  

Os resultados alcançados nesse período, que incluem diversas minutas de 

proposições legislativas, foram apresentados aos membros da Comissão de Meio 

de Ambiente durante a 15ª reunião, realizada nesta data, e submetidos à 

deliberação do colegiado. 

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: C23339800046412A. 

00100.074489/2022-41

Página 6 de 10 Avulso do PL 1862/2022

SENADO FEDERAL 
COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE 

280 Terça-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 5 Julho 2022

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 036D4D170046930A. 

00100.080270/2022-81



 

 

Senado Federal – Praça dos Três Poderes – CEP 70.165-900 – Brasília-DF  

Telefone: +55 (61) 3303-3284 – cma@senado.leg.br 

Destarte, nos termos do inciso VI, do art. 89, do Regimento Interno, 

comunico a Vossa Excelência que, conhecido o relatório, a Comissão votou pela 

aprovação das minutas e favoravelmente à apresentação ao Senado Federal de 

26 Projetos de Lei, 4 Indicações e 2 Requerimentos de Informação que constam 

do relatório anexado ao processo do Requerimento nº 15 de 2021-CMA, 

relacionados e localizados a seguir. 

 

RELATÓRIO FINAL – VOLUME II 

GT BIOECONOMIA  

1. Minuta de Projeto de Lei – Política Nacional para o 

Desenvolvimento da Economia da Biodiversidade (PNDEB), pág. 11 

2. Minuta de Indicação – Estrutura de governança da Política Nacional 

para o Desenvolvimento da Economia da Biodiversidade (PNDEB), pág. 16 

3. Minuta de Indicação – Reestruturação e Aprimoramento da Política 

Nacional de Assistência Técnica e Extensão Rural, pág. 18 

4. Minuta de Projeto de Lei – Acesso Diferenciado ao Crédito Rural, 

pág. 21 

5. Minuta de Requerimento de Informações ao MMA sobre 

funcionamento de Comitês de Bacias Hidrográficas, pág. 23 

6. Minuta de Requerimento de Informações ao MAPA – Selo Nacional 

da Agricultura Familiar (SENAF), pág. 25 
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GT CIDADES SUSTENTÁVEIS 

1. Minuta Projeto de Lei – Cinturões Verdes, pág. 28 

2. Minuta Projeto de Lei – Empregos verdes Urbanos e Rurais, pág. 31 

3. Minuta Projeto de Lei – ampliação do alcance do Programa de 

Apoio à Conservação Ambiental, pág. 35 

4. Minuta Projeto de Lei – Cofinanciamento Ambiental Municipal, 

pág. 39 

5. Minuta Projeto de Lei – Educação Ambiental, pág. 42 

6. Minuta Indicação – Atlas Socioambiental, pág. 44 

 

GT ECONOMIA CIRCULAR E INDÚSTRIA 

1. Minuta Projeto de Lei – Política Nacional de Economia Circular, 

pág. 47 

2. Minuta de Projeto de Lei que altera a Lei do Bem – Incentivo à 

Pesquisa e à Inovação Tecnológica, pág. 53 

3. Minuta Projeto de Lei – Regime Fiscal Verde, pág. 55 

4. Minuta Indicação – ICMS ecológico, pág. 57 

5. Minuta Projeto de lei – Desoneração de investimentos em bens de 

capital verdes, pág. 59 
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GT ENERGIA 

1. Minuta – Política de Nacional do Hidrogênio Verde, pág. 62 

2. Minuta – Política de Produção do Uso do Biogás, pág. 67 

3. Minuta – Projeto de Lei – Fomento a Células de Combustível, 

pág.71 

 

GT PROTEÇÃO, RESTAURAÇÃO E USO DA TERRA 

1. Minuta Projeto de Lei – Lei da Agrobiodiversidade e 

reconhecimento dos modos de vida camponês e de povos e comunidades 

tradicionais e de sua produção de alimentos como instrumento de combate à 

emergência climática, pág. 77 

 2. Minuta Projeto de Lei – Novas Regras para Rastreabilidade 

Ambiental, Social e Sanitária de Produtos de Cadeias Produtivas da 

Agropecuária, pág. 83 

3. Minuta de Projeto de Lei – Política Nacional de Combate à 

Desertificação e Mitigação dos Efeitos da Seca, pág. 90 

4. Minuta de Projeto de Lei – Linhas de pesquisa apropriadas para o 

segmento AFPCT, incluindo as tecnologias sociais, pág. 93 

5. Minuta de Projeto de Lei – Linhas de crédito para AFCPCT para 

produção, agroindustrialização e comercialização, pág. 95 

6. Minuta de Projeto de Lei – Seguro Agrícola para efeitos das 

mudanças climáticas, pág. 98 
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7. Minuta de Projeto de Lei – Fonte de financiamento para ATER 

CIDE-PNATER), pág. 100 

8. Minuta de Projeto de Lei – Pagamentos por Serviços Ambientais 

(PSA) com garantia de acesso à AFCPCT, pág. 103 

9. Minuta de Projeto de Lei – Sistema de Integração de Cadastros 

Ambiental, Fundiário e Tributário, pág. 105 

10. Minuta Projeto de Lei – Cumprimento da função social da 

propriedade rural, no que corresponde à legislação ambiental, pág. 108 

11. Minuta Projeto de Lei – Imposto Territorial Rural (ITR) que 

considere legislação ambiental, pág. 110 

12. Minuta de Projeto de Lei – Democratização do acesso à água, 

pág.112 

 

Solicito, portanto, a autuação e início de tramitação de cada uma dessas 

importantes proposições legislativas de autoria da Comissão de Meio Ambiente.

  

 

Atenciosamente, 

 

SENADOR JAQUES WAGNER 

Presidente da Comissão de Meio Ambiente 

(documento assinado eletronicamente) 
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Institui Contribuição de Intervenção no Domínio 
Econômico incidente sobre a importação e a 
comercialização de produtos agroindustriais. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Fica instituída a Contribuição de Intervenção no Domínio 
Econômico incidente sobre a importação e a comercialização de produtos 
agroindustriais. 

§ 1º O produto da arrecadação da contribuição instituída pelo caput deste
artigo será destinado às ações previstas no Programa Nacional de Assistência Técnica 
e Extensão Rural para a Agricultura Familiar e Reforma Agrária (PRONATER), no 
âmbito da Política Nacional de Assistência Técnica e Extensão Rural para a Agricultura 
Familiar e Reforma Agrária (PNATER), instituída pela Lei nº 12.188, de 11 de janeiro de 
2010. 

§ 2º Para os fins desta Lei, a contribuição de que trata o caput é
denominada Cide-Pnater. 

Art. 2º São contribuintes da Cide-Pnater as empresas agroindustriais cuja 
receita total no ano-calendário anterior tenha sido superior ao limite de R$ 
300.000.000,00 (trezentos milhões de reais) ou proporcional ao número de meses do 
período, quando inferior a doze meses, que importem ou comercializem produtos 
agroindustriais. 

Art. 3º São fatos geradores da Cide-Pnater as operações de importação 
e de comercialização no mercado interno de produtos agroindustriais realizadas pelos 
contribuintes referidos no art. 2º desta Lei. 

Parágrafo único. A Cide-Pnater não incidirá sobre as receitas decorrentes 
de operações de exportação dos produtos relacionados no caput deste artigo. 

Art. 4º A Cide-Pnater tem alíquota de 0,2% (dois décimos por cento), a 
ser aplicada sobre o valor da operação ou, no caso de importação, sobre o valor 
aduaneiro dos produtos de que trata o art. 3º desta Lei. 

§ 1º Do valor da Cide-Pnater incidente sobre a comercialização, no
mercado interno, de produtos agroindustriais, será deduzido: 

I – o valor da Cide-Pnater pago na importação do produto ou de seus 
insumos; 

II – o valor da Cide-Pnater pago quando da aquisição do produto, ou de 
seus insumos, de outro contribuinte. 
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§ 2º A dedução de que trata este artigo será efetuada pelo valor global 
da Cide-Pnater pago nas importações ou nas aquisições no mercado interno realizadas 
no mês, considerado o conjunto de produtos importados e comercializados, sendo 
desnecessária a segregação por espécie de produto. 

§ 3º A Cide-Pnater devida na comercialização dos produtos referidos no 
caput deste artigo integra a receita bruta do vendedor. 

Art. 5º No caso de comercialização no mercado interno, a Cide-Pnater 
devida será apurada mensalmente e será paga até o último dia útil da primeira quinzena 
do mês subsequente ao de ocorrência do fato gerador. 

Parágrafo único. Na hipótese de importação, o pagamento da Cide-
Pnater deverá ser efetuado na data do registro da Declaração de Importação. 

Art. 6º É responsável solidário pela Cide-Pnater o adquirente de 
mercadoria de procedência estrangeira, no caso de importação realizada por sua conta 
e ordem, por intermédio de pessoa jurídica importadora. 

Art. 7º Responde pela infração, conjunta ou isoladamente, relativamente 
à Cide-Pnater, o adquirente de mercadoria de procedência estrangeira, no caso de 
importação realizada por sua conta e ordem, por intermédio de pessoa jurídica 
importadora. 

Art. 8º A Cide-Pnater não incide sobre os produtos, referidos no art. 3º, 
vendidos a empresa comercial exportadora, com o fim específico de exportação para o 
exterior. 

§ 1º A empresa comercial exportadora, que, no prazo de 180 (cento e 
oitenta dias), contado da data de aquisição, não houver efetuado a exportação dos 
produtos para o exterior, fica obrigada ao pagamento da Cide-Pnater, relativamente aos 
produtos adquiridos e não exportados. 

§ 2º O pagamento do valor referido no § 1º do caput deverá ser efetuado 
até o décimo dia subsequente ao do vencimento do prazo estabelecido para a empresa 
comercial exportadora efetivar a exportação, acrescido de: 

 I – multa de mora, apurada na forma do caput e do § 2º do art. 61 da Lei 
nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, calculada a partir do primeiro dia do mês 
subsequente ao de aquisição dos produtos; e 

 II – juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de 
Liquidação e Custódia (Selic), para títulos federais, acumulada mensalmente, 
calculados a partir do primeiro dia do mês subsequente ao de aquisição dos produtos, 
até o último dia do mês anterior ao do pagamento, e de 1% (um por cento) no mês do 
pagamento. 

Art. 9º A Cide-Pnater sujeita-se às normas relativas ao processo 
administrativo fiscal de determinação e exigência de créditos tributários federais e de 
consulta, previstas no Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, bem assim, 
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subsidiariamente e no que couber, às disposições da legislação do Imposto sobre a 
Renda, especialmente quanto às penalidades e aos demais acréscimos aplicáveis. 

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 
efeitos após 90 (noventa) dias dessa data e a partir do exercício financeiro subsequente 
ao de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Esta matéria é resultado de um longo e intenso debate do Fórum da Geração 
Ecológica, instituído no âmbito da Comissão de Meio Ambiente do Senado Federal pelo 
Requerimento no 15 de 2021, da CMA. O Fórum foi composto por cinco grupos de 
trabalho, formados por entidades e representações de relevância no debate ambiental. 
Cada grupo de trabalho contribuiu com os direcionamentos temáticos para a produção 
de um arcabouço legislativo, composto por diversas peças legislativas específicas de 
cada grupo, da qual o presente documento faz parte. 

A criação do Fórum se deu em meio a publicações de alta relevância do Painel 
Intergovernamental sobre Mudança do Clima (IPCC, da sigla em inglês), quando foram 
apresentadas evidências de que as mudanças climáticas são efeitos diretos de ações 
antropogênicas. Também, esta iniciativa teve como objetivo buscar cumprir os 
dispositivos apresentados pelo Acordo de Paris, bem como contemplar direcionamento 
apresentado pela Comissão Econômica para a América Latina e o Caribe (CEPAL), das 
Nações Unidas, parceira durante todo processo, na busca do Big Push, ou grande 
impulso, para a sustentabilidade. 

Este foi um passo inicial de um longo caminho que o Brasil deverá traçar para 
alcançar a Transição Ecológica em pauta em debates por todo mundo. Certos da 
necessidade da presente iniciativa, contamos com o apoio dos ilustres pares para 
aprovação e aprimoramento da proposta. 

A Constituição Federal dispõe, em seu art. 149, que compete exclusivamente à 
União instituir contribuições de intervenção no domínio econômico, como instrumento 
de sua atuação nas respectivas áreas. 

Este projeto de lei pretende instituir Contribuição de Intervenção no Domínio 
Econômico (CIDE) incidente sobre a importação e a comercialização no mercado interno 
de produtos agroindustriais, com o objetivo de apoiar as ações previstas no Programa 
Nacional de Assistência Técnica e Extensão Rural para a Agricultura Familiar e Reforma 
Agrária (PRONATER), no âmbito da Política Nacional de Assistência Técnica e 
Extensão Rural para a Agricultura Familiar e Reforma Agrária (PNATER), instituída pela 
Lei nº 12.188, de 11 de janeiro de 2010.  

A assistência técnica e extensão rural prevista na Lei da PNATER é definida como 
o serviço de educação não formal, de caráter continuado, no meio rural, que promove 
processos de gestão, produção, beneficiamento e comercialização das atividades e dos 
serviços agropecuários e não agropecuários, inclusive das atividades agroextrativistas, 
florestais e artesanais.  

A agricultura familiar é responsável por boa parte da segurança alimentar dos 
brasileiros. Contudo, esse segmento majoritário de produtores padece de uma carência 
histórica de serviços de assistência técnica e extensão rural, como demonstrado em 
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análises dos Censos Agropecuários de 2006 e 2017, realizados pelo Instituto Nacional 
de Geografia e Estatística (IBGE). Cerca de 80% dos estabelecimentos agropecuários 
entrevistados em 2017 declararam não ter recebido qualquer orientação técnica naquele 
ano, seja de origem pública ou privada. Tal fato compromete significativamente a 
sustentabilidade socioeconômica e ambiental das atividades desenvolvidas pelos 
produtores desassistidos. 

O baixo acesso por agricultores familiares ao crédito rural público, aliado à 
flexibilização da obrigatoriedade da contratação de serviços de assistência técnica 
associadas à contratação de crédito, compromete ainda mais a oferta desses serviços 
aos agricultores familiares. 

A Cide proposta pelo presente projeto de lei tem como principal motivação intervir 
no setor agroindustrial, integrante de cadeias produtivas de alimentos, fibras, 
farmacêutico e agroenergia, entre outras, de modo a contribuir para o aumento da 
produtividade e sustentabilidade das atividades de agricultores familiares e de 
empreendedores familiares rurais que fazem parte destas cadeias, por meio da 
PNATER. Ponderamos que a contribuição proposta promoverá o fortalecimento desse 
importante segmento de produtores rurais, beneficiando sobretudo o próprio setor 
agroindustrial, um dos principais demandantes dos produtos agrícolas oriundos de 
agricultores familiares e de empreendedores familiares rurais.  

Dessa forma, o projeto de lei ora apresentado visa a instituir Cide-Pnater à alíquota 
de 0,2% sobre o valor das operações das importações e das vendas no mercado interno 
de produtos agroindustriais, quando realizadas por empresas agroindustriais cuja 
receita total no ano-calendário anterior seja superior ao limite de trezentos milhões de 
reais. Os recursos serão direcionados integralmente para a Política Nacional de 
Assistência Técnica e Extensão Rural para a Agricultura Familiar e Reforma Agrária 
(PNATER), que tem apresentado aportes no Orçamento Geral da União decrescentes 
desde 2015, quando teve previstos cerca de R$ 1 bilhão, reduzidos a cerca de R$50 
milhões nos últimos anos. E o reflexo dessa redução foi detectado no Censo 
Agropecuário de 2017. 

Para que seja evitada a cumulatividade do valor da Cide-Pnater incidente sobre a 
comercialização, no mercado interno, de produtos agroindustriais, será deduzido o valor 
pago na importação do produto ou de seus insumos ou o valor pago na aquisição do 
produto, ou de seus insumos, de outro contribuinte. A incidência sobre a importação de 
produtos agroindustriais objetiva garantir a competitividade do setor agroindustrial 
doméstico.  

Diante do exposto, solicito o apoio dos nobres Pares para aperfeiçoar e aprovar 
esta medida. 

Sala das Sessões, 
Comissão do Meio Ambiente 
Senado Federal 

Relatório com o resultado do trabalho do Fórum da Geração Ecológica. 
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Senado Federal – Praça dos Três Poderes – CEP 70.165-900 – Brasília-DF  

Telefone: +55 (61) 3303-3284 – cma@senado.leg.br 

OFÍCIO. nº 148/2022/CMA 

 
                 

Brasília, 29 de junho de 2022 

 

 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador RODRIGO PACHECO 

Presidente do Senado Federal 

 

 

Assunto: Relatório do Fórum da Geração Ecológica e aprovação das minutas de 

proposições legislativas pela Comissão de Meio Ambiente 

 

Senhor Presidente, 

 

 Por meio do Requerimento nº 15 de 2021-CMA, esta Comissão criou o 

Fórum da Geração Ecológica, composta por 42 membros voluntários da sociedade 

civil e instalado no dia 14 de junho de 2021.  

Nos últimos doze meses, apoiados tecnicamente pela Comissão Econômica 

para a América Latina e o Caribe (Cepal) e a Consultoria Legislativa do Senado 

Federal, eles se reuniram com a finalidade de debater cinco temáticas em cinco 

grupos de trabalho: 1. Bioeconomia; 2. Cidades Sustentáveis; 3. Economia 

Circular e Indústria; 4. Energia; e, 5. Proteção, Restauração e Uso da Terra.  

Os resultados alcançados nesse período, que incluem diversas minutas de 

proposições legislativas, foram apresentados aos membros da Comissão de Meio 

de Ambiente durante a 15ª reunião, realizada nesta data, e submetidos à 

deliberação do colegiado. 
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Senado Federal – Praça dos Três Poderes – CEP 70.165-900 – Brasília-DF  

Telefone: +55 (61) 3303-3284 – cma@senado.leg.br 

Destarte, nos termos do inciso VI, do art. 89, do Regimento Interno, 

comunico a Vossa Excelência que, conhecido o relatório, a Comissão votou pela 

aprovação das minutas e favoravelmente à apresentação ao Senado Federal de 

26 Projetos de Lei, 4 Indicações e 2 Requerimentos de Informação que constam 

do relatório anexado ao processo do Requerimento nº 15 de 2021-CMA, 

relacionados e localizados a seguir. 

 

RELATÓRIO FINAL – VOLUME II 

GT BIOECONOMIA  

1. Minuta de Projeto de Lei – Política Nacional para o 

Desenvolvimento da Economia da Biodiversidade (PNDEB), pág. 11 

2. Minuta de Indicação – Estrutura de governança da Política Nacional 

para o Desenvolvimento da Economia da Biodiversidade (PNDEB), pág. 16 

3. Minuta de Indicação – Reestruturação e Aprimoramento da Política 

Nacional de Assistência Técnica e Extensão Rural, pág. 18 

4. Minuta de Projeto de Lei – Acesso Diferenciado ao Crédito Rural, 

pág. 21 

5. Minuta de Requerimento de Informações ao MMA sobre 

funcionamento de Comitês de Bacias Hidrográficas, pág. 23 

6. Minuta de Requerimento de Informações ao MAPA – Selo Nacional 

da Agricultura Familiar (SENAF), pág. 25 
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GT CIDADES SUSTENTÁVEIS 

1. Minuta Projeto de Lei – Cinturões Verdes, pág. 28 

2. Minuta Projeto de Lei – Empregos verdes Urbanos e Rurais, pág. 31 

3. Minuta Projeto de Lei – ampliação do alcance do Programa de 

Apoio à Conservação Ambiental, pág. 35 

4. Minuta Projeto de Lei – Cofinanciamento Ambiental Municipal, 

pág. 39 

5. Minuta Projeto de Lei – Educação Ambiental, pág. 42 

6. Minuta Indicação – Atlas Socioambiental, pág. 44 

 

GT ECONOMIA CIRCULAR E INDÚSTRIA 

1. Minuta Projeto de Lei – Política Nacional de Economia Circular, 

pág. 47 

2. Minuta de Projeto de Lei que altera a Lei do Bem – Incentivo à 

Pesquisa e à Inovação Tecnológica, pág. 53 

3. Minuta Projeto de Lei – Regime Fiscal Verde, pág. 55 

4. Minuta Indicação – ICMS ecológico, pág. 57 

5. Minuta Projeto de lei – Desoneração de investimentos em bens de 

capital verdes, pág. 59 
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GT ENERGIA 

1. Minuta – Política de Nacional do Hidrogênio Verde, pág. 62 

2. Minuta – Política de Produção do Uso do Biogás, pág. 67 

3. Minuta – Projeto de Lei – Fomento a Células de Combustível, 

pág.71 

 

GT PROTEÇÃO, RESTAURAÇÃO E USO DA TERRA 

1. Minuta Projeto de Lei – Lei da Agrobiodiversidade e 

reconhecimento dos modos de vida camponês e de povos e comunidades 

tradicionais e de sua produção de alimentos como instrumento de combate à 

emergência climática, pág. 77 

 2. Minuta Projeto de Lei – Novas Regras para Rastreabilidade 

Ambiental, Social e Sanitária de Produtos de Cadeias Produtivas da 

Agropecuária, pág. 83 

3. Minuta de Projeto de Lei – Política Nacional de Combate à 

Desertificação e Mitigação dos Efeitos da Seca, pág. 90 

4. Minuta de Projeto de Lei – Linhas de pesquisa apropriadas para o 

segmento AFPCT, incluindo as tecnologias sociais, pág. 93 

5. Minuta de Projeto de Lei – Linhas de crédito para AFCPCT para 

produção, agroindustrialização e comercialização, pág. 95 

6. Minuta de Projeto de Lei – Seguro Agrícola para efeitos das 

mudanças climáticas, pág. 98 
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7. Minuta de Projeto de Lei – Fonte de financiamento para ATER 

CIDE-PNATER), pág. 100 

8. Minuta de Projeto de Lei – Pagamentos por Serviços Ambientais 

(PSA) com garantia de acesso à AFCPCT, pág. 103 

9. Minuta de Projeto de Lei – Sistema de Integração de Cadastros 

Ambiental, Fundiário e Tributário, pág. 105 

10. Minuta Projeto de Lei – Cumprimento da função social da 

propriedade rural, no que corresponde à legislação ambiental, pág. 108 

11. Minuta Projeto de Lei – Imposto Territorial Rural (ITR) que 

considere legislação ambiental, pág. 110 

12. Minuta de Projeto de Lei – Democratização do acesso à água, 

pág.112 

 

Solicito, portanto, a autuação e início de tramitação de cada uma dessas 

importantes proposições legislativas de autoria da Comissão de Meio Ambiente.

  

 

Atenciosamente, 

 

SENADOR JAQUES WAGNER 

Presidente da Comissão de Meio Ambiente 

(documento assinado eletronicamente) 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI 
N° 1864, DE 2022

Altera a Lei nº 14.119, de 13 de janeiro de 2021, que institui a Política Nacional de
Pagamento por Serviços Ambientais, para fortalecer ações
voltadas aos povos e comunidades tradicionais e aos agricultores familiares.

AUTORIA: Comissão de Meio Ambiente
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Altera a Lei nº 14.119, de 13 de janeiro de 2021, 
que institui a Política Nacional de Pagamento por 
Serviços Ambientais, para fortalecer ações 
voltadas aos povos e comunidades tradicionais e 
aos agricultores familiares.  

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Os arts. 5º e 8º da Lei nº 14.119, de 13 de janeiro de 2021, passam 
a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 5º ..................................................................... 
................................................................................... 
III – a utilização do pagamento por serviços ambientais como 

instrumento de promoção do desenvolvimento social, ambiental, 
econômico e cultural das populações em área rural e urbana e dos 
produtores rurais, em especial das comunidades tradicionais, dos 
povos indígenas e dos agricultores familiares e empreendedores 
familiares rurais definidos nos termos da Lei nº 11.326, de 24 de 
julho de 2006, em articulação com a implementação das 
disposições preconizadas na Lei nº 12.854, de 26 de agosto de 
2013, e as do Programa de Apoio à Conservação Ambiental 
instituído pela Lei nº 12.512, de 14 de outubro de 2011; 

................................................................................” (NR) 

“Art. 8º ........................................................................ 
...................................................................................... 
IV - terras indígenas, territórios quilombolas e outras áreas 

ocupadas por populações tradicionais independentemente de 
estarem em estágio de identificação, demarcação ou homologação, 
mediante consulta prévia, livre e informada nos termos da 
Convenção 169 da Organização Internacional do Trabalho (OIT) 
sobre Povos Indígenas e Tribais, de modo a garantir os direitos 
dessas populações e povos nos contratos de pagamento por 
serviços ambientais. 

..........................................................................” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Esta matéria é resultado de um longo e intenso debate do Fórum da Geração 
Ecológica, instituído no âmbito da Comissão de Meio Ambiente do Senado Federal pelo 
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Requerimento no 15 de 2021, da CMA. O Fórum foi composto por cinco grupos de 
trabalho, formados por entidades e representações de relevância no debate ambiental. 
Cada grupo de trabalho contribuiu com os direcionamentos temáticos para a produção 
de um arcabouço legislativo, composto por diversas peças legislativas específicas de 
cada grupo, da qual o presente documento faz parte. 

A criação do Fórum se deu em meio a publicações de alta relevância do Painel 
Intergovernamental sobre Mudança do Clima (IPCC, da sigla em inglês), quando foram 
apresentadas evidências de que as mudanças climáticas são efeitos diretos de ações 
antropogênicas. Também, esta iniciativa teve como objetivo buscar cumprir os 
dispositivos apresentados pelo Acordo de Paris, bem como contemplar direcionamento 
apresentado pela Comissão Econômica para a América Latina e o Caribe (CEPAL), das 
Nações Unidas, parceira durante todo processo, na busca do Big Push, ou grande 
impulso, para a sustentabilidade. 

Este foi um passo inicial de um longo caminho que o Brasil deverá traçar para 
alcançar a Transição Ecológica em pauta em debates por todo mundo. Certos da 
necessidade da presente iniciativa, contamos com o apoio dos ilustres pares para 
aprovação e aprimoramento da proposta. 

Apresentamos esta proposição para realizar ajustes na Lei de Pagamentos por 
Serviços Ambientais (Lei nº 14.119, de 2021 – Lei do PSA) no sentido de fortalecer 
ações e programas voltados aos povos e comunidades tradicionais e aos agricultores 
familiares. O projeto é resultado dos debates conduzidos no âmbito do Fórum da 
Geração Ecológica da Comissão de Meio Ambiente.  

Nosso objetivo é garantir a preservação dos direitos desses brasileiros no âmbito 
das regras desta Lei, que é o marco regulatório para viabilizar o Princípio do Protetor-
Recebedor. Assim, a Lei do PSA promove o recebimento de pagamentos em diversas 
modalidades aos provedores de serviços ambientais, pessoas físicas e jurídicas que 
mantêm, recuperam ou melhoram as condições ambientais dos ecossistemas. 

Alguns dos principais serviços ambientais associam-se ao sequestro de carbono 
por meio da manutenção e da restauração da vegetação nativa. Observamos que povos 
indígenas, comunidades tradicionais e agricultores familiares são tratados com 
prioridade na Lei do PSA no contexto do Programa Federal de Pagamento por Serviços 
Ambientais. Contudo, a Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006 dirige-se também aos 
empreendedores familiares rurais, que desenvolvem outras atividades não 
necessariamente agrícolas e representam importante segmento dinamizador dessas 
economias locais rurais. Assim, entendemos que, para dinamizar o direcionamento de 
recursos oriundos de serviços ambientais ligados à proteção climática, os ajustes que 
apresentamos são necessários.  

Nesse sentido, o projeto realiza ajustes para incluir nas diretrizes da Lei do PSA, 
além da atenção dada aos povos indígenas, comunidades tradicionais e agricultores 
familiares, os empreendedores familiares rurais. Ainda, propomos alteração na lei para 
garantir que sejam preservados os direitos de povos e comunidades tradicionais nos 
contratos de PSA.  

Ademais, deve ser um pressuposto fundamental da atividade legislativa a 
promoção da articulação das políticas públicas. Nesse sentido, cumpre integrar as 
ações de PSA na Lei nº 14.119, de 2021, com as previstas na Lei nº 12.854, de 2013, 
que fomenta e incentiva ações que promovam a recuperação florestal e a implantação 
de sistemas agroflorestais em áreas rurais desapropriadas pelo Poder Público e em 
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áreas degradadas em posse de agricultores familiares assentados, de quilombolas e de 
indígenas.  

Também devemos fortalecer e articular a lei em questão com as ações no âmbito 
do Programa de Apoio à Conservação Ambiental instituído pela Lei nº 12.512, de 2011, 
que tem como público alvo as famílias em situação de extrema pobreza que 
desenvolvam atividades de conservação em Florestas Nacionais, Reservas Extrativistas 
e Reservas de Desenvolvimento Sustentável federais; projetos de assentamento 
florestal, projetos de desenvolvimento sustentável ou projetos de assentamento 
agroextrativista instituídos pelo Incra. Essa lei ainda abrange territórios ocupados por 
ribeirinhos, extrativistas, populações indígenas, quilombolas e outras comunidades 
tradicionais, bem como outras áreas rurais que venham a ser definidas como prioritárias 
por ato do Poder Executivo. 

Portanto, pedimos o apoio das Senadoras e dos Senadores para aprovar esta 
matéria.  

Sala das Sessões, 
Comissão do Meio Ambiente 
Senado Federal 

Relatório com o resultado do trabalho do Fórum da Geração Ecológica. 

Página 4 de 11 Avulso do PL 1864/2022

300 Terça-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 5 Julho 2022

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 036D4D170046930A. 

00100.080270/2022-81



LISTA DE PRESENÇA
SENADO FEDERAL - SECRETARIA DE COMISSÕES

Reunião:  15ª Reunião, Extraordinária, da CMA
 29 de junho de 2022 (quarta-feira), às 08h30Data:

Local:  Anexo II, Ala Senador Alexandre Costa, Plenário nº 15

COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE - CMA

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (MDB, PP)

Confúcio Moura (MDB) Presente 1. Rose de Freitas (MDB) Presente

Veneziano Vital do Rêgo (MDB) Presente 2. Carlos Viana (PL)

Margareth Buzetti (PP) 3. Eduardo Gomes (PL)

Luis Carlos Heinze (PP) 4. VAGO

Kátia Abreu (PP) 5. Esperidião Amin (PP) Presente

Bloco Parlamentar Juntos pelo Brasil (PODEMOS, PSDB)

Plínio Valério (PSDB) Presente 1. Izalci Lucas (PSDB)

Rodrigo Cunha 2. Roberto Rocha (PTB)

Lasier Martins (PODEMOS) 3. Styvenson Valentim (PODEMOS)

Alvaro Dias (PODEMOS) 4. Giordano (MDB) Presente

Bloco Parlamentar PSD/Republicanos (PSD, REPUBLICANOS)

Carlos Fávaro 1. Vanderlan Cardoso (PSD) Presente

Otto Alencar (PSD) 2. Nelsinho Trad (PSD)

Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, PTB)

Fabio Garcia (UNIÃO) Presente 1. Maria do Carmo Alves (PP)

Wellington Fagundes (PL) Presente 2. Zequinha Marinho (PL)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PT, PROS, PSB)

Jaques Wagner (PT) Presente 1. Jean Paul Prates (PT)

Telmário Mota (PROS) 2. Paulo Rocha (PT) Presente

PDT/REDE (REDE, PDT)

Randolfe Rodrigues (REDE) 1. Eliziane Gama (CIDADANIA)

Fabiano Contarato (PT) Presente 2. Leila Barros (PDT)

Página 5 de 11 Avulso do PL 1864/2022

5 Julho 2022 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Terça-feira 301

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 036D4D170046930A. 

00100.080270/2022-81



LISTA DE PRESENÇA
SENADO FEDERAL - SECRETARIA DE COMISSÕES

NÃO MEMBROS DA COMISSÃO

Reunião:  15ª Reunião, Extraordinária, da CMA
 29 de junho de 2022 (quarta-feira), às 08h30Data:

Local:  Anexo II, Ala Senador Alexandre Costa, Plenário nº 15

Página 6 de 11 Avulso do PL 1864/2022

302 Terça-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 5 Julho 2022

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 036D4D170046930A. 

00100.080270/2022-81



 

 

Senado Federal – Praça dos Três Poderes – CEP 70.165-900 – Brasília-DF  

Telefone: +55 (61) 3303-3284 – cma@senado.leg.br 

OFÍCIO. nº 148/2022/CMA 

 
                 

Brasília, 29 de junho de 2022 

 

 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador RODRIGO PACHECO 

Presidente do Senado Federal 

 

 

Assunto: Relatório do Fórum da Geração Ecológica e aprovação das minutas de 

proposições legislativas pela Comissão de Meio Ambiente 

 

Senhor Presidente, 

 

 Por meio do Requerimento nº 15 de 2021-CMA, esta Comissão criou o 

Fórum da Geração Ecológica, composta por 42 membros voluntários da sociedade 

civil e instalado no dia 14 de junho de 2021.  

Nos últimos doze meses, apoiados tecnicamente pela Comissão Econômica 

para a América Latina e o Caribe (Cepal) e a Consultoria Legislativa do Senado 

Federal, eles se reuniram com a finalidade de debater cinco temáticas em cinco 

grupos de trabalho: 1. Bioeconomia; 2. Cidades Sustentáveis; 3. Economia 

Circular e Indústria; 4. Energia; e, 5. Proteção, Restauração e Uso da Terra.  

Os resultados alcançados nesse período, que incluem diversas minutas de 

proposições legislativas, foram apresentados aos membros da Comissão de Meio 

de Ambiente durante a 15ª reunião, realizada nesta data, e submetidos à 

deliberação do colegiado. 
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Senado Federal – Praça dos Três Poderes – CEP 70.165-900 – Brasília-DF  

Telefone: +55 (61) 3303-3284 – cma@senado.leg.br 

Destarte, nos termos do inciso VI, do art. 89, do Regimento Interno, 

comunico a Vossa Excelência que, conhecido o relatório, a Comissão votou pela 

aprovação das minutas e favoravelmente à apresentação ao Senado Federal de 

26 Projetos de Lei, 4 Indicações e 2 Requerimentos de Informação que constam 

do relatório anexado ao processo do Requerimento nº 15 de 2021-CMA, 

relacionados e localizados a seguir. 

 

RELATÓRIO FINAL – VOLUME II 

GT BIOECONOMIA  

1. Minuta de Projeto de Lei – Política Nacional para o 

Desenvolvimento da Economia da Biodiversidade (PNDEB), pág. 11 

2. Minuta de Indicação – Estrutura de governança da Política Nacional 

para o Desenvolvimento da Economia da Biodiversidade (PNDEB), pág. 16 

3. Minuta de Indicação – Reestruturação e Aprimoramento da Política 

Nacional de Assistência Técnica e Extensão Rural, pág. 18 

4. Minuta de Projeto de Lei – Acesso Diferenciado ao Crédito Rural, 

pág. 21 

5. Minuta de Requerimento de Informações ao MMA sobre 

funcionamento de Comitês de Bacias Hidrográficas, pág. 23 

6. Minuta de Requerimento de Informações ao MAPA – Selo Nacional 

da Agricultura Familiar (SENAF), pág. 25 
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GT CIDADES SUSTENTÁVEIS 

1. Minuta Projeto de Lei – Cinturões Verdes, pág. 28 

2. Minuta Projeto de Lei – Empregos verdes Urbanos e Rurais, pág. 31 

3. Minuta Projeto de Lei – ampliação do alcance do Programa de 

Apoio à Conservação Ambiental, pág. 35 

4. Minuta Projeto de Lei – Cofinanciamento Ambiental Municipal, 

pág. 39 

5. Minuta Projeto de Lei – Educação Ambiental, pág. 42 

6. Minuta Indicação – Atlas Socioambiental, pág. 44 

 

GT ECONOMIA CIRCULAR E INDÚSTRIA 

1. Minuta Projeto de Lei – Política Nacional de Economia Circular, 

pág. 47 

2. Minuta de Projeto de Lei que altera a Lei do Bem – Incentivo à 

Pesquisa e à Inovação Tecnológica, pág. 53 

3. Minuta Projeto de Lei – Regime Fiscal Verde, pág. 55 

4. Minuta Indicação – ICMS ecológico, pág. 57 

5. Minuta Projeto de lei – Desoneração de investimentos em bens de 

capital verdes, pág. 59 
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GT ENERGIA 

1. Minuta – Política de Nacional do Hidrogênio Verde, pág. 62 

2. Minuta – Política de Produção do Uso do Biogás, pág. 67 

3. Minuta – Projeto de Lei – Fomento a Células de Combustível, 

pág.71 

 

GT PROTEÇÃO, RESTAURAÇÃO E USO DA TERRA 

1. Minuta Projeto de Lei – Lei da Agrobiodiversidade e 

reconhecimento dos modos de vida camponês e de povos e comunidades 

tradicionais e de sua produção de alimentos como instrumento de combate à 

emergência climática, pág. 77 

 2. Minuta Projeto de Lei – Novas Regras para Rastreabilidade 

Ambiental, Social e Sanitária de Produtos de Cadeias Produtivas da 

Agropecuária, pág. 83 

3. Minuta de Projeto de Lei – Política Nacional de Combate à 

Desertificação e Mitigação dos Efeitos da Seca, pág. 90 

4. Minuta de Projeto de Lei – Linhas de pesquisa apropriadas para o 

segmento AFPCT, incluindo as tecnologias sociais, pág. 93 

5. Minuta de Projeto de Lei – Linhas de crédito para AFCPCT para 

produção, agroindustrialização e comercialização, pág. 95 

6. Minuta de Projeto de Lei – Seguro Agrícola para efeitos das 

mudanças climáticas, pág. 98 
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7. Minuta de Projeto de Lei – Fonte de financiamento para ATER 

CIDE-PNATER), pág. 100 

8. Minuta de Projeto de Lei – Pagamentos por Serviços Ambientais 

(PSA) com garantia de acesso à AFCPCT, pág. 103 

9. Minuta de Projeto de Lei – Sistema de Integração de Cadastros 

Ambiental, Fundiário e Tributário, pág. 105 

10. Minuta Projeto de Lei – Cumprimento da função social da 

propriedade rural, no que corresponde à legislação ambiental, pág. 108 

11. Minuta Projeto de Lei – Imposto Territorial Rural (ITR) que 

considere legislação ambiental, pág. 110 

12. Minuta de Projeto de Lei – Democratização do acesso à água, 

pág.112 

 

Solicito, portanto, a autuação e início de tramitação de cada uma dessas 

importantes proposições legislativas de autoria da Comissão de Meio Ambiente.

  

 

Atenciosamente, 

 

SENADOR JAQUES WAGNER 

Presidente da Comissão de Meio Ambiente 

(documento assinado eletronicamente) 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI 
N° 1865, DE 2022

Dispõe sobre a integração dos sistemas de cadastro de terras rurais e ambiental rural
com os sistemas de registros públicos, e altera as Leis nºs 5.868, de 12 de dezembro de
1972, 9.393, de 19 de dezembro de 1996, e 12.651, de 25 de maio de 2012, para obter
melhor conhecimento da realidade agrária e ambiental rural do País e aprimoramento
das políticas públicas pertinentes.

AUTORIA: Comissão de Meio Ambiente
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Dispõe sobre a integração dos sistemas de 
cadastro de terras rurais e ambiental rural com os 
sistemas de registros públicos, e altera as Leis nºs 
5.868, de 12 de dezembro de 1972, 9.393, de 19 
de dezembro de 1996, e 12.651, de 25 de maio 
de 2012, para obter melhor conhecimento da 
realidade agrária e ambiental rural do País e 
aprimoramento das políticas públicas pertinentes. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Com o objetivo de melhor conhecer a realidade agrária, ambiental 
e registral rural do País e de aprimorar as políticas públicas pertinentes, os sistemas 
cadastrais relativos aos imóveis rurais serão integrados ao sistema de registros 
públicos, nos termos desta Lei.  

Parágrafo único. Consideram-se imóveis rurais, para os fins desta Lei, 
aqueles que se enquadrem no conceito estabelecido pela Lei nº 8.629, de 25 de 
fevereiro de 1993.  

Art. 2º A integração cadastral e registral de que trata esta Lei será gerida 
por comitê gestor interinstitucional composto por representantes dos órgãos e entidades 
aos quais os sistemas cadastrais existentes estão vinculados e por representantes de 
entidades da sociedade civil, nos termos do regulamento.  

Parágrafo único. O órgão ou entidade da administração pública 
responsável por cada cadastro identificará, entre as que estejam sob sua guarda e 
administração, as informações que podem ser compartilhadas com outros órgãos e com 
demais interessados e aquelas com restrição de acesso, em razão de reserva ou sigilo 
de informação, nos termos da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, da Lei nº 
13.709, de 14 de agosto de 2018 e demais normas pertinentes. 

Art. 3º O art. 6º da Lei nº 9.393, de 19 de dezembro de 1996, passa a 
vigorar acrescido do seguinte § 4º: 

“Art. 6º ............................................................................ 
........................................................................................ 
§ 4º As informações cadastrais do CAFIR serão integradas às

do Sistema Nacional de Cadastro Rural – SNCR; às dos sistemas 
de registros públicos utilizados pelos serviços notariais e registrais 
imobiliários, conforme disposto no art. 1º e § 3º, do artigo 8º da Lei 
nº 5.868, de 12 de dezembro de 1972; e às do Cadastro Ambiental 
Rural – CAR, de que trata a Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012, 
por meio do Sistema Nacional do Cadastro Ambiental Rural – 
SICAR, na forma do regulamento.” (NR) 
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Art. 4º O art. 29 da Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012, passa a vigorar 
com a seguinte redação:  

“Art. 29............................................................................. 

........................................................................................ 
§ 5º As terras públicas deverão estar cadastradas na base de 

restrições do Sistema Nacional do Cadastro Ambiental Rural – 
SICAR, que deverá gerar um número de cadastro e apresentar em 
demonstrativo as possíveis sobreposições das terras cadastradas, 
de modo a impedir a sobreposição de cadastros de terras privadas 
sobre terras públicas sem prévia aprovação do órgão gestor.  

§ 6º As informações cadastrais do Cadastro Ambiental Rural 
– CAR, serão integradas às do Sistema Nacional de Cadastro Rural 
- SNCR e respectivos cadastros pertinentes, conforme disposto na 
Lei nº 5.868, de 12 de dezembro de 1972; às do Cadastro de 
Imóveis Rurais – CAFIR, de que trata a Lei nº 9.393, de 19 de 
dezembro de 1996; e às dos sistemas de registros públicos 
utilizados pelos serviços notariais e registrais imobiliários regidos 
pela Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973, na forma do 
regulamento.” (NR) 

Art. 5º O art. 1º da Lei nº 5.868, de 12 de dezembro de 1972, passa a 
vigorar acrescido do seguinte § 5º: 

“Art. 1º ............................................................................ 
........................................................................................ 
§ 5º As informações cadastrais do Sistema Nacional de 

Cadastro Rural serão integradas às do Cadastro Ambiental Rural – 
CAR, de que trata a Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012; às do 
Cadastro de Imóveis Rurais – CAFIR, de que trata a Lei nº 9.393, 
de 19 de dezembro de 1996, e às dos sistemas de registros 
públicos utilizados pelos serviços notariais e registrais imobiliários 
regidos pela Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973, na forma do 
regulamento.” (NR) 

Art. 6º Além dos sistemas cadastrais e registrais públicos existentes no 
âmbito dos Poderes e da administração direta e indireta da União, deverão compor a 
integração de que trata esta Lei os sistemas cadastrais equivalentes dos Estados, dos 
Municípios e do Distrito Federal, mediante a efetivação de consórcios e convênios, nos 
termos do art. 241 da Constituição Federal. 

Art. 7º As despesas públicas geradas com a implementação da presente 
Lei serão cobertas com receitas específicas alocadas no orçamento da União. 

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 
Esta matéria é resultado de um longo e intenso debate do Fórum da Geração 

Ecológica, instituído no âmbito da Comissão de Meio Ambiente do Senado Federal pelo 
Requerimento no 15 de 2021, da CMA. O Fórum foi composto por cinco grupos de 
trabalho, formados por entidades e representações de relevância no debate ambiental. 
Cada grupo de trabalho contribuiu com os direcionamentos temáticos para a produção 
de um arcabouço legislativo, composto por diversas peças legislativas específicas de 
cada grupo, da qual o presente documento faz parte. 

A criação do Fórum se deu em meio a publicações de alta relevância do Painel 
Intergovernamental sobre Mudança do Clima (IPCC, da sigla em inglês), quando foram 
apresentadas evidências de que as mudanças climáticas são efeitos diretos de ações 
antropogênicas. Também, esta iniciativa teve como objetivo buscar cumprir os 
dispositivos apresentados pelo Acordo de Paris, bem como contemplar direcionamento 
apresentado pela Comissão Econômica para a América Latina e o Caribe (CEPAL), das 
Nações Unidas, parceira durante todo processo, na busca do Big Push, ou grande 
impulso, para a sustentabilidade. 

Este foi um passo inicial de um longo caminho que o Brasil deverá traçar para 
alcançar a Transição Ecológica em pauta em debates por todo mundo. Certos da 
necessidade da presente iniciativa, contamos com o apoio dos ilustres pares para 
aprovação e aprimoramento da proposta. 

O projeto de lei que ora submetemos à análise das Senhoras Senadoras e dos 
Senhores Senadores tem o objetivo de dispor sobre a integração dos sistemas de 
cadastros de imóveis rurais, para obter melhor conhecimento da realidade agrária do 
País e aprimoramento das políticas públicas pertinentes. 

Em 2001, com o objetivo de contar com um cadastro rural mais bem estruturado, 
foi aprovada a Lei nº 10.267, que alterou a Lei nº 5.868, de 1972, e expressamente criou 
o Cadastro Nacional de Imóveis Rurais (CNIR), com base comum de informações e 
gerenciamento conjunto pelo Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária 
(INCRA) e pela Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil (RFB). O CNIR é 
alimentado e compartilhado por diversas instituições públicas federais e estaduais 
produtoras e usuárias de informações sobre o meio rural brasileiro. 

A Lei nº 10.267, de 2001, propiciou importante reestruturação do sistema cadastral 
de imóveis rurais, inovando algumas regras do registro imobiliário e aperfeiçoando a 
estrutura geodésica do país. Esta Lei foi regulamentada pelo Decreto nº 4.449, de 2002, 
que prevê que os critérios técnicos para implementação, gerenciamento e alimentação 
do CNIR serão fixados em ato normativo conjunto do INCRA e da RFB. 

A Lei nº 12.651, de 2012, que dispõe sobre a proteção da vegetação nativa e ficou 
conhecida como novo Código Florestal, por sua vez, instituiu o Cadastro Ambiental 
Rural – CAR, no âmbito do Sistema Nacional de Informação sobre Meio Ambiente – 
SINIMA. O CAR é um registro público eletrônico de âmbito nacional, obrigatório para 
todos os imóveis rurais, com a finalidade de integrar as informações ambientais das 
propriedades e posses rurais, compondo base de dados para controle, monitoramento, 
planejamento ambiental e econômico, e, combate ao desmatamento. 

Anos depois, o Decreto nº 8.764, de 10 de maio de 2016, instituiu o Sistema 
Nacional de Gestão de Informações Territoriais - SINTER, como uma ferramenta de 
gestão pública para integrar, em um banco de dados espaciais, o fluxo dinâmico de 
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dados jurídicos produzidos pelos serviços de registros públicos ao fluxo de dados fiscais, 
cadastrais e geoespaciais de imóveis urbanos e rurais produzidos pela União, pelos 
Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios. 

Todavia, até mesmo pela complexidade da matéria, houve dificuldades na 
implantação e gestão do CNIR, do CAR e mesmo do SINTER, e muitos obstáculos ainda 
se fazem presentes e carecem de ajustes. O presente projeto de lei pretende dar um 
passo à frente, ao estabelecer em lei a obrigatoriedade de integração dos cadastros de 
imóveis rurais existentes e acrescenta a necessidade da integração também com os 
dados do CAR. 

Cabe, a propósito, ponderar que a Constituição Federal prevê a atuação integrada 
e o compartilhamento de cadastros de órgãos públicos, como é o caso das 
administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 
(art. 37, XXII) e a possibilidade de instituição de regime único de todos os entes da 
Federação para fins tributários, inclusive com a adoção de cadastro nacional único de 
contribuintes (art. 146, parágrafo único, IV). 

Além disso, estamos propondo que a integração cadastral em questão seja 
efetuada por comitê gestor composto por representantes dos órgãos e entidades aos 
quais os sistemas cadastrais existentes estão vinculados e por representantes de 
entidades da sociedade civil com interesse na matéria. 

Também é previsto que o órgão ou entidade da administração pública responsável 
por cada cadastro identificará, entre as informações sob sua guarda e administração, 
aquelas que podem ser compartilhadas com outros órgãos e com demais interessados 
e aquelas com restrição de acesso, em razão de reserva ou sigilo de informação, nos 
termos da Lei nº 12.527, de 2011 (Lei do Acesso à Informação – LAI) ), da Lei nº 13.709, 
de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD),  e demais normas 
pertinentes. 

Outrossim, considerando o disposto no artigo 2º, § 2º da Lei nº 12.651, de 2012 
(Código Florestal) que estabelece que as obrigações previstas no Código Florestal têm 
natureza real e são transmitidas ao sucessor, de qualquer natureza, no caso de 
transferência de domínio ou posse do imóvel rural, é essencial, que os Sistemas SNCR 
e CAFIR estejam interligados com os sistemas de registros públicos utilizados pelas 
serventias de notários e registradores de imóveis do País. Nesse sentido, é fundamental 
que se observe o disposto na Lei nº 6.015, de 1973, conhecida como Lei de Registros 
Públicos.  

De outra parte, igualmente está sendo previsto que, além dos sistemas cadastrais 
existentes no âmbito da administração direta e indireta da União, poderão compor a 
integração de que trata esta Lei os sistemas cadastrais dos Estados, dos Municípios e 
do Distrito Federal, mediante a efetivação de consórcios e convênios, nos termos do art. 
241 da Constituição Federal. 

Para fazer face às despesas públicas com a integração ora proposta, propomos 
que essas despesas sejam cobertas com receitas específicas alocadas no orçamento 
da União.  

Em face da relevância da matéria, solicitamos o apoio das Senhoras Senadoras e 
dos Senhores Senadores para o aperfeiçoamento e ulterior aprovação do projeto de lei 
que ora apresentamos a esta Casa. 

Sala das Sessões, 
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Comissão do Meio Ambiente 
Senado Federal 

Relatório com o resultado do trabalho do Fórum da Geração Ecológica. 
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Senado Federal – Praça dos Três Poderes – CEP 70.165-900 – Brasília-DF  

Telefone: +55 (61) 3303-3284 – cma@senado.leg.br 

OFÍCIO. nº 148/2022/CMA 

 
                 

Brasília, 29 de junho de 2022 

 

 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador RODRIGO PACHECO 

Presidente do Senado Federal 

 

 

Assunto: Relatório do Fórum da Geração Ecológica e aprovação das minutas de 

proposições legislativas pela Comissão de Meio Ambiente 

 

Senhor Presidente, 

 

 Por meio do Requerimento nº 15 de 2021-CMA, esta Comissão criou o 

Fórum da Geração Ecológica, composta por 42 membros voluntários da sociedade 

civil e instalado no dia 14 de junho de 2021.  

Nos últimos doze meses, apoiados tecnicamente pela Comissão Econômica 

para a América Latina e o Caribe (Cepal) e a Consultoria Legislativa do Senado 

Federal, eles se reuniram com a finalidade de debater cinco temáticas em cinco 

grupos de trabalho: 1. Bioeconomia; 2. Cidades Sustentáveis; 3. Economia 

Circular e Indústria; 4. Energia; e, 5. Proteção, Restauração e Uso da Terra.  

Os resultados alcançados nesse período, que incluem diversas minutas de 

proposições legislativas, foram apresentados aos membros da Comissão de Meio 

de Ambiente durante a 15ª reunião, realizada nesta data, e submetidos à 

deliberação do colegiado. 
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Senado Federal – Praça dos Três Poderes – CEP 70.165-900 – Brasília-DF  

Telefone: +55 (61) 3303-3284 – cma@senado.leg.br 

Destarte, nos termos do inciso VI, do art. 89, do Regimento Interno, 

comunico a Vossa Excelência que, conhecido o relatório, a Comissão votou pela 

aprovação das minutas e favoravelmente à apresentação ao Senado Federal de 

26 Projetos de Lei, 4 Indicações e 2 Requerimentos de Informação que constam 

do relatório anexado ao processo do Requerimento nº 15 de 2021-CMA, 

relacionados e localizados a seguir. 

 

RELATÓRIO FINAL – VOLUME II 

GT BIOECONOMIA  

1. Minuta de Projeto de Lei – Política Nacional para o 

Desenvolvimento da Economia da Biodiversidade (PNDEB), pág. 11 

2. Minuta de Indicação – Estrutura de governança da Política Nacional 

para o Desenvolvimento da Economia da Biodiversidade (PNDEB), pág. 16 

3. Minuta de Indicação – Reestruturação e Aprimoramento da Política 

Nacional de Assistência Técnica e Extensão Rural, pág. 18 

4. Minuta de Projeto de Lei – Acesso Diferenciado ao Crédito Rural, 

pág. 21 

5. Minuta de Requerimento de Informações ao MMA sobre 

funcionamento de Comitês de Bacias Hidrográficas, pág. 23 

6. Minuta de Requerimento de Informações ao MAPA – Selo Nacional 

da Agricultura Familiar (SENAF), pág. 25 
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GT CIDADES SUSTENTÁVEIS 

1. Minuta Projeto de Lei – Cinturões Verdes, pág. 28 

2. Minuta Projeto de Lei – Empregos verdes Urbanos e Rurais, pág. 31 

3. Minuta Projeto de Lei – ampliação do alcance do Programa de 

Apoio à Conservação Ambiental, pág. 35 

4. Minuta Projeto de Lei – Cofinanciamento Ambiental Municipal, 

pág. 39 

5. Minuta Projeto de Lei – Educação Ambiental, pág. 42 

6. Minuta Indicação – Atlas Socioambiental, pág. 44 

 

GT ECONOMIA CIRCULAR E INDÚSTRIA 

1. Minuta Projeto de Lei – Política Nacional de Economia Circular, 

pág. 47 

2. Minuta de Projeto de Lei que altera a Lei do Bem – Incentivo à 

Pesquisa e à Inovação Tecnológica, pág. 53 

3. Minuta Projeto de Lei – Regime Fiscal Verde, pág. 55 

4. Minuta Indicação – ICMS ecológico, pág. 57 

5. Minuta Projeto de lei – Desoneração de investimentos em bens de 

capital verdes, pág. 59 
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GT ENERGIA 

1. Minuta – Política de Nacional do Hidrogênio Verde, pág. 62 

2. Minuta – Política de Produção do Uso do Biogás, pág. 67 

3. Minuta – Projeto de Lei – Fomento a Células de Combustível, 

pág.71 

 

GT PROTEÇÃO, RESTAURAÇÃO E USO DA TERRA 

1. Minuta Projeto de Lei – Lei da Agrobiodiversidade e 

reconhecimento dos modos de vida camponês e de povos e comunidades 

tradicionais e de sua produção de alimentos como instrumento de combate à 

emergência climática, pág. 77 

 2. Minuta Projeto de Lei – Novas Regras para Rastreabilidade 

Ambiental, Social e Sanitária de Produtos de Cadeias Produtivas da 

Agropecuária, pág. 83 

3. Minuta de Projeto de Lei – Política Nacional de Combate à 

Desertificação e Mitigação dos Efeitos da Seca, pág. 90 

4. Minuta de Projeto de Lei – Linhas de pesquisa apropriadas para o 

segmento AFPCT, incluindo as tecnologias sociais, pág. 93 

5. Minuta de Projeto de Lei – Linhas de crédito para AFCPCT para 

produção, agroindustrialização e comercialização, pág. 95 

6. Minuta de Projeto de Lei – Seguro Agrícola para efeitos das 

mudanças climáticas, pág. 98 
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7. Minuta de Projeto de Lei – Fonte de financiamento para ATER 

CIDE-PNATER), pág. 100 

8. Minuta de Projeto de Lei – Pagamentos por Serviços Ambientais 

(PSA) com garantia de acesso à AFCPCT, pág. 103 

9. Minuta de Projeto de Lei – Sistema de Integração de Cadastros 

Ambiental, Fundiário e Tributário, pág. 105 

10. Minuta Projeto de Lei – Cumprimento da função social da 

propriedade rural, no que corresponde à legislação ambiental, pág. 108 

11. Minuta Projeto de Lei – Imposto Territorial Rural (ITR) que 

considere legislação ambiental, pág. 110 

12. Minuta de Projeto de Lei – Democratização do acesso à água, 

pág.112 

 

Solicito, portanto, a autuação e início de tramitação de cada uma dessas 

importantes proposições legislativas de autoria da Comissão de Meio Ambiente.

  

 

Atenciosamente, 

 

SENADOR JAQUES WAGNER 

Presidente da Comissão de Meio Ambiente 

(documento assinado eletronicamente) 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI 
N° 1866, DE 2022

Altera a Lei nº 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, que “dispõe sobre a regulamentação
dos dispositivos constitucionais relativos à reforma
agrária, previstos no Capítulo III, Título VII, da Constituição Federal”, para modificar os
conceitos relativos à adequada utilização dos recursos
naturais disponíveis e de preservação do meio ambiente, voltados ao cumprimento da
função social da propriedade.

AUTORIA: Comissão de Meio Ambiente
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Altera a Lei nº 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, 
que “dispõe sobre a regulamentação dos 
dispositivos constitucionais relativos à reforma 
agrária, previstos no Capítulo III, Título VII, da 
Constituição Federal”, para modificar os conceitos 
relativos à adequada utilização dos recursos 
naturais disponíveis e de preservação do meio 
ambiente, voltados ao cumprimento da função 
social da propriedade. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Os §§ 2o e 3o do art. 9º da Lei nº 8.629, de 25 de fevereiro de 
1993, passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 9º. ................................................................................... 
.................................................................................................

.. 
§ 2º Considera-se adequada a utilização dos recursos

naturais disponíveis quando a exploração se faz respeitando a 
aptidão agrícola dos solos, seu manejo sustentável e dos recursos 
hídricos, por meio da adoção de boas práticas de produção 
cientificamente recomendadas ou conforme as prescrições de 
profissional técnico legalmente habilitado. 

§ 3º Considera-se preservação do meio ambiente a
manutenção das características próprias do meio natural e da 
qualidade dos recursos ambientais, na medida adequada à 
manutenção do equilíbrio ecológico da propriedade e da saúde e 
qualidade de vida das comunidades vizinhas, observadas as regras 
da Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012, quanto à manutenção e 
recuperação de áreas de Reserva Legal e de Preservação 
Permanente, e com as devidas autorizações, emitidas pelos órgãos 
competentes, para supressão da vegetação nativa e para uso de 
recursos hídricos por meio da outorga prevista na Política Nacional 
de Recursos Hídricos de que trata a Lei nº 9.433, de 8 de janeiro 
de 1997. 

.......................................................................................” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Esta matéria é resultado de um longo e intenso debate do Fórum da Geração 
Ecológica, instituído no âmbito da Comissão de Meio Ambiente do Senado Federal pelo 
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Requerimento no 15 de 2021, da CMA. O Fórum foi composto por cinco grupos de 
trabalho, formados por entidades e representações de relevância no debate ambiental. 
Cada grupo de trabalho contribuiu com os direcionamentos temáticos para a produção 
de um arcabouço legislativo, composto por diversas peças legislativas específicas de 
cada grupo, da qual o presente documento faz parte. 

A criação do Fórum se deu em meio a publicações de alta relevância do Painel 
Intergovernamental sobre Mudança do Clima (IPCC, da sigla em inglês), quando foram 
apresentadas evidências de que as mudanças climáticas são efeitos diretos de ações 
antropogênicas. Também, esta iniciativa teve como objetivo buscar cumprir os 
dispositivos apresentados pelo Acordo de Paris, bem como contemplar direcionamento 
apresentado pela Comissão Econômica para a América Latina e o Caribe (CEPAL), das 
Nações Unidas, parceira durante todo processo, na busca do Big Push, ou grande 
impulso, para a sustentabilidade. 

Este foi um passo inicial de um longo caminho que o Brasil deverá traçar para 
alcançar a Transição Ecológica em pauta em debates por todo mundo. Certos da 
necessidade da presente iniciativa, contamos com o apoio dos ilustres pares para 
aprovação e aprimoramento da proposta. 

O presente Projeto de Lei nasceu dos debates do Grupo de Trabalho de Proteção, 
Restauração e Uso da Terra do Fórum da Geração Ecológica da Comissão de Meio 
Ambiente. 

Seu objetivo é melhor especificar requisitos ambientais para o cumprimento da 
função social da propriedade prevista no Capítulo III, Título VII da Constituição Federal 
(CF), por meio da alteração de regras da Lei nº 8.629, de 1993, que dispõe sobre a 
regulamentação dos dispositivos constitucionais relativos à reforma agrária. 

O art. 186 da Constituição Federal define os requisitos para cumprimento da 
função social da propriedade rural, nos seguintes termos: I – aproveitamento racional e 
adequado; II- utilização adequada de recursos naturais e preservação do meio 
ambiente; III – observância das disposições que regulam as relações de trabalho; e IV 
– exploração que favoreça o bem-estar de proprietários e trabalhadores.  

Cumpre a função social o imóvel rural que atenda, simultaneamente, a todos 
esses elementos e, assim, a função social não se configura como uma mera limitação 
do uso da propriedade, mas um elemento essencial, interno, que compõe a definição da 
propriedade. 

Entendemos, contudo, que as regras atuais sobre esses requisitos, nos termos da 
Lei nº 8.629, de 1993, são muito genéricas e dificilmente capazes de produzir efeitos 
jurídicos pelo seu não cumprimento a ponto de comprometer o requisito de função social 
da propriedade. A Lei em questão, por ser muito antiga, não se adaptou às inovações 
trazidas dezenove anos depois pela Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012 (Código 
Florestal), que, por sua vez, não se articulou adequadamente com a legislação pré-
existente. Por tais motivos, entendemos como absolutamente necessário uma melhor 
especificação no sentido de aferir se determinado imóvel rural cumpre ou não sua 
função social quanto ao uso dos recursos naturais e à preservação ambiental.  

Nesse sentido, propomos alterações para especificar a obrigatoriedade de 
cumprimento das regras do Código Florestal quanto à manutenção e recuperação de 
áreas de Reserva Legal e de Preservação Permanente. 
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Ainda, propomos regra para exigir as devidas autorizações para supressão da 
vegetação nativa e para uso de recursos hídricos por meio da outorga prevista na Lei nº 
9.433, de 1997. 

Certos de que as alterações propostas fortalecerão as regras sobre cumprimento 
da função social da propriedade rural, pedimos o apoio das Senadoras e dos Senadores 
para aprovar este projeto.  

Sala das Sessões, 
Comissão do Meio Ambiente 
Senado Federal 

Relatório com o resultado do trabalho do Fórum da Geração Ecológica. 
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Senado Federal – Praça dos Três Poderes – CEP 70.165-900 – Brasília-DF  

Telefone: +55 (61) 3303-3284 – cma@senado.leg.br 

OFÍCIO. nº 148/2022/CMA 

 
                 

Brasília, 29 de junho de 2022 

 

 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador RODRIGO PACHECO 

Presidente do Senado Federal 

 

 

Assunto: Relatório do Fórum da Geração Ecológica e aprovação das minutas de 

proposições legislativas pela Comissão de Meio Ambiente 

 

Senhor Presidente, 

 

 Por meio do Requerimento nº 15 de 2021-CMA, esta Comissão criou o 

Fórum da Geração Ecológica, composta por 42 membros voluntários da sociedade 

civil e instalado no dia 14 de junho de 2021.  

Nos últimos doze meses, apoiados tecnicamente pela Comissão Econômica 

para a América Latina e o Caribe (Cepal) e a Consultoria Legislativa do Senado 

Federal, eles se reuniram com a finalidade de debater cinco temáticas em cinco 

grupos de trabalho: 1. Bioeconomia; 2. Cidades Sustentáveis; 3. Economia 

Circular e Indústria; 4. Energia; e, 5. Proteção, Restauração e Uso da Terra.  

Os resultados alcançados nesse período, que incluem diversas minutas de 

proposições legislativas, foram apresentados aos membros da Comissão de Meio 

de Ambiente durante a 15ª reunião, realizada nesta data, e submetidos à 

deliberação do colegiado. 
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Senado Federal – Praça dos Três Poderes – CEP 70.165-900 – Brasília-DF  

Telefone: +55 (61) 3303-3284 – cma@senado.leg.br 

Destarte, nos termos do inciso VI, do art. 89, do Regimento Interno, 

comunico a Vossa Excelência que, conhecido o relatório, a Comissão votou pela 

aprovação das minutas e favoravelmente à apresentação ao Senado Federal de 

26 Projetos de Lei, 4 Indicações e 2 Requerimentos de Informação que constam 

do relatório anexado ao processo do Requerimento nº 15 de 2021-CMA, 

relacionados e localizados a seguir. 

 

RELATÓRIO FINAL – VOLUME II 

GT BIOECONOMIA  

1. Minuta de Projeto de Lei – Política Nacional para o 

Desenvolvimento da Economia da Biodiversidade (PNDEB), pág. 11 

2. Minuta de Indicação – Estrutura de governança da Política Nacional 

para o Desenvolvimento da Economia da Biodiversidade (PNDEB), pág. 16 

3. Minuta de Indicação – Reestruturação e Aprimoramento da Política 

Nacional de Assistência Técnica e Extensão Rural, pág. 18 

4. Minuta de Projeto de Lei – Acesso Diferenciado ao Crédito Rural, 

pág. 21 

5. Minuta de Requerimento de Informações ao MMA sobre 

funcionamento de Comitês de Bacias Hidrográficas, pág. 23 

6. Minuta de Requerimento de Informações ao MAPA – Selo Nacional 

da Agricultura Familiar (SENAF), pág. 25 
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GT CIDADES SUSTENTÁVEIS 

1. Minuta Projeto de Lei – Cinturões Verdes, pág. 28 

2. Minuta Projeto de Lei – Empregos verdes Urbanos e Rurais, pág. 31 

3. Minuta Projeto de Lei – ampliação do alcance do Programa de 

Apoio à Conservação Ambiental, pág. 35 

4. Minuta Projeto de Lei – Cofinanciamento Ambiental Municipal, 

pág. 39 

5. Minuta Projeto de Lei – Educação Ambiental, pág. 42 

6. Minuta Indicação – Atlas Socioambiental, pág. 44 

 

GT ECONOMIA CIRCULAR E INDÚSTRIA 

1. Minuta Projeto de Lei – Política Nacional de Economia Circular, 

pág. 47 

2. Minuta de Projeto de Lei que altera a Lei do Bem – Incentivo à 

Pesquisa e à Inovação Tecnológica, pág. 53 

3. Minuta Projeto de Lei – Regime Fiscal Verde, pág. 55 

4. Minuta Indicação – ICMS ecológico, pág. 57 

5. Minuta Projeto de lei – Desoneração de investimentos em bens de 

capital verdes, pág. 59 
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GT ENERGIA 

1. Minuta – Política de Nacional do Hidrogênio Verde, pág. 62 

2. Minuta – Política de Produção do Uso do Biogás, pág. 67 

3. Minuta – Projeto de Lei – Fomento a Células de Combustível, 

pág.71 

 

GT PROTEÇÃO, RESTAURAÇÃO E USO DA TERRA 

1. Minuta Projeto de Lei – Lei da Agrobiodiversidade e 

reconhecimento dos modos de vida camponês e de povos e comunidades 

tradicionais e de sua produção de alimentos como instrumento de combate à 

emergência climática, pág. 77 

 2. Minuta Projeto de Lei – Novas Regras para Rastreabilidade 

Ambiental, Social e Sanitária de Produtos de Cadeias Produtivas da 

Agropecuária, pág. 83 

3. Minuta de Projeto de Lei – Política Nacional de Combate à 

Desertificação e Mitigação dos Efeitos da Seca, pág. 90 

4. Minuta de Projeto de Lei – Linhas de pesquisa apropriadas para o 

segmento AFPCT, incluindo as tecnologias sociais, pág. 93 

5. Minuta de Projeto de Lei – Linhas de crédito para AFCPCT para 

produção, agroindustrialização e comercialização, pág. 95 

6. Minuta de Projeto de Lei – Seguro Agrícola para efeitos das 

mudanças climáticas, pág. 98 
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7. Minuta de Projeto de Lei – Fonte de financiamento para ATER 

CIDE-PNATER), pág. 100 

8. Minuta de Projeto de Lei – Pagamentos por Serviços Ambientais 

(PSA) com garantia de acesso à AFCPCT, pág. 103 

9. Minuta de Projeto de Lei – Sistema de Integração de Cadastros 

Ambiental, Fundiário e Tributário, pág. 105 

10. Minuta Projeto de Lei – Cumprimento da função social da 

propriedade rural, no que corresponde à legislação ambiental, pág. 108 

11. Minuta Projeto de Lei – Imposto Territorial Rural (ITR) que 

considere legislação ambiental, pág. 110 

12. Minuta de Projeto de Lei – Democratização do acesso à água, 

pág.112 

 

Solicito, portanto, a autuação e início de tramitação de cada uma dessas 

importantes proposições legislativas de autoria da Comissão de Meio Ambiente.

  

 

Atenciosamente, 

 

SENADOR JAQUES WAGNER 

Presidente da Comissão de Meio Ambiente 

(documento assinado eletronicamente) 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI 
N° 1867, DE 2022

Altera a Lei nº 9.393, de 19 de dezembro de 1996, que “dispõe sobre o Imposto sobre a
Propriedade Territorial Rural – ITR” e a Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012, que “dispõe
sobre a proteção da vegetação nativa”, para aperfeiçoar a legislação ambiental e prever
medidas de incentivo ao seu cumprimento.

AUTORIA: Comissão de Meio Ambiente

Página da matéria
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Altera a Lei nº 9.393, de 19 de dezembro de 1996, 
que “dispõe sobre o Imposto sobre a Propriedade 
Territorial Rural – ITR” e a Lei nº 12.651, de 25 de 
maio de 2012, que “dispõe sobre a proteção da 
vegetação nativa”, para aperfeiçoar a legislação 
ambiental e prever medidas de incentivo ao seu 
cumprimento.  

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 10 da Lei nº 9.393, de 19 de dezembro de 1996, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 10. ................................................................................... 
§ 

1º............................................................................................. 
.................................................................................................

.. 
II -  

............................................................................................ 
.................................................................................................

.. 
g) de uso restrito previstas na Lei nº 12.651, de 25 de maio

de 2012; 
h) sob regime de servidão permanente;
i) dedicadas a Reserva Particular do Patrimônio Natural

(RPPN), devidamente aprovadas pelos órgãos competentes e 
averbadas no Registro Público de Imóveis, nos termos da Lei no 
9.985, de 18 de julho de 2000. 

.................................................................................................
.. 

IV - ........................................................................................... 
.................................................................................................

.. 
c) utilizadas em outras atividades admitidas pelo zoneamento

ecológico econômico (ZEE) aplicável à região, de que dispõe o art. 
9º, inciso II, da Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, e seu 
regulamento. 

.................................................................................................
.. 

§ 8º Para o cálculo da área efetivamente utilizada somente
serão admitidas as áreas compatíveis com o ZEE aplicável à 
região. 
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§ 9º O imóvel rural que não cumprir as exigências de 
Programa de Regularização Ambiental (PRA) de que trata o art. 59 
da Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012, ao qual tenha aderido, 
conforme atestado pelo órgão ambiental competente, não fará jus 
às exceções para área tributável previstas no inciso II do § 1º do 
caput.” (NR) 

 
Art. 2º A Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 

“Art. 
3º...................................................................................... 

.................................................................................................
.; 

XXVIII - área de recarga hídrica: locais da superfície terrestre 
que possibilitam a infiltração e percolação da água em direção a um 
sistema subterrâneo capaz de armazená-la e distribuí-la. 

........................................................................................” 
(NR) 

 
 “Art. 4º .................................................................................... 
.................................................................................................

.; 
XII – as áreas de recarga hídrica, essenciais ao 

abastecimento de nascentes, olhos d’água e cursos d’água, que 
deverão ser delimitadas por estudos técnicos que incluam seu 
georreferenciamento.”  

..........................................................................................(NR
) 

 
“Art. 

8º...................................................................................... 
.................................................................................................

.. 
§ 5º Serão admitidas intervenções nas áreas de recarga 

hídrica de que trata o inciso XII do caput do art. 4º desta Lei, por 
meio de plantio de espécies exóticas de porte compatível com a 
vegetação florestal predominante no bioma em que se localize, que 
sejam voltadas para exploração econômica, mediante aprovação 
prévia de Plano de Manejo Florestal Sustentável – PMFS, nos 
termos do art. 31 desta Lei. 

§ 6º As atividades de recuperação das áreas de recarga 
hídrica mantidas conforme o Plano de Manejo Florestal Sustentável 
– PMFS de que trata o § 5º deste artigo poderão ser incluídas como 
obras a serem financiadas no âmbito dos planos de recursos 
hídricos de bacia hidrográfica de que trata a Lei nº 9.433, de 8 de 
janeiro de 1997.” (NR) 
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Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

Esta matéria é resultado de um longo e intenso debate do Fórum da Geração 
Ecológica, instituído no âmbito da Comissão de Meio Ambiente do Senado Federal pelo 
Requerimento no 15 de 2021, da CMA. O Fórum foi composto por cinco grupos de 
trabalho, formados por entidades e representações de relevância no debate ambiental. 
Cada grupo de trabalho contribuiu com os direcionamentos temáticos para a produção 
de um arcabouço legislativo, composto por diversas peças legislativas específicas de 
cada grupo, da qual o presente documento faz parte. 

A criação do Fórum se deu em meio a publicações de alta relevância do Painel 
Intergovernamental sobre Mudança do Clima (IPCC, da sigla em inglês), quando foram 
apresentadas evidências de que as mudanças climáticas são efeitos diretos de ações 
antropogênicas. Também, esta iniciativa teve como objetivo buscar cumprir os 
dispositivos apresentados pelo Acordo de Paris, bem como contemplar direcionamento 
apresentado pela Comissão Econômica para a América Latina e o Caribe (CEPAL), das 
Nações Unidas, parceira durante todo processo, na busca do Big Push, ou grande 
impulso, para a sustentabilidade. 

Este foi um passo inicial de um longo caminho que o Brasil deverá traçar para 
alcançar a Transição Ecológica em pauta em debates por todo mundo. Certos da 
necessidade da presente iniciativa, contamos com o apoio dos ilustres pares para 
aprovação e aprimoramento da proposta. 

Este Projeto de Lei nasceu dos debates do Grupo de Trabalho de Proteção, 
Restauração e Uso da Terra do Fórum da Geração Ecológica da Comissão de Meio 
Ambiente. Seu objetivo é incentivar os proprietários de imóveis rurais a adotarem boas 
práticas ambientais. Para tanto, adotamos parte das propostas elaboradas pelo Instituto 
Escolhas no estudo “Imposto Territorial Rural: justiça tributária e incentivos ambientais”.  

Propomos assim alterar regras do art. 10 da Lei nº 9.393, de 1996, que dispõe 
sobre o Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR, sobre pagamento da dívida 
representada por Títulos da Dívida Agrária e dá outras providências.  

O projeto inclui como áreas passíveis de não tributação do ITR as áreas de uso 
restrito previstas no Código Florestal, bem como áreas sob regime de servidão 
permanente e áreas relativas a reservas particulares do patrimônio natural (RPPN), 
devidamente aprovadas pelos órgãos competentes e registradas Registro Público de 
Imóveis. Além disso, a proposição pretende excluir da área aproveitável, para efeitos de 
cálculo do ITR, a que tenha sido utilizada em outras atividades admitidas pelo 
zoneamento ecológico econômico (ZEE) aplicável à região.  

Propomos ainda regras para determinar a aderência ao zoneamento ambiental de 
atividades em área efetivamente utilizada e para induzir a regularização ambiental em 
conformidade com o Código Florestal. 

Adicionalmente, ressaltamos que o Código Florestal protege as áreas de nascente 
e olhos d’água, mas não estabeleceu regras para proteger as áreas de recarga hídrica 
(também chamadas, em menor escala, de áreas de recarga de nascentes ou de 
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aquíferos) que ficam a montante das nascentes. Sem essa proteção é provável que 
tenhamos nascentes protegidas, mas com pouca vazão ou secas, o que não é desejável 
do ponto de vista da gestão dos recursos hídricos. 

Por tal razão, propomos a inclusão das áreas de recarga hídrica entre as Áreas 
de Preservação Permanente (APP). Não obstante, admitimos que tais áreas possam 
ser exploradas economicamente com espécies exóticas, desde que tenham Plano de 
Manejo Florestal Sustentável – PMFS, aprovado por órgão executor, seccional ou local, 
integrante do Sistema Nacional do Meio Ambiente – SISNAMA, de que trata a Lei nº 
6.938, de 31 de agosto de 1981, que institui a Política Nacional do Meio Ambiente. 

E, para incentivar a reconstituição das APPs de áreas de recarga hídrica, 
propomos que tais investimentos sejam incluídos entre as obras financiáveis no âmbito 
dos Planos de Recursos Hídricos para bacias hidrográficas, nos termos do art. 22 da 
Lei nº 9.433, de 1997, que institui a Política Nacional de Recursos Hídricos. 

Na certeza de que as alterações propostas incentivarão boas práticas de proteção 
ambiental nos imóveis rurais, pedimos o apoio das Senadoras e dos Senadores para 
aprovar este projeto.  

Sala das Sessões, 
Comissão do Meio Ambiente 
Senado Federal 

Relatório com o resultado do trabalho do Fórum da Geração Ecológica. 
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Senado Federal – Praça dos Três Poderes – CEP 70.165-900 – Brasília-DF  

Telefone: +55 (61) 3303-3284 – cma@senado.leg.br 

OFÍCIO. nº 148/2022/CMA 

 
                 

Brasília, 29 de junho de 2022 

 

 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador RODRIGO PACHECO 

Presidente do Senado Federal 

 

 

Assunto: Relatório do Fórum da Geração Ecológica e aprovação das minutas de 

proposições legislativas pela Comissão de Meio Ambiente 

 

Senhor Presidente, 

 

 Por meio do Requerimento nº 15 de 2021-CMA, esta Comissão criou o 

Fórum da Geração Ecológica, composta por 42 membros voluntários da sociedade 

civil e instalado no dia 14 de junho de 2021.  

Nos últimos doze meses, apoiados tecnicamente pela Comissão Econômica 

para a América Latina e o Caribe (Cepal) e a Consultoria Legislativa do Senado 

Federal, eles se reuniram com a finalidade de debater cinco temáticas em cinco 

grupos de trabalho: 1. Bioeconomia; 2. Cidades Sustentáveis; 3. Economia 

Circular e Indústria; 4. Energia; e, 5. Proteção, Restauração e Uso da Terra.  

Os resultados alcançados nesse período, que incluem diversas minutas de 

proposições legislativas, foram apresentados aos membros da Comissão de Meio 

de Ambiente durante a 15ª reunião, realizada nesta data, e submetidos à 

deliberação do colegiado. 
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Senado Federal – Praça dos Três Poderes – CEP 70.165-900 – Brasília-DF  

Telefone: +55 (61) 3303-3284 – cma@senado.leg.br 

Destarte, nos termos do inciso VI, do art. 89, do Regimento Interno, 

comunico a Vossa Excelência que, conhecido o relatório, a Comissão votou pela 

aprovação das minutas e favoravelmente à apresentação ao Senado Federal de 

26 Projetos de Lei, 4 Indicações e 2 Requerimentos de Informação que constam 

do relatório anexado ao processo do Requerimento nº 15 de 2021-CMA, 

relacionados e localizados a seguir. 

 

RELATÓRIO FINAL – VOLUME II 

GT BIOECONOMIA  

1. Minuta de Projeto de Lei – Política Nacional para o 

Desenvolvimento da Economia da Biodiversidade (PNDEB), pág. 11 

2. Minuta de Indicação – Estrutura de governança da Política Nacional 

para o Desenvolvimento da Economia da Biodiversidade (PNDEB), pág. 16 

3. Minuta de Indicação – Reestruturação e Aprimoramento da Política 

Nacional de Assistência Técnica e Extensão Rural, pág. 18 

4. Minuta de Projeto de Lei – Acesso Diferenciado ao Crédito Rural, 

pág. 21 

5. Minuta de Requerimento de Informações ao MMA sobre 

funcionamento de Comitês de Bacias Hidrográficas, pág. 23 

6. Minuta de Requerimento de Informações ao MAPA – Selo Nacional 

da Agricultura Familiar (SENAF), pág. 25 
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GT CIDADES SUSTENTÁVEIS 

1. Minuta Projeto de Lei – Cinturões Verdes, pág. 28 

2. Minuta Projeto de Lei – Empregos verdes Urbanos e Rurais, pág. 31 

3. Minuta Projeto de Lei – ampliação do alcance do Programa de 

Apoio à Conservação Ambiental, pág. 35 

4. Minuta Projeto de Lei – Cofinanciamento Ambiental Municipal, 

pág. 39 

5. Minuta Projeto de Lei – Educação Ambiental, pág. 42 

6. Minuta Indicação – Atlas Socioambiental, pág. 44 

 

GT ECONOMIA CIRCULAR E INDÚSTRIA 

1. Minuta Projeto de Lei – Política Nacional de Economia Circular, 

pág. 47 

2. Minuta de Projeto de Lei que altera a Lei do Bem – Incentivo à 

Pesquisa e à Inovação Tecnológica, pág. 53 

3. Minuta Projeto de Lei – Regime Fiscal Verde, pág. 55 

4. Minuta Indicação – ICMS ecológico, pág. 57 

5. Minuta Projeto de lei – Desoneração de investimentos em bens de 

capital verdes, pág. 59 
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Senado Federal – Praça dos Três Poderes – CEP 70.165-900 – Brasília-DF  

Telefone: +55 (61) 3303-3284 – cma@senado.leg.br 

GT ENERGIA 

1. Minuta – Política de Nacional do Hidrogênio Verde, pág. 62 

2. Minuta – Política de Produção do Uso do Biogás, pág. 67 

3. Minuta – Projeto de Lei – Fomento a Células de Combustível, 

pág.71 

 

GT PROTEÇÃO, RESTAURAÇÃO E USO DA TERRA 

1. Minuta Projeto de Lei – Lei da Agrobiodiversidade e 

reconhecimento dos modos de vida camponês e de povos e comunidades 

tradicionais e de sua produção de alimentos como instrumento de combate à 

emergência climática, pág. 77 

 2. Minuta Projeto de Lei – Novas Regras para Rastreabilidade 

Ambiental, Social e Sanitária de Produtos de Cadeias Produtivas da 

Agropecuária, pág. 83 

3. Minuta de Projeto de Lei – Política Nacional de Combate à 

Desertificação e Mitigação dos Efeitos da Seca, pág. 90 

4. Minuta de Projeto de Lei – Linhas de pesquisa apropriadas para o 

segmento AFPCT, incluindo as tecnologias sociais, pág. 93 

5. Minuta de Projeto de Lei – Linhas de crédito para AFCPCT para 

produção, agroindustrialização e comercialização, pág. 95 

6. Minuta de Projeto de Lei – Seguro Agrícola para efeitos das 

mudanças climáticas, pág. 98 
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7. Minuta de Projeto de Lei – Fonte de financiamento para ATER 

CIDE-PNATER), pág. 100 

8. Minuta de Projeto de Lei – Pagamentos por Serviços Ambientais 

(PSA) com garantia de acesso à AFCPCT, pág. 103 

9. Minuta de Projeto de Lei – Sistema de Integração de Cadastros 

Ambiental, Fundiário e Tributário, pág. 105 

10. Minuta Projeto de Lei – Cumprimento da função social da 

propriedade rural, no que corresponde à legislação ambiental, pág. 108 

11. Minuta Projeto de Lei – Imposto Territorial Rural (ITR) que 

considere legislação ambiental, pág. 110 

12. Minuta de Projeto de Lei – Democratização do acesso à água, 

pág.112 

 

Solicito, portanto, a autuação e início de tramitação de cada uma dessas 

importantes proposições legislativas de autoria da Comissão de Meio Ambiente.

  

 

Atenciosamente, 

 

SENADOR JAQUES WAGNER 

Presidente da Comissão de Meio Ambiente 

(documento assinado eletronicamente) 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI 
N° 1868, DE 2022

Altera a Lei nº 9.433, de 8 de janeiro de 1997, que Institui a Política Nacional de Recursos
Hídricos, cria o Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos, regulamenta o
inciso XIX do art. 21 da Constituição Federal, e altera o art. 1º da Lei nº 8.001, de 13 de
março de 1990, que modificou a Lei nº 7.990, de 28 de dezembro de 1989, para atualizar
e aprimorar seus fundamentos e diretrizes, incluir como conteúdo mínimo dos Planos
de Recursos Hídricos prioridade para outorga de direitos de uso de recursos hídricos,
considerada a realidade de acesso à água por populações vulneráveis rurais e urbanas,
garantir procedimento simplificado e políticas de subsídios para a outorga de uso de
recursos hídricos a agricultores familiares ou empreendedores familiares rurais e
demais beneficiários previstos na Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006, e incluir critérios
ambientais para a fixação de valores a serem cobrados pelo uso de recursos hídricos.

AUTORIA: Comissão de Meio Ambiente

Página da matéria
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Altera a Lei nº 9.433, de 8 de janeiro de 1997, que 
Institui a Política Nacional de Recursos Hídricos, 
cria o Sistema Nacional de Gerenciamento de 
Recursos Hídricos, regulamenta o inciso XIX do 
art. 21 da Constituição Federal, e altera o art. 1º 
da Lei nº 8.001, de 13 de março de 1990, que 
modificou a Lei nº 7.990, de 28 de dezembro de 
1989, para atualizar e aprimorar seus 
fundamentos e diretrizes, incluir como conteúdo 
mínimo dos Planos de Recursos Hídricos 
prioridade para outorga de direitos de uso de 
recursos hídricos, considerada a realidade de 
acesso à água por populações vulneráveis rurais 
e urbanas, garantir procedimento simplificado e 
políticas de subsídios para a outorga de uso de 
recursos hídricos a agricultores familiares ou 
empreendedores familiares rurais e demais 
beneficiários previstos na Lei nº 11.326, de 24 de 
julho de 2006, e incluir critérios ambientais para a 
fixação de valores a serem cobrados pelo uso de 
recursos hídricos.  

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Os arts. 1º, 3º, 7º, 14 e 21 da Lei nº 9.433, de 8 de janeiro de 1997, 
passam a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 1º ..................................................................................... 
.................................................................................................

.. 
VII – a gestão de recursos hídricos proporcionará segurança 

hídrica.” (NR) 

“Art. 3º ..................................................................................... 
.................................................................................................

.. 
VII – a articulação da gestão de recursos hídricos com as 

políticas de combate e erradicação da pobreza e de promoção da 
segurança alimentar e nutricional.” (NR) 

“Art. 7º ..................................................................................... 
.................................................................................................

.. 
VIII – prioridades para outorga de direitos de uso de recursos 

hídricos, considerada a realidade de acesso à água por populações 
vulneráveis rurais e urbanas.  
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.......................................................................................” (NR) 

“Art. 14. ................................................................................... 
.................................................................................................

.. 
§ 3º A agricultores familiares ou empreendedores familiares 

rurais e demais beneficiários previstos na Lei nº 11.326, de 24 de 
julho de 2006, serão garantidos, para a concessão da outorga de 
direitos de uso de recursos hídricos, procedimento simplificado e 
serviços de assistência técnica.” (NR) 

“Art. 21. ................................................................................... 
.................................................................................................

.. 
III - modelos de produção rural que promovam a conservação 

dos ecossistemas, dos recursos hídricos, da biodiversidade ou que 
contribuam para a regulação do clima.  

Parágrafo único. Poderão ser adotadas políticas de subsídios 
na cobrança de uso de recursos hídricos para agricultores 
familiares ou empreendedores familiares rurais e demais 
beneficiários previstos na Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006.” 
(NR) 

 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Esta matéria é resultado de um longo e intenso debate do Fórum da Geração 
Ecológica, instituído no âmbito da Comissão de Meio Ambiente do Senado Federal pelo 
Requerimento no 15 de 2021, da CMA. O Fórum foi composto por cinco grupos de 
trabalho, formados por entidades e representações de relevância no debate ambiental. 
Cada grupo de trabalho contribuiu com os direcionamentos temáticos para a produção 
de um arcabouço legislativo, composto por diversas peças legislativas específicas de 
cada grupo, da qual o presente documento faz parte. 

A criação do Fórum se deu em meio a publicações de alta relevância do Painel 
Intergovernamental sobre Mudança do Clima (IPCC, da sigla em inglês), quando foram 
apresentadas evidências de que as mudanças climáticas são efeitos diretos de ações 
antropogênicas. Também, esta iniciativa teve como objetivo buscar cumprir os 
dispositivos apresentados pelo Acordo de Paris, bem como contemplar direcionamento 
apresentado pela Comissão Econômica para a América Latina e o Caribe (CEPAL), das 
Nações Unidas, parceira durante todo processo, na busca do Big Push, ou grande 
impulso, para a sustentabilidade. 

Este foi um passo inicial de um longo caminho que o Brasil deverá traçar para 
alcançar a Transição Ecológica em pauta em debates por todo mundo. Certos da 
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necessidade da presente iniciativa, contamos com o apoio dos ilustres pares para 
aprovação e aprimoramento da proposta. 

A água, recurso natural imprescindível à vida, à sobrevivência do ser humano e 
dos demais seres da natureza, é protegida e tutelada como parte integrante do meio 
ambiente pelo art. 225 da Constituição Federal. O acesso à água potável e ao 
saneamento, a seu turno, é considerado direito humano essencial, fundamental e 
universal, indispensável à vida com dignidade e reconhecido pela Organização das 
Nações Unidas (ONU) como “condição para o gozo pleno de vida e dos demais direitos 
humanos”. 

Vetor do desenvolvimento, com uso necessário a atividades agrícolas, industriais, 
de saúde e saneamento, produção de energia e transporte, sua escassez e desperdício 
geram, entre outros, devastação, aumento de desigualdade social, perdas econômicas 
e insegurança alimentar.  

A proteção dos recursos hídricos é urgente e necessária, em ambientes urbanos 
e rurais. Diante do aumento do desmatamento, que acarreta processos erosivos que 
atingem as nascentes e secam os leitos dos rios, dos eventos climáticos causados pelo 
aumento de emissões de gases de efeito estufa, com efeitos extremos como a maior 
incidência de secas e queimadas, ações legislativas e políticas públicas mostram-se 
prementes.  

A Política Nacional de Recursos Hídricos – PNRH, estabelecida pela Lei nº 9.433, 
de 8 de janeiro de 1997, é uma festejada legislação setorial ambiental, que instituiu um 
Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos e tem como fundamentos a 
água como um bem de domínio público e recurso natural limitado. Entretanto, seu 
aprimoramento e atualização são necessários.  

Com base nas discussões realizadas no âmbito do Fórum da Geração Ecológica, 
pelo Grupo de Trabalho de Proteção, Restauração e Uso da Terra, as contribuições de 
especialistas alertaram para a necessidade das modificações na legislação que aqui 
propomos. 

Inicialmente, sugerimos a inserção da segurança hídrica como um dos 
fundamentos da Política Nacional de Recursos Hídricos, alinhando-a aos Objetivos de 
Desenvolvimento Sustentável (ODS) da ONU nºs 6 e 11, respectivamente: garantir 
disponibilidade e manejo sustentável da água e saneamento para todos e tornar as 
cidades e os assentamentos humanos inclusivos, seguros, resilientes e sustentáveis.  

Ainda, ao se tratar a água como essencial à segurança alimentar, considerada o 
alimento mais importante, pois da qualidade da água ingerida depende a boa absorção 
dos outros alimentos, além de a luta contra a fome passar por recursos de água em 
quantidade e qualidade suficientes para a produção, transformação e preparação dos 
alimentos, alteramos o inciso VII do art. 3º da Lei nº 9.433, de 1997, para prever a 
articulação da gestão de recursos hídricos com as políticas de combate e erradicação 
da pobreza e de promoção da segurança alimentar e nutricional como diretrizes gerais 
da ação para implementação da Política.  

Para coibir a desigualdade no acesso à água, uma realidade observada em vários 
países do mundo e no Brasil, sugerimos a inclusão, no rol dos incisos do art. 7º, que 
dispõem sobre o conteúdo mínimo dos Planos de Recursos Hídricos, prioridades para 
outorga de direitos de uso de recursos hídricos, considerada a realidade de acesso à 
água por populações vulneráveis rurais e urbanas. 
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Propomos, ainda, modificações em dispositivos que tratam da outorga e cobrança 
pelo uso de recursos hídricos. A cobrança pelo uso de recursos hídricos é um importante 
instrumento da Lei nº 9.433, de 1997, que tem por finalidades incentivar seu uso racional 
e obter recursos financeiros para o financiamento dos programas e intervenções em 
benefício da bacia hidrográfica. A outorga da água, a seu turno, é uma autorização 
obrigatória, com prazo determinado, para o uso dos recursos hídricos necessários ao 
consumo e às atividades produtivas.  

No entanto, a agricultores familiares ou empreendedores familiares rurais e 
demais beneficiários previstos na Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006, o processo para 
a concessão da outorga é oneroso, burocrático e muitas vezes a ausência desse ato 
administrativo causa empecilhos para a garantia de outros direitos, como o acesso ao 
crédito rural ou regularização do licenciamento ambiental. Propomos que a esse grupo 
sejam garantidos, para a concessão da outorga de direitos de uso de recursos hídricos, 
procedimento simplificado e serviços de assistência técnica. 

Em relação aos critérios para a fixação de valores a serem cobrados pelo uso de 
recursos hídricos, a Lei nº 9.433, de 1997, é lacunosa quanto a modelos de produção 
rural que promovam a conservação dos ecossistemas, dos recursos hídricos, da 
biodiversidade ou que contribuam para a regulação do clima, restando necessária sua 
inclusão no rol dos incisos do art. 21. Nesse mesmo dispositivo, a fim de prever 
tratamento diferenciado e justiça social a agricultores familiares ou empreendedores 
rurais, propomos a adoção de políticas de subsídios na cobrança de uso de recursos 
hídricos. 

Convicto da importância desta proposição para o aprimoramento da gestão dos 
recursos hídricos, de modo a desburocratizar o acesso às outorgas de uso de recursos 
hídricos com vistas a beneficiar o seu acesso aos pequenos produtores rurais e alcançar 
a segurança hídrica para a sociedade brasileira como uma ferramenta de combate às 
desigualdades sociais, conto com o apoio dos nobres Senadores e Senadoras para sua 
aprovação. 

Sala das Sessões, 
Comissão do Meio Ambiente 
Senado Federal 

Relatório com o resultado do trabalho do Fórum da Geração Ecológica. 
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Senado Federal – Praça dos Três Poderes – CEP 70.165-900 – Brasília-DF  

Telefone: +55 (61) 3303-3284 – cma@senado.leg.br 

OFÍCIO. nº 148/2022/CMA 

 
                 

Brasília, 29 de junho de 2022 

 

 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador RODRIGO PACHECO 

Presidente do Senado Federal 

 

 

Assunto: Relatório do Fórum da Geração Ecológica e aprovação das minutas de 

proposições legislativas pela Comissão de Meio Ambiente 

 

Senhor Presidente, 

 

 Por meio do Requerimento nº 15 de 2021-CMA, esta Comissão criou o 

Fórum da Geração Ecológica, composta por 42 membros voluntários da sociedade 

civil e instalado no dia 14 de junho de 2021.  

Nos últimos doze meses, apoiados tecnicamente pela Comissão Econômica 

para a América Latina e o Caribe (Cepal) e a Consultoria Legislativa do Senado 

Federal, eles se reuniram com a finalidade de debater cinco temáticas em cinco 

grupos de trabalho: 1. Bioeconomia; 2. Cidades Sustentáveis; 3. Economia 

Circular e Indústria; 4. Energia; e, 5. Proteção, Restauração e Uso da Terra.  

Os resultados alcançados nesse período, que incluem diversas minutas de 

proposições legislativas, foram apresentados aos membros da Comissão de Meio 

de Ambiente durante a 15ª reunião, realizada nesta data, e submetidos à 

deliberação do colegiado. 
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Senado Federal – Praça dos Três Poderes – CEP 70.165-900 – Brasília-DF  

Telefone: +55 (61) 3303-3284 – cma@senado.leg.br 

Destarte, nos termos do inciso VI, do art. 89, do Regimento Interno, 

comunico a Vossa Excelência que, conhecido o relatório, a Comissão votou pela 

aprovação das minutas e favoravelmente à apresentação ao Senado Federal de 

26 Projetos de Lei, 4 Indicações e 2 Requerimentos de Informação que constam 

do relatório anexado ao processo do Requerimento nº 15 de 2021-CMA, 

relacionados e localizados a seguir. 

 

RELATÓRIO FINAL – VOLUME II 

GT BIOECONOMIA  

1. Minuta de Projeto de Lei – Política Nacional para o 

Desenvolvimento da Economia da Biodiversidade (PNDEB), pág. 11 

2. Minuta de Indicação – Estrutura de governança da Política Nacional 

para o Desenvolvimento da Economia da Biodiversidade (PNDEB), pág. 16 

3. Minuta de Indicação – Reestruturação e Aprimoramento da Política 

Nacional de Assistência Técnica e Extensão Rural, pág. 18 

4. Minuta de Projeto de Lei – Acesso Diferenciado ao Crédito Rural, 

pág. 21 

5. Minuta de Requerimento de Informações ao MMA sobre 

funcionamento de Comitês de Bacias Hidrográficas, pág. 23 

6. Minuta de Requerimento de Informações ao MAPA – Selo Nacional 

da Agricultura Familiar (SENAF), pág. 25 
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GT CIDADES SUSTENTÁVEIS 

1. Minuta Projeto de Lei – Cinturões Verdes, pág. 28 

2. Minuta Projeto de Lei – Empregos verdes Urbanos e Rurais, pág. 31 

3. Minuta Projeto de Lei – ampliação do alcance do Programa de 

Apoio à Conservação Ambiental, pág. 35 

4. Minuta Projeto de Lei – Cofinanciamento Ambiental Municipal, 

pág. 39 

5. Minuta Projeto de Lei – Educação Ambiental, pág. 42 

6. Minuta Indicação – Atlas Socioambiental, pág. 44 

 

GT ECONOMIA CIRCULAR E INDÚSTRIA 

1. Minuta Projeto de Lei – Política Nacional de Economia Circular, 

pág. 47 

2. Minuta de Projeto de Lei que altera a Lei do Bem – Incentivo à 

Pesquisa e à Inovação Tecnológica, pág. 53 

3. Minuta Projeto de Lei – Regime Fiscal Verde, pág. 55 

4. Minuta Indicação – ICMS ecológico, pág. 57 

5. Minuta Projeto de lei – Desoneração de investimentos em bens de 

capital verdes, pág. 59 
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GT ENERGIA 

1. Minuta – Política de Nacional do Hidrogênio Verde, pág. 62 

2. Minuta – Política de Produção do Uso do Biogás, pág. 67 

3. Minuta – Projeto de Lei – Fomento a Células de Combustível, 

pág.71 

 

GT PROTEÇÃO, RESTAURAÇÃO E USO DA TERRA 

1. Minuta Projeto de Lei – Lei da Agrobiodiversidade e 

reconhecimento dos modos de vida camponês e de povos e comunidades 

tradicionais e de sua produção de alimentos como instrumento de combate à 

emergência climática, pág. 77 

 2. Minuta Projeto de Lei – Novas Regras para Rastreabilidade 

Ambiental, Social e Sanitária de Produtos de Cadeias Produtivas da 

Agropecuária, pág. 83 

3. Minuta de Projeto de Lei – Política Nacional de Combate à 

Desertificação e Mitigação dos Efeitos da Seca, pág. 90 

4. Minuta de Projeto de Lei – Linhas de pesquisa apropriadas para o 

segmento AFPCT, incluindo as tecnologias sociais, pág. 93 

5. Minuta de Projeto de Lei – Linhas de crédito para AFCPCT para 

produção, agroindustrialização e comercialização, pág. 95 

6. Minuta de Projeto de Lei – Seguro Agrícola para efeitos das 

mudanças climáticas, pág. 98 
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7. Minuta de Projeto de Lei – Fonte de financiamento para ATER 

CIDE-PNATER), pág. 100 

8. Minuta de Projeto de Lei – Pagamentos por Serviços Ambientais 

(PSA) com garantia de acesso à AFCPCT, pág. 103 

9. Minuta de Projeto de Lei – Sistema de Integração de Cadastros 

Ambiental, Fundiário e Tributário, pág. 105 

10. Minuta Projeto de Lei – Cumprimento da função social da 

propriedade rural, no que corresponde à legislação ambiental, pág. 108 

11. Minuta Projeto de Lei – Imposto Territorial Rural (ITR) que 

considere legislação ambiental, pág. 110 

12. Minuta de Projeto de Lei – Democratização do acesso à água, 

pág.112 

 

Solicito, portanto, a autuação e início de tramitação de cada uma dessas 

importantes proposições legislativas de autoria da Comissão de Meio Ambiente.

  

 

Atenciosamente, 

 

SENADOR JAQUES WAGNER 

Presidente da Comissão de Meio Ambiente 

(documento assinado eletronicamente) 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI 
N° 1869, DE 2022

Altera as Leis nros.10.257, de 10 de julho de 2001, para prever a existência de cinturões
verdes nos projetos de ampliação do perímetro
urbano; 12.114, de 9 de dezembro de 2009, para permitir o uso de recursos do Fundo
Nacional sobre Mudança do Clima em projetos
desenvolvidos em cinturões verdes; 12.187, de 29 de dezembro de 2009, para
estabelecer a resiliência e a adaptação das cidades como
objetivos da Política Nacional sobre Mudança do Clima; 12.651, de 25 de maio de 2012,
para estabelecer medidas associadas à criação de
cinturões verdes; e 14.119, de 13 de janeiro de 2021, para inserir os cinturões verdes no
Programa Federal de Pagamento por Serviços
Ambientais.

AUTORIA: Comissão de Meio Ambiente
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Altera as Leis nros.10.257, de 10 de julho de 
2001, para prever a existência de cinturões 
verdes nos projetos de ampliação do perímetro 
urbano; 12.114, de 9 de dezembro de 2009, para 
permitir o uso de recursos do Fundo Nacional 
sobre Mudança do Clima em projetos 
desenvolvidos em cinturões verdes; 12.187, de 29 
de dezembro de 2009, para estabelecer a 
resiliência e a adaptação das cidades como 
objetivos da Política Nacional sobre Mudança do 
Clima; 12.651, de 25 de maio de 2012, para 
estabelecer medidas associadas à criação de 
cinturões verdes; e 14.119, de 13 de janeiro de 
2021, para inserir os cinturões verdes no 
Programa Federal de Pagamento por Serviços 
Ambientais. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei estabelece a exigência de previsão de cinturões verdes 
nos projetos de ampliação do perímetro urbano; permite o uso de recursos do Fundo 
Nacional sobre Mudança do Clima em projetos de agricultura de baixa emissão de 
carbono desenvolvidos em cinturões verdes; inclui a resiliência e a adaptação das 
cidades entre os objetivos da Política Nacional sobre Mudança do Clima; fixa a 
competência do poder público para criar cinturões verdes; inclui a indicação de áreas 
para implantação de cinturões verdes nos Zoneamentos Ecológico-Econômicos 
estaduais; determina a criação de linhas de ação específicas no programa de apoio e 
incentivo à conservação do meio ambiente para o atendimento de proprietários e 
possuidores de imóveis rurais localizados nos cinturões verdes; e insere os cinturões 
verdes no Programa Federal de Pagamento por Serviços Ambientais. 

Art. 2º O art. 42-B da Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 42-B. ............................................................... 

................................................................................. 

VIII – delimitação de cinturão verde, nos termos do art. 3º, 
inciso XXVIII, da Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012. 

..........................................................................” (NR) 

Art. 3º O art. 5º da Lei nº 12.114, de 9 de dezembro de 2009, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 5º ..................................................................... 

.................................................................................. 

§ 4º .......................................................................... 
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.................................................................................. 

XIV – projetos de agricultura familiar e de agricultura de baixa 
emissão de carbono desenvolvidos em cinturões verdes 
formalmente estabelecidos pelo poder público, nos termos do art. 
3º, inciso XXVIII, da Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012.” (NR) 

Art. 4º O art. 4º da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 4º ................................................................... 

................................................................................. 

IX – à resiliência e à adaptação das cidades à mudança do 
clima. 

§ 1º Os objetivos da Política Nacional sobre Mudança do 
Clima estarão em consonância com o desenvolvimento sustentável 
a fim de buscar o crescimento econômico, a erradicação da 
pobreza e a redução das desigualdades sociais. 

§ 2º No cumprimento do disposto no inciso IX do caput deste 
artigo, a União incentivará a criação, por Estados e Municípios, dos 
cinturões verdes de que trata o art. 3º, inciso XXVIII, da Lei nº 
12.651, de 25 de maio de 2012. 

 

Art. 5º A Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012, passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 

“Art. 3º ................................................................ 

.............................................................................. 

XXVIII – cinturão verde: área rural periurbana formalmente 
delimitada e instituída por ato do poder público, composta por 
imóveis de domínio público ou privado, com as finalidades de 
controlar a expansão da malha urbana sobre ambientes naturais e 
de combater e mitigar os efeitos da mudança do clima por meio do 
desenvolvimento da agricultura familiar e outras formas da 
agricultura de baixa emissão de carbono, de sistemas agroflorestais 
e de ações de preservação, conservação e recuperação da 
vegetação nativa e do meio ambiente, podendo conter unidades de 
conservação de qualquer categoria e outras áreas protegidas e 
circundar núcleos urbanos isolados ou regiões metropolitanas. 

...............................................................................” (NR) 

“Art. 13. ................................................................. 

................................................................................ 
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§ 3º Os Zoneamentos Ecológico-Econômicos dos Estados 
indicarão as áreas para implantação dos cinturões verdes de que 
trata o inciso XXVIII do art. 3º desta Lei. 

§ 4º Os Estados que possuírem Zoneamento Ecológico-
Econômico aprovado na data de entrada em vigor deste parágrafo 
terão prazo de 730 (setecentos e trinta) dias para adequá-lo ao 
disposto no § 3º deste artigo, contados da data de entrada em vigor 
deste parágrafo.” (NR) 

“Art. 41. .................................................................. 

.................................................................................. 

§ 8º O programa a que se refere o caput deste artigo terá 
linhas de ação específicas para proprietários e possuidores de 
imóveis rurais localizados em cinturões verdes.” (NR) 

“Art. 70. ................................................................. 

................................................................................ 

IV – criar cinturões verdes, nos termos do inciso XXVIII do art. 
3º desta Lei.” (NR|) 

Art. 6º A Lei nº 14.119, de 13 de janeiro de 2021, passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 

“Art. 6º Fica criado o Programa Federal de Pagamento por 
Serviços Ambientais (PFPSA), no âmbito do órgão central do 
Sisnama, com o objetivo de efetivar a PNPSA relativamente ao 
pagamento desses serviços pela União, nas ações de manutenção, 
de recuperação ou de melhoria da cobertura vegetal nas áreas 
prioritárias para a conservação, de combate à fragmentação de 
habitats, de formação de corredores de biodiversidade e de 
cinturões verdes e de conservação dos recursos hídricos. 

...........................................................................” (NR) 

“Art. 7º ............................................................ 

.......................................................................... 

II - conservação de remanescentes vegetais em áreas 
urbanas e periurbanas e em cinturões verdes, de importância para 
a manutenção e a melhoria da qualidade do ar, dos recursos 
hídricos e do bem-estar da população e para a formação de 
corredores ecológicos; 

.........................................................................” (NR) 
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“Art. 8º ........................................................... 

......................................................................... 

VIII – cinturões verdes, nos termos do inciso XXVIII do art. 3º 
da Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012. 

..................................................................” (NR) 

“Art. 9º ............................................................ 

.......................................................................... 

IV – os situados em cinturões verdes, nos termos do inciso 
XXVIII do art. 3º da Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012. 

...................................................................” (NR) 

“Art. 15. ........................................................ 

....................................................................... 

V – avaliar a execução de projetos relativos aos convênios de 
que trata o art. 20 desta Lei. 

...................................................................” (NR) 

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

Esta matéria é resultado de um longo e intenso debate do Fórum da Geração 
Ecológica, instituído no âmbito da Comissão de Meio Ambiente do Senado Federal, pelo 
Requerimento 15-2021/CMA. O Fórum foi composto por cinco grupos de trabalho, 
formados por entidades e representações de relevância no debate ambiental. Cada 
grupo de trabalho contribuiu com direcionamentos temáticos para a produção de um 
arcabouço legislativo, composto por peças legislativas específicas de cada grupo, da 
qual o presente documento faz parte. 

A criação do Fórum se deu em meio a publicações de alta relevância do Painel 
Intergovernamental sobre Mudança do Clima (IPCC, da sigla em inglês), quando foram 
apresentadas evidências de que as mudanças climáticas são efeitos diretos de ações 
antropogênicas. Também, esta iniciativa teve como objetivo buscar cumprir os 
dispositivos apresentados pelo Acordo de Paris, bem como contemplar direcionamento 
apresentado pela Comissão Econômica para a América Latina e o Caribe (CEPAL), das 
Nações Unidas, parceira desse processo, na busca do Big Push (ou Grande Impulso) 
para a sustentabilidade. 

Este foi um passo inicial de um longo caminho que o Brasil deverá traçar para 
alcançar a Transição Ecológica em pauta de debates por todo mundo. Certos da 
necessidade da presente iniciativa, contamos com o apoio dos ilustres pares para 
aprovação e aprimoramento da proposta. 
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Cinturões verdes (a origem da expressão vem do inglês green belts) são 

considerados instrumentos eficazes de planejamento territorial para controlar os limites 
urbanos e conter sua expansão. Especialistas afirmam que os cinturões verdes ajudam 
a controlar o aumento populacional das cidades, promovem a conservação de áreas 
verdes e agricultáveis – essenciais para o abastecimento de alimentos na cidade, 
proteção de ecossistemas e de fontes de abastecimento de água –, proveem áreas de 
recreação, purificam o ar e aumentam a eficiência da infraestrutura ao restringir a 
expansão urbana.  

Exemplos bem-sucedidos de cinturões verdes existem em Ottawa e 
Toronto, no Canadá, com funções de contenção de crescimento, proteção de áreas 
agriculturáveis e de ecossistemas, além de turismo e lazer. No Brasil, São Paulo criou 
a Reserva da Biosfera do Cinturão Verde de São Paulo, abrangendo diversos 
municípios e cujas funções são, entre outras, o turismo ecológico, a agricultura e o lazer. 
Na Coreia do Sul, destinam-se áreas de expansão urbana que contemplam campos 
agrícolas, proteção dos ecossistemas, segurança nacional e destinação de áreas de 
recreação. 

Portanto, a necessidade de conter a expansão urbana, a criação de áreas 
de lazer e de turismo nos entornos das cidades, a conservação de ecossistemas nas 
áreas periurbanas que realizam funções de manutenção da biodiversidade, a expansão 
de corredores de espécies e o controle climático e de poluentes atmosféricos são 
fundamentos para a criação de cinturões verdes. O fomento à agricultura familiar 
também se encontra entre seus objetivos. 

Os cinturões verdes são grandes absorvedores de dióxido de carbono e, 
portanto, essenciais no combate ao aquecimento global, atuando juntamente com as 
outras estratégias urbanas de controle de poluentes. Além disso, ao manter as cidades 
compactas e densas, esses espaços permitem melhor desempenho dos transportes 
coletivos, reduzindo a necessidade do uso do veículo individual, consequentemente 
diminuindo a liberação de gases de efeito estufa. 

Enquanto no passado os cinturões verdes estavam mais associados com 
o suprimento de alimentos para as cidades de maneira menos onerosa do que o 
abastecimento a partir de fontes distantes, atualmente o conceito adquiriu uma 
importância maior na conservação ambiental, manutenção da vegetação nativa e como 
corredor de biodiversidade. 

A importância de se buscar um aumento na implantação de cinturões 
verdes como geradores de alimentos e postos de trabalhos verdes, instrumentos de 
resiliência e adaptação das cidades frente à mudança do clima e como estratégia de 
conservação ambiental levou o Grupo de Trabalho “Cidades Sustentáveis” do Fórum da 
Geração Ecológica, criado no âmbito da Comissão de Meio Ambiente do Senado, a 
sugerir a apresentação de proposição legislativa que pudesse favorecer seu 
desenvolvimento por meio de sua inclusão na Política Nacional de Pagamento por 
Serviços Ambientais. 

Por isso, elaboramos este Projeto de Lei que promove adaptações no 
Estatuto da Cidade, na lei de criação do Fundo Nacional sobre Mudança do Clima, na 
Política Nacional sobre Mudança do Clima, no Código Florestal e no Programa Federal 
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de Pagamento por Serviços Ambientais para viabilizar o incremento pretendido na 
implantação de cinturões verdes. As alterações que propomos estabelecem a criação 
dos cinturões como critério para as ampliações do perímetro urbano, viabilizam o 
financiamento para sua implantação, favorecem a articulação do planejamento territorial 
com a política climática, garantem incentivos para a atuação dos entes federativos 
nessa área, incluem os cinturões na legislação de proteção da vegetação nativa e 
explicitam a possibilidade de utilização do pagamento por serviços ambientais como 
instrumento de fomento a programas de apoio a atividades sustentáveis nas áreas 
periurbanas. 

Dessarte, o presente projeto tem por orientação vir a dotar o Governo de 
instrumento efetivo para a instituição de cinturões verdes, contribuindo com a adaptação 
das cidades à mudança do clima e com a melhoria da qualidade ambiental para a 
população. 

Sala das Sessões, 

Comissão do Meio Ambiente 
Senado Federal 

Relatório com o resultado do trabalho do Fórum da Geração Ecológica. 
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Senado Federal – Praça dos Três Poderes – CEP 70.165-900 – Brasília-DF  

Telefone: +55 (61) 3303-3284 – cma@senado.leg.br 

OFÍCIO. nº 148/2022/CMA 

 
                 

Brasília, 29 de junho de 2022 

 

 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador RODRIGO PACHECO 

Presidente do Senado Federal 

 

 

Assunto: Relatório do Fórum da Geração Ecológica e aprovação das minutas de 

proposições legislativas pela Comissão de Meio Ambiente 

 

Senhor Presidente, 

 

 Por meio do Requerimento nº 15 de 2021-CMA, esta Comissão criou o 

Fórum da Geração Ecológica, composta por 42 membros voluntários da sociedade 

civil e instalado no dia 14 de junho de 2021.  

Nos últimos doze meses, apoiados tecnicamente pela Comissão Econômica 

para a América Latina e o Caribe (Cepal) e a Consultoria Legislativa do Senado 

Federal, eles se reuniram com a finalidade de debater cinco temáticas em cinco 

grupos de trabalho: 1. Bioeconomia; 2. Cidades Sustentáveis; 3. Economia 

Circular e Indústria; 4. Energia; e, 5. Proteção, Restauração e Uso da Terra.  

Os resultados alcançados nesse período, que incluem diversas minutas de 

proposições legislativas, foram apresentados aos membros da Comissão de Meio 

de Ambiente durante a 15ª reunião, realizada nesta data, e submetidos à 

deliberação do colegiado. 
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Senado Federal – Praça dos Três Poderes – CEP 70.165-900 – Brasília-DF  

Telefone: +55 (61) 3303-3284 – cma@senado.leg.br 

Destarte, nos termos do inciso VI, do art. 89, do Regimento Interno, 

comunico a Vossa Excelência que, conhecido o relatório, a Comissão votou pela 

aprovação das minutas e favoravelmente à apresentação ao Senado Federal de 

26 Projetos de Lei, 4 Indicações e 2 Requerimentos de Informação que constam 

do relatório anexado ao processo do Requerimento nº 15 de 2021-CMA, 

relacionados e localizados a seguir. 

 

RELATÓRIO FINAL – VOLUME II 

GT BIOECONOMIA  

1. Minuta de Projeto de Lei – Política Nacional para o 

Desenvolvimento da Economia da Biodiversidade (PNDEB), pág. 11 

2. Minuta de Indicação – Estrutura de governança da Política Nacional 

para o Desenvolvimento da Economia da Biodiversidade (PNDEB), pág. 16 

3. Minuta de Indicação – Reestruturação e Aprimoramento da Política 

Nacional de Assistência Técnica e Extensão Rural, pág. 18 

4. Minuta de Projeto de Lei – Acesso Diferenciado ao Crédito Rural, 

pág. 21 

5. Minuta de Requerimento de Informações ao MMA sobre 

funcionamento de Comitês de Bacias Hidrográficas, pág. 23 

6. Minuta de Requerimento de Informações ao MAPA – Selo Nacional 

da Agricultura Familiar (SENAF), pág. 25 
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GT CIDADES SUSTENTÁVEIS 

1. Minuta Projeto de Lei – Cinturões Verdes, pág. 28 

2. Minuta Projeto de Lei – Empregos verdes Urbanos e Rurais, pág. 31 

3. Minuta Projeto de Lei – ampliação do alcance do Programa de 

Apoio à Conservação Ambiental, pág. 35 

4. Minuta Projeto de Lei – Cofinanciamento Ambiental Municipal, 

pág. 39 

5. Minuta Projeto de Lei – Educação Ambiental, pág. 42 

6. Minuta Indicação – Atlas Socioambiental, pág. 44 

 

GT ECONOMIA CIRCULAR E INDÚSTRIA 

1. Minuta Projeto de Lei – Política Nacional de Economia Circular, 

pág. 47 

2. Minuta de Projeto de Lei que altera a Lei do Bem – Incentivo à 

Pesquisa e à Inovação Tecnológica, pág. 53 

3. Minuta Projeto de Lei – Regime Fiscal Verde, pág. 55 

4. Minuta Indicação – ICMS ecológico, pág. 57 

5. Minuta Projeto de lei – Desoneração de investimentos em bens de 

capital verdes, pág. 59 
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GT ENERGIA 

1. Minuta – Política de Nacional do Hidrogênio Verde, pág. 62 

2. Minuta – Política de Produção do Uso do Biogás, pág. 67 

3. Minuta – Projeto de Lei – Fomento a Células de Combustível, 

pág.71 

 

GT PROTEÇÃO, RESTAURAÇÃO E USO DA TERRA 

1. Minuta Projeto de Lei – Lei da Agrobiodiversidade e 

reconhecimento dos modos de vida camponês e de povos e comunidades 

tradicionais e de sua produção de alimentos como instrumento de combate à 

emergência climática, pág. 77 

 2. Minuta Projeto de Lei – Novas Regras para Rastreabilidade 

Ambiental, Social e Sanitária de Produtos de Cadeias Produtivas da 

Agropecuária, pág. 83 

3. Minuta de Projeto de Lei – Política Nacional de Combate à 

Desertificação e Mitigação dos Efeitos da Seca, pág. 90 

4. Minuta de Projeto de Lei – Linhas de pesquisa apropriadas para o 

segmento AFPCT, incluindo as tecnologias sociais, pág. 93 

5. Minuta de Projeto de Lei – Linhas de crédito para AFCPCT para 

produção, agroindustrialização e comercialização, pág. 95 

6. Minuta de Projeto de Lei – Seguro Agrícola para efeitos das 

mudanças climáticas, pág. 98 
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CIDE-PNATER), pág. 100 

8. Minuta de Projeto de Lei – Pagamentos por Serviços Ambientais 

(PSA) com garantia de acesso à AFCPCT, pág. 103 

9. Minuta de Projeto de Lei – Sistema de Integração de Cadastros 

Ambiental, Fundiário e Tributário, pág. 105 

10. Minuta Projeto de Lei – Cumprimento da função social da 

propriedade rural, no que corresponde à legislação ambiental, pág. 108 

11. Minuta Projeto de Lei – Imposto Territorial Rural (ITR) que 

considere legislação ambiental, pág. 110 

12. Minuta de Projeto de Lei – Democratização do acesso à água, 

pág.112 

 

Solicito, portanto, a autuação e início de tramitação de cada uma dessas 

importantes proposições legislativas de autoria da Comissão de Meio Ambiente.

  

 

Atenciosamente, 

 

SENADOR JAQUES WAGNER 

Presidente da Comissão de Meio Ambiente 

(documento assinado eletronicamente) 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI 
N° 1870, DE 2022

Institui o Programa Nacional de Garantia de Empregos Verdes Urbanos e Rurais e altera
as Leis nos 8.745, de 9 de dezembro de 1993, para
incluir a atividade de execução de programas e projetos intensivos em mão de obra
destinados a ações de conservação ambiental entre aquelas definidas como necessidade
temporária de excepcional interesse público; 12.187, de 29 de dezembro de 2009, para
incluir nova diretriz na Política Nacional sobre Mudança do Clima e prever planos
subnacionais de Mitigação e Adaptação à Mudança do Clima; e 12.340, de 1º de
dezembro de 2010, para estabelecer requisito às transferências da União para ações de
prevenção em áreas de risco de desastres e de resposta e de recuperação em áreas
atingidas ou com o risco de serem atingidas por desastres.

AUTORIA: Comissão de Meio Ambiente
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Institui o Programa Nacional de Garantia de 
Empregos Verdes Urbanos e Rurais e altera as 
Leis nos 8.745, de 9 de dezembro de 1993, para 
incluir a atividade de execução de programas e 
projetos intensivos em mão de obra destinados a 
ações de conservação ambiental entre aquelas 
definidas como necessidade temporária de 
excepcional interesse público; 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009, para incluir nova diretriz na 
Política Nacional sobre Mudança do Clima e 
prever planos subnacionais de Mitigação e 
Adaptação à Mudança do Clima; e 12.340, de 1º 
de dezembro de 2010, para estabelecer requisito 
às transferências da União para ações de 
prevenção em áreas de risco de desastres e de 
resposta e de recuperação em áreas atingidas ou 
com o risco de serem atingidas por desastres. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
Art. 1º Esta Lei institui o Programa Nacional de Garantia de Empregos 

Verdes Urbanos e Rurais para promover a mitigação e a adaptação à mudança do clima 
e a geração de renda em atividades de conservação ambiental nos meios urbano e rural, 
inclui nova diretriz na Política Nacional sobre Mudança do Clima, prevê planos 
subnacionais de Mitigação e Adaptação à Mudança do Clima e estabelece requisito às 
transferências da União para ações de prevenção em áreas de risco de desastres e de 
resposta e de recuperação em áreas atingidas ou com o risco de serem atingidas por 
desastres. 

Art. 2º Fica instituído o Programa Nacional de Garantia de Empregos 
Verdes Urbanos e Rurais, com os seguintes objetivos: 

I – garantir empregos voltados para a conservação ambiental nos meios 
rural e urbano; 

II – atenuar os efeitos econômicos e sociais do desemprego causado por 
desastres relacionados à mudança do clima. 

Art. 3º São elegíveis para a habilitação das pessoas beneficiárias do 
Programa Nacional de Garantia de Empregos Verdes Urbanos e Rurais, por meio da 
assinatura de termo de adesão, as atividades de: 

I – conservação da vegetação nativa e dos ecossistemas; 
II – recuperação: 
a)         de áreas degradadas, com a finalidade de conservação da 

biodiversidade, conservação e melhoria da qualidade do meio ambiente, contenção de 
processos erosivos ou proteção contra enchentes, desastres naturais ou acidentes 
geológicos urbanos; 

b)        de processos ecológicos essenciais; 
c)         de vegetação nativa, para proteção da biodiversidade, manejo e 

uso sustentável dos recursos naturais ou mitigação dos efeitos da mudança do clima, 
inclusive projetos agroflorestais; 

d)        de áreas de recarga de aquíferos. 
III – proteção e manejo de espécies da flora nativa e da fauna silvestre; 
IV – prevenção e combate a incêndios florestais; 
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V – monitoramento da qualidade do meio ambiente; 
VI – mitigação ou adaptação à mudança do clima; 
VII – manutenção de espaços públicos que tenham como objetivo a 

conservação, a proteção e a recuperação de espécies da flora nativa ou da fauna 
silvestre e de áreas verdes urbanas destinadas à proteção dos recursos hídricos; 

VIII – educação ambiental; 
IX – apoio à manutenção de espécimes da flora nativa e da fauna silvestre 

mantidos pelos órgãos do Sistema Nacional do Meio Ambiente (SISNAMA); 
X – apoio à implantação, gestão, monitoramento e proteção de unidades 

de conservação da natureza; 
XI – coleta seletiva, reciclagem ou destinação final ambientalmente 

adequada de resíduos sólidos; 
XII – apoio ao planejamento e à execução de programas e obras de: 
a)         convivência com a seca; 
b)        combate à desertificação; 
c)         redução da poluição; 
d)        saneamento básico; 
e)         transporte de baixo carbono; 
f)         habitações sustentáveis, 
g)         adaptação e resiliência das cidades ante a mudança do clima; 
XIII – produção de alimentos orgânicos, principalmente em área urbana; 
XIV – revitalização, manutenção, gestão e proteção de mananciais. 
§ 1º Regulamento estabelecerá metas e critérios para acompanhamento 

da execução do programa de que trata esta Lei e dos projetos a ele vinculados. 
§ 2º As pessoas beneficiárias do programa de que trata esta Lei serão 

contratadas em caráter temporário, de acordo com o disposto nos incisos VI, alínea s, 
e IX do caput do art. 2º da Lei nº 8.745, de 9 de dezembro de 1993. 

Art. 4º Os arts. 2º e 4º da Lei nº 8.745, de 9 de dezembro de 1993, 
passam a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 2º ................................................................................... 
.................................................................................................

.. 
VI – ........................................................................................ 
.................................................................................................

.. 
s) de conservação dos ecossistemas, de melhoria e 

recuperação da qualidade ambiental ou de mitigação e adaptação 
à mudança do clima, nos meios rural e urbano, na forma de lei 
específica ou de regulamento. 

................................................................................................ 
IX – combate a emergências ambientais ou ações 

emergenciais em áreas de risco decorrentes de desastres 
relacionados à mudança do clima; 
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 ........................................................................” (NR) 
“Art. 4º .............................................................................. 
I – 6 (seis) meses, nos casos dos incisos I e II do caput do art. 

2º desta Lei;  
II – 1 (um) ano, nos casos dos incisos III e IV, das alíneas d, f 

e s do inciso VI e dos incisos IX e X do caput do art. 2º desta Lei; 
............................................................................... 
Parágrafo único. .................................................... 
I – no caso do inciso IV, das alíneas b, d, f e s do inciso VI e 

dos incisos IX e X do caput do art. 2º desta Lei, desde que o prazo 
total não exceda a 2 (dois) anos;  

 ........................................................................” (NR) 
Art. 5º Os arts. 5º e 6º da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009, 

passam a vigorar com as seguintes alterações: 
“Art. 5º .................................................................................... 
.................................................................................................

. 
XIII – ................................................................................. 
.................................................................................................

. 
c) de projetos que atendam às diretrizes desta Lei e que 

sejam intensivos em mão de obra, garantindo a geração de 
emprego pleno e inclusivo à população.” (NR) 

“Art. 6º .................................................................................... 
.................................................................................................

. 
XIX – os Planos Estaduais e Distrital de Mitigação e 

Adaptação à Mudança do Clima; 
XX – os Planos Municipais de Mitigação e Adaptação à 

Mudança do Clima. 
Parágrafo único. Os planos de que tratam os incisos I, XIX e 

XX do caput deste artigo conterão medidas de promoção e estímulo 
a projetos intensivos em mão de obra, garantindo a geração de 
emprego pleno e inclusivo e atendendo às diretrizes desta Lei.” 
(NR) 

Art. 6º O art. 4º da Lei nº 12.340, de 1º de dezembro de 2010, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 4º ..................................................................................... 
.................................................................................................

.. 
§ 4º É requisito para as transferências de que trata o caput 

deste artigo a existência de Plano de Mitigação e Adaptação à 
Mudança do Clima, nos termos do art. 6º da Lei nº 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009. 
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§ 5º O disposto no § 4º deste artigo não se aplica aos 
Municípios com população inferior a cinquenta mil habitantes. 

§ 6º As transferências a que se refere o caput deste artigo 
serão destinadas, prioritariamente, para a execução de ações em 
áreas de risco em decorrência de desastres relacionados à 
mudança do clima, com base em plano de mapeamento de 
priorização e planejamento.” (NR) 

Art. 7º Esta Lei entra em vigor: 
I – 730 (setecentos e trinta) dias após a data de sua publicação, quanto 

ao art. 6º desta Lei; 
II – na data de sua publicação, quanto aos demais artigos. 
  

JUSTIFICAÇÃO 
Esta matéria é resultado de um longo e intenso debate do Fórum da 

Geração Ecológica, instituído no âmbito da Comissão de Meio Ambiente do Senado 
Federal, pelo Requerimento 15-2021/CMA. O Fórum foi composto por cinco grupos de 
trabalho, formados por entidades e representações de relevância no debate ambiental. 
Cada grupo de trabalho contribuiu com direcionamentos temáticos para a produção de 
um arcabouço legislativo, composto por peças legislativas específicas de cada grupo, 
da qual o presente documento faz parte. 

A criação do Fórum se deu em meio a publicações de alta relevância do 
Painel Intergovernamental sobre Mudança do Clima (IPCC, da sigla em inglês), quando 
foram apresentadas evidências de que as mudanças climáticas são efeitos diretos de 
ações antropogênicas. Também esta iniciativa teve como objetivo buscar cumprir os 
dispositivos apresentados pelo Acordo de Paris, bem como contemplar direcionamento 
apresentado pela Comissão Econômica para a América Latina e o Caribe (CEPAL), das 
Nações Unidas, parceira desse processo, na busca do Big Push (ou Grande Impulso) 
para a sustentabilidade. 

Este foi um passo inicial de um longo caminho que o Brasil deverá traçar 
para alcançar a Transição Ecológica em pauta de debates por todo mundo. Certos da 
necessidade da presente iniciativa, contamos com o apoio dos ilustres pares para 
aprovação e aprimoramento da proposta. O presente projeto de lei justifica-se pela 
necessidade de garantir a milhares de brasileiros desempregados e sem meios 
adequados de subsistência a dignidade proporcionada pelo desenvolvimento de um 
trabalho de grande importância social que é a conservação do meio ambiente. Isso se 
dá por meio da alavancagem da chamada economia verde. 

Trata-se de um instrumento que permitirá, com planejamento e estratégia 
apropriados, avançar paulatinamente no bem-estar social e na gestão ambiental. 

A proposição cria as condições para que se execute uma política 
planejada, que será efetivada na medida em que, após a publicação da lei decorrente 
deste projeto, sejam destinadas dotações orçamentárias para sua implementação. 

O Programa visa garantir emprego temporário para aquelas pessoas que 
optarem por desenvolver ações de conservação e recuperação do meio ambiente como 
forma de garantir seu sustento, elevando-o a patamares mais condizentes com as 
necessidades mais elementares das famílias brasileiras em situação de vulnerabilidade 
social. 

Iniciativa semelhante implementada no Paquistão vem sendo divulgada 
com entusiasmo pelo Fórum Econômico Mundial. No país asiático, o governo acelerou, 
durante a pandemia, um programa que pretende plantar 10 bilhões de árvores em cinco 
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anos e que remunera 63.600 trabalhadores desempregados para o desenvolvimento de 
atividades como instalação de viveiros, plantio de mudas, vigilância ambiental, combate 
a incêndios florestais, entre outras. O programa tem como objetivo maior combater os 
efeitos da mudança do clima. O Paquistão é o quinto país mais afetado pelo 
aquecimento global nas últimas duas décadas, enfrentando um número grande de 
eventos climáticos extremos, embora pouco contribua para as emissões globais de 
gases de efeito estufa. A proposição também se inspira no Mahatma Gandhi National 
Rural Employment Guarantee Act (MGNREGA), que se constitui num programa de 
proteção social para mitigar a perda de renda decorrente de eventos climáticos extremos 
em áreas rurais da Índia. 

Além de ser uma medida econômica anticíclica oportuna neste momento 
de crise econômica, a aprovação deste projeto, que ajudará na retomada da economia, 
está em sintonia com uma tendência mundial de formulação de políticas públicas que 
alavanquem investimentos públicos e privados para, simultaneamente, reduzir 
desigualdades e promover a sustentabilidade ambiental. A adoção dessa providência 
contribuirá de maneira significativa para o alcance das metas brasileiras relacionadas à 
Política Nacional sobre Mudança do Clima (PNMC) e ao Acordo de Paris, especialmente 
a que estabelece a restauração de 12 milhões de hectares de florestas. 

Portanto, este projeto procura articular as políticas ambiental e climática 
com as de geração de renda e postos de trabalho. Assim, além da criação de um 
programa para empregos verdes, este projeto também altera a Lei nº 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009, que institui a PNMC, para inserir entre as diretrizes da Política o 
estímulo a projetos climáticos que sejam intensivos em mão-de-obra e para prever 
planos subnacionais de mitigação e adaptação à mudança do clima que atendam a essa 
diretriz. 

Também altera a Lei nº 12.340, de 1º de dezembro de 2010, para que, 
após dois anos de vigência da nova lei, seja exigida, de Municípios com mais de 50 mil 
habitantes, Estados e Distrito Federal, a elaboração de Plano de Mitigação e Adaptação 
à Mudança do Clima como condição para repasses de recursos da União voltados à 
prevenção em áreas de risco de desastres e de resposta e de recuperação em áreas 
atingidas ou com o risco de serem atingidas por desastres. Considerando que esses 
desastres decorrem principalmente de eventos climáticos extremos causados pela 
mudança do clima, é justo exigir que os entes subnacionais tenham instrumento de 
planejamento para reduzir tais riscos. 

Propomos, ainda, a alteração da Lei nº 8.745, de 9 de dezembro de 1993, 
para que a contratação nos moldes do programa a ser criado possa ser considerada 
como necessidade temporária de excepcional interesse público, nos termos do inciso IX 
do art. 37 da Constituição Federal. 

Esperamos poder contar com o apoio das Senhoras Senadoras e dos 
Senhores Senadores no aprimoramento e aprovação deste projeto de lei, que visa tornar 
efetiva a implantação de uma economia verde, que promova conservação ambiental, 
gere empregos verdes e ao mesmo tempo reduza as desigualdades sociais brasileiras. 

Sala das Sessões, 
Comissão de Meio Ambiente 
Senado Federal 

Relatório com o resultado do trabalho do Fórum da Geração Ecológica. 
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Senado Federal – Praça dos Três Poderes – CEP 70.165-900 – Brasília-DF  

Telefone: +55 (61) 3303-3284 – cma@senado.leg.br 

OFÍCIO. nº 148/2022/CMA 

 
                 

Brasília, 29 de junho de 2022 

 

 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador RODRIGO PACHECO 

Presidente do Senado Federal 

 

 

Assunto: Relatório do Fórum da Geração Ecológica e aprovação das minutas de 

proposições legislativas pela Comissão de Meio Ambiente 

 

Senhor Presidente, 

 

 Por meio do Requerimento nº 15 de 2021-CMA, esta Comissão criou o 

Fórum da Geração Ecológica, composta por 42 membros voluntários da sociedade 

civil e instalado no dia 14 de junho de 2021.  

Nos últimos doze meses, apoiados tecnicamente pela Comissão Econômica 

para a América Latina e o Caribe (Cepal) e a Consultoria Legislativa do Senado 

Federal, eles se reuniram com a finalidade de debater cinco temáticas em cinco 

grupos de trabalho: 1. Bioeconomia; 2. Cidades Sustentáveis; 3. Economia 

Circular e Indústria; 4. Energia; e, 5. Proteção, Restauração e Uso da Terra.  

Os resultados alcançados nesse período, que incluem diversas minutas de 

proposições legislativas, foram apresentados aos membros da Comissão de Meio 

de Ambiente durante a 15ª reunião, realizada nesta data, e submetidos à 

deliberação do colegiado. 
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Senado Federal – Praça dos Três Poderes – CEP 70.165-900 – Brasília-DF  

Telefone: +55 (61) 3303-3284 – cma@senado.leg.br 

Destarte, nos termos do inciso VI, do art. 89, do Regimento Interno, 

comunico a Vossa Excelência que, conhecido o relatório, a Comissão votou pela 

aprovação das minutas e favoravelmente à apresentação ao Senado Federal de 

26 Projetos de Lei, 4 Indicações e 2 Requerimentos de Informação que constam 

do relatório anexado ao processo do Requerimento nº 15 de 2021-CMA, 

relacionados e localizados a seguir. 

 

RELATÓRIO FINAL – VOLUME II 

GT BIOECONOMIA  

1. Minuta de Projeto de Lei – Política Nacional para o 

Desenvolvimento da Economia da Biodiversidade (PNDEB), pág. 11 

2. Minuta de Indicação – Estrutura de governança da Política Nacional 

para o Desenvolvimento da Economia da Biodiversidade (PNDEB), pág. 16 

3. Minuta de Indicação – Reestruturação e Aprimoramento da Política 

Nacional de Assistência Técnica e Extensão Rural, pág. 18 

4. Minuta de Projeto de Lei – Acesso Diferenciado ao Crédito Rural, 

pág. 21 

5. Minuta de Requerimento de Informações ao MMA sobre 

funcionamento de Comitês de Bacias Hidrográficas, pág. 23 

6. Minuta de Requerimento de Informações ao MAPA – Selo Nacional 

da Agricultura Familiar (SENAF), pág. 25 
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GT CIDADES SUSTENTÁVEIS 

1. Minuta Projeto de Lei – Cinturões Verdes, pág. 28 

2. Minuta Projeto de Lei – Empregos verdes Urbanos e Rurais, pág. 31 

3. Minuta Projeto de Lei – ampliação do alcance do Programa de 

Apoio à Conservação Ambiental, pág. 35 

4. Minuta Projeto de Lei – Cofinanciamento Ambiental Municipal, 

pág. 39 

5. Minuta Projeto de Lei – Educação Ambiental, pág. 42 

6. Minuta Indicação – Atlas Socioambiental, pág. 44 

 

GT ECONOMIA CIRCULAR E INDÚSTRIA 

1. Minuta Projeto de Lei – Política Nacional de Economia Circular, 

pág. 47 

2. Minuta de Projeto de Lei que altera a Lei do Bem – Incentivo à 

Pesquisa e à Inovação Tecnológica, pág. 53 

3. Minuta Projeto de Lei – Regime Fiscal Verde, pág. 55 

4. Minuta Indicação – ICMS ecológico, pág. 57 

5. Minuta Projeto de lei – Desoneração de investimentos em bens de 

capital verdes, pág. 59 

 

 

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: C23339800046412A. 

00100.074489/2022-41

Página 11 de 13 Avulso do PL 1870/2022

SENADO FEDERAL 
COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE 

380 Terça-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 5 Julho 2022

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 036D4D170046930A. 

00100.080270/2022-81
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GT ENERGIA 

1. Minuta – Política de Nacional do Hidrogênio Verde, pág. 62 

2. Minuta – Política de Produção do Uso do Biogás, pág. 67 

3. Minuta – Projeto de Lei – Fomento a Células de Combustível, 

pág.71 

 

GT PROTEÇÃO, RESTAURAÇÃO E USO DA TERRA 

1. Minuta Projeto de Lei – Lei da Agrobiodiversidade e 

reconhecimento dos modos de vida camponês e de povos e comunidades 

tradicionais e de sua produção de alimentos como instrumento de combate à 

emergência climática, pág. 77 

 2. Minuta Projeto de Lei – Novas Regras para Rastreabilidade 

Ambiental, Social e Sanitária de Produtos de Cadeias Produtivas da 

Agropecuária, pág. 83 

3. Minuta de Projeto de Lei – Política Nacional de Combate à 

Desertificação e Mitigação dos Efeitos da Seca, pág. 90 

4. Minuta de Projeto de Lei – Linhas de pesquisa apropriadas para o 

segmento AFPCT, incluindo as tecnologias sociais, pág. 93 

5. Minuta de Projeto de Lei – Linhas de crédito para AFCPCT para 

produção, agroindustrialização e comercialização, pág. 95 

6. Minuta de Projeto de Lei – Seguro Agrícola para efeitos das 

mudanças climáticas, pág. 98 
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7. Minuta de Projeto de Lei – Fonte de financiamento para ATER 

CIDE-PNATER), pág. 100 

8. Minuta de Projeto de Lei – Pagamentos por Serviços Ambientais 

(PSA) com garantia de acesso à AFCPCT, pág. 103 

9. Minuta de Projeto de Lei – Sistema de Integração de Cadastros 

Ambiental, Fundiário e Tributário, pág. 105 

10. Minuta Projeto de Lei – Cumprimento da função social da 

propriedade rural, no que corresponde à legislação ambiental, pág. 108 

11. Minuta Projeto de Lei – Imposto Territorial Rural (ITR) que 

considere legislação ambiental, pág. 110 

12. Minuta de Projeto de Lei – Democratização do acesso à água, 

pág.112 

 

Solicito, portanto, a autuação e início de tramitação de cada uma dessas 

importantes proposições legislativas de autoria da Comissão de Meio Ambiente.

  

 

Atenciosamente, 

 

SENADOR JAQUES WAGNER 

Presidente da Comissão de Meio Ambiente 

(documento assinado eletronicamente) 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI 
N° 1871, DE 2022

Altera a Lei nº 12.512, de 14 de outubro de 2011, para ampliar o alcance do Programa de
Apoio à Conservação Ambiental e adequá-lo a objetivos de mitigação e adaptação à
mudança do clima e de geração de renda em atividades sustentáveis nos meios urbano
e rural.

AUTORIA: Comissão de Meio Ambiente
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Altera a Lei nº 12.512, de 14 de outubro de 2011, 
para ampliar o alcance do Programa de Apoio à 
Conservação Ambiental e adequá-lo a objetivos 
de mitigação e adaptação à mudança do clima e 
de geração de renda em atividades sustentáveis 
nos meios urbano e rural. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
Art. 1º Os arts. 1º ao 7º da Lei nº 12.512, de 14 de outubro de 2011, passam a vigorar 
com as seguintes alterações: 
“Art. 1º ................................................................................. 

I – incentivar a conservação e o uso sustentável dos ecossistemas, as ações de 
mitigação e de adaptação à mudança do clima e a preservação, a melhoria e a 
recuperação da qualidade do meio ambiente; 

II – promover a cidadania, a melhoria das condições de vida e a elevação da renda da 
população em situação de extrema pobreza ou de vulnerabilidade social e econômica 
que exerça atividades de conservação dos ecossistemas, de melhoria e recuperação da 
qualidade ambiental ou de mitigação e adaptação à mudança do clima, nos meios rural 
e urbano; 

...................................................................................... 

IV – promover a adaptação e a resiliência das cidades ante a mudança do clima. 

........................................................................” (NR) 
“Art. 2º Para cumprir os objetivos do Programa de Apoio à Conservação Ambiental, a 
União fica autorizada a transferir recursos financeiros e a disponibilizar serviços de 
assistência técnica a pessoas em situação de extrema pobreza ou de vulnerabilidade 
social e econômica que desenvolvam atividades de conservação dos ecossistemas, de 
melhoria e recuperação da qualidade ambiental ou de mitigação e adaptação à mudança 
do clima, nos meios rural e urbano, conforme regulamento. 

.....................................................................................” (NR) 
“Art. 3º Poderão ser beneficiárias do Programa de Apoio à Conservação Ambiental as 
pessoas em situação de extrema pobreza ou de vulnerabilidade social e econômica que 
desenvolvam atividades de conservação dos ecossistemas, de melhoria e recuperação 
da qualidade ambiental ou de mitigação e adaptação à mudança do clima nas seguintes 
áreas: 

I – unidades de conservação da natureza; 

............................................................................................... 

V – zonas urbanas. 

............................................................................................... 

§ 2º O monitoramento e o controle das atividades mencionadas no 
caput nas áreas elencadas em seus incisos I a V ocorrerão por meio 
de auditorias amostrais das informações referentes ao período de 

Página 2 de 14 Avulso do PL 1871/2022

384 Terça-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 5 Julho 2022

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 036D4D170046930A. 

00100.080270/2022-81



avaliação, ou outras formas, incluindo parcerias com instituições 
governamentais estaduais e municipais, conforme previsto em 
regulamento.” (NR) 

“Art. 4º Para a participação no Programa de Apoio à Conservação Ambiental, a pessoa 
interessada deverá atender, cumulativamente, às seguintes condições: 

I – encontrar-se em situação de extrema pobreza ou de vulnerabilidade social e 
econômica; 

.............................................................................................. 

III – desenvolver atividades de conservação dos ecossistemas, de melhoria e 
recuperação da qualidade ambiental ou de mitigação e adaptação à mudança do clima 
nas áreas previstas no art. 3º desta Lei. 

§ 1º A participação no Programa de Apoio à Conservação Ambiental está limitada a 2 
(dois) membros da mesma família. 

§ 2º Para fins do disposto nesta Lei, são consideradas pessoas em situação de 
vulnerabilidade social e econômica aquelas que se enquadrem, cumulativamente, nos 
seguintes requisitos: 

I – não tenham emprego formal ativo; 

II – não sejam titulares de benefício previdenciário ou assistencial ou beneficiárias do 
seguro-desemprego ou de programa de transferência de renda federal; 

III – tenham renda familiar mensal per capita de até 1/2 (meio) salário-mínimo ou a renda 
familiar mensal total de até 3 (três) salários-mínimos; 

IV – não tenham recebido, no ano-calendário referente ao exercício da declaração de 
imposto de renda pessoa física anterior ao ano da data de adesão ao Programa de 
Apoio à Conservação Ambiental, rendimentos tributáveis acima de R$ 28.559,70 (vinte 
e oito mil, quinhentos e cinquenta e nove reais e setenta centavos). 

§ 3º Para os efeitos do disposto no § 1º deste artigo, aplica-se a 
definição de família estabelecida pelo § 1º do art. 20 da Lei nº 8.742, 
de 7 de dezembro de 1993.” (NR) 

“Art. 5º Para receber os recursos financeiros do Programa de Apoio à Conservação 
Ambiental, a pessoa beneficiária deverá atender aos seguintes requisitos, 
cumulativamente: 

I – ser maior de 18 (dezoito) anos de idade; 

II – aderir ao Programa de Apoio à Conservação Ambiental por meio da assinatura de 
termo de adesão, no qual serão especificadas as atividades de conservação dos 
ecossistemas, de melhoria e recuperação da qualidade ambiental ou de mitigação e 
adaptação à mudança do clima a serem desenvolvidas, bem como as metas de 
produtividade pactuadas. 

§ 1º Regulamento definirá critérios de priorização das pessoas a serem beneficiadas, 
de acordo com características populacionais e regionais e conforme disponibilidade 
orçamentária e financeira. 

.....................................................................................” (NR) 
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“Art. 6º A transferência de recursos financeiros do Programa de Apoio à Conservação 
Ambiental será realizada por meio de repasses mensais no valor de 1 (um) salário-
mínimo, na forma do regulamento. 

§ 1º A transferência dos recursos de que trata o caput deste artigo será realizada pelo 
prazo mínimo de 5 (cinco) meses e máximo de 12 (doze) meses, observada a 
compatibilidade com as atividades e metas previstas no inciso II do art. 5º desta Lei e a 
disponibilidade orçamentária. 

§ 2º Cessadas as transferências mensais estabelecidas neste 
artigo, o beneficiário tornar-se-á apto a retornar ao programa após 
transcorridos 12 (doze) meses do recebimento da última 
transferência, desde que permaneça enquadrado nas condições de 
que trata o art. 4º desta Lei.” (NR) 

“Art. 7º ........................................................................... 

I – não atendimento das condições definidas nos arts. 4º e 5º desta Lei e nas regras do 
Programa, conforme definidas em regulamento; 

II – não cumprimento das atividades ou não atingimento das metas, 
conforme estabelecido no termo de adesão de que trata o inciso II 
do art. 5º desta Lei.” (NR) 

Art. 2º A Lei nº 12.512, de 14 de outubro de 2011, passa a vigorar acrescida do seguinte 
art. 3º-A: 
“Art. 3º-A. São elegíveis para a habilitação das pessoas beneficiárias do Programa de 
Apoio à Conservação Ambiental, de acordo com o termo de adesão de que trata o inciso 
II do art. 5º desta Lei, as atividades de: 

I – conservação da vegetação nativa e dos ecossistemas; 
II – recuperação: 
a)    de áreas degradadas, com a finalidade de conservação da 
biodiversidade, conservação e melhoria da qualidade do meio 
ambiente, contenção de processos erosivos ou proteção contra 
enchentes, desastres naturais ou acidentes geológicos urbanos; 
b)    de processos ecológicos essenciais; 
c) de vegetação nativa, para proteção da biodiversidade, 
manejo e uso sustentável dos recursos naturais ou mitigação dos 
efeitos da mudança do clima, inclusive projetos agroflorestais; 
d)    de áreas de recarga de aquíferos. 
III – proteção e manejo de espécies da flora nativa e da fauna 
silvestre; 
IV – prevenção e combate a incêndios florestais; 
V – monitoramento da qualidade do meio ambiente; 
VI – mitigação ou adaptação à mudança do clima; 
VII – manutenção de espaços públicos que tenham como objetivo 
a conservação, a proteção e a recuperação de espécies da flora 
nativa ou da fauna silvestre e de áreas verdes urbanas destinadas 
à proteção dos recursos hídricos; 
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VIII – educação ambiental; 
IX – apoio à manutenção de espécimes da flora nativa e da fauna 
silvestre mantidos pelos órgãos do Sistema Nacional do Meio 
Ambiente (SISNAMA); 
X – apoio à implantação, gestão, monitoramento e proteção de 
unidades de conservação da natureza; 

XI – coleta seletiva, reciclagem ou destinação final ambientalmente adequada de 
resíduos sólidos; 

XII – apoio ao planejamento e à execução de programas e obras de: 

a)    convivência com a seca; 
b)   combate à desertificação; 
c)    redução da poluição; 
d)   saneamento básico; 
e)   transporte de baixo carbono; 
f)        habitações sustentáveis; 
g)    adaptação e resiliência das cidades ante a 

mudança do clima.” 
XIII – produção de alimentos orgânicos, principalmente em área 
urbana; 
XIV – revitalização, manutenção, gestão e proteção de 
mananciais.” 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
JUSTIFICAÇÃO 

Esta matéria é resultado de um longo e intenso debate do Fórum da 
Geração Ecológica, instituído no âmbito da Comissão de Meio Ambiente do Senado 
Federal, pelo Requerimento 15-2021/CMA. O Fórum foi composto por cinco grupos de 
trabalho, formados por entidades e representações de relevância no debate ambiental. 
Cada grupo de trabalho contribuiu com direcionamentos temáticos para a produção de 
um arcabouço legislativo, composto por peças legislativas específicas de cada grupo, 
da qual o presente documento faz parte. 

A criação do Fórum se deu em meio a publicações de alta relevância do 
Painel Intergovernamental sobre Mudança do Clima (IPCC, da sigla em inglês), quando 
foram apresentadas evidências de que as mudanças climáticas são efeitos diretos de 
ações antropogênicas. Também esta iniciativa teve como objetivo buscar cumprir os 
dispositivos apresentados pelo Acordo de Paris, bem como contemplar direcionamento 
apresentado pela Comissão Econômica para a América Latina e o Caribe (CEPAL), das 
Nações Unidas, parceira desse processo, na busca do Big Push (ou Grande Impulso) 
para a sustentabilidade. 

Este foi um passo inicial de um longo caminho que o Brasil deverá traçar 
para alcançar a Transição Ecológica em pauta de debates por todo mundo. Certos da 
necessidade da presente iniciativa, contamos com o apoio dos ilustres pares para 
aprovação e aprimoramento da proposta.O presente projeto de lei justifica-se pela 
necessidade de garantir a milhares de brasileiros desempregados e sem meios 
adequados de subsistência a dignidade proporcionada pelo desenvolvimento de um 
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trabalho de grande importância social que é a conservação do meio ambiente. Isso se 
dá por meio da alavancagem da chamada economia verde. 
Este projeto de lei busca criar as condições mínimas para que o Programa de Apoio à 
Conservação Ambiental, instituído pela Lei nº 12.512, de 14 de outubro de 2011, e 
conhecido como “Bolsa Verde”, possa ser ampliado para se tornar uma grande 
ferramenta de geração de postos de trabalho voltados à mitigação e adaptação à 
mudança do clima, à conservação do meio ambiente e da biodiversidade, ao 
saneamento dos passivos ambientais, e à melhoria da qualidade de vida nas cidades e 
no campo. Nesse sentido, ele assegura aos beneficiários o exercício de uma atividade 
produtiva remunerada, nobre e necessária para a superação de duas grandes crises – 
a ambiental e a econômica. 
A adoção dessa medida se justifica pela necessidade de garantir a milhares de 
brasileiros desempregados e sem meios adequados de subsistência a dignidade 
proporcionada pelo desenvolvimento de um trabalho de grande importância social, 
ampliando o alcance de um programa que, após quase onze anos de sua criação, ainda 
é incipiente. 
Esta proposição alarga a abrangência do Bolsa Verde, hoje restrito às famílias em 
situação de extrema pobreza na área rural. Pretendemos atingir também as pessoas 
que ainda não chegaram a essa situação de máxima gravidade, mas que, sem o amparo 
do Estado neste momento de crise, sofrerão cada vez mais, podendo chegar à fome e 
à miséria. A situação de empobrecimento tem afetado cada vez mais a população 
urbana, motivo pelo qual nossa proposta de ampliação do programa se estende às 
pessoas que vivem na cidade, que também podem contribuir muito com atividades que 
ajudem na alavancagem de uma economia verde. 
Importa lembrar que não se trata da criação de um direito universal ou de uma obrigação 
ao poder público de atendimento a todas as pessoas em situação de vulnerabilidade 
social, mas sim de um instrumento que permitirá, com planejamento e estratégia 
apropriados, avançar paulatinamente no bem-estar social e na gestão ambiental. 
A proposição, em si, não gera aumento de despesa, pois não vincula o Executivo a 
atender número determinado de pessoas, mas cria as condições para que se execute 
uma política planejada, que será efetivada na medida em que, após a publicação da lei 
decorrente deste projeto, sejam destinadas dotações orçamentárias para conceder o 
benefício. 
Além da ampliação do público-alvo do Programa, o projeto aumenta a remuneração 
devida àquelas pessoas que optarem por desenvolver ações de conservação e 
recuperação do meio ambiente como forma de garantir seu sustento, elevando-a a 
patamares mais condizentes com as necessidades mais elementares das famílias 
brasileiras em situação de vulnerabilidade social. 
Trata-se de uma medida keynesiana oportuna neste momento de crise sanitária e 
econômica. A aprovação deste projeto, que ajudará na retomada da economia no pós-
pandemia, está em sintonia com uma tendência mundial de formulação de políticas 
públicas que alavanquem investimentos públicos e privados para, simultaneamente, 
reduzir desigualdades e promover a sustentabilidade ambiental. 
Diga-se, por fim, que a adoção dessa providência contribuirá de maneira significativa 
para o alcance das metas brasileiras relacionadas à Política Nacional sobre Mudança 
do Clima e ao Acordo de Paris, especialmente a que estabelece a restauração de 12 
milhões de hectares de florestas. 
É exatamente com esse intuito de conferir proeminência à atuação do Senado Federal 
no aperfeiçoamento da legislação ambiental no Brasil, em estrito respeito à sua missão 
precípua, que esperamos poder contar com o apoio das Senhoras Senadoras e dos 
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Senhores Senadores para o aprimoramento e final aprovação do presente projeto de 
lei. 

Sala das Sessões, 
Comissão de Meio Ambiente 
Senado Federal 

Relatório com o resultado do trabalho do Fórum da Geração Ecológica. 
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Senado Federal – Praça dos Três Poderes – CEP 70.165-900 – Brasília-DF  

Telefone: +55 (61) 3303-3284 – cma@senado.leg.br 

OFÍCIO. nº 148/2022/CMA 

 
                 

Brasília, 29 de junho de 2022 

 

 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador RODRIGO PACHECO 

Presidente do Senado Federal 

 

 

Assunto: Relatório do Fórum da Geração Ecológica e aprovação das minutas de 

proposições legislativas pela Comissão de Meio Ambiente 

 

Senhor Presidente, 

 

 Por meio do Requerimento nº 15 de 2021-CMA, esta Comissão criou o 

Fórum da Geração Ecológica, composta por 42 membros voluntários da sociedade 

civil e instalado no dia 14 de junho de 2021.  

Nos últimos doze meses, apoiados tecnicamente pela Comissão Econômica 

para a América Latina e o Caribe (Cepal) e a Consultoria Legislativa do Senado 

Federal, eles se reuniram com a finalidade de debater cinco temáticas em cinco 

grupos de trabalho: 1. Bioeconomia; 2. Cidades Sustentáveis; 3. Economia 

Circular e Indústria; 4. Energia; e, 5. Proteção, Restauração e Uso da Terra.  

Os resultados alcançados nesse período, que incluem diversas minutas de 

proposições legislativas, foram apresentados aos membros da Comissão de Meio 

de Ambiente durante a 15ª reunião, realizada nesta data, e submetidos à 

deliberação do colegiado. 
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Senado Federal – Praça dos Três Poderes – CEP 70.165-900 – Brasília-DF  

Telefone: +55 (61) 3303-3284 – cma@senado.leg.br 

Destarte, nos termos do inciso VI, do art. 89, do Regimento Interno, 

comunico a Vossa Excelência que, conhecido o relatório, a Comissão votou pela 

aprovação das minutas e favoravelmente à apresentação ao Senado Federal de 

26 Projetos de Lei, 4 Indicações e 2 Requerimentos de Informação que constam 

do relatório anexado ao processo do Requerimento nº 15 de 2021-CMA, 

relacionados e localizados a seguir. 

 

RELATÓRIO FINAL – VOLUME II 

GT BIOECONOMIA  

1. Minuta de Projeto de Lei – Política Nacional para o 

Desenvolvimento da Economia da Biodiversidade (PNDEB), pág. 11 

2. Minuta de Indicação – Estrutura de governança da Política Nacional 

para o Desenvolvimento da Economia da Biodiversidade (PNDEB), pág. 16 

3. Minuta de Indicação – Reestruturação e Aprimoramento da Política 

Nacional de Assistência Técnica e Extensão Rural, pág. 18 

4. Minuta de Projeto de Lei – Acesso Diferenciado ao Crédito Rural, 

pág. 21 

5. Minuta de Requerimento de Informações ao MMA sobre 

funcionamento de Comitês de Bacias Hidrográficas, pág. 23 

6. Minuta de Requerimento de Informações ao MAPA – Selo Nacional 

da Agricultura Familiar (SENAF), pág. 25 
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GT CIDADES SUSTENTÁVEIS 

1. Minuta Projeto de Lei – Cinturões Verdes, pág. 28 

2. Minuta Projeto de Lei – Empregos verdes Urbanos e Rurais, pág. 31 

3. Minuta Projeto de Lei – ampliação do alcance do Programa de 

Apoio à Conservação Ambiental, pág. 35 

4. Minuta Projeto de Lei – Cofinanciamento Ambiental Municipal, 

pág. 39 

5. Minuta Projeto de Lei – Educação Ambiental, pág. 42 

6. Minuta Indicação – Atlas Socioambiental, pág. 44 

 

GT ECONOMIA CIRCULAR E INDÚSTRIA 

1. Minuta Projeto de Lei – Política Nacional de Economia Circular, 

pág. 47 

2. Minuta de Projeto de Lei que altera a Lei do Bem – Incentivo à 

Pesquisa e à Inovação Tecnológica, pág. 53 

3. Minuta Projeto de Lei – Regime Fiscal Verde, pág. 55 

4. Minuta Indicação – ICMS ecológico, pág. 57 

5. Minuta Projeto de lei – Desoneração de investimentos em bens de 

capital verdes, pág. 59 
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GT ENERGIA 

1. Minuta – Política de Nacional do Hidrogênio Verde, pág. 62 

2. Minuta – Política de Produção do Uso do Biogás, pág. 67 

3. Minuta – Projeto de Lei – Fomento a Células de Combustível, 

pág.71 

 

GT PROTEÇÃO, RESTAURAÇÃO E USO DA TERRA 

1. Minuta Projeto de Lei – Lei da Agrobiodiversidade e 

reconhecimento dos modos de vida camponês e de povos e comunidades 

tradicionais e de sua produção de alimentos como instrumento de combate à 

emergência climática, pág. 77 

 2. Minuta Projeto de Lei – Novas Regras para Rastreabilidade 

Ambiental, Social e Sanitária de Produtos de Cadeias Produtivas da 

Agropecuária, pág. 83 

3. Minuta de Projeto de Lei – Política Nacional de Combate à 

Desertificação e Mitigação dos Efeitos da Seca, pág. 90 

4. Minuta de Projeto de Lei – Linhas de pesquisa apropriadas para o 

segmento AFPCT, incluindo as tecnologias sociais, pág. 93 

5. Minuta de Projeto de Lei – Linhas de crédito para AFCPCT para 

produção, agroindustrialização e comercialização, pág. 95 

6. Minuta de Projeto de Lei – Seguro Agrícola para efeitos das 

mudanças climáticas, pág. 98 
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7. Minuta de Projeto de Lei – Fonte de financiamento para ATER 

CIDE-PNATER), pág. 100 

8. Minuta de Projeto de Lei – Pagamentos por Serviços Ambientais 

(PSA) com garantia de acesso à AFCPCT, pág. 103 

9. Minuta de Projeto de Lei – Sistema de Integração de Cadastros 

Ambiental, Fundiário e Tributário, pág. 105 

10. Minuta Projeto de Lei – Cumprimento da função social da 

propriedade rural, no que corresponde à legislação ambiental, pág. 108 

11. Minuta Projeto de Lei – Imposto Territorial Rural (ITR) que 

considere legislação ambiental, pág. 110 

12. Minuta de Projeto de Lei – Democratização do acesso à água, 

pág.112 

 

Solicito, portanto, a autuação e início de tramitação de cada uma dessas 

importantes proposições legislativas de autoria da Comissão de Meio Ambiente.

  

 

Atenciosamente, 

 

SENADOR JAQUES WAGNER 

Presidente da Comissão de Meio Ambiente 

(documento assinado eletronicamente) 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI 
N° 1872, DE 2022

Altera a Lei nº 12.114, de 9 de dezembro de 2009, que cria o Fundo Nacional sobre
Mudança do Clima, altera os arts. 6º e 50 da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, e dá
outras providências, para instituir a Política Nacional de Cofinanciamento Ambiental e
Climático.

AUTORIA: Comissão de Meio Ambiente
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Altera a Lei nº 12.114, de 9 de dezembro de 2009, 
que cria o Fundo Nacional sobre Mudança do 
Clima, altera os arts. 6º e 50 da Lei nº 9.478, de 6 
de agosto de 1997, e dá outras providências, para 
instituir a Política Nacional de Cofinanciamento 
Ambiental e Climático. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei institui a Política Nacional de Cofinanciamento Ambiental 
e Climático, com o objetivo de descentralizar recursos do Fundo Nacional sobre 
Mudança do Clima para os Fundos de Meio Ambiente dos Municípios, do Distrito 
Federal e dos Estados. 

Parágrafo único. Os recursos referidos no caput deste artigo serão 
aplicados conforme as prioridades definidas na política ambiental ou plano de ação 
climática aprovados pelos respectivos Conselhos de Meio Ambiente do Município, do 
Distrito Federal ou do Estado.   

Art. 2º a Lei nº 12.114, de 9 de dezembro de 2009, passa a vigorar 
acrescida dos seguintes arts. 5º-A, 5º-B e 5º-C: 

“Art. 5º-A. Os recursos do FNMC serão aplicados 
diretamente pela União ou transferidos aos Estados, ao Distrito 
Federal ou aos Municípios na hipótese de estes entes federativos 
terem instituído fundo de meio ambiente, observados os limites 
previstos nos incisos I e II do caput do art. 5º-B desta Lei. 

 Parágrafo único. É admitida a transferência de recursos aos 
Estados, ao Distrito Federal ou aos Municípios, por meio de 
convênios ou de contratos de repasse, nos termos do inciso III do 
caput do art. art. 5º-B desta Lei.” 

“Art. 5º-B. As transferências dos recursos do FNMC 
destinadas aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios serão 
repassadas aos entes federativos, nos termos da legislação em 
vigor, observadas as seguintes proporções e condições: 

I - a título de transferência obrigatória, no mínimo, 25% (vinte 
e cinco por cento) dos recursos de que trata o inciso I do caput do 
art. 3º desta Lei para o fundo estadual ou distrital, 
independentemente da celebração de convênio, de contrato de 
repasse ou de instrumento congênere;  

II - a título de transferência obrigatória, no mínimo, 45% 
(quarenta e cinco por cento) dos recursos de que trata o inciso I do 
caput do art. 3º desta Lei para o fundo municipal, 
independentemente da celebração de convênio, de contrato de 
repasse ou de instrumento congênere; e 
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III - por meio da celebração de convênio, de contrato de 
repasse ou de instrumento congênere, os demais recursos 
destinados ao FNMC e os recursos de que trata o inciso I do caput 
do art. 3º desta Lei não transferidos nos termos do disposto nos 
incisos I e II do caput deste artigo. 

§ 1º Os critérios de distribuição entre os entes subnacionais 
dos recursos previstos nos incisos I e II do caput deste artigo serão 
definidos pelo Ministério do Meio ambiente considerando aspectos 
geográficos, populacionais e socioeconômicos, cabendo 
exclusivamente aos entes subnacionais decidir sobre sua aplicação 
conforme as prioridades definidas pelos respectivos Conselhos de 
Meio Ambiente. 

§ 2º As despesas de que trata este artigo correrão à conta 
das dotações orçamentárias destinadas ao FNMC.” 

“Art. 5º-C. O repasse dos recursos previstos nos incisos I e II 
do caput do art. 5º-B desta Lei ficará condicionado: 

I - à instituição e ao funcionamento de: 
a) conselho estadual, distrital ou municipal de meio ambiente; 

e 
b) fundo estadual, distrital ou municipal de meio ambiente, 

cujas gestão e movimentação financeira ocorrerão por meio de 
conta bancária específica, aberta pelo Ministério do Meio Ambiente 
em nome dos destinatários, mantida em instituição financeira 
pública federal. 

§ 1º A instituição financeira pública federal de que trata a 
alínea b do inciso I do caput deste artigo disponibilizará as 
informações relacionadas com as movimentações financeiras ao 
Ministério do Meio Ambiente por meio de aplicativo que identifique 
o destinatário do recurso. 

§ 2º Os Estados e o Distrito Federal enviarão, anualmente, 
aos respectivos Tribunais de Contas relatório de gestão referente à 
aplicação dos recursos de que trata o inciso I do caput do art. 5º-B 
desta Lei. 

§ 3º Os Municípios enviarão, anualmente, aos respectivos 
Tribunais de Contas dos Estados ou aos Conselhos ou Tribunais 
de Contas dos Municípios, onde houver, relatório de gestão 
referente à aplicação dos recursos de que trata o inciso II do caput 
do art. 5º-B desta Lei. 

§ 4º O Ministério do Meio Ambiente fica autorizado a realizar 
o bloqueio dos recursos repassados de que tratam os incisos I e II 
do caput do art. 5º-B desta Lei quando identificada, pelo respectivo 
órgão de controle externo, a ocorrência de desvio ou de 
irregularidade que possa resultar em dano ao erário ou em 
comprometimento da aplicação regular dos recursos.”  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

Esta matéria é resultado de um longo e intenso debate do Fórum da Geração 
Ecológica, instituído no âmbito da Comissão de Meio Ambiente do Senado Federal, pelo 
Requerimento 15-2021/CMA. O Fórum foi composto por cinco grupos de trabalho, 
formados por entidades e representações de relevância no debate ambiental. Cada 
grupo de trabalho contribuiu com direcionamentos temáticos para a produção de um 
arcabouço legislativo, composto por peças legislativas específicas de cada grupo, da 
qual o presente documento faz parte. 

A criação do Fórum se deu em meio a publicações de alta relevância do Painel 
Intergovernamental sobre Mudança do Clima (IPCC, da sigla em inglês), quando foram 
apresentadas evidências de que as mudanças climáticas são efeitos diretos de ações 
antropogênicas. Também, esta iniciativa teve como objetivo buscar cumprir os 
dispositivos apresentados pelo Acordo de Paris, bem como contemplar direcionamento 
apresentado pela Comissão Econômica para a América Latina e o Caribe (CEPAL), das 
Nações Unidas, parceira desse processo, na busca do Big Push (ou Grande Impulso) 
para a sustentabilidade. 

Este foi um passo inicial de um longo caminho que o Brasil deverá traçar para 
alcançar a Transição Ecológica em pauta de debates por todo mundo. Certos da 
necessidade da presente iniciativa, contamos com o apoio dos ilustres pares para 
aprovação e aprimoramento da proposta. 

 

A necessidade de enfrentar as consequências das mudanças climáticas 
está na ordem do dia. Temos observado eventos climáticos adversos com frequência 
cada vez maior, em diversos locais do planeta, e a situação tende a agravar-se. O Brasil 
infelizmente não está imune a tais eventos, como mostram os exemplos de secas e 
enchentes, com estragos cada vez mais acentuados em diversas regiões e cidades no 
território nacional.  

Por outro lado, os mecanismos que a Federação dispõe para enfrentar 
essas adversidades são claramente insuficientes, principalmente se considerarmos os 
estados e, especialmente, os municípios brasileiros. É necessária, portanto, a iniciativa 
do Congresso Nacional de criar mecanismos para dotar os entes subnacionais de fontes 
de financiamento, que lhes permitam lidar efetivamente com tais desafios. 

O projeto de lei que apresentamos visa criar uma Política Nacional de 
Cofinanciamento Ambiental e Climático, com o objetivo de descentralizar recursos para 
os municípios, o Distrito Federal e os estados. O instrumento escolhido é o já existente 
Fundo Nacional sobre Mudança do Clima (FNMC). Esse fundo, vinculado ao Ministério 
do Meio Ambiente, tem como principal fonte de recursos a receita de Royalties pela 
Produção de Petróleo e de Participação Especial pela Produção de Petróleo. O 
orçamento do FNMC foi de R$ 323,4 milhões no Orçamento Geral da União de 2021. 

Propomos que parte desses recursos seja distribuída diretamente aos 
municípios, ao Distrito Federal e aos estados, descentralizado os seus recursos, que 
serão aplicados conforme as prioridades definidas na política ambiental ou plano de 
ação climática aprovados pelos respectivos Conselhos de Meio Ambiente. Para tanto, 
utilizaremos a modalidade de transferência fundo a fundo, adotada com êxito pelo Fundo 
Nacional de Segurança Pública (FNSP) a partir de 2018.  
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Serão repassados, a título de transferência obrigatória, no mínimo, 25% 
da receita da compensação financeira pela produção de petróleo para o fundo estadual 
ou distrital independentemente da celebração de convênio, de contrato de repasse ou 
de instrumento congênere. Igualmente serão repassados, no mínimo, 45% dessa 
receita para os fundos municipais, também independentemente de instrumento de 
transferência voluntária. 

Tais repasses ficam condicionados à instituição e ao funcionamento de 
conselho de meio ambiente e de fundo municipal, distrital ou estadual de meio ambiente. 
O projeto prevê também que o ente enviará, anualmente, relatório de gestão referente 
à aplicação dos recursos para os respectivos órgãos de controle externo. A instituição 
financeira pública federal, operadora do fundo, disponibilizará as informações 
relacionadas com as movimentações financeiras por meio de aplicativo que identifique 
o destinatário do recurso.

Em prol do meio ambiente e da mitigação dos efeitos das mudanças 
climáticas, contamos com o apoio das Senhoras Senadoras e dos Senhores Senadores 
para a aprovação desta importante proposta.  

Sala das Sessões, 
Comissão do Meio Ambiente 
Senado Federal 

Relatório com o resultado do trabalho do Fórum da Geração Ecológica. 
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Senado Federal – Praça dos Três Poderes – CEP 70.165-900 – Brasília-DF  

Telefone: +55 (61) 3303-3284 – cma@senado.leg.br 

OFÍCIO. nº 148/2022/CMA 

 
                 

Brasília, 29 de junho de 2022 

 

 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador RODRIGO PACHECO 

Presidente do Senado Federal 

 

 

Assunto: Relatório do Fórum da Geração Ecológica e aprovação das minutas de 

proposições legislativas pela Comissão de Meio Ambiente 

 

Senhor Presidente, 

 

 Por meio do Requerimento nº 15 de 2021-CMA, esta Comissão criou o 

Fórum da Geração Ecológica, composta por 42 membros voluntários da sociedade 

civil e instalado no dia 14 de junho de 2021.  

Nos últimos doze meses, apoiados tecnicamente pela Comissão Econômica 

para a América Latina e o Caribe (Cepal) e a Consultoria Legislativa do Senado 

Federal, eles se reuniram com a finalidade de debater cinco temáticas em cinco 

grupos de trabalho: 1. Bioeconomia; 2. Cidades Sustentáveis; 3. Economia 

Circular e Indústria; 4. Energia; e, 5. Proteção, Restauração e Uso da Terra.  

Os resultados alcançados nesse período, que incluem diversas minutas de 

proposições legislativas, foram apresentados aos membros da Comissão de Meio 

de Ambiente durante a 15ª reunião, realizada nesta data, e submetidos à 

deliberação do colegiado. 
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Senado Federal – Praça dos Três Poderes – CEP 70.165-900 – Brasília-DF  

Telefone: +55 (61) 3303-3284 – cma@senado.leg.br 

Destarte, nos termos do inciso VI, do art. 89, do Regimento Interno, 

comunico a Vossa Excelência que, conhecido o relatório, a Comissão votou pela 

aprovação das minutas e favoravelmente à apresentação ao Senado Federal de 

26 Projetos de Lei, 4 Indicações e 2 Requerimentos de Informação que constam 

do relatório anexado ao processo do Requerimento nº 15 de 2021-CMA, 

relacionados e localizados a seguir. 

 

RELATÓRIO FINAL – VOLUME II 

GT BIOECONOMIA  

1. Minuta de Projeto de Lei – Política Nacional para o 

Desenvolvimento da Economia da Biodiversidade (PNDEB), pág. 11 

2. Minuta de Indicação – Estrutura de governança da Política Nacional 

para o Desenvolvimento da Economia da Biodiversidade (PNDEB), pág. 16 

3. Minuta de Indicação – Reestruturação e Aprimoramento da Política 

Nacional de Assistência Técnica e Extensão Rural, pág. 18 

4. Minuta de Projeto de Lei – Acesso Diferenciado ao Crédito Rural, 

pág. 21 

5. Minuta de Requerimento de Informações ao MMA sobre 

funcionamento de Comitês de Bacias Hidrográficas, pág. 23 

6. Minuta de Requerimento de Informações ao MAPA – Selo Nacional 

da Agricultura Familiar (SENAF), pág. 25 
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GT CIDADES SUSTENTÁVEIS 

1. Minuta Projeto de Lei – Cinturões Verdes, pág. 28 

2. Minuta Projeto de Lei – Empregos verdes Urbanos e Rurais, pág. 31 

3. Minuta Projeto de Lei – ampliação do alcance do Programa de 

Apoio à Conservação Ambiental, pág. 35 

4. Minuta Projeto de Lei – Cofinanciamento Ambiental Municipal, 

pág. 39 

5. Minuta Projeto de Lei – Educação Ambiental, pág. 42 

6. Minuta Indicação – Atlas Socioambiental, pág. 44 

 

GT ECONOMIA CIRCULAR E INDÚSTRIA 

1. Minuta Projeto de Lei – Política Nacional de Economia Circular, 

pág. 47 

2. Minuta de Projeto de Lei que altera a Lei do Bem – Incentivo à 

Pesquisa e à Inovação Tecnológica, pág. 53 

3. Minuta Projeto de Lei – Regime Fiscal Verde, pág. 55 

4. Minuta Indicação – ICMS ecológico, pág. 57 

5. Minuta Projeto de lei – Desoneração de investimentos em bens de 

capital verdes, pág. 59 
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GT ENERGIA 

1. Minuta – Política de Nacional do Hidrogênio Verde, pág. 62 

2. Minuta – Política de Produção do Uso do Biogás, pág. 67 

3. Minuta – Projeto de Lei – Fomento a Células de Combustível, 

pág.71 

 

GT PROTEÇÃO, RESTAURAÇÃO E USO DA TERRA 

1. Minuta Projeto de Lei – Lei da Agrobiodiversidade e 

reconhecimento dos modos de vida camponês e de povos e comunidades 

tradicionais e de sua produção de alimentos como instrumento de combate à 

emergência climática, pág. 77 

 2. Minuta Projeto de Lei – Novas Regras para Rastreabilidade 

Ambiental, Social e Sanitária de Produtos de Cadeias Produtivas da 

Agropecuária, pág. 83 

3. Minuta de Projeto de Lei – Política Nacional de Combate à 

Desertificação e Mitigação dos Efeitos da Seca, pág. 90 

4. Minuta de Projeto de Lei – Linhas de pesquisa apropriadas para o 

segmento AFPCT, incluindo as tecnologias sociais, pág. 93 

5. Minuta de Projeto de Lei – Linhas de crédito para AFCPCT para 

produção, agroindustrialização e comercialização, pág. 95 

6. Minuta de Projeto de Lei – Seguro Agrícola para efeitos das 

mudanças climáticas, pág. 98 
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7. Minuta de Projeto de Lei – Fonte de financiamento para ATER 

CIDE-PNATER), pág. 100 

8. Minuta de Projeto de Lei – Pagamentos por Serviços Ambientais 

(PSA) com garantia de acesso à AFCPCT, pág. 103 

9. Minuta de Projeto de Lei – Sistema de Integração de Cadastros 

Ambiental, Fundiário e Tributário, pág. 105 

10. Minuta Projeto de Lei – Cumprimento da função social da 

propriedade rural, no que corresponde à legislação ambiental, pág. 108 

11. Minuta Projeto de Lei – Imposto Territorial Rural (ITR) que 

considere legislação ambiental, pág. 110 

12. Minuta de Projeto de Lei – Democratização do acesso à água, 

pág.112 

 

Solicito, portanto, a autuação e início de tramitação de cada uma dessas 

importantes proposições legislativas de autoria da Comissão de Meio Ambiente.

  

 

Atenciosamente, 

 

SENADOR JAQUES WAGNER 

Presidente da Comissão de Meio Ambiente 

(documento assinado eletronicamente) 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI 
N° 1873, DE 2022

Altera a Lei nº 9.795, de 27 de abril de 1999, que dispõe sobre a educação ambiental,
institui a Política Nacional de Educação Ambiental e dá
outras providências, para estabelecer temas que devem ser abordados no âmbito da
educação ambiental; para incluir, dentre os princípios da
educação ambiental, a conscientização acerca das mudanças climáticas; para prever a
criação de programa nacional de promoção das escolas sustentáveis; e para garantir
espaços semanais interdisciplinares que tratem de educação ambiental, na grade
curricular da educação
básica.

AUTORIA: Comissão de Meio Ambiente

Página da matéria
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Altera a Lei nº 9.795, de 27 de abril de 1999, que 
dispõe sobre a educação ambiental, institui a 
Política Nacional de Educação Ambiental e dá 
outras providências, para estabelecer temas que 
devem ser abordados no âmbito da educação 
ambiental; para incluir, dentre os princípios da 
educação ambiental, a conscientização acerca 
das mudanças climáticas; para prever a criação 
de programa nacional de promoção das escolas 
sustentáveis; e para garantir espaços semanais 
interdisciplinares que tratem de educação 
ambiental, na grade curricular da educação 
básica. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A Lei nº 9.795, de 27 de abril de 1999, passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 

“Art. 1º..................................................................................... 

Parágrafo único.  No âmbito da educação ambiental, serão 
enfatizados: 

I – os conceitos de justiça, riscos e vulnerabilidades 
socioambientais e climáticos para a compreensão holística e 
integrada dos fenômenos ecológicos, desigualdades 
socioambientais geográficas, agravamento dos impactos 
ambientais e climáticos e a dimensão ambiental da qualidade de 
vida; 

II – a ética da sustentabilidade, em referência aos aspectos 
éticos que norteiam o desenvolvimento sustentável, com base em 
valores e instrumentos que impulsionem a responsabilidade 
solidária e intergeracional para a garantia da sadia qualidade de 
vida, do meio ambiente ecologicamente equilibrado e da 
biodiversidade como centro da dinâmica da vida; 

III – temas como economia circular, cidades sustentáveis, 
saneamento básico, construções de baixo carbono, mobilidade 
urbana, transporte de baixo carbono, resiliência local e preservação 
da biodiversidade.” (NR)  

“Art. 3º..................................................................................... 

.................................................................................................
..  

§ 1º As ações de promoção da educação ambiental incluem, 
entre outros, a abordagem da problemática da mudança do clima, 
dos seus efeitos adversos, em todos os biomas nacionais, da perda 
da biodiversidade, do desmatamento ilegal, da degradação do solo 
e da poluição de qualquer natureza. 
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§ 2º A promoção da educação ambiental pelas instituições de 
ensino de maneira integrada aos programas educacionais que 
desenvolvem, de que trata o inciso II do caput deste artigo, inclui a 
abordagem transversal, harmônica e sincrônica, nas matérias do 
currículo escolar, do fenômeno das mudanças do clima.” (NR) 

 

“Art. 4º..................................................................................... 

.................................................................................................
..  

VII – a abordagem articulada das questões ambientais e 
climáticas locais, regionais, nacionais e globais; 

.................................................................................................
.. 

IX – a conscientização acerca do fenômeno da mudança do 
clima, dos efeitos adversos da mudança do clima e da necessidade 
de participação cidadã, nos âmbitos individual e coletivo, para evitar 
a intensificação dos efeitos desse fenômeno decorrentes da 
atuação predatória humana; 

X – a sustentabilidade econômica, social e ambiental como 
valor orientador das práticas educacionais, dos projetos 
pedagógicos, da gestão das instituições de ensino e da gestão 
pública como um todo.” (NR) 

 

“Art. 8º ................................................................................... 

.................................................................................................
..  

§ 4º A União criará e implementará, na forma do regulamento, 
programa nacional para promover escolas sustentáveis, levando-
se em conta os seguintes critérios: 

I - os princípios de sustentabilidade econômica, social e 
ambiental, por meio do estabelecimento de uma rede de 
disseminação de boas práticas e de implantação de projetos 
pedagógicos consistentes; 

II - a incorporação da sustentabilidade nas edificações, na 
gestão educacional, nas ações de cidadania e na integração com a 
comunidade local ” (NR)  

 

“Art. 10. ................................................................................. 

§ 1º A educação ambiental será implementada por meio da 
garantia de práticas interdisciplinares contínuas e transversais na 
grade curricular da educação básica. 
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........................................................................................” 
(NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Esta matéria é resultado de um longo e intenso debate do Fórum da Geração 
Ecológica, instituído no âmbito da Comissão de Meio Ambiente do Senado Federal, pelo 
Requerimento 15-2021/CMA. O Fórum foi composto por cinco grupos de trabalho, 
formados por entidades e representações de relevância no debate ambiental. Cada 
grupo de trabalho contribuiu com direcionamentos temáticos para a produção de um 
arcabouço legislativo, composto por peças legislativas específicas de cada grupo, da 
qual o presente documento faz parte. 

A criação do Fórum se deu em meio a publicações de alta relevância do Painel 
Intergovernamental sobre Mudança do Clima (IPCC, da sigla em inglês), quando foram 
apresentadas evidências de que as mudanças climáticas são efeitos diretos de ações 
antropogênicas. Também, esta iniciativa teve como objetivo buscar cumprir os 
dispositivos apresentados pelo Acordo de Paris, bem como contemplar direcionamento 
apresentado pela Comissão Econômica para a América Latina e o Caribe (CEPAL), das 
Nações Unidas, parceira desse processo, na busca do Big Push (ou Grande Impulso) 
para a sustentabilidade. 

Este foi um passo inicial de um longo caminho que o Brasil deverá traçar para 
alcançar a Transição Ecológica em pauta de debates por todo mundo. Certos da 
necessidade da presente iniciativa, contamos com o apoio dos ilustres pares para 
aprovação e aprimoramento da proposta. 

 

O projeto de lei que ora apresentamos aborda as recomendações feitas 
pelo Grupo de Trabalho (GT) “Cidades Sustentáveis”, estabelecido pelo Fórum da 
Geração Ecológica, que por sua vez foi instituído no âmbito da Comissão de Meio 
Ambiente do Senado Federal.  

O Fórum da Geração Ecológica objetivou realizar debates e propor 
caminhos para promover, de forma sustentável, o desenvolvimento econômico e a 
redução das desigualdades que grassam pelo País e, nesse contexto, o GT “Cidades 
Sustentáveis” debateu o aspecto educacional do tema, buscando identificar em que 
medida a educação pode contribuir para que efetivamente se concretizem práticas 
sustentáveis de utilização dos recursos naturais e se desenvolvam competências, tanto 
individuais quanto coletivas, para a adoção de hábitos conscientes de produção e 
consumo. 

A partir dessas discussões, o referido GT fez algumas recomendações, 
que cabem à atuação parlamentar e que deram origem a esta proposição, a saber: 
inclusão de dispositivo na Lei  nº 9.795, de 27 de abril de 1999, conhecida como Lei de 
Educação Ambiental, para enfatizar na educação ambiental os conceitos de justiça, 
riscos e vulnerabilidades socioambientais e climáticos, a ética da sustentabilidade e 
listar temáticas afeitas à área, tais como saneamento básico, transporte de baixo 
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carbono, resiliência local e preservação da biodiversidade, que seriam relevantes de 
serem trabalhadas pela educação ambiental; acréscimo na referida lei de princípios 
relacionados a mudanças do clima; previsão de garantia de práticas interdisciplinares 
contínuas e transversais na grade curricular da educação básica, para desenvolvimento 
de atividades relacionadas à educação ambiental; e criação de programa nacional para 
promover escolas sustentáveis, com base em princípios de sustentabilidade econômica, 
social e ambiental, com critérios mínimos, que incluem o estabelecimento de uma rede 
de disseminação de boas práticas e de implantação de projetos  pedagógicos 
consistentes e a incorporação da sustentabilidade, entre outros, nas edificações, 
gestão, ações de cidadania e integração com a comunidade local. 

A ideia é, assim, atualizar a Lei da Educação Ambiental, promovendo 
ajustes que a articulem aos desafios propostos pela contemporaneidade e explicitem a 
premência de dar maior centralidade aos temas ambientais e climáticos no ambiente 
escolar, de forma efetiva e dinâmica. Trata-se, enfim, de tornar mais comuns e mais 
disseminadas práticas como as que têm sido realizadas pelo projeto catarinense “Minha 
Escola, Meu Lugar”, citado pelo GT como referência para a atuação com educação 
ambiental. 

Em vista do exposto, solicitamos o apoio dos nobres Pares para a 
aprovação deste projeto de lei.  

Sala das Sessões, 
Comissão do Meio Ambiente 
Senado Federal 

Relatório com o resultado do trabalho do Fórum da Geração Ecológica. 
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Senado Federal – Praça dos Três Poderes – CEP 70.165-900 – Brasília-DF  

Telefone: +55 (61) 3303-3284 – cma@senado.leg.br 

OFÍCIO. nº 148/2022/CMA 

 
                 

Brasília, 29 de junho de 2022 

 

 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador RODRIGO PACHECO 

Presidente do Senado Federal 

 

 

Assunto: Relatório do Fórum da Geração Ecológica e aprovação das minutas de 

proposições legislativas pela Comissão de Meio Ambiente 

 

Senhor Presidente, 

 

 Por meio do Requerimento nº 15 de 2021-CMA, esta Comissão criou o 

Fórum da Geração Ecológica, composta por 42 membros voluntários da sociedade 

civil e instalado no dia 14 de junho de 2021.  

Nos últimos doze meses, apoiados tecnicamente pela Comissão Econômica 

para a América Latina e o Caribe (Cepal) e a Consultoria Legislativa do Senado 

Federal, eles se reuniram com a finalidade de debater cinco temáticas em cinco 

grupos de trabalho: 1. Bioeconomia; 2. Cidades Sustentáveis; 3. Economia 

Circular e Indústria; 4. Energia; e, 5. Proteção, Restauração e Uso da Terra.  

Os resultados alcançados nesse período, que incluem diversas minutas de 

proposições legislativas, foram apresentados aos membros da Comissão de Meio 

de Ambiente durante a 15ª reunião, realizada nesta data, e submetidos à 

deliberação do colegiado. 
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Senado Federal – Praça dos Três Poderes – CEP 70.165-900 – Brasília-DF  

Telefone: +55 (61) 3303-3284 – cma@senado.leg.br 

Destarte, nos termos do inciso VI, do art. 89, do Regimento Interno, 

comunico a Vossa Excelência que, conhecido o relatório, a Comissão votou pela 

aprovação das minutas e favoravelmente à apresentação ao Senado Federal de 

26 Projetos de Lei, 4 Indicações e 2 Requerimentos de Informação que constam 

do relatório anexado ao processo do Requerimento nº 15 de 2021-CMA, 

relacionados e localizados a seguir. 

 

RELATÓRIO FINAL – VOLUME II 

GT BIOECONOMIA  

1. Minuta de Projeto de Lei – Política Nacional para o 

Desenvolvimento da Economia da Biodiversidade (PNDEB), pág. 11 

2. Minuta de Indicação – Estrutura de governança da Política Nacional 

para o Desenvolvimento da Economia da Biodiversidade (PNDEB), pág. 16 

3. Minuta de Indicação – Reestruturação e Aprimoramento da Política 

Nacional de Assistência Técnica e Extensão Rural, pág. 18 

4. Minuta de Projeto de Lei – Acesso Diferenciado ao Crédito Rural, 

pág. 21 

5. Minuta de Requerimento de Informações ao MMA sobre 

funcionamento de Comitês de Bacias Hidrográficas, pág. 23 

6. Minuta de Requerimento de Informações ao MAPA – Selo Nacional 

da Agricultura Familiar (SENAF), pág. 25 
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GT CIDADES SUSTENTÁVEIS 

1. Minuta Projeto de Lei – Cinturões Verdes, pág. 28 

2. Minuta Projeto de Lei – Empregos verdes Urbanos e Rurais, pág. 31 

3. Minuta Projeto de Lei – ampliação do alcance do Programa de 

Apoio à Conservação Ambiental, pág. 35 

4. Minuta Projeto de Lei – Cofinanciamento Ambiental Municipal, 

pág. 39 

5. Minuta Projeto de Lei – Educação Ambiental, pág. 42 

6. Minuta Indicação – Atlas Socioambiental, pág. 44 

 

GT ECONOMIA CIRCULAR E INDÚSTRIA 

1. Minuta Projeto de Lei – Política Nacional de Economia Circular, 

pág. 47 

2. Minuta de Projeto de Lei que altera a Lei do Bem – Incentivo à 

Pesquisa e à Inovação Tecnológica, pág. 53 

3. Minuta Projeto de Lei – Regime Fiscal Verde, pág. 55 

4. Minuta Indicação – ICMS ecológico, pág. 57 

5. Minuta Projeto de lei – Desoneração de investimentos em bens de 

capital verdes, pág. 59 
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GT ENERGIA 

1. Minuta – Política de Nacional do Hidrogênio Verde, pág. 62 

2. Minuta – Política de Produção do Uso do Biogás, pág. 67 

3. Minuta – Projeto de Lei – Fomento a Células de Combustível, 

pág.71 

 

GT PROTEÇÃO, RESTAURAÇÃO E USO DA TERRA 

1. Minuta Projeto de Lei – Lei da Agrobiodiversidade e 

reconhecimento dos modos de vida camponês e de povos e comunidades 

tradicionais e de sua produção de alimentos como instrumento de combate à 

emergência climática, pág. 77 

 2. Minuta Projeto de Lei – Novas Regras para Rastreabilidade 

Ambiental, Social e Sanitária de Produtos de Cadeias Produtivas da 

Agropecuária, pág. 83 

3. Minuta de Projeto de Lei – Política Nacional de Combate à 

Desertificação e Mitigação dos Efeitos da Seca, pág. 90 

4. Minuta de Projeto de Lei – Linhas de pesquisa apropriadas para o 

segmento AFPCT, incluindo as tecnologias sociais, pág. 93 

5. Minuta de Projeto de Lei – Linhas de crédito para AFCPCT para 

produção, agroindustrialização e comercialização, pág. 95 

6. Minuta de Projeto de Lei – Seguro Agrícola para efeitos das 

mudanças climáticas, pág. 98 
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7. Minuta de Projeto de Lei – Fonte de financiamento para ATER 

CIDE-PNATER), pág. 100 

8. Minuta de Projeto de Lei – Pagamentos por Serviços Ambientais 

(PSA) com garantia de acesso à AFCPCT, pág. 103 

9. Minuta de Projeto de Lei – Sistema de Integração de Cadastros 

Ambiental, Fundiário e Tributário, pág. 105 

10. Minuta Projeto de Lei – Cumprimento da função social da 

propriedade rural, no que corresponde à legislação ambiental, pág. 108 

11. Minuta Projeto de Lei – Imposto Territorial Rural (ITR) que 

considere legislação ambiental, pág. 110 

12. Minuta de Projeto de Lei – Democratização do acesso à água, 

pág.112 

 

Solicito, portanto, a autuação e início de tramitação de cada uma dessas 

importantes proposições legislativas de autoria da Comissão de Meio Ambiente.

  

 

Atenciosamente, 

 

SENADOR JAQUES WAGNER 

Presidente da Comissão de Meio Ambiente 

(documento assinado eletronicamente) 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI 
N° 1874, DE 2022

Institui a Política Nacional de Economia Circular e altera a Lei nº 10.332, de 19 de
dezembro de 2001, a Lei nº 12.351, de 22 de
dezembro de 2010, e a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, para adequá-las à nova
política.

AUTORIA: Comissão de Meio Ambiente
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Institui a Política Nacional de Economia 
Circular e altera a Lei nº 10.332, de 19 de 
dezembro de 2001, a Lei nº 12.351, de 22 de 
dezembro de 2010, e a Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, para adequá-las à nova política. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

CAPÍTULO I - DISPOSIÇÕES GERAIS 
Art. 1º Esta Lei define conceitos, objetivos e instrumentos da Política 

Nacional de Economia Circular (PNEC). 

§ 1º As disposições desta Lei aplicam-se às ações do poder público, do 
setor empresarial e da sociedade civil.  

Art. 2º Para os fins desta Lei, consideram-se: 

I - adição de valor: processo que começa com a produção de matérias 
primas, continua com a transformação em produtos e termina com a distribuição e venda 
de produtos acabados; 

II - ciclo de vida do produto: série de etapas que envolvem o 
desenvolvimento, a obtenção de matérias-primas e insumos, o processo produtivo, o 
consumo e a disposição final de um produto em seu estado não funcional; 

III - circularidade: grau de alinhamento entre comportamentos e ações 
com os princípios da economia circular; 

IV - economia circular: sistema econômico que mantém o fluxo circular 
dos recursos, por meio da adição, retenção ou recuperação de seus valores e 
regeneração do ecossistema, enquanto contribui para o desenvolvimento sustentável; 

V - tecnologias de baixo carbono: conjunto de equipamentos, métodos, 
conhecimentos e outras modalidades que têm como objetivo reduzir as emissões de 
gases de efeito estufa e prevenir o aquecimento global. 

VI - recondicionamento: modificação de um produto ou material que é um 
resíduo para aumentar ou restaurar o desempenho ou funcionalidade, ou para atender 
aos padrões técnicos aplicáveis ou requisitos regulatórios, a fim de (tornar)/transformar 
o resíduo em um produto ou material funcional para ser usado para o mesmo fim ou fim 
similar àquele para o qual foi concebido; 
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VII - recuperação de valor: processo que possibilita o uso de um ou mais 
materiais para além da sua vida útil por meio da reciclagem ou outras formas de 
recuperação; 

VIII - redução pelo design: princípio geral aplicado no projeto de 
concepção de produtos e serviços com a finalidade de utilizar menos recursos naturais 
por unidade de produção ou durante seu uso; 

IX - remanufatura: processo industrial padronizado que ocorre dentro de 
configurações industriais ou de fábrica, em que o produto que foi vendido, usado e não 
está mais funcional é restaurado para ser comercializado novamente com garantia ao 
consumidor; 

X - reparo: correção de falhas específicas em um produto ou material, 
podendo incluir a substituição de componentes defeituosos, a fim de permitir seu uso 
para o mesmo fim para o qual foi concebido; 

XI - reuso: refere-se ao uso de um produto ou material, para fim diverso 
ou para o mesmo fim para o qual foi concebido, sem a necessidade de reparo ou 
reforma; 

XII - transição justa: conjunto de princípios, processos e práticas 
orientados para equidade e justiça social, relacionados à força de trabalho e ao cenário 
de transição para a circularidade, contribuindo para a profissionalização em novos 
mercados de trabalho, criação de oportunidades, promoção do trabalho decente, 
inclusão social e erradicação da pobreza; 

XIII - valor: benefício percebido pelo usuário relativo ao atendimento de 
suas necessidades e expectativas, e obtido por meio do uso de recursos. 

Art. 3º São objetivos da Política Nacional de Economia Circular: 

I - promover a gestão estratégica, o mapeamento e o rastreamento dos 
estoques e fluxos dos recursos no território nacional; 

II - promover novos modelos de negócios baseados em critérios de 
circularidade e suas soluções;  

III - fortalecimento das cadeias de valor por meio da adição, retenção e 
recuperação do valor dos recursos; 

IV - incentivo à pesquisa, desenvolvimento e inovação para a promoção 
da circularidade;  
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V - conscientização da sociedade sobre o melhor uso de recursos, 
produtos e materiais;  

VI - estímulo à oferta de soluções em economia circular; 

VII – incentivo às atividades voltadas para a economia circular como 
estratégia de desenvolvimento econômico e social do País. 

Art. 4º São princípios da Política Nacional de Economia Circular: 

I - a eliminação de resíduos e poluição desde o início da cadeia de 
produção de bens e serviços; 

II - a manutenção do valor dos recursos, produtos e materiais em uso, 
pelo maior tempo possível; 

III - a regeneração dos sistemas naturais;  

IV - o pensamento sistêmico na gestão de recursos, considerando os 
impactos das interações entre sistemas ambientais, sociais e econômicos, tendo em 
conta a perspectiva do ciclo de vida das suas soluções; 

V - a regeneração, retenção, ou adição de valor, fornecendo soluções 
eficazes que utilizem os recursos de forma eficiente e contribuam para satisfazer as 
necessidades da sociedade; 

VI - a minimização da extração de recursos não renováveis e a gestão de 
recursos renováveis para regenerar e aumentar o valor ao longo do tempo; 

VII - o compartilhamento de valor em que organizações e partes 
interessadas colaborem ao longo da cadeia ou rede de valor, de forma inclusiva e 
equitativa, para benefício e bem-estar da sociedade; 

VIII - a rastreabilidade de estoques e fluxos de recursos de forma 
transparente e responsável, de modo a continuar a regenerar, reter, ou acrescentar 
valor, mantendo ao mesmo tempo o fluxo circular de recursos; 

IX - a resiliência do ecossistema promovida pelas práticas e estratégias 
organizacionais que contribuam para a regeneração dos recursos naturais e da sua 
biodiversidade; 

X - o incentivo ao consumo sustentável; 

XI - a promoção para a transição justa.  
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CAPÍTULO II - DOS INSTRUMENTOS 

Art. 5º São instrumentos da Política Nacional de Economia Circular: 

I - a criação do Fórum Nacional de Economia Circular;  

II - a elaboração de Planos de Ação Nacional e estaduais; 

III - compras públicas sustentáveis; 

IV - financiamento de pesquisa, desenvolvimento e inovações em 
tecnologias, processos e novos modelos de negócios, destinadas à promoção da 
circularidade; 

V - o direito de reparar; 

VI - o incentivo fiscal; 

VII – o Mecanismo de Transição Justa; e 

VIII - a educação com foco na circularidade. 

Seção I  

Do Fórum Nacional de Economia Circular  

Art. 6º Fica instituído o Fórum Nacional de Economia Circular com o 
objetivo de elaborar Planos de Ação, de conscientizar e mobilizar a sociedade para a 
discussão das ações necessárias para promoção da economia circular e da transição 
justa, conforme o disposto nesta Lei. 

Art. 7º O Fórum será integrado por representantes do setor público, 
empresarial e da sociedade civil, de forma paritária. 

Art. 8º Serão membros do Fórum Nacional de Economia Circular: 

I - Ministros de Estado: 

a) do Meio Ambiente; 

b) da Ciência, Tecnologia e Inovações; 

c) da Economia; e 
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d) do Desenvolvimento Regional. 

II - personalidades e representantes da sociedade civil, com notório 
conhecimento da matéria, ou que sejam agentes com responsabilidade sobre aspectos 
da economia circular. 

III - representantes do setor empresarial. 

Parágrafo único. A coordenação, a indicação e as atribuições dos 
membros do Fórum serão definidas em regulamento. 

Art. 9º O Fórum estimulará a criação de Fóruns Estaduais e Municipais 
de Economia Circular, devendo realizar audiências públicas nas diversas regiões do 
País, para incentivar a elaboração de Planos de Ação estaduais e municipais voltados 
para a promoção da economia circular e da transição justa. 

Seção II  

Das Compras Públicas Sustentáveis 

Art. 10. A licitação para aquisição ou contratação de bens e serviços, 
inclusive de engenharia, deve seguir o princípio da sustentabilidade, com foco na 
funcionalidade e no valor dos recursos. 

Parágrafo único. Entende-se por princípio da sustentabilidade o uso dos 
recursos naturais de forma a proporcionar qualidade de vida para a geração presente 
sem comprometer as necessidades das gerações futuras. 

Art. 11. A Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, passa a vigorar com a 
seguinte alteração:  

“Art. 11. 
................................................................................... 

.................................................................................................
.. 

V - incorporar requisitos de sustentabilidade, considerando o 
preço de compra, os custos operacionais e os custos de destinação 
final, na forma do regulamento. 

......................................................................................” (NR)  

“Art. 26. 
................................................................................... 

.................................................................................................
.. 
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II - bens remanufaturados, reciclados, recicláveis, 
biodegradáveis, ou eficientes no uso de energia, água ou materiais, 
conforme regulamento.  

.......................................................................................” (NR) 

Seção III  

Do estímulo à Inovação Voltada para a Economia Circular 

Art. 12. O Poder Público incentivará a pesquisa, o desenvolvimento e 
inovação de tecnologias, processos e novos modelos de negócios voltados para a 
promoção da circularidade e destinados à adição, à retenção e à recuperação de valor, 
em especial as seguintes iniciativas:  

I - investimento em infraestrutura, equipamentos, processos e soluções 
para otimizar o uso dos recursos nos territórios e nas cadeias de valor; 

II - promoção de pesquisa, desenvolvimento e inovação nos processos 
produtivos, modelos de negócios e soluções relacionados às práticas de economia 
circular; 

III - desenvolvimento de projetos e soluções que fomentem a cooperação 
na cadeia de valor e nos territórios, para a promoção do melhor uso dos recursos; 

IV - estímulo ao melhor uso dos recursos, com ampliação da utilização 
de recursos recuperáveis e redução da geração de recursos não recuperáveis ao longo 
de toda a cadeia de valor, de forma colaborativa; 

V - desenvolvimento de sistemas de informação que auxiliem no registro, 
mapeamento e monitoramento inteligente de estoques e fluxos de recursos. 

Art. 13. O Art. 3º da Lei nº 10.332, de 19 de dezembro de 2001, passa a 
vigorar com a seguinte alteração: 

“Art. 3º 
..................................................................................... 

.................................................................................................
.. 

VI - estímulo ao desenvolvimento tecnológico e à inovação, 
por meio de programas de pesquisa científica e tecnológica 
cooperativa entre universidades, centros de pesquisas e o setor 
produtivo, destinados à promoção da transição para a economia 
circular. 
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.................................................................................................
. 

§ 3º No mínimo 30% (trinta por cento) dos recursos do 
Programa de Inovação Para Competitividade mencionados no 
caput deste artigo serão aplicados nas atividades previstas no 
inciso VI.” (NR)  

Art. 14. O art. 47 da Lei nº 12.351, de 22 de dezembro de 2010, passa a 
vigorar acrescido do seguinte § 4º: 

“Art. 47. .................................................................................. 

.................................................................................................
. 

§ 4º Serão destinados exclusivamente para o incentivo de 
atividades voltadas para o desenvolvimento da economia circular 
20% (vinte por cento) do rendimento anual do Fundo Social, a que 
se refere o art. 51 desta Lei.” (NR) 

Seção IV  

Do Uso do Potencial da Vida Útil de Produtos 

Art. 15. O Poder Público promoverá a conscientização da sociedade e a 
guiará para a utilização do potencial de vida útil de produtos e o melhor uso dos 
recursos, incluindo energia, água e matérias-primas. 

Art. 16. O Poder Executivo criará um depositório de dados e informações 
de natureza pública para embasar e suportar análises de ciclo de vida de produtos, com 
transparência e com metodologias divulgadas para uso de empresas, consumidores, 
entes governamentais e demais entidades da sociedade.   

Parágrafo único. O depositório de dados e informações deverá ser 
utilizado para a orientação de critérios de preferência nas licitações de compras públicas 
sustentáveis na esfera federal. 

Art. 17. É direito do consumidor reparar seus produtos de maneira 
independente ou mediante a contratação de serviços especializados, de forma a 
prolongar sua vida útil.  

Seção V 

Do Mecanismo de Transição Justa 
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Art. 18 O Mecanismo de Transição Justa (MTJ) tem os seguintes 
objetivos: 

I - apoiar a transição para atividades de baixo carbono e resilientes ao 
clima; 

II - estimular a criação de novos empregos na economia circular; 

III - incentivar a pesquisa e inovação para tecnologias sociais; 

IV - promover a prestação de assistência técnica; 

V - promover o acesso ao financiamento para as autoridades públicas 
locais. 

Art. 19 O Mecanismo de Transição Justa fornecerá apoio direcionado às 
regiões e setores mais afetados pela transição para a economia circular. 

§ 1º Para setores e indústrias com alta emissão de carbono, o Mecanismo 
de Transição Justa deve apoiar a transição para o uso de tecnologias de baixo carbono 
e diversificação econômica baseada em investimentos e na geração de empregos 
resilientes ao clima por meio de: 

a) criação de condições atrativas para investimento público e privado; 

b) facilitação do acesso a empréstimos e apoio financeiro; 

c) investimento na criação de startups; e 

d) investimento em atividades de pesquisa e inovação. 

§ 2º Para trabalhadores mais vulneráveis à transição, o Mecanismo de 
Transição Justa deve dar suporte para: 

I - gerar oportunidades de emprego, trabalho e renda em novos setores 
e naqueles em transição; e 

II - oferecer oportunidades de capacitação e requalificação. 

 

CAPÍTULO III - DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 20 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 
Esta matéria é resultado de um longo e intenso debate do Fórum da Geração 

Ecológica, instituído no âmbito da Comissão de Meio Ambiente do Senado Federal, pelo 
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Requerimento 15-2021/CMA. O Fórum foi composto por cinco grupos de trabalho, 
formados por entidades e representações de relevância no debate ambiental. Cada 
grupo de trabalho contribuiu com direcionamentos temáticos para a produção de um 
arcabouço legislativo, composto por peças legislativas específicas de cada grupo, da 
qual o presente documento faz parte. 

A criação do Fórum se deu em meio a publicações de alta relevância do Painel 
Intergovernamental sobre Mudança do Clima (IPCC, da sigla em inglês), quando foram 
apresentadas evidências de que as mudanças climáticas são efeitos diretos de ações 
antropogênicas. Também, esta iniciativa teve como objetivo buscar cumprir os 
dispositivos apresentados pelo Acordo de Paris, bem como contemplar direcionamento 
apresentado pela Comissão Econômica para a América Latina e o Caribe (CEPAL), das 
Nações Unidas, parceira desse processo, na busca do Big Push (ou Grande Impulso) 
para a sustentabilidade. 

Este foi um passo inicial de um longo caminho que o Brasil deverá traçar para 
alcançar a Transição Ecológica em pauta de debates por todo mundo. Certos da 
necessidade da presente iniciativa, contamos com o apoio dos ilustres pares para 
aprovação e aprimoramento da proposta. 

O contexto atual é marcado pela necessidade urgente de transformação 
do estilo de desenvolvimento do Brasil, da América Latina e do mundo. No pilar 
econômico, o Brasil tem observado um baixo dinamismo, agravado pela pandemia da 
covid-19, mas que apenas acentuou a perda contínua do peso da indústria no Produto 
Interno Bruto (PIB).  

No pilar social, nota-se um aumento da desigualdade na distribuição de 
renda, que é caracterizada por interseccionalidades, tais como questões raciais, de 
gênero, étnicas ou de origem, que se somam e se traduzem no posicionamento da 
América Latina como uma das regiões mais desiguais do planeta.  

No pilar ambiental, a emergência climática tem mostrado que os eventos 
extremos já estão cada vez mais manifestados, por exemplo, por meio de secas severas 
prolongadas em certas áreas do Brasil ao mesmo tempo em que se observam 
enchentes e recordes históricos de chuvas em outras regiões do País.  

É preciso um grande impulso para promover uma mudança estrutural de 
estilo de desenvolvimento, que coloque o Brasil e os demais países em uma trajetória 
com sustentabilidade econômica, social e ambiental. 

A economia circular é uma área estratégica para a recuperação 
transformadora com sustentabilidade e igualdade. É necessário romper com o modelo 
linear de extração-produção-consumo-descarte. Nas últimas cinco décadas, a 
população mundial dobrou, a extração de materiais triplicou e o produto interno bruto 
quadruplicou. Em termos de volume, cerca de 65 bilhões de toneladas de matérias-
primas entraram no sistema econômico em 2010, e estima-se que este número chegou 
a cerca de 82 bilhões de toneladas em 2020. A extração e o processamento de recursos 
naturais se aceleraram nas últimas duas décadas e são responsáveis por mais de 90% 
de nossa perda de biodiversidade, estresse hídrico e aproximadamente metade dos 
impactos relacionados às mudanças climáticas. Nos últimos cinquenta anos, houve 
contínuo aumento da demanda global por materiais. 

Página 10 de 19 Avulso do PL 1874/2022

430 Terça-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 5 Julho 2022

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 036D4D170046930A. 

00100.080270/2022-81



O momento de reconstrução dos efeitos da pandemia sublinha a 
relevância de se estabelecer o paradigma da circularidade, de modo a conservar o valor 
dos recursos extraídos e produzidos, mantendo-os em circulação por meio de cadeias 
produtivas integradas. Os resíduos de um produto antigo tornam-se o alimento para um 
novo produto. Este modelo ultrapassa a noção de geração de produtos e gerenciamento 
de resíduos e propõe um processo circular de design e sistemas de produção. Deste 
modo, promove-se o aproveitamento inteligente dos recursos que já se encontram em 
uso no processo produtivo como nova base para o crescimento econômico. A criação 
de sistemas de reparo, reuso e remanufatura, além de uma reciclagem efetiva, permite 
que matérias-primas introduzidas em cadeias de produção mantenham, ou mesmo 
aumentem, seu valor. A economia circular é um sistema industrial intencionalmente 
reparador ou regenerativo, que traz benefícios operacionais e estratégicos, bem como 
um enorme potencial de inovação, geração de empregos e crescimento econômico. 

A economia circular representa uma área estratégica para o País, em 
função de seu potencial gerador de benefícios nos três pilares do desenvolvimento 
sustentável. No pilar ambiental, o caráter regenerador é fundamental para assegurar 
bases sustentáveis para o desenvolvimento. Nos pilares econômico e social, nota-se a 
potencialidade para geração de empregos e renda, bem como fortalecer e renovar a 
indústria, setor essencial para o desenvolvimento de longo prazo. 

A sociedade está chegando no limite do uso dos recursos naturais. 
Diversos esforços têm sido colocados em prática para mitigar os efeitos negativos da 
geração de resíduos para o meio ambiente. Entretanto, o modelo de crescimento 
econômico atual está baseado na exploração indiscriminada e predadora dos recursos 
naturais, com consequências que agora ameaçam a sustentabilidade do próprio sistema 
econômico e da sociedade como um todo.  Apesar dos esforços já realizados, 
acreditamos que é preciso alterar a lógica do sistema econômico para que resultados 
possam ser mais efetivos e duradouros. Enquanto for lucrativo e fácil gerar lixo, não 
haverá mudança de comportamento.  

Assim, a economia circular está baseada em três princípios gerais. 
Primeiro, a eliminação de resíduos e a redução da poluição. Segundo, a manutenção 
de materiais e produtos em uso pelo maior tempo possível e sua reintrodução no 
processo produtivo para reduzir a extração de matérias-primas. Terceiro, a regeneração 
dos sistemas naturais.  

Para efeitos jurídicos, declaramos o incentivo ao consumo sustentável 
como um dos pilares da Política Nacional de Economia Circular. Seu objetivo é 
promover a economia circular, aqui definida como o sistema econômico que mantém o 
fluxo circular dos recursos, por meio da adição, retenção ou recuperação de seus 
valores e regeneração do ecossistema, enquanto contribui para o desenvolvimento 
sustentável. 

A Política Nacional de Economia Circular aqui proposta prioriza a não-
geração, a redução e a reutilização dos resíduos. Assim, articula-se com a Política 
Nacional de Resíduos Sólidos (PNRS), regulada pela Lei nº 12.305, de 2 de agosto de 
2010, que conta com instrumentos para atuar sobre a reciclagem, formando um 
arcabouço legal harmônico e complementar para estimular a circularidade. 
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Este projeto foi construído de forma a abarcar os agentes principais da 
economia circular: setor empresarial, governo e consumidores. 

O setor empresarial passa a ter mais responsabilidades nesse sistema, 
mas também reconhecemos a sua importância como gerador das inovações capazes 
de impulsionar e permitir a nova lógica da circularidade. Para tanto, introduzimos 
mecanismos de apoio à inovação nas empresas voltadas para a redução do uso de 
matérias-primas com qualidade. 

O poder público passa a ter o dever de conscientizar a sociedade e de 
guiá-la para a utilização do potencial de vida útil dos produtos. Além disso, o projeto 
incentiva as compras públicas sustentáveis. Ademais, com relação às licitações, o poder 
público fica autorizado a comprar bens remanufaturados, evitando-se uma insegurança 
jurídica atualmente existente neste caso. 

Quanto aos consumidores, este projeto trata do direito de reparar. Um 
dos pontos mais críticos é justamente promover a política de priorização do reparo dos 
produtos em vez da substituição. Nesse caso, é importante que produtos possam ser 
consertados, a preços justos, em vez de simplesmente forçar a sua substituição.  

O projeto de lei que ora apresentamos busca atuar nos pontos elencados 
acima de forma a incentivar a circularidade de produtos e materiais e impor 
responsabilidades aos fabricantes. Assim, este projeto prevê a promoção da informação 
ao consumidor sobre a durabilidade esperada dos produtos e das condições e 
possibilidades de se fazer reparos. 

Para tanto, contamos com o apoio dos ilustres Pares para discutir, 
aperfeiçoar e aprovar o projeto que ora apresentamos. 

Sala das Sessões, 
Comissão do Meio Ambiente 
Senado Federal 

Relatório com o resultado do trabalho do Fórum da Geração Ecológica. 
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Senado Federal – Praça dos Três Poderes – CEP 70.165-900 – Brasília-DF  

Telefone: +55 (61) 3303-3284 – cma@senado.leg.br 

OFÍCIO. nº 148/2022/CMA 

 
                 

Brasília, 29 de junho de 2022 

 

 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador RODRIGO PACHECO 

Presidente do Senado Federal 

 

 

Assunto: Relatório do Fórum da Geração Ecológica e aprovação das minutas de 

proposições legislativas pela Comissão de Meio Ambiente 

 

Senhor Presidente, 

 

 Por meio do Requerimento nº 15 de 2021-CMA, esta Comissão criou o 

Fórum da Geração Ecológica, composta por 42 membros voluntários da sociedade 

civil e instalado no dia 14 de junho de 2021.  

Nos últimos doze meses, apoiados tecnicamente pela Comissão Econômica 

para a América Latina e o Caribe (Cepal) e a Consultoria Legislativa do Senado 

Federal, eles se reuniram com a finalidade de debater cinco temáticas em cinco 

grupos de trabalho: 1. Bioeconomia; 2. Cidades Sustentáveis; 3. Economia 

Circular e Indústria; 4. Energia; e, 5. Proteção, Restauração e Uso da Terra.  

Os resultados alcançados nesse período, que incluem diversas minutas de 

proposições legislativas, foram apresentados aos membros da Comissão de Meio 

de Ambiente durante a 15ª reunião, realizada nesta data, e submetidos à 

deliberação do colegiado. 
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Senado Federal – Praça dos Três Poderes – CEP 70.165-900 – Brasília-DF  

Telefone: +55 (61) 3303-3284 – cma@senado.leg.br 

Destarte, nos termos do inciso VI, do art. 89, do Regimento Interno, 

comunico a Vossa Excelência que, conhecido o relatório, a Comissão votou pela 

aprovação das minutas e favoravelmente à apresentação ao Senado Federal de 

26 Projetos de Lei, 4 Indicações e 2 Requerimentos de Informação que constam 

do relatório anexado ao processo do Requerimento nº 15 de 2021-CMA, 

relacionados e localizados a seguir. 

 

RELATÓRIO FINAL – VOLUME II 

GT BIOECONOMIA  

1. Minuta de Projeto de Lei – Política Nacional para o 

Desenvolvimento da Economia da Biodiversidade (PNDEB), pág. 11 

2. Minuta de Indicação – Estrutura de governança da Política Nacional 

para o Desenvolvimento da Economia da Biodiversidade (PNDEB), pág. 16 

3. Minuta de Indicação – Reestruturação e Aprimoramento da Política 

Nacional de Assistência Técnica e Extensão Rural, pág. 18 

4. Minuta de Projeto de Lei – Acesso Diferenciado ao Crédito Rural, 

pág. 21 

5. Minuta de Requerimento de Informações ao MMA sobre 

funcionamento de Comitês de Bacias Hidrográficas, pág. 23 

6. Minuta de Requerimento de Informações ao MAPA – Selo Nacional 

da Agricultura Familiar (SENAF), pág. 25 
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Telefone: +55 (61) 3303-3284 – cma@senado.leg.br 

GT CIDADES SUSTENTÁVEIS 

1. Minuta Projeto de Lei – Cinturões Verdes, pág. 28 

2. Minuta Projeto de Lei – Empregos verdes Urbanos e Rurais, pág. 31 

3. Minuta Projeto de Lei – ampliação do alcance do Programa de 

Apoio à Conservação Ambiental, pág. 35 

4. Minuta Projeto de Lei – Cofinanciamento Ambiental Municipal, 

pág. 39 

5. Minuta Projeto de Lei – Educação Ambiental, pág. 42 

6. Minuta Indicação – Atlas Socioambiental, pág. 44 

 

GT ECONOMIA CIRCULAR E INDÚSTRIA 

1. Minuta Projeto de Lei – Política Nacional de Economia Circular, 

pág. 47 

2. Minuta de Projeto de Lei que altera a Lei do Bem – Incentivo à 

Pesquisa e à Inovação Tecnológica, pág. 53 

3. Minuta Projeto de Lei – Regime Fiscal Verde, pág. 55 

4. Minuta Indicação – ICMS ecológico, pág. 57 

5. Minuta Projeto de lei – Desoneração de investimentos em bens de 

capital verdes, pág. 59 
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GT ENERGIA 

1. Minuta – Política de Nacional do Hidrogênio Verde, pág. 62 

2. Minuta – Política de Produção do Uso do Biogás, pág. 67 

3. Minuta – Projeto de Lei – Fomento a Células de Combustível, 

pág.71 

 

GT PROTEÇÃO, RESTAURAÇÃO E USO DA TERRA 

1. Minuta Projeto de Lei – Lei da Agrobiodiversidade e 

reconhecimento dos modos de vida camponês e de povos e comunidades 

tradicionais e de sua produção de alimentos como instrumento de combate à 

emergência climática, pág. 77 

 2. Minuta Projeto de Lei – Novas Regras para Rastreabilidade 

Ambiental, Social e Sanitária de Produtos de Cadeias Produtivas da 

Agropecuária, pág. 83 

3. Minuta de Projeto de Lei – Política Nacional de Combate à 

Desertificação e Mitigação dos Efeitos da Seca, pág. 90 

4. Minuta de Projeto de Lei – Linhas de pesquisa apropriadas para o 

segmento AFPCT, incluindo as tecnologias sociais, pág. 93 

5. Minuta de Projeto de Lei – Linhas de crédito para AFCPCT para 

produção, agroindustrialização e comercialização, pág. 95 

6. Minuta de Projeto de Lei – Seguro Agrícola para efeitos das 

mudanças climáticas, pág. 98 
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7. Minuta de Projeto de Lei – Fonte de financiamento para ATER 

CIDE-PNATER), pág. 100 

8. Minuta de Projeto de Lei – Pagamentos por Serviços Ambientais 

(PSA) com garantia de acesso à AFCPCT, pág. 103 

9. Minuta de Projeto de Lei – Sistema de Integração de Cadastros 

Ambiental, Fundiário e Tributário, pág. 105 

10. Minuta Projeto de Lei – Cumprimento da função social da 

propriedade rural, no que corresponde à legislação ambiental, pág. 108 

11. Minuta Projeto de Lei – Imposto Territorial Rural (ITR) que 

considere legislação ambiental, pág. 110 

12. Minuta de Projeto de Lei – Democratização do acesso à água, 

pág.112 

 

Solicito, portanto, a autuação e início de tramitação de cada uma dessas 

importantes proposições legislativas de autoria da Comissão de Meio Ambiente.

  

 

Atenciosamente, 

 

SENADOR JAQUES WAGNER 

Presidente da Comissão de Meio Ambiente 

(documento assinado eletronicamente) 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI 
N° 1875, DE 2022

Altera a Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 2005, para permitir que sejam deduzidos
do lucro líquido para fins tributários os dispêndios com
pesquisa tecnológica e desenvolvimento de inovação tecnológica para projetos de
sustentabilidade.
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Altera a Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 
2005, para permitir que sejam deduzidos do lucro 
líquido para fins tributários os dispêndios com 
pesquisa tecnológica e desenvolvimento de 
inovação tecnológica para projetos de 
sustentabilidade. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 2005, passa a vigorar 
acrescida do seguinte artigo: 

“Art. 19-B. Sem prejuízo do disposto no art. 17 desta Lei, a 
partir do ano-calendário de 2023 e até o ano-calendário de 2027, 
inclusive, a pessoa jurídica poderá excluir do lucro líquido, na 
determinação do lucro real e da base de cálculo da CSLL, o valor 
correspondente a até 100% (cem por cento) da soma dos 
dispêndios realizados no período de apuração com pesquisa 
tecnológica e desenvolvimento de inovação tecnológica para 
projetos de sustentabilidade.  

Parágrafo único. Cabe ao Ministério de Ciência, Tecnologia e 
Inovações regulamentar o conceito de projetos de sustentabilidade, 
conforme os critérios estabelecidos nos acordos internacionais 
relativos às mudanças climáticas, ao meio ambiente, à redução da 
perda da biodiversidade e aos direitos humanos, dos quais o Brasil 
é signatário.”. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Esta matéria é resultado de um longo e intenso debate do Fórum da Geração 
Ecológica, instituído no âmbito da Comissão de Meio Ambiente do Senado Federal, pelo 
Requerimento 15-2021/CMA. O Fórum foi composto por cinco grupos de trabalho, 
formados por entidades e representações de relevância no debate ambiental. Cada 
grupo de trabalho contribuiu com direcionamentos temáticos para a produção de um 
arcabouço legislativo, composto por peças legislativas específicas de cada grupo, da 
qual o presente documento faz parte. 

A criação do Fórum se deu em meio a publicações de alta relevância do Painel 
Intergovernamental sobre Mudança do Clima (IPCC, da sigla em inglês), quando foram 
apresentadas evidências de que as mudanças climáticas são efeitos diretos de ações 
antropogênicas. Também, esta iniciativa teve como objetivo buscar cumprir os 
dispositivos apresentados pelo Acordo de Paris, bem como contemplar direcionamento 
apresentado pela Comissão Econômica para a América Latina e o Caribe (CEPAL), das 
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Nações Unidas, parceira desse processo, na busca do Big Push (ou Grande Impulso) 
para a sustentabilidade. 

Este foi um passo inicial de um longo caminho que o Brasil deverá traçar para 
alcançar a Transição Ecológica em pauta de debates por todo mundo. Certos da 
necessidade da presente iniciativa, contamos com o apoio dos ilustres pares para 
aprovação e aprimoramento da proposta. 

O atual momento que o mundo vive é de alerta sobre as mudanças 
climáticas que afetam a todos. Muitas ações estão sendo colocadas, em âmbito global, 
como o Acordo de Paris, os Objetivos do Desenvolvimento Sustentável da Nações 
Unidas e, mais recentemente, a meta de neutralizar carbono lançada na Conferência 
das Nações Unidas sobre Mudança do Clima (COP26). 

Nesse contexto, uma série de ações são necessárias para contribuir com 
a pauta de mudanças climáticas e para uma sociedade mais sustentável, que passa 
desde a infraestrutura sustentável, por um setor agro mais sustentável, chegando a uma 
indústria sustentável. Para a transformação necessária, será fundamental que se 
desenvolvam novas tecnologias, capazes de contribuir com esse novo paradigma da 
sustentabilidade. 

O desenvolvimento de tecnologias pelas empresas é um pilar 
fundamental para a inserção nesse novo mundo mais sustentável. O setor produtivo tem 
papel central para impulsionar inovação focada em sustentabilidade. No entanto, as 
inovações nessa área têm um risco grande e custos muitas vezes altos, por se tratar de 
algo totalmente novo para muitos empresários. Será necessária uma agenda forte por 
parte do Estado para impulsionar o desenvolvimento de tecnologias e, para isso, a Lei 
de Bem possui papel central para que o setor produtivo possa correr mais riscos e 
diminuir os custos de apostarem nessas inovações. 

Atualmente a Lei do Bem se constitui no principal instrumento de estímulo 
às atividades de Pesquisa, Desenvolvimento e Inovação (PD&I) nas empresas 
brasileiras, abarcando todos os setores da economia, sendo fundamental para sustentar 
o desenvolvimento da capacidade técnico-produtiva e o aumento do valor agregado da 
produção de bens e serviços. Esse instrumento alcança todas as empresas 
estabelecidas no País, sem distinção da origem do capital, de sua área de atuação ou 
a região onde está localizada, desde que operem no regime tributário do Lucro Real. 

Os benefícios concedidos por meio do art. 19 da Lei nº 11.196, de 21 de 
novembro de 2005, incluem: 

I - dedução da soma dos dispêndios de custeio nas atividades de PD&I 
no cálculo do IRPJ e CSLL, nos seguintes percentuais: 

• Até 60%, via exclusão; 

• Mais 10%, na contratação de pesquisadores para PD&I 
(Incremento inferior a 5%); 

• Mais 20%, na contratação de pesquisadores para PD&I 
(Incremento superior a 5%); e 

• Mais até 20%, nos casos de patente concedida ou registro 
de cultivar. 

II - redução de 50% do IPI na aquisição de bens destinados à PD&I; 
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III - depreciação acelerada integral de bens novos destinados à PD&I; 

IV - amortização acelerada de bens intangíveis destinados à PD&I; e 

V - redução a zero da alíquota do Imposto de Renda Retido na Fonte 
(IRRF) nas remessas de recursos financeiros para o exterior destinadas ao 
registro e manutenção de marcas, patentes e cultivares. 

É necessário que essas diretrizes da Lei do Bem também possam ser 
utilizadas como um instrumento para estimular desenvolvimento de tecnologias no 
Brasil focados na sustentabilidade. 

Assim, propõe-se a concessão de incentivo fiscal adicional para os 
projetos ligados à sustentabilidade, que poderão contribuir para um mundo mais 
sustentável. O incentivo para esse tipo de projeto tem de ser de dedução integral. Com 
isso, fica sinalizada a importância e a prioridade para esses projetos, além de contribuir 
para induzir as empresas a inovarem nessa área. 

O conceito de sustentabilidade tem que ser realizado por meio de uma 
regulamentação do Poder Executivo, mais especificamente pelo Ministério de Ciência, 
Tecnologia e Inovações, em conformidade com os critérios estabelecidos nos acordos 
internacionais relativos às mudanças climáticas, ao meio ambiente e aos direitos 
humanos, dos quais o Brasil é signatário. 

Certo da necessidade da presente iniciativa, contamos com o apoio dos 
ilustres Pares para aprovação e aprimoramento da proposta. 

Sala das Sessões, 
Comissão do Meio Ambiente 
Senado Federal 

Relatório com o resultado do trabalho do Fórum da Geração Ecológica. 
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Senado Federal – Praça dos Três Poderes – CEP 70.165-900 – Brasília-DF  

Telefone: +55 (61) 3303-3284 – cma@senado.leg.br 

OFÍCIO. nº 148/2022/CMA 

 
                 

Brasília, 29 de junho de 2022 

 

 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador RODRIGO PACHECO 

Presidente do Senado Federal 

 

 

Assunto: Relatório do Fórum da Geração Ecológica e aprovação das minutas de 

proposições legislativas pela Comissão de Meio Ambiente 

 

Senhor Presidente, 

 

 Por meio do Requerimento nº 15 de 2021-CMA, esta Comissão criou o 

Fórum da Geração Ecológica, composta por 42 membros voluntários da sociedade 

civil e instalado no dia 14 de junho de 2021.  

Nos últimos doze meses, apoiados tecnicamente pela Comissão Econômica 

para a América Latina e o Caribe (Cepal) e a Consultoria Legislativa do Senado 

Federal, eles se reuniram com a finalidade de debater cinco temáticas em cinco 

grupos de trabalho: 1. Bioeconomia; 2. Cidades Sustentáveis; 3. Economia 

Circular e Indústria; 4. Energia; e, 5. Proteção, Restauração e Uso da Terra.  

Os resultados alcançados nesse período, que incluem diversas minutas de 

proposições legislativas, foram apresentados aos membros da Comissão de Meio 

de Ambiente durante a 15ª reunião, realizada nesta data, e submetidos à 

deliberação do colegiado. 
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Senado Federal – Praça dos Três Poderes – CEP 70.165-900 – Brasília-DF  

Telefone: +55 (61) 3303-3284 – cma@senado.leg.br 

Destarte, nos termos do inciso VI, do art. 89, do Regimento Interno, 

comunico a Vossa Excelência que, conhecido o relatório, a Comissão votou pela 

aprovação das minutas e favoravelmente à apresentação ao Senado Federal de 

26 Projetos de Lei, 4 Indicações e 2 Requerimentos de Informação que constam 

do relatório anexado ao processo do Requerimento nº 15 de 2021-CMA, 

relacionados e localizados a seguir. 

 

RELATÓRIO FINAL – VOLUME II 

GT BIOECONOMIA  

1. Minuta de Projeto de Lei – Política Nacional para o 

Desenvolvimento da Economia da Biodiversidade (PNDEB), pág. 11 

2. Minuta de Indicação – Estrutura de governança da Política Nacional 

para o Desenvolvimento da Economia da Biodiversidade (PNDEB), pág. 16 

3. Minuta de Indicação – Reestruturação e Aprimoramento da Política 

Nacional de Assistência Técnica e Extensão Rural, pág. 18 

4. Minuta de Projeto de Lei – Acesso Diferenciado ao Crédito Rural, 

pág. 21 

5. Minuta de Requerimento de Informações ao MMA sobre 

funcionamento de Comitês de Bacias Hidrográficas, pág. 23 

6. Minuta de Requerimento de Informações ao MAPA – Selo Nacional 

da Agricultura Familiar (SENAF), pág. 25 
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Senado Federal – Praça dos Três Poderes – CEP 70.165-900 – Brasília-DF  
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GT CIDADES SUSTENTÁVEIS 

1. Minuta Projeto de Lei – Cinturões Verdes, pág. 28 

2. Minuta Projeto de Lei – Empregos verdes Urbanos e Rurais, pág. 31 

3. Minuta Projeto de Lei – ampliação do alcance do Programa de 

Apoio à Conservação Ambiental, pág. 35 

4. Minuta Projeto de Lei – Cofinanciamento Ambiental Municipal, 

pág. 39 

5. Minuta Projeto de Lei – Educação Ambiental, pág. 42 

6. Minuta Indicação – Atlas Socioambiental, pág. 44 

 

GT ECONOMIA CIRCULAR E INDÚSTRIA 

1. Minuta Projeto de Lei – Política Nacional de Economia Circular, 

pág. 47 

2. Minuta de Projeto de Lei que altera a Lei do Bem – Incentivo à 

Pesquisa e à Inovação Tecnológica, pág. 53 

3. Minuta Projeto de Lei – Regime Fiscal Verde, pág. 55 

4. Minuta Indicação – ICMS ecológico, pág. 57 

5. Minuta Projeto de lei – Desoneração de investimentos em bens de 

capital verdes, pág. 59 
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Senado Federal – Praça dos Três Poderes – CEP 70.165-900 – Brasília-DF  

Telefone: +55 (61) 3303-3284 – cma@senado.leg.br 

GT ENERGIA 

1. Minuta – Política de Nacional do Hidrogênio Verde, pág. 62 

2. Minuta – Política de Produção do Uso do Biogás, pág. 67 

3. Minuta – Projeto de Lei – Fomento a Células de Combustível, 

pág.71 

 

GT PROTEÇÃO, RESTAURAÇÃO E USO DA TERRA 

1. Minuta Projeto de Lei – Lei da Agrobiodiversidade e 

reconhecimento dos modos de vida camponês e de povos e comunidades 

tradicionais e de sua produção de alimentos como instrumento de combate à 

emergência climática, pág. 77 

 2. Minuta Projeto de Lei – Novas Regras para Rastreabilidade 

Ambiental, Social e Sanitária de Produtos de Cadeias Produtivas da 

Agropecuária, pág. 83 

3. Minuta de Projeto de Lei – Política Nacional de Combate à 

Desertificação e Mitigação dos Efeitos da Seca, pág. 90 

4. Minuta de Projeto de Lei – Linhas de pesquisa apropriadas para o 

segmento AFPCT, incluindo as tecnologias sociais, pág. 93 

5. Minuta de Projeto de Lei – Linhas de crédito para AFCPCT para 

produção, agroindustrialização e comercialização, pág. 95 

6. Minuta de Projeto de Lei – Seguro Agrícola para efeitos das 

mudanças climáticas, pág. 98 
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7. Minuta de Projeto de Lei – Fonte de financiamento para ATER 

CIDE-PNATER), pág. 100 

8. Minuta de Projeto de Lei – Pagamentos por Serviços Ambientais 

(PSA) com garantia de acesso à AFCPCT, pág. 103 

9. Minuta de Projeto de Lei – Sistema de Integração de Cadastros 

Ambiental, Fundiário e Tributário, pág. 105 

10. Minuta Projeto de Lei – Cumprimento da função social da 

propriedade rural, no que corresponde à legislação ambiental, pág. 108 

11. Minuta Projeto de Lei – Imposto Territorial Rural (ITR) que 

considere legislação ambiental, pág. 110 

12. Minuta de Projeto de Lei – Democratização do acesso à água, 

pág.112 

 

Solicito, portanto, a autuação e início de tramitação de cada uma dessas 

importantes proposições legislativas de autoria da Comissão de Meio Ambiente.

  

 

Atenciosamente, 

 

SENADOR JAQUES WAGNER 

Presidente da Comissão de Meio Ambiente 

(documento assinado eletronicamente) 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI 
N° 1876, DE 2022

Altera a Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, que estabelece normas de
finanças públicas voltadas para a responsabilidade na
gestão fiscal e dá outras providências, para instituir o Regime Fiscal Verde.

AUTORIA: Comissão de Meio Ambiente
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Altera a Lei Complementar nº 101, de 4 de maio 
de 2000, que estabelece normas de finanças 
públicas voltadas para a responsabilidade na 
gestão fiscal e dá outras providências, para 
instituir o Regime Fiscal Verde. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Fica instituído o Regime Fiscal Verde, nos termos da presente lei. 

Art. 2º A Lei nº 101, de 4 de maio de 2000, passa a vigorar acrescida dos 
seguintes artigos: 

“Art. 14 ................................................................................... 
..........................................................................................................
.. 

Art. 14-A Com o objetivo de estimular a economia circular, os 
benefícios tributários e incentivos fiscais concedidos pela União 
devem ser direcionados, prioritariamente, aos investimentos para a 
economia circular. 

§ 1º São considerados investimentos para a economia 
circular aqueles que mantém o fluxo circular dos recursos, por meio 
da adição, retenção ou recuperação de seus valores e regeneração 
do ecossistema, bem como contribui para o desenvolvimento 
sustentável. 

§ 2º Ato do Ministério da Economia disporá sobre as 
atividades que se enquadram como investimentos em economia 
circular, referida no § 1º do caput deste artigo. 

Art. 14-B A concessão de novos benefícios tributários, 
incentivos fiscais, crédito e financiamento públicos para as 
atividades de produção, importação e comercialização de produtos, 
materiais e serviços, ou para o uso de tecnologias, técnicas e 
equipamentos, priorizarão investimentos verdes, nos termos do 
regulamento.” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 
 

Esta matéria é resultado de um longo e intenso debate do Fórum da Geração 
Ecológica, instituído no âmbito da Comissão de Meio Ambiente do Senado Federal, pelo 
Requerimento 15-2021/CMA. O Fórum foi composto por cinco grupos de trabalho, 
formados por entidades e representações de relevância no debate ambiental. Cada 
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grupo de trabalho contribuiu com direcionamentos temáticos para a produção de um 
arcabouço legislativo, composto por peças legislativas específicas de cada grupo, da 
qual o presente documento faz parte. 

A criação do Fórum se deu em meio a publicações de alta relevância do Painel 
Intergovernamental sobre Mudança do Clima (IPCC, da sigla em inglês), quando foram 
apresentadas evidências de que as mudanças climáticas são efeitos diretos de ações 
antropogênicas. Também, esta iniciativa teve como objetivo buscar cumprir os 
dispositivos apresentados pelo Acordo de Paris, bem como contemplar direcionamento 
apresentado pela Comissão Econômica para a América Latina e o Caribe (CEPAL), das 
Nações Unidas, parceira desse processo, na busca do Big Push (ou Grande Impulso) 
para a sustentabilidade. 

Este foi um passo inicial de um longo caminho que o Brasil deverá traçar para 
alcançar a Transição Ecológica em pauta de debates por todo mundo. Certos da 
necessidade da presente iniciativa, contamos com o apoio dos ilustres pares para 
aprovação e aprimoramento da proposta. 

 
O contexto atual é marcado pela necessidade urgente de transformação do estilo 

de desenvolvimento do Brasil, da América Latina e do mundo. No pilar econômico, o 
Brasil tem observado um baixo dinamismo econômico, que foi agravado pela pandemia 
da covid-19, mas que apenas acentuou a perda contínua do peso da indústria no 
Produto Interno Bruto (PIB).  

É preciso um grande impulso para promover uma mudança estrutural de estilo de 
desenvolvimento, que coloque o Brasil e os demais países em uma trajetória com 
sustentabilidade econômica, social e ambiental. 

A economia circular é um sistema industrial intencionalmente reparador ou 
regenerativo, que traz benefícios operacionais e estratégicos, bem como um enorme 
potencial de inovação, geração de empregos e crescimento econômico. 

Além disso, representa uma área estratégica para o País, em função de seu 
potencial gerador de benefícios nos três pilares do desenvolvimento sustentável. No 
pilar ambiental, o caráter regenerador é fundamental para assegurar bases sustentáveis 
para o desenvolvimento.  

Nos pilares econômico e social, nota-se a potencialidade para geração de 
empregos e renda, bem como fortalecer e renovar a indústria, setor essencial para o 
desenvolvimento de longo prazo. A provisão de incentivos que contribuam para a 
transição de paradigma da economia linear vigente para uma economia circular de 
futuro tem como base a redução de externalidades negativas, tais como a geração de 
resíduos e emissão de poluentes e gases de efeito estufa, bem como a produção de 
externalidades positivas ligadas à geração de renda e empregos, bem como à inovação 
tecnológica e à competividade. 

Entretanto, para que o paradigma da economia circular possa se estabelecer, é 
preciso criar incentivos que tornem as novas atividades, tecnologias e práticas mais 
atraentes frente ao paradigma da linearidade que se busca romper.  

Em primeiro lugar, é necessário reduzir os custos dos investimentos necessários 
para a economia circular. Na indústria brasileira, os custos totais com tributos somam 
24,3% dos investimentos – quase um quarto do custo do investimento é atribuível à 
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tributação, segundo a FIESP. Estima-se que o Brasil tributa seus investimentos 6x mais 
que Austrália e México e mais de 20x mais que o Reino Unido, segundo a CNI.  

Isso provoca distorções econômicas, pois os investimentos, especialmente os 
investimentos da indústria, são chave para o crescimento de longo prazo do país, pois 
permitem que a demanda possa expandir sem pressões inflacionárias (e.g. pela 
expansão da capacidade), modernizar o aparato produtivo, promover a inovação (e.g. 
por meio de aprendizado acumulado) e aumentar a produtividade.  

Além dessas distorções, tributar investimentos sustentáveis, incluindo 
investimentos na economia circular, também dificulta, encarece e atrasa a adoção de 
tecnologias sustentáveis que entregam benefícios ambientais. 

A redução da carga tributária sobre os investimentos na economia circular 
contribuirá, simultaneamente, para o crescimento de longo prazo da indústria e da 
economia brasileira, a modernização e atualização da estrutura produtiva na indústria, 
a melhoria da competitividade e da produtividade, a geração de empregos e renda, a 
maior eficiência no uso dos recursos naturais, a proteção dos recursos naturais, a 
redução e melhor gestão dos resíduos e a redução de emissões de gases do efeito 
estufa. 

Em segundo lugar, para que um novo modelo industrial da circularidade possa 
prosperar, é preciso que não sejam introduzidos novos incentivos que operam na 
direção oposta. Ou seja, a concessão de novos benefícios e incentivos para atividades, 
tecnologias ou práticas associadas ao paradigma da linearidade, tais como técnicas com 
alta pegada de carbono, poderá atrasar ou mesmo inviabilizar o paradigma da 
circularidade. 

A fim de evitar uma ruptura repentina com o modelo circular e promover uma 
transição progressiva à economia circular, reconhece-se a importância de não se 
interromper os incentivos e benefícios fiscais que já se encontram em vigor. Ou seja, os 
incentivos já conquistados não serão impactados. 

No entanto, a fim de garantir uma crescente coerência entre os benefícios fiscais 
no longo prazo, torna-se necessário impedir que novos incentivos tributários a atividades 
potencialmente poluentes e geradoras de resíduos possam ser aprovados. Dessa 
forma, é fundamental que os novos regimes e benefícios tributários que venham a ser 
aprovados estejam alinhados com a premissa de que tais benefícios só poderão ser 
concedidos desde que não atuem em direção oposta à economia circular. 

Diante do exposto, solicito o apoio dos nobres Pares para aperfeiçoar e aprovar 
esta medida. 

Sala das Sessões, 
Comissão do Meio Ambiente 
Senado Federal 

Relatório com o resultado do trabalho do Fórum da Geração Ecológica. 
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Senado Federal – Praça dos Três Poderes – CEP 70.165-900 – Brasília-DF  

Telefone: +55 (61) 3303-3284 – cma@senado.leg.br 

OFÍCIO. nº 148/2022/CMA 

 
                 

Brasília, 29 de junho de 2022 

 

 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador RODRIGO PACHECO 

Presidente do Senado Federal 

 

 

Assunto: Relatório do Fórum da Geração Ecológica e aprovação das minutas de 

proposições legislativas pela Comissão de Meio Ambiente 

 

Senhor Presidente, 

 

 Por meio do Requerimento nº 15 de 2021-CMA, esta Comissão criou o 

Fórum da Geração Ecológica, composta por 42 membros voluntários da sociedade 

civil e instalado no dia 14 de junho de 2021.  

Nos últimos doze meses, apoiados tecnicamente pela Comissão Econômica 

para a América Latina e o Caribe (Cepal) e a Consultoria Legislativa do Senado 

Federal, eles se reuniram com a finalidade de debater cinco temáticas em cinco 

grupos de trabalho: 1. Bioeconomia; 2. Cidades Sustentáveis; 3. Economia 

Circular e Indústria; 4. Energia; e, 5. Proteção, Restauração e Uso da Terra.  

Os resultados alcançados nesse período, que incluem diversas minutas de 

proposições legislativas, foram apresentados aos membros da Comissão de Meio 

de Ambiente durante a 15ª reunião, realizada nesta data, e submetidos à 

deliberação do colegiado. 
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Destarte, nos termos do inciso VI, do art. 89, do Regimento Interno, 

comunico a Vossa Excelência que, conhecido o relatório, a Comissão votou pela 

aprovação das minutas e favoravelmente à apresentação ao Senado Federal de 

26 Projetos de Lei, 4 Indicações e 2 Requerimentos de Informação que constam 

do relatório anexado ao processo do Requerimento nº 15 de 2021-CMA, 

relacionados e localizados a seguir. 

 

RELATÓRIO FINAL – VOLUME II 

GT BIOECONOMIA  

1. Minuta de Projeto de Lei – Política Nacional para o 

Desenvolvimento da Economia da Biodiversidade (PNDEB), pág. 11 

2. Minuta de Indicação – Estrutura de governança da Política Nacional 

para o Desenvolvimento da Economia da Biodiversidade (PNDEB), pág. 16 

3. Minuta de Indicação – Reestruturação e Aprimoramento da Política 

Nacional de Assistência Técnica e Extensão Rural, pág. 18 

4. Minuta de Projeto de Lei – Acesso Diferenciado ao Crédito Rural, 

pág. 21 

5. Minuta de Requerimento de Informações ao MMA sobre 

funcionamento de Comitês de Bacias Hidrográficas, pág. 23 

6. Minuta de Requerimento de Informações ao MAPA – Selo Nacional 

da Agricultura Familiar (SENAF), pág. 25 
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GT CIDADES SUSTENTÁVEIS 

1. Minuta Projeto de Lei – Cinturões Verdes, pág. 28 

2. Minuta Projeto de Lei – Empregos verdes Urbanos e Rurais, pág. 31 

3. Minuta Projeto de Lei – ampliação do alcance do Programa de 

Apoio à Conservação Ambiental, pág. 35 

4. Minuta Projeto de Lei – Cofinanciamento Ambiental Municipal, 

pág. 39 

5. Minuta Projeto de Lei – Educação Ambiental, pág. 42 

6. Minuta Indicação – Atlas Socioambiental, pág. 44 

 

GT ECONOMIA CIRCULAR E INDÚSTRIA 

1. Minuta Projeto de Lei – Política Nacional de Economia Circular, 

pág. 47 

2. Minuta de Projeto de Lei que altera a Lei do Bem – Incentivo à 

Pesquisa e à Inovação Tecnológica, pág. 53 

3. Minuta Projeto de Lei – Regime Fiscal Verde, pág. 55 

4. Minuta Indicação – ICMS ecológico, pág. 57 

5. Minuta Projeto de lei – Desoneração de investimentos em bens de 

capital verdes, pág. 59 

 

 

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: C23339800046412A. 

00100.074489/2022-41

Página 9 de 11 Avulso do PL 1876/2022

SENADO FEDERAL 
COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE 

5 Julho 2022 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Terça-feira 459

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 036D4D170046930A. 

00100.080270/2022-81



 

 

Senado Federal – Praça dos Três Poderes – CEP 70.165-900 – Brasília-DF  

Telefone: +55 (61) 3303-3284 – cma@senado.leg.br 

GT ENERGIA 

1. Minuta – Política de Nacional do Hidrogênio Verde, pág. 62 

2. Minuta – Política de Produção do Uso do Biogás, pág. 67 

3. Minuta – Projeto de Lei – Fomento a Células de Combustível, 

pág.71 

 

GT PROTEÇÃO, RESTAURAÇÃO E USO DA TERRA 

1. Minuta Projeto de Lei – Lei da Agrobiodiversidade e 

reconhecimento dos modos de vida camponês e de povos e comunidades 

tradicionais e de sua produção de alimentos como instrumento de combate à 

emergência climática, pág. 77 

 2. Minuta Projeto de Lei – Novas Regras para Rastreabilidade 

Ambiental, Social e Sanitária de Produtos de Cadeias Produtivas da 

Agropecuária, pág. 83 

3. Minuta de Projeto de Lei – Política Nacional de Combate à 

Desertificação e Mitigação dos Efeitos da Seca, pág. 90 

4. Minuta de Projeto de Lei – Linhas de pesquisa apropriadas para o 

segmento AFPCT, incluindo as tecnologias sociais, pág. 93 

5. Minuta de Projeto de Lei – Linhas de crédito para AFCPCT para 

produção, agroindustrialização e comercialização, pág. 95 

6. Minuta de Projeto de Lei – Seguro Agrícola para efeitos das 

mudanças climáticas, pág. 98 
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7. Minuta de Projeto de Lei – Fonte de financiamento para ATER 

CIDE-PNATER), pág. 100 

8. Minuta de Projeto de Lei – Pagamentos por Serviços Ambientais 

(PSA) com garantia de acesso à AFCPCT, pág. 103 

9. Minuta de Projeto de Lei – Sistema de Integração de Cadastros 

Ambiental, Fundiário e Tributário, pág. 105 

10. Minuta Projeto de Lei – Cumprimento da função social da 

propriedade rural, no que corresponde à legislação ambiental, pág. 108 

11. Minuta Projeto de Lei – Imposto Territorial Rural (ITR) que 

considere legislação ambiental, pág. 110 

12. Minuta de Projeto de Lei – Democratização do acesso à água, 

pág.112 

 

Solicito, portanto, a autuação e início de tramitação de cada uma dessas 

importantes proposições legislativas de autoria da Comissão de Meio Ambiente.

  

 

Atenciosamente, 

 

SENADOR JAQUES WAGNER 

Presidente da Comissão de Meio Ambiente 

(documento assinado eletronicamente) 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI 
N° 1877, DE 2022

Altera a Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996, para autorizar a
apropriação imediata de
créditos do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre
Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação
(ICMS) decorrentes da entrada no estabelecimento de bens de capital “verdes”
destinados ao ativo permanente.

AUTORIA: Comissão de Meio Ambiente
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Altera a Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro 
de 1996, para autorizar a apropriação imediata de 
créditos do Imposto sobre Operações Relativas à 
Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de 
Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal 
e de Comunicação (ICMS) decorrentes da entrada no 
estabelecimento de bens de capital “verdes” 
destinados ao ativo permanente. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
Art. 1º O art. 20 da Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 
“Art. 20 .................................................... 

................................................................... 

§ 5º ............................................................ 

................................................................... 

VIII – no caso dos créditos decorrentes de entrada no estabelecimento de bens de capital 
“verdes” destinados ao ativo permanente, não se aplica o inciso I deste parágrafo, sendo a 
apropriação feita de forma imediata no mês em que ocorrer a entrada no estabelecimento. 

..................................................................” (NR) 
Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 
JUSTIFICAÇÃO 

Esta matéria é resultado de um longo e intenso debate do Fórum da 
Geração Ecológica, instituído no âmbito da Comissão de Meio Ambiente do Senado 
Federal, pelo Requerimento 15-2021/CMA. O Fórum foi composto por cinco grupos de 
trabalho, formados por entidades e representações de relevância no debate ambiental. 
Cada grupo de trabalho contribuiu com direcionamentos temáticos para a produção de 
um arcabouço legislativo, composto por peças legislativas específicas de cada grupo, 
da qual o presente documento faz parte. 

A criação do Fórum se deu em meio a publicações de alta relevância do 
Painel Intergovernamental sobre Mudança do Clima (IPCC, da sigla em inglês), quando 
foram apresentadas evidências de que as mudanças climáticas são efeitos diretos de 
ações antropogênicas. Também, esta iniciativa teve como objetivo buscar cumprir os 
dispositivos apresentados pelo Acordo de Paris, bem como contemplar direcionamento 
apresentado pela Comissão Econômica para a América Latina e o Caribe (CEPAL), das 
Nações Unidas, parceira desse processo, na busca do Big Push (ou Grande Impulso) 
para a sustentabilidade. 

Este foi um passo inicial de um longo caminho que o Brasil deverá traçar 
para alcançar a Transição Ecológica em pauta de debates por todo mundo. Certos da 
necessidade da presente iniciativa, contamos com o apoio dos ilustres pares para 
aprovação e aprimoramento da proposta. 
A desoneração dos investimentos em bens de capital “verdes” é mais um passo importante para 
que a economia brasileira seja fundamentada em bases sustentáveis. Nesse sentido, uma 
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medida essencial é a apropriação imediata dos créditos provenientes dos tributos cobrados nas 
aquisições desses bens de capital. 
Assim, para o Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 
Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação (ICMS), 
propõe-se que, nas aquisições de bens de capital “verdes” destinados ao ativo permanente das 
empresas, a apropriação dos créditos seja feita de forma imediata no mês em que ocorrer a 
entrada do bem no estabelecimento, ao invés de a apropriação do crédito ser feita de forma 
parcelada ao longo de quarenta e oito meses, como ocorre atualmente. 
Com isso, será reduzido o custo tributário dos investimentos em bens de capital “verdes”, o que 
se traduz em menor custo financeiro para as empresas adquirentes. Isso porque elas não terão 
mais que esperar quarenta e oito meses para fazer o uso dos créditos e, consequentemente, 
não terão que utilizar recursos financeiros (com alto custo, devido aos juros elevados) para 
acomodar o fluxo de caixa comprometido pela demora na apropriação dos créditos. 

Sala das Sessões, 
Comissão de Meio Ambiente 
Senado Federal 

Relatório com o resultado do trabalho do Fórum da Geração Ecológica. 
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Senado Federal – Praça dos Três Poderes – CEP 70.165-900 – Brasília-DF  

Telefone: +55 (61) 3303-3284 – cma@senado.leg.br 

OFÍCIO. nº 148/2022/CMA 

 
                 

Brasília, 29 de junho de 2022 

 

 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador RODRIGO PACHECO 

Presidente do Senado Federal 

 

 

Assunto: Relatório do Fórum da Geração Ecológica e aprovação das minutas de 

proposições legislativas pela Comissão de Meio Ambiente 

 

Senhor Presidente, 

 

 Por meio do Requerimento nº 15 de 2021-CMA, esta Comissão criou o 

Fórum da Geração Ecológica, composta por 42 membros voluntários da sociedade 

civil e instalado no dia 14 de junho de 2021.  

Nos últimos doze meses, apoiados tecnicamente pela Comissão Econômica 

para a América Latina e o Caribe (Cepal) e a Consultoria Legislativa do Senado 

Federal, eles se reuniram com a finalidade de debater cinco temáticas em cinco 

grupos de trabalho: 1. Bioeconomia; 2. Cidades Sustentáveis; 3. Economia 

Circular e Indústria; 4. Energia; e, 5. Proteção, Restauração e Uso da Terra.  

Os resultados alcançados nesse período, que incluem diversas minutas de 

proposições legislativas, foram apresentados aos membros da Comissão de Meio 

de Ambiente durante a 15ª reunião, realizada nesta data, e submetidos à 

deliberação do colegiado. 
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Destarte, nos termos do inciso VI, do art. 89, do Regimento Interno, 

comunico a Vossa Excelência que, conhecido o relatório, a Comissão votou pela 

aprovação das minutas e favoravelmente à apresentação ao Senado Federal de 

26 Projetos de Lei, 4 Indicações e 2 Requerimentos de Informação que constam 

do relatório anexado ao processo do Requerimento nº 15 de 2021-CMA, 

relacionados e localizados a seguir. 

 

RELATÓRIO FINAL – VOLUME II 

GT BIOECONOMIA  

1. Minuta de Projeto de Lei – Política Nacional para o 

Desenvolvimento da Economia da Biodiversidade (PNDEB), pág. 11 

2. Minuta de Indicação – Estrutura de governança da Política Nacional 

para o Desenvolvimento da Economia da Biodiversidade (PNDEB), pág. 16 

3. Minuta de Indicação – Reestruturação e Aprimoramento da Política 

Nacional de Assistência Técnica e Extensão Rural, pág. 18 

4. Minuta de Projeto de Lei – Acesso Diferenciado ao Crédito Rural, 

pág. 21 

5. Minuta de Requerimento de Informações ao MMA sobre 

funcionamento de Comitês de Bacias Hidrográficas, pág. 23 

6. Minuta de Requerimento de Informações ao MAPA – Selo Nacional 

da Agricultura Familiar (SENAF), pág. 25 
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GT CIDADES SUSTENTÁVEIS 

1. Minuta Projeto de Lei – Cinturões Verdes, pág. 28 

2. Minuta Projeto de Lei – Empregos verdes Urbanos e Rurais, pág. 31 

3. Minuta Projeto de Lei – ampliação do alcance do Programa de 

Apoio à Conservação Ambiental, pág. 35 

4. Minuta Projeto de Lei – Cofinanciamento Ambiental Municipal, 

pág. 39 

5. Minuta Projeto de Lei – Educação Ambiental, pág. 42 

6. Minuta Indicação – Atlas Socioambiental, pág. 44 

 

GT ECONOMIA CIRCULAR E INDÚSTRIA 

1. Minuta Projeto de Lei – Política Nacional de Economia Circular, 

pág. 47 

2. Minuta de Projeto de Lei que altera a Lei do Bem – Incentivo à 

Pesquisa e à Inovação Tecnológica, pág. 53 

3. Minuta Projeto de Lei – Regime Fiscal Verde, pág. 55 

4. Minuta Indicação – ICMS ecológico, pág. 57 

5. Minuta Projeto de lei – Desoneração de investimentos em bens de 

capital verdes, pág. 59 
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GT ENERGIA 

1. Minuta – Política de Nacional do Hidrogênio Verde, pág. 62 

2. Minuta – Política de Produção do Uso do Biogás, pág. 67 

3. Minuta – Projeto de Lei – Fomento a Células de Combustível, 

pág.71 

 

GT PROTEÇÃO, RESTAURAÇÃO E USO DA TERRA 

1. Minuta Projeto de Lei – Lei da Agrobiodiversidade e 

reconhecimento dos modos de vida camponês e de povos e comunidades 

tradicionais e de sua produção de alimentos como instrumento de combate à 

emergência climática, pág. 77 

 2. Minuta Projeto de Lei – Novas Regras para Rastreabilidade 

Ambiental, Social e Sanitária de Produtos de Cadeias Produtivas da 

Agropecuária, pág. 83 

3. Minuta de Projeto de Lei – Política Nacional de Combate à 

Desertificação e Mitigação dos Efeitos da Seca, pág. 90 

4. Minuta de Projeto de Lei – Linhas de pesquisa apropriadas para o 

segmento AFPCT, incluindo as tecnologias sociais, pág. 93 

5. Minuta de Projeto de Lei – Linhas de crédito para AFCPCT para 

produção, agroindustrialização e comercialização, pág. 95 

6. Minuta de Projeto de Lei – Seguro Agrícola para efeitos das 

mudanças climáticas, pág. 98 
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7. Minuta de Projeto de Lei – Fonte de financiamento para ATER 

CIDE-PNATER), pág. 100 

8. Minuta de Projeto de Lei – Pagamentos por Serviços Ambientais 

(PSA) com garantia de acesso à AFCPCT, pág. 103 

9. Minuta de Projeto de Lei – Sistema de Integração de Cadastros 

Ambiental, Fundiário e Tributário, pág. 105 

10. Minuta Projeto de Lei – Cumprimento da função social da 

propriedade rural, no que corresponde à legislação ambiental, pág. 108 

11. Minuta Projeto de Lei – Imposto Territorial Rural (ITR) que 

considere legislação ambiental, pág. 110 

12. Minuta de Projeto de Lei – Democratização do acesso à água, 

pág.112 

 

Solicito, portanto, a autuação e início de tramitação de cada uma dessas 

importantes proposições legislativas de autoria da Comissão de Meio Ambiente.

  

 

Atenciosamente, 

 

SENADOR JAQUES WAGNER 

Presidente da Comissão de Meio Ambiente 

(documento assinado eletronicamente) 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI 
N° 1878, DE 2022

Cria a Política que regula a produção e usos para fins energéticos do Hidrogênio Verde.

AUTORIA: Comissão de Meio Ambiente
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Cria a Política que regula a produção e usos 
para fins energéticos do Hidrogênio Verde. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 

CAPÍTULO I - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
Art. 1º Esta Lei dispõe sobre diretrizes visando à normatização da 

produção e usos para fins energéticos do Hidrogênio Verde, bem como sobre as 
atribuições institucionais associadas a essa fonte, no âmbito da Política Energética 
Nacional, com o objetivo de promover o desenvolvimento desse vetor energético. 

CAPÍTULO II - DAS DEFINIÇÕES TÉCNICAS 
Art. 2º Para os fins desta Lei, são estabelecidas as seguintes definições: 

I – Fontes renováveis: fontes provenientes de recursos naturais e 
continuamente reabastecidos que podem ser aproveitados para geração de energia 
elétrica, tais como solar, eólica, hidráulica, marés, geotérmica e biomassa; 

II – Hidrogênio Verde: corresponde ao Hidrogênio que permanece no 
estado gasoso em condições normais de temperatura e pressão, gerado a partir da 
eletrólise da água, a qual se utiliza, para sua produção, da energia elétrica gerada por 
fontes de energia renováveis, sem emissão direta de dióxido de carbono na atmosfera 
no seu ciclo de produção; 

III – Eletrólise da água: processo de decomposição de água em oxigênio 
e hidrogênio por efeito da passagem de uma corrente eléctrica pela água; 

IV – Declaração de Interferência Prévia (DIP): declaração emitida com a 
finalidade de identificar a existência de interferência de projetos de produção de 
Hidrogênio Verde em outras instalações ou atividades; 

V – Descomissionamento: medidas executadas para retornar um sítio 
próximo ao seu estado original, após o ciclo de vida do empreendimento terminar, 
considerando ainda os componentes básicos que precisam ser removidos em uma 
unidade produtora do Hidrogênio Verde; 

VI – Agência Financeira Oficial de Fomento (AFOF): entidade pública 
federal financeira da administração indireta e agência federal que tem o papel de 
concessão de financiamento a empreendimentos diversos, tendo como referência o 
disposto no art. 165, § 2º, da Constituição Federal. 
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CAPÍTULO III - DOS FUNDAMENTOS E PRINCÍPIOS DA PRODUÇÃO E DO USO 
DO HIDROGÊNIO VERDE 

Art. 3º São fundamentos da exploração e desenvolvimento da produção, 
transporte e armazenagem do Hidrogênio Verde: 

I – o interesse nacional;  

II – a utilidade pública; 

III – a segurança energética; 

IV – a proteção e a defesa do meio ambiente; 

V – a responsabilidade quanto aos impactos e externalidades 
decorrentes da produção e do uso do Hidrogênio Verde; e 

VI – a economicidade do uso dos recursos naturais de forma 
intergeracional. 

CAPÍTULO IV - DA REGULAÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO SEGMENTO DE 
HIDROGÊNIO VERDE  

Art. 4º O Capítulo IV e o caput do art. 7º da Lei nº 9.478, de 6 de agosto 
de 1997, passam a vigorar com a seguinte redação: 

" CAPÍTULO IV 

DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, 
GÁS NATURAL, BIOCOMBUSTÍVEIS E HIDROGÊNIO VERDE 

................................................................................................ 

Art. 7º Fica instituída a Agência Nacional do Petróleo, Gás 
Natural, Biocombustíveis e Hidrogênio Verde (ANP), entidade 
integrante da Administração Federal Indireta, submetida ao regime 
autárquico especial, como órgão regulador da indústria do petróleo, 
gás natural, seus derivados, biocombustíveis e hidrogênio verde, 
vinculada ao Ministério de Minas e Energia. 

......................................................................................" (NR) 

Art. 5º O art. 8º da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

"Art. 8º A ANP terá como finalidade promover a regulação, a 
contratação e a fiscalização das atividades econômicas integrantes 
da indústria do petróleo, do gás natural, dos biocombustíveis e do 
hidrogênio verde, cabendo-lhe: 
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I – implementar, em sua esfera de atribuições, a política 
nacional de petróleo, gás natural, biocombustíveis e hidrogênio 
verde, contida na política energética nacional, nos termos do 
Capítulo I desta Lei, com ênfase na garantia do suprimento de 
derivados de petróleo, gás natural e seus derivados, de 
biocombustíveis, e de hidrogênio verde, em todo o território 
nacional, e na proteção dos interesses dos consumidores quanto a 
preço, qualidade e oferta dos produtos; 

................................................................................................ 

VII – fiscalizar diretamente, ou mediante convênios com 
órgãos dos Estados e do Distrito Federal, as atividades integrantes 
da indústria do petróleo, do gás natural, dos biocombustíveis e do 
hidrogênio verde, bem como aplicar as sanções administrativas e 
pecuniárias previstas em lei, regulamento ou contrato; 

................................................................................................ 

IX – fazer cumprir as boas práticas de conservação e uso 
racional do petróleo, gás natural, seus derivados, biocombustíveis, 
e do hidrogênio verde, e de preservação do meio ambiente; 

................................................................................................ 

XI – organizar e manter o acervo das informações e dados 
técnicos relativos às atividades reguladas da indústria do petróleo, 
do gás natural, dos biocombustíveis, e do hidrogênio verde; 

................................................................................................ 

XVIII – especificar a qualidade dos derivados de petróleo, gás 
natural e seus derivados, dos biocombustíveis, e do hidrogênio 
verde; 

................................................................................................ 

XXXVI – regular, autorizar e fiscalizar as atividades da cadeia 
do hidrogênio verde, inclusive a produção, importação, exportação, 
armazenagem, estocagem, padrões para uso e injeção nos pontos 
de entrega ou ponto de saída; 

........................................................................................" 
(NR) 

CAPÍTULO V - DA PRODUÇÃO DO HIDROGÊNIO VERDE 

Art. 6º Qualquer empresa ou consórcio de empresas constituídas sob 
as leis brasileiras com sede e administração no País poderá obter licença da ANP para 
exercer as atividades econômicas da produção de Hidrogênio Verde.  

§ 1º A licença de que trata o caput destina-se a permitir a exploração 
das atividades econômicas em regime de livre iniciativa e ampla competição, nos termos 
da legislação específica. 
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§ 2º A licença de que trata o caput deverá considerar a comprovação, 
pelo interessado, quando couber, das condições previstas em lei específica, além das 
seguintes, conforme regulamento: 

I – estar constituído sob as leis brasileiras, com sede e administração 
no País; 

II – apresentar regularidade perante as fazendas federal, estadual e 
municipal, bem como demonstrar a regularidade de débitos perante a ANP; 

III – apresentar projeto básico da instalação, em conformidade às 
normas e aos padrões técnicos aplicáveis à atividade;  

IV – apresentar licença ambiental, ou outro documento que a substitua, 
expedida pelo órgão ambiental competente; 

V – apresentar projeto de controle de segurança das instalações 
aprovado pelo órgão competente; 

VI – deter capital social integralizado ou apresentar outras fontes de 
financiamento suficientes para o empreendimento. 

§ 3º A licença será: 

I – anulada, caso se comprove ilegalidade na expedição do ato: 

II – cassada, se o beneficiário da licença houver descumprido as 
condições estabelecidas no ato concessivo, sem gerar para o infrator direito de 
indenização: 

III – revogada, desde que motivada.  

§ 4º A licença será emitida pela ANP, em prazo a ser estabelecido na 
forma do regulamento. 

§ 5º A licença não poderá ser concedida se o interessado ou grupo ao 
qual pertença, nos 5 (cinco) anos anteriores ao requerimento, tenha licença para o 
exercício de atividade regulamentada pela ANP cassada, em decorrência de penalidade 
aplicada em processo administrativo com decisão definitiva. 

§ 6º A unidade produtora de Hidrogênio Verde que utilizar recursos 
hídricos para a produção deverá atender às normas e aos regulamentos estabelecidos 
pela Agência Nacional de Águas e Saneamento Básico (ANA) e demais órgãos 
competentes. 

§ 7º A unidade produtora de Hidrogênio Verde que produzir ou 
comercializar energia elétrica deverá atender às normas e aos regulamentos 
estabelecidos pela Agência Nacional de Energia Elétrica (ANEEL) e demais órgãos e 
entidades competentes. 
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§ 8º São condicionadas à apresentação à ANP, na forma do 
regulamento, a modificação ou a ampliação de instalação relativas ao exercício das 
atividades econômicas da produção de Hidrogênio Verde. 

CAPÍTULO VI - PROCEDIMENTOS ESPECIAIS PARA A EXPEDIÇÃO DE LICENÇA 
DA PRODUÇÃO DE HIDROGÊNIO VERDE 

Art. 7º É requisito para a licença de produção de hidrogênio verde a 
emissão de DIP pelo Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 
(IBAMA). 

§ 1º A emissão das DIP será requerida, de forma centralizada, pela 
autarquia competente, ao IBAMA, conforme os prazos estabelecidos em norma 
complementar do Poder Executivo, respeitados os prazos dispostos na lei que regula o 
processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal. 

§ 2º A emissão da DIP não exime o interessado do cumprimento das 
normas legais para que possa realizar obras e implantar e operar as instalações de 
geração de energia na área cedida. 

Art. 8º O art. 3º da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 3º 
........................................................................................ 

.................................................................................................
.... 

XXII – regular a atividade de geração de energia elétrica a 
partir do hidrogênio verde, observando os limites de atuação 
estabelecidos pelo Conselho Nacional de Política Energética 
(CNPE); 

......................................................................................” 
(NR) 

CAPÍTULO VII - DO USO DA ÁGUA PARA A PRODUÇÃO DE HIDROGÊNIO 
VERDE 

Art. 9º A outorga para o uso de recursos hídricos associada à 
implantação de empreendimentos para a geração do hidrogênio verde observará a lei 
específica das águas e a regulamentação da Agência Nacional de Águas e Saneamento 
Básico (ANA). 

Art. 10. A definição da área para implantação de empreendimentos para 
produção de Hidrogênio Verde fixará os espaços em que o interessado incluirá 
instalações acessórias à produção e à geração de energia elétrica, inclusive áreas de 
armazenagem e transporte do Hidrogênio Verde, e de transmissão de energia elétrica. 
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Art. 11. A outorga para o uso de recursos hídricos de que trata o art. 9º 
estabelecerá que o agente autorizado estará obrigado a: 

I – adotar   medidas necessárias para assegurar a 
economicidade de recursos hídricos no processo de produção de Hidrogênio Verde, a 
segurança de pessoas e instalações, e a proteção do meio ambiente; 

II – comunicar à ANP, à ANEEL, e à ANA, imediatamente, fatos 
relevantes que sejam afeitos aos objetivos institucionais dessas autarquias; e 

III  – responsabilizar-se civilmente pelos atos de seus 
prepostos e indenizar todo e qualquer dano decorrente das respectivas atividades, 
devendo ressarcir à União os ônus que esta venha a suportar em consequência de 
eventuais demandas motivadas por atos de responsabilidade dos agentes 
autorizados. 

CAPÍTULO VIII - INCENTIVOS AO DESENVOLVIMENTO DO SEGMENTO DO 
HIDROGÊNIO VERDE 

Art. 12. No período de 10 anos a contar da publicação desta lei, o Poder 
Executivo disponibilizará, ao setor de Hidrogênio Verde, incentivo à Pesquisa, 
Desenvolvimento e Inovação (PD&I), mediante a oferta de linhas de crédito para PD&I 
por entes da Administração caracterizados como AFOF. 

Art. 13. O licenciamento de projetos de Hidrogênio Verde, bem como 
seu acesso a crédito incentivado pela União, condicionam-se ao compromisso do 
licenciado quanto à capacitação e formação dos respectivos trabalhadores envolvidos 
no empreendimento.  

CAPÍTULO IX - DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 14. Todos os atos de licenciamento dos projetos de produção de 
Hidrogênio Verde, deverão detalhar: 

I – gerenciamento e planejamento do projeto, onde as operações são 
programadas levando-se em conta o tempo e os custos envolvidos, e buscando-se 
alcançar a solução mais eficiente e sustentável; 

II – remoção da infraestrutura relacionada ao projeto; 

III – os processos pós-descomissionamento, como o destino dos 
elementos removidos, a recuperação dos sites e o monitoramento: 

IV – as fases do projeto: e  

V – as cláusulas sobre o respectivo descomissionamento. 
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Art. 15. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 180 
(cento e oitenta) dias a contar da data de sua entrada em vigor. 

Art. 16. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

 
Esta matéria é resultado de um longo e intenso debate do Fórum da Geração 

Ecológica, instituído no âmbito da Comissão de Meio Ambiente do Senado Federal, pelo 
Requerimento 15-2021/CMA. O Fórum foi composto por cinco grupos de trabalho, 
formados por entidades e representações de relevância no debate ambiental. Cada 
grupo de trabalho contribuiu com direcionamentos temáticos para a produção de um 
arcabouço legislativo, composto por peças legislativas específicas de cada grupo, da 
qual o presente documento faz parte. 

A criação do Fórum se deu em meio a publicações de alta relevância do Painel 
Intergovernamental sobre Mudança do Clima (IPCC, da sigla em inglês), quando foram 
apresentadas evidências de que as mudanças climáticas são efeitos diretos de ações 
antropogênicas. Também, esta iniciativa teve como objetivo buscar cumprir os 
dispositivos apresentados pelo Acordo de Paris, bem como contemplar direcionamento 
apresentado pela Comissão Econômica para a América Latina e o Caribe (CEPAL), das 
Nações Unidas, parceira desse processo, na busca do Big Push (ou Grande Impulso) 
para a sustentabilidade. 

Este foi um passo inicial de um longo caminho que o Brasil deverá traçar para 
alcançar a Transição Ecológica em pauta de debates por todo mundo. Certos da 
necessidade da presente iniciativa, contamos com o apoio dos ilustres pares para 
aprovação e aprimoramento da proposta. 

 
Este projeto de lei tem por objetivo criar a Política Nacional do Hidrogênio Verde 

(H2V), com diretrizes claras sobre a produção, utilização, transporte, armazenamento e 
comércio deste recurso. Em âmbito global, o mercado de Hidrogênio Verde deverá 
alcançar US$ 2,5 trilhões, e representar cerca de 20% da demanda energética no 
mundo até 2030. Espera-se que, até esta data, o setor no Brasil receba cerca de US$ 
500 bilhões para a utilização do H2V, sendo que, hoje, estima-se que os investimentos 
alcancem US$ 22 bilhões. Devido às suas múltiplas aplicações e vantagens 
competitivas para a descarbonização dos usos finais de energia, o H2V será relevante 
na transição energética para que se alcancem os objetivos previstos no Acordo de Paris.   

Tendo em vista a publicação, em junho de 2021, do Programa Nacional do 
Hidrogênio (PNH2), o H2V foi destacado pelo seu potencial para a geração elétrica e os 
biocombustíveis (etanol e biogás). Por ser um elemento químico com múltiplas 
aplicações, a regulamentação do Hidrogênio Verde deverá envolver as agências 
reguladoras responsáveis pela utilização da água no processo de eletrólise (Agência 
Nacional de Águas e Saneamento Básico – ANA), pela geração de eletricidade (Agência 
Nacional de Energia Elétrica – ANEEL), e pela sua aplicação em setores econômicos 
diversos, como no setor de transportes (Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e 
Biocombustíveis – ANP). Cabe ressaltar que as agências reguladoras são vitais na 
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elaboração de regras infralegais que fomentem insumos para o desenvolvimento de 
capacidades no tocante a energias renováveis.  

As principais aplicações previstas neste projeto são:  

i. na geração de energia elétrica despachável, utilizada para 
armazenar e transferir energia, em substituição às fontes fósseis 
em geradores termoelétricos; 

ii. no setor de transporte, a partir de células de hidrogênio e 
biocombustíveis, em substituição aos combustíveis fósseis de uso 
final; e 

iii. no setor industrial, em substituição aos combustíveis 
fósseis utilizados em caldeiras e processos similares que geram 
elevada emissão de dióxido de carbono na atmosfera. 

No cenário de uma transição energética, o mercado de H2V deve gerar empregos 
que possam deslocar trabalhadores de setores concorrentes para a recolocação 
profissional no novo segmento que se desenvolve.  

Em suma, esta proposta procura estabelecer marcos para o desenvolvimento das 
atividades inerentes ao Hidrogênio Verde. Como já salientado, nela constam atribuições 
para diferentes agências reguladoras no que tange a seus papéis normativos e 
fiscalizatórios, haja vista que o hidrogênio como combustível aqui normatizado é 
produzido a partir da água, que conta com insumos e aplicações relacionados ao setor 
de energia elétrica, e que pode abranger, ainda, aplicações voltadas ao setor de 
transporte, substituindo ou participando com interfaces à aplicação de hidrocarbonetos 
nesse setor econômico. Ademais, o projeto de lei permite a participação do IBAMA no 
respectivo processo, mediante a utilização da declaração emitida com a finalidade de 
identificar a existência de interferência de projetos de produção de Hidrogênio Verde em 
outras instalações ou atividades, mecanismo denominado DIP, seguindo o modelo one-
stop-shop, ou “balcão único”, para diminuir a correspondente burocracia. Essa 
declaração, contudo, deverá respeitar prazos a serem estabelecidos pelo órgão 
competente.  

Cabe ressaltar, ainda, que o Projeto de Lei traz alterações normativas nas 
seguintes leis: Lei nº 9.478, de 1997, que dispõe sobre a política energética nacional, 
as atividades relativas ao monopólio do petróleo, institui o Conselho Nacional de Política 
Energética e a Agência Nacional do Petróleo e dá outras providências; e a Lei nº 9.427, 
de 1996, que institui a Agência Nacional de Energia Elétrica (ANEEL), que por sua vez 
disciplina o regime das concessões de serviços públicos de energia elétrica e dá outras 
providências. 

Diante da relevância deste projeto para a inovação e modernização da 
infraestrutura energética do Brasil, com a inclusão do Hidrogênio Verde em sua matriz, 
conto com o apoio dos nobres Pares para a sua aprovação. 
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Sala das Sessões, 
Comissão do Meio Ambiente 
Senado Federal 

Relatório com o resultado do trabalho do Fórum da Geração Ecológica. 
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Senado Federal – Praça dos Três Poderes – CEP 70.165-900 – Brasília-DF  

Telefone: +55 (61) 3303-3284 – cma@senado.leg.br 

OFÍCIO. nº 148/2022/CMA 

 
                 

Brasília, 29 de junho de 2022 

 

 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador RODRIGO PACHECO 

Presidente do Senado Federal 

 

 

Assunto: Relatório do Fórum da Geração Ecológica e aprovação das minutas de 

proposições legislativas pela Comissão de Meio Ambiente 

 

Senhor Presidente, 

 

 Por meio do Requerimento nº 15 de 2021-CMA, esta Comissão criou o 

Fórum da Geração Ecológica, composta por 42 membros voluntários da sociedade 

civil e instalado no dia 14 de junho de 2021.  

Nos últimos doze meses, apoiados tecnicamente pela Comissão Econômica 

para a América Latina e o Caribe (Cepal) e a Consultoria Legislativa do Senado 

Federal, eles se reuniram com a finalidade de debater cinco temáticas em cinco 

grupos de trabalho: 1. Bioeconomia; 2. Cidades Sustentáveis; 3. Economia 

Circular e Indústria; 4. Energia; e, 5. Proteção, Restauração e Uso da Terra.  

Os resultados alcançados nesse período, que incluem diversas minutas de 

proposições legislativas, foram apresentados aos membros da Comissão de Meio 

de Ambiente durante a 15ª reunião, realizada nesta data, e submetidos à 

deliberação do colegiado. 
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Senado Federal – Praça dos Três Poderes – CEP 70.165-900 – Brasília-DF  

Telefone: +55 (61) 3303-3284 – cma@senado.leg.br 

Destarte, nos termos do inciso VI, do art. 89, do Regimento Interno, 

comunico a Vossa Excelência que, conhecido o relatório, a Comissão votou pela 

aprovação das minutas e favoravelmente à apresentação ao Senado Federal de 

26 Projetos de Lei, 4 Indicações e 2 Requerimentos de Informação que constam 

do relatório anexado ao processo do Requerimento nº 15 de 2021-CMA, 

relacionados e localizados a seguir. 

 

RELATÓRIO FINAL – VOLUME II 

GT BIOECONOMIA  

1. Minuta de Projeto de Lei – Política Nacional para o 

Desenvolvimento da Economia da Biodiversidade (PNDEB), pág. 11 

2. Minuta de Indicação – Estrutura de governança da Política Nacional 

para o Desenvolvimento da Economia da Biodiversidade (PNDEB), pág. 16 

3. Minuta de Indicação – Reestruturação e Aprimoramento da Política 

Nacional de Assistência Técnica e Extensão Rural, pág. 18 

4. Minuta de Projeto de Lei – Acesso Diferenciado ao Crédito Rural, 

pág. 21 

5. Minuta de Requerimento de Informações ao MMA sobre 

funcionamento de Comitês de Bacias Hidrográficas, pág. 23 

6. Minuta de Requerimento de Informações ao MAPA – Selo Nacional 

da Agricultura Familiar (SENAF), pág. 25 
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GT CIDADES SUSTENTÁVEIS 

1. Minuta Projeto de Lei – Cinturões Verdes, pág. 28 

2. Minuta Projeto de Lei – Empregos verdes Urbanos e Rurais, pág. 31 

3. Minuta Projeto de Lei – ampliação do alcance do Programa de 

Apoio à Conservação Ambiental, pág. 35 

4. Minuta Projeto de Lei – Cofinanciamento Ambiental Municipal, 

pág. 39 

5. Minuta Projeto de Lei – Educação Ambiental, pág. 42 

6. Minuta Indicação – Atlas Socioambiental, pág. 44 

 

GT ECONOMIA CIRCULAR E INDÚSTRIA 

1. Minuta Projeto de Lei – Política Nacional de Economia Circular, 

pág. 47 

2. Minuta de Projeto de Lei que altera a Lei do Bem – Incentivo à 

Pesquisa e à Inovação Tecnológica, pág. 53 

3. Minuta Projeto de Lei – Regime Fiscal Verde, pág. 55 

4. Minuta Indicação – ICMS ecológico, pág. 57 

5. Minuta Projeto de lei – Desoneração de investimentos em bens de 

capital verdes, pág. 59 
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GT ENERGIA 

1. Minuta – Política de Nacional do Hidrogênio Verde, pág. 62 

2. Minuta – Política de Produção do Uso do Biogás, pág. 67 

3. Minuta – Projeto de Lei – Fomento a Células de Combustível, 

pág.71 

 

GT PROTEÇÃO, RESTAURAÇÃO E USO DA TERRA 

1. Minuta Projeto de Lei – Lei da Agrobiodiversidade e 

reconhecimento dos modos de vida camponês e de povos e comunidades 

tradicionais e de sua produção de alimentos como instrumento de combate à 

emergência climática, pág. 77 

 2. Minuta Projeto de Lei – Novas Regras para Rastreabilidade 

Ambiental, Social e Sanitária de Produtos de Cadeias Produtivas da 

Agropecuária, pág. 83 

3. Minuta de Projeto de Lei – Política Nacional de Combate à 

Desertificação e Mitigação dos Efeitos da Seca, pág. 90 

4. Minuta de Projeto de Lei – Linhas de pesquisa apropriadas para o 

segmento AFPCT, incluindo as tecnologias sociais, pág. 93 

5. Minuta de Projeto de Lei – Linhas de crédito para AFCPCT para 

produção, agroindustrialização e comercialização, pág. 95 

6. Minuta de Projeto de Lei – Seguro Agrícola para efeitos das 

mudanças climáticas, pág. 98 
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7. Minuta de Projeto de Lei – Fonte de financiamento para ATER 

CIDE-PNATER), pág. 100 

8. Minuta de Projeto de Lei – Pagamentos por Serviços Ambientais 

(PSA) com garantia de acesso à AFCPCT, pág. 103 

9. Minuta de Projeto de Lei – Sistema de Integração de Cadastros 

Ambiental, Fundiário e Tributário, pág. 105 

10. Minuta Projeto de Lei – Cumprimento da função social da 

propriedade rural, no que corresponde à legislação ambiental, pág. 108 

11. Minuta Projeto de Lei – Imposto Territorial Rural (ITR) que 

considere legislação ambiental, pág. 110 

12. Minuta de Projeto de Lei – Democratização do acesso à água, 

pág.112 

 

Solicito, portanto, a autuação e início de tramitação de cada uma dessas 

importantes proposições legislativas de autoria da Comissão de Meio Ambiente.

  

 

Atenciosamente, 

 

SENADOR JAQUES WAGNER 

Presidente da Comissão de Meio Ambiente 

(documento assinado eletronicamente) 
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Cria a Política de Produção e Uso do Biogás e 
do Biometano, e altera a Lei nº 9.847, de 26 de 
outubro de 1999. 

 

CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 

CAPÍTULO I - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
Art. 1º Esta Lei dispõe sobre diretrizes visando à normatização da 

produção e usos do Biogás e do Biometano, bem como sobre as atribuições 
institucionais associadas a essa fonte, no âmbito da Política Energética Nacional, com 
o objetivo de promover o desenvolvimento dessa fonte energética. 

CAPÍTULO II - DAS DEFINIÇÕES TÉCNICAS 
Art. 2º Para os fins desta Lei, são estabelecidas as seguintes definições: 

I – Biogás: é um gás composto majoritariamente por metano (CH4) e gás 
carbônico (CO2), com a presença em menor escala de outros gases associados, obtido 
da decomposição biológica de produtos ou resíduos orgânicos, tais como esgoto 
urbano, a fração orgânica do resíduo sólido urbano, os dejetos da produção de suínos, 
aves e bovinos e os efluentes de indústrias, como abatedouros de animais, fecularias, 
usinas de açúcar e etanol, e cujas aplicações compreendem a introdução no sistema de 
transporte de gás natural, de geração de energia elétrica, e da produção de combustível 
veicular;  

II – Biometano: metano derivado da purificação do Biogás; 

III – Agências Financeiras Oficiais de Fomento (AFOF): entidades públicas 
financeiras da administração indireta e agências que têm o papel de concessão de 
financiamento a empreendimentos diversos, tendo como referência o disposto no art. 165, 
§ 2º, da Constituição Federal; 

IV – Declaração de Interferência Prévia (DIP):  declaração emitida com a 
finalidade de identificar a existência de interferência de projetos de produção de 
Hidrogênio Verde em outras instalações ou atividades; 

V – Descomissionamento: conjunto de medidas executadas para retornar 
um sítio próximo ao seu estado original, após o ciclo de vida do empreendimento 
terminar, considerando ainda os componentes básicos que precisam ser removidos em 
uma unidade produtora do Biogás. 
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CAPÍTULO III - DOS FUNDAMENTOS E PRINCÍPIOS DA PRODUÇÃO E DO USO 
DO BIOGÁS E DO BIOMETANO 

Art. 3º São fundamentos da exploração e desenvolvimento da produção, 
transporte e armazenagem do Biogás e do Biometano: 

I – o interesse nacional;  

II – a utilidade pública; 

III – a segurança energética; 

IV – a proteção e a defesa do meio ambiente; 

V – a responsabilidade quanto aos impactos e externalidades 
decorrentes da produção e do uso do Biogás e do Biometano; e 

VI – a economicidade do uso dos recursos. 

CAPÍTULO IV - DO PRODUÇÃO DO BIOGÁS E DO BIOMETANO 

Art. 4º Qualquer empresa ou consórcio de empresas constituídas sob 
as leis brasileiras com sede e administração no País poderá obter licença de produção 
dos órgãos estaduais de infraestrutura ou congênere, sob normas gerais da Agência 
Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis (ANP), para exercer as atividades 
econômicas de produção de Biogás e Biometano. 

§ 1º A licença de que trata o caput destina-se a permitir a exploração 
das atividades econômicas em regime de livre iniciativa e ampla competição, nos termos 
da legislação específica. 

§ 2º A licença de que trata o caput deverá considerar a comprovação, 
pelo interessado, quando couber, das condições previstas em lei específica, além das 
seguintes, conforme regulamento: 

I – estar constituído sob as leis brasileiras, com sede e administração 
no País; 

II – apresentar regularidade perante as fazendas federal, estadual e 
municipal, bem como demonstrar a regularidade de débitos perante a ANP; 

III – apresentar projeto básico da instalação, em conformidade às 
normas e aos padrões técnicos aplicáveis à atividade;  

IV – apresentar licença ambiental, ou outro documento que a substitua, 
expedida pelo órgão ambiental competente; 

V – apresentar projeto de controle de segurança das instalações 
aprovado pelo órgão competente; 
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VI – deter capital social integralizado ou apresentar outras fontes de 
financiamento suficientes para o empreendimento. 

§ 3º A licença de produção deverá ser: 

I – anulada, caso se comprove ilegalidade na expedição do ato: 

II – cassada, se o beneficiário da licença houver descumprido as 
condições estabelecidas no ato de licenciamento, sem gerar para o infrator direito de 
indenização: 

III – revogada, desde que motivada pelo interesse público de extrema 
relevância. 

§ 4º A licença será emitida pelo órgão estadual competente, em prazo 
a ser estabelecido na forma do regulamento. 

§ 5º A licença não poderá ser concedida se o interessado, ou grupo ao 
qual pertença, nos 5 (cinco) anos anteriores ao requerimento, tenha licença para o 
exercício de atividade regulamentada pela ANP cassada, em decorrência de penalidade 
aplicada em processo administrativo com decisão definitiva. 

§ 6º A unidade produtora de Biogás e Biometano que utilizar recursos 
hídricos para a sua produção deverá atender às normas e aos regulamentos 
estabelecidos pela Agência Nacional de Águas e Saneamento Básico (ANA) e demais 
órgãos competentes. 

§ 7º A unidade produtora de Biogás e Biometano que produzir ou 
comercializar energia elétrica deverá atender às normas e aos regulamentos 
estabelecidos pela Agência Nacional de Energia Elétrica (ANEEL) e demais órgãos e 
entidades competentes. 

CAPÍTULO V - PROCEDIMENTOS ESPECIAIS PARA A EXPEDIÇÃO DE LICENÇA 
DE PRODUÇÃO DE BIOGÁS E BIOMETANO 

Art. 5º É requisito para a licença de produção de Biogás e Biometano a 
emissão de Declaração de Interferência Prévia (DIP) pelos seguintes órgãos públicos: 

I – Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 
Renováveis (IBAMA) e o órgão estadual de assuntos ambientais, que deverá informar 
a existência de outros processos de licenciamento ambiental em curso para a 
exploração da área; 

II – Agência Nacional de Energia Elétrica (ANEEL) e o órgão estadual de 
assuntos de energia, que deverá avaliar a possibilidade de interferência da implantação 
do projeto sobre áreas de operação de geração de energia elétrica quanto aos possíveis 
usos futuros da área; 

III – Agência Nacional de Águas e Saneamento Básico (ANA) e o órgão 
estadual de assuntos hídricos e saneamento, que deverá avaliar a possibilidade de 
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interferência da implantação do projeto sobre áreas de interesse com base na gestão 
da água e seus possíveis usos futuros; 

§ 1º A emissão das DIP será requerida aos órgãos e entidades de que 
tratam os incisos anteriores, conforme os prazos estabelecidos em norma 
complementar. 

§ 2º A emissão da DIP não exime o interessado do cumprimento das 
normas legais para que possa realizar obras e implantar e operar as instalações de 
geração de energia na área cedida. 

§ 3º Para fins do disposto neste artigo, outros órgãos ou entidades 
poderão ser consultados, se necessário. 

CAPÍTULO VI - DO INCENTIVO À DEMANDA POR BIOGAS E BIOMETANO 

Art. 6º O Poder Executivo definirá o percentual mínimo obrigatório de 
adição de Biogás e Biometano no ponto de entrega, ou ponto de saída, em gasodutos 
de transporte, a partir do prazo de 180 dias da publicação desta lei. 

Parágrafo único. O percentual de que trata o caput poderá ser 
escalonado de forma incremental em parcelas sucessivas, de acordo com a capacidade 
de segurança de abastecimento. 

Art. 7º O art. 1º da Lei nº 9.847, de 26 de outubro de 1999, passa a vigorar 
acrescido do seguinte inciso IV: 

“Art. 1º 
...................................................................................... 

.................................................................................................
... 

IV – produção, importação, exportação, armazenagem, 
estocagem, padrões para uso e injeção nos pontos de entrega ou 
ponto de saída do Biogás e do Biometano; 

...........................................................................................”(N
R) 

CAPÍTULO VII - DA PROMOÇÃO DA EXPANSÃO DO SEGMENTO DE BIOGÁS E 
BIOMETANO - FINANCIAMENTO 

Art. 8º O Poder Executivo terá prazo de 180 dias contados da publicação 
desta Lei para criar programa de financiamento, com prazo de duração de 5 anos, para 
incentivar a expansão do setor de Biogás e Biometano nos segmentos de Pecuária e 
Saneamento, a ser gerido por órgão da administração direta federal e operacionalizado 
pelas agências financeiras oficiais de fomento (AFOF) na esfera federal da Administração 
Pública. 
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Parágrafo único. Os recursos destinados ao financiamento do programa 
supramencionado decorrerão do resultado da aplicação de um percentual, a ser definido 
pelo Poder Executivo, sobre o crescimento dos dividendos pagos anualmente à União 
pelas respectivas Agências Financeiras Oficiais de Fomento.     

CAPÍTULO VIII - DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 9º Os atos de licenciamento dos projetos de produção de Biogás e 
Biometano deverão detalhar: 

I – gerenciamento e planejamento do projeto, localização das operações 
programadas, cálculo do tempo e dos custos envolvidos, buscando-se alcançar a 
solução mais eficiente e sustentável; 

II – remoção da infraestrutura ou descomissionamento relacionados ao 
projeto; 

III – os processos pós-descomissionamento, como o destino dos 
elementos removidos, a recuperação dos sites e o monitoramento: 

IV – as fases do projeto: e  

V – as cláusulas sobre o respectivo descomissionamento. 

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 
Esta matéria é resultado de um longo e intenso debate do Fórum da Geração 

Ecológica, instituído no âmbito da Comissão de Meio Ambiente do Senado Federal, pelo 
Requerimento 15-2021/CMA. O Fórum foi composto por cinco grupos de trabalho, 
formados por entidades e representações de relevância no debate ambiental. Cada 
grupo de trabalho contribuiu com direcionamentos temáticos para a produção de um 
arcabouço legislativo, composto por peças legislativas específicas de cada grupo, da 
qual o presente documento faz parte. 

A criação do Fórum se deu em meio a publicações de alta relevância do Painel 
Intergovernamental sobre Mudança do Clima (IPCC, da sigla em inglês), quando foram 
apresentadas evidências de que as mudanças climáticas são efeitos diretos de ações 
antropogênicas. Também, esta iniciativa teve como objetivo buscar cumprir os 
dispositivos apresentados pelo Acordo de Paris, bem como contemplar direcionamento 
apresentado pela Comissão Econômica para a América Latina e o Caribe (CEPAL), das 
Nações Unidas, parceira desse processo, na busca do Big Push (ou Grande Impulso) 
para a sustentabilidade. 

Este foi um passo inicial de um longo caminho que o Brasil deverá traçar para 
alcançar a Transição Ecológica em pauta de debates por todo mundo. Certos da 
necessidade da presente iniciativa, contamos com o apoio dos ilustres pares para 
aprovação e aprimoramento da proposta. 
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Este projeto de lei tem por objetivo criar a Política Nacional do Biogás e 
do Biometano, com diretrizes claras sobre a produção, utilização, transporte, 
armazenamento e comércio desses recursos.  

Importa compreender inicialmente que o Biogás é entendido como um 
gás bruto, composto majoritariamente por metano (CH4) e gás carbônico (CO2), com a 
presença em menor escala de outros gases, como gás sulfídrico (H2S), hidrogênio (H2) 
e nitrogênio (N2), obtido da decomposição biológica de produtos ou resíduos orgânicos. 
Dentre esses produtos e resíduos é possível elencar o material encontrado no esgoto 
urbano, a fração orgânica do resíduo sólido urbano, os dejetos da produção de suínos, 
aves e bovinos e os efluentes de indústrias, como abatedouros de animais, fecularias, 
usinas de açúcar e etanol, e cujas aplicações compreendem a introdução no sistema de 
transporte de gás natural, a geração elétrica, a geração térmica e a produção de 
combustível veicular.  

Por sua conta, o Biometano pode ser entendido como o biocombustível 
gasoso, constituído essencialmente de metano, derivado da purificação do Biogás. Ele 
é similar ao gás natural em termos de características energéticas, sendo obtido a partir 
do refino do biogás. Para tanto, há um processo de separação dos gases (upgrading) 
em que se incrementa a concentração de metano de cerca de 60% para, no mínimo, 
90%.  

Apesar de terem características similares às do Gás Natural, o Biogás e 
o Biometano aqui tratados não se originam dos depósitos de hidrocarbonetos do subsolo 
e, assim, não representam recursos naturais da plataforma continental e da zona 
econômica exclusiva, não sendo, portanto, bens da União, nos termos do disposto no 
art. 20, V, da Constituição Federal. Assim, a exploração desses recursos deve ser objeto 
de menor intervenção estatal do que aqueles.    

A similaridade dos gases supramencionados, contudo, cria a 
oportunidade de intercambialidade entre gás natural e o biometano. Assim, esse recurso 
pode complementar o gás de origem fóssil com um gás limpo e renovável, sendo o 
biometano (reconhecido internacionalmente como gás natural renovável) também 
aproveitado para diversas finalidades do gás natural.  

A cadeia produtiva do biogás comporta, assim, benefícios integrados sob 
a ótica econômica, social e ambiental, tornando oportuno o estudo, o planejamento e a 
aprovação de políticas públicas de incentivo nas esferas federal, estadual e municipal, 
compreendendo mecanismos que ofereçam segurança jurídica, econômica e política ao 
segmento. 

A implementação de tecnologias compatíveis com o uso do biogás na 
matriz energética brasileira, em complemento às tecnologias baseadas em 
combustíveis fósseis, viabiliza a redução de emissão de gases que intensificam o efeito 
estufa (GEE). Adicionalmente, por se tratar de um combustível gasoso mais sustentável, 
pode, por exemplo, ser usado nos segmentos industriais, de transportes e de energia 
elétrica. 

As características do biogás são condizentes com as características de 
descarbonização e descentralização que possui a matriz energética brasileira, ao tempo 
em que a abundância de recursos torna o biogás uma alternativa viável também sob a 
perspectiva de segurança de abastecimento. O biogás é renovável e sustentável de 
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maneira não intermitente, possibilita geração descentralizada regional, interiorização do 
metano, geração de economia e renda, capacitação e treinamento de trabalhadores, e 
produção de biofertilizantes.  

O biogás mostra-se competitivo também para uso térmico, se comparado 
a outras fontes energéticas como lenha e combustíveis fósseis, podendo complementar 
e substituir parte dessas fontes. Ao promover o uso do biogás, em substituição à lenha, 
proporciona uma queima mais estável e segura, a diminuição de gastos com a compra 
de lenha e a redução no desmatamento de matas nativas e de reservas legais. 

Os benefícios econômicos de projetos de biogás estão nos produtos e 
serviços energéticos, na melhoria da integração setorial e nas oportunidades de 
desenvolvimento local. Outro benefício econômico crucial é a possibilidade de estimular 
uma conexão entre setores. Como os projetos de biogás abrangem diversos setores, 
tais projetos podem promover o alinhamento de diferentes áreas, incluindo a integração 
de cadeias de valor, diversificação da indústria e simbiose industrial. Um benefício 
relacionado completa a categoria de benefícios econômicos: projetos de biogás podem 
assumir o papel de motor para o fomento da economia local, principalmente através da 
demanda de serviços e equipamentos e do estabelecimento de novas cadeias de valor. 

Os principais benefícios ambientais dos projetos de biogás referem-se à 
redução da poluição. A possibilidade de redução das emissões de metano, redução ou 
destinação adequada de poluentes locais e a substituição de combustíveis fósseis 
ocorre nos três setores: primário, secundário e terciário. Outros benefícios para o setor 
agrícola vêm das possibilidades de tratamento do solo com biofertilizantes e da redução 
da eutrofização – devido ao tratamento adequado dos efluentes. 

Por fim, no tocante aos benefícios sociais, o biogás pode ajudar a 
promover treinamento e educação profissional, melhorar a qualidade de vida e de 
trabalho devido à redução do odor nas instalações agrícolas, e atuar como um motor 
para questões ambientais, sociais e de governança em empresas de todos os setores. 

Conjugando-se os benefícios econômicos, ambientais e sociais, pode-se 
concluir que o biogás é uma fonte hígida de energia, ainda que não convencional 
atualmente. Possui elevado valor estratégico para a sustentabilidade de atividades 
potencialmente produtoras e, assim, converge com as diretrizes para os setores de 
agronegócio, economia, energia, meio ambiente e saneamento básico. 

Devido a esses benefícios descritos, às condições climáticas do Brasil 
serem bastante favoráveis para produção do biogás, e à considerável produção de 
resíduos orgânicos no setor agropecuário e nas áreas urbanas, o país poderia se 
favorecer bastante com o aproveitamento do potencial de biogás. 

Diante da relevância deste projeto para a inovação e modernização da 
infraestrutura energética do País, que promove o Biogás e o Biometano como 
alternativas intercambiáveis ao Gás Natural, os ganhos de eficiência, versatilidade e 
capacidade decorrentes dessa iniciativa mais do que justificam o pedido de apoio dos 
nobres Pares para a aprovação desta matéria. 

Sala das Sessões, 
Comissão do Meio Ambiente 
Senado Federal 

Relatório com o resultado do trabalho do Fórum da Geração Ecológica. 
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Senado Federal – Praça dos Três Poderes – CEP 70.165-900 – Brasília-DF  

Telefone: +55 (61) 3303-3284 – cma@senado.leg.br 

OFÍCIO. nº 148/2022/CMA 

 
                 

Brasília, 29 de junho de 2022 

 

 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador RODRIGO PACHECO 

Presidente do Senado Federal 

 

 

Assunto: Relatório do Fórum da Geração Ecológica e aprovação das minutas de 

proposições legislativas pela Comissão de Meio Ambiente 

 

Senhor Presidente, 

 

 Por meio do Requerimento nº 15 de 2021-CMA, esta Comissão criou o 

Fórum da Geração Ecológica, composta por 42 membros voluntários da sociedade 

civil e instalado no dia 14 de junho de 2021.  

Nos últimos doze meses, apoiados tecnicamente pela Comissão Econômica 

para a América Latina e o Caribe (Cepal) e a Consultoria Legislativa do Senado 

Federal, eles se reuniram com a finalidade de debater cinco temáticas em cinco 

grupos de trabalho: 1. Bioeconomia; 2. Cidades Sustentáveis; 3. Economia 

Circular e Indústria; 4. Energia; e, 5. Proteção, Restauração e Uso da Terra.  

Os resultados alcançados nesse período, que incluem diversas minutas de 

proposições legislativas, foram apresentados aos membros da Comissão de Meio 

de Ambiente durante a 15ª reunião, realizada nesta data, e submetidos à 

deliberação do colegiado. 

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: C23339800046412A. 

00100.074489/2022-41

Página 11 de 15 Avulso do PL 1879/2022

SENADO FEDERAL 
COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE 

5 Julho 2022 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Terça-feira 499

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 036D4D170046930A. 

00100.080270/2022-81



 

 

Senado Federal – Praça dos Três Poderes – CEP 70.165-900 – Brasília-DF  

Telefone: +55 (61) 3303-3284 – cma@senado.leg.br 

Destarte, nos termos do inciso VI, do art. 89, do Regimento Interno, 

comunico a Vossa Excelência que, conhecido o relatório, a Comissão votou pela 

aprovação das minutas e favoravelmente à apresentação ao Senado Federal de 

26 Projetos de Lei, 4 Indicações e 2 Requerimentos de Informação que constam 

do relatório anexado ao processo do Requerimento nº 15 de 2021-CMA, 

relacionados e localizados a seguir. 

 

RELATÓRIO FINAL – VOLUME II 

GT BIOECONOMIA  

1. Minuta de Projeto de Lei – Política Nacional para o 

Desenvolvimento da Economia da Biodiversidade (PNDEB), pág. 11 

2. Minuta de Indicação – Estrutura de governança da Política Nacional 

para o Desenvolvimento da Economia da Biodiversidade (PNDEB), pág. 16 

3. Minuta de Indicação – Reestruturação e Aprimoramento da Política 

Nacional de Assistência Técnica e Extensão Rural, pág. 18 

4. Minuta de Projeto de Lei – Acesso Diferenciado ao Crédito Rural, 

pág. 21 

5. Minuta de Requerimento de Informações ao MMA sobre 

funcionamento de Comitês de Bacias Hidrográficas, pág. 23 

6. Minuta de Requerimento de Informações ao MAPA – Selo Nacional 

da Agricultura Familiar (SENAF), pág. 25 
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GT CIDADES SUSTENTÁVEIS 

1. Minuta Projeto de Lei – Cinturões Verdes, pág. 28 

2. Minuta Projeto de Lei – Empregos verdes Urbanos e Rurais, pág. 31 

3. Minuta Projeto de Lei – ampliação do alcance do Programa de 

Apoio à Conservação Ambiental, pág. 35 

4. Minuta Projeto de Lei – Cofinanciamento Ambiental Municipal, 

pág. 39 

5. Minuta Projeto de Lei – Educação Ambiental, pág. 42 

6. Minuta Indicação – Atlas Socioambiental, pág. 44 

 

GT ECONOMIA CIRCULAR E INDÚSTRIA 

1. Minuta Projeto de Lei – Política Nacional de Economia Circular, 

pág. 47 

2. Minuta de Projeto de Lei que altera a Lei do Bem – Incentivo à 

Pesquisa e à Inovação Tecnológica, pág. 53 

3. Minuta Projeto de Lei – Regime Fiscal Verde, pág. 55 

4. Minuta Indicação – ICMS ecológico, pág. 57 

5. Minuta Projeto de lei – Desoneração de investimentos em bens de 

capital verdes, pág. 59 
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GT ENERGIA 

1. Minuta – Política de Nacional do Hidrogênio Verde, pág. 62 

2. Minuta – Política de Produção do Uso do Biogás, pág. 67 

3. Minuta – Projeto de Lei – Fomento a Células de Combustível, 

pág.71 

 

GT PROTEÇÃO, RESTAURAÇÃO E USO DA TERRA 

1. Minuta Projeto de Lei – Lei da Agrobiodiversidade e 

reconhecimento dos modos de vida camponês e de povos e comunidades 

tradicionais e de sua produção de alimentos como instrumento de combate à 

emergência climática, pág. 77 

 2. Minuta Projeto de Lei – Novas Regras para Rastreabilidade 

Ambiental, Social e Sanitária de Produtos de Cadeias Produtivas da 

Agropecuária, pág. 83 

3. Minuta de Projeto de Lei – Política Nacional de Combate à 

Desertificação e Mitigação dos Efeitos da Seca, pág. 90 

4. Minuta de Projeto de Lei – Linhas de pesquisa apropriadas para o 

segmento AFPCT, incluindo as tecnologias sociais, pág. 93 

5. Minuta de Projeto de Lei – Linhas de crédito para AFCPCT para 

produção, agroindustrialização e comercialização, pág. 95 

6. Minuta de Projeto de Lei – Seguro Agrícola para efeitos das 

mudanças climáticas, pág. 98 
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7. Minuta de Projeto de Lei – Fonte de financiamento para ATER 

CIDE-PNATER), pág. 100 

8. Minuta de Projeto de Lei – Pagamentos por Serviços Ambientais 

(PSA) com garantia de acesso à AFCPCT, pág. 103 

9. Minuta de Projeto de Lei – Sistema de Integração de Cadastros 

Ambiental, Fundiário e Tributário, pág. 105 

10. Minuta Projeto de Lei – Cumprimento da função social da 

propriedade rural, no que corresponde à legislação ambiental, pág. 108 

11. Minuta Projeto de Lei – Imposto Territorial Rural (ITR) que 

considere legislação ambiental, pág. 110 

12. Minuta de Projeto de Lei – Democratização do acesso à água, 

pág.112 

 

Solicito, portanto, a autuação e início de tramitação de cada uma dessas 

importantes proposições legislativas de autoria da Comissão de Meio Ambiente.

  

 

Atenciosamente, 

 

SENADOR JAQUES WAGNER 

Presidente da Comissão de Meio Ambiente 

(documento assinado eletronicamente) 
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Cria programa de incentivos para a produção 
em escala de células de combustível, 
aproveitando o potencial das cadeias de valor 
do hidrogênio, etanol e biogás. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a criação de programa de incentivos para a 
produção em escala de células de combustível, aproveitando o potencial das cadeias 
de valor do hidrogênio, etanol e biogás, com o objetivo de promover o desenvolvimento 
dessa fonte energética. 

Art. 2º Para os fins desta Lei, considera-se: 

I – Célula de Combustível: sistema de conversão eletroquímico de 
energia, que transforma energia química diretamente em energia elétrica, a partir da 
combinação de modo controlado, pela via da eletroquímica, do oxigênio do ar com o 
hidrogênio da célula de combustível, gerando como resultado energia elétrica, água e 
calor.      

II – Agências Financeiras Oficiais de Fomento (AFOF): entidades públicas 
federais financeiras da administração indireta e agências federais que têm o papel de 
concessão de financiamento a empreendimentos diversos, tendo como referência o 
disposto no art. 165, § 2º, da Constituição Federal. 

Art. 3º O Poder Executivo terá prazo de 180 (cento e oitenta dias) dias, 
contados da data de publicação desta Lei, para criar programa de financiamento, com 
prazo de duração de 10 (dez) anos, para incentivar atividades de pesquisa e 
desenvolvimento de produção, aplicações e usos de células de combustível, para 
atendimento do setor econômico de transporte, a ser gerido por órgão da administração 
direta federal e operacionalizado pelas agências financeiras oficiais de fomento (AFOF) na 
esfera federal da Administração Pública. 

Parágrafo único. Os recursos destinados ao financiamento do programa 
supramencionado decorrerão do resultado da aplicação de um percentual, a ser definido 
pelo Poder Executivo, sobre o crescimento dos dividendos pagos anualmente à União 
pelas respectivas Agências Financeiras Oficiais de Fomento.     

Art. 4º O Poder Executivo terá prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contados 
da data de publicação desta Lei, para criar programa de financiamento, com prazo de 
duração de 10 (dez) anos, para incentivar projetos de investimento de produção de células 
de combustível, para atendimento do setor econômico de transporte, a ser gerido por órgão 
da administração direta federal e operacionalizado pelas agências financeiras oficiais de 
fomento (AFOF) na esfera federal da Administração Pública. 

Parágrafo único. Os recursos destinados ao financiamento do programa 
supramencionado decorrerão do resultado da aplicação de um percentual, a ser definido 
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pelo Poder Executivo, sobre o crescimento dos dividendos pagos anualmente à União 
pelas respectivas Agências Financeiras Oficiais de Fomento.     

Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

 
Esta matéria é resultado de um longo e intenso debate do Fórum da Geração 

Ecológica, instituído no âmbito da Comissão de Meio Ambiente do Senado Federal, pelo 
Requerimento 15-2021/CMA. O Fórum foi composto por cinco grupos de trabalho, 
formados por entidades e representações de relevância no debate ambiental. Cada 
grupo de trabalho contribuiu com direcionamentos temáticos para a produção de um 
arcabouço legislativo, composto por peças legislativas específicas de cada grupo, da 
qual o presente documento faz parte. 

A criação do Fórum se deu em meio a publicações de alta relevância do Painel 
Intergovernamental sobre Mudança do Clima (IPCC, da sigla em inglês), quando foram 
apresentadas evidências de que as mudanças climáticas são efeitos diretos de ações 
antropogênicas. Também, esta iniciativa teve como objetivo buscar cumprir os 
dispositivos apresentados pelo Acordo de Paris, bem como contemplar direcionamento 
apresentado pela Comissão Econômica para a América Latina e o Caribe (CEPAL), das 
Nações Unidas, parceira desse processo, na busca do Big Push (ou Grande Impulso) 
para a sustentabilidade. 

Este foi um passo inicial de um longo caminho que o Brasil deverá traçar para 
alcançar a Transição Ecológica em pauta de debates por todo mundo. Certos da 
necessidade da presente iniciativa, contamos com o apoio dos ilustres pares para 
aprovação e aprimoramento da proposta. 

 
Este projeto de lei tem por objetivo criar programa de incentivos para a produção 

em escala de células de combustível, as quais sinalizam com desenvolvimentos 
promissores quanto a aplicações em cadeias de valor emergentes, como às do 
hidrogênio, etanol e biogás para fins de geração energética alternativa.  

A ideia deste projeto de lei é incentivar a produção de células de combustível e 
fomentar economias de escala, considerando que essa tecnologia é capaz de converter 
energia sob a forma de hidrogênio, gás natural, biogás, etanol, bioetanol e biometano 
em eletricidade. Substitui, assim, por exemplo, a dependência de baterias para 
produção energética em veículos elétricos.  

Portanto, possui um papel importante para a descarbonização do setor industrial 
e, sobretudo, para o setor de transportes, o que é condizente com as diretrizes 
presentes no Plano Decenal de Expansão de Energia 2030 (PDE 2030), que destaca o 
papel das células de combustível no movimento de substituição tecnológica da frota de 
caminhões pesados com veículos híbridos e elétricos. 

Além de o etanol ser uma fonte estratégica no Brasil, com ampla capacidade de 
produção e abastecimento no plano territorial, o hidrogênio vem ganhando relevância 
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no mercado internacional e nacional. Nesse contexto, e tendo em vista a importância de 
valorizar rotas tecnológicas existentes e as vantagens competitivas encontradas no 
Brasil, como ocorre nos casos do etanol, hidrogênio e biogás, a célula de combustível 
deve ser incorporada na cadeia energética do País, considerando uma visão de longo 
prazo e as possibilidades de se criar uma alternativa para sua exportação.  

Cabe ressaltar que as células de combustível também podem ser instaladas em 
comércios e indústrias para fornecer eletricidade de baixo custo, servindo como 
capacidade adicional e de backup, quando serviços estiverem indisponíveis, conferindo 
segurança energética ao sistema do País. Esta é uma alternativa viável para fornecer 
geração elétrica e armazenamento de energia por um prazo razoável, dado que a célula 
converte combustível em potência e vice-versa.  

Para que as células de combustível alcancem competitividade, serão necessários, 
num primeiro momento, incentivos governamentais, para fomentar a produção de 
equipamentos. Grandes empresas automobilísticas já trabalham com etanol brasileiro 
para a utilização de células de combustível em veículos elétricos. Em 2015, a Câmara 
de Comércio Exterior (CAMEX) aprovou a redução da alíquota do Imposto de 
Importação para carros elétricos e movidos a células de combustível. Tal sinalização do 
governo demonstra a abertura para este mercado, ao passo que continuam sendo 
fundamentais os investimentos conexos realizados pela indústria automotiva.  

Além de incentivar a produção, este projeto também busca encorajar 
investimentos governamentais e privados em Pesquisa e Desenvolvimento (P&D) para 
avaliação de viabilidade técnica e econômica para a produção em escala de células de 
combustível, bem como busca fomentar o mercado nacional através da geração de 
empregos.  

Essa é considerada uma solução de “baixo carbono” que está alinhada com os 
compromissos do Brasil, no âmbito do Acordo de Paris e dos Objetivos de 
Desenvolvimento Sustentável da Organização das Nações Unidas. 

Diante da relevância deste projeto para a inovação e modernização da 
infraestrutura energética do País, que confere incentivos à aceleração da produção de 
células combustíveis, os promissores ganhos de eficiência, versatilidade, capacidade e 
de segurança energética decorrentes dessa iniciativa mais do que justificam o pedido 
de apoio dos nobres Pares para a aprovação desta matéria. 

Sala das Sessões, 
Comissão do Meio Ambiente 
Senado Federal 

Relatório com o resultado do trabalho do Fórum da Geração Ecológica. 
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Senado Federal – Praça dos Três Poderes – CEP 70.165-900 – Brasília-DF  

Telefone: +55 (61) 3303-3284 – cma@senado.leg.br 

OFÍCIO. nº 148/2022/CMA 

 
                 

Brasília, 29 de junho de 2022 

 

 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador RODRIGO PACHECO 

Presidente do Senado Federal 

 

 

Assunto: Relatório do Fórum da Geração Ecológica e aprovação das minutas de 

proposições legislativas pela Comissão de Meio Ambiente 

 

Senhor Presidente, 

 

 Por meio do Requerimento nº 15 de 2021-CMA, esta Comissão criou o 

Fórum da Geração Ecológica, composta por 42 membros voluntários da sociedade 

civil e instalado no dia 14 de junho de 2021.  

Nos últimos doze meses, apoiados tecnicamente pela Comissão Econômica 

para a América Latina e o Caribe (Cepal) e a Consultoria Legislativa do Senado 

Federal, eles se reuniram com a finalidade de debater cinco temáticas em cinco 

grupos de trabalho: 1. Bioeconomia; 2. Cidades Sustentáveis; 3. Economia 

Circular e Indústria; 4. Energia; e, 5. Proteção, Restauração e Uso da Terra.  

Os resultados alcançados nesse período, que incluem diversas minutas de 

proposições legislativas, foram apresentados aos membros da Comissão de Meio 

de Ambiente durante a 15ª reunião, realizada nesta data, e submetidos à 

deliberação do colegiado. 
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Senado Federal – Praça dos Três Poderes – CEP 70.165-900 – Brasília-DF  

Telefone: +55 (61) 3303-3284 – cma@senado.leg.br 

Destarte, nos termos do inciso VI, do art. 89, do Regimento Interno, 

comunico a Vossa Excelência que, conhecido o relatório, a Comissão votou pela 

aprovação das minutas e favoravelmente à apresentação ao Senado Federal de 

26 Projetos de Lei, 4 Indicações e 2 Requerimentos de Informação que constam 

do relatório anexado ao processo do Requerimento nº 15 de 2021-CMA, 

relacionados e localizados a seguir. 

 

RELATÓRIO FINAL – VOLUME II 

GT BIOECONOMIA  

1. Minuta de Projeto de Lei – Política Nacional para o 

Desenvolvimento da Economia da Biodiversidade (PNDEB), pág. 11 

2. Minuta de Indicação – Estrutura de governança da Política Nacional 

para o Desenvolvimento da Economia da Biodiversidade (PNDEB), pág. 16 

3. Minuta de Indicação – Reestruturação e Aprimoramento da Política 

Nacional de Assistência Técnica e Extensão Rural, pág. 18 

4. Minuta de Projeto de Lei – Acesso Diferenciado ao Crédito Rural, 

pág. 21 

5. Minuta de Requerimento de Informações ao MMA sobre 

funcionamento de Comitês de Bacias Hidrográficas, pág. 23 

6. Minuta de Requerimento de Informações ao MAPA – Selo Nacional 

da Agricultura Familiar (SENAF), pág. 25 
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GT CIDADES SUSTENTÁVEIS 

1. Minuta Projeto de Lei – Cinturões Verdes, pág. 28 

2. Minuta Projeto de Lei – Empregos verdes Urbanos e Rurais, pág. 31 

3. Minuta Projeto de Lei – ampliação do alcance do Programa de 

Apoio à Conservação Ambiental, pág. 35 

4. Minuta Projeto de Lei – Cofinanciamento Ambiental Municipal, 

pág. 39 

5. Minuta Projeto de Lei – Educação Ambiental, pág. 42 

6. Minuta Indicação – Atlas Socioambiental, pág. 44 

 

GT ECONOMIA CIRCULAR E INDÚSTRIA 

1. Minuta Projeto de Lei – Política Nacional de Economia Circular, 

pág. 47 

2. Minuta de Projeto de Lei que altera a Lei do Bem – Incentivo à 

Pesquisa e à Inovação Tecnológica, pág. 53 

3. Minuta Projeto de Lei – Regime Fiscal Verde, pág. 55 

4. Minuta Indicação – ICMS ecológico, pág. 57 

5. Minuta Projeto de lei – Desoneração de investimentos em bens de 

capital verdes, pág. 59 
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GT ENERGIA 

1. Minuta – Política de Nacional do Hidrogênio Verde, pág. 62 

2. Minuta – Política de Produção do Uso do Biogás, pág. 67 

3. Minuta – Projeto de Lei – Fomento a Células de Combustível, 

pág.71 

 

GT PROTEÇÃO, RESTAURAÇÃO E USO DA TERRA 

1. Minuta Projeto de Lei – Lei da Agrobiodiversidade e 

reconhecimento dos modos de vida camponês e de povos e comunidades 

tradicionais e de sua produção de alimentos como instrumento de combate à 

emergência climática, pág. 77 

 2. Minuta Projeto de Lei – Novas Regras para Rastreabilidade 

Ambiental, Social e Sanitária de Produtos de Cadeias Produtivas da 

Agropecuária, pág. 83 

3. Minuta de Projeto de Lei – Política Nacional de Combate à 

Desertificação e Mitigação dos Efeitos da Seca, pág. 90 

4. Minuta de Projeto de Lei – Linhas de pesquisa apropriadas para o 

segmento AFPCT, incluindo as tecnologias sociais, pág. 93 

5. Minuta de Projeto de Lei – Linhas de crédito para AFCPCT para 

produção, agroindustrialização e comercialização, pág. 95 

6. Minuta de Projeto de Lei – Seguro Agrícola para efeitos das 

mudanças climáticas, pág. 98 
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7. Minuta de Projeto de Lei – Fonte de financiamento para ATER 

CIDE-PNATER), pág. 100 

8. Minuta de Projeto de Lei – Pagamentos por Serviços Ambientais 

(PSA) com garantia de acesso à AFCPCT, pág. 103 

9. Minuta de Projeto de Lei – Sistema de Integração de Cadastros 

Ambiental, Fundiário e Tributário, pág. 105 

10. Minuta Projeto de Lei – Cumprimento da função social da 

propriedade rural, no que corresponde à legislação ambiental, pág. 108 

11. Minuta Projeto de Lei – Imposto Territorial Rural (ITR) que 

considere legislação ambiental, pág. 110 

12. Minuta de Projeto de Lei – Democratização do acesso à água, 

pág.112 

 

Solicito, portanto, a autuação e início de tramitação de cada uma dessas 

importantes proposições legislativas de autoria da Comissão de Meio Ambiente.

  

 

Atenciosamente, 

 

SENADOR JAQUES WAGNER 

Presidente da Comissão de Meio Ambiente 

(documento assinado eletronicamente) 
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Os Projetos de Lei nos 1.855 a 1.880, de 2022, ficarão perante a Mesa para recebimento de emendas,
nos termos do art. 235, II, ”f”, do Regimento Interno.

Prazo: de 6/7/2022 a 12/7/2022.
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI 
N° 1881, DE 2022

Altera o art. 14 da Lei n° 8.069, de 13 de julho de 1990, que dispõe sobre o Estatuto da
Criança e do Adolescente, para determinar a realização de pesquisas em saúde junto à
população infantil.

AUTORIA: Senador Jorge Kajuru (PODEMOS/GO)
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Gabinete do Senador JORGE KAJURU 

PROJETO DE LEI Nº       , DE 2022 

Altera o art. 14 da Lei n° 8.069, de 13 de julho de 
1990, que dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 
Adolescente, para determinar a realização de 
pesquisas em saúde junto à população infantil. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 14 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, passa 
a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 14. O Sistema Único de Saúde promoverá programas de 
assistência médica e odontológica para a prevenção das 
enfermidades que ordinariamente afetam a população infantil, 
pesquisas em saúde e campanhas de educação sanitária para pais, 
educadores e alunos. 

 .............................................................................  

§ 6º Os dados pessoais coletados nas pesquisas de que trata o 
caput terão tratamento sigiloso, nos termos da Lei nº 13.709, de 14 
de agosto de 2018.” (NR) 

JUSTIFICAÇÃO 

A Constituição, a Lei Orgânica da Saúde e o Estatuto da Criança 
e do Adolescente garantem a atenção integral à saúde de nossos jovens. No 
entanto, não é isso o que se observa na prática. 

Além dos já conhecidos déficits de financiamento, constitui 
fator restritivo para o oferecimento de assistência terapêutica de qualidade a 
carência de informações sobre as condições de saúde da população 
infantojuvenil, as enfermidades que mais acometem esse segmento e suas 
peculiaridades sanitárias. 
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O alerta mundial sobre a teratogenicidade do vírus Zika, feito 
por pesquisadores brasileiros, mostrou como o Sistema Único de Saúde 
(SUS) – com sua dimensão, organização, estratificação e capilaridade sem 
paralelo em outros países – tem potencial para produzir conhecimento 
científico. É preciso explorar esse potencial em benefício de nossa 
população, promovendo o desenvolvimento científico e tecnológico, por 
meio da realização de pesquisas em temas prioritários para a saúde pública 
que tenham relevância sócio-sanitária e que reflitam as necessidades e 
desigualdades regionais. 

Por isso, propomos o fomento, pelo SUS, de pesquisas em saúde 
voltadas para o público infantojuvenil, resguardando-se o sigilo dos dados 
pessoais coletados.  

Certos dos benefícios de nossa iniciativa, contamos com o apoio 
de nossos pares para que ela seja aprovada. 

Sala das Sessões, 

Senador JORGE KAJURU 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI 
N° 1882, DE 2022

Altera a Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016 (Lei das Estatais), para dispor sobre a
Ouvidoria da Mulher, como forma de prevenir e combater o assédio e a violência contra
a mulher no âmbito das empresas públicas e sociedades de economia mista.
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PROJETO DE LEI Nº       , DE 2022 

Altera a Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016 (Lei 
das Estatais), para dispor sobre a Ouvidoria da 
Mulher, como forma de prevenir e combater o 
assédio e a violência contra a mulher no âmbito das 
empresas públicas e sociedades de economia 
mista. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016 (Lei das 
Estatais), passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 1º ........................................................... 
......................................................................... 

§ 7º .................................................................. 

......................................................................... 

X – informações sobre a existência e a efetividade de canais 
de recebimento de denúncias de assédio ou de violência de qualquer 
natureza, especialmente se praticados contra a mulher; 

XI – qualquer outro relatório, documento ou informação 
produzido pela sociedade empresarial investida considerado 
relevante para o cumprimento do comando constante do caput.” 
(NR) 

“Art. 9º ........................................................... 
......................................................................... 

IV – o combate a quaisquer formas de assédio, inclusive sexual 
e moral, e de violência, especialmente se praticados contra a mulher. 

§ 1º .................................................................. 

......................................................................... 

III – canal de denúncias que possibilite o recebimento de 
denúncias internas e externas relativas ao descumprimento do 
Código de Conduta e Integridade e das demais normas internas de 
ética e obrigacionais, especialmente as relacionadas a prevenir e 
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 2

combater o assédio e a violência de qualquer natureza contra a 
mulher; 

...................................................................... 

§ 5º A Ouvidoria da Mulher deve ser vinculada ao Conselho 
de Administração, liderada por diretora estatutária, com atuação 
independente e competência definida no estatuto, observado o art. 
25-A.” (NR) 

“Art. 12. ..................................................... 
...................................................................... 

II – adequar constantemente suas práticas ao Código de 
Conduta e Integridade e a outras regras de boa prática de governança 
corporativa, na forma estabelecida na regulamentação desta Lei, 
levando em especial consideração as recomendações da Ouvidoria 
da Mulher, nos termos do art. 25-A, § 1º, VI. 

.....................................................................” (NR) 

“Art. 13. ...................................................... 
...................................................................... 

IX – constituição e funcionamento da Ouvidoria da Mulher, 
observado o art. 25-A.” (NR) 

“Art. 17. ...................................................... 
...................................................................... 

§ 2º ............................................................... 

....................................................................... 

VI – de pessoa que tenha, nos últimos cinco anos, sofrido 
punição judicial ou administrativa por assédio ou violência contra a 
mulher. 

....................................................................... 

§ 4º Os administradores eleitos devem participar, na posse e 
anualmente, de treinamentos específicos sobre legislação societária 
e de mercado de capitais, divulgação de informações, controle 
interno, código de conduta, a Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 
(Lei Anticorrupção), prevenção do assédio e da violência contra a 
mulher, e demais temas relacionados às atividades da empresa 
pública ou da sociedade de economia mista. 

......................................................................” (NR) 

“Seção VII-A 
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Da Ouvidoria da Mulher 

Art. 25-A. A empresa pública e a sociedade de economia mista 
devem possuir em sua estrutura societária uma Ouvidoria da Mulher, 
como órgão auxiliar do Conselho de Administração e ao qual se 
reporta diretamente. 

§ 1º Compete à Ouvidoria da Mulher, além de outras 
atribuições que lhe sejam conferidas pela lei ou pelo Estatuto: 

I – receber e apurar denúncias de assédio ou de violência de 
qualquer natureza praticados contra a mulher no âmbito da empresa 
pública ou sociedade de economia mista; 

II – assegurar a confidencialidade do procedimento e a 
preservação integral da intimidade de vítimas e denunciantes; 

III – reportar ao Conselho de Administração os resultados de 
denúncias, apurações e quaisquer informações relevantes para o 
acompanhamento das ações voltadas a prevenir e combater o assédio 
e quaisquer outras formas de violência contra a mulher; 

IV – recomendar às instâncias competentes a aplicação das 
penalidades previstas no Código de Conduta e Integridade, 
atentando à especial gravidade do assédio e da violência contra a 
mulher; 

V – promover programas continuados de formação e 
treinamento para a conscientização da necessidade de prevenir, 
combater e erradicar o assédio e a violência contra a mulher; 

VI – recomendar às instâncias competentes a revisão do 
Código de Conduta e Integridade ou do estatuto da empresa pública 
ou sociedade de economia mista, a fim de aperfeiçoar continuamente 
os mecanismos para prevenir e combater o assédio e a violência 
contra a mulher. 

§ 2º A empresa pública e a sociedade de economia mista 
devem divulgar os resultados da atuação da Ouvidoria da Mulher, 
assegurada a confidencialidade das vítimas e denunciantes. 

§ 3º A Ouvidoria da Mulher deve possuir autonomia 
operacional e dotação orçamentária, anual ou por projeto, dentro de 
limites aprovados pelo Conselho de Administração, para conduzir 
ou determinar a realização de consultas, avaliações e investigações 
dentro do escopo de suas atividades, inclusive com a contratação e 
utilização de especialistas externos independentes. 

§ 4º A composição e o funcionamento da Ouvidoria da Mulher 
devem ser estabelecidos no estatuto, assegurada a liderança de 
diretora estatutária.” 

“Art. 27. ......................................................... 
......................................................................... 
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§ 3º A empresa pública e a sociedade de economia mista 
podem celebrar convênio ou contrato de patrocínio com pessoa física 
ou com pessoa jurídica para promoção de atividades culturais, 
sociais, esportivas, educacionais, de inovação tecnológica e de 
conscientização da necessidade de prevenir e combater o assédio e a 
violência contra a mulher, desde que comprovadamente vinculadas 
ao fortalecimento de sua marca, observando-se, no que couber, as 
normas de licitação e contratos desta Lei.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor sessenta dias após a sua 
publicação. 

Parágrafo único. As empresas públicas e sociedades de 
economia mista devem alterar seus estatutos ao disposto nesta Lei. 

JUSTIFICAÇÃO 

“Toda mulher tem direito a uma vida livre de violência, tanto na 
esfera pública como na esfera privada”. Assim, com essa forma tão direta 
quanto significativa, dispõe o art. 3 da Convenção Interamericana para 
Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a Mulher (Convenção de 
Belém do Pará). Que se precise declarar tal direito já é algo chocante; que 
isso não seja respeitado, ainda mais na esfera pública, é motivo de horror, 
indignação e chamamento à ação. 

Realmente, os eventos recentes de denúncias de assédio moral 
e sexual (especialmente, como costuma acontecer, contra mulheres) no 
âmbito de uma empresa do porte da Caixa Econômica Federal, e por 
ninguém menos que seu Diretor-Presidente, mostra o quanto a legislação 
brasileira ainda é insuficiente para impor às empresas estatais a adoção de 
práticas efetivas para prevenir e combater o assédio e a violência.  

A questão se torna ainda mais grave quando se percebe que tais 
atos de assédio e violência não são isolados, antes compõem um quadro 
alarmante de violência física, psicológica, moral, patrimonial e política 
contra as mulheres. Realmente, como adverte a advogada e mestre em 
Direito Constitucional Gabrielle Tatith Pereira, 

“O assédio moral não é um problema meramente individual. 
Ele reproduz no ambiente de trabalho práticas enraizadas num 
contexto social, econômico, organizacional e cultural mais vasto de 
desigualdades sociais, inclusive as relacionadas ao gênero e à raça. 

S
F

/
2

2
0

6
1

.
1

1
9

2
5

-
9

1

Página 5 de 9 Avulso do PL 1882/2022

524 Terça-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 5 Julho 2022

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 036D4D170046930A. 

00100.080270/2022-81



 5

Como consequência, produz efeitos negativos que ultrapassam a 
esfera do(a) trabalhador(a) para atingir o ente público, a empresa e a 
comunidade.” (Assédio Moral. In: SENADO FEDERAL. Programa 
Pró-Equidade de Gênero e Raça. Assédio Moral e Sexual. Brasília: 
Senado Federal, 2011, p. 5) 

Nesse sentido, embora as mulheres não sejam as únicas vítimas 
de assédio ou violência, são elas as vítimas mais frequentes, como aponta 
pesquisa realizada pela Doutora em Psicologia Social Margarida Maria 
Silveira Barreto, da PUC-SP, segundo a qual 65% das mulheres entrevistadas 
relatam terem sofrido reiterada violência psicológica, contra 29% dos 
entrevistados homens (Assédio Moral: a violência sutil. Análise 
epidemiológica e psicossocial do trabalho no Brasil. PUC-SP [tese de 
doutorado], 2005).  

Vale lembrar que, nos termos da Convenção de Belém do Pará 
(arts. 1 e 2, caput), considera-se “violência contra a mulher qualquer ato ou 
conduta baseada no gênero, que cause morte, dano ou sofrimento físico, 
sexual ou psicológico à mulher, tanto na esfera pública como na esfera 
privada”, de modo que, em suma, “a violência contra a mulher abrange a 
violência física, sexual e psicológica”. E, em virtude de o Brasil ser 
signatário desse Tratado, dotado de hierarquia supralegal, deve-se atentar 
especialmente às obrigações que nosso país se comprometeu a adotar (art. 
7), quais sejam: 

“a) abster-se de qualquer ato ou prática de violência contra 
a mulher e velar por que as autoridades, seus funcionários e 
pessoal, bem como agentes e instituições públicos ajam de 
conformidade com essa obrigação; 

b) agir com o devido zelo para prevenir, investigar e punir 
a violência contra a mulher; 

c) incorporar na sua legislação interna normas penais, 
civis, administrativas e de outra natureza, que sejam necessárias 
para prevenir, punir e erradicar a violência contra a mulher, 
bem como adotar as medidas administrativas adequadas que 
forem aplicáveis; 

d) adotar medidas jurídicas que exijam do agressor que se 
abstenha de perseguir, intimidar e ameaçar a mulher ou de fazer uso 
de qualquer método que danifique ou ponha em perigo sua vida ou 
integridade ou danifique sua propriedade; 

e) tomar todas as medidas adequadas, inclusive legislativas, 
para modificar ou abolir leis e regulamentos vigentes ou modificar 
práticas jurídicas ou consuetudinárias que respaldem a persistência 
e a tolerância da violência contra a mulher; 
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f) estabelecer procedimentos jurídicos justos e eficazes para a 
mulher sujeitada a violência, inclusive, entre outros, medidas de 
proteção, juízo oportuno e efetivo acesso a tais processos; 

g) estabelecer mecanismos judiciais e administrativos 
necessários para assegurar que a mulher sujeitada a violência tenha 
efetivo acesso a restituição, reparação do dano e outros meios de 
compensação justos e eficazes; 

h) adotar as medidas legislativas ou de outra natureza 
necessárias à vigência desta Convenção.” 

A Organização Internacional do Trabalho (OIT) também 
consigna que “as vítimas de assédio e de pressão devem estar protegidas 
contra retaliações ou ações disciplinares, através de medidas preventivas 
adequadas e de meios de reparação” e aponta meios para se combater o 
assédio e a violência contra as mulheres: 

“uma declaração de política; um procedimento de reclamação 
adaptado ao assédio sexual, que seja confidencial e que assegure a 
proteção contra retaliações; regras disciplinares progressivas; 
formação, aumento da consciencialização e uma estratégia de 
comunicação” (OIT. ABC dos direitos das mulheres 
trabalhadores e da igualdade de gênero. Genebra: OIT, 2007, p. 
32). 

Apesar disso, a Lei das Estatais (Lei nº 13.303, de 30 de junho 
de 2016), que tantos desmandos evitou e tantos avanços trouxe, nada diz a 
respeito de estratégias das empresas controladas pelo Poder Público para 
prevenir e combater o assédio e a violência contra a mulher. Justamente para 
resolver essa lacuna e até mesmo evitar a condenação do Brasil pelo 
inadimplemento das obrigações assumidas ao ser signatário da Convenção 
de Belém do Pará, estamos apresentando este Projeto de Lei, que altera a Lei 
das Estatais, a fim de estabelecer: 

a) a necessidade de as empresas públicas e sociedades de 
economia mista instituírem, em até sessenta dias, Ouvidoria da Mulher, 
vinculada diretamente ao Conselho de Administração e liderada por diretora 
estatutária, além de dotada de autonomia para desempenhar suas atribuições; 

b) a previsão de que compete à Ouvidoria da Mulher, entre 
outros papéis atribuídos na lei de criação da empresa ou no seu estatuto, 
receber e apurar denúncias de assédio ou de violência contra a mulher no 
âmbito da empresa, com confidencialidade e preservação integral da 
intimidade de vítimas e denunciantes, além de recomendar a aplicação de 
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 7

sanções, a revisão do estatuto ou do código de conduta e integridade e de 
realizar treinamentos periódicos com vistas a prevenir, combater e erradicar 
quaisquer formas de assédio ou violência contra a mulher; 

c) a determinação de que haja normas específicas no código de 
conduta e integridade da empresa a fim de prevenir e combater o assédio e a 
violência contra a mulher, além de canais específicos para receber denúncias 
relativas ao descumprimento dessas regras; 

d) o estabelecimento do dever de verificar se a empresa possui 
um programa efetivo para prevenir e combater o assédio e a violência contra 
a mulher, quando a estatal for participar do capital social de outras empresas; 

e) a priorização de patrocínio das estatais a programas de 
conscientização sobre a importância de prevenir e combater a violência 
contra a mulher, além de outras alterações conexas. 

Logicamente, sabemos todos que a mera mudança legislativa 
não acarreta de imediato a mudança de consciências, como adverte a 
professora Doutora em Direito Fabiana de Menezes Soares, da UFMG 
(Teoria da legislação-formação e conhecimento da lei na idade 
tecnológica. Porto Alegre: Sérgio Antônio Fabris, 2004). Num mundo em 
que o direito de toda mulher a não ser violentada não é sequer respeitado, 
porém, torna-se necessária essa mudança da lei para que os comportamentos 
se amoldem a essa norma, e para que, especialmente nas empresas estatais 
brasileiras, as mulheres saibam que têm um ambiente não apenas de 
prevenção do assédio e da violência, mas também uma organização dotada 
de mecanismos institucionais para o combate a esse mal. 

Sala das Sessões, 

Senadora SIMONE TEBET 
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RECURSO Nº 6, D E 2022 

Solicitamos, nos termos do art. 58, § 2º, I, da Const ituição Federal e 

do art. 91, § 3º, do Regimento Interno do Senado Federal, que o PL 1293/2021, que 

"dispõe sobre os programas de autocontrole dos agentes privados regulados pela 

defesa agropecuária e sobre a organização e os procedimentos aplicados pela defesa 

agropecuária aos agentes das cadeias produtivas do setor agropecuário; institui 

o Programa de Incentivo à Conformidade em Defesa Agropecuária, a Comissão 

Especial de Recursos de Defesa Agropecuária e o Programa de Vigilância em Defesa 

Agropecuária para Fronteiras Internacionais (Vigifronteiras); altera as Leis nºs 

13.996, de 5 de maio de 2020, 9.972, de 25 de maio de 2000, e 8.171, de 17 de janeiro 

de 1991; e revoga dispositivos dos Decretos-Leis nºs 467, de 13 de fevereiro de 1969, 

e 917, de 8 de outubro de 1969, e das Leis nºs 6.198, de 26 de dezembro de 1974, 6.446, 

de 5 de out ubro de 1977, 6.894, de 16 de dezembro de 1980, 7.678, de 8 de novembro 

de 1988, 7.889, de 23 de novembro de 1989, 8.918, de 14 de julho de 1994, 9.972, de 

25 de maio de 2000, 10.711, de 5 de agosto de 2003, e 10.831, de 23 de dezembro 

de 2003", deliberado terminat ivamente pela Comissão de Agricultura e Reforma 

Agrária, seja apreciado pelo Plenário do Senado Federal. 

Sala das Sessões, 24 de junho de 2022. 

Senador Paulo Rocha 
(PT - PA) 

Líder do PT 
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Encerrou-se em 1º de julho o prazo para interposição de recurso para 

apreciação pelo Plenário do Projeto de Lei n° 1.293, de 2021. 
  

Foi recebido o Recurso nº 6, de 2022; para que a matéria seja apreciada pelo Plenário. 

  
O Projeto de Lei n° 1.293, de 2021, ficará sobre a Mesa durante cinco dias úteis 

para recebimento de emendas, nos termos do art. 235, II, "c", do Regimento Interno.  
 
  
Prazo: de 6/7/2022 a 12/7/2022.  
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SENADO FEDERAL 
REQUERIMENTO N° 527, DE 2022

Requer que sejam prestadas, pelo Senhor Ministro do Trabalho e Previdência, José
Carlos Oliveira, informações para esclarecimentos oriundos de desdobramentos da
Transferência de Gerenciamento do PLANO ANAPARPREV, para a FUNDAÇÃO VIVA
PREVIDÊNCIA, uma vez que os participantes encontram divergências nos dados e valores
apresentados, transferidos da PETROS para a VIVA, bem como no saldo de reserva
individual de cada participante.

AUTORIA: Senador Lasier Martins (PODEMOS/RS)
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REQUERIMENTO Nº         DE         

Requer que sejam prestadas, pelo Senhor
Ministro do Trabalho e Previdência,
José Carlos Oliveira, informações
para esclarecimentos oriundos de
desdobramentos da Transferência de
Gerenciamento do PLANO ANAPARPREV,
para a FUNDAÇÃO VIVA PREVIDÊNCIA,
uma vez que os participantes encontram
divergências nos dados e valores
apresentados, transferidos da PETROS
para a VIVA, bem como no saldo de reserva
individual de cada participante.

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 50, § 2º, da Constituição Federal e do

art. 216 do Regimento Interno do Senado Federal, que sejam prestadas, pelo

Senhor Ministro do Trabalho e Previdência, José Carlos Oliveira, informações para

esclarecimentos oriundos de desdobramentos da Transferência de Gerenciamento

do PLANO ANAPARPREV, para a FUNDAÇÃO VIVA PREVIDÊNCIA, uma vez que

os participantes encontram divergências nos dados e valores apresentados,

transferidos da PETROS para a VIVA, bem como no saldo de reserva individual de

cada participante.

Nesses termos, requisita-se sejam informadas as razões:

1. para a ausência da disponibilização dos extratos individuais dos

valores transferidos da PETROS para a VIVA, com o valor da reserva individual em

reais e o saldo total de cotas;
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2. para a ausência de disponibilização aos participantes do EXTRATO

DE MOVIMENTAÇÕES, utilizado pelo Plano ANAPARPREV desde 2009, para que

possam acompanhar a movimentação de suas contas individuais, conforme

previsto no art. 70, do Regulamento do Plano;

3. para a ausência de disponibilização da atualização do valor da cota

que deve ser atualizado mensalmente pela rentabilidade líquida obtida com a

aplicação dos recursos do plano, diante da importância para atualização do saldo

de reserva individual do participante;

4. dos demonstrativos de pagamento dos benefícios mensais dos

participantes estarem sendo alterados após a sua disponibilização;

5. para a ausência de disponibilização da informação do beneficiário,

na área do participante das informações cadastrais;

6. pelas informações incorretas que aparecem na área do participante

sobre o tempo restante para o recebimento do benefício;

7. por que, decorridos mais de 7 (sete) meses da transferência de

gerenciamento do plano, a Fundação VIVA ainda não apresentou demonstrativo

que informe o Patrimônio total, patrimônio líquido e saldo do custeio

administrativo;

8. da demora em cobrar a taxa administrativa cobrada indevidamente

pela PETROS, com fornecimento do valor eventualmente cobrado, seguido da

correção aplicada e documento que comprove a devida devolução ao assistido;

9. para que os assistidos possam alterar a opção de prazo

indeterminado para determinado, quando da revisão anual do benefício, sem que

tenha alteração do regulamento.
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JUSTIFICAÇÃO

Em agosto de 2020, o Plano da Anaparprev, com 2300 participantes

e reservas próximas de R$ 450 milhões, deixou a Petros e migrou para a Viva

Previdência, sob a promessa de que na Petros, por seu gigantismo, não teriam a

devida atenção, razão pela qual por serem um plano pequeno, seriam prioridade

sob a administração da Viva Previdência.

Os assistidos oriundos da Braskem, extintas COPESUL/PETROQUÍMICA

TRIUNFO/COPENE e PQU e Copene, são mais de 200 apenas no Rio Grande do

Sul, mas milhares espalhados pelo País, todos na faixa etária de 80 anos, que

merecem uma atenção e consideração, a fim de evitar que o patrimônio para o qual

contribuíram durante toda a vida não seja esvaído ou negligenciado.

Diante da competência da PREVIC de não apenas controlar mas

defender, também, a lisura e direito aos assistidos, julgamos necessárias as

explicações quanto aos questionamentos apresentados e a razão da desvalorização

de contas desde que a Viva Previdência assumiu o plano. Visamos, ainda, forçar a

transparência para que seja possibilitada a oportunidade de consultas ao extrato

de movimentação com valor total do patrimônio, total de cotas, valor mensal da

cota, valor deduzido em cotas mês a mês.

Sala das Sessões, 15 de junho de 2022.

Senador Lasier Martins
(PODEMOS - RS)
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SENADO FEDERAL 
REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE N°

15, DE 2021

Requer que sejam realizados estudos, no âmbito da Comissão do Meio Ambiente, para
elaboração de arcabouço legislativo compreensivo que apresente ao país um Plano
Nacional de Desenvolvimento Sustentável.

AUTORIA: Senador Jaques Wagner (PT/BA)
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Gabinete do Senador Jaques Wagner

REQUERIMENTO Nº         DE          - CMA

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos dos arts. 89, IX e X, c/c 90, XI, do Regimento

Interno do Senado Federal, que sejam realizados estudos, no âmbito da Comissão

do Meio Ambiente, para elaboração de arcabouço legislativo compreensivo que

apresente ao país um Plano Nacional de Desenvolvimento Sustentável.

JUSTIFICAÇÃO

Diante da conjuntura econômica, ambiental e sanitária posta sobre o

país, se impõe a tomada de ação para construção e elaboração de um arcabouço

legislativo compreensivo para que o Brasil formule um plano de desenvolvimento

sustentável robusto. Ao mesmo tempo que o potencial brasileiro, com projeções

de até sete trilhões de reais, para construir mercados e indústrias a partir da

proteção da biodiversidade do país e dos serviços ecossistêmicos, ou mesmo das

oportunidades em energia renovável como o mercado de hidrogênio, projetado em

até 420 bilhões de dólares em 2030, o Brasil ainda marca recordes atrás de recordes

com a destruição ambiental. Só em março e abril de 2021, as áreas desmatadas

na Amazônia são as maiores em uma década. Somado a isso, só em 2020, 26%

do Pantanal foi consumido pelas queimadas, além de ciclones-bomba em Santa

Catarina e enchentes devastadoras em Minas Gerais. Continua ainda, o avanço dos

conflitos no campo, como por exemplo, os recentes ataques de grileiros ao povo

indígena Yanomami. O cenário se agrava ainda com a pressão internacional sobre

o Brasil para coordenar esforços internos de enfrentamento à crise climática, rumo

ao acordado em Paris em 2015. 
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Portanto, seja pelo potencial econômico, no qual estudos mostram que

empregos verdes em outros países tendem a oferecer salários em até 19% maiores

que empregos comuns, ou pela urgente necessidade do Brasil cuidar da parte de

que lhe cabe na proteção dos biomas do planeta, existe um singular oportunidade

para a criação de um robusto plano de desenvolvimento sustentável para o Brasil.

Um plano que possa não só recuperar o prestígio brasileiro no tema na arena

internacional, mas também reafirmar a liderança do país geopoliticamente. Um

plano que possa abrir novos postos de trabalho aos trabalhadores, trazendo bem-

estar aos cidadãos ao mesmo tempo em que a biodiversidade dos biomas brasileiros

sejam protegidas.

Para tal tarefa, propomos a implementação de um Fórum, integrado

por especialistas e representantes de entidades ou associações científicas, no

âmbito da Comissão de Meio Ambiente do Senado Federal. O Fórum contará

com o apoio técnico-científico da Comissão Econômica para a América Latina

e o Caribe - CEPAL e abrigará quarenta e oito especialistas da sociedade civil

brasileira para aprofundar estudos e deliberar sobre a construção de um arcabouço

legislativo sobre as mais variadas áreas de atuação dentro de um plano estratégico

compreensivo sobre o desenvolvimento econômico sustentável da nação.

Tal tarefa terá como centralidade três pilares: o primeiro sobre o

cuidado com a natureza e com as pessoas, onde serão estabelecidas as regulações

necessárias para proteção dos recursos naturais e biodiversidade, também como

a geração de renda e implicações de educação ambiental. Segundo, o estudo

atento para processos necessários de inovação brasileira em diversas indústrias e

mercados que compõem o tema, desde o olhar para quais projetos devem o país

deve adotar para transferência de tecnologia, inovação em tecnologia social, quais

áreas terão que necessariamente criar cadeias de Pesquisa e Desenvolvimento.

Por fim, o terceiro pilar aprofundará estudos dos especialistas para evitar maiores
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danos à biodiversidade, assim como sua reparação e a transição de trabalhadores

de um setor para outro da economia, de maneira a evitar perdas financeiras.

Sala da Comissão, 18 de maio de 2021.

Senador Jaques Wagner
(PT - BA)

Presidente da Comissão do Meio Ambiente
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SENADO FEDERAL 
REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE N°

3, DE 2022

Requer que sejam prestadas, pela Senhora Ministra de Estado de Agricultura, Pecuária e
Abastecimento, Tereza Cristina Correa da Costa Dias, informações sobre o caso Evaristo
Miranda, assessor nomeado na Presidência da EMBRAPA, acusado recentemente por 12
cientistas brasileiros que listam ações de Miranda que deturparam a realidade sobre o
meio ambiente e que, por exemplo, foram usados como argumentos para mudanças no
Código Florestal, aprovado em 2012.

AUTORIA: Senador Jaques Wagner (PT/BA)
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REQUERIMENTO Nº         DE          - CMA

Requer que sejam prestadas, pela Senhora
Ministra de Estado de Agricultura,
Pecuária e Abastecimento, Tereza Cristina
Correa da Costa Dias, informações sobre o
caso Evaristo Miranda, assessor nomeado
na Presidẽncia da EMBRAPA, acusado
recentemente por 12 cientistas brasileiros
que listam ações de Miranda que
deturparam a realidade sobre o meio
ambiente e que, por exemplo, foram
usados como argumentos para mudanças
no Código Florestal, aprovado em 2012.

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 50, § 2º, da Constituição Federal e do art.

216 do Regimento Interno do Senado Federal, que sejam prestadas, pela Senhora

Ministra de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento, Tereza Cristina

Correa da Costa Dias, informações sobre o caso Evaristo Miranda, assessor nomeado

na Presidẽncia da EMBRAPA, acusado recentemente por 12 cientistas brasileiros

que listam ações de Miranda que deturparam a realidade sobre o meio ambiente

e que, por exemplo, foram usados como argumentos para mudanças no Código

Florestal, aprovado em 2012.

Nesses termos, requisita-se:

1. Quais foram as medidas administrativas tomadas pelo MAPA,

frente as acusações apresentadas contra o Assessor da Presidência

da EMBRAPA Evaristo de Miranda?
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2. Quando e qual será o prazo da Comissão de Procedimento

Administrativo responsável pela apuração das denuncias?

3. Em que medida o não afastamento do referido servidor não foi

acatado diante das graves acusações e diante da repercussão do

caso?

JUSTIFICAÇÃO

Tomou relevante vulto, além de repercussão nacional e internacional

a situação do Pesquisador da EMBRAPA Evaristo de Miranda, alvo de

críticas de pesquisadores e servidores da Embrapa, incluindo nota do próprio

  SINPAF (Sindicato Nacional dos Trabalhadores de Pesquisa e Desenvolvimento

Agropecuário), pedindo sua exoneração. Para o Sinpaf, “há muitas evidências

e provas” que a atuação de Evaristo de Miranda tem manipulado dados e

informações para afrouxar legislação ambiental. Já artigo científico publicado na

“Biological Conservation”, uma publicação técnica, o classificou como autor de

falsas controvérsias que causaram retrocessos na política ambiental do país.

No artigo, 12 cientistas brasileiros listam ações de Miranda que

deturparam a realidade sobre o meio ambiente e que, por exemplo, foram usados

como argumentos para mudanças no Código Florestal, aprovado em 2012, como

anistia para quem provocou desmatamento ilegal até 2008.

Necessário afirmar que a liberdade científica não pode ser confundida

com irresponsabilidade e até mesmo negacionismo científico. Especialmente,

quando este se coloca de forma interessada junto aos grandes grupos políticos

e econômicos, dispostos a atacar os direitos humanos, ambientais e de saúde da

população.

Demonstrado no recente artigo científico “O risco de falsas

controvérsias para as políticas ambientais brasileiras” (https://doi.org/10.1016/
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j.biocon.2021.109447), a fabricação artificial de dúvidas sobre aquilo que já

se apresenta como certeza científica, consiste numa tática conhecida e bem

documentada das grandes corporações multinacionais e de grupos conservadores

para imporem narrativas ideológicas para manter seus lucros às custas do interesse

coletivo e da proteção à saúde e ao meio ambiente.

Destacamos ainda que, no lado “b” da Embrapa, há dezenas, e

provavelmente centenas, de pesquisadores e pesquisadoras que se sentem

preteridos, isolados, desprestigiados, desmotivados, perseguidos, adoecidos

e até mesmo sumariamente demitidos, por não se alinharem a este

pensamento. São vítimas de uma violência científica, administrativa e

ideológica quase invisível, hoje conhecida na literatura como whistleblowing

científico (http://www.cesteh.ensp.fiocruz.br/noticias/manifesto-em-defesa-

dos-cientistas-que-alertam-sobre-os-perigos-dos-agrotoxicos; https://

www.ohchr.org/EN/Issues/Environment/SRToxicsandhumanrights/Pages/

right-to-science.aspx )

Tal situação embora independente da imagem da EMBRAPA

amplamente conhecida e digna de respeito, pode macular a imagem da instituição

caso medidas urgentes não sejam tomadas para apurar os fatos e dar consequencias

aos procedimentos cabíveis.

Sala das Comissões,          de                                          de                 .

Senador Jaques Wagner
(PT - BA)

Presidente da Comissão de Meio Ambiente
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SENADO FEDERAL 
REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE N°

46, DE 2022

Requer que sejam prestadas, pelo Senhor Ministro do Meio Ambiente, Joaquim Leite,
informações sobre o funcionamento dos Comitês de Bacias Hidrográficas dos rios de
domínio da União, em especial sobre a aplicação dos recursos gerados pela cobrança
pelo uso dos recursos hídricos.

AUTORIA: Comissão de Meio Ambiente
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REQUERIMENTO Nº 46 DE 2022 - CMA 

 

Requer que sejam prestadas, pelo Senhor Ministro 
do Meio Ambiente, Joaquim Leite, informações 
sobre o funcionamento dos Comitês de Bacias 
Hidrográficas dos rios de domínio da União, em 
especial sobre a aplicação dos recursos gerados 
pela cobrança pelo uso dos recursos hídricos. 

 

Senhor Presidente, 

 

Requeiro, nos termos do art. 50, § 2o, da Constituição Federal e do art. 
216 do Regimento Interno do Senado Federal, que sejam prestadas, pelo 
Senhor Ministro do Meio Ambiente, Joaquim Leite, informações sobre o 
funcionamento dos Comitês de Bacias Hidrográficas dos rios de domínio da 
União, em especial sobre a aplicação dos recursos gerados pela cobrança 
pelo uso dos recursos hídricos. 

Em 2019 a Agência Nacional de Águas (ANA) publicou relatório 
intitulado “Cobrança pelo uso dos recursos hídricos”, em que, não obstante 
as potencialidades desse instrumento da Política Nacional de Recursos 
Hídricos, reconhece severas limitações em sua aplicação no País. Uma delas 
é o fato de que “os valores arrecadados são pequenos frente aos desafios 
estabelecidos nos planos de recursos hídricos e (por isso) coloca-se em risco 
o bom funcionamento das entidades delegatárias de funções de Agência de 
Água”. 

Considerando que compete aos Comitês de Bacia Hidrográfica aprovar 
o plano de recursos hídricos da bacia, estabelecer os mecanismos de 
cobrança e sugerir os valores a serem cobrados, conforme dispõe o art. 38 
da Lei no 9.433 de 1997, requisitam-se as seguintes informações: 

1. Avaliação da efetividade dos Comitês de Bacia Hidrográfica 
dos rios de domínio da União, frente às competências estabelecidas 
pelo art. 38 da Lei no 9.433, de 1997. 
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2. Medidas adotadas a respeito da cobrança pelo uso dos 
recursos hídricos em função dos apontamentos e sugestões trazidos 
na supra referida publicação da Agência Nacional de Águas. 

3. Avaliação da efetividade do instrumento cobrança pelo uso 
dos recursos hídricos quanto: à suficiência dos valores cobrados; à 
equidade da cobrança frente à capacidade econômica dos usuários; 
à simplicidade do cálculo empregado para a cobrança; à pertinência 
do emprego dos valores em projetos diretamente relacionados aos 
objetivos da Lei no 9.433 de 1997. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

Esta matéria é resultado de um longo e intenso debate do Fórum da 
Geração Ecológica, instituído no âmbito da Comissão de Meio Ambiente do 
Senado Federal, pelo Requerimento 15-2021/CMA. O Fórum foi composto 
por cinco grupos de trabalho, formados por entidades e representações de 
relevância no debate ambiental. Cada grupo de trabalho contribuiu com 
direcionamentos temáticos para a produção de um arcabouço legislativo, 
composto por peças legislativas específicas de cada grupo, da qual o 
presente documento faz parte. 

A criação do Fórum se deu em meio a publicações de alta relevância 
do Painel Intergovernamental sobre Mudança do Clima (IPCC, da sigla em 
inglês), quando foram apresentadas evidências de que as mudanças 
climáticas são efeitos diretos de ações antropogênicas. Também, esta 
iniciativa teve como objetivo buscar cumprir os dispositivos apresentados 
pelo Acordo de Paris, bem como contemplar direcionamento apresentado 
pela Comissão Econômica para a América Latina e o Caribe (CEPAL), das 
Nações Unidas, parceira desse processo, na busca do Big Push (ou Grande 
Impulso) para a sustentabilidade. 

Este foi um passo inicial de um longo caminho que o Brasil deverá 
traçar para alcançar a Transição Ecológica em pauta de debates por todo 
mundo. Certos da necessidade da presente iniciativa, contamos com o 
apoio dos ilustres pares para aprovação e aprimoramento da proposta. 
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A Política Nacional de Recursos Hídricos, instituída pela Lei no 9.433, 
de 8 de janeiro de 1997, estabeleceu uma série de diretrizes, instrumentos 
e sistema de governança que têm por objetivo primordial assegurar à atual 
e às futuras gerações a necessária disponibilidade de água, em padrões de 
qualidade adequados aos respectivos usos. 

Um desses instrumentos é a cobrança pelo uso dos recursos hídricos 
que pretende fazer a sociedade reconhecer a água como bem econômico e 
dar ao usuário uma indicação de seu real valor, além de incentivar a 
racionalização do uso da água e obter recursos financeiros para o 
financiamento dos programas e intervenções contemplados nos planos de 
recursos hídricos. 

São os Comitês de Bacia Hidrográfica quem aprovam e acompanham 
a execução do Plano de Recursos Hídricos da bacia, no qual virão definidos 
os projetos e as atividades que farão jus aos valores obtidos com a 
cobrança. Ademais, cabe aos Comitês de Bacia estabelecer os mecanismos 
de cobrança pelo uso de recursos hídricos e sugerir os valores a serem 
cobrados. 

A cobrança pelo uso de recursos hídricos foi instituída no Brasil em 
2003, no rio Paraíba do Sul. Desde então, multiplicaram-se as experiências 
federais e estaduais de cobrança no País. 

Entretanto, a despeito da ampliação, o emprego desse instrumento 
não se fez acompanhar da correspondente maturação. São frequentes as 
críticas a respeito da ineficácia e inefetividade da cobrança pelo uso dos 
recursos hídricos, notadamente quanto aos valores cobrados, aos custos 
administrativos, à inequidade da cobrança e à complexidade dos 
mecanismos de cálculo. 

A própria Agência Nacional de Águas (ANA) reconhece todas essas 
limitações, conforme publicação sua de 2019, para as quais forneceu 
diversas pistas de soluções.  

Ao administrador cabe avançar, sobretudo quando limites são 
detectados e caminhos de solução são apontados. 

É a intenção deste Requerimento de Informações descobrir por quais 
caminhos a administração pública federal seguiu, desde que aquelas 
observações foram notadas pela ANA, no início da atual gestão. Importa 
que a própria administração avalie a efetividade do sistema de governança 
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e dos instrumentos que tem à disposição, para que se imprima às políticas 
públicas a expertise que a sociedade merece. 

Ao se lembrar que a política em questão versa a respeito da água, bem 
finito, insubstituível e essencial à vida, nota-se a importância do presente 
Requerimento de Informações, para o qual solicito apoio dos nobres pares 
com vistas à sua aprovação. 

 

Comissão de Meio Ambiente 

29 de junho de 2022
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SENADO FEDERAL 
REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE N°

47, DE 2022

Requer que sejam prestadas, pelo Senhor Ministro de Estado da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento, Marcos Montes, informações e estatísticas sobre a execução da
concessão do Selo Nacional da Agricultura Familiar – SENAF, e os resultados alcançados,
tendo em vista o fortalecimento das identidades social e produtiva dos vários segmentos
da agricultura familiar perante os consumidores e o público em geral.
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REQUERIMENTO Nº 47 DE 2022 - CMA 

 

Requer que sejam prestadas, pelo Senhor Ministro 
de Estado da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento, Marcos Montes, informações e 
estatísticas sobre a execução da concessão do Selo 
Nacional da Agricultura Familiar – SENAF, e os 
resultados alcançados, tendo em vista o 
fortalecimento das identidades social e produtiva 
dos vários segmentos da agricultura familiar 
perante os consumidores e o público em geral. 

 

Senhor Presidente, 

Requeiro, nos termos do art. 50, § 2º, da Constituição Federal e do art. 
216 do Regimento Interno do Senado Federal, que sejam prestadas, pelo 
Senhor Ministro de Estado da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, 
Marcos Montes, informações e estatísticas sobre a execução da concessão 
do Selo Nacional da Agricultura Familiar – SENAF, e os resultados 
alcançados, tendo em vista o fortalecimento das identidades social e 
produtiva dos vários segmentos da agricultura familiar perante os 
consumidores e o público em geral. 

Nesses termos, requisita-se, por ano de concessão e por estado da 
Federação, desde sua instituição, originalmente como SIPAF, pela Portaria 
MDA nº 45, de 28 de julho de 2009 e, a partir da Portaria nº 129 de 07 de 
março de 2018, os dados desagregados por tipo de selos concedidos 
(Mulher Rural, Juventude Rural, produto da sociobiodiversidade, empresas, 
etc.), e até os tipos estabelecidos pela Portaria nº 161, de 9 de agosto de 
2019 (SENAF, SENAF Mulher, SENAF Juventude, SENAF Quilombola, SENAF 
Indígena, SENAF Sociobiodiversidade e SENAF Empresas), informações 
sobre: 

1. O número de agricultores familiares e empreendimentos familiares 
rurais que receberam o Selo; 

2. A relação de produtos que receberam o selo. Ainda, com relação ao 
selo, solicita-se informar se têm sido coletados dados e realizados estudos 
ou relatórios de pesquisa, que comprovem o cumprimento da finalidade de 

00047/2022
REQ
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“fortalecimento das identidades social e produtiva dos vários segmentos da 
agricultura familiar perante os consumidores e o público em geral”, 
estabelecida pela Portaria nº 161, de 9 de agosto de 2019. 

Com relação à plataforma digital dedicada ao Selo Nacional da 
Agricultura Familiar, denominada Vitrine da Agricultura Familiar, solicita-se 
informar se há notícias oficiais que poderiam ter sido publicadas na 
plataforma, uma vez que a última notícia existente se refere à publicação 
da Portaria nº 161, de 9 de agosto de 2019. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

Esta matéria é resultado de um longo e intenso debate do Fórum da 
Geração Ecológica, instituído no âmbito da Comissão de Meio Ambiente do 
Senado Federal, pelo Requerimento 15-2021/CMA. O Fórum foi composto 
por cinco grupos de trabalho, formados por entidades e representações de 
relevância no debate ambiental. Cada grupo de trabalho contribuiu com 
direcionamentos temáticos para a produção de um arcabouço legislativo, 
composto por peças legislativas específicas de cada grupo, da qual o 
presente documento faz parte. 

A criação do Fórum se deu em meio a publicações de alta relevância 
do Painel Intergovernamental sobre Mudança do Clima (IPCC, da sigla em 
inglês), quando foram apresentadas evidências de que as mudanças 
climáticas são efeitos diretos de ações antropogênicas. Também, esta 
iniciativa teve como objetivo buscar cumprir os dispositivos apresentados 
pelo Acordo de Paris, bem como contemplar direcionamento apresentado 
pela Comissão Econômica para a América Latina e o Caribe (CEPAL), das 
Nações Unidas, parceira desse processo, na busca do Big Push (ou Grande 
Impulso) para a sustentabilidade. 

Este foi um passo inicial de um longo caminho que o Brasil deverá 
traçar para alcançar a Transição Ecológica em pauta de debates por todo 
mundo. Certos da necessidade da presente iniciativa, contamos com o 
apoio dos ilustres pares para aprovação e aprimoramento da proposta. 

Diversas políticas de fortalecimento da agricultura familiar têm sido 
formuladas e implementadas nas últimas décadas, como o Pronaf em 1995, 
o PAA em 2003 (atual Alimenta Brasil), a Lei nº 11.326, de 2006, e o PNAE 
em 2009. A Portaria nº 45, de 28 de julho de 2009, do Ministério do 
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Desenvolvimento Agrário – MDA, instituiu o Selo de Identificação da 
Participação da Agricultura Familiar – SIPAF, sem especificar com qual 
objetivo ou finalidade. Na conceituação do Selo, a Portaria esperava que 
conferisse ao seu usuário o caráter de promotor de inclusão social dos 
agricultores familiares. 

Após revogações por outras portarias (em 2012 e 2018), a Portaria nº 
654, de 9 de novembro de 2018, institui o Selo Nacional da Agricultura 
Familiar – SENAF e dispõe sobre os procedimentos relativos à solicitação, 
renovação e cancelamento. E delegou à então Secretaria Especial de 
Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário a incumbência de 
manter, na rede mundial de computadores, plataforma digital 
especificamente dedicada ao Senaf, denominada Vitrine da Agricultura 
Familiar. 

Atualmente é a Portaria nº 161, de 9 de agosto de 2019, do Ministério 
da Agricultura, Pecuária e Abastecimento – MAPA, que institui o Selo 
Nacional da Agricultura Familiar – SENAF e dispõe sobre os procedimentos 
relativos à solicitação, renovação e cancelamento do selo, e dá outras 
providências. No art. 1º, essa Portaria dispõe que o Senaf tem por 
“finalidade o fortalecimento das identidades social e produtiva dos vários 
segmentos da agricultura familiar perante os consumidores e o público em 
geral”. E no art. 2º que o SENAF deve prestar à rastreabilidade dos produtos 
da agricultura familiar. 

No entanto, notícia publicada em 25/10/2019 no sítio na Internet do 
IBGE relata que, em 11 anos, a agricultura familiar encolheu no país. Dados 
do Censo Agropecuário de 2017 apontam uma redução de 9,5% no número 
de estabelecimentos classificados como de agricultura familiar,em relação 
ao último Censo, de 2006. O segmento também foi o único a perder mão 
de obra. Enquanto na agricultura não familiar houve a criação de 702 mil 
postos de trabalho, a agricultura familiar perdeu um contingente de 2,2 
milhões de trabalhadores. 

Esse quadro preocupante mostra a necessidade de se avaliar a 
efetividade das políticas públicas voltadas para o segmento da agricultura 
familiar, e o SENAF é uma delas. Ao visitarmos a plataforma da Vitrine da 
Agricultura Familiar, verifica-se existirem 9.533 registros de produtos com 
o SENAF, os quais podem ser consultados por categoria de produto: 
bebidas, sementes, pescados, chocolate, hortifrúti, cosméticos, cereais, 
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laticínios e outros. Entretanto, esses registros representam apenas 0,24% 
dos 3,9 milhões de estabelecimentos de agricultura familiar identificados 
pelo Censo Agropecuário de 2017 do IBGE. E, ademais, um mesmo 
agricultor familiar pode ter mais de um produto registrado. 

Não há dados sobre quando cada registro foi concedido e, portanto, é 
impossível acompanhar a evolução da política desde 2009, quando foi 
concebida. 

Não é possível pesquisar quantos registros foram concedidos por 
município, e nem mesmo por estado, que seriam indicadores importantes 
da eficiência regional da política. E, sobretudo, não há na plataforma da 
Vitrine da Agricultura Familiar ou no site do Mapa dados oficiais, 
informações, estudos ou notícias sobre os impactos da concessão do Senaf 
no volume e na variedade de produtos comercializados ou no aumento da 
renda dos agricultores familiares ou de suas organizações beneficiárias 
dessa política pública que, ao final, é o que se espera alcançar. 

Lembremos que a Emenda Constitucional nº 109, de 2021, incluiu no 
art. 37 da Carta Magna o § 16, pelo qual os órgãos e entidades da 
administração pública, individual ou conjuntamente, devem realizar 
avaliação das políticas públicas, inclusive com divulgação do objeto a ser 
avaliado e dos resultados alcançados, na forma da lei. Embora ainda não 
tenhamos legislação que regule de forma ampla esse processo de avaliação, 
entendemos que é importante que a política do Senaf seja avaliada e 
redirecionada para ampliação do seu alcance, pelo seu potencial de 
contribuição para a valorização dos produtos oriundos da agricultura 
familiar. 

São essas as razões pelas quais solicito a aprovação do presente 
Requerimento de Informações. 

 

Comissão de Meio Ambiente 

29 de junho de 2022
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Encerrou-se em 1º de julho o prazo para interposição de recurso para 
apreciação pelo Plenário dos Projetos de Lei n°s 694, de 2022, e 4.550, de 2021. 

  
Não houve interposição de recurso. 
  
Tendo sido aprovadas terminativamente pela CE, as matérias vão à Câmara dos 

Deputados. 
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COMPOSIÇÃO DO SENADO FEDERAL NA 56ª LEGISLATURA
(por Unidade da Federação)

Bahia
PSD - Otto Alencar*
PSD - Angelo Coronel**
PT - Jaques Wagner**

Rio Grande do Sul
PODEMOS - Lasier Martins*
PP - Luis Carlos Heinze**
PT - Paulo Paim**

Amazonas
PSD - Omar Aziz*
MDB - Eduardo Braga**
PSDB - Plínio Valério**

Rio de Janeiro
PL - Romário*
PL - Carlos Portinho** (S)

PL - Flávio Bolsonaro**

Ceará
PSDB - Tasso Jereissati*
PDT - Cid Gomes**
PODEMOS - Eduardo Girão**

Paraná
PODEMOS - Alvaro Dias*
PODEMOS - Flávio Arns**
PODEMOS - Oriovisto Guimarães**

Maranhão
PTB - Roberto Rocha*
CIDADANIA - Eliziane Gama**
PDT - Weverton**

Paraíba
MDB - Nilda Gondim* (S)

PSD - Daniella Ribeiro**
MDB - Veneziano Vital do Rêgo**

Acre
PP - Mailza Gomes* (S)

UNIÃO - Eduardo Velloso** (S)

PSD - Sérgio Petecão**

Pará
PT - Paulo Rocha*
MDB - Jader Barbalho**
PL - Zequinha Marinho**

Espírito Santo
MDB - Rose de Freitas*
PT - Fabiano Contarato**
PODEMOS - Marcos do Val**

Mato Grosso do Sul
MDB - Simone Tebet*
PSD - Nelsinho Trad**
UNIÃO - Soraya Thronicke**

Pernambuco
MDB - Fernando Bezerra Coelho*
PT - Humberto Costa**
MDB - Jarbas Vasconcelos**

Piauí
PP - Elmano Férrer*
PP - Eliane Nogueira** (S)

MDB - Marcelo Castro**

Distrito Federal
UNIÃO - Reguffe*
PSDB - Izalci Lucas**
PDT - Leila Barros**

São Paulo
PSDB - José Serra*
MDB - Giordano** (S)

PSDB - Mara Gabrilli**

Rio Grande do Norte
PT - Jean Paul Prates* (S)

PODEMOS - Styvenson Valentim**
PROS - Zenaide Maia**

Rondônia
PDT - Acir Gurgacz*
MDB - Confúcio Moura**
PL - Marcos Rogério**

Minas Gerais
PSD - Alexandre Silveira* (S)

PL - Carlos Viana**
PSD - Rodrigo Pacheco**

Santa Catarina
PSB - Dário Berger*
PP - Esperidião Amin**
PL - Jorginho Mello**

Tocantins
PP - Kátia Abreu*
PL - Eduardo Gomes**
PSD - Irajá**

Goiás
PSC - Luiz Carlos do Carmo* (S)

PODEMOS - Jorge Kajuru**
PSD - Vanderlan Cardoso**

Alagoas
PTB - Fernando Collor*
PSB - Dra. Eudócia** (S)

MDB - Rafael Tenório** (S)

Amapá
UNIÃO - Davi Alcolumbre*
PSD - Lucas Barreto**
REDE - Randolfe Rodrigues**

Mato Grosso
PL - Wellington Fagundes*
UNIÃO - Fabio Garcia** (S)

PP - Margareth Buzetti** (S)

Sergipe
PP - Maria do Carmo Alves*
PSDB - Alessandro Vieira**
PT - Rogério Carvalho**

Roraima
PROS - Telmário Mota*
UNIÃO - Chico Rodrigues**
REPUBLICANOS - Mecias de Jesus**

Mandatos
*: Período 2015/2023    **: Período 2019/2027    

Secretaria Legislativa do Senado Federal (55 61 3303-4554 / 3303-2059)
http://www.senado.leg.br/ordiasf
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COMPOSIÇÃO DO SENADO FEDERAL NA 56ª LEGISLATURA
(Bancadas dos Partidos no Senado Federal)

Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil - 20
MDB-12 / PP-8

Confúcio Moura. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / RO
Eduardo Braga. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / AM
Eliane Nogueira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / PI
Elmano Férrer. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / PI
Esperidião Amin. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / SC
Fernando Bezerra Coelho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / PE
Giordano. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / SP
Jader Barbalho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / PA
Jarbas Vasconcelos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / PE
Kátia Abreu. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / TO
Luis Carlos Heinze. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / RS
Mailza Gomes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / AC
Marcelo Castro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / PI
Margareth Buzetti. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / MT
Maria do Carmo Alves. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / SE
Nilda Gondim. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / PB
Rafael Tenório. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / AL
Rose de Freitas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / ES
Simone Tebet. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / MS
Veneziano Vital do Rêgo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / PB

Bloco Parlamentar Juntos pelo Brasil - 14
PODEMOS-8 / PSDB-6

Alessandro Vieira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSDB / SE
Alvaro Dias. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PODEMOS / PR
Eduardo Girão. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PODEMOS / CE
Flávio Arns. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PODEMOS / PR
Izalci Lucas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSDB / DF
Jorge Kajuru. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PODEMOS / GO
José Serra. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSDB / SP
Lasier Martins. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PODEMOS / RS
Mara Gabrilli. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSDB / SP
Marcos do Val. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PODEMOS / ES
Oriovisto Guimarães. . . . . . . . . . . . . . . . . . . PODEMOS / PR
Plínio Valério. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSDB / AM
Styvenson Valentim. . . . . . . . . . . . . . . . . . . PODEMOS / RN
Tasso Jereissati. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSDB / CE

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática - 12
PT-7 / PROS-2 / PSB-2 / REDE-1

Dário Berger. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSB / SC
Dra. Eudócia. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSB / AL
Fabiano Contarato. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / ES
Humberto Costa. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / PE
Jaques Wagner. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / BA
Jean Paul Prates. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / RN
Paulo Paim. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / RS
Paulo Rocha. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / PA
Randolfe Rodrigues. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . REDE / AP
Rogério Carvalho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / SE
Telmário Mota. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PROS / RR
Zenaide Maia. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PROS / RN

Bloco Parlamentar PSD/Republicanos - 12
PSD-11 / REPUBLICANOS-1

Alexandre Silveira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / MG
Angelo Coronel. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / BA
Daniella Ribeiro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / PB
Irajá. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / TO
Lucas Barreto. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / AP
Mecias de Jesus. . . . . . . . . . . . . . . . . . REPUBLICANOS / RR
Nelsinho Trad. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / MS
Omar Aziz. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / AM
Otto Alencar. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / BA
Rodrigo Pacheco. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / MG
Sérgio Petecão. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / AC
Vanderlan Cardoso. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / GO

Bloco Parlamentar Vanguarda - 11
PL-9 / PTB-2

Carlos Portinho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / RJ
Carlos Viana. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / MG
Eduardo Gomes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / TO
Fernando Collor. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PTB / AL
Flávio Bolsonaro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / RJ
Jorginho Mello. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / SC
Marcos Rogério. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / RO
Roberto Rocha. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PTB / MA
Romário. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / RJ
Wellington Fagundes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / MT
Zequinha Marinho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / PA

Bloco Parlamentar União Cristã - 8
UNIÃO-6 / PSC-1 / CIDADANIA-1

Chico Rodrigues. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . UNIÃO / RR
Davi Alcolumbre. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . UNIÃO / AP
Eduardo Velloso. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . UNIÃO / AC
Eliziane Gama. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CIDADANIA / MA
Fabio Garcia. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . UNIÃO / MT
Luiz Carlos do Carmo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSC / GO
Reguffe. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . UNIÃO / DF
Soraya Thronicke. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . UNIÃO / MS

PDT - 4
PDT-4

Acir Gurgacz. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PDT / RO
Cid Gomes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PDT / CE
Leila Barros. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PDT / DF
Weverton. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PDT / MA

Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil. . . . . . . . . . . . . . 20
Bloco Parlamentar Juntos pelo Brasil. . . . . . . . . . . . . . 14
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática. . . . . . . . 12
Bloco Parlamentar PSD/Republicanos. . . . . . . . . . . . . . 12
Bloco Parlamentar Vanguarda. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11
Bloco Parlamentar União Cristã. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8
PDT. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4
PDT. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4
TOTAL . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 81
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COMPOSIÇÃO DO SENADO FEDERAL NA 56ª LEGISLATURA
(por ordem alfabética)

Acir Gurgacz* (PDT-RO) Flávio Bolsonaro** (PL-RJ) Nilda Gondim* (MDB-PB)

Alessandro Vieira** (PSDB-SE) Giordano** (MDB-SP) Omar Aziz* (PSD-AM)

Alexandre Silveira* (PSD-MG) Humberto Costa** (PT-PE) Oriovisto Guimarães** (PODEMOS-PR)

Alvaro Dias* (PODEMOS-PR) Irajá** (PSD-TO) Otto Alencar* (PSD-BA)

Angelo Coronel** (PSD-BA) Izalci Lucas** (PSDB-DF) Paulo Paim** (PT-RS)

Carlos Portinho** (PL-RJ) Jader Barbalho** (MDB-PA) Paulo Rocha* (PT-PA)

Carlos Viana** (PL-MG) Jaques Wagner** (PT-BA) Plínio Valério** (PSDB-AM)

Chico Rodrigues** (UNIÃO-RR) Jarbas Vasconcelos** (MDB-PE) Rafael Tenório** (MDB-AL)

Cid Gomes** (PDT-CE) Jean Paul Prates* (PT-RN) Randolfe Rodrigues** (REDE-AP)

Confúcio Moura** (MDB-RO) Jorge Kajuru** (PODEMOS-GO) Reguffe* (UNIÃO-DF)

Daniella Ribeiro** (PSD-PB) Jorginho Mello** (PL-SC) Roberto Rocha* (PTB-MA)

Dário Berger* (PSB-SC) José Serra* (PSDB-SP) Rodrigo Pacheco** (PSD-MG)

Davi Alcolumbre* (UNIÃO-AP) Kátia Abreu* (PP-TO) Rogério Carvalho** (PT-SE)

Dra. Eudócia** (PSB-AL) Lasier Martins* (PODEMOS-RS) Romário* (PL-RJ)

Eduardo Braga** (MDB-AM) Leila Barros** (PDT-DF) Rose de Freitas* (MDB-ES)

Eduardo Girão** (PODEMOS-CE) Lucas Barreto** (PSD-AP) Sérgio Petecão** (PSD-AC)

Eduardo Gomes** (PL-TO) Luis Carlos Heinze** (PP-RS) Simone Tebet* (MDB-MS)

Eduardo Velloso** (UNIÃO-AC) Luiz Carlos do Carmo* (PSC-GO) Soraya Thronicke** (UNIÃO-MS)

Eliane Nogueira** (PP-PI) Mailza Gomes* (PP-AC) Styvenson Valentim** (PODEMOS-RN)

Eliziane Gama** (CIDADANIA-MA) Mara Gabrilli** (PSDB-SP) Tasso Jereissati* (PSDB-CE)

Elmano Férrer* (PP-PI) Marcelo Castro** (MDB-PI) Telmário Mota* (PROS-RR)

Esperidião Amin** (PP-SC) Marcos Rogério** (PL-RO) Vanderlan Cardoso** (PSD-GO)

Fabiano Contarato** (PT-ES) Marcos do Val** (PODEMOS-ES) Veneziano Vital do Rêgo** (MDB-PB)

Fabio Garcia** (UNIÃO-MT) Margareth Buzetti** (PP-MT) Wellington Fagundes* (PL-MT)

Fernando Bezerra Coelho* (MDB-PE) Maria do Carmo Alves* (PP-SE) Weverton** (PDT-MA)

Fernando Collor* (PTB-AL) Mecias de Jesus** (REPUBLICANOS-RR) Zenaide Maia** (PROS-RN)

Flávio Arns** (PODEMOS-PR) Nelsinho Trad** (PSD-MS) Zequinha Marinho** (PL-PA)

Mandatos
*: Período 2015/2023    **: Período 2019/2027    
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COMPOSIÇÃO
COMISSÃO DIRETORA

PRESIDENTE
Rodrigo Pacheco - (PSD-MG)   

1º VICE-PRESIDENTE
Veneziano Vital do Rêgo - (MDB-PB)   

2º VICE-PRESIDENTE
Romário - (PL-RJ)   

1º SECRETÁRIO
Irajá - (PSD-TO)   

2º SECRETÁRIO
Elmano Férrer - (PP-PI)   

3º SECRETÁRIO
Rogério Carvalho - (PT-SE)   

4º SECRETÁRIO
Weverton - (PDT-MA)   

  
SUPLENTES DE SECRETÁRIO

1º  Jorginho Mello - (PL-SC)

2º  Luiz Carlos do Carmo - (PSC-GO)

3º  Eliziane Gama - (CIDADANIA-MA)

4º  Zequinha Marinho - (PL-PA)
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COMPOSIÇÃO
LIDERANÇAS

Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil
(MDB/PP) - 20

Líder
Mailza Gomes - PP    (55,87)

....................

Líder do MDB - 12
Eduardo Braga    (20,47)

Vice-Líder  do MDB
Marcelo Castro    (65)

Líder do PP - 8
Mailza Gomes    (55,87)

Vice-Líderes  do PP
Elmano Férrer    (25,75)

Luis Carlos Heinze    (44)

Bloco Parlamentar Juntos pelo Brasil
(PODEMOS/PSDB) - 14

Líder
Lasier Martins - PODEMOS    (15,62)

Vice-Líder
Flávio Arns    (71)

....................

Líder do PODEMOS - 8
Alvaro Dias    (1,59)

Vice-Líderes  do PODEMOS
Oriovisto Guimarães    (66)

Eduardo Girão    (14,67)

Styvenson Valentim    (68)

Líder do PSDB - 6
Izalci Lucas    (19,24,37,56)

Vice-Líder  do PSDB
Mara Gabrilli    (58)

Bloco Parlamentar PSD/Republicanos
(PSD/REPUBLICANOS) - 12

Líder
Nelsinho Trad - PSD    (50,81)

....................

Líder do PSD - 11
Nelsinho Trad    (50,81)

Vice-Líderes  do PSD
Omar Aziz    (52)

Carlos Fávaro    (54)

Líder do REPUBLICANOS - 1
Mecias de Jesus    (6)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática
(PT/PROS/PSB/REDE) - 12

Líder
Zenaide Maia - PROS    (45,84)

....................

Líder do PT - 7
Paulo Rocha    (23,48,82)

Vice-Líder  do PT
Rogério Carvalho    (77,83)

Líder do PROS - 2
Telmário Mota    (8)

Vice-Líder  do PROS
Zenaide Maia    (45,84)

Líder do PSB - 2
Dário Berger    (90)

Líder do REDE - 1
Randolfe Rodrigues    (63,64)

Bloco Parlamentar Vanguarda
(PL/PTB) - 11

Líder
Wellington Fagundes - PL    (11,94)

Vice-Líder
Jorginho Mello    (3,12,40,76)

....................

Líder do PL - 9
Flávio Bolsonaro    (74,98)

Vice-Líderes  do PL
Carlos Viana    (38,99)

Marcos Rogério    (41,100)

Líder do PTB - 2
Roberto Rocha    (10,95)

Bloco Parlamentar União Cristã
(UNIÃO/PSC/CIDADANIA) - 8

Líder
Luiz Carlos do Carmo - PSC    (91,92)

....................

Líder do UNIÃO - 6
Davi Alcolumbre    (89)

Vice-Líder  do UNIÃO
Soraya Thronicke    (31,70,88,93)

Líder do PSC - 1
Luiz Carlos do Carmo    (91,92)

Líder do CIDADANIA - 1
Eliziane Gama    (49,78,79,86)

PDT - 4
Líder

Cid Gomes - PDT    (60)

Maioria

Vice-Líder
Kátia Abreu    (73)

Minoria
Líder

Jean Paul Prates - PT    (46,85)

Bancada Feminina
Líder

Eliziane Gama - CIDADANIA    (49,78,79,86)

Vice-Líder
Nilda Gondim    (80)

Governo
Líder

Carlos Portinho - PL    (39,97)

Vice-Líderes
Eduardo Gomes    (26,30)

Elmano Férrer    (25,75)

Carlos Viana    (38,99)

Jorginho Mello    (3,12,40,76)

Oposição
Líder

Randolfe Rodrigues - REDE    (63,64)

Notas:
1. Em 02.02.2019, o Senador Alvaro Dias foi designado líder do Partido Podemos (Of. 001/2019-GLPODE).
2. Em 02.02.2019, o Senador Otto Alencar foi designado líder do Partido Social Democrático (Of. 001/2019-GLPSD).
3. Em 02.02.2019, o Senador Jorginho Mello foi designado líder do Partido da República (Of. 030/2019).
4. Em 02.02.2019, o Senador Major Olímpio foi designado líder do Partido Social Liberal (Of. 001/2019-GLIDPSL).
5. Em 05.02.2019, o Senador Humberto Costa foi designado Líder do Partido dos Trabalhadores (Of. 001/2019-GLDPT)
6. Em 05.02.2019, o Senador Mecias de Jesus foi designado líder do Partido Republicano Brasileiro (Of. 004/2019-GSMJESUS).
7. Em 06.02.2019, o Senador Zequinha Marinho foi designado 3º vice-líder do Bloco Parlamentar Vanguarda (Ofício 001/2019).
8. Em 06.02.2019, o Senador Telmário Mota foi designado Líder do Partido Republicano da Ordem Social (Of. 25/2019-GSTMOTA)
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9. Em 06.02.2019, o Senador Humberto Costa é designado Líder do Bloco Resistência Democrática, conforme Of. 02/2019-BLPRD, lido na sessão de 06 de 
fevereiro de 2019.
10. Em 06.02.2019, o Senador Roberto Rocha foi designado Líder do Partido da Social Democracia Brasileira (Of. s/n-GLPSDB).
11. Em 06.02.2019, o Senador Wellington Fagundes foi designado líder do Bloco Parlamentar Vanguarda (Ofício 001/2019).
12. Em 06.02.2019, o Senador Jorginho Mello foi designado 2º vice-líder do Bloco Parlamentar Vanguarda (Ofício 001/2019).
13. Em 06.02.2019, o Senador Veneziano Vital do Rêgo foi designado Líder do Bloco Senado Independente (Of. s/n).
14. Em 12.02.2019, o Senador Eduardo Girão foi designado líder do Bloco PSDB/PODE/PSL/ (Of. s/n).
15. Em 13.02.2019, o Senador Lasier Martins foi designado 1º vice-líder do PODE (Of. s/n-GLPODE).
16. Em 13.02.2019, o Senador Esperidião Amin foi designado líder do Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (Of. 19/2019-GLMDB).
17. Em 13.02.2019, o Senador Angelo Coronel foi designado o 2º vice-líder do PARTIDO SOCIAL DEMOCRÁTICO (Of. s/nº/2019-GLPSD).
18. Em 18.02.2019, o Senador Zequinha Marinho foi designado líder do Partido Social Cristão (Ofício 0012/2019-GSZMARIN).
19. Em 19.02.2019, o Senador Izalci Lucas é designado 1ª vice-líder do Partido da Social Democracia Brasileira-PSDB (Of. 35/2019-GLPSDB).
20. Em 19.02.2019, o Senador Eduardo Braga foi designado Líder da Maioria (Of. 20/2019-GLMDB).
21. Em 19.02.2019, o Senador Fernando Bezerra Coelho foi designado líder do Governo no Senado Federal (Mensagem 54)
22. Em 19.02.2019, o Senador Rodrigo Cunha é designado 2ª vice-líder do Partido da Social Democracia Brasileira-PSDB (Of. 35/2019-GLPSDB).
23. Em 20.02.2019, o Senador Paulo Rocha foi designado líder do Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, em substituição ao Senador Humberto 
Costa (Of. 19/2019-BLPRD)
24. Em 15.03.2019, o Senador Izalci Lucas foi designado 3º vice-líder do Governo (Mensagem nº 82, de 2019)
25. Em 15.03.2019, o Senador Elmano Férrer foi designado 2º vice-líder do Governo (Mensagem nº 82, de 2019)
26. Em 15.03.2019, o Senador Eduardo Gomes foi designado 1º vice-líder do Governo (Mensagem nº 82, de 2019)
27. Em 09.07.2019, o Senador Rodrigo Cunha foi designado líder do Bloco PSDB/PSL/ (Of. s/n).
28. Em 09.08.2019, o Senador Jorge Kajuru filiou-se ao Patriota, passando a atuar como seu líder (Of. 041/2019-GSJKAJUR).
29. Em 27.08.2019, a Senadora Leila Barros foi designada líder do Partido Socialista Brasileiro (Memo. 35/2019-GLDPSB).
30. Em 11.09.2019, o Senador Eduardo Gomes retornou à função de 1º vice-líder do Governo (Of. nº 48, de 2019)
31. Em 01.10.2019, a Senadora Soraya Thronicke foi designada vice-líder do Partido Social Liberal - PSL (Of. 96-GLIDPSL).
32. Em 01.04.2020, o Senador Rodrigo Cunha foi designado líder do Bloco PSDB/PSL (Of. 28/2020-GLPSDB).
33. Em 24.04.2020, o Senador Veneziano Vital do Rêgo foi designado Líder do Partido Socialista Brasileiro (Of. nº 092/2020-GSLB).
34. Em 08.05.2020, a Senadora Rose de Freitas foi designada 3ª vice-líder do PODEMOS (Of. 036/2020-GLPODE)
35. Em 28.09.2020, o Senador Diego Tavares foi designado 1ª vice-líder do Partido Progressista (Of. 43/2020-GLDPP).
36. Em 24.09.2020, a Senadora Leila Barros foi designada líder do Bloco Senado Independente até 21/01/2021, término da licença do Senador Veneziano 
Vital do Rego.
37. Em 07.10.2020, o Senador Izalci Lucas deixou a vice-liderança do Governo (Of. nº 007/2020-GLDGOV e Of. nº 141/2020-GSIZALCI).
38. Em 27.11.2020, o Senador Carlos Viana foi designado 3º vice-líder do Governo (Of. nº 135/2020/GSFERCOE).
39. Em 18.01.2021, o Senador Carlos Portinho foi designado líder do Partido Liberal (Of. s/n)
40. Em 18.01.2021, o Senador Jorginho Mello foi designado Vice-Líder do Partido Liberal (Of. s/n)
41. Em 01.02.2021, o Senador Marcos Rogério foi designado Líder do Democratas (Of. 001/2021-GLDEM).
42. Em 01.02.2021, o Senador Alessandro Vieira foi designado Líder do CIDADANIA (Ofício nº 4/2021-GSEGAMA)
43. Em 02.02.2021, o Senador Ciro Nogueira foi designado 1º Vice-Líder do Partido Progressista (Of. 002/2021-GLDPP).
44. Em 02.02.2021, o Senador Luis Carlos Heinze foi designado 2º vice-líder do Partido Progressista (Of. 002/2021-GLDPP).
45. Em 02.02.2021, a Senadora Zenaide Maia foi designada Líder do Bloco Resistência Democrática (Of. 01/2021-BLPRD).
46. Em 02.02.2021, o Senador Jean Paul Prates foi designado Líder da Minoria (Of. 01/2021-GLDMIN)
47. Em 02.02.2021, o Senador Eduardo Braga foi reconduzido como Líder do Movimento Democrático Brasileiro (Of. 004/2021-GLMDB).
48. Em 02.02.2021, o Senador Paulo Rocha foi designado Líder do PT (Of. 02/2021-GLDPT)
49. Em 02.02.2021, a Senadora Eliziane Gama foi designada Líder do Bloco Senado Independente (Of. s/nº/2021).
50. Em 02.02.2021, o Senador Nelsinho Trad foi designado Líder do PSD (Of. 1/2021-GLPSD).
51. Em 02.02.2021, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada Líder do Partido Progressista (Of. 002/2021-GLDPP).
52. Em 03.02.2021, o Senador Omar Aziz foi designado 1° Vice-Líder do PSD (Of. 2/2021-GLPSD).
53. Em 03.02.2021, o Senador Renan Calheiros foi designado líder da Maioria (Of. 5/2021-GLMDB)
54. Em 03.02.2021, o Senador Carlos Fávaro foi designado 2° Vice-Líder do PSD (Of. 2/2021-GLPSD).
55. Em 04.02.2021, a Senadora Mailza Gomes foi designada Líder do Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (Of. 006/2021-GLMDB).
56. Em 08.02.2021, o Senador Izalci Lucas é designado L'ider do Partido da Social Democracia Brasileira-PSDB (Of. sn/2021-GLPSDB).
57. Em 09.02.2021, a Senadora Leila Barros foi designada Líder do Partido Socialista Brasileiro (Of. 9/2021-GSLB)
58. Em 09.02.2021, a Senadora Mara Gabrilli foi designada 1ª Vice-Líder do Partido da Social Democracia Brasileira (Of. 7/2021-GLPSDB)
59. Em 09.02.2021, o Senador Alvaro Dias foi reconduzido como Líder do Podemos (Of. 004/2021-GLPODEMOS).
60. Em 10.02.2021, o Senador Cid Gomes foi designado Líder do Partido Democrático Trabalhista (Of. 3/2021-GLDPDT).
61. Em 10.02.2021, o Senador Ciro Nogueira foi designado 1º Vice-Líder do Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (Of. 001/2021-BLUNIDB).
62. Em 10.02.2021, o Senador Lasier Martins foi designado Líder do Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL (Of. 2/2021-GLPODEMOS).
63. Em 11.02.2021, o Senador Randolfe Rodrigues foi reconduzido ao cargo de Líder da REDE (Of. 68/2021-GSRROD).
64. Em 12.02.2021, o Senador Randolfe Rodrigues foi designado Líder da Oposição ao Governo (Of. 6/2021).
65. Em 23.02.2021, o Senador Marcelo Castro foi designado 1º Vice-Líder do MDB (Of. 8/2021-GLMDB)
66. Em 24.02.2021, o Senador Oriovisto Guimarães foi designado 1º Vice-Líder do PODEMOS (Of. 22-GLPODEMOS).
67. Em 24.02.2021, o Senador Eduardo Girão foi designado 2º Vice-Líder do PODEMOS (Of. 22-GLPODEMOS).
68. Em 24.02.2021, o Senador Styvenson Valentim foi designado 3º Vice-Líder do PODEMOS (Of. 22-GLPODEMOS).
69. Em 11.03.2021, o Senador Rodrigo Cunha é designado 1ª vice-líder do Bloco Parlamentar Podemos/PSDB/PSL (Of. 15/2021-BLPPP).
70. Em 11.03.2021, a Senadora Soraya Thronicke é designada 2ª vice-líder do Bloco Parlamentar Podemos/PSDB/PSL (Of. 15/2021-BLPPP).
71. Em 11.03.2021, o Senador Flávio Arns é designado 3ª vice-líder do Bloco Parlamentar Podemos/PSDB/PSL (Of. 15/2021-BLPPP).
72. Em 16.03.2021, a Senadora Simone Tebet foi designada Líder da Bancada Feminina no Senado Federal (Of. nº 12/2021)
73. Em 15.04.2021, a Senadora Kátia Abreu foi designada 1ª Vice-Líder da Maioria (Of. nº 01/2021-GLDMAI)
74. Em 07.06.2021, o Senador Flávio Bolsonaro é designado Líder do Patriota (Of. 18/2021-GSFB).
75. Em 09.08.2021, o Senador Elmano Férrer foi designado 1º vice-líder do Progressistas (Of. nº 37/2021-GLDPP)
76. Em 12.08.2021, o Senador Jorginho Mello foi designado 4º vice-líder do Governo (Of. nº 14/2021-GLDGOV)
77. Em 19.10.2021, o Senador Rogério Carvalho foi designado vice-líder do PT (Of. nº 31/2021-GLDPT)
78. Em 07.12.2021, a Senadora Eliziane Gama foi designada Vice-Líder do CIDADANIA (Of. nº 012/2021 - GLCID)
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79. Em 15.02.2022, a Senadora Eliziane Gama foi designada Líder da Bancada Feminina no Senado Federal (Of. nº 15/2022-GSSTEBET)
80. Em 22.02.2022, a Senadora Nilda Gondim foi designada Vice-Líder da Bancada Feminina no Senado Federal (Of. nº 02/2022)
81. Em 08.03.2022, o Senador Nelsinho Trad foi designado Líder do Bloco Parlamentar PSD/Republicanos (Of. 99/2022-GSNTRAD).
82. Em 15.03.2022, o Senador Paulo Rocha foi reconduzido Líder do PT (Of. 06/2022-GLDPT)
83. Em 15.03.2022, o Senador Rogério Carvalho foi reconduzido a vice-líder do PT (Of. nº 6/2022-GLDPT)
84. Em 15.03.2022, a Senadora Zenaide Maia foi reconduzida a Líder do Bloco Resistência Democrática (Of. 03/2022-BLPRD).
85. Em 16.03.2022, o Senador Jean Paul Prates foi reconduzido a Líder da Minoria (Of. 01/2022-GLDMIN)
86. Em 23.03.2022, a Senadora Eliziane Gama foi designada Líder do CIDADANIA (Of. nº 7/2022 - GLCID)
87. Em 05.04.2022, a Senadora Mailza Gomes foi designada Líder do Partido Progressista (Of. 013/2022-GSENOG).
88. Em 06.04.2022, a Senadora Soraya Thronicke foi designada Líder do Partido Social Liberal - PSL (Of. 286/2022 - GSSTHRON).
89. Em 12.04.2022, o Senador Davi Alcolumbre foi designado Líder do Partido União Brasil (Of. 02/2022-GLUNIAO).
90. Em 12.04.2022, o Senador Dário Berger foi designado Líder do Partido Socialista Brasileiro - PSB (Of. 002/2022-GSDB).
91. Em 13.04.2022, o Senador Luiz Carlos do Carmo foi designado Líder do Partido Social Cristão - PSC (Of. 050/2022 - GSLCARM).
92. Em 20.04.2022, o Senador Luiz Carlos do Carmo foi designado Líder do Bloco Parlamentar União Cristã (Of. nº 09/2022 - GLUNIAO).
93. Em 09.05.2022, a Senadora Soraya Thronicke foi designada Vice-Líder do União Brasil (Of. 19/2022 - GLUNIAO).
94. Em 01.06.2022, o Senador Wellington Fagundes foi designado líder do Bloco Parlamentar Vanguarda (Ofício 001/2022).
95. Em 01.06.2022, o Senador Roberto Rocha foi designado Líder do Partido Trabalhista Brasileiro - PTB (Of. 35/2022-PTB).
96. Em 02/06/2022, o Senador Renan Calheiros foi destituído da função de líder da Maioria no Senado Federal pelo motivo de "Licença com convocação 
de suplente (superior a 120 dias)".
97. Em 07.06.2022, o Senador Carlos Portinho foi designado Líder do Governo.
98. Em 10.06.2022, o Senador Flávio Bolsonaro foi designado líder do Partido Liberal (Of. 37/2022-GLPL)
99. Em 10.06.2022, o Senador Carlos Viana foi designado primeiro vice-líder do Partido Liberal (Of. 37/2022-GLPL)
100. Em 10.06.2022, o Senador Marcos Rogério foi designado segundo vice-líder do Partido Liberal (Of. 37/2022-GLPL)
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COMISSÕES TEMPORÁRIAS

1) COMISSÃO TEMPORÁRIA EXTERNA PARA INVESTIGAR, "IN LOCO", AS CAUSAS 
DO AUMENTO DA CRIMINALIDADE E DE ATENTADOS NA REGIÃO NORTE.

Finalidade: Investigar, "in loco", no prazo de 60 (sessenta) dias, as causas do aumento da criminalidade e 
de atentados contra povos indígenas, quilombolas e ribeirinhos e jornalistas na região Norte e em outros 
estados, assim como fiscalizar as providências adotadas diante do desaparecimento do indigenista 
Bruno Araújo e do jornalista Dom Phillips.  

RQS nº 474, de 2022

Número de membros: 9

PRESIDENTE:   Senador Randolfe Rodrigues (REDE-AP)   (4)

VICE-PRESIDENTE:   Senador Fabiano Contarato (PT-ES)   (4)

RELATOR:   Senador Nelsinho Trad (PSD-MS)   (4)

Instalação: 20/06/2022
Prazo final: 31/08/2022

MEMBROS
Senadora Eliziane Gama   (CIDADANIA-MA)    (2)

Senador Eduardo Velloso   (UNIÃO-AC)    (2)

Senador Fabiano Contarato   (PT-ES)    (2)

Senador Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)    (1)

Senador Nelsinho Trad   (PSD-MS)    (1)

Senador Telmário Mota   (PROS-RR)    (1)

Senador Humberto Costa   (PT-PE)    (3)

Senadora Leila Barros   (PDT-DF)    (3)

Senador Chico Rodrigues   (UNIÃO-RR)    (5)

 
Notas:
1. Em 15.06.2022, os Senadores Randolfe Rodrigues, Nelsinho Trad e Telmário Mota foram indicados como membros titulares, pela CMA, para 
compor a Comissão (Of. 143/2022-CMA)
2. Em 15.06.2022, os Senadores Eliziane Gama, Eduardo Velloso e Fabiano Contarato foram indicados como membros titulares, pela CCJ, para 
compor a Comissão (Of. 2/2022-SACCJ)
3. Em 15.06.2022, os Senadores Humberto Costa e Leila Barros foram indicados como membros titulares, pela CDH, para compor a Comissão (Of. 
60/2022-CDH)
4. Em 20.06.2022, a Comissão reunida elegeu os Senadores Randolfe Rodrigues e Fabiano Contarato a Presidente e Vice-Presidente, 
respectivamente, deste colegiado, e designou como Relator o Senador Nelsinho Trad (Of. 001/2022-CTENORTE).
5. Em 20.06.2022, o Senador Chico Rodrigues foi indicado como membro titular, pela CDH, para compor a Comissão (Of. 61/2022-CDH)
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2) COMISSÃO TEMPORÁRIA EXTERNA PARA AVERIGUAR 
AS CAUSAS E EFEITOS DA CRISE HIDROENERGÉTICA.

Finalidade: Averiguar as causas e efeitos da crise hidroenergética que assola o País, acompanhar a 
atuação da Câmara de Regras Excepcionais para Gestão Hidroenergética (CREG), criada pela Medida 
Provisória nº 1.055, de 28 de junho de 2021, e propor soluções que garantam a segurança energética 
e a modicidade tarifária do Sistema Elétrico Brasileiro (SEB).  

RQS 1.749, de 2021

Número de membros: 11  titulares e 11 suplentes

PRESIDENTE:   Senador Jean Paul Prates (PT-RN)   (15)

VICE-PRESIDENTE:   Senador Veneziano Vital do Rêgo (MDB-PB)   (15)

RELATOR:   VAGO    (15,16,17)

Instalação: 28/10/2021
Prazo final: 06/06/2022

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (MDB, PP)

Senador  Eduardo Gomes   (PL-TO)    (10,11,12)

Senador  Veneziano Vital do Rêgo   (MDB-PB)    (10,11,12)

Senador  Elmano Férrer   (PP-PI)    (14)

 1.  Senador  Carlos Viana   (PL-MG)    (10,11,12,18)

 2.  Senador  Fernando Bezerra Coelho   (MDB-PE)    (12)

 3.  Senadora  Daniella Ribeiro   (PSD-PB)    (13)

Bloco Parlamentar Juntos pelo Brasil (PODEMOS, PSDB)
Senadora  Soraya Thronicke   (UNIÃO-MS)    (9)

  VAGO     (8,16,17)

 1.  Senador  Eduardo Girão   (PODEMOS-CE)    (9)

 2.      

Bloco Parlamentar PSD/Republicanos (PSD, REPUBLICANOS)
Senador  Lucas Barreto   (PSD-AP)    (2,4)

Senador  Angelo Coronel   (PSD-BA)    (2)

 1.  Senador  Carlos Fávaro   (PSD-MT)    (2,20)

 2.         (2,4)

Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, PTB)
Senador  Carlos Portinho   (PL-RJ)    (5)

Senador  Marcos Rogério   (PL-RO)    (6)

 1.  Senador  Jayme Campos   (UNIÃO-MT)    (1,19)

 2.      

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PT, PROS, PSB, REDE)
Senador  Jean Paul Prates   (PT-RN)    (3)  1.  Senador  Jaques Wagner   (PT-BA)    (3)

PDT (PDT)
Senador  Acir Gurgacz     (7)  1.      

  
Notas:
1. Em 16.09.2021, o Senador Jayme Campos foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. 
22/2021-GLDEM)
2. Em 16.09.2021, os Senadores Carlos Viana e Angelo Coronel foram designados membros titulares e os Senadores Carlos Fávaro e Nelsinho Trad, 
membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. 78/2021-GLPSD)
3. Em 16.09.2021, o Senador Jean Paul Prates foi designado membro titular e o Senador Jaques Wagner, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. 32/2021-BLPRD)
4. Em 16.09.2021, o Senador Lucas Barreto foi designado membro titular, em substituição ao Senador Carlos Viana, que passar a substituir o Senador 
Nelsinho Trad, como suplente, pelo PSD, para compor a comissão (Of. 81/2021-GLPSD)
5. Em 16.09.2021, o Senador Carlos Portinho foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. 
38/2021-BLVANG)
6. Em 16.09.2021, o Senador Marcos Rogério foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. 
20/2021-GLDEM)
7. Em 16.09.2021, o Senador Acir Gurgacz foi designado membro titular, pelo PDT, para compor a comissão (Of. 11/2021-GLPDT)
8. Em 16.09.2021, o Senador José Aníbal foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. 
61/2021-GLPSDB)
9. Em 17.09.2021, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro titular e o Senador Eduardo Girão, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. 22/2021-BLPPP)
10. Em 21.09.2021, os Senadores Eduardo Braga e Veneziano Vital do Rêgo foram designados membros titulares e o Senador Giordano, membro 
suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 73/2021-GLMDB)
11. Em 22.09.2021, os Senadores Eduardo Braga e Veneziano Vital do Rêgo foram designados membros titulares, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo 
Brasil, e o Senador Giordano deixa de compor a comissão como membro suplente (Of. 75/2021-GLMDB).
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12. Em 22.09.2021, os Senadores Eduardo Gomes e Veneziano Vital do Rêgo foram designados membros titulares e os Senadores Eduardo Braga e 
Fernando Bezerra Coelho, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 76/2021-GLMDB)
13. Em 30.09.2021, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão 
(Of. 45/2021-GLDPP)
14. Em 21.10.2021, o Senador Elmano Férrer foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 
46/2021-GLDPP)
15. Em 28.10.2021, a Comissão reunida elegeu o Senador Jean Paul Prates e o Senador Veneziano Vital do Rêgo, o Presidente e o Vice-Presidente, 
respectivamente, deste colegiado, e designou como Relator o Senador José Aníbal (Of. 001/2021-CTECRHE).
16. Vago em 01.02.2022, em razão do retorno do titular.
17. Vago em 01.02.2022, em razão do retorno do titular.
18. Em 10.02.2022, o Senador Carlos Viana foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, em substituição ao Senador 
Eduardo Braga, para compor a comissão (Of. 10/2022-GLMDB)
19. Em 06.04.2022, o Senador Jayme Campos licenciou-se até 30.07.2022.
20. Em 07.06.2022, o Senador Carlos Fávaro licenciou-se até 06.10.2022.
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3) COMISSÃO DE JURISTAS RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DE 
ANTEPROJETO DE LEI PARA ATUALIZAÇÃO DA LEI Nº 1.079, DE 1950

Finalidade: Elaborar anteprojeto de lei para atualização da Lei nº 1.079, de 10 de abril de 1950, que 
define os crimes de responsabilidade e regula o respectivo processo de julgamento.  

(Ato do Presidente nº 3, de 2022)

Número de membros: 12

PRESIDENTE:   Ricardo Lewandowski 
RELATORA:   Fabiane Pereira de Oliveira 

Instalação: 11/03/2022
Prazo final: 19/09/2022

MEMBROS
  Ricardo Lewandowski 
  Fabiane Pereira de Oliveira 
  Rogério Schietti Machado Cruz 
  Antonio Augusto Anastasia 
  Heleno Taveira Torres 
  Marcus Vinicius Furtado Coêlho 
  Luiz Fernando Bandeira de Mello Filho 
  Fabiano Augusto Martins Silveira 
  Maurício de Oliveira Campos Júnior 
  Carlos Eduardo Frazão do Amaral 
  Gregório Assagra de Almeida 
  Pierpaolo Cruz Bottini 

 
Secretário(a): Lenita Cunha e Silva | Secretárias-Adjuntas: Camila Moraes Bittar e Renata Felix Perez

Telefone(s): 61 3303 3510 | 3508
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4) COMISSÃO TEMPORÁRIA INTERNA SOBRE A 
IMPLANTAÇÃO DA TECNOLOGIA 5G NO BRASIL.

Finalidade: Realizar, no prazo de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, estudo sobre as melhores 
práticas para implantação da tecnologia 5G no Brasil.  

RQS n. 2.883, de 2020

Número de membros: 6  titulares e 6 suplentes

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (MDB, PP)

   
Senadora  Daniella Ribeiro   (PSD-PB)    (2)

 1.      
 2.  Senadora  Eliane Nogueira   (PP-PI)    (2,7,8,9)

Bloco Parlamentar Juntos pelo Brasil (PODEMOS, PSDB)
  VAGO     (5,6)  1.      

Bloco Parlamentar PSD/Republicanos (PSD, REPUBLICANOS)
Senador  Vanderlan Cardoso   (PSD-GO)    (3)  1.  Senador  Irajá   (PSD-TO)    (3)

Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, PTB)
Senador  Zequinha Marinho   (PL-PA)    (4)  1.      

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PT, PROS, PSB, REDE)   (1)

    1.      

PDT (PDT)   (1)

    1.      

  
Notas:
1. Vaga compartilhada.
2. Em 18.02.2021, a Senadora Daniella Ribeiro e o Senador Luis Carlos Heinze foram designados membros titular e suplente, respectivamente, pelo 
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a Comissão (Of. 11/2021-GLDPP).  (DSF de 19/02/2021, p. 11)
3. Em 19.02.2021, os Senadores Vanderlan Cardoso e Irajá foram designados membros titular e suplente, respectivamente, pelo PSD, para compor a 
Comissão (Of. 31/2021-GLPSD).  (DSF de 20/02/2021, p. 36)
4. Em 23.02.2021, o Senador Zequinha Marinho foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 
08/2021-BLVANG).  (DSF de 24/02/2021, p. 380)
5. Em 01.03.2021, o Senador Major Olímpio foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a Comissão 
(Of. 05/2021).  (DSF de 02/03/2021, p. 6)
6. Vago em 19.03.2021, em razão do falecimento do Senador Major Olímpio.
7. Em 09.06.2021, o Senador Ciro Nogueira foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Luis Carlos Heinze, pelo Bloco Parlamentar 
Unidos pelo Brasil, para compor a Comissão (Of. 23/2021-GLDPP).  (DSF de 10/06/2021, p. 155)
8. Em 28.07.2021, o Senador Ciro Nogueira foi nomeado Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República (DOU 28/07/2021, Seção 
2, p. 1).
9. Em 09.08.2021, a Senadora Eliane Nogueira foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Ciro Nogueira, pelo Bloco Parlamentar 
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 36/2021-GLDPP)  (DSF de 10/08/2021, p. 57)
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5) COMISSÃO DE JURISTAS RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO 
DE ANTEPROJETOS DE PROPOSIÇÕES LEGISLATIVAS QUE 

MODERNIZEM O PROCESSO ADMINISTRATIVO E TRIBUTÁRIO.
Finalidade: Institui Comissão de Juristas responsável pela elaboração de anteprojetos de proposições 
legislativas que dinamizem, unifiquem e modernizem o processo administrativo e tributário nacional.  

ATO CONJUNTO DOS PRESIDENTES DO SENADO FEDERAL 
E DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL Nº 1, DE 2022

PRESIDENTE:   Regina Helena Costa 
Relator para o tema Processo Administrativo:   Valter Shuenquener de Araújo 

Relator para o tema Processo Tributário:   Marcus Lívio Gomes 
Instalação: 17/03/2022
Prazo final: 26/09/2022

MEMBROS
  Regina Helena Costa 
  Valter Shuenquener de Araújo 
  Marcus Lívio Gomes 
  Bruno Dantas Nascimento 
  Júlio Cesar Vieira Gomes 
  Gustavo Binenbojm 
  Andre Jacques Luciano Uchôa Costa 
  Adriana Gomes Rego 
  Valter de Souza Lobato 
  Alexandre Aroeira Salles 
  Aristoteles de Queiroz Camara 
  Patricia Ferreira Baptista 
  Flávio Amaral Garcia 
  Caio César Farias Leôncio 
  Maurício Zockun 
  Leonel Pereira Pittzer 
  Ricardo Soriano de Alencar 
  Josiane Ribeiro Minardi 
  Edvaldo Pereira de Brito 
  Luiz Gustavo Antônio Silva Bichara 

 
Secretário(a): Erika Leal Mello | Secretários Adjuntos: Anderson Antunes Azevedo e Lenita Cunha e Silva

Telefone(s): 61 3303 4638
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SUBCOMISSÃO DO PROCESSO TRIBUTÁRIO
Finalidade: Institui subcomissão para condução e sistematização dos trabalhos de elaboração de 
anteprojetos de proposições legislativas que dinamizem, unifiquem e modernizem o processo 
tributário.  

Ofício nº 36/2022 - CJADMTR

Número de membros: 12

RELATOR:   Marcus Lívio Gomes 
MEMBROS

  Marcus Lívio Gomes 
  Bruno Dantas Nascimento 
  Júlio Cesar Vieira Gomes 
  Ricardo Soriano de Alencar 
  Adriana Gomes Rego 
  Valter de Souza Lobato 
  Aristóteles de Queiroz Camara 
  Caio César Farias Leôncio 
  Leonel Pereira Pittzer 
  Josiane Ribeiro Minardi 
  Edvaldo Pereira de Brito 
  Luiz Gustavo Antônio Silva Bichara 
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SUBCOMISSÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO
Finalidade: Institui subcomissão para condução e sistematização dos trabalhos de elaboração de 
anteprojetos de proposições legislativas que dinamizem, unifiquem e modernizem o processo 
administrativo.  

Ofício nº 36/2022 - CJADMTR

Número de membros: 7

RELATOR:   Dr. Valter Shuenquener 
MEMBROS

  Dr. Valter Shuenquener 
  Gustavo Binenbojm 
  Patrícia Baptista 
  Maurício Zockun 
  Flávio Amaral Garcia 
  Alexandre Aroeira Salles 
  André Jacques Luciano Uchôa Costa 
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6) COMISSÃO TEMPORÁRIA EXTERNA PARA ACOMPANHAR AS AÇÕES 
DE ENFRENTAMENTO ÀS MANCHAS DE ÓLEO NO LITORAL BRASILEIRO.

Finalidade: Acompanhar, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, as ações de enfrentamento às manchas 
de óleo no litoral brasileiro e seus desdobramentos. Prazo de funcionamento suspenso desde 20 de 
março de 2020, conforme resposta a questão de ordem proferida na sessão de 22 de abril de 2020.  

RQS nº 959, de 2019

Número de membros: 9

PRESIDENTE:   Senador Fabiano Contarato (PT-ES)   (3)

RELATOR:   Senador Jean Paul Prates (PT-RN)   (3)

Início da suspensão de prazo: 20/03/2020
Instalação: 05/11/2019
Prazo final: 10/06/2020

MEMBROS
Senador Fabiano Contarato   (PT-ES)    (1)

Senador Jean Paul Prates   (PT-RN)    (1)

Senador Humberto Costa   (PT-PE)    (1)

Senador Styvenson Valentim   (PODEMOS-RN)    (1)

Senador Jaques Wagner   (PT-BA)    (1)

Senador Fernando Bezerra Coelho   (MDB-PE)    (1)

Senador Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)    (1)

Senador Rodrigo Cunha   (UNIÃO-AL)    (1,6)

Senador Diego Tavares   (PP-PB)    (2,4,5)

 
Notas:
1. Em 22.10.2019, os Senadores Fabiano Contarato, Jean Paul Prates, Humberto Costa, Styvenson Valentim, Jaques Wagner, Fernando Bezerra 
Coelho, Randolfe Rodrigues e Rodrigo Cunha foram designados membros titulares, para compor a comissão (RQS nº959/2019-CTEOLEO).
2. Em 29.10.2019, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro titular, para compor a comissão, conforme aprovação do Requerimento nº 977, 
de 2019.
3. Em 05.11.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Fabiano Contarato e o Senador Jean Paul Prates, o Presidente e o Relator, respectivamente, 
deste colegiado (Memo. 001/2019-CTEOLEO).
4. Em 23.09.2020, a Senadora Daniella Ribeiro licenciou-se, nos termos do artigo 43, II, do RISF, até 21.01.2021.
5. Em 28.09.2020, o Senador Diego Tavares foi designado membro titular em substituição à Senadora Daniella Ribeiro, pelo Bloco Parlamentar Unidos 
pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 42/2020-GLDPP).
6. Em 24.05.2022, o Senador Rodrigo Cunha licenciou-se até 22.09.2022.

Secretário(a): Reinilson Prado
Telefone(s): (61) 3303-3492
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7) COMISSÃO TEMPORÁRIA PARA REFORMA 
DO CÓDIGO COMERCIAL (ART. 374-RISF) - 2019

Finalidade: Examinar o Projeto de Lei do Senado nº 487, de 2013, que reforma o Código Comercial. 
Prazo de funcionamento suspenso desde 20 de março de 2020, conforme resposta a questão de ordem 
proferida na sessão de 22 de abril de 2020.  

Ato do Presidente nº 21, de 2019

Número de membros: 9

PRESIDENTE:   Senador Angelo Coronel (PSD-BA)
RELATORA:   Senadora Soraya Thronicke (UNIÃO-MS)

Relatórios Parciais - prazo final: 06/11/2019
Instalação: 25/09/2019

Apresentação de Emendas - prazo final: 23/10/2019
Apresentação de Emendas - prazo final duplicado: 26/11/2019

Relatórios Parciais - prazo final duplicado: 10/12/2019
Relatório do Relator-Geral - prazo final: 13/11/2019

Relatório do Relator-Geral - prazo final duplicado: 17/12/2019
Parecer Final da Comissão - prazo final: 21/11/2019

Parecer Final da Comissão - prazo final duplicado: 21/12/2019
MEMBROS

Senador Angelo Coronel   (PSD-BA)
Senadora Soraya Thronicke   (UNIÃO-MS)
Senador Eduardo Gomes   (PL-TO)
Senador Vanderlan Cardoso   (PSD-GO)
  VAGO     (1)

Senador Acir Gurgacz   (PDT-RO)
Senador Telmário Mota   (PROS-RR)
Senador Wellington Fagundes   (PL-MT)
Senador Oriovisto Guimarães   (PODEMOS-PR)

 
Notas:
1. Vago, em virtude da renúncia do Senador Antonio Anastasia em 02.02.2022.

Secretário(a): Donaldo Portela
Telefone(s): 3303-3511
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8) COMISSÃO TEMPORÁRIA EXTERNA PARA ACOMPANHAR OS 
MEMBROS DA IGREJA UNIVERSAL DO REINO DE DEUS EM ANGOLA

Finalidade: Constituir, no prazo de 30 (trinta) dias, uma comissão de parlamentares para verificar 
perseguição religiosa sofrida por pastores e bispos da Igreja Universal do Reino de Deus, em Angola.  

RQS 1381, de 2020

Número de membros: 4  titulares e 4 suplentes

TITULARES SUPLENTES
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9) COMISSÃO TEMPORÁRIA EXTERNA PARA VERIFICAR, "IN LOCO", A 
SITUAÇÃO DA TRAVESSIA DE FERRY BOAT, NO ESTADO DO MARANHÃO

Finalidade: Verificar, "in loco", no prazo de 120 (cento e vinte) dias, a situação da travessia de ferry boat 
que conecta a região ocidental do Estado do Maranhão à ilha de São Luís.  

RQS nº 442, de 2022

Número de membros: 3  titulares e 3 suplentes

TITULARES SUPLENTES
   
   
   

 1.      
 2.      
 3.      
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10) COMISSÃO DE JURISTAS RESPONSÁVEL POR SUBSIDIAR ELABORAÇÃO 
DE SUBSTITUTIVO SOBRE INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL NO BRASIL

Finalidade: Subsidiar a elaboração de minuta de substitutivo para instruir a apreciação dos Projetos 
de Lei nºs 5.051, de 2019, 21, de 2020, e 872, de 2021, que têm como objetivo estabelecer princípios, 
regras, diretrizes e fundamentos para regular o desenvolvimento e a aplicação da inteligência artificial 
no Brasil.  

(Ato do Presidente nº 4, de 2022)

Número de membros: 18

PRESIDENTE:   Ricardo Villas Bôas Cueva 
RELATORA:   Laura Schertel Ferreira Mendes 

Aguardando instalação: 18/02/2022
Instalação: 30/03/2022
Prazo final: 09/08/2022

MEMBROS
  Ricardo Villas Bôas Cueva 
  Laura Schertel Ferreira Mendes 
  Ana de Oliveira Frazão 
  Bruno Ricardo Bioni 
  Danilo Cesar Maganhoto Doneda 
  Fabrício de Mota Alves 
  Miriam Wimmer 
  Wederson Advincula Siquiera 
  Claudia Lima Marques 
  Juliano Souza de Albuquerque Maranhão 
  Thiago Luís Santos Sombra 
  Georges Abboud 
  Frederico Quadros D'Almeida 
  Victor Marcel Pinheiro 
  Estela Aranha 
  Clara Iglesias Keller 
  Mariana Giorgetti Valente 
  Filipe Medon 

 
Secretário(a): Reinilson Prado dos Santos | Secretários Adjuntos: Renata Felix Perez e Donaldo Portela Rodrigues

Telefone(s): 61 3303 3492
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COMISSÕES PARLAMENTARES DE INQUÉRITO

1)CPI SOBRE A SITUAÇÃO DAS VÍTIMAS E FAMILIARES DO ACIDENTE DA CHAPECOENSE
Finalidade: Apurar, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a situação dos familiares das vítimas da queda 
do avião que transportava os jogadores, comissão técnica e diretoria da Associação Chapecoense de 
Futebol assim como os familiares dos jornalistas e convidados que perderam suas vidas e, também, 
investigar e identificar o motivo pelos quais os familiares ainda não terem recebido suas devidas 
indenizações.  

Requerimento nº 994, de 2019.

Número de membros: 11 titulares  e 7  suplentes

PRESIDENTE: Senador Jorginho Mello (PL-SC)   (8)

VICE-PRESIDENTE: Senador Dário Berger (PSB-SC)   (8)

RELATOR: Senador Izalci Lucas (PSDB-DF)   (8)

 
Leitura: 05/11/2019

Instalação: 11/12/2019
Prazo final: 12/04/2022

Prazo final prorrogado: 11/07/2022
TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (MDB, PP)
Senador Dário Berger   (PSB-SC)    (2)

Senador Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)    (2)

Senador Esperidião Amin   (PP-SC)    (5)

 1.  Senador Marcio Bittar   (UNIÃO-AC)    (2,17)

 
 

Bloco Parlamentar Juntos pelo Brasil (PODEMOS, PSDB)
Senador Izalci Lucas   (PSDB-DF)    (4)

Senador Jorge Kajuru   (PODEMOS-GO)    (7,10,13)

Senador Eduardo Girão   (PODEMOS-CE)    (16)

 1.      
 2.         (7,10)

 

Bloco Parlamentar PSD/Republicanos (PSD, REPUBLICANOS)
Senador Sérgio Petecão   (PSD-AC)    (1,9)  1.  Senador Nelsinho Trad   (PSD-MS)    (1)

Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, PTB)
Senador Jorginho Mello   (PL-SC)    (3,11,12)  1.  Senador Marcos Rogério   (PL-RO)    (11,15)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PT, PROS, PSB, REDE)
Senador Paulo Rocha   (PT-PA)    (14)  1.  Senadora Zenaide Maia   (PROS-RN)    (14)

PDT (PDT)
Senadora Leila Barros   (DF)    (6)

 VAGO     (6,13)

 1.      
  

  
Notas:
*. De acordo com o cálculo de proporcionalidade, há 1 vaga de titular neste colegiado a ser compartilhada pelo Bloco PSDB/PSL e o PODEMOS.
**. Em razão da fusão do Bloco Parlamentar PSDB/PSL com o Partido PODEMOS, o Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL passa a ter 3 vagas de 
titular e 2 vagas de suplente neste colegiado.
1. Em 09.12.2019, o Senador Otto Alencar foi designado membro titular e o Senador Nelsinho Trad, membro suplente, pelo PSD, para compor a 
comissão (Of. nº 169/2019-GLPSD).  (DSF de 10/12/2019, p. 93)
2. Em 09.12.2019, os Senadores Dário Berger e Mecias de Jesus foram designados membros titulares e o Senador Marcio Bittar, membro suplente, 
pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 239/2019-GLMDB).  (DSF de 10/12/2019, p. 93)
3. Em 09.12.2019, o Senador Jorginho Mello foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 
76/2019-BLVANG).  (DSF de 10/12/2019, p. 93)
4. Em 09.12.2019, o Senador Izalci Lucas foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº 121/2019-
GLPSDB).  (DSF de 10/12/2019, p. 93)
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5. Em 10.12.2019, o Senador Esperidião Amin foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 
nº 85/2019-GLDPP).
6. Em 10.12.2019, os Senadores Leila Barros e Jorge Kajuru foram designados membros titulares, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para 
compor a comissão (Memo. nº 149/2019-GLBSI).
7. Em 10.12.2019, o Senador Eduardo Girão foi designado membro titular e o Senador Marcos do Val, membro suplente, pelo PODEMOS, para 
compor a comissão (Of. nº 132/2019-GLPODEMOS).
8. Em 11.12.2019, a Comissão reunida elegeu os Senadores Jorginho Mello, Dário Berger e Izalci Lucas, o Presidente, o Vice-Presidente e o Relator, 
respectivamente, deste colegiado (Memo. 001/2019-CPICHAPE).
9. Em 27.04.2021, o Senador Sérgio Petecão foi designado membro titular, pelo PSD, em substituição ao Senador Otto Alencar, para compor a 
comissão (Of. nº 50/2021-GLPSD).  (DSF de 28/04/2021, p. 256)
10. Em 27.04.2021, o Senador Eduardo Girão, membro titular, e o Senador Marcos do Val, membro suplente, deixaram de compor a comissão, pelo 
PODEMOS (Of. 037/2021-GLPODEMOS).  (DSF de 28/04/2021, p. 256)
11. Em 29.04.2021, o Senador Jorginho Mello foi designado membro suplente, deixando de atuar como titular pelo Bloco Parlamentar Vanguarda e 
também como Presidente da comissão (Of. nº 30/2021-BLVANG).
12. Em 27.10.2021, o Senador Jorginho Mello foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 
45/2021-BLVANG).
13. Em 10.11.2021, o Senador Jorge Kajuru passa a compor a comissão, como membro titular, pelo Podemos (Memo. nº 58/2021-GLPODEMOS).
14. Em 18.11.2021, o Senador Paulo Rocha foi designado membro titular e a Senadora Zenaide Maia, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 36/2021-BLPRD).
15. Em 02.12.2021, o Senador Marcos Rogério foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 
34/2021-GLDEM).
16. Em 17.02.2022, o Senador Eduardo Girão foi designado membro titular, pelo Podemos, para compor a comissão (Of. nº 7/2022-GLPODEMOS).
17. Em 31.05.2022, o Senador Márcio Bittar licenciou-se até 29.09.2022.

Secretário(a): Anderson Antunes de Azevedo | Secretária Adjunta: Erika Leal Mello
Telefone(s): (61) 3303-1176
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2)CPI DAS QUEIMADAS E DESMATAMENTO NA AMAZÔNIA LEGAL
Finalidade: Apurar, no prazo de 120 (cento e vinte) dias, as causas da ampliação dos índices de 
desmatamento e de queimadas na Amazônia Legal, entre outros.  

Requerimento nº 1.006, de 2019.

Número de membros: 11 titulares  e 7  suplentes

 
Leitura: 06/11/2019

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (MDB, PP)

   
   
   

 1.      
  
  

Bloco Parlamentar Juntos pelo Brasil (PODEMOS, PSDB)
    1.      

Bloco Parlamentar PSD/Republicanos (PSD, REPUBLICANOS)
    1.      

Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, PTB)
    1.      

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PT, PROS, PSB, REDE)
    1.      

PDT (PDT)
   
   

 1.      
  

  
Notas:
*. De acordo com o cálculo de proporcionalidade, há 1 vaga de titular neste colegiado a ser compartilhada pelo Bloco PSDB/PSL e o PODEMOS.
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3)CPI DO DESMATAMENTO NA AMAZÔNIA LEGAL
Finalidade: Investigar, no prazo de 120 (cento e vinte) dias, as causas de ampliação dos índices do 
desmatamento na Amazônia Legal no período entre 1º de janeiro de 2018 e 27 de agosto de 2019, assim 
como o aumento dos índices de queimadas na Amazônia Legal.  

Requerimento nº 993, de 2019.

Número de membros: 11 titulares  e 7  suplentes

 
Leitura: 05/11/2019

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (MDB, PP)

   
   
   

 1.      
  
  

Bloco Parlamentar Juntos pelo Brasil (PODEMOS, PSDB)
    1.      

Bloco Parlamentar PSD/Republicanos (PSD, REPUBLICANOS)
    1.      

Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, PTB)
    1.      

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PT, PROS, PSB, REDE)
    1.      

PDT (PDT)
   
   

 1.      
  

  
Notas:
*. De acordo com o cálculo de proporcionalidade, há 1 vaga de titular neste colegiado a ser compartilhada pelo Bloco PSDB/PSL e o PODEMOS.
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COMISSÕES PERMANENTES E SUAS SUBCOMISSÕES

1) COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS  - CAE
Número de membros: 27 titulares  e 27 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Otto Alencar (PSD-BA)   (1,55)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Vanderlan Cardoso (PSD-GO)   (1,55)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil ( MDB, PP )

Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)    (8,54,57,72,90)

Senador  Renan Calheiros   (MDB-AL)    (8,54,57,72,90,93)

Senador  Fernando Bezerra Coelho   (MDB-PE)    (8,54,57,72,90)

Senador  Confúcio Moura   (MDB-RO)    (8,54,57,72,75,82,86,90)

Senador  Veneziano Vital do Rêgo   (MDB-PB)    (8,54,57,72,90)

Senador  Flávio Bolsonaro   (PL-RJ)    (4,57,59,72,90)

Senadora  Eliane Nogueira   (PP-PI)    (5,38,39,46,48,67,68)

Senadora  Kátia Abreu   (PP-TO)

 1.  Senador  Luiz Carlos do Carmo   (PSC-GO)    (8,18,54,57,72,90)

 2.  Senador  Jader Barbalho   (MDB-PA)    (8,18,54,57,72,90)

 3.  Senador  Eduardo Gomes   (PL-TO)    (8,42,44,54,65,72,90)

 4.  Senador  Carlos Viana   (PL-MG)    (8,72,90)

 5.  Senador  Rafael Tenório   (MDB-AL)    (9,41,45,86,94)

 6.  Senadora  Margareth Buzetti   (PP-MT)    (11,17,59,72,90,95)

 7.  Senador  Esperidião Amin   (PP-SC)    (10,59)

 8.      

Bloco Parlamentar Juntos pelo Brasil ( PODEMOS, PSDB )
Senador  José Serra   (PSDB-SP)    (12,51,69,70,83,87)

Senador  Flávio Arns   (PODEMOS-PR)    (12,51,53,73,74)

Senador  Tasso Jereissati   (PSDB-CE)    (12,51,79,88,89)

Senador  Lasier Martins   (PODEMOS-RS)    (7,30)

Senador  Oriovisto Guimarães   (PODEMOS-PR)    (7,26,29,50)

Senador  Giordano   (MDB-SP)    (14,32,34,63,64)

 1.  Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)    (7,31,36,51)

 2.  Senador  Alvaro Dias   (PODEMOS-PR)    (7,40)

 3.    VAGO     (7,50,53,71,74)

 4.  Senador  Luis Carlos Heinze   (PP-RS)    (13,34)

 5.  Senador  Roberto Rocha   (PTB-MA)    (16,51)

 6.    VAGO     (16)

Bloco Parlamentar PSD/Republicanos ( PSD, REPUBLICANOS )
Senador  Otto Alencar   (PSD-BA)    (2,49)

Senador  Omar Aziz   (PSD-AM)    (2,23,49)

Senador  Vanderlan Cardoso   (PSD-GO)    (2,49)

Senador  Irajá   (PSD-TO)    (61,78,80)

 1.  Senador  Angelo Coronel   (PSD-BA)    (2,24,49)

 2.  Senador  Alexandre Silveira   (PSD-MG)    (2,33,35,49,84,85)

 3.  Senador  Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)    (2,25,49,91)

 4.  Senador  Nelsinho Trad   (PSD-MS)    (61)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, PTB )
Senador  Fabio Garcia   (UNIÃO-MT)    (3,47,92)

Senador  Marcos Rogério   (PL-RO)    (3,27,28)

Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)    (3)

 1.  Senador  Carlos Portinho   (PL-RJ)    (15,43,60,81)

 2.  Senador  Zequinha Marinho   (PL-PA)    (3)

 3.  Senador  Jorginho Mello   (PL-SC)    (3)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PROS, PSB, REDE )
Senador  Jean Paul Prates   (PT-RN)    (6,52)

Senador  Fernando Collor   (PTB-AL)    (6,20,22,52)

Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)    (6,52)

 1.  Senador  Paulo Paim   (PT-RS)    (6,52)

 2.  Senador  Jaques Wagner   (PT-BA)    (6,52)

 3.  Senador  Telmário Mota   (PROS-RR)    (6,52)

PDT ( PDT )   (66)

Senador  Alessandro Vieira   (PSDB-SE)    (56)

Senador  Cid Gomes     (37,56)

Senadora  Eliziane Gama   (CIDADANIA-MA)    (56,58,76,77)

 1.    VAGO     (56,62)

 2.    VAGO     (56,58,77)

 3.  Senador  Acir Gurgacz     (19,21,56)

Notas:
1. Em 13.02.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Omar Aziz e o Senador Plínio Valério a Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, deste 
colegiado (Of. 2/2019-CAE).  (DSF de 14/02/2019, p. 76)
2. Em 13.02.2019, os Senadores Omar Aziz, Otto Alencar e Irajá foram designados membros titulares; e os Senadores Ângelo Coronel, Lucas Barreto e 
Arolde Oliveira, membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 19/2019-GLPSD).  (DSF de 14/02/2019, p. 90)
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3. Em 13.02.2019, os Senadores Rodrigo Pacheco, Marcos Rogério e Wellington Fagundes foram designados membros titulares; e os Senadores 
Zequinha Marinho e Jorginho Mello, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 4/2019).  (DSF de 
14/02/2019, p. 138)
4. Em 13.02.2019, o Senador Ciro Nogueira foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 
s/n/2019-GLDPP).  (DSF de 14/02/2019, p. 168)
5. Em 13.02.2019, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 
nº s/n/2019-GLDPP).  (DSF de 14/02/2019, p. 167)
6. Em 13.02.2019, os Senadores Jean Paul Prates, Fernando Collor e Rogério Carvalho foram designados membros titulares; e os Senadores Paulo 
Paim, Jaques Wagner e Telmário Mota, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 
6/2019-BLPRD).  (DSF de 14/02/2019, p. 97)
7. Em 13.02.2019, os Senadores Rose de Freitas e Capitão Styvenson foram designados membros titulares, e os Senadores Lasier Martins, Elmano 
Ferrer e Oriovisto Guimarães, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Memo. nº 4/2019-GABLID). 
 (DSF de 14/02/2019, p. 175)
8. Em 13.02.2019, os Senadores Eduardo Braga, Mecias de Jesus, Fernando Bezerra Coelho, Confúcio Moura e Luiz do Carmo foram designados 
membros titulares; e os Senadores Jader Barbalho, Simone Tebet, Dário Berger e Marcelo Castro, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos 
pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 06/2019-GLMDB).  (DSF de 14/02/2019, p. 117)
9. Em 13.02.2019, o Senador Márcio Bittar foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 
nº 06-A/2019-GLMDB).  (DSF de 14/02/2019, p. 118)
10. Em 13.02.2019, o Senador Vanderlan Cardoso foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a 
comissão (Of. nº s/n/2019-GLDPP).  (DSF de 14/02/2019, p. 166)
11. Em 13.02.2019, o Senador Luis Carlos Heinze foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão 
(Of. nº s/n/2019-GLDPP).  (DSF de 14/02/2019, p. 169)
12. Em 13.02.2019, os Senadores José Serra, Plínio Valério e Tasso Jereissati foram designados membros titulares, pelo Bloco Parlamentar PSDB/
PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 09/2019-GLPSDB).  (DSF de 14/02/2019, p. 143)
13. Em 14.02.2019, o Senador Major Olimpio foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. 
nº 07/2019-GLIDPSL).  (DSF de 15/02/2019, p. 72)
14. Em 14.02.2019, o Senador Flávio Bolsonaro foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. 
nº 10/2019-GLIDPSL).  (DSF de 15/02/2019, p. 74)
15. Em 14.02.2019, o Senador Chico Rodrigues foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 
10/2019).  (DSF de 15/02/2019, p. 77)
16. Em 19.02.2019, os Senadores Roberto Rocha e Izalci Lucas foram designados membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para 
compor a comissão (Of. nº 26/2019-GLPSDB).  (DSF de 20/02/2019, p. 96)
17. Em 21.02.2019, o Senador Esperidião Amin Luis foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, em substituição ao 
Senador Luis Carlos Heinze, para compor a comissão (Of. nº 03/2019-BPUB).  (DSF de 22/02/2019, p. 50)
18. Em 26.02.2019, os Senadores Renan Calheiros e Jader Barbalho foram designados membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, 
em substituição à indicação anteriormente encaminhada, para compor a comissão (Of. nº 37/2019-GLMDB).  (DSF de 27/02/2019, p. 64)
19. Em 02.04.2019, o Senador Marcos do Val foi designado membro suplente, em substituição a Senadora Eliziane Gama, pelo Bloco Parlamentar 
Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 68/2019-GLBSI).  (DSF de 03/04/2019, p. 119)
20. Em 09.04.2019, a Senadora Renilde Bulhões foi designada membro titular, em substituição ao Senador Fernando Collor, pelo Bloco Parlamentar 
da Resistência Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 43/2019-BLPRD).  (DSF de 10/04/2019, p. 118)
21. Em 27.05.2019,a Senadora Eliziane Gama foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Marcos do Val, pelo Bloco Parlamentar 
Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 85/2019-GLBSI).  (DSF de 28/05/2019, p. 60)
22. Em 06.08.2019, o Senador Fernando Collor foi designado membro titular, em substituição à Senadora Renilde Bulhões, pelo Bloco Parlamentar da 
Resistência Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 67/2019-BLPRD).  (DSF de 07/08/2019, p. 101)
23. Em 21.08.2019, o Senador Carlos Viana foi designado membro titular em substituição ao Senador Otto Alencar, pelo PSD, para compor a 
comissão (Of. nº 127/2019-GLPSD).  (DSF de 22/08/2019, p. 109)
24. Em 21.08.2019, o Senador Otto Alencar foi designado membro suplente em substituição ao Senador Ângelo Coronel, pelo PSD, para compor a 
comissão (Of. nº 129/2019-GLPSD).  (DSF de 22/08/2019, p. 111)
25. Em 03.09.2019, o Senador Ângelo Coronel foi designado membro suplente em substituição ao Senador Arolde de Oliveira, pelo PSD, para compor 
a comissão (Of. nº 131/2019-GLPSD).  (DSF de 04/09/2019, p. 120)
26. Em 03.09.2019, o Senador Alvaro Dias foi designado membro titular, pelo PODEMOS, na comissão, em substituição ao Senador Styvenson 
Valentim (Of. 99/2019-GLPODE).  (DSF de 04/09/2019, p. 124)
27. Em 03.09.2019, o Senador Jayme Campos foi designado membro titular, em substituição ao Senador Marcos Rogério, pelo Bloco Parlamentar 
Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 61/2019-BLVANG).  (DSF de 04/09/2019, p. 117)
28. Em 09.09.2019, o Senador Marcos Rogério foi designado membro titular, em substituição ao Senador Jayme Campos, pelo Bloco Parlamentar 
Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 62/2019-BLVANG).  (DSF de 10/09/2019, p. 62)
29. Em 01.10.2019, o Senador Reguffe foi designado membro titular, em substituição ao Senador Alvaro Dias, pelo PODEMOS, para compor a 
comissão (Of. nº 111/2019-GLPODE).  (DSF de 02/10/2019, p. 186)
30. Em 25.11.2019, o Senador Lasier Martins foi designado membro titular, em substituição à Senadora Rose de Freitas, pelo PODEMOS, para compor 
a comissão (Of. nº 120/2019-GLPODE).
31. Em 27.11.2019, o Senador Luiz Pastore foi designado membro suplente, pelo PODEMOS, para compor a comissão (Of. nº 121/2019-
GLPODEMOS).
32. Em 04.12.2019, o Senador Flávio Bolsonaro deixou de compor a comissão pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL(Of. nº 110/2019-GLIDPSL).
33. Em 05.02.2020, o Senador Paulo Albuquerque foi designado membro suplente, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 013/2020-GLPSD).  (DSF 
de 06/02/2020, p. 108)
34. Em 06.02.2020, o Senador Major Olimpio deixa de atuar como suplente e passa a membro titular, e o Senador Luis Carlos Heinze foi designado 
membro suplente, em vaga cedida pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão (Memo nº 6/2020-GLIDPSL).  (DSF de 07/02/2020, p. 46)
35. Em 20.04.2020, o Senador Lucas Barreto foi designado membro suplente, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 051/2020-GLPSD).  (DSF de 
23/04/2020, p. 126)
36. Em 25.03.2020, vago, em função do retorno do titular.
37. Em 23.09.2020, o Senador Veneziano Vital do Rêgo licenciou-se, nos termos do artigo 43, II, do RISF, até 21.01.2021.
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38. Em 23.09.2020, a Senadora Daniella Ribeiro licenciou-se, nos termos do artigo 43, II, do RISF, até 21.01.2021.
39. Em 28.09.2020, o Senador Diego Tavares foi designado membro titular em substituição à Senadora Daniella Ribeiro, pelo Bloco Parlamentar 
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 42/2020-GLDPP).  (DSF de 29/09/2020, p. 6)
40. Em 30.09.2020, o Senador Alvaro Dias foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Elmano Férrer, pelo Podemos, para compor a 
comissão (Of. nº 38/2020-GLPODEMOS).  (DSF de 01/10/2020, p. 7)
41. Em 14.10.2020, o Senador José Maranhão foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Marcio Bittar, pelo Bloco Parlamentar 
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 29/2020-GLMDB).  (DSF de 15/10/2020, p. 7)
42. Em 16.10.2020, o Senador Ney Suassuna foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Dário Berger, no Bloco Parlamentar Unidos 
pelo Brasil, para compor a comissão em vaga cedida pelo MDB (Of. nº 32/2020-GLMDB).  (DSF de 17/10/2020, p. 7)
43. Em 20.10.2020, o Senador Chico Rodrigues licenciou-se, nos termos do artigo 43, II, do RISF, até 17.01.2021.
44. Em 22.10.2020, o Senador Dário Berger foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Ney Suassuna, pelo Bloco Parlamentar 
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão(Of. nº 34/2020-GLMDB).  (DSF de 23/10/2020, p. 6)
45. Em 22.10.2020, o Senador Marcio Bittar foi designado membro suplente, em substituição ao Senador José Maranhão, pelo Bloco Parlamentar 
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 36/2020-GLMDB).  (DSF de 23/10/2020, p. 7)
46. Em 1º.01.2021, o Senador Diego Tavares licenciou-se, nos termos do art. 39, II, do Regimento Interno do Senado Federal e do art. 56, I, da 
Constituição Federal. (Of. nº 01/2021-GSDTAVAR)
47. Em 01.02.2021, O Senador Rodrigo Pacheco deixa de compor a Comissão, em virtude de ter sido eleito Presidente do Senado Federal para o 
Biênio 2021/2022, nos termos do art. 77, § 1, do RISF.  (DSF de 27/02/2021, p. 66)
48. Em 10.02.2021, a Senadora Kátia Abreu foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 
9/2021-GLDPP).  (DSF de 11/02/2021, p. 265)
49. Em 11.02.2021, os Senadores Otto Alencar, Omar Aziz e Vanderlan Cardoso foram designados membros titulares; e os Senadores Angelo Coronel, 
Antonio Anastasia e Carlos Viana, membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 13/2021-GLPSD).  (DSF de 12/02/2021, p. 76)
50. Em 18.02.2021, o Senador Oriovisto Guimarães foi designado membro titular, deixando de atuar como suplente, em substituição ao Senador 
Reguffe, que passa a ser o suplente, pelo Podemos, para compor a comissão (Of. nº 8/2021-GLPODEMOS).  (DSF de 19/02/2021, p. 10)
51. Em 19.02.2021, os Senadores José Serra e Tasso Jereissati foram designados membros titulares; e os Senadores Plínio Valério e Roberto Rocha, 
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº 8/2021-GLPSDB).  (DSF de 20/02/2021, p. 22)
52. Em 19.02.2021, os Senadores Jean Paul Prates, Fernando Collor e Rogério Carvalho foram reconduzidos como membros titulares; e os Senadores 
Paulo Paim, Jaques Wagner e Telmário Mota, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. 
nº 4/2021-BLPRD).  (DSF de 20/02/2021, p. 7)
53. Em 19.02.2021, o Senador Reguffe foi designado membro titular, deixando de atuar como suplente, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL 
(Of. nº 8/2021-GLPODEMOS).  (DSF de 20/02/2021, p. 11)
54. Em 22.02.2021, os Senadores Eduardo Braga, Renan Calheiros, Fernando Bezerra Coelho, Confúcio Moura e Mecias de Jesus foram designados 
membros titulares, e os Senadores Veneziano Vital do Rêgo, Luiz do Carmo e Jader Barbalho membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo 
Brasil, para compor a comissão (Of. 20/2021-GLMDB).  (DSF de 23/02/2021, p. 20)
55. Em 23.02.2021, a Comissão reunida elegeu os Senadores Otto Alencar e Vanderlan Cardoso a Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, 
deste colegiado.  (DSF de 24/02/2021, p. 377)
56. Em 23.02.2021, os Senadores Alessandro Vieira, Cid Gomes e Eliziane Gama foram designados membros titulares; e os Senadores Jorge Kajuru, 
Leila Barros e Acir Gurgacz, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Of. nº 10/2021-BLSENIND). 
 (DSF de 24/02/2021, p. 361)
57. Em 23.02.2021, os Senadores Eduardo Braga, Renan Calheiros, Fernando Bezerra, Confúcio Moura, Veneziano Vital do Rêgo e Mecias de Jesus 
foram designados membros titulares; e os Senadores Luiz do Carmo e Jader Barbalho, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo 
Brasil, para compor a comissão (Of. 26/2021-GLMDB).  (DSF de 24/02/2021, p. 391)
58. Em 23.02.2021, a Senadora Leila Barros foi designada membro titular, em substituição à Senadora Eliziane Gama, que passa para a vaga de 
suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 23/2021-BLSENIND).  (DSF de 24/02/2021, p. 374)
59. Em 23.02.2021, o Senador Flávio Bolsonaro foi designado membro titular; e o Senador Mecias de Jesus, membro suplente, pelo Bloco 
Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 28/2021-GLMDB).  (DSF de 24/02/2021, p. 393)
60. Em 26.02.2021, o Senador Chico Rodrigues deixou de compor a comissão (Of. 20/2021-BLVANG).  (DSF de 27/02/2021, p. 66)
61. Em 26.02.2021, o Senador Irajá foi designado membro titular e o Senador Nelsinho Trad, membro suplente, pelo PSD, para compor a comissão 
(Of. nº 38/2021-GLPSD).  (DSF de 27/02/2021, p. 70)
62. Em 15.03.2021, o Senador Jorge Kajuru deixou de compor a comissão (Memo 37/2021-BLSENIND).  (DSF de 16/03/2021, p. 65)
63. Vago em 19.03.2021, em razão do falecimento do Senador Major Olímpio.
64. Em 13.04.2021, o Senador Giordano foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. 
15/2021-BLPPP).  (DSF de 14/04/2021, p. 211)
65. Em 06.05.2021, o Senador Eduardo Gomes foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão 
(Of. 59/2021-GLMDB).  (DSF de 07/05/2021, p. 116)
66. Em 16.07.2021, o Bloco Parlamentar Senado Independente deixou de alcançar o número mínimo necessário para a constituição de Bloco 
Parlamentar. Desta forma, a Liderança do referido Bloco foi extinta juntamente com o gabinete administrativo respectivo.
67. Em 28.07.2021, o Senador Ciro Nogueira foi nomeado Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República (DOU 28/07/2021, 
Seção 2, p. 1).
68. Em 09.08.2021, a Senadora Eliane Nogueira foi designada membro titular, em substituição ao Senador Ciro Nogueira, pelo Bloco Parlamentar 
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 36/2021-GLDPP)  (DSF de 10/08/2021, p. 57)
69. Em 10.08.2021, o Senador José Serra licenciou-se, nos termos do artigo 43, I, do RISF, até 10.12.2021.
70. Em 16.08.2021, o Senador José Aníbal foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, em substituição ao Senador 
José Serra, para compor a comissão (Of. nº 54/2021-GLPSDB).  (DSF de 17/08/2021, p. 56)
71. Em 23.08.2021, o Senador Flávio Arns foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão 
(Of. nº 51/2021-GLPODEMOS).  (DSF de 24/08/2021, p. 75)
72. Em 01.09.2021, os Senadores Eduardo Braga, Renan Calheiros, Fernando Bezerra Coelho, Confúcio Moura, Veneziano Vital do Rêgo e Flávio 
Bolsonaro, foram designados membros titulares, e os Senadores Márcio Bittar, Luiz do Carmo, Jader Barbalho, Eduardo Gomes e Mecias de Jesus, 
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 71/2021-GLMDB).  (DSF de 02/09/2021, p. 725)
73. Em 27.09.2021, o Senador Reguffe deixou de compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL (Of. 54/2021-GLPODEMOS).  (DSF 
de 28/09/2021, p. 50)
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74. Em 27.09.2021, o Senador Flávio Arns foi designado membro titular, deixando a vaga de 3º suplente, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/
PSL, para compor a comissão (Of. 55/2021-GLPODEMOS).  (DSF de 28/09/2021, p. 51)
75. Em 06.10.2021, a Senadora Maria Eliza foi designada membro titular, em substituição ao Senador Confúcio Moura, pelo Bloco Parlamentar 
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 80/2021-GLMDB).  (DSF de 07/10/2021, p. 109)
76. Em 18.10.2021, a Senadora Leila Barros deixa de compor a comissão, como titular, pelo Cidadania(Of. nº 6/2021-GLCID).  (DSF de 19/10/2021, p. 42)
77. Em 26.10.2021, a Senadora Eliziane Gama foi designada membro titular, deixando de atuar como suplente, pelo Cidadania (Of. nº 7/2021-GLCID). 
 (DSF de 27/10/2021, p. 136)
78. Em 26.10.2021, o Senador Carlos Fávaro foi designado membro titular, em substituição ao Senador Irajá, pelo PSD, para compor a comissão (Of. 
nº 91/2021-GLPSD).  (DSF de 27/10/2021, p. 137)
79. Em 08.11.2021, o Senador Chiquinho Feitosa foi designado membro titular, em substituição ao Senador Tasso Jereissati, pelo Bloco Parlamentar 
PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão em vaga cedida ao DEM pelo PSDB (Of. nº 72/2021-GLPSDB e Of. nº 29/2021-GLDEM).  (DSF de 
09/11/2021, p. 45)
80. Em 30.11.2021, o Senador Irajá foi designado membro titular, em substituição ao Senador Carlos Fávaro, pelo PSD, para compor a comissão (Of. 
nº 94/2021-GLPSD).  (DSF de 01/12/2021, p. 129)
81. Em 01.12.2021, o Senador Carlos Portinho foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 
47/2021-BLVANG).  (DSF de 02/12/2021, p. 76)
82. Em 28.01.2022, vago, em função do retorno do titular.
83. Vago em 01.02.2022, em razão do retorno do titular.
84. Vago, em virtude da renúncia do Senador Antonio Anastasia em 02.02.2022.
85. Em 09.02.2022, o Senador Alexandre Silveira foi designado membro suplente, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 9/2022-GLPSD).
86. Em 10.02.2022, os Senadores Confúcio Moura e Carlos Viana foram designados, respectivamente, membros titular e suplente, pelo Bloco 
Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 5/2022-GLMDB).
87. Em 16.02.2022, o Senador José Serra foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº 
4/2022-GLPSDB).
88. Vago em 27.02.2022, em razão do retorno do titular (Of. nº 1/2022-GSTJER).
89. Em 03.03.2022, o Senador Tasso Jereissati foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão 
(Of. nº 08/2022-GLPSDB).
90. Em 08.03.2022, os Senadores Eduardo Braga, Renan Calheiros, Fernando Bezerra Coelho, Confúcio Moura, Veneziano Vital do Rêgo e Flávio 
Bolsonaro foram designados membros titulares; e os Senadores Luiz do Carmo, Jader Barbalho, Eduardo Gomes, Carlos Viana e Mecias de Jesus, 
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 12/2022-GLMDB).
91. Em 29.03.2022, o Senador Mecias de Jesus foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSD/Republicanos, parar compor a Comissão 
(Ofício nº3/2022-BLPSDREP).
92. Em 09.05.2022, o Senador Fabio Garcia foi designado membro titular, pelo partido União Brasil, para compor a Comissão (Of. nº 18/2022-
GLUNIAO).
93. Em 02.06.2022, o Senador Renan Calheiros licenciou-se até 1º.10.2022.
94. Em 03.06.2022, o Senador Rafael Tenório foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão 
(Of. nº 26/2022-GLMDB).
95. Em 28.06.2022, a Senadora Margareth Buzetti foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos Pelo Brasil, para compor a 
Comissão (Ofício nº 23/2022-GLDPP).
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1.1) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA PARA ANÁLISE DA LEGISLAÇÃO SOBRE A GESTÃO DAS 
CADEIAS PRODUTIVAS

Finalidade: Subcomissão criada pelo REQ nº 20/2019, do Senador Rogério Carvalho, no prazo de cento 
e vinte dias, com o objetivo de aprimorar a legislação sobre a gestão das cadeias produtivas como 
alternativa e instrumento do desenvolvimento econômico local e regional no ambiente e na estrutura 
federal do Brasil, bem como analisar e refletir sobre os impactos socioeconômicos da política de 
renúncias fiscais e desonerações.  

(Requerimento 20, de 2019)

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Rogério Carvalho  (PT-SE)   (2)

Instalação: 23/04/2019

Prazo final: 08/08/2019

 

TITULARES SUPLENTES
Senador Rogério Carvalho   (PT-SE)    (1)

Senadora Kátia Abreu   (PP-TO)    (1)

Senador Tasso Jereissati   (PSDB-CE)    (1)

Senadora Rose de Freitas   (MDB-ES)    (1)

Senador Esperidião Amin   (PP-SC)    (1)

 1.  Senador Angelo Coronel   (PSD-BA)    (1)

 2.  Senador Jean Paul Prates   (PT-RN)    (1)

 3.  Senador Cid Gomes   (PDT-CE)    (1)

 4.  Senador Telmário Mota   (PROS-RR)    (1)

 5.  Senador Veneziano Vital do Rêgo   (MDB-PB)    (1,3)

 
Notas:
1. Em 09.04.2019, os Senadores Rogério Carvalho, Kátia Abreu, Tasso Jereissati, Rose de Freitas e Esperidião Amin foram designados membros 
titulares; e os Senadores Angelo Coronel, Jean Paul Prates, Cid Gomes, Telmário Mota e Veneziano Vital do Rêgo, membros suplentes, para compor o 
Colegiado (Of. 15/2019-CAE)  (DSF de 10/04/2019, p. 115)
2. Em 23.04.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Rogério Carvalho a Presidente deste colegiado (Of. 18/2019-CAE).
3. Em 23.09.2020, o Senador Veneziano Vital do Rêgo licenciou-se, nos termos do artigo 43, II, do RISF, até 21.01.2021.
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2) COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS  - CAS
Número de membros: 21 titulares  e 21 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Sérgio Petecão (PSD-AC)   (13,42)

VICE-PRESIDENTE:  Senadora Zenaide Maia (PROS-RN)   (13,42)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil ( MDB, PP )

Senadora  Rose de Freitas   (MDB-ES)    (8,41)

Senador  Eduardo Gomes   (PL-TO)    (8,41)

Senador  Marcelo Castro   (MDB-PI)    (8,41)

Senadora  Nilda Gondim   (MDB-PB)    (8,41)

Senador  Luis Carlos Heinze   (PP-RS)    (11)

Senadora  Maria do Carmo Alves   (PP-SE)    (51,53,54,64)

 1.  Senador  Renan Calheiros   (MDB-AL)    (8,41,45,47,66)

 2.  Senador  Dário Berger   (PSB-SC)    (7,41)

 3.  Senador  Veneziano Vital do Rêgo   (MDB-PB)    (7,17,20,25,30,31,41)

 4.    VAGO     (9,41,57)

 5.  Senadora  Kátia Abreu   (PP-TO)    (10,33)

 6.    VAGO     (55,56)

Bloco Parlamentar Juntos pelo Brasil ( PODEMOS, PSDB )
Senador  Izalci Lucas   (PSDB-DF)    (4,39)

Senador  Flávio Arns   (PODEMOS-PR)    (5,36)

Senador  Eduardo Girão   (PODEMOS-CE)    (5,35)

Senadora  Mara Gabrilli   (PSDB-SP)    (14,18,32,39)

Senador  Giordano   (MDB-SP)    (49)

 1.  Senador  Roberto Rocha   (PTB-MA)    (6,18,23,39)

 2.  Senador  Lasier Martins   (PODEMOS-RS)    (5,37)

 3.    VAGO     (5,28,38,48)

 4.  Senadora  Dra. Eudócia   (PSB-AL)    (19,39,67)

 5.      

Bloco Parlamentar PSD/Republicanos ( PSD, REPUBLICANOS )
Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)    (1,34)

Senador  Lucas Barreto   (PSD-AP)    (1,34)

Senador  Alexandre Silveira   (PSD-MG)    (12,34,58)

 1.  Senador  Nelsinho Trad   (PSD-MS)    (1,34)

 2.  Senador  Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)    (1,12,22,24,34,57)

 3.  Senador  Otto Alencar   (PSD-BA)    (16,34)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, PTB )
Senador  Fabio Garcia   (UNIÃO-MT)    (2,62)

Senador  Eduardo Velloso   (UNIÃO-AC)    (2,63,65)

Senador  Carlos Portinho   (PL-RJ)    (61)

 1.  Senador  Zequinha Marinho   (PL-PA)    (2)

 2.  Senador  Romário   (PL-RJ)    (15,29,46,50)

 3.  Senador  Irajá   (PSD-TO)    (59,60)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PROS, PSB, REDE )
Senadora  Zenaide Maia   (PROS-RN)    (3,40)

Senador  Paulo Paim   (PT-RS)    (3,40)

 1.  Senador  Paulo Rocha   (PT-PA)    (3,40)

 2.  Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)    (3,40)

PDT ( PDT )   (52)

Senador  Alessandro Vieira   (PSDB-SE)    (43)

Senadora  Leila Barros     (43)

 1.  Senador  Fabiano Contarato   (PT-ES)    (43,44)

 2.  Senador  Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)    (21,26,27,43)

Notas:
1. Em 13.02.2019, os Senadores Nelsinho Trad e Irajá foram designados membros titulares; e os Senadores Carlos Viana e Otto Alencar, membros 
suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº4/2019-GLPSD).  (DSF de 14/02/2019, p. 79)
12. Em 13.02.2019, o Senador Otto Alencar foi designado membro titular; e o Senador Lucas Barreto, membro suplente, pelo PSD, para compor a 
comissão (Of. nº33/2019-GLPSD).  (DSF de 14/02/2019, p. 95)
11. Em 13.02.2019, o Senador Luis Carlos Heinze foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão 
(Of. nº s/n/2019-GLDPP).  (DSF de 14/02/2019, p. 169)
10. Em 13.02.2019, o Senador Vanderlan Cardoso foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a 
comissão (Of. nº s/n/2019-GLDPP).  (DSF de 14/02/2019, p. 166)
9. Em 13.02.2019, a Senadora Mailza Gomes foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 
nº s/n/2019-GLDPP).  (DSF de 14/02/2019, p. 171)
8. Em 13.02.2019, os Senadores Renan Calheiros, Eduardo Gomes, Marcelo Castro e Luiz do Carmo foram designados membros titulares; e o Senador 
Mecias de Jesus, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 09/2019-GLMDB).  (DSF de 14/02/2019, 
p. 122)
7. Em 13.02.2019, os Senadores Fernando Bezerra Coelho e Confúcio Moura foram designados membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos 
pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 09-A/2019-GLMDB).  (DSF de 14/02/2019, p. 123)
6. Em 13.02.2019, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão 
(Of. nº 09/2019-GLIDPSL).  (DSF de 14/02/2019, p. 77)
5. Em 13.02.2019, os Senadores Capitão Styverson e Romário foram designados membros titulares; e os Senadores Eduardo Girão e Rose de Freitas, 
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Memo. nº 05/2019-GABLID).  (DSF de 14/02/2019, p. 176)
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4. Em 13.02.2019, a Senadora Mara Gabrilli foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 
08/2019-GLPSDB).  (DSF de 14/02/2019, p. 142)
3. Em 13.02.2019, os Senadores Humberto Costa e Rogério Carvalho foram designados membros titulares; e os Senadores Paulo Paim e Zenaide 
Maia, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 12/2019-BLPRD).  (DSF de 14/03/2019, 
p. 103)
2. Em 13.02.2019, os Senadores Jayme Campos e Maria do Carmo Alves foram designados membros titulares; e o Senador Zequinha Marinho, 
membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 4/2019).  (DSF de 14/02/2019, p. 139)
13. Em 14.02.2019, a Comissão reunida elegeu os Senadores Romário e Styvenson Valentim o Presidente e o Vice-Presidente, respectivamente, deste 
colegiado (Of. 1/2019-CAS).  (DSF de 15/02/2019, p. 76)
15. Em 14.02.2019, o Senador Chico Rodrigues foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 
10/2019).  (DSF de 15/02/2019, p. 77)
14. Em 14.02.2019, a Senadora Selma Arruda foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 
08/2019-GLIDPSL).  (DSF de 15/02/2019, p. 73)
16. Em 27.02.2019, o Senador Sérgio Petecão foi designado membro suplente, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 37/2019-GLPSD).  (DSF de 
28/02/2019, p. 108)
17. Em 21.06.2019, o Senador Confúcio Moura deixa de compor a Comissão, como membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência 
Democrática (Of. nº 183/2019-GLMDB).  (DSF de 22/06/2019, p. 29)
18. Em 01.10.2019, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro titular, em substituição à Senadora Juíza Selma, que passa a atuar como 
suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão (Ofício nº 95/2019-GLIDPSL).  (DSF de 02/10/2019, p. 183)
19. Em 09.10.2019, o Senador Flávio Bolsonaro foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão (Ofício 
nº 112/2019-GLPSDB).  (DSF de 10/10/2019, p. 92)
20. Em 27.11.2019, o Senador Luiz Pastore foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 
nº 237/2019-GLMDB).  (DSF de 28/11/2019, p. 72)
21. Em 17.12.2019, o Senador Prisco Bezerra foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Cid Gomes, pelo Bloco Parlamentar 
Senado Independente, para compor a comissão (Memo nº 156/2019-GLBSI).  (DSF de 18/12/2019, p. 70)
22. Em 05.02.2020, o Senador Paulo Albuquerque foi designado membro suplente, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 013/2020-GLPSD).  (DSF 
de 06/02/2020, p. 108)
23. Vago, em virtude do Ato n. 8/2020, que declara a perda de mandato de Senadora da República da Senhora Selma Rosane Santos Arruda, em 
cumprimento ao disposto no inciso V do caput do referido art. 55 da Constituição Federal, publicado em 16/04/2020.  (DSF de 16/04/2020, p. 546)
24. Em 20.04.2020, o Senador Lucas Barreto foi designado membro suplente, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 052/2020-GLPSD).  (DSF de 
23/04/2020, p. 127)
25. Em 25.03.2020, vago, em função do retorno do titular.
26. Em 10.04.2020, vago, em virtude do retorno do titular.
27. Em 03.09.2020, o Senador Cid Gomes foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão 
(Of. nº 032/2020-BLSENIND).  (DSF de 04/09/2020, p. 233)
28. Em 30.09.2020, o Senador Alvaro Dias foi designado membro suplente, em substituição à Senadora Rose de Freitas, pelo Podemos, para compor 
a comissão (Of. nº 38/2020-GLPODEMOS).  (DSF de 01/10/2020, p. 7)
29. Em 20.10.2020, o Senador Chico Rodrigues licenciou-se, nos termos do artigo 43, II, do RISF, até 17.01.2021.
30. Em 21.10.2020, o Senador Diego Tavares foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 
nº 035/2020-GLMDB).  (DSF de 22/10/2020, p. 52)
31. Em 1º.01.2021, o Senador Diego Tavares licenciou-se, nos termos do art. 39, II, do Regimento Interno do Senado Federal e do art. 56, I, da 
Constituição Federal. (Of. nº 01/2021-GSDTAVAR)  (DSF de 05/02/2021, p. 244)
32. Em 05.02.2021, a Senadora Soraya Thronicke deixou a vaga de titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL (Ofício nº 18/2021-GSOLIMPI).  (DSF de 
06/02/2021, p. 34)
33. Em 10.02.2021, a Senadora Kátia Abreu foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Vanderlan Cardoso, pelo Bloco Parlamentar 
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 8/2021-GLDPP).  (DSF de 11/02/2021, p. 264)
34. Em 11.02.2021, os Senadores Sérgio Petecão, Lucas Barreto e Angelo Coronel foram designados membros titulares; e os Senadores Nelsinho Trad, 
Irajá e Otto Alencar, membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 14/2021-GLPSD).  (DSF de 12/02/2021, p. 77)
35. Em 18.02.2021, o Senador Eduardo Girão foi designado membro titular, em substituição ao Senador Romário, pelo Bloco Parlamentar Podemos/
PSL/PSDB, para compor a comissão (Of. nº 03/2021-GLPODEMOS).  (DSF de 19/02/2021, p. 8)
38. Em 18.02.2021, o Senador Romário foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Alvaro Dias, pelo Bloco Parlamentar Podemos/
PSL/PSDB, para compor a comissão (Of. nº 03/2021-GLPODEMOS).  (DSF de 19/02/2021, p. 8)
37. Em 18.02.2021, o Senador Lasier Martins foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Eduardo Girão, pelo Bloco Parlamentar 
Podemos/PSL/PSDB, para compor a comissão (Of. nº 03/2021-GLPODEMOS).  (DSF de 19/02/2021, p. 8)
36. Em 18.02.2021, o Senador Flávio Arns foi designado membro titular, em substituição ao Senador Styvenson Valentim, pelo Bloco Parlamentar 
Podemos/PSL/PSDB, para compor a comissão (Of. nº 03/2021-GLPODEMOS).  (DSF de 19/02/2021, p. 8)
39. Em 19.02.2021, os Senadores Izalci Lucas e Mara Gabrilli foram designados membros titulares; e os Senadores Roberto Rocha e Rodrigo Cunha, 
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº 9/2021-GLPSDB).  (DSF de 20/02/2021, p. 23)
40. Em 19.02.2021, os Senadores Zenaide Maia e Paulo Paim foram designados membros titulares, e os Senadores Paulo Rocha e Rogério Carvalho 
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. 14/2021-BLPRD).  (DSF de 20/02/2021, p. 19)
41. Em 22.02.2021, os Senadores Rose de Freitas, Eduardo Gomes, Marcelo Castro e Nilda Gondim foram designados membros titulares, e os 
Senadores Renan Calheiros, Dário Berger, Veneziano Vital do Rêgo e Mecias de Jesus membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, 
para compor a comissão (Of. 18/2021-GLMDB).  (DSF de 23/02/2021, p. 17)
43. Em 23.02.2021, os Senadores Alessandro Vieira e Leila Barros foram designados membros titulares; e os Senadores Acir Gurgacz e Randolfe 
Rodrigues, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 9/2021-BLSENIND).  (DSF de 
24/02/2021, p. 360)
42. Em 23.02.2021, a Comissão reunida elegeu o Senador Sérgio Petecão e a Senadora Zenaide Maia a Presidente e Vice-Presidente, 
respectivamente, deste colegiado.
44. Em 23.02.2021, o Senador Fabiano Contarato foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Acir Gurgacz, pelo Bloco Parlamentar 
Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 25/2021-BLSENIND).  (DSF de 24/02/2021, p. 376)
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45. Em 23.02.2021, o Senador Eduardo Braga foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Renan Calheiros, pelo Bloco Parlamentar 
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 30/2021-GLMDB).  (DSF de 24/02/2021, p. 395)
46. Em 25.02.2021, o Senador Chico Rodrigues deixa de compor a comissão, como membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 
19/2021-BLVANG).  (DSF de 25/02/2021, p. 341)
47. Em 26.02.2021, o Senador Renan Calheiros foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Eduardo Braga, pelo Bloco Parlamentar 
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 44/2021-GLMDB).  (DSF de 27/02/2021, p. 71)
48. Em 05.03.2021, o Senador Romário deixou de compor a comissão (Of. 27/2021-GLPODEMOS).  (DSF de 06/03/2021, p. 7)
49. Em 13.04.2021, o Senador Giordano foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. 
15/2021-BLPPP).  (DSF de 14/04/2021, p. 211)
50. Em 16.04.2021, o Senador Romário foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 
27/2021-BLVANG).  (DSF de 17/04/2021, p. 6)
51. Em 17.06.2021, o Senador Ciro Nogueira foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 
nº 25/2021-GLDPP).  (DSF de 18/06/2021, p. 186)
52. Em 16.07.2021, o Bloco Parlamentar Senado Independente deixou de alcançar o número mínimo necessário para a constituição de Bloco 
Parlamentar. Desta forma, a Liderança do referido Bloco foi extinta juntamente com o gabinete administrativo respectivo.
53. Em 28.07.2021, o Senador Ciro Nogueira foi nomeado Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República (DOU 28/07/2021, 
Seção 2, p. 1).
54. Em 09.08.2021, a Senadora Eliane Nogueira foi designada membro titular, em substituição ao Senador Ciro Nogueira, pelo Bloco Parlamentar 
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 36/2021-GLDPP)  (DSF de 10/08/2021, p. 57)
55. Em 28.10.2021, o Senador Eduardo Braga foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão 
(Of. nº 4/2021-BLUNIDB).  (DSF de 29/10/2021, p. 100)
56. Em 07.02.2022, o Senador Eduardo Braga deixa de compor a comissão, como membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, (Of. 
nº 2/2022-GLMDB).
57. Em 29.03.2022, o Senador Mecias de Jesus foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Irajá, pelo Bloco Parlamentar PSD/
Republicanos, para compor a comissão (Of. nº 5/2022-BLPSDREP).
58. Em 11.04.2022, o Senador Alexandre Silveira foi designado membro titular, em substituição ao Senador Angelo Coronel, pelo Bloco Parlamentar 
PSD/Republicanos, para compor a comissão (Of. nº 08/2022-BLPSDREP).
59. Em 25.04.2022, o Senador Carlos Portinho, Líder do Partido Liberal, cedeu 1 vaga de suplente ao Bloco Parlamentar PSD/Republicanos (Of. nº 
25/2022-GLPL).
60. Em 25.04.2022, o Senador Irajá foi designado membro suplente, pelo Partido Liberal, em vaga cedida ao Bloco Parlamentar PSD/Republicanos, 
para compor a comissão (Of. nº 10/2022-BLPSDREP).
61. Em 25.04.2022, o Senador Carlos Portinho foi designado membro titular, pelo Partido Liberal, para compor a comissão (Of. nº 24/2022-GLPL).
62. Em 09.05.2022, o Senador Fabio Garcia foi designado membro titular, em substituição ao Senador Jayme Campos, pelo partido União Brasil, para 
compor a Comissão (Of. nº 15/2022-GLUNIAO).
63. Em 09.05.2022, o Senador Márcio Bittar foi designado membro titular, em substituição à Senadora Maria do Carmo Alves, pelo partido União 
Brasil, para compor a Comissão (Of. nº 14/2022-GLUNIAO).
64. Em 25.05.2022, a Senadora Maria do Carmo Alves foi designada membro titular, em substituição à Senadora Eliane Nogueira, pelo Bloco 
Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a Comissão (Of. nº 14/2022-GLDPP).
65. Em 02.06.2022, o Senador Eduardo Velloso foi designado membro titular, em substituição ao Senador Marcio Bittar, pelo partido União Brasil, 
para compor a comissão (Of. nº 24/2022-GLUNIAO).
66. Em 02.06.2022, o Senador Renan Calheiros licenciou-se até 1º.10.2022.
67. Em 06.06.2022, a Senadora Dra. Eudócia foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Rodrigo Cunha, pelo partido União Brasil, 
para compor a comissão (Of. nº 30/2022-GLUNIAO).

Secretário(a): Willy da Cruz Moura
Reuniões: Terças-Feiras 11:00 horas -

Telefone(s): 61 3303-3515/4608
E-mail: cas@senado.gov.br
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2.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE ACOMPANHAMENTO DAS POLÍTICAS PÚBLICAS 
PARA AS PESSOAS COM DOENÇAS RARAS

Finalidade: Acompanhar e aprimorar as políticas públicas direcionadas às pessoas com doenças raras.  

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

PRESIDENTE:  Senadora Mara Gabrilli  (PSDB-SP)   (1)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Flávio Arns  (PODEMOS-PR)   (1)

 

TITULARES SUPLENTES
Senadora Mara Gabrilli   (PSDB-SP)    (2)

Senador Flávio Arns   (PODEMOS-PR)    (2)

Senadora Nilda Gondim   (MDB-PB)    (2)

Senadora Maria do Carmo Alves   (PP-SE)    (2)

Senadora Zenaide Maia   (PROS-RN)    (2)

 1.  Senador Romário   (PL-RJ)    (2)

 2.  Senador Paulo Paim   (PT-RS)    (2)

 3.      
 4.      
 5.      

  
Notas:
1. Em 30.09.2021, a Comissão reunida elegeu, respectivamente, os Senadores Mara Gabrilli e Flávio Arns, Presidente e Vice-Presidente deste 
colegiado (Of. 38/2021-CAS).  (DSF de 05/10/2021, p. 30)
2. Em 30.09.2021, foram designados os Senadores Mara Gabrilli, Flávio arns, Nilda Gondim, Maria do Carmo e Zenaide Maia, como membros 
titulares, e os Senadores Romário e Paulo Paim, como membros suplentes, para compor a subcomissão (Of. 38/2021-CAS).  (DSF de 05/10/2021, p. 30)

Secretário(a): Willy da Cruz Moura
Reuniões: Terças-Feiras 11:00 horas -

Telefone(s): 61 3303-3515/4608
E-mail: cas@senado.gov.br
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2.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE PROTEÇÃO E DEFESA DA PESSOA IDOSA
Finalidade: Subcomissão criada pelo REQ nº 27/2019-CAS, destinada a propor iniciativas para promoção 
e defesa dos direitos e da inclusão da pessoa idosa; fiscalizar e acompanhar programas governamentais 
relativos aos direitos da pessoa idosa; e tratar do regime jurídico de proteção à pessoa idosa.  

(Requerimento 27, de 2019)

Número de membros: 6 titulares  e 6 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Eduardo Gomes  (PL-TO)   (1)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Romário  (PL-RJ)   (1)

Instalação: 16/05/2019

 

TITULARES SUPLENTES
Senador Eduardo Gomes   (PL-TO)    (2)

Senador Romário   (PL-RJ)    (2)

Senador Flávio Arns   (PODEMOS-PR)    (2)

Senadora Zenaide Maia   (PROS-RN)    (2)

Senador Nelsinho Trad   (PSD-MS)    (2)

Senador Styvenson Valentim   (PODEMOS-RN)    (2)

 1.  Senador Marcelo Castro   (MDB-PI)    (2)

 2.  Senadora Mara Gabrilli   (PSDB-SP)    (2)

 3.  Senador Fabiano Contarato   (PT-ES)    (2)

 4.  Senador Eduardo Girão   (PODEMOS-CE)    (2)

 5.  Senadora Leila Barros   (PDT-DF)    (2)

 6.  Senador Jorge Kajuru   (PODEMOS-GO)    (2)

 
Notas:
1. Em 16.05.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Eduardo Gomes e o Senador Romário Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, deste 
colegiado (Of. 60/2019-CAS).  (DSF de 28/05/2019, p. 59)
2. Em 16.05.2019, os Senadores Eduardo Gomes, Romário, Flávio Arns, Zenaide Maia, Nelsinho Trad e Styvenson Valentim foram designados 
membros titulares; e os Senadores Marcelo Castro, Mara Gabrilli, Fabiano Contarato, Eduardo Girão, Leila Barros e Jorge Kajuru, membros suplentes, 
para compor o Colegiado (Of. 60/2019-CAS)  (DSF de 28/05/2019, p. 59)

Secretário(a): Willy da Cruz Moura
Reuniões: Terças-Feiras 11:00 horas -

Telefone(s): 61 3303-3515/4608
E-mail: cas@senado.gov.br
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2.3) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA DE ASSUNTOS SOCIAIS DAS PESSOAS COM 
DEFICIÊNCIA

Finalidade: Destinada à discussão colegiada de temas, problemáticas e questões nacionais afetas às 
pessoas com deficiência, em todas as suas abrangências e contextos, inclusive com o intuito de se 
aperfeiçoar o marco legal da área.  

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Flávio Arns  (PODEMOS-PR)   (1)

VICE-PRESIDENTE:  Senadora Mara Gabrilli  (PSDB-SP)   (1)

Prazo final: 31/12/2022

 

TITULARES SUPLENTES
Senador Flávio Arns   (PODEMOS-PR)    (2)

Senadora Mara Gabrilli   (PSDB-SP)    (2)

Senadora Nilda Gondim   (MDB-PB)    (2)

Senador Romário   (PL-RJ)    (2)

Senadora Zenaide Maia   (PROS-RN)    (2)

 1.      
 2.      
 3.      
 4.      
 5.      

  
Notas:
1. Em 30.09.2021, a Comissão reunida elegeu, respectivamente, os Senadores Flávio Arns e Mara Gabrilli, Presidente e Vice-Presidente deste 
colegiado (Of. 39/2021-CAS).  (DSF de 05/10/2021, p. 34)
2. Em 30.09.2021, foram designados os Senadores Flávio Arns, Mara Gabrilli, Nilda Gondim, Romário e Zenaide Maia como membros titulares, para 
compor a subcomissão (Of 39/2021-CAS).  (DSF de 05/10/2021, p. 34)

Secretário(a): Willy da Cruz Moura
Reuniões: Terças-Feiras 11:00 horas -

Telefone(s): 61 3303-3515/4608
E-mail: cas@senado.gov.br
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3) COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA  - CCJ
Número de membros: 27 titulares  e 27 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Davi Alcolumbre (UNIÃO-AP)   (1)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Lucas Barreto (PSD-AP)   (1,127)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil ( MDB, PP )

Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)    (8,89,147)

Senador  Renan Calheiros   (MDB-AL)    (8,89,147,151)

Senadora  Simone Tebet   (MDB-MS)    (8,89,147)

Senador  Fernando Bezerra Coelho   (MDB-PE)    (8,20,89,147)

Senador  Jader Barbalho   (MDB-PA)    (8,81,89,111,147)

Senador  Marcelo Castro   (MDB-PI)    (4,89,137,138,147)

Senador  Esperidião Amin   (PP-SC)    (11)

Senadora  Eliane Nogueira   (PP-PI)    (93,107,108)

 1.  Senadora  Rose de Freitas   (MDB-ES)    (8,89,147)

 2.  Senador  Veneziano Vital do Rêgo   (MDB-PB)    (8,25,31,89,147)

 3.  Senador  Giordano   (MDB-SP)    (8,89,121,147)

 4.  Senador  Rafael Tenório   (MDB-AL)    (8,47,58,89,114,115,139,149,152)

 5.    VAGO     (8,19,71,73,89,111)

 6.    VAGO     (9,66,67,76,80,89,149)

 7.  Senador  Luis Carlos Heinze   (PP-RS)    (10)

 8.  Senadora  Daniella Ribeiro   (PSD-PB)

Bloco Parlamentar Juntos pelo Brasil ( PODEMOS, PSDB )
Senadora  Mara Gabrilli   (PSDB-SP)    (6,53,55,84,87,134,135,141)

Senador  Tasso Jereissati   (PSDB-CE)    (6,84,117,132,133)

Senador  Oriovisto Guimarães   (PODEMOS-PR)    (7,28,30,36,104,142)

Senador  Jorge Kajuru   (PODEMOS-GO)   
(7,18,26,27,72,74,122,136,140,143,145,148)

Senador  Marcos do Val   (PODEMOS-ES)   
(7,44,45,46,60,68,72,74,86,90,95,105)

Senadora  Soraya Thronicke   (UNIÃO-MS)    (12,42,78)

 1.  Senador  Roberto Rocha   (PTB-MA)    (6,29,56,84,87)

 2.  Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)   
(6,29,35,39,51,52,84,87,109,110,124,128,129,130,134,135,141)

 3.  Senador  Eduardo Velloso   (UNIÃO-AC)    (6,84,100,120,150)

 4.  Senador  Lasier Martins   (PODEMOS-RS)    (7,72,74,90,95,145,148)

 5.  Senador  Alvaro Dias   (PODEMOS-PR)    (13,42,57,59,61,69,72,74,86)

 6.  Senador  Eduardo Girão   (PODEMOS-CE)   
(14,43,78,98,101,104,105,122,136,140,142,143)

Bloco Parlamentar PSD/Republicanos ( PSD, REPUBLICANOS )
Senador  Alexandre Silveira   (PSD-MG)    (2,54,83,125,126,144,146)

Senador  Lucas Barreto   (PSD-AP)    (2,83)

Senador  Omar Aziz   (PSD-AM)    (2,70,75,77,83)

Senador  Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)    (96,113,116,137)

 1.  Senador  Otto Alencar   (PSD-BA)    (2,83,112,131)

 2.  Senador  Vanderlan Cardoso   (PSD-GO)    (2,63,83,137)

 3.  Senador  Carlos Fávaro   (PSD-MT)    (2,54,77,83,96,99,113,116,153)

 4.  Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)    (102)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, PTB )
Senador  Davi Alcolumbre   (UNIÃO-AP)    (3,79,82,91)

Senador  Marcos Rogério   (PL-RO)    (3)

Senador  Jorginho Mello   (PL-SC)    (3)

 1.  Senador  Zequinha Marinho   (PL-PA)    (3)

 2.  Senadora  Maria do Carmo Alves   (PP-SE)    (3,34,37)

 3.  Senador  Carlos Portinho   (PL-RJ)    (3,92)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PROS, PSB, REDE )
Senador  Paulo Paim   (PT-RS)    (5,85)

Senador  Telmário Mota   (PROS-RR)    (5,15,17,32,33,40,85)

Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)    (5,85)

 1.  Senador  Fernando Collor   (PTB-AL)    (5,15,16,85)

 2.  Senador  Humberto Costa   (PT-PE)    (5,85)

 3.  Senador  Jaques Wagner   (PT-BA)    (5,16,41,85)

PDT ( PDT )   (106)

Senadora  Eliziane Gama   (CIDADANIA-MA)    (65,88,94,97,103,118,119)

Senador  Weverton     (50,62,64,88)

Senador  Fabiano Contarato   (PT-ES)    (22,23,48,49,88)

 1.  Senador  Alessandro Vieira   (PSDB-SE)    (88,94,97,118,119)

 2.  Senador  Cid Gomes     (38,88)

 3.  Senador  Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)    (21,24,88,103,123)

Notas:
2. Em 13.02.2019, os Senadores Otto Alencar, Ângelo Coronel e Arolde de Oliveira foram designados membros titulares; e os Senadores Sérgio 
Petecão, Nilsinho Trad e Carlos Viana, membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº5/2019-GLPSD).  (DSF de 14/02/2019, p. 80)
1. Em 13.02.2019, a Comissão reunida elegeu a Senadora Simone Tebet e o Senador Jorginho Mello a Presidente e o Vice-Presidente, 
respectivamente, deste colegiado (Of. 1/2019-CCJ).  (DSF de 14/02/2019, p. 75)
3. Em 13.02.2019, os Senadores Rodrigo Pacheco, Marcos Rogério e Jorginho Mello foram designados membros titulares; e os Senadores Zequinha 
Marinho, Maria do Carmo Alves e Wellington Fagundes, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 
4/2019).  (DSF de 14/02/2019, p. 138)
4. Em 13.02.2019, o Senador Ciro Nogueira foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 
s/n/2019-GLDPP).  (DSF de 14/02/2019, p. 168)
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5. Em 13.02.2019, os Senadores Humberto Costa, Paulo Rocha e Rogério Carvalho foram designados membros titulares; e os Senadores Fernando 
Collor, Jaques Wagner e Telmário Mota, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 
5/2019-BLPRD).  (DSF de 14/02/2019, p. 96)
6. Em 13.02.2019, os Senadores Antônio Anastasia e Tasso Jereissati foram designados membros titulares; e os Senadores José Serra, Roberto Rocha 
e Rodrigo Cunha, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 10/2019-GLPSDB).  (DSF de 14/02/2019, 
p. 144)
7. Em 13.02.2019, os Senadores Elmano Ferrer, Oriovídio Guimarães e Rose de Freitas foram designados membros titulares, e o Senador Lasier 
Martins, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Memo. nº 3/2019-GABLID).  (DSF de 14/02/2019, p. 174)
8. Em 13.02.2019, os Senadores Eduardo Braga, Simone Tebet, Mecias de Jesus, Jader Barbalho e José Maranhão foram designados membros 
titulares; e os Senadores Renan Calheiros, Fernando Bezerra Coelho, Márcio Bittar, Marcelo Castro e Dário Berger, membros suplentes, pelo Bloco 
Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 04/2019-GLMDB).  (DSF de 13/02/2019, p. 116)
9. Em 13.02.2019, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão 
(Of. nº s/n/2019-GLDPP).  (DSF de 14/02/2019, p. 167)
10. Em 13.02.2019, o Senador Luis Carlos Heinze foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão 
(Of. nº s/n/2019-GLDPP).  (DSF de 13/02/2019, p. 169)
11. Em 13.02.2019, o Senador Esperidião Amin foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 
nº s/n/2019-GLDPP).  (DSF de 14/02/2019, p. 170)
12. Em 14.02.2019, a Senadora Selma Arruda foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 
08/2019-GLIDPSL).  (DSF de 15/02/2019, p. 73)
13. Em 14.02.2019, o Senador Major Olimpio foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. 
nº 07/2019-GLIDPSL).  (DSF de 15/02/2019, p. 72)
14. Em 14.02.2019, o Senador Flávio Bolsonaro foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão 
(Of. nº 10/2019-GLIDPSL).  (DSF de 15/02/2019, p. 74)
15. Em 13.02.2019, o Senador Fernando Collor foi designado membro titular; e o Senador Paulo Rocha, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da 
Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 18/2019-BLPRD).  (DSF de 14/02/2019, p. 109)
16. Em 14.03.2019, os Senadores Telmário Mota e Paulo Rocha permutaram de vagas, passando a ocupar a 1ª e a 3ª suplência, pelo Bloco 
Parlamentar da Resistência Democrática, respectivamente (Of. nº 25/2019-BLPRD).  (DSF de 15/03/2019, p. 117)
17. Em 09.04.2019, a Senadora Renilde Bulhões foi designada membro titular, em substituição ao Senador Fernando Collor, pelo Bloco Parlamentar 
da Resistência Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 43/2019-BLPRD).  (DSF de 10/04/2019, p. 118)
18. Em 17.04.2019, o Senador Eduardo Girão foi designado membro titular, em substituição ao Senador Oriovisto Guimarães, pelo Bloco Parlamentar 
PSDB/PODE/PSL, para compor a Comissão (Ofício nº 202/2019-GSEGIRAO).  (DSF de 18/04/2019, p. 55)
19. Em 24.04.2019, o Senador Eduardo Gomes foi designado membro suplente no período de 16 de abril a 15 de maio, em substituição ao Senador 
Dário Berger, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 147/2019-GLMDB).  (DSF de 25/04/2019, p. 133)
20. Em 06.05.2019, o Senador Oriovisto Guimarães foi designado membro titular, em substituição ao Senador Eduardo Girão, pelo Bloco Parlamentar 
PSDB/PODE/PSL, para compor a Comissão (Ofício nº 217/2019-GSEGIRAO).  (DSF de 07/05/2019, p. 52)
21. Em 09.05.2019, o Senador Flávio Arns foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Randolfe Rodrigues, pelo Bloco Parlamentar 
Senado Independente, para compor a Comissão (Memo nº 83/2019-GLBSI).  (DSF de 10/05/2019, p. 72)
22. Em 21.05.2019, o Senador Randolfe Rodrigues foi designado membro titular, em substituição ao Senador Fabiano Contarato, pelo Bloco 
Parlamentar Senado Independente, para compor a Comissão (Memo nº 86/2019-GLBSI).  (DSF de 22/05/2019, p. 102)
23. Em 21.05.2019, o Senador Fabiano Contarato foi designado membro titular, em substituição ao Senador Randolfe Rodrigues, pelo Bloco 
Parlamentar Senado Independente, para compor a Comissão (Memo nº 88/2019-GLBSI).  (DSF de 22/05/2019, p. 102)
24. Em 21.05.2019, o Senador Randolfe Rodrigues foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Flávio Arns, pelo Bloco Parlamentar 
Senado Independente, para compor a Comissão (Memo nº 89/2019-GLBSI).  (DSF de 22/05/2019, p. 111)
25. Em 22.05.2019, o Senador Eduardo Gomes foi designado membro suplente no período de 22 de maio a 20 de junho, em substituição ao Senador 
Fernando Bezerra Coelho, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 155/2019-GLMDB).  (DSF de 23/05/2019, p. 118)
26. Em 05.06.2019, o Senador Eduardo Girão foi designado membro titular, em substituição ao Senador Oriovisto Guimarães, pelo Bloco Parlamentar 
PSDB/PODE/PSL, para compor a Comissão (Ofício nº 224/2019-GSEGIRAO).  (DSF de 07/06/2019, p. 118)
27. Em 06.06.2019, o Senador Oriovisto Guimarães foi designado membro titular, em substituição ao Senador Eduardo Girão, pelo Bloco Parlamentar 
PSDB/PODE/PSL, para compor a Comissão (Ofício nº 225/2019-GSEGIRAO).  (DSF de 08/06/2019, p. 89)
28. Em 10.06.2019, o Senador Eduardo Girão foi designado membro titular, em substituição ao Senador Elmano Férrer, pelo Bloco Parlamentar PSDB/
PODE/PSL, para compor a Comissão (Ofício nº 226/2019-GSEGIRAO).  (DSF de 11/06/2019, p. 35)
29. Em 12.06.2019, o Senador Roberto Rocha foi designado membro suplente, em substituição ao Senador José Serra, que passa a integrar como 
segundo suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a Comissão (Ofício nº 81/2019-GLPSDB).  (DSF de 13/06/2019, p. 108)
30. Em 13.06.2019, o Senador Elmano Férrer foi designado membro titular, em substituição ao Senador Eduardo Girão, pelo Bloco Parlamentar PSDB/
PODE/PSL, para compor a Comissão (Ofício nº 227/2019-GSEGIRAO).  (DSF de 14/06/2019, p. 54)
31. Em 18.06.2019, o Senador Fernando Bezerra Coelho volta a ser membro suplente, em substituição ao Senador Eduardo Gomes, pelo Bloco 
Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 180/2019-GLMDB).  (DSF de 19/06/2019, p. 107)
32. Em 06.08.2019, o Senador Fernando Collor foi designado membro titular, em substituição à Senadora Renilde Bulhões, pelo Bloco Parlamentar da 
Resistência Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 68/2019-BLPRD).  (DSF de 07/08/2019, p. 102)
33. Em 13.08.2019, o Senador Paulo Paim foi designado membro titular, em substituição ao Senador Fernando Collor, pelo Bloco Parlamentar da 
Resistência Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 74/2019-BLPRD).  (DSF de 14/08/2019, p. 85)
34. Em 14.08.2019, o Senador Siqueira Campos foi designado membro suplente em substituição à Senadora Maria do Carmo Alves, pelo Bloco 
Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 55/2019-BLVANG).  (DSF de 15/08/2019, p. 83)
35. Em 14.08.2019, o Senador Plínio Valério foi designado membro suplente, em substituição ao Senador José Serra, pelo Bloco Parlamentar PSDB/
PSL, para compor a Comissão (Ofício nº 96/2019-GLPSDB).  (DSF de 15/08/2019, p. 85)
36. Em 15.08.2019, o Senador Marcos do Val foi designado membro titular, em substituição ao Senador Elmano Férrer, pelo PODEMOS, para compor 
a Comissão (Ofício nº 85/2019-GLPODE).  (DSF de 16/08/2019, p. 86)
37. Em 19.08.2019, a Senadora Maria do Carmo Alves foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Siqueira Campos, pelo Bloco 
Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 56/2019-BLVANG).  (DSF de 20/08/2019, p. 68)
38. Em 20.08.2019, a Senadora Eliziane Gama foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a 
Comissão (Memo nº 109/2019-GLBSI).  (DSF de 21/08/2019, p. 32)

Secretaria Legislativa do Senado Federal (55 61 3303-4554 / 3303-2059)
http://www.senado.leg.br/ordiasf

5 Julho 2022 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Terça-feira 593

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 036D4D170046930A. 

00100.080270/2022-81



39. Em 20.08.2019, o Senador José Serra foi designado membro suplente em substituição ao Senador Plínio Valério, pelo Bloco Parlamentar PSDB/
PSL, para compor a Comissão (Ofício nº 97/2019-GLPSDB).  (DSF de 21/08/2019, p. 35)
40. Em 11.09.2019, o Senador Fernando Collor foi designado membro titular, em substituição ao Senador Paulo Paim, pelo Bloco Parlamentar da 
Resistência Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 88/2019-BLPRD).  (DSF de 12/09/2019, p. 169)
41. Em 11.09.2019, o Senador Paulo Paim foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Paulo Rocha, pelo Bloco Parlamentar da 
Resistência Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 88/2019-BLPRD).  (DSF de 12/09/2019, p. 169)
42. Em 25.09.2019, o Senador Major Olimpio foi designado membro titular, deixando de atuar como suplente, em substituição à Senadora Juíza 
Selma, que passa a atuar como suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão (Ofício nº 91/2019-GLIDPSL).  (DSF de 26/09/2019, 
p. 62)
43. Em 20.11.2019, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Flávio Bolsonaro, pelo Bloco 
Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão (Ofício nº 107/2019-GLIDPSL).  (DSF de 23/11/2019, p. 99)
44. Em 19.11.2019, o Senador Alvaro Dias foi designado membro titular, em substituição à Senadora Rose de Freitas, pelo PODEMOS, para compor a 
comissão (Ofício nº 119/2019-GLPODEMOS).  (DSF de 20/11/2019, p. 147)
45. Em 20.11.2019, a Senadora Rose de Freitas foi designada membro titular, em substituição ao Senador Alvaro Dias, pelo PODEMOS, para compor a 
comissão (Ofício nº sn/2019-GLPODEMOS).  (DSF de 23/11/2019, p. 102)
46. Em 25.11.2019, o Senador Alvaro Dias foi designado membro titular, em substituição à Senadora Rose de Freitas, pelo PODEMOS, para compor a 
comissão (Of. nº 129/2019-GLPODEMOS).  (DSF de 26/11/2019, p. 60)
47. Em 27.11.2019, o Senador Luiz Pastore foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Marcelo Castro, pelo Bloco Parlamentar 
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 238/2019-GLMDB).  (DSF de 28/11/2019, p. 73)
48. Em 09.12.2019, o Senador Flávio Arns foi designado membro titular, em substituição ao Senador Fabiano Contarato, pelo Bloco Parlamentar 
Senado Independente, para compor a Comissão (Memo nº 145/2019-GLBSI).  (DSF de 10/12/2019, p. 91)
49. Em 11.12.2019, o Senador Fabiano Contarato foi designado membro titular, em substituição ao Senador Flávio Arns, pelo Bloco Parlamentar 
Senado Independente, para compor a Comissão (Memo nº 147/2019-GLBSI).  (DSF de 12/12/2019, p. 196)
50. Em 17.12.2019, o Senador Prisco Bezerra foi designado membro titular, em substituição ao Senador Cid Gomes, pelo Bloco Parlamentar Senado 
Independente, para compor a comissão (Memo nº 157/2019-GLBSI).  (DSF de 18/12/2019, p. 71)
51. Em 05.02.2020, o Senador Plínio Valério foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão, em 
substituição ao senador José Serra (Of. nº 15/2020-GLPSDB).  (DSF de 06/02/2020, p. 114)
52. Em 18.02.2020, o Senador José Serra foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão, em 
substituição ao senador Plínio Valério (Of. nº 16/2020-GLPSDB).  (DSF de 19/02/2020, p. 77)
53. Em 20.02.2020, vago, em virtude da filiação do Senador Antonio Anastasia ao PSD.
54. Em 20.02.2020, o Senador Anastasia foi designado membro titular, em substituição ao Senador Otto Alencar, que passa a atuar como suplente, 
em vaga antes ocupada pelo Senador Carlos Viana, pelo PSD (Of. nº 22/2020-GLPSD).  (DSF de 21/02/2020, p. 52)
55. Em 03.03.2020, o Senador Roberto Rocha foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão, deixando 
vago o cargo de suplente(Of. nº 21/2020-GLPSDB).  (DSF de 05/03/2020, p. 80)
56. Em 05.03.2020, o Senador Plínio Valério foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº 
25/2020-GLPSDB).  (DSF de 06/03/2020, p. 51)
57. Vago, em virtude do Ato n. 8/2020, que declara a perda de mandato de Senadora da República da Senhora Selma Rosane Santos Arruda, em 
cumprimento ao disposto no inciso V do caput do referido art. 55 da Constituição Federal, publicado em 16/04/2020.
58. Em 20.04.2020, o Senador Marcelo Castro foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Luiz Pastore, pelo Bloco Parlamentar 
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 026/2020-GLMDB).  (DSF de 23/04/2020, p. 122)
59. Em 23.04.2020, a Senadora Rose de Freitas foi designada membro suplente, em substituição à Senadora Juíza Selma, pelo PODEMOS, para 
compor a comissão (Of. nº 32/2020-GLPODEMOS).  (DSF de 30/04/2020, p. 106)
60. Em 27.04.2020, o Senador Romário foi designado membro titular, em substituição ao Senador Álvaro Dias, pelo PODEMOS, para compor a 
comissão (Ofício nº 033/2020-GLPODEMOS).  (DSF de 30/04/2020, p. 107)
61. Em 28.04.2020, o Senador Alvaro Dias foi designado membro suplente, em substituição à Senadora Rose de Freitas, pelo PODEMOS, para compor 
a comissão (Of. nº 34/2020-GLPODEMOS).  (DSF de 30/04/2020, p. 108)
62. Em 10.04.2020, vago, em virtude do retorno do titular.
63. Em 07.08.2020, o Senador Carlos Fávaro foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Nelsinho Trad, pelo PSD, para compor a 
comissão (Of. nº 61/2020-GLPSD).  (DSF de 08/08/2020, p. 6)
64. Em 03.09.2020, o Senador Cid Gomes foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Of. 
nº 033/2020-BLSENIND).  (DSF de 04/09/2020, p. 234)
65. Em 23.09.2020, o Senador Veneziano Vital do Rêgo licenciou-se, nos termos do artigo 43, II, do RISF, até 21.01.2021.  (DSF de 24/09/2020, p. 94)
66. Em 23.09.2020, a Senadora Daniella Ribeiro licenciou-se, nos termos do artigo 43, II, do RISF, até 21.01.2021.  (DSF de 24/09/2020, p. 96)
67. Em 28.09.2020, o Senador Diego Tavares foi designado membro suplente em substituição à Senadora Daniella Ribeiro, pelo Bloco Parlamentar 
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 42/2020-GLDPP).  (DSF de 29/09/2020, p. 6)
68. Em 30.09.2020, o Senador Alvaro Dias foi designado membro titular, em substituição ao Senador Romário, pelo PODEMOS, para compor a 
comissão (Of. nº 35/2020-GLPODEMOS).  (DSF de 01/10/2020, p. 6)
69. Em 30.09.2020, o Senador Eduardo Girão foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Alvaro Dias, pelo PODEMOS, para compor 
a comissão (Of. nº 35/2020-GLPODEMOS).  (DSF de 01/10/2020, p. 6)
70. Em 07.10.2020, o Senador Nelsinho Trad foi designado membro titular, em substituição ao Senador Arolde de Oliveira, pelo PSD, para compor a 
comissão (Of. nº 63/2020-GLPSD).  (DSF de 08/10/2020, p. 63)
71. Em 19.10.2020, o Senador Eduardo Gomes foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Dário Berger, pelo Bloco Parlamentar 
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 033/2020-GLMDB).  (DSF de 20/10/2020, p. 7)
72. Em 20.10.2020, os Senadores Lasier Martins, Eduardo Girão, Alvaro Dias e Oriovisto Guimarães permutaram as vagas que compunham na 
comissão, sendo o Senador Lasier Martins designado membro titular e o Senador Alvaro Dias suplente; o Senador Eduardo Girão designado membro 
titular e o Senador Oriovisto Guimarães suplente, pelo PODEMOS(Of. nº 40/2020-GLPODEMOS).  (DSF de 21/10/2020, p. 213)
73. Em 22.10.2020, o Senador Dário Berger foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Eduardo Gomes, pelo Bloco Parlamentar 
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 38/2020-GLMDB).  (DSF de 23/10/2020, p. 9)
74. Em 05.11.2020, os Senadores Alvaro Dias, Oriovisto Guimarães, Lasier Martins e Eduardo Girão permutaram as vagas que compunham na 
comissão, sendo o Senador Alvaro Dias designado membro titular e o Senador Lasier Martins suplente; o Senador Oriovisto Guimarães designado 
membro titular e o Senador Eduardo Girão suplente, pelo PODEMOS(Of. nº 42/2020-GLPODEMOS).  (DSF de 06/11/2020, p. 6)
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75. Em 05.11.2020, o Senador Carlos Portinho foi designado membro titular, em substituição ao Senador Nelsinho Trad, pelo PSD, para compor a 
comissão (Of. nº 65/2020-GLPSD).  (DSF de 06/11/2020, p. 7)
76. Em 1º.01.2021, o Senador Diego Tavares licenciou-se, nos termos do art. 39, II, do Regimento Interno do Senado Federal e do art. 56, I, da 
Constituição Federal. (Of. nº 01/2021-GSDTAVAR)  (DSF de 05/02/2021, p. 244)
77. Em 02.02.2021, o Senador Otto Alencar foi designado membro titular, em substituição ao Senador Carlos Portinho, e o Senador Nelsinho Trad 
passa a atuar como suplente, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 4/2021-GLPSD).  (DSF de 05/02/2021, p. 257)
78. Em 05.02.2021, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro titular, em substituição ao Senador Major Olimpio, que passa a ocupar a vaga 
de suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão (Ofício nº 18/2021-GSOLIMPI).  (DSF de 06/02/2021, p. 34)
79. Em 01.02.2021, O Senador Rodrigo Pacheco deixa de compor a Comissão, em virtude de ter sido eleito Presidente do Senado Federal para o 
Biênio 2021/2022, nos termos do art. 77, § 1, do RISF.
80. Em 09.02.2021, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão 
(Of. nº 5/2021-GLDPP).  (DSF de 11/02/2021, p. 261)
81. Em 09.02.2021, vago, em decorrência do falecimento do Senador José Maranhão, no dia 08.02.2021.
82. Em 10.02.2021, o Senador Carlos Portinho foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 
02/2021-BLVANG).  (DSF de 11/02/2021, p. 260)
83. Em 11.02.2021, os Senadores Antonio Anastasia, Lucas Barreto e Omar Aziz foram designados membros titulares; e os Senadores Otto Alencar, 
Carlos Viana e Vanderlan Cardoso, membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 15/2021-GLPSD).  (DSF de 12/02/2021, p. 78)
84. Em 19.02.2021, os Senadores Roberto Rocha e Tasso Jereissati foram designados membros titulares; e os Senadores José Serra e Plínio Valério, 
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº 10/2021-GLPSDB).  (DSF de 20/02/2021, p. 24)
85. Em 19.02.2021, os Senadores Paulo Paim, Telmário Mota e Rogério Carvalho foram designados membros titulares; e os Senadores Fernando 
Collor, Humberto Costa e Jaques Wagner, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 
5/2021-BLPRD).  (DSF de 20/02/2021, p. 8)
86. Em 19.02.2021, o Senador Eduardo Girão foi designado membro titular, deixando de atuar como suplente, em substituição ao Senado Alvaro 
Dias, que passar a atuar como suplente, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL (Of. nº 6/2021-GLPODEMOS).  (DSF de 20/02/2021, p. 10)
87. Em 22.02.2021, o Senador Plínio Valério foi designado membro titular, em substituição ao Senador Roberto Rocha, que passa a atuar como 1º 
suplente; e o Senador José Serra passa então a 2º suplente, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº 21/2021-
GLPSDB).  (DSF de 23/02/2021, p. 21)
88. Em 23.02.2021, os Senadores Jorge Kajuru, Weverton e Fabiano Contarato foram designados membros titulares; e os Senadores Alessandro 
Vieira, Cid Gomes e Eliziane Gama, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 11/2021-
BLSENIND).  (DSF de 24/02/2021, p. 362)
89. Em 23.02.2021, os Senadores Eduardo Braga, Renan Calheiros, Simone Tebet, Fernando Bezerra Coelho, Rose de Freitas e Mecias de Jesus foram 
designados membros titulares; e os Senadores Eduardo Gomes, Veneziano Vital do Rêgo, Marcio Bittar, Luiz do Carmo, Jader Barbalho e Flávio 
Bolsonaro, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 7/2021-GLMDB).  (DSF de 24/02/2021, p. 
378)
90. Em 23.02.2021, o Senador Lasier Martins foi designado membro titular, em substituição ao Senador Eduardo Girão, que passa a atuar como 
suplente, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL (Of. nº 20/2021-GLPODEMOS).  (DSF de 24/02/2021, p. 385)
91. Em 24.02.2021, o Senador Davi Alcolumbre foi designado membro titular, em substituição ao Senador Carlos Portinho, pelo Bloco Parlamentar 
Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 13/2021-BLVANG).  (DSF de 25/02/2021, p. 334)
92. Em 24.02.2021, o Senador Carlos Portinho foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Wellington Fagundes, pelo Bloco 
Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 14/2021-BLVANG).  (DSF de 25/02/2021, p. 335)
93. Em 24.02.2021, o Senador Ciro Nogueira foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 
nº 16/2021-GLDPP).  (DSF de 25/02/2021, p. 351)
94. Em 24.02.2021, o Senador Alessandro Vieira foi designado membro titular, em substituição ao Senador Jorge Kajuru, que passa a atuar como 
suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 26/2021-BLSENIND).  (DSF de 25/02/2021, p. 342)
95. Em 24.02.2021, o Senador Eduardo Girão foi designado membro titular, em substituição ao Senador Lasier Martins, que passa a membro 
suplente, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL (Of. nº 23/2021-GLPODEMOS).  (DSF de 25/02/2021, p. 350)
96. Em 25.02.2021, o Senador Vanderlan Cardoso foi designado membro titular, deixando de atuar como suplente, pelo PSD, para compor a comissão 
(Of. nº 36/2021-GLPSD).  (DSF de 26/02/2021, p. 93)
97. Em 25.02.2021, o Senador Jorge Kajuru foi designado membro titular, em substituição ao Senador Alessandro Vieira, que passa a ocupar vaga de 
membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente na comissão (Memo 28/2021-BLSENIND).  (DSF de 26/02/2021, p. 97)
98. Vago em 19.03.2021, em razão do falecimento do Senador Major Olímpio.
99. Em 08.04.2021, o Senador Carlos Fávaro foi designado membro suplente, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 46/2021-GLPSD).  (DSF de 
09/04/2021, p. 110)
100. Em 13.04.2021, o Senador Giordano foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. 
15/2021-BLPPP).  (DSF de 14/04/2021, p. 211)
101. Em 30.04.2021, o Senador Jorge Kajuru foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão 
(Of. nº 39/2021-GLPODEMOS).  (DSF de 01/05/2021, p. 26)
102. Em 13.05.2021, o Senador Sérgio Petecâo foi designado membro suplente, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 51/2021-GLPSD).  (DSF de 
14/05/2021, p. 138)
103. Em 17.05.2021, a Senadora Eliziane Gama foi designada membro titular, deixando de ocupar a vaga de suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado 
Independente, na comissão (Of. 27/2021-GSEGAMA).  (DSF de 18/05/2021, p. 47)
104. Em 05.07.2021, os Senadores Jorge Kajuru e Marcos do Val permutaram as vagas de titular e suplente, o Senador Jorge Kajuru passa a ser titular 
e o Senador Marcos do Val suplente, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº 43/2021-GLPODEMOS).  (DSF de 
06/07/2021, p. 45)
105. Em 05.07.2021, os Senadores Marcos do Val e Eduardo Girão permutaram as vagas de titular e suplente, o Senador Marcos do Val passa a ser 
titular e o Senador Eduardo Girão suplente, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº 44/2021-GLPODEMOS). 
 (DSF de 06/07/2021, p. 46)
106. Em 16.07.2021, o Bloco Parlamentar Senado Independente deixou de alcançar o número mínimo necessário para a constituição de Bloco 
Parlamentar. Desta forma, a Liderança do referido Bloco foi extinta juntamente com o gabinete administrativo respectivo.
107. Em 28.07.2021, o Senador Ciro Nogueira foi nomeado Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República (DOU 28/07/2021, 
Seção 2, p. 1).
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108. Em 09.08.2021, a Senadora Eliane Nogueira foi designada membro titular, em substituição ao Senador Ciro Nogueira, pelo Bloco Parlamentar 
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 36/2021-GLDPP)  (DSF de 10/08/2021, p. 57)
109. Em 10.08.2021, o Senador José Serra licenciou-se, nos termos do artigo 43, I, do RISF, até 10.12.2021.  (DSF de 11/08/2021, p. 210)
110. Em 16.08.2021, o Senador José Aníbal foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, em substituição ao 
Senador José Serra, para compor a comissão (Of. nº 53/2021-GLPSDB).  (DSF de 17/08/2021, p. 55)
111. Em 19.08.2021, o Senador Jader Barbalho foi designado membro titular, em substituição à Senadora Rose de Freitas, que passa a membro 
suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos Pelo Brasil (Of. nº 70/2021-GLMDB).  (DSF de 20/08/2021, p. 121)
112. Em 24.08.2021, o Senador Nelsinho Trad foi designado membro suplente, pelo PSD, em substituição ao Senador Otto Alencar, para compor a 
comissão (Of. nº 68/2021-GLPSD).  (DSF de 25/08/2021, p. 137)
113. Em 13.09.2021, o Senador Carlos Fávaro foi designado membro titular, em substituição ao Senador Vanderlan Cardoso, que passa a membro 
suplente, pelo PSD, para compor a comissão(Of. nº 79/2021-GLPSD).  (DSF de 14/09/2021, p. 41)
114. Em 15.09.2021, o Senador Dario Berger foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Luiz do Carmo, pelo Bloco Parlamentar 
Unidos Pelo Brasil (Of. nº 72/2021-GLMDB).  (DSF de 16/09/2021, p. 116)
115. Em 22.09.2021, o Senador Luiz do Carmo foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Dario Berger, pelo Bloco Parlamentar 
Unidos Pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 74/2021-GLMDB).  (DSF de 23/09/2021, p. 360)
116. Em 27.09.2021, o Senador Vanderlan Cardoso foi designado membro titular, em substituição ao Senador Carlos Fávaro, que passa a membro 
suplente, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 87/2021-GLPSD).  (DSF de 28/09/2021, p. 52)
117. Em 08.11.2021, o Senador Chiquinho Feitosa foi designado membro titular, em substituição ao Senador Tasso Jereissati, pelo Bloco Parlamentar 
PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão em vaga cedida ao DEM pelo PSDB (Of. nº 71/2021-GLPSDB e Of. nº 30/2021-GLDEM).  (DSF de 
09/11/2021, p. 47)
118. Em 23.11.2021, o Senador Alessandro Vieira e a Senadora Eliziane Gama permutaram as vagas de titular e suplente, o Senador Alessandro Vieira 
passa a ser titular e a Senadora Eliziane Gama, suplente, pelo CIDADANIA, para compor a comissão (Of. nº 10/2021-GLCID).  (DSF de 24/11/2021, p. 144)
119. Em 01.12.2021, o Senador Alessandro Vieira e a Senadora Eliziane Gama permutaram as vagas de titular e suplente, a Senadora Eliziane Gama 
passa a ser titular e o Senador Alessandro Vieira, suplente, pelo CIDADANIA, para compor a comissão (Of. nº 11/2021-GLCID).  (DSF de 02/12/2021, p. 
75)
120. Em 01.12.2021, o Senador Márcio Bittar foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Giordano, pelo Bloco Parlamentar 
PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº 38/2021).  (DSF de 02/12/2021, p. 77)
121. Em 01.12.2021, o Senador Giordano foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Márcio Bittar, pelo Bloco Parlamentar Unidos 
pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 83/2021-GLMDB).  (DSF de 02/12/2021, p. 78)
122. Em 10.12.2021, o Senador Eduardo Girão foi designado membro titular, em substituição ao Senador Oriovisto Guimarães, que passa a membro 
suplente, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº 63/2021-GLPODEMOS).
123. Em 15.12.2021, o Senador Randolfe Rodrigues foi designado membro suplente, pelo partido REDE, para compor a comissão (Of. nº 269/2021-
GSRROD).  (DSF de 16/12/2021, p. 220)
124. Vago em 01.02.2022, em razão do retorno do titular.
125. Vago, em virtude da renúncia do Senador Antonio Anastasia em 02.02.2022.
126. Em 02.02.2022, o Senador Alexandre Silveira foi designado membro titular, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 3/2022-GLPSD).
127. Em 16.02.2022, a Comissão reunida elegeu o Senador Lucas Barreto a Vice-Presidente deste colegiado.
128. Em 16.02.2022, o Senador José Serra foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão 
(Of. nº 5/2022-GLPSDB).
129. Em 16.02.2022, o Senador José Serra deixa de compor a comissão como membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL (Of. nº 
6/2022-GLPSDB).
130. Em 23.02.2022, a Senadora Mara Gabrilli foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a 
comissão (Of. nº 7/2022-GLPSDB).
131. Em 24.02.2022, o Senador Otto Alencar foi designado membro suplente, pelo PSD, em substituição ao Senador Nelsinho Trad, para compor a 
comissão (Of. nº 14/2022-GLPSD).
132. Vago em 27.02.2022, em razão do retorno do titular (Of. nº 1/2022-GSTJER).
133. Em 03.03.2022, o Senador Tasso Jereissati foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão 
(Of. nº 07/2022-GLPSDB).
134. Em 08.03.2022, os Senadores Mara Gabrilli e Plínio Valério permutaram as vagas que compunham na comissão, sendo a Senadora Mara Gabrilli 
designada membro titular e o Senador Plínio Valério suplente, pelo Bloco Parlamentar Juntos pelo Brasil (Of. nº 10/2022-GLPSDB).
135. Em 10.03.2022, os Senadores Plínio Valério e Mara Gabrilli permutaram as vagas que compunham na comissão, sendo o Senador Plínio Valério 
designado membro titular e a Senadora Mara Gabrilli suplente, pelo Bloco Parlamentar Juntos pelo Brasil (Of. nº 12/2022-GLPSDB).
136. Em 15.03.2022, os Senadores Oriovisto Guimarães e Eduardo Girão permutaram as vagas que compunham na comissão, sendo o Senador 
Oriovisto Guimarães designado membro titular e o Senador Eduardo Girão suplente, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL (Of. nº 11/2022-
GLPODEMOS).
137. Em 29.03.2022, o Senador Mecias de Jesus foi designado membro titular, em substituição ao Senador Vanderlan Cardoso, que passa a atuar 
como suplente, em substituição ao Senador Carlos Viana, pelo Bloco Parlamentar PSD/Republicanos, para compor a comissão (Of. nº 4/2022-
BLPSDREP).
138. Em 30.03.2022, o Senador Marcelo Castro foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos Pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 
nº 13/2022-GLMDB).
139. Em 30.03.2022, o Senador Carlos Viana foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Luiz do Carmo, pelo Bloco Parlamentar 
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 15/2022-GLMDB).
140. Em 04.04.2022, os Senadores Oriovisto Guimarães e Eduardo Girão permutaram as vagas que compunham na comissão, sendo o Senador 
Eduardo Girão designado membro titular e o Senador Oriovisto Guimarães suplente, pelo Bloco Parlamentar Juntos pelo Brasil (Of. nº 12/2022-
GLPODEMOS).
141. Em 05.04.2022, os Senadores Mara Gabrilli e Plínio Valério permutaram as vagas que compunham na comissão, sendo a Senadora Mara Gabrilli 
designada membro titular e o Senador Plínio Valério suplente, pelo Bloco Parlamentar Juntos pelo Brasil (Of. nº 13/2022-GLPSDB).
142. Em 05.04.2022, os Senadores Jorge Kajuru e Oriovisto Guimarães permutaram as vagas que compunham na comissão, sendo o Senador 
Oriovisto Guimarães designado membro titular e o Senador Jorge Kajuru suplente, pelo Bloco Parlamentar Juntos pelo Brasil (Of. nº 14/2022-
GLPODEMOS).
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143. Em 02.05.2022, os Senadores Jorge Kajuru e Eduardo Girão permutaram as vagas que compunham na comissão, sendo o Senador Jorge Kajuru 
designado membro titular e o Senador Eduardo Girão suplente, pelo Bloco Parlamentar Juntos pelo Brasil (Of. nº 15/2022-GLPODEMOS).
144. Em 03.05.2022, o Senador Nelsinho Trad foi designado membro titular, em substituição ao Senador Alexandre Silveira, pelo Bloco Parlamentar 
PSD/Republicanos, para compor a comissão (Of. nº 12/2022-BLPSDREP).
145. Em 03.05.2022, os Senadores Lasier Martins e Jorge Kajuru permutaram as vagas que compunham na comissão, sendo o Senador Lasier Matins 
designado membro titular e o Senador Jorge Kajuru, suplente, pelo Bloco Parlamentar Juntos pelo Brasil (Of. nº 16/2022-GLPODEMOS).
146. Em 09.05.2022, o Senador Alexandre Silveira foi designado membro titular, em substituição ao Senador Nelsinho Trad, pelo Bloco Parlamentar 
PSD/Republicanos, para compor a comissão (Of. nº 18/2022-BLPSDREP).
147. Em 30.05.2022, os Senadores Eduardo Braga, Renan Calheiros, Simone Tebet, Fernando Bezerra Coelho, Jader Barbalho e Marcelo Castro foram 
designados membros titulares; e os Senadores Rose de Freitas, Veneziano Vital do Rêgo e Giordano, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar 
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 23/2022-GLMDB).
148. Em 30.05.2022, os Senadores Lasier Martins e Jorge Kajuru permutaram as vagas que compunham na comissão, sendo o Senador Jorge Kajuru 
designado membro titular e o Senador Lasier Matins, suplente, pelo Bloco Parlamentar Juntos pelo Brasil (Of. nº 19/2022-GLPODEMOS).
149. Em 30.05.2022, os Senadores Carlos Viana e Flávio Bolsonaro deixaram de compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (Of. nº 
23/2022-GLMDB).
150. Em 02.06.2022, o Senador Eduardo Velloso foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Marcio Bittar, pelo partido União Brasil, 
para compor a comissão (Of. nº 26/2022-GLUNIAO).
151. Em 02.06.2022, o Senador Renan Calheiros licenciou-se até 1º.10.2022.
152. Em 03.06.2022, o Senador Rafael Tenório foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão 
(Of. nº 25/2022-GLMDB).
153. Em 07.06.2022, o Senador Carlos Fávaro licenciou-se até 06.10.2022.

Secretário(a): Ednaldo Magalhães Siqueira
Reuniões: Quartas-Feiras 10:00 horas -

Telefone(s): 61 3303-3972
Fax: 3303-4315

E-mail: ccj@senado.gov.br
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4) COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE  - CE
Número de membros: 27 titulares  e 27 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Marcelo Castro (MDB-PI)   (45)

VICE-PRESIDENTE:  Senadora Leila Barros (PDT-DF)   (45)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil ( MDB, PP )

Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)    (7,44)

Senador  Rafael Tenório   (MDB-AL)    (7,44,59,60,62,66)

Senadora  Rose de Freitas   (MDB-ES)    (7,44)

Senador  Marcelo Castro   (MDB-PI)    (8,44)

Senador  Dário Berger   (PSB-SC)    (8,44,46)

Senadora  Mailza Gomes   (PP-AC)    (9)

Senadora  Kátia Abreu   (PP-TO)    (10,23,27,39)

Senador  Confúcio Moura   (MDB-RO)    (63)

 1.  Senador  Eduardo Gomes   (PL-TO)    (7,44)

 2.  Senador  Veneziano Vital do Rêgo   (MDB-PB)    (8,44)

 3.  Senador  Jarbas Vasconcelos   (MDB-PE)    (13,30,31,35,38,48)

 4.  Senador  Carlos Viana   (PL-MG)    (14,66)

 5.    VAGO     (21,53)

 6.    VAGO     (48)

 7.  Senador  Esperidião Amin   (PP-SC)    (48)

 8.      

Bloco Parlamentar Juntos pelo Brasil ( PODEMOS, PSDB )
Senador  Izalci Lucas   (PSDB-DF)    (5,42)

Senador  Flávio Arns   (PODEMOS-PR)    (6,41)

Senador  Styvenson Valentim   (PODEMOS-RN)    (6,41)

Senador  Carlos Portinho   (PL-RJ)    (6,41,51)

Senador  Roberto Rocha   (PTB-MA)    (11,42)

Senador  Alvaro Dias   (PODEMOS-PR)    (55,57,64)

 1.  Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)    (5,42)

 2.  Senadora  Dra. Eudócia   (PSB-AL)    (5,42,67)

 3.  Senador  Eduardo Girão   (PODEMOS-CE)    (6,41)

 4.  Senador  Lasier Martins   (PODEMOS-RS)    (6,32,41)

 5.    VAGO     (12,37,41)

 6.    VAGO     (19,26)

Bloco Parlamentar PSD/Republicanos ( PSD, REPUBLICANOS )
Senadora  Daniella Ribeiro   (PSD-PB)    (1,2,40,61,65)

      (1,20,40)

Senador  Vanderlan Cardoso   (PSD-GO)    (1,34,36,40)

   

 1.  Senador  Nelsinho Trad   (PSD-MS)    (1,40)

 2.  Senador  Otto Alencar   (PSD-BA)    (1,22,34,36,40)

 3.  Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)    (1,20,40)

 4.      

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, PTB )
Senador  Jorginho Mello   (PL-SC)    (3)

Senadora  Maria do Carmo Alves   (PP-SE)    (3)

Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)    (3)

 1.  Senador  Zequinha Marinho   (PL-PA)    (3)

 2.  Senador  Marcos Rogério   (PL-RO)    (16,52)

 3.  Senador  Romário   (PL-RJ)    (18,33,49,50,54)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PROS, PSB, REDE )
Senadora  Zenaide Maia   (PROS-RN)    (4,43)

Senador  Paulo Paim   (PT-RS)    (4,15,17,43)

Senador  Fernando Collor   (PTB-AL)    (4,43)

 1.  Senador  Jean Paul Prates   (PT-RN)    (4,43)

 2.  Senador  Humberto Costa   (PT-PE)    (4,43)

 3.  Senador  Paulo Rocha   (PT-PA)    (4,43)

PDT ( PDT )   (58)

Senador  Cid Gomes     (47)

Senadora  Leila Barros     (24,28,29,47)

Senador  Fabiano Contarato   (PT-ES)    (41,47)

 1.  Senadora  Eliziane Gama   (CIDADANIA-MA)    (25,47,56)

 2.  Senador  Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)    (47)

 3.  Senador  Alessandro Vieira   (PSDB-SE)    (47)

Notas:
1. Em 13.02.2019, os Senadores Otto Alencar, Carlos Viana e Sérgio Petecão foram designados membros titulares; e os Senadores Nelsinho Trad, 
Arolde de Oliveira e Irajá, membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº9/2019-GLPSD).  (DSF de 14/02/2019, p. 84)
2. Em 13.02.2019, o Senador Ângelo Coronel foi designado membro titular, em substituição ao Senador Otto Alencar, pelo PSD, para compor a 
comissão (Of. nº 32/2019-GLPSD).  (DSF de 14/02/2019, p. 94)
3. Em 13.02.2019, os Senadores Jorginho Mello, Maria do Carmo Alves e Wellington Fagundes foram designados membros titulares; e o Senador 
Zequinha Marinho, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 4/2019).  (DSF de 14/02/2019, p. 138)
4. Em 13.02.2019, os Senadores Paulo Paim, Fernando Collor e Zenaide Maia foram designados membros titulares; e os Senadores Jean Paul Prates, 
Humberto Costa e Paulo Rocha, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 7/2019-
BLPRD).  (DSF de 14/02/2019, p. 98)
5. Em 13.02.2019, o Senador Izalci Lucas foi designado membro titular; e os Senadores Plínio Valério e Rodrigo Cunha, membros suplentes, pelo 
Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 12/2019-GLPSDB).  (DSF de 14/02/2019, p. 146)
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6. Em 13.02.2019, os Senadores Capitão Styvenson, Lasier Martins e Eduardo Girão foram designados membros titulares, e os Senadores Romário 
e Rose de Freitas, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Memo. nº 6/2019-GABLID).  (DSF de 
14/02/2019, p. 177)
7. Em 13.02.2019, os Senadores Renan Calheiros, Dário Berger e Confúcio Moura foram designados membros titulares; e o Senador Eduardo Gomes, 
membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 07/2019-GLMDB).  (DSF de 14/02/2019, p. 119)
8. Em 13.02.2019, os Senadores Marcio Bittar e Luiz Carlos foram designados membros titulares; e o Senador Eduardo Braga, membro suplente, pelo 
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 16/2019-GLMDB).  (DSF de 14/02/2019, p. 134)
9. Em 13.02.2019, o Senador Mailza Gomes foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 
s/n/2019-GLDPP).  (DSF de 14/02/2019, p. 171)
10. Em 14.02.2019, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro titular, pelo Bloco Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 16/2019-
GLDPP).  (DSF de 15/02/2019, p. 82)
11. Em 19.02.2019, o Senador Roberto Rocha foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 
27/2019-GLPSDB).  (DSF de 20/02/2019, p. 97)
12. Em 19.02.2019, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão 
(Of. nº 09/2019-GSEGIRÃO).  (DSF de 20/02/2019, p. 104)
13. Em 21.02.2019, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro suplente, pelo Bloco Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 
04/2019-BPUB).  (DSF de 22/02/2019, p. 51)
14. Em 26.03.2019, o Senador Fernando Bezerra foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão 
(Of. nº 126/2019-GLMDB).  (DSF de 27/03/2019, p. 150)
15. Em 09.04.2019, a Senadora Renilde Bulhões foi designada membro titular, em substituição ao Senador Fernando Collor, pelo Bloco Parlamentar 
da Resistência Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 43/2019-BLPRD).  (DSF de 10/04/2019, p. 118)
16. Em 04.07.2019, o Senador Marcos Rogério foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 
45/2019-BLVANG).  (DSF de 05/07/2019, p. 55)
17. Em 06.08.2019, o Senador Fernando Collor foi designado membro titular, em substituição à Senadora Renilde Bulhões, pelo Bloco Parlamentar da 
Resistência Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 72/2019-BLPRD).  (DSF de 07/08/2019, p. 106)
18. Em 07.08.2019, o Senador Chico Rodrigues foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 
50/2019-BLVANG).  (DSF de 08/08/2019, p. 143)
19. Em 29.08.2019, o Senador Antônio Anastasia foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº 
101/2019-GLPSDB).  (DSF de 30/08/2019, p. 111)
20. Em 11.09.2019, os Senadores Irajá e Carlos Viana permutam e passam a ocupar, respectivamente, vaga de titular e suplente pelo PSD, na 
Comissão (Of. 133/2019-GLPSD).  (DSF de 12/09/2019, p. 170)
21. Em 02.10.2019, o Senador Esperidião Amin foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão 
(Of. nº 15/2019-GLUNIDB).  (DSF de 03/10/2019, p. 93)
22. Em 16.10.2019, o Senador Arolde de Oliveira deixou de ocupar a vaga de suplente pelo PSD, na Comissão (Of. 151/2019-GLPSD).  (DSF de 
17/10/2019, p. 110)
23. Em 27.11.2019, o Senador Luiz Pastore foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 
234/2019-GLMDB).  (DSF de 28/11/2019, p. 69)
24. Em 17.12.2019, o Senador Prisco Bezerra foi designado membro titular, em substituição ao Senador Cid Gomes, pelo Bloco Parlamentar Senado 
Independente, para compor a comissão (Memo nº 158/2019-GLBSI).  (DSF de 18/12/2019, p. 72)
25. Em 05.02.2020, a Senadora Eliziane Gama foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a 
comissão (Of. nº 005/2020-BLSENIND).  (DSF de 06/02/2020, p. 112)
26. Em 03.03.2020, o Senador Antônio Anastasia deixou de compor a comissão pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL(Of. nº 23/2019-GLPSDB).  (DSF de 
05/03/2020, p. 82)
27. Em 25.03.2020, vago, em função do retorno do titular.
28. Em 10.04.2020, vago, em virtude do retorno do titular.
29. Em 03.09.2020, o Senador Cid Gomes foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Of. 
nº 034/2020-BLSENIND).  (DSF de 04/09/2020, p. 235)
30. Em 23.09.2020, a Senadora Daniella Ribeiro licenciou-se, nos termos do artigo 43, II, do RISF, até 21.01.2021.
31. Em 28.09.2020, o Senador Diego Tavares foi designado membro suplente em substituição à Senadora Daniella Ribeiro, pelo Bloco Parlamentar 
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 42/2020-GLDPP).  (DSF de 29/09/2020, p. 6)
32. Em 30.09.2020, o Senador Alvaro Dias foi designado membro suplente, em substituição à Senadora Rose de Freitas, pelo Podemos, para compor 
a comissão (Of. nº 38/2020-GLPODEMOS).  (DSF de 01/10/2020, p. 7)
33. Em 20.10.2020, o Senador Chico Rodrigues licenciou-se, nos termos do artigo 43, II, do RISF, até 17.01.2021.
34. Em 05.11.2020, o Senador Carlos Portinho foi designado membro titular, em substituição ao Senador Sérgio Petecão, que passa a atuar como 
suplente, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 68/2020-GLPSD).  (DSF de 06/11/2020, p. 8)
35. Em 1º.01.2021, o Senador Diego Tavares licenciou-se, nos termos do art. 39, II, do Regimento Interno do Senado Federal e do art. 56, I, da 
Constituição Federal. (Of. nº 01/2021-GSDTAVAR)
36. Em 02.02.2021, o Senador Sérgio Petecão foi designado membro titular, em substituição ao Senador Carlos Portinho, e o Senador Carlos Fávaro 
passa a atuar como suplente, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 3/2021-GLPSD).  (DSF de 05/02/2021, p. 256)
37. Em 05.02.2021, a Senadora Soraya Thronicke deixou a vaga de suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL (Ofício nº 18/2021-GSOLIMPI).  (DSF de 
06/02/2021, p. 34)
38. Em 09.02.2021, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão 
(Of. nº 5/2021-GLDPP).  (DSF de 11/02/2021, p. 261)
39. Em 10.02.2021, a Senadora Kátia Abreu foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 
9/2021-GLDPP).  (DSF de 11/02/2021, p. 265)
40. Em 11.02.2021, os Senadores Antonio Anastasia, Carlos Viana e Vanderlan Cardoso foram designados membros titulares; e os Senadores 
Nelsinho Trad, Otto Alencar e Sérgio Petecão, membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 19/2021-GLPSD).  (DSF de 12/02/2021, p. 
81)
41. Em 18.02.2021, os Senadores Flávio Arns e Styvenson Valentim são designados membros titulares, e os Senadores Eduardo Girão, Lasier Martins 
e Romário, suplentes, pelo Podemos (Of. nº 7/2021-GLPODEMOS).  (DSF de 18/02/2021, p. 9)
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42. Em 19.02.2021, os Senadores Izalci Lucas e Roberto Rocha foram designados membros titulares; e os Senadores Plínio Valério e Rodrigo Cunha, 
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº 14/2021-GLPSDB).  (DSF de 20/02/2021, p. 28)
43. Em 19.02.2021, os Senadores Zenaide Maia, Paulo Paim e Fernando Collor foram designados membros titulares; e os Senadores Jean Paul Prates, 
Humberto Costa e Paulo Rocha, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 9/2021-
BLPRD).  (DSF de 20/02/2021, p. 14)
44. Em 23.02.2021, os Senadores Eduardo Braga, Confúcio Moura, Rose de Freitas, Marcelo Castro e Dário Berger foram designados membros 
titulares, e os Senadores Eduardo Gomes e Veneziano Vital do Rêgo membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a 
comissão (Of. 27/2021-GLMDB).  (DSF de 23/02/2021, p. 14)
45. Em 23.02.2021, a Comissão reunida elegeu o Senador Marcelo Castro e a Senadora Leila Barros o Presidente e a Vice-Presidente, 
respectivamente, deste colegiado.
46. Em 23.02.2021, o Senador Dário Berger foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 
27/2021-GLMDB).  (DSF de 24/02/2021, p. 392)
47. Em 23.02.2021, os Senadores Cid Gomes, Leila Barros e Fabiano Contarato foram designados membros titulares; e os Senadores Jorge Kajuru, 
Randolfe Rodrigues e Alessandro Vieira, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 
12/2021-BLSENIND).  (DSF de 24/02/2021, p. 363)
48. Em 23.02.2021, o Senador Jarbas Vasconcelos foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a 
comissão (Of. 29/2021-GLMDB).
49. Em 26.02.2021, o Senador Chico Rodrigues deixou de compor a comissão (Of. 20/2021-BLVANG).  (DSF de 27/02/2021, p. 66)
50. Em 26.02.2021, o Senador Carlos Portinho foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. 
21/2021-BLVANG).  (DSF de 27/02/2021, p. 68)
51. Em 04.03.2021, o Senador Carlos Portinho foi designado membro titular, em vaga cedida ao PL, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, 
para compor a comissão (Of. 12/2021-BLPPP).  (DSF de 05/03/2021, p. 119)
52. Em 04.03.2021, o Senador Carlos Portinho deixou a vaga de suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. 23/2021-BLVANG).  (DSF de 
05/03/2021, p. 121)
53. Em 05.03.2021, o Senador Romário deixou de compor a comissão (Of. 27/2021-GLPODEMOS).  (DSF de 06/03/2021, p. 7)
54. Em 16.04.2021, o Senador Romário foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 
27/2021-BLVANG).  (DSF de 17/04/2021, p. 6)
55. Em 28.04.2021, o Senador Jorge Kajuru foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. 
nº 40/2021-GLPODEMOS).  (DSF de 29/04/2021, p. 272)
56. Em 17.05.2021, a Senadora Eliziane Gama foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a 
comissão (Of. 27/2021-GSEGAMA).  (DSF de 18/05/2021, p. 47)
57. Vago, em razão de o Senador Jorge Kajuru não compor mais a Comissão (Of. 45/2021-GLPODEMOS).  (DSF de 06/07/2021, p. 47)
58. Em 16.07.2021, o Bloco Parlamentar Senado Independente deixou de alcançar o número mínimo necessário para a constituição de Bloco 
Parlamentar. Desta forma, a Liderança do referido Bloco foi extinta juntamente com o gabinete administrativo respectivo.
59. Em 28.09.2021, a Senadora Maria Eliza de Aguiar e Silva foi designada membro titular, em substituição ao Senador Confúcio Moura, pelo Bloco 
Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 77/2021-GLMDB).  (DSF de 29/09/2021, p. 100)
60. Em 28.01.2022, vago, em função do retorno do titular.
61. Vago, em virtude da renúncia do Senador Antonio Anastasia em 02.02.2022.
62. Em 10.02.2022, o Senador Carlos Viana foi designado membro titular, pelo Republicanos, para compor a comissão (Of. 9/2022-GSMJESUS).
63. Em 10.02.2022, o Senador Confúcio Moura foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 
6/2022-GLMDB)
64. Em 22.03.2022, o Senador Alvaro Dias foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Juntos Pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 
12/2022-GLPODEMOS).
65. Em 04.05.2022, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSD/Republicanos, para compor a comissão 
(Of. nº 15/2022-BLPSDREP).
66. Em 03.06.2022, o Senador Rafael Tenório foi designado membro titular, em substituição ao Senador Carlos Viana, que passa a atuar como 
suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 28/2022-GLMDB).
67. Em 06.06.2022, a Senadora Dra. Eudócia foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Rodrigo Cunha, pelo partido União Brasil, 
para compor a comissão (Of. nº 33/2022-GLUNIAO).

Secretário(a): Thiago Nascimento Castro Silva
Reuniões: Terças-Feiras 11:00 horas - Ala Alexandre Costa, Sala nº 17-A

Telefone(s): 3498
E-mail: ce@senado.leg.br
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4.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE SOBRE ESPORTE, EDUCAÇÃO FÍSICA E FORMAÇÃO 
DE CATEGORIAS DE BASE

Finalidade: Criada pelo REQ nº 1/2019-CE para constituição de Subcomissão Permanente sobre Esporte, 
Educação Física e Formação de Categorias de Base no Esporte Nacional.  

(Requerimento 1, de 2019)

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

PRESIDENTE:  Senadora Leila Barros  (PDT-DF)   (2)

Instalação: 29/05/2019

 

TITULARES SUPLENTES
Senador Confúcio Moura   (MDB-RO)    (1)

Senador Lasier Martins   (PODEMOS-RS)    (1)

Senadora Leila Barros   (PDT-DF)    (1)

Senadora Zenaide Maia   (PROS-RN)    (1)

  VAGO     (1,3,4)

 1.  Senadora Mailza Gomes   (PP-AC)    (1)

 2.  Senador Styvenson Valentim   (PODEMOS-RN)    (1)

 3.  Senador Wellington Fagundes   (PL-MT)    (1)

 4.  Senador Humberto Costa   (PT-PE)    (1)

 5.  Senador Carlos Viana   (PL-MG)    (1)

 
Notas:
1. Em 14.05.2019, os Senadores Confúcio Moura, Lasier Martins, Leila Barros, Zenaide Maia e Marcos do Val foram designados membros titulares; 
e os Senadores Mailza Gomes, Styvenson Valentim, Wellington Fagundes, Humberto Costa e Carlos Viana, membros suplentes, para compor o 
Colegiado (Memo. 06/2019-CE)  (DSF de 22/05/2019, p. 105)
2. Em 29.05.2019, a Comissão reunida elegeu a Senadora Leila Barros e o Senador Marcos do Val Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, 
deste colegiado (Memo. 01/2019-CEEEFCB).  (DSF de 30/05/2019, p. 107)
3. Em 28.08.2019, vago, em função da saída do Senador Marcos do Val da Comissão de Educação (Memo 118/2019-GLBSI)
4. Em 28.08.2019, vago, em função da saída do Senador Marcos do Val da Comissão de Educação (Memo 118/2019-GLBSI)

Secretário(a): Thiago Nascimento Castro Silva
Reuniões: Terças-Feiras 11:00 horas - Ala Alexandre Costa, Sala nº 17-A

Telefone(s): 3498
E-mail: ce@senado.leg.br
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4.2) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA PARA ACOMPANHAMENTO DA EDUCAÇÃO NA 
PANDEMIA

Finalidade: Avaliar, no prazo de 120 (cento e vinte) dias, os impactos da pandemia de covid-19 na área 
educação, com o fim de garantir a continuidade das atividades de ensino, especialmente na forma 
remota, bem como acompanhar e avaliar o planejamento e as ações quanto a um possível retorno das 
aulas presenciais.  

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Flávio Arns  (PODEMOS-PR)   (1)

VICE-PRESIDENTE:  Senadora Zenaide Maia  (PROS-RN)   (1)

Instalação: 13/09/2021

Prazo prorrogado: 31/12/2022

 

TITULARES SUPLENTES
Senador Confúcio Moura   (MDB-RO)
Senador Flávio Arns   (PODEMOS-PR)
  VAGO     (2)

Senador Wellington Fagundes   (PL-MT)
Senadora Zenaide Maia   (PROS-RN)

 1.      
 2.      
 3.      
 4.      
 5.      

  
Notas:
1. Em 13.09.2021, a Comissão reunida elegeu, respectivamente, os Senadores Flávio Arns e Zenaide Maia, Presidente e Vice-Presidente (Of. nº 
001/2021-CECTCOVID).
2. Vago, em virtude da renúncia do Senador Antonio Anastasia em 02.02.2022.
*. Em 17.08.2021, os Senadores Confúcio Moura, Flávio Arns, Antonio Anastasia, Wellington Fagundes e Zenaide Maia foram designados membros 
titulares para compor a subcomissão (Of. 9/2021-CE).

Secretário(a): Thiago Nascimento Castro Silva
Reuniões: Terças-Feiras 11:00 horas - Ala Alexandre Costa, Sala nº 17-A

Telefone(s): 3498
E-mail: ce@senado.leg.br
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5) COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE  - CMA
Número de membros: 17 titulares  e 17 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Jaques Wagner (PT-BA)   (1,47)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Confúcio Moura (MDB-RO)   (1,47)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil ( MDB, PP )

Senador  Confúcio Moura   (MDB-RO)    (10,17,28,34,42,43,46)

Senador  Veneziano Vital do Rêgo   (MDB-PB)    (10,42,43,46)

Senadora  Margareth Buzetti   (PP-MT)    (10,23,27,29,35,42,62)

Senador  Luis Carlos Heinze   (PP-RS)    (13)

Senadora  Kátia Abreu   (PP-TO)    (53)

 1.  Senadora  Rose de Freitas   (MDB-ES)    (6,16,42,43,46)

 2.  Senador  Carlos Viana   (PL-MG)    (16,17,37,43,46,56)

 3.  Senador  Eduardo Gomes   (PL-TO)    (17,42,57)

 4.    VAGO     (17,51,52,59)

 5.  Senador  Esperidião Amin   (PP-SC)    (55)

Bloco Parlamentar Juntos pelo Brasil ( PODEMOS, PSDB )
Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)    (8,40)

Senador  Rodrigo Cunha   (UNIÃO-AL)    (9,36,40,60)

Senador  Lasier Martins   (PODEMOS-RS)    (15)

Senador  Alvaro Dias   (PODEMOS-PR)    (19,39)

 1.  Senador  Izalci Lucas   (PSDB-DF)    (11,36,40)

 2.  Senador  Roberto Rocha   (PTB-MA)    (14,40)

 3.  Senador  Styvenson Valentim   (PODEMOS-RN)    (15,30,33,39,48)

 4.  Senador  Giordano   (MDB-SP)    (19,22,31,49)

Bloco Parlamentar PSD/Republicanos ( PSD, REPUBLICANOS )
Senador  Carlos Fávaro   (PSD-MT)    (2,21,24,25,38,61)

Senador  Otto Alencar   (PSD-BA)    (2,38)

 1.  Senador  Vanderlan Cardoso   (PSD-GO)    (2,21,38,54)

 2.  Senador  Nelsinho Trad   (PSD-MS)    (2,18,26,38,56,63)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, PTB )
Senador  Fabio Garcia   (UNIÃO-MT)    (4,58)

Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)    (4)

 1.  Senadora  Maria do Carmo Alves   (PP-SE)    (5)

 2.  Senador  Zequinha Marinho   (PL-PA)    (12,32,44)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PROS, PSB, REDE )
Senador  Jaques Wagner   (PT-BA)    (7,41)

Senador  Telmário Mota   (PROS-RR)    (7,41)

 1.  Senador  Jean Paul Prates   (PT-RN)    (7,41)

 2.  Senador  Paulo Rocha   (PT-PA)    (7,41)

PDT ( PDT )   (50)

Senador  Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)    (3,45)

Senador  Fabiano Contarato   (PT-ES)    (3,20,45)

 1.  Senadora  Eliziane Gama   (CIDADANIA-MA)    (3,45)

 2.  Senadora  Leila Barros     (3,45)

Notas:
1. Em 13.02.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Fabiano Contarato e o Senador Jaques Wagner a Presidente e Vice-Presidente, 
respectivamente, deste colegiado (Of. 1/2019-CMA).
2. Em 13.02.2019, os Senadores Carlos Viana e Otto Alencar foram designados membros titulares; e os Senadores Lucas Barreto e Sérgio Petecão, 
membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº10/2019-GLPSD).  (DSF de 14/02/2019, p. 85)
3. Em 13.02.2019, os Senadores Leila Barros, Marcos do Val e Fabiano Comparato foram designados membros titulares; e os Senadores Randolfe 
Rodrigues e Alessandro Vieira, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 5/2019-
GLBSI).  (DSF de 14/02/2019, p. 157)
4. Em 13.02.2019, os Senadores Jayme Campos e Wellington Fagundes foram designados membros titulares, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para 
compor a comissão (Of. nº 4/2019).  (DSF de 14/02/2019, p. 138)
5. Em 13.02.2019, a Senadora Maria do Carmo Alves foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão 
(Of. nº 3/2019).  (DSF de 14/02/2019, p. 137)
6. Em 13.02.2019, o Senador Ciro Nogueira foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 
nº s/n/2019-GLDPP).  (DSF de 14/02/2019, p. 168)
7. Em 13.02.2019, os Senadores Jaques Wagner e Telmário Mota foram designados membros titulares; e os Senadores Jean Paul Prates e Paulo 
Rocha, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 16/2019-BLPRD).  (DSF de 14/02/2019, 
p. 107)
8. Em 13.02.2019, o Senador Plínio Valério foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 
13/2019-GLPSDB).  (DSF de 14/02/2019, p. 147)
9. Em 13.02.2019, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. 
nº 09/2019-GLIDPSL).  (DSF de 14/02/2019, p. 77)
10. Em 13.02.2019, os Senadores Jarbas Vasconcelos, Confúcio Moura e Marcelo Castro foram designados membros titulares, pelo Bloco Parlamentar 
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 13/2019-GLMDB).  (DSF de 14/02/2019, p. 129)
11. Em 14.02.2019, o Senador Major Olimpio foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. 
nº 07/2019-GLIDPSL).  (DSF de 15/02/2019, p. 72)
13. Em 14.02.2019, o Senador Luis Carlos Heinze foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão 
(Of. nº 15/2019-GLDPP).  (DSF de 15/02/2019, p. 81)
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12. Em 14.02.2019, o Senador Chico Rodrigues foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 
10/2019).  (DSF de 15/02/2019, p. 77)
14. Em 13.02.2019, o Senador Roberto Rocha foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. 
nº 21/2019-GLPSDB).
15. Em 26.02.2019, o Senador Lasier Martins foi designado membro titular; e o Senador Alvaro Dias, como membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 27/2019-GLPODE).  (DSF de 27/02/2019, p. 62)
16. Em 12.3.2019, o Senador Márcio Bittar foi designado primeiro suplente, em substituição ao Senador Ciro Nogueira, que passa a ser segundo 
suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 40/2019-GLMDB).  (DSF de 13/03/2019, p. 107)
17. Em 26.03.2019, o Senador Eduardo Braga foi designado membro titular; e os Senadores José Maranhão e Jader Barbalho, membros suplentes, 
pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 124/2019-GLMDB).  (DSF de 27/03/2019, p. 149)
18. Em 26.03.2019, o Senador Omar Aziz foi designado membro suplente, pelo PSD, para compor a comissão, em substituição ao Senador Sérgio 
Petecão (Of. nº 68/2019-GLPSD).  (DSF de 27/03/2019, p. 147)
19. Em 08.04.2019, o Senador Styvenson Valentin foi designado membro titular; e o Senador Eduardo Girão, como membro suplente, pelo Bloco 
Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 30/2019-GSEGIRAO).  (DSF de 09/04/2019, p. 48)
20. Em 19.08.2019, a Senadora Eliziane Gama foi designada membro titular, em substituição ao Senador Marcos do Val, deixando de ocupar vaga de 
membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, na comissão (Memo. nº 110/2019-GLBSI).  (DSF de 20/08/2019, p. 69)
21. Em 21.08.2019, o Senador Lucas Barreto foi designado membro titular, em substituição ao Senador Carlos Viana, que passa a compor a comissão 
como membro suplente, pelo PSD(Of. nº 128/2019-GLPSD).  (DSF de 22/08/2019, p. 110)
22. Em 09.10.2019, o Senador Eduardo Girão, membro suplente, deixou de compor a comissão, pelo PODEMOS(Of. nº 112/2019-GLPODE).  (DSF de 
10/10/2019, p. 92)
23. Em 27.11.2019, o Senador Luiz Pastore foi designado membro titular, em substituição ao Senador Marcelo Castro, pelo Bloco Parlamentar Unidos 
pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 233/2019-GLMDB).  (DSF de 28/11/2019, p. 68)
24. Em 05.02.2020, o Senador Paulo Albuquerque foi designado membro titular, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 013/2020-GLPSD).  (DSF de 
06/02/2020, p. 108)
25. Em 20.04.2020, o Senador Lucas Barreto foi designado membro titular, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 049/2020-GLPSD).  (DSF de 
23/04/2020, p. 124)
26. Em 23.04.2020, o Senador Carlos Fávaro foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Osmar Aziz, pelo PSD, para compor a 
comissão (Of. nº 54/2020-GLPSD).  (DSF de 30/04/2020, p. 110)
27. Em 25.03.2020, vago, em função do retorno do titular.
28. Em 15.10.2020, o Senador Eduardo Gomes foi designado membro titular, em substituição ao Senador Eduardo Braga, pelo Bloco Parlamentar 
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 30/2020-GLMDB).  (DSF de 16/10/2020, p. 7)
29. Em 15.10.2020, o Senador Esperidião Amin foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 
nº 31/2020-GLMDB).  (DSF de 16/10/2020, p. 8)
30. Em 16.10.2020, o Senador Eduardo Girão foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Alvaro Dias, pelo PODEMOS, para compor 
a comissão (Of. nº 39/2020-GLPODEMOS).  (DSF de 17/10/2020, p. 8)
31. Em 19.10.2020, o Senador Izalci Lucas foi designado membro suplente, pelo PSDB, para compor a comissão (Of. nº 39/2020-GLPSDB).  (DSF de 
20/10/2020, p. 10)
32. Em 20.10.2020, o Senador Chico Rodrigues licenciou-se, nos termos do artigo 43, II, do RISF, até 17.01.2021.
33. Em 21.10.2020, o Senador Alvaro Dias foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Eduardo Girão, pelo PODEMOS, para compor 
a comissão (Of. nº 41/2020-GLPODEMOS).  (DSF de 22/10/2020, p. 53)
34. Em 22.10.2020, o Senador Eduardo Braga foi designado membro titular, em substituição ao Senador Eduardo Gomes, pelo Bloco Parlamentar 
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 37/2020-GLMDB).  (DSF de 23/10/2020, p. 8)
35. Em 22.10.2020, o Senador Eduardo Gomes foi designado membro titular, em substituição ao Senador Esperidião Amin, pelo Bloco Parlamentar 
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 39/2020-GLMDB).  (DSF de 23/10/2020, p. 10)
36. Em 05.02.2021, os Senadores Soraya Thronicke e Major Olimpio deixaram as vagas de titular e suplente, respectivamente, pelo Bloco Parlamentar 
PSDB/PSL (Ofício nº 18/2021-GSOLIMPI).  (DSF de 06/02/2021, p. 34)
37. Em 09.02.2021, vago, em decorrência do falecimento do Senador José Maranhão, no dia 08.02.2021.
38. Em 11.02.2021, os Senadores Carlos Fávaro e Otto Alencar foram designados membros titulares; e os Senadores Nelsinho Trad e Carlos Viana, 
membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 26/2021-GLPSD).  (DSF de 12/02/2021, p. 86)
39. Em 18.02.2021, o Senador Alvaro Dias foi designado membro titular, em substituição ao Senador Styvenson Valentim, pelo Bloco Parlamentar 
Podemos/PSL/PSDB, para compor a comissão (Of. nº 14/2021-GLPODEMOS).  (DSF de 19/02/2021, p. 13)
40. Em 19.02.2021, os Senadores Plínio Valério e Rodrigo Cunha foram designados membros titulares; e os Senadores Izalci Lucas e Roberto Rocha, 
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº 16/2021-GLPSDB).  (DSF de 20/02/2021, p. 30)
41. Em 19.02.2021, os Senadores Jaques Wagner e Telmário Mota foram designados membros titulares, e os Senadores Jean Paul Prates e Paulo 
Rocha membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. 10/2021-BLPRD).  (DSF de 20/02/2021, p. 
15)
42. Em 22.02.2021, os Senadores Marcio Bittar e Veneziano Vital do Rêgo foram designados membros titulares; e o Senador Confúcio Moura, 
membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 13/2021-GLMDB).  (DSF de 23/02/2021, p. 11)
43. Em 22.02.2021, os Senadores Márcio Bittar e Veneziano Vital do Rêgo foram designados membros titulares; e os Senadores Confúcio Moura e 
Rose de Freitas, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 25/2021-GLMDB).  (DSF de 24/02/2021, 
p. 390)
44. Em 23.02.2021, o Senador Zequinha Marinho foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Chico Rodrigues, pelo Bloco 
Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 12/2021-BLVANG).
45. Em 23.02.2021, os Senadores Randolfe Rodrigues e Fabiano Contarato foram designados membros titulares; e as Senadoras Eliziane Gama e 
Leila Barros, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 18/2021-BLSENIND).  (DSF de 
24/02/2021, p. 369)
46. Em 23.02.2021, os Senadores Confúcio Moura e Veneziano Vital do Rêgo foram designados membros titulares; e os Senadores Rose de Freitas e 
Marcio Bittar, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 36/2021-GLMDB).  (DSF de 24/02/2021, p. 
398)
47. Em 24.02.2021, a Comissão reunida elegeu o Senador Jaques Wagner e o Senador Confúcio Moura a Presidente e Vice-Presidente, 
respectivamente, deste colegiado.

Secretaria Legislativa do Senado Federal (55 61 3303-4554 / 3303-2059)
http://www.senado.leg.br/ordiasf

604 Terça-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 5 Julho 2022

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 036D4D170046930A. 

00100.080270/2022-81



48. Em 24.02.2021, o Senador Styvenson Valentim foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a 
comissão (Of. nº 21/2021-GLPODEMOS).  (DSF de 25/02/2021, p. 348)
49. Em 13.04.2021, o Senador Giordano foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. 
15/2021-BLPPP).  (DSF de 14/04/2021, p. 211)
50. Em 16.07.2021, o Bloco Parlamentar Senado Independente deixou de alcançar o número mínimo necessário para a constituição de Bloco 
Parlamentar. Desta forma, a Liderança do referido Bloco foi extinta juntamente com o gabinete administrativo respectivo.
51. Em 28.07.2021, o Senador Ciro Nogueira foi nomeado Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República (DOU 28/07/2021, 
Seção 2, p. 1).
52. Em 09.08.2021, a Senadora Eliane Nogueira foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Ciro Nogueira, pelo Bloco Parlamentar 
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 36/2021-GLDPP)  (DSF de 10/08/2021, p. 57)
53. Em 12.08.2021, a Senadora Kátia Abreu foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 
38/2021-GLDPP).  (DSF de 13/08/2021, p. 61)
54. Em 30.08.2021, o Senador Vanderlan Cardoso foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Nelsinho Trad, pelo PSD, para compor 
a comissão (Of. 74/2021-GLPSD).  (DSF de 31/08/2021, p. 34)
55. Em 20.09.2021, o Senador Esperidião Amin foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão 
(Of. nº 44/2021-GLDPP).  (DSF de 21/09/2021, p. 85)
56. Em 10.02.2022, o Senador Carlos Viana foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Márcio Bittar, pelo Bloco Parlamentar 
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 3/2022-GLMDB).
57. Em 30.03.2022, o Senador Eduardo Gomes foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão 
(Of. 16/2022-GLMDB).
58. Em 09.05.2022, o Senador Fabio Garcia foi designado membro titular, em substituição ao Senador Jayme Campos, pelo partido União Brasil, para 
compor a Comissão (Of. nº 17/2022-GLUNIAO).
59. Em 18.05.2022, a Senadora Eliane Nogueira deixou de compor a comissão, na vaga de suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (Of. nº 
13/2022-GLDPP).
60. Em 24.05.2022, o Senador Rodrigo Cunha licenciou-se até 22.09.2022.
61. Em 07.06.2022, o Senador Carlos Fávaro licenciou-se até 06.10.2022.
62. Em 08.06.2022, a Senadora Margareth Buzetti foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão 
(Of. 17/2022-GLDPP).
63. Em 13.06.2022, o Senador Nelsinho Trad foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSD/Republicanos, para compor a comissão 
(Of. 25/2022-BLPSDREP).

Secretário(a): Airton Luciano Aragão Júnior
Reuniões: Quartas-Feiras 08:30 horas -

Telefone(s): 61 33033284
E-mail: cma@senado.leg.br
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5.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE PROTEÇÃO AO PANTANAL
Finalidade: Subcomissão criada pelo REQ 24/2021-CMA, destinada a estudar os temas pertinentes à 
proteção do bioma Pantanal e para propor aprimoramento da legislação e políticas públicas e outras 
ações para proteção desse patrimônio nacional.  

(Requerimento 24, de 2021)

Número de membros: 4 titulares  e 4 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Wellington Fagundes  (PL-MT)   (2)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Izalci Lucas  (PSDB-DF)   (2)

Instalação: 22/09/2021

 

TITULARES SUPLENTES
Senador Wellington Fagundes   (PL-MT)    (1)

Senador Jayme Campos   (UNIÃO-MT)    (1,4)

Senador Luis Carlos Heinze   (PP-RS)    (1)

Senador Izalci Lucas   (PSDB-DF)    (1)

 1.  Senador Carlos Fávaro   (PSD-MT)    (1,5)

 2.  Senador Paulo Rocha   (PT-PA)    (1,3)

 3.  Senadora Leila Barros   (PDT-DF)    (1)

 4.  Senador Plínio Valério   (PSDB-AM)    (1)

 
Notas:
1. Em 01.09.2021, foram designados os Senadores Wellington Fagundes, Jayme Campos, Luis Carlos Heinze e Izalci Lucas como membros titulares, e 
os Senadores Carlos Fávaro, Jean Paul Prates, Leila Barros e Plínio Valério, membros suplentes, para compor a Comissão (Of. 113/2021-CMA)
2. Em 22.09.2021, a Comissão reunida elegeu os Senadores Wellington Fagundes e Izalci Lucas a Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, 
deste colegiado (Of. nº 1/2021-CMABIOPANT).
3. Em 05.11.2021, o Senador Paulo Rocha foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Jean Paul Prates, para compor a Comissão 
(Of. 174/2021-CMA)
4. Em 06.04.2022, o Senador Jayme Campos licenciou-se até 30.07.2022.
5. Em 07.06.2022, o Senador Carlos Fávaro licenciou-se até 06.10.2022.

Secretário(a): Airton Luciano Aragão Júnior
Reuniões: Quartas-Feiras 08:30 horas -

Telefone(s): 61 33033284
E-mail: cma@senado.leg.br
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6) COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA  - CDH
Número de membros: 19 titulares  e 19 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Humberto Costa (PT-PE)   (49)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Fabiano Contarato (PT-ES)   (49)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil ( MDB, PP )

Senadora  Rose de Freitas   (MDB-ES)    (8,31,48)

Senador  Eduardo Velloso   (UNIÃO-AC)    (12,48,67)

Senador  Vanderlan Cardoso   (PSD-GO)    (12,17,19)

Senadora  Mailza Gomes   (PP-AC)    (14)

Senador  Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)    (23,31)

Senador  Rafael Tenório   (MDB-AL)    (61,69)

 1.  Senadora  Nilda Gondim   (MDB-PB)    (8,12,48)

 2.    VAGO     (9,12,13,15,19,35,36,41,43)

 3.  Senador  Luis Carlos Heinze   (PP-RS)    (13,21)

 4.  Senador  Jarbas Vasconcelos   (MDB-PE)    (26,48)

 5.  Senadora  Simone Tebet   (MDB-MS)    (28,34,63)

 6.      

Bloco Parlamentar Juntos pelo Brasil ( PODEMOS, PSDB )
Senador  Eduardo Girão   (PODEMOS-CE)    (7,45)

Senador  Flávio Arns   (PODEMOS-PR)    (7,45)

Senador  Izalci Lucas   (PSDB-DF)    (24,46)

Senadora  Mara Gabrilli   (PSDB-SP)    (10,25,46)

 1.  Senador  Roberto Rocha   (PTB-MA)    (6,25,32,46)

 2.  Senador  Styvenson Valentim   (PODEMOS-RN)    (7,45,54)

 3.  Senador  Rodrigo Cunha   (UNIÃO-AL)    (37,46,66)

 4.  Senadora  Soraya Thronicke   (UNIÃO-MS)    (11,24,46,53)

Bloco Parlamentar PSD/Republicanos ( PSD, REPUBLICANOS )
Senador  Irajá   (PSD-TO)    (1,39,40,42,44)

Senador  Omar Aziz   (PSD-AM)    (1,62)

Senadora  Daniella Ribeiro   (PSD-PB)    (65)

 1.  Senador  Carlos Fávaro   (PSD-MT)    (1,2,44,59,68)

 2.         (1,30,33)

 3.      

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, PTB )
Senador  Marcos Rogério   (PL-RO)    (4)

Senador  Chico Rodrigues   (UNIÃO-RR)    (20,38,52,58)

 1.  Senadora  Maria do Carmo Alves   (PP-SE)    (22)

 2.  Senador  Romário   (PL-RJ)    (56)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PROS, PSB, REDE )
Senador  Paulo Paim   (PT-RS)    (5,47)

Senador  Humberto Costa   (PT-PE)    (5,47)

 1.  Senadora  Zenaide Maia   (PROS-RN)    (5,16,47)

 2.  Senador  Telmário Mota   (PROS-RR)    (5,47)

PDT ( PDT )   (57)

Senador  Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)    (3,50,55,60)

Senador  Fabiano Contarato   (PT-ES)    (3,50,51)

 1.  Senadora  Leila Barros     (3,27,29,50,51)

 2.  Senadora  Eliziane Gama   (CIDADANIA-MA)    (18,64)

Notas:
*. A 19ª vaga de titular e suplente deste colegiado é compartilhada pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática e pelo PSD.
1. Em 13.02.2019, os Senadores Arolde de Oliveira e Nelsinho Trad foram designados membros titulares; e os Senadores Carlos Viana e Lucas 
Barreto, membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº7/2019-GLPSD).  (DSF de 14/02/2019, p. 82)
2. Em 13.02.2019, o Senador Sérgio Petecão foi designado membro suplente, pelo PSD, em substituição ao Senador Carlos Viana para compor a 
comissão (Of. nº20/2019-GLPSD).  (DSF de 14/02/2019, p. 91)
3. Em 13.02.2019, os Senadores Flávio Arns, Acir Gugacz e Leira Barros foram designados membros titulares; e o Senador Alessandro Vieira, membro 
suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 6/2019-GLBSI).  (DSF de 14/02/2019, p. 158)
4. Em 13.02.2019, o Senador Marcos Rogério foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 
4/2019).  (DSF de 14/02/2019, p. 138)
5. Em 13.02.2019, os Senadores Paulo Paim e Telmário Mota foram designados membros titulares; e os Senadores Humberto Costa e Zenaide Maia, 
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 15/2019-BLPRD).  (DSF de 14/02/2019, p. 106)
6. Em 13.02.2019, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão 
(Of. nº 09/2019-GLIDPSL).  (DSF de 14/02/2019, p. 181)
7. Em 13.02.2019, o Senador Eduardo Girão e Capitão Styvenson foram designados membros titulares, e o Senador Romário, membro suplente, pelo 
Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Memo. nº 10/2019-GABLID).  (DSF de 14/02/2019, p. 181)
8. Em 13.02.2019, o Senador Jader Barbalho foi designado membro titular; e o Senador Luiz do Carmo, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 17/2019-GLMDB).  (DSF de 14/02/2019, p. 135)
9. Em 13.02.2019, a Senadora Mailza Gomes foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão 
(Of.nº s/n/2019-GLDPP).  (DSF de 14/02/2019, p. 171)
10. Em 14.02.2019, a Senadora Selma Arruda foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 
08/2019-GLIDPSL).  (DSF de 15/02/2019, p. 73)
11. Em 27.02.2019, a Senadora Mara Gabrilli foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. 
nº 51/2019-GLPSDB).  (DSF de 28/02/2019, p. 109)
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12. Em 28.03.2019, o Senadores Marcelo Castro e José Maranhão foram designados membros titulares; e o Senadores Jarbas Vasconcelos e Mecias 
de Jesus, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 125/2019-GLMDB).  (DSF de 29/03/2019, p. 89)
13. Em 28.03.2019, a Senadora Mailza Gomes passou a ocupar a vaga de 3ª suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, em decorrência da 
indicação do Senador Mecias de Jesus para a vaga de 2º suplente (Of.nº 125/2019-GLMDB).  (DSF de 29/03/2019, p. 89)
14. Em 03.04.2019, a Senadora Mailza Gomes foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 
nº 08/2019-BLUNIDB).  (DSF de 04/04/2019, p. 105)
15. Em 08.04.2019, o Senador Mecias de Jesus, que integra o Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, deixou de compor a comissão (Of. nº 10/2019-
BLUNIDB).  (DSF de 09/04/2019, p. 49)
16. Em 10.04.2019, o Senador Paulo Rocha foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, em substituição ao 
Senador Humberto Costa, para compor a comissão (Of. nº 45/2019-BLPRD).  (DSF de 11/04/2019, p. 128)
17. Em 24.04.2019, o Senador José Maranhão, que integra o Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, deixou de compor a comissão (Of. nº 146/2019-
BLMDB).  (DSF de 25/04/2019, p. 132)
18. Em 07.05.2019, o Senador Fabiano Contarato foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a 
comissão (Memo. nº 79/2019-GLBSI).  (DSF de 08/05/2019, p. 112)
19. Em 04.07.2019, o Senador Vanderlan Cardoso foi designado membro titular; e a Senadora Daniella Ribeiro, membro suplente, pelo Bloco 
Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 51/2019-GLDPP).  (DSF de 05/07/2019, p. 57)
20. Em 13.08.2019, o Senador Chico Rodrigues foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 
52/2019-BLVANG).  (DSF de 14/08/2019, p. 84)
21. Em 13.08.2019, o Senador Luis Carlos Heinze foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão 
(Of. nº 58/2019-GLDPP).  (DSF de 14/08/2019, p. 86)
22. Em 19.08.2019, a Senadora Maria do Carmo Alves foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão 
(Of. nº 57/2019-BLVANG).  (DSF de 20/08/2019, p. 67)
23. Em 23.09.2019, o Senador Eduardo Gomes foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 
nº 215/2019-GLMDB).  (DSF de 24/09/2019, p. 61)
24. Em 25.09.2019, a Senadora Mara Gabrilli foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão, em permuta 
com o Senador Lasier Martins, que passa a ocupar vaga como suplente (Of. nº 110/2019-GLPSDB).  (DSF de 26/09/2019, p. 63)
25. Em 01.10.2019, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro titular, em substituição à Senadora Juíza Selma, que passa a atuar como 
suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão (Ofício nº 94/2019-GLIDPSL).  (DSF de 02/10/2019, p. 182)
26. Em 15.10.2019, o Senador Eduardo Braga foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão 
(Of. nº 220/2019-GLMDB).  (DSF de 16/10/2019, p. 137)
27. Em 07.11.2019, a Senadora Eliziane Gama foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Alessandro Vieira, pelo Bloco Parlamentar 
Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 136/2019-GLBSI).  (DSF de 08/11/2019, p. 61)
28. Em 27.11.2019, o Senador Luiz Pastore foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 
nº 236/2019-GLMDB).  (DSF de 28/11/2019, p. 71)
29. Em 11.12.2019, o Senador Alessandro Vieira foi designado membro suplente, em substituição à Senadora Eliziane Gama, pelo Bloco Parlamentar 
Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 146/2019-GLBSI).  (DSF de 12/12/2019, p. 195)
30. Em 05.02.2020, o Senador Paulo Albuquerque foi designado membro suplente, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 013/2020-GLPSD).  (DSF 
de 06/02/2020, p. 108)
31. Em 11.03.2020, os Senadores Márcio Bittar e Mecias de Jesus foram designados membros titulares, em substituição aos Senadores Jader 
Barbalho e Eduardo Gomes, respectivamente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Memo. nº 17/2020-GLMDB).  (DSF 
de 13/03/2020, p. 69)
32. Vago, em virtude do Ato n. 8/2020, que declara a perda de mandato de Senadora da República da Senhora Selma Rosane Santos Arruda, em 
cumprimento ao disposto no inciso V do caput do referido art. 55 da Constituição Federal, publicado em 16/04/2020.
33. Em 20.04.2020, o Senador Lucas Barreto foi designado membro suplente, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 053/2020-GLPSD).  (DSF de 
23/04/2020, p. 128)
34. Em 25.03.2020, vago, em função do retorno do titular.
35. Em 23.09.2020, a Senadora Daniella Ribeiro licenciou-se, nos termos do artigo 43, II, do RISF, até 21.01.2021.  (DSF de 24/09/2020, p. 96)
36. Em 28.09.2020, o Senador Diego Tavares foi designado membro suplente em substituição à Senadora Daniella Ribeiro, pelo Bloco Parlamentar 
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 42/2020-GLDPP).  (DSF de 29/09/2020, p. 6)
37. Em 30.09.2020, o Senador Alvaro Dias foi designado membro suplente, em substituição à Senadora Rose de Freitas, pelo Podemos, para compor 
a comissão (Of. nº 38/2020-GLPODEMOS).  (DSF de 01/10/2020, p. 7)
38. Em 20.10.2020, o Senador Chico Rodrigues licenciou-se, nos termos do artigo 43, II, do RISF, até 17.01.2021.  (DSF de 21/10/2020, p. 141)
39. Em 22.10.2020, vago, em decorrência do falecimento do Senador Arolde de Oliveira, no dia 21.10.2020.
40. Em 10.11.2020, o Senador Carlos Portinho foi designado membro titular, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 67/2020-GLPSD).  (DSF de 
11/11/2020, p. 7)
41. Em 1º.01.2021, o Senador Diego Tavares licenciou-se, nos termos do art. 39, II, do Regimento Interno do Senado Federal e do art. 56, I, da 
Constituição Federal. (Of. nº 01/2021-GSDTAVAR)  (DSF de 05/02/2021, p. 244)
42. Em 02.02.2021, o Senador Carlos Fávaro foi designado membro titular, em substituição ao Senador Carlos Portinho, pelo PSD, para compor a 
comissão (Of. nº 6/2021-GLPSD).  (DSF de 05/02/2021, p. 263)
43. Em 09.02.2021, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão 
(Of. nº 5/2021-GLDPP).  (DSF de 11/02/2021, p. 261)
44. Em 11.02.2021, o Senador Irajá foi designado membro titular e o Senador Carlos Viana, membro suplente, pelo PSD, para compor a comissão (Of. 
nº 27/2021-GLPSD).  (DSF de 12/02/2021, p. 87)
45. Em 12.02.2021, os Senadores Eduardo Girão e Flávio Arns foram designados membros titulares e o Senador Romário membro suplente, pelo 
Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº 10/2021-GLPODEMOS).  (DSF de 13/02/2021, p. 9)
46. Em 19.02.2021, os Senadores Izalci Lucas e Mara Gabrilli foram designados membros titulares; e os Senadores Roberto Rocha e Rodrigo Cunha, 
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº 12/2021-GLPSDB).  (DSF de 20/02/2021, p. 26)
47. Em 19.02.2021, os Senadores Paulo Paim e Humberto Costa foram designados membros titulares; e os Senadores Zenaide Maia e Telmário Mota, 
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 7/2021-BLPRD).  (DSF de 20/02/2021, p. 12)
48. Em 22.02.2021, os Senadores Rose de Freitas e Márcio Bittar foram designados membros titulares, e os Senadores Nilda Gondim e Jarbas 
Vasconcelos membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 12/2021-GLMDB).  (DSF de 23/02/2021, p. 10)
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49. Em 23.02.2021, a Comissão reunida elegeu o Senador Humberto Costa e o Senador Fabiano Contarato a Presidente e Vice-Presidente, 
respectivamente, deste colegiado.
50. Em 23.02.2021, os Senadores Jorge Kajuru e Leila Barros foram designados membros titulares; e o Senador Fabiano Contarato, membro suplente, 
pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 15/2021-BLSENIND).  (DSF de 24/02/2021, p. 366)
51. Em 23.02.2021, o Senador Fabiano Contarato foi designado membro titular, em substituição à Senadora Leila Barros, que passa para a vaga de 
suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 22/2021-BLSENIND).  (DSF de 24/02/2021, p. 372)
52. Em 26.02.2021, o Senador Chico Rodrigues deixou de compor a comissão (Of. 20/2021-BLVANG).  (DSF de 27/02/2021, p. 66)
53. Em 03.03.2021, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a 
comissão (Of. nº 13/2021).  (DSF de 04/03/2021, p. 331)
54. Em 04.03.2021, o Senador Styvenson Valetim foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Romário, pelo Bloco Parlamentar 
PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº 26/2021).  (DSF de 05/03/2021, p. 123)
55. Em 10.03.2021, o Senador Jorge Kajuru deixou de compor a comissão (Memo 36/2021-BLSENIND).  (DSF de 11/03/2021, p. 207)
56. Em 16.04.2021, o Senador Romário foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 
27/2021-BLVANG).  (DSF de 17/04/2021, p. 6)
57. Em 16.07.2021, o Bloco Parlamentar Senado Independente deixou de alcançar o número mínimo necessário para a constituição de Bloco 
Parlamentar. Desta forma, a Liderança do referido Bloco foi extinta juntamente com o gabinete administrativo respectivo.
58. Em 04.08.2021, o Senador Chico Rodrigues foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 
34/2021-BLVANG).  (DSF de 05/08/2021, p. 740)
59. Em 11.08.2021, o Senador Carlos Fávaro foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Carlos Viana, pelo PSD, para compor a 
comissão (Of. nº 64/2021-GLPSD).  (DSF de 12/08/2021, p. 112)
60. Em 11.11.2021, o Senador Randolfe Rodriques foi designado membro titular, pela REDE Sustentabilidade, para compor a comissão (Of. nº 
262/2021-GSRROD).  (DSF de 12/11/2021, p. 14)
61. Em 07.12.2021, o Senador Renan Calheiros foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 
nº 84/2021-GLMDB).  (DSF de 08/12/2021, p. 10)
62. Em 02.02.2022, o Senador Omar Aziz foi designado membro titular, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 6/2022-GLPSD).
63. Em 04.02.2022, a Senadora Simone Tebet foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão 
(Of. nº 1/2022-GLMDB).
64. Em 03.05.2022, a Senadora Eliziane Gama foi designada membro suplente, pelo CIDADANIA, para compor a comissão (Of. nº 10/2022-
GSEGAMA).
65. Em 04.05.2022, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSD/Republicanos, para compor a comissão 
(Of. nº 14/2022-BLPSDREP).
66. Em 24.05.2022, o Senador Rodrigo Cunha licenciou-se até 22.09.2022.
67. Em 02.06.2022, o Senador Eduardo Velloso foi designado membro titular, em substituição ao Senador Marcio Bittar, pelo partido União Brasil, 
para compor a comissão (Of. nº 25/2022-GLUNIAO).
68. Em 07.06.2022, o Senador Carlos Fávaro licenciou-se até 06.10.2022.
69. Em 21.06.2022, o Senador Rafael Tenório foi designado membro titular, em substituição ao Senador Renan Calheiros, pelo Bloco Parlamentar 
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 32/2022-GLMDB).

Secretário(a): Mariana Borges Frizzera Paiva Lyrio
Reuniões: Segundas-Feiras 14:00 horas -

Telefone(s): 61 3303-2005
Fax: 3303-4646

E-mail: cdh@senado.gov.br
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7) COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA NACIONAL  - CRE
Número de membros: 19 titulares  e 19 suplentes

PRESIDENTE:  Senadora Kátia Abreu (PP-TO)   (1,47)

VICE-PRESIDENTE:  VAGO    (1,22)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil ( MDB, PP )

Senador  Renan Calheiros   (MDB-AL)    (9,49,52,72)

Senador  Fernando Bezerra Coelho   (MDB-PE)    (9,49,52)

Senador  Jarbas Vasconcelos   (MDB-PE)    (9,49,52)

Senadora  Nilda Gondim   (MDB-PB)    (11,49,50,52)

Senador  Esperidião Amin   (PP-SC)    (5,17,21,41)

Senadora  Kátia Abreu   (PP-TO)

 1.  Senador  Dário Berger   (PSB-SC)    (9,49,51,52)

 2.  Senador  Carlos Viana   (PL-MG)    (9,49,52,65)

 3.  Senador  Veneziano Vital do Rêgo   (MDB-PB)    (8,49,52)

 4.  Senador  Flávio Bolsonaro   (PL-RJ)    (4,21,33,34,37,39,49,50,52,54)

 5.    VAGO     (10,41)

 6.  Senadora  Eliane Nogueira   (PP-PI)    (59,60)

Bloco Parlamentar Juntos pelo Brasil ( PODEMOS, PSDB )
Senadora  Mara Gabrilli   (PSDB-SP)    (7,29,30,44)

Senador  Roberto Rocha   (PTB-MA)    (7,44)

Senador  Flávio Arns   (PODEMOS-PR)    (12,38,53)

Senador  Marcos do Val   (PODEMOS-ES)    (19,24,43,62,63)

 1.  Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)    (7,25,27,32,44)

 2.  Senador  Tasso Jereissati   (PSDB-CE)    (13,44,61,66,67)

 3.  Senadora  Soraya Thronicke   (UNIÃO-MS)    (14,38,53)

 4.  Senador  Giordano   (MDB-SP)    (19,24,26,35,43,55,57)

Bloco Parlamentar PSD/Republicanos ( PSD, REPUBLICANOS )
Senador  Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)    (2,42,64,68)

Senador  Nelsinho Trad   (PSD-MS)    (2,28,42)

Senadora  Daniella Ribeiro   (PSD-PB)    (46,71)

 1.  Senador  Lucas Barreto   (PSD-AP)    (2,31,42)

 2.  Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)    (2,28,42)

 3.  Senador  Carlos Portinho   (PL-RJ)    (69,70)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, PTB )
Senador  Chico Rodrigues   (UNIÃO-RR)    (3,36)

Senador  Zequinha Marinho   (PL-PA)    (3)

 1.  Senador  Marcos Rogério   (PL-RO)    (3)

 2.  Senadora  Maria do Carmo Alves   (PP-SE)    (3)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PROS, PSB, REDE )
Senador  Jaques Wagner   (PT-BA)    (6,16,20,45)

Senador  Humberto Costa   (PT-PE)    (6,45)

 1.  Senador  Fernando Collor   (PTB-AL)    (6,45)

 2.  Senador  Telmário Mota   (PROS-RR)    (6,15,45)

PDT ( PDT )   (58)

Senador  Cid Gomes     (48)

Senador  Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)    (23,48)

 1.  Senador  Fabiano Contarato   (PT-ES)    (48,56)

 2.  Senador  Weverton     (48)

Notas:
*. A 19ª vaga de titular e suplente deste colegiado é compartilhada pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática e pelo PSD.
1. Em 13.02.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Nelsinho Trad e o Senador Marcos do Val a Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, 
deste colegiado (Of. 1/2019-CRE).  (DSF de 14/02/2019, p. 165)
2. Em 13.02.2019, os Senadores Nelsinho Trad e Ângelo Coronel foram designados membros titulares; e os Senadores Arolde de Oliveira e Carlos 
Viana, membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 12/2019-GLPSD).  (DSF de 14/02/2019, p. 87)
3. Em 13.02.2019, os Senadores Chico Rodrigues e Zequinha Marinho foram designados membros titulares; e os Senadores Marcos Rogério e Maria 
do Carmo Alves, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 4/2019).  (DSF de 14/02/2019, p. 138)
4. Em 13.02.2019, o Senador Ciro Nogueira foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 
nº s/n/2019-GLDPP).  (DSF de 14/02/2019, p. 168)
5. Em 13.02.2019, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 
nº s/n/2019-GLDPP).  (DSF de 14/02/2019, p. 167)
6. Em 13.02.2019, os Senadores Fernando Collor e Jaques Wagner foram designados membros titulares; e os Senadores Humberto Costa e Zenaide 
Maia, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 14/2019-BLPRD).  (DSF de 14/02/2019, 
p. 14)
7. Em 13.02.2019, os Senadores Antônio Anastasia e Mara Gabrilli foram designados membros titulares; e o Senador Roberto Rocha, membro 
suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 14/2019-GLPSDB).  (DSF de 14/02/2019, p. 148)
8. Em 13.02.2019, a Senadora Simone Tebet foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 
nº 10/2019-GLMDB).  (DSF de 14/02/2019, p. 124)
9. Em 13.02.2019, os Senadores Mecias de Jesus, Jarbas Vasconcelos e Márcio Bittar foram designados membros titulares; e os Senadores Renan 
Calheiros e Fernando Bezerra, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 10-A/2019-GLMDB). 
 (DSF de 14/02/2019, p. 125)
10. Em 13.02.2019, o Senador Vanderlan Cardoso foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a 
comissão (Of. nº s/n/2019-GLDPP).  (DSF de 14/02/2019, p. 166)
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11. Em 13.02.2019, o Senador Esperidião Amin foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 
nº s/n/2019-GLDPP).  (DSF de 14/02/2019, p. 170)
12. Em 14.02.2019, o Senador Major Olimpio foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 
07/2019-GLIDPSL).  (DSF de 15/02/2019, p. 72)
13. Em 14.02.2019, o Senador Flávio Bolsonaro foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão 
(Of. nº 10/2019-GLIDPSL).  (DSF de 15/02/2019, p. 74)
14. Em 18.02.2019, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão 
(Of. nº 7/2019-GSEGIRÃO).  (DSF de 19/02/2019, p. 116)
15. Em 13.03.2019, o Senador Telmário Mota foi designado membro suplente, em substituição a Senadora Zenaide Maia, pelo Bloco Parlamentar 
Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 23/2019-BLPRD).  (DSF de 14/03/2019, p. 103)
16. Em 09.04.2019, a Senadora Renilde Bulhões foi designada membro titular, em substituição ao Senador Fernando Collor, pelo Bloco Parlamentar 
da Resistência Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 43/2019-BLPRD).  (DSF de 10/04/2019, p. 118)
17. Em 28.05.2019, a Senadora Daniella Ribeiro retirou sua indicação como titular da comissão, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (Of. nº 
45/2019-GLDPP).
18. Em 09.07.2019, o PODEMOS deixa de compor o Bloco Parlamentar PSDB/PODEMOS/PSL (OF s/n de 02.07.2019.)
19. Em 13.02.2019, o Senador Romário foi designado membro titular, e o Senador Oriovisto Guimarães, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Memo. nº 8/2019-GABLID).
20. Em 06.08.2019, o Senador Fernando Collor foi designado membro titular, em substituição à Senadora Renilde Bulhões, pelo Bloco Parlamentar da 
Resistência Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 71/2019-BLPRD).  (DSF de 07/08/2019, p. 105)
21. Em 07.08.2019, o Senador Ciro Nogueira foi designado membro titular; e a Senadora Daniella Ribeiro, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 55/2019-GLDPP).  (DSF de 08/08/2019, p. 142)
22. Em 20.08.2019, o Senador Marcos do Val, Vice-Presidente, deixou de compor este colegiado.
23. Em 20.08.2019, a Senadora Eliziane Gama foi designada membro titular em substituição ao Senador Marcos do Val, pelo Bloco Parlamentar 
Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 111/2019-GLBSI).  (DSF de 21/08/2019, p. 33)
24. Em 21.08.2019, o Senador Marcos do Val foi designado membro titular, em substituição ao Senador Romário, que passou a integrar a comissão 
como membro suplente, na vaga do Senador Oriovisto Guimarães, pelo PODEMOS(Of. nº 91/2019-GLPODE).  (DSF de 22/08/2019, p. 107)
25. Em 22.11.2019, o Senador Izalci Lucas foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão, em 
substituição ao senador Roberto Rocha (Of. nº 123/2019-GLPSDB).  (DSF de 23/11/2019, p. 96)
26. Em 28.11.2019, o Senador Elmano Férrer foi designado membro suplente, pelo Podemos, para compor a comissão, em substituição ao senador 
Romário (Of. nº 130/2019-GLPODE).  (DSF de 29/11/2019, p. 78)
27. Em 05.02.2020, o Senador Roberto Rocha foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão, em 
substituição ao senador Izalci Lucas (Of. nº 1/2020-GLPSDB).  (DSF de 06/02/2020, p. 113)
28. Em 20.02.2020, o Senador Anastasia foi designado membro titular, em substituição ao Senador Angelo Coronel, que passa a atuar como suplente, 
em vaga antes ocupada pelo Senador Carlos Viana, pelo PSD (Of. nº 23/2020-GLPSD).  (DSF de 21/02/2020, p. 53)
29. Em 20.02.2020, vago, em virtude da filiação do Senador Antonio Anastasia ao PSD.
30. Em 03.03.2020, o Senador Roberto Rocha foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão, deixando 
vago o cargo de suplente(Of. nº 22/2020-GLPSDB).  (DSF de 05/03/2020, p. 81)
31. Em 14.09.2020, o Senador Carlos Fávaro foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Arolde de Oliveira, pelo PSD (Of. nº 
62/2020-GLPSD).  (DSF de 15/09/2020, p. 6)
32. Em 17.09.2020, o Senador Izalci Lucas foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão(Of. nº 
35/2020-GLPSDB).  (DSF de 18/09/2020, p. 172)
33. Em 23.09.2020, a Senadora Daniella Ribeiro licenciou-se, nos termos do artigo 43, II, do RISF, até 21.01.2021.
34. Em 28.09.2020, o Senador Diego Tavares foi designado membro suplente em substituição à Senadora Daniella Ribeiro, pelo Bloco Parlamentar 
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 42/2020-GLDPP).  (DSF de 29/09/2020, p. 6)
35. Em 30.09.2020, o Senador Alvaro Dias foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Elmano Férrer, pelo Podemos, para compor a 
comissão (Of. nº 38/2020-GLPODEMOS).  (DSF de 01/10/2020, p. 7)
36. Em 20.10.2020, o Senador Chico Rodrigues licenciou-se, nos termos do artigo 43, II, do RISF, até 17.01.2021.
37. Em 1º.01.2021, o Senador Diego Tavares licenciou-se, nos termos do art. 39, II, do Regimento Interno do Senado Federal e do art. 56, I, da 
Constituição Federal. (Of. nº 01/2021-GSDTAVAR)
38. Em 05.02.2021, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro titular, em substituição ao Senador Major Olimpio, que passa a ocupar a vaga 
de suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão (Ofício nº 18/2021-GSOLIMPI).  (DSF de 06/02/2021, p. 34)
39. Em 09.02.2021, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão 
(Of. nº 5/2021-GLDPP).  (DSF de 11/02/2021, p. 261)
40. Em 10.02.2021, o PODEMOS retorna ao Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL(OF. 2/2021-GLPODEMOS).  (DSF de 11/02/2021, p. 269)
41. Em 10.02.2021, a Senadora Kátia Abreu foi designada membro titular, em substituição ao Senador Ciro Nogueira, que passa a ocupar a vaga de 
suplente, em substituição ao Senador Vanderlan Cardoso, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 6/2021-GLDPP). 
 (DSF de 11/02/2021, p. 263)
42. Em 11.02.2021, os Senadores Antonio Anastasia e Nelsinho Trad foram designados membros titulares; e os Senadores Lucas Barreto e Sérgio 
Petecão, membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 23/2021-GLPSD).  (DSF de 12/02/2021, p. 84)
43. Em 12.02.2021, os Senadores Marcos do Val e Romário foram indicados membros titular e suplente, respectivamente, pelo Bloco Parlamentar 
PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a Comissão (Of. 11/2021-GLPODEMOS).
44. Em 19.02.2021, os Senadores Mara Gabrilli e Roberto Rocha foram designados membros titulares; e os Senadores Plínio Valério e Tasso Jereissati, 
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº 18/2021-GLPSDB).  (DSF de 20/02/2021, p. 32)
45. Em 19.02.2021, os Senadores Jaques Wagner e Humberto Costa foram designados membros titulares, e os Senadores Fernando Collor e Telmário 
Motta membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. 16/2021-BLPRD).
46. Em 22.02.2021, o Senador Carlos Viana foi designado membro titular, pelo PSD, para compor a comissão (Ofício nº 33/2021-GLPSD).  (DSF de 
23/02/2021, p. 22)
47. Em 23.02.2021, a Comissão reunida elegeu a Senadora Kátia Abreu a Presidente deste colegiado.
48. Em 23.02.2021, os Senadores Cid Gomes e Randolfe Rodrigues foram designados membros titulares; e os Senadores Eliziane Gama e Weverton, 
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Memo. 13/2021-BLSENIND).  (DSF de 24/02/2021, p. 364)
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49. Em 23.02.2021, os Senadores Renan Calheiros, Fernando Bezerra Coelho, Nilda Gondim e Flávio Bolsonaro foram designados membros titulares; 
e os Senadores Dário Berger, Marcio Bittar, Veneziano Vital do Rêgo e Mecias de Jesus, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo 
Brasil, para compor a comissão (Of. nº 31/2021-GLMDB).  (DSF de 24/02/2021, p. 396)
50. Em 23.02.2021, o MDB cede a vaga ao Republicanos.
51. Em 25.02.2021, o Senador Eduardo Braga foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Dário Berger, pelo Bloco Parlamentar 
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 43/2021-GLMDB).  (DSF de 26/02/2021, p. 96)
52. Em 26.02.2021, os Senadores Renan Calheiros, Fernando Bezerra Coelho, Jarbas Vasconcelos e Nilda Gondim foram designados membros 
titulares; e os Senadores Dário Berger, Marcio Bittar, Veneziano Vital do Rêgo e Mecias de Jesus, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos 
pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 45/2021-GLMDB).  (DSF de 27/02/2021, p. 72)
53. Em 26.02.2021, o Senador Flávio Arns foi designado membro titular, em substituição à Senadora Soraya Thronicke, que passa para a vaga de 
suplente, em substituição ao Senador Major Olimpio, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº 25/2021-
GLPODEMOS).  (DSF de 26/02/2021, p. 69)
54. Em 02.03.2021, o Senador Flávio Bolsonaro foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Mecias de Jesus, pelo Bloco Parlamentar 
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 48/2021-GLMDB).  (DSF de 03/03/2021, p. 512)
55. Em 05.03.2021, o Senador Romário deixou de compor a comissão (Of. 27/2021-GLPODEMOS).  (DSF de 06/03/2021, p. 7)
56. Em 30.03.2021, o Senador Fabiano Contarato foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, em substituição a 
Senadora Eliziane Gama, para compor a comissão (Memo 40/2021-BLSENIND).  (DSF de 31/03/2021, p. 303)
57. Em 13.04.2021, o Senador Giordano foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. 
15/2021-BLPPP).  (DSF de 14/04/2021, p. 211)
58. Em 16.07.2021, o Bloco Parlamentar Senado Independente deixou de alcançar o número mínimo necessário para a constituição de Bloco 
Parlamentar. Desta forma, a Liderança do referido Bloco foi extinta juntamente com o gabinete administrativo respectivo.
59. Em 28.07.2021, o Senador Ciro Nogueira foi nomeado Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República (DOU 28/07/2021, 
Seção 2, p. 1).
60. Em 09.08.2021, a Senadora Eliane Nogueira foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Ciro Nogueira, pelo Bloco Parlamentar 
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 36/2021-GLDPP)  (DSF de 10/08/2021, p. 57)
61. Em 08.11.2021, o Senador Chiquinho Feitosa foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Tasso Jereissati, pelo Bloco 
Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão em vaga cedida ao DEM pelo PSDB (Of. nº 73/2021-GLPSDB e Of. nº 31/2021-GLDEM). 
 (DSF de 09/11/2021, p. 49)
62. Em 30.11.2021, o Senador Eduardo Girão foi designado membro titular, em substituição ao Senador Marcos do Val, pelo Bloco Parlamentar 
PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº 61/2021-GLPODEMOS).  (DSF de 01/12/2021, p. 128)
63. Em 30.11.2021, o Senador Marcos do Val foi designado membro titular, em substituição ao Senador Eduardo Girão, pelo Bloco Parlamentar 
PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº 62/2021-GLPODEMOS).  (DSF de 01/12/2021, p. 128)
64. Vago, em virtude da renúncia do Senador Antonio Anastasia em 02.02.2022.
65. Em 10.02.2022, o Senador Carlos Viana foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, em substituição ao Senador 
Márcio Bittar para compor a comissão (Of. 8/2022-GLMDB)
66. Vago em 27.02.2022, em razão do retorno do titular (Of. nº 1/2022-GSTJER).
67. Em 03.03.2022, o Senador Tasso Jereissati foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a 
comissão (Of. nº 08/2022-GLPSDB).
68. Em 29.03.2022, o Senador Mecias de Jesus foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSD/Republicanos, parar compor a Comissão 
(Ofício nº 1/2022-BLPSDREP).
69. Em 25.04.2022, o Senador Nelsinho Trad, Líder do Bloco Parlamentar PSD/Republicanos, cedeu 1 vaga de suplente ao Partido Liberal (Of. nº 
9/2022-BLPSDREP).
70. Em 03.05.2022, o Senador Carlos Portinho foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSD/Republicanos, em vaga cedida ao Partido 
Liberal, para compor a comissão (Of. 26/2022-GLPL).
71. Em 04.05.2022, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSD/Republicanos, para compor a comissão 
(Of. nº 16/2022-BLPSDREP).
72. Em 02.06.2022, o Senador Renan Calheiros licenciou-se até 1º.10.2022.

Secretário(a): Marcos Aurélio Pereira
Reuniões: Quintas-feiras 10:00 - Ala Alexandre Costa, Sala 7

Telefone(s): 3303-5919
E-mail: cre@senado.leg.br
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8) COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA  - CI
Número de membros: 23 titulares  e 23 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Dário Berger (PSB-SC)   (1,42)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Jayme Campos (UNIÃO-MT)   (1,42,57,58)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil ( MDB, PP )

Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)    (7,39,62)

Senador  Dário Berger   (PSB-SC)    (7,39,62)

Senador  Fernando Bezerra Coelho   (MDB-PE)    (7,39,62)

Senador  Veneziano Vital do Rêgo   (MDB-PB)    (7,39,62)

Senador  Rafael Tenório   (MDB-AL)    (8,62)

Senadora  Kátia Abreu   (PP-TO)    (11,47,52,56,60)

Senador  Esperidião Amin   (PP-SC)    (46,63,65)

 1.  Senador  Marcelo Castro   (MDB-PI)    (7,39,62)

 2.  Senador  Eduardo Gomes   (PL-TO)    (7,39,54,62)

 3.  Senador  Carlos Viana   (PL-MG)    (7,39,62)

 4.  Senador  Jader Barbalho   (MDB-PA)    (6,12,13,30,33,62)

 5.  Senadora  Margareth Buzetti   (PP-MT)    (14,39,65)

 6.  Senador  Luis Carlos Heinze   (PP-RS)    (16)

 7.  Senador  Flávio Bolsonaro   (PL-RJ)    (46)

Bloco Parlamentar Juntos pelo Brasil ( PODEMOS, PSDB )
Senador  Giordano   (MDB-SP)    (5,36,49)

Senador  Izalci Lucas   (PSDB-DF)    (9,19,23,29,36)

Senador  Roberto Rocha   (PTB-MA)    (15,36)

      (18,20)

  VAGO     (18,28,38)

 1.  Senadora  Dra. Eudócia   (PSB-AL)    (5,36,61)

 2.  Senadora  Soraya Thronicke   (UNIÃO-MS)    (5,31)

 3.  Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)    (10,24,36,45)

 4.  Senador  Lasier Martins   (PODEMOS-RS)    (35)

 5.  Senador  Oriovisto Guimarães   (PODEMOS-PR)    (18,35)

Bloco Parlamentar PSD/Republicanos ( PSD, REPUBLICANOS )
Senador  Angelo Coronel   (PSD-BA)    (2,21,25,34)

Senador  Alexandre Silveira   (PSD-MG)    (2,34,53)

Senador  Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)    (2,34,55)

 1.  Senador  Nelsinho Trad   (PSD-MS)    (2,34,44,48,64)

 2.  Senador  Otto Alencar   (PSD-BA)    (2,34)

 3.  Senador  Vanderlan Cardoso   (PSD-GO)    (2,34)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, PTB )
Senador  Marcos Rogério   (PL-RO)    (3)

Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)    (3)

Senador  Jayme Campos   (UNIÃO-MT)    (40,57,58)

 1.  Senador  Fabio Garcia   (UNIÃO-MT)    (3,40,43,59)

 2.  Senador  Zequinha Marinho   (PL-PA)    (3)

 3.  Senador  Carlos Portinho   (PL-RJ)    (51)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PROS, PSB, REDE )
Senador  Jean Paul Prates   (PT-RN)    (4,37)

Senador  Fernando Collor   (PTB-AL)    (4,37)

 1.  Senador  Paulo Rocha   (PT-PA)    (4,37)

 2.  Senador  Telmário Mota   (PROS-RR)    (4,37)

PDT ( PDT )   (50)

Senador  Acir Gurgacz     (22,26,27,41)

Senador  Weverton     (41)

 1.  Senador  Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)    (41)

 2.  Senador  Alessandro Vieira   (PSDB-SE)    (26,41)

Notas:
1. Em 13.02.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Marcos Rogério e o Senador Wellington Fagundes a Presidente e o Vice-Presidente, 
respectivamente, deste colegiado (Of. 1/2019-CI).  (DSF de 14/02/2019, p. 189)
2. Em 13.02.2019, os Senadores Lucas Barreto, Carlos Viana e Irajá foram designados membros titulares; e os Senadores Ângelo Coronel, Nelsinho 
Trad e Sérgio Petecão, membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 13/2019-GLPSD).  (DSF de 14/02/2019, p. 88)
3. Em 13.02.2019, os Senadores Marcos Rogério e Wellington Fagundes foram designados membros titulares; e os Senadores Jayme Campos e 
Zequinha Marinho, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 4/2019).  (DSF de 14/02/2019, p. 138)
4. Em 13.02.2019, os Senadores Jean Paul Prates e Jaques Wagner foram designados membros titulares; e os Senadores Paulo Rocha e Telmário 
Mota, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 9/2019-BLPRD).  (DSF de 14/02/2019, p. 
100)
5. Em 13.02.2019, o Senador Plínio Valério foi designado membro titular; e os Senadores José Serra e Izalci Lucas, membros suplentes, pelo Bloco 
Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 11/2019-GLPSDB).  (DSF de 14/02/2019, p. 145)
6. Em 13.02.2019, o Senador Confúcio Moura foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão 
(Of. nº 08-A/2019-GLMDB).  (DSF de 14/02/2019, p. 121)
7. Em 13.02.2019, os Senadores Eduardo Braga, Jarbas Vasconcelos, Eduardo Gomes e Fernando Bezerra foram designados membros titulares; e os 
Senadores Marcelo Castro, Jader Barbalho e Luiz do Carmo, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão 
(Of. nº 08/2019-GLMDB).  (DSF de 14/02/2019, p. 120)
8. Em 13.02.2019, o Senador Esperidião Amin foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 
nº s/n/2019-GLDPP).  (DSF de 14/02/2019, p. 170)
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9. Em 14.02.2019, o Senador Flávio Bolsonaro foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 
10/2019-GLIDPSL).  (DSF de 15/02/2019, p. 74)
10. Em 14.02.2019, a Senadora Selma Arruda foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. 
nº 08/2019-GLIDPSL).  (DSF de 15/02/2019, p. 73)
11. Em 19.02.2019, o Senador Vanderlan Cardoso foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão 
(Of. nº 18/2019-GLDPP).  (DSF de 20/02/2019, p. 95)
12. Em 24.04.2019, o Senador Confúcio Moura, que integra o Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, deixou de compor a comissão (Of. nº 146/2019-
BLMDB).  (DSF de 25/04/2019, p. 131)
13. Em 15.05.2019, o Senador Rodrigo Pacheco foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão 
(Of. nº 154/2019-GLMDB).  (DSF de 16/05/2019, p. 116)
14. Em 23.05.2019, o Senador Dário Berger foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 
nº 158/2019-GLMDB).  (DSF de 24/05/2019, p. 97)
15. Em 03.06.2019, o Senador Roberto Rocha foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 
80/2019-GLPSDB).  (DSF de 04/06/2019, p. 140)
16. Em 04.07.2019, o Senador Luis Carlos Heinze foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão 
(Of. nº 52/2019-GLDPP).  (DSF de 05/07/2019, p. 58)
17. Em 09.07.2019, o PODEMOS deixa de compor o Bloco Parlamentar PSDB/PODEMOS/PSL (OF s/n de 02.07.2019.)
18. Em 13.02.2019, os Senadores Capitão Styvenson e Elmano Ferrer foram designados membros titulares, e os Senadores Oriovisto Guimarães 
e Lasier Martins, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Memo. nº 7/2019-GABLID).  (DSF de 
14/02/2019, p. 178)
19. Em 04.12.2019, o Senador Flávio Bolsonaro deixou de compor a comissão pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL(Of. nº 111/2019-GLIDPSL).  (DSF de 
05/12/2019, p. 99)
20. Em 05.02.2020, o Senador Styvenson Valentim, membro titular, deixou de compor a comissão, pelo PODEMOS (Of. nº 004/2020-GLPODE).  (DSF de 
06/02/2020, p. 106)
21. Em 05.02.2020, o Senador Paulo Albuquerque foi designado membro titular, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 013/2020-GLPSD).  (DSF de 
06/02/2020, p. 108)
22. Em 05.02.2020, o Senador Jorge Kajuru, membro titular, deixou de compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente (Of. nº 
004/2020-BLSENIND).  (DSF de 06/02/2020, p. 111)
23. Em 05.02.2020, o Senador Tasso Jereissati foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº 
17/2020-GLPSDB).  (DSF de 06/02/2020, p. 115)
24. Vago, em virtude do Ato n. 8/2020, que declara a perda de mandato de Senadora da República da Senhora Selma Rosane Santos Arruda, em 
cumprimento ao disposto no inciso V do caput do referido art. 55 da Constituição Federal, publicado em 16/04/2020.
25. Em 20.04.2020, o Senador Lucas Barreto foi designado membro titular, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 048/2020-GLPSD).  (DSF de 
23/04/2020, p. 123)
26. Em 28.04.2020, o Senador Veneziano Vital do Rêgo foi designado membro titular, deixando de atuar como suplente, pelo Bloco Parlamentar 
Senado Independente, para compor a comissão (Of. nº 028/2020-BLSENIND).  (DSF de 04/08/2020, p. 6)
27. Em 23.09.2020, o Senador Veneziano Vital do Rêgo licenciou-se, nos termos do artigo 43, II, do RISF, até 21.01.2021.
28. Em 30.09.2020, o Senador Alvaro Dias foi designado membro titular, em substituição ao Senador Elmano Férrer, pelo Podemos, para compor a 
comissão (Of. nº 38/2020-GLPODEMOS).  (DSF de 01/10/2020, p. 7)
29. Em 19.10.2020, o Senador Izalci Lucas foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão, em substituição 
ao Senador Tasso Jereissati (Of. nº 40/2020-GLPSDB).  (DSF de 20/10/2020, p. 11)
30. Em 01.02.2021, O Senador Rodrigo Pacheco deixa de compor a Comissão, em virtude de ter sido eleito Presidente do Senado Federal para o 
Biênio 2021/2022, nos termos do art. 77, § 1, do RISF.
31. Em 05.02.2021, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão (Ofício 
nº 18/2021-GSOLIMPI).  (DSF de 06/02/2021, p. 34)
32. Em 10.02.2021, o PODEMOS retorna ao Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL(OF. 2/2021-GLPODEMOS).  (DSF de 11/02/2021, p. 269)
33. Em 10.02.2021, a Senadora Kátia Abreu foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 
nº 9/2021-GLDPP).  (DSF de 11/02/2021, p. 265)
34. Em 11.02.2021, os Senadores Angelo Coronel, Carlos Viana e Lucas Barreto foram designados membros titulares; e os Senadores Carlos Fávaro, 
Otto Alencar e Vanderlan Cardoso, membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 20/2021-GLPSD).  (DSF de 12/02/2021, p. 82)
35. Em 12.02.2021, os Senadores Lasier Martins e Oriovisto Guimarães permutaram suas vagas de suplentes, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/
PSDB/PLS, na Comissão (Of. 9/2021-GLPODEMOS).  (DSF de 13/02/2021, p. 8)
36. Em 19.02.2021, os Senadores Izalci Lucas e Roberto Rocha foram designados membros titulares; e os Senadores Rodrigo Cunha e Tasso Jereissati, 
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº 15/2021-GLPSDB).  (DSF de 20/02/2021, p. 29)
37. Em 19.02.2021, os Senadores Jean Paul Prates e Fernando Collor foram designados membros titulares, e os Senadores Paulo Rocha e Telmário 
Mota membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. 15/2021-BLPRD).  (DSF de 20/02/2021, p. 
20)
38. Em 22.02.2021, o Senador Alvaro Dias deixa de compor, como titular, a comissão, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL (Of. 19/2021-
GLPODEMOS)  (DSF de 23/02/2021, p. 18)
39. Em 22.02.2021, os Senadores Eduardo Braga, Dário Berger, Fernando Bezerra Coelho e Eduardo Gomes foram designados membros titulares, e 
os Senadores Veneziano Vital do Rêgo, Jarbas Vasconcelos, Marcelo Castro e Jader Barbalho membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo 
Brasil, para compor a comissão (Of. 17/2021-GLMDB).  (DSF de 23/02/2021, p. 16)
40. Em 23.02.2021, o Senador Jayme Campos foi designado membro titular, deixando de atuar como suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, 
para compor a comissão (Of. 9/2021-BLVANG).  (DSF de 24/02/2021, p. 381)
41. Em 23.02.2021, os Senadores Acir Gurgacz e Weverton foram designados membros titulares; e os Senadores Randolfe Rodrigues e Alessandro 
Vieira, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 17/2021-BLSENIND).  (DSF de 
24/02/2021, p. 368)
42. Em 24.02.2021, a Comissão reunida elegeu o Senador Dário Berger e o Senador Jayme Campos a Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, 
deste colegiado.
43. Em 24.02.2021, o Senador Chico Rodrigues foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. 
18/2021-BLVANG).  (DSF de 25/02/2021, p. 339)
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44. Em 24.02.2021, o Senador Nelsinho Trad foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Carlos Fávaro, pelo PSD, para compor a 
comissão (Of. 35/2021-GLPSD).  (DSF de 25/02/2021, p. 354)
45. Em 24.02.2021, o Senador Plínio Valério foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Tasso Jereissati, pelo Bloco Parlamentar 
PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. 25/2021-GLPSDB).  (DSF de 25/02/2021, p. 358)
46. Em 02.03.2021, o Senador Mecias de Jesus foi designado membro titular e o Senador Flávio Bolsonaro, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 02/2021-GLREP).  (DSF de 03/03/2021, p. 509)
47. Em 04.03.2020, o Senador Elmano Férrer foi designado membro titular, em vaga cedida pelo PP, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para 
compor a comissão (Of. 17/2021-GLDPP).  (DSF de 05/03/2021, p. 120)
48. Em 08.04.2021, o Senador Carlos Fávaro foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Nelsinho Trad, pelo PSD, para compor a 
comissão (Of. nº 47/2021-GLPSD).  (DSF de 09/04/2021, p. 111)
49. Em 13.04.2021, o Senador Giordano foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. 
15/2021-BLPPP).  (DSF de 14/04/2021, p. 211)
50. Em 16.07.2021, o Bloco Parlamentar Senado Independente deixou de alcançar o número mínimo necessário para a constituição de Bloco 
Parlamentar. Desta forma, a Liderança do referido Bloco foi extinta juntamente com o gabinete administrativo respectivo.
51. Em 10.08.2021, o Senador Carlos Portinho foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. 
36/2021-BLVANG).  (DSF de 11/08/2021, p. 102)
52. Em 02.12.2021, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro titular, em substituição ao Senador Elmano Férrer, pelo Bloco Parlamentar 
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 47/2021-GLDPP).  (DSF de 03/12/2021, p. 309)
53. Em 09.02.2022, o Senador Alexandre Silveira foi designado membro titular, em substituição ao Senador Carlos Viana, pelo PSD, para compor a 
comissão (Of. 8/2022-GLPSD).
54. Em 10.02.2022, o Senador Carlos Viana foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, em substituição ao Senador 
Jarbas Vasconcelos para compor a comissão (Of. 9/2022-GLMDB).
55. Em 29.03.2022, o Senador Mecias de Jesus foi designado membro titular, em substituição ao Senador Lucas Barreto, pelo Bloco Parlamentar PSD/
Republicanos, para compor a comissão (Of. nº 7/2022-BLPSDREP).
56. Em 05.04.2022, a Senadora Eliane Nogueira foi designada membro titular, em substituição à Senadora Daniella Ribeiro, pelo Bloco Parlamentar 
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 5/2022-GLDPP).
57. Em 06.04.2022, o Senador Jayme Campos licenciou-se até 30.07.2022.
58. Em 06.04.2022, o Senador Jayme Campos licenciou-se até 30.07.2022.
59. Em 20.04.2022, o Senador Fábio Garcia foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Chico Rodrigues, pelo Partido União Brasil, 
para compor a comissão (Of. nº 10/2022-GLUNIAO).
60. Em 10.05.2022, a Senadora Kátia Abreu foi designada membro titular, em substituição à Senadora Eliane Nogueira, pelo Bloco Parlamentar 
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 10/2022-GLDPP).
61. Em 06.06.2022, a Senadora Dra. Eudócia foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Rodrigo Cunha, pelo partido União Brasil, 
para compor a comissão (Of. nº 34/2022-GLUNIAO).
62. Em 06.06.2022, os Senadores Eduardo Braga, Dário Berger, Fernando Bezerra Coelho, Veneziano Vital do Rêgo e Rafael Tenório foram designados 
membros titulares; e os Senadores Marcelo Castro, Eduardo Gomes, Carlos Viana e Jader Barbalho, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar 
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 29/2022-GLMDB).
63. Em 08.06.2022, a Senadora Margareth Buzetti foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão 
(Of. 18/2022-GLDPP).
64. Em 08.06.2022, o Senador Nelsinho Trad foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Carlos Fávaro, pelo Bloco Parlamentar PSD/
Republicanos, para compor a comissão (Of. nº 23/2022-BLPSDREP).
65. Em 14.06.2022, o Senador Esperidião Amin foi designado membro titular, em substituição à Senadora Margareth Buzetti, que passar a atuar 
como suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 22/2022-GLDPP).

Secretário(a): Thales Roberto Furtado Morais
Reuniões: Terças-Feiras 9:00 horas -

Telefone(s): 61 3303-4607
Fax: 61 3303-3286

E-mail: ci@senado.gov.br
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9) COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL E TURISMO  - CDR
Número de membros: 17 titulares  e 17 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Fernando Collor (PTB-AL)   (1,40)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Flávio Bolsonaro (PL-RJ)   (12,40)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil ( MDB, PP )

Senador  Marcelo Castro   (MDB-PI)    (10,36,41)

Senadora  Nilda Gondim   (MDB-PB)    (10,36,41)

Senador  Veneziano Vital do Rêgo   (MDB-PB)    (5,13,23,41)

Senadora  Maria do Carmo Alves   (PP-SE)    (43,44,47)

Senador  Flávio Bolsonaro   (PL-RJ)    (39)

 1.  Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)    (10,36,41)

 2.  Senador  Eduardo Gomes   (PL-TO)    (9,11,41)

 3.  Senadora  Margareth Buzetti   (PP-MT)    (14,27,28,30,50)

 4.    VAGO     (19)

 5.      

Bloco Parlamentar Juntos pelo Brasil ( PODEMOS, PSDB )
Senador  Izalci Lucas   (PSDB-DF)    (7,35)

Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)    (7,35)

Senadora  Soraya Thronicke   (UNIÃO-MS)    (7,8)

Senador  Styvenson Valentim   (PODEMOS-RN)    (17,22,33)

 1.  Senador  Roberto Rocha   (PTB-MA)    (7,35)

 2.  Senador  Rodrigo Cunha   (UNIÃO-AL)    (7,35,48)

 3.  Senador  Eduardo Girão   (PODEMOS-CE)    (18,24,33)

 4.  Senador  Flávio Arns   (PODEMOS-PR)    (17,33)

Bloco Parlamentar PSD/Republicanos ( PSD, REPUBLICANOS )
Senador  Angelo Coronel   (PSD-BA)    (2,21,25,32)

Senador  Carlos Fávaro   (PSD-MT)    (2,32,49)

 1.  Senador  Irajá   (PSD-TO)    (2,32)

 2.  Senador  Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)    (2,32,46)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, PTB )
Senador  Chico Rodrigues   (UNIÃO-RR)    (4,29)

Senador  Zequinha Marinho   (PL-PA)    (4)

 1.  Senador  Jorginho Mello   (PL-SC)    (4)

 2.      

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PROS, PSB, REDE )
Senador  Jaques Wagner   (PT-BA)    (6,34)

Senador  Fernando Collor   (PTB-AL)    (6,34)

 1.  Senadora  Zenaide Maia   (PROS-RN)    (6,34)

 2.  Senador  Jean Paul Prates   (PT-RN)    (6,34)

PDT ( PDT )   (42)

Senador  Alessandro Vieira   (PSDB-SE)    (3,26,37)

  VAGO     (3,37,45)

 1.  Senador  Cid Gomes     (3,15,20,37)

 2.  Senador  Acir Gurgacz     (3,38)

Notas:
1. Em 13.02.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Izalci Lucas Presidente deste colegiado (Mem. 1/2019-CDR).  (DSF de 14/02/2019, p. 187)
2. Em 13.02.2019, os Senadores Lucas Barreto e Omar Aziz foram designados membros titulares; e os Senadores Ângelo Coronel e Otto Alencar, 
membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº8/2019-GLPSD).  (DSF de 14/02/2019, p. 83)
3. Em 13.02.2019, os Senadores Veneziano Vital do Rêgo, Randolfe Rodrigues e Eliziane Gama foram designados membros titulares; e os Senadores 
Leila Barros e Flávio Arns, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 9/2019-GLBSI). 
 (DSF de 14/02/2019, p. 161)
4. Em 13.02.2019, os Senadores Chico Rodrigues e Zequinha Marinho foram designados membros titulares; e o Senador Jorginho Mello, membro 
suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 4/2019).  (DSF de 14/02/2019, p. 138)
5. Em 13.02.2019, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 
nº s/n/2019-GLDPP).  (DSF de 14/02/2019, p. 167)
6. Em 13.02.2019, os Senadores Jaques Wagner e Zenaide Maia foram designados membros titulares; e os Senadores Jean Paul Prates e Humberto 
Costa, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 13/2019-BLPRD).  (DSF de 14/02/2019, 
p. 104)
7. Em 13.02.2019, os Senadores Izalci Lucas, Plínio Valério e Soraya Thronicke foram designados membros titulares; e os Senadores Mara Gabrilli e 
Rodrigo Cunha, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 18/2019-GLPSDB).  (DSF de 14/02/2019, 
p. 151)
8. Em 13.02.2019, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. 
nº 09/2019-GLIDPSL).  (DSF de 14/02/2019, p. 114)
9. Em 13.02.2019, o Senador Mecias de Jesus foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão 
(Of. nº 12-A/2019-GLMDB).  (DSF de 14/02/2019, p. 128)
10. Em 13.02.2019, os Senadores Marcelo Castro e Dário Berger foram designados membros titulares; e o Senador Eduardo Gomes, membro 
suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 12/2019-GLMDB).  (DSF de 14/02/2019, p. 127)
11. Em 19.02.2019, o Senador Fernando Bezerra Coelho foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Mecias de Jesus, pelo Bloco 
Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 25/2019-GLMDB).  (DSF de 20/02/2019, p. 98)
12. Em 13.02.2019, a Comissão reunida elegeu a Senadora Zenaide Maia para Vice-Presidente deste colegiado (Mem. 02/2019-CDR).  (DSF de 
21/02/2019, p. 100)
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13. Em 21.02.2019, a Senadora Daniella Ribeiro, designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, deixou de compor a 
comissão(Of. nº 06/2019-BPUB).  (DSF de 22/02/2019, p. 52)
14. Em 02.04.2019, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão 
(Of. nº 09/2019-BLUNIDB).  (DSF de 03/04/2019, p. 135)
15. Em 12.06.2019, a Senadora Leila Barros, designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, deixou de compor a 
comissão(Memo. nº 95/2019-GLBSI).  (DSF de 13/06/2019, p. 103)
16. Em 09.07.2019, o PODEMOS deixa de compor o Bloco Parlamentar PSDB/PODEMOS/PSL (Of. s/n de 02.07.2019)
17. Em 13.02.2019, o Senador Elmano Ferrer foi designado membro titular, e o Senador Capitão Styvenson, membro suplente, pelo Bloco 
Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Memo. nº 4/2019-GABLID).
18. Em 14.02.2019, a Senadora Selma Arruda foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. 
nº 08/2019-GLIDPSL).
19. Em 18.10.2019, o Senador Eduardo Braga foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão 
(Of. nº 221/2019-GLMDB).  (DSF de 19/10/2019, p. 45)
20. Em 22.10.2019, o Senador Alessandro Vieira foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a 
comissão(Memo. nº 131/2019-GLBSI).  (DSF de 23/10/2019, p. 131)
21. Em 05.02.2020, o Senador Paulo Albuquerque foi designado membro titular, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 013/2020-GLPSD).  (DSF de 
06/02/2020, p. 108)
22. Em 05.02.2020, o Senador Eduardo Girão foi designado membro titular, em substituição ao Senador Elmano Férrer, pelo PODEMOS, para compor 
a comissão (Of. nº 011/2020-GLPODEMOS).  (DSF de 06/02/2020, p. 107)
23. Em 03.03.2020, o Senador Ciro Nogueira foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 
nº 02/2020-BLUNIDB).  (DSF de 05/03/2020, p. 86)
24. Vago, em virtude do Ato n. 8/2020, que declara a perda de mandato de Senadora da República da Senhora Selma Rosane Santos Arruda, em 
cumprimento ao disposto no inciso V do caput do referido art. 55 da Constituição Federal, publicado em 16/04/2020.
25. Em 24.04.2020, o Senador Lucas Barreto foi designado membro titular, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 047/2020-GLPSD).  (DSF de 
30/04/2020, p. 109)
26. Em 23.09.2020, o Senador Veneziano Vital do Rêgo licenciou-se, nos termos do artigo 43, II, do RISF, até 21.01.2021.  (DSF de 24/09/2020, p. 94)
27. Em 23.09.2020, a Senadora Daniella Ribeiro licenciou-se, nos termos do artigo 43, II, do RISF, até 21.01.2021.  (DSF de 24/09/2020, p. 96)
28. Em 28.09.2020, o Senador Diego Tavares foi designado membro suplente em substituição à Senadora Daniella Ribeiro, pelo Bloco Parlamentar 
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 42/2020-GLDPP).  (DSF de 29/09/2020, p. 6)
29. Em 20.10.2020, o Senador Chico Rodrigues licenciou-se, nos termos do artigo 43, II, do RISF, até 17.01.2021.  (DSF de 21/10/2020, p. 141)
30. Em 1º.01.2021, o Senador Diego Tavares licenciou-se, nos termos do art. 39, II, do Regimento Interno do Senado Federal e do art. 56, I, da 
Constituição Federal. (Of. nº 01/2021-GSDTAVAR)  (DSF de 05/02/2021, p. 244)
31. Em 10.02.2021, o PODEMOS retorna ao Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL(OF. 2/2021-GLPODEMOS).  (DSF de 11/02/2021, p. 269)
32. Em 11.02.2021, os Senadores Angelo Coronel e Carlos Fávaro foram designados membros titulares; e os Senadores Irajá e Nelsinho Trad, 
membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 18/2021-GLPSD).  (DSF de 12/02/2021, p. 80)
33. Em 12.02.2021, o Senador Styvenson Valentim foi designado membro titular, e os Senadores Eduardo Girão e Flávio Arns membros suplentes, 
pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº 13/2021-GLPODEMOS).  (DSF de 13/02/2021, p. 11)
34. Em 19.02.2021, os Senadores Jaques Wagner e Fernando Collor foram designados membros titulares; e os Senadores Zenaide Maia e Jean Paul 
Prates, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 8/2021-BLPRD).  (DSF de 20/02/2021, 
p. 13)
35. Em 19.02.2021, os Senadores Izalci Lucas e Plínio Valério foram designados membros titulares; e os Senadores Roberto Rocha e Rodrigo Cunha, 
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº 13/2021-GLPSDB).  (DSF de 20/02/2021, p. 27)
36. Em 22.02.2021, os Senadores Eduardo Braga, Marcelo Castro e Nilda Gondim foram designados membros titulares, e o Senador Eduardo Gomes 
membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 11/2021-GLMDB).  (DSF de 23/02/2021, p. 8)
37. Em 23.02.2021, os Senadores Alessandro Vieira e Eliziane Gama foram designados membros titulares; e o Senador Cid Gomes, membro suplente, 
pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 16/2021-BLSENIND).  (DSF de 24/02/2021, p. 367)
38. Em 23.02.2021, o Senador Acir Gurgacz foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão 
(Memo. nº 24/2021-BLSENIND).  (DSF de 24/02/2021, p. 375)
39. Em 23.02.2021, o Senador Flávio Bolsonaro foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão 
(Memo. nº 13/2021-GLDPP).  (DSF de 24/02/2021, p. 383)
40. Em 24.02.2021, a Comissão reunida elegeu os Senadores Fernando Collor e Flávio Bolsonaro a Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, 
deste colegiado (Memo. 1/2021-CDR).  (DSF de 25/02/2021, p. 361)
41. Em 04.03.2021, os Senadores Marcelo Castro, Nilda Gondim e Veneziano Vital do Rêgo foram designados membros titulares; e os Senadores 
Eduardo Braga e Eduardo Gomes, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 50/2021-GLMDB). 
 (DSF de 05/03/2021, p. 124)
42. Em 16.07.2021, o Bloco Parlamentar Senado Independente deixou de alcançar o número mínimo necessário para a constituição de Bloco 
Parlamentar. Desta forma, a Liderança do referido Bloco foi extinta juntamente com o gabinete administrativo respectivo.
43. Em 28.07.2021, o Senador Ciro Nogueira foi nomeado Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República (DOU 28/07/2021, 
Seção 2, p. 1).
44. Em 09.08.2021, a Senadora Eliane Nogueira foi designada membro titular, em substituição ao Senador Ciro Nogueira, pelo Bloco Parlamentar 
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 36/2021-GLDPP)  (DSF de 10/08/2021, p. 57)
45. Em 24.03.2022, a Senadora Eliziane Gama deixou de compor a comissão pelo CIDADANIA (Of. nº 06/2022-GSEGAMA)
46. Em 29.03.2022, o Senador Mecias de Jesus foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Nelsinho Trad, pelo Bloco Parlamentar 
PSD/Republicanos, para compor a comissão (Of. nº 6/2022-BLPSDREP).
47. Em 17.05.2022, a Senadora Maria do Carmo Alves foi designada membro titular, em substituição à Senadora Eliane Nogueira, pelo Bloco 
Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 12/2022-GLDPP)
48. Em 24.05.2022, o Senador Rodrigo Cunha licenciou-se até 22.09.2022.
49. Em 07.06.2022, o Senador Carlos Fávaro licenciou-se até 06.10.2022.
50. Em 08.06.2022, a Senadora Margareth Buzetti foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a 
comissão (Of. 20/2022-GLDPP).
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10) COMISSÃO DE AGRICULTURA E REFORMA AGRÁRIA  - CRA
Número de membros: 17 titulares  e 17 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Acir Gurgacz (PDT-RO)   (12,40)

VICE-PRESIDENTE:  VAGO    (12)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil ( MDB, PP )

Senador  Jader Barbalho   (MDB-PA)    (9,37,38,44,46)

Senador  Rafael Tenório   (MDB-AL)    (8,37,38,44,46,54)

Senador  Dário Berger   (PSB-SC)    (8,32,44,48,50)

Senador  Luis Carlos Heinze   (PP-RS)    (10)

Senadora  Kátia Abreu   (PP-TO)    (45)

 1.  Senador  Luiz Carlos do Carmo   (PSC-GO)    (9,19,37,38,44,46,54)

 2.  Senadora  Rose de Freitas   (MDB-ES)    (11,44,46)

 3.  Senadora  Margareth Buzetti   (PP-MT)    (13,44,57)

 4.  Senador  Esperidião Amin   (PP-SC)    (17,37,38,44)

 5.  Senadora  Mailza Gomes   (PP-AC)    (44)

Bloco Parlamentar Juntos pelo Brasil ( PODEMOS, PSDB )
Senadora  Soraya Thronicke   (UNIÃO-MS)    (6)

Senador  Lasier Martins   (PODEMOS-RS)    (7,34)

Senador  Izalci Lucas   (PSDB-DF)    (14,25,35)

Senador  Roberto Rocha   (PTB-MA)    (15,35)

 1.    VAGO     (5,35,41,49,51)

 2.  Senador  Alvaro Dias   (PODEMOS-PR)    (7,30)

 3.  Senador  Elmano Férrer   (PP-PI)    (16,22,24)

 4.  Senador  Rodrigo Cunha   (UNIÃO-AL)    (35,53)

Bloco Parlamentar PSD/Republicanos ( PSD, REPUBLICANOS )
Senador  Carlos Fávaro   (PSD-MT)    (1,23,26,33,56)

Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)    (1,27,33)

 1.  Senador  Irajá   (PSD-TO)    (1,20,21,28,33)

 2.  Senador  Nelsinho Trad   (PSD-MS)    (1,18,33)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, PTB )
Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)    (3,31,42)

Senador  Fabio Garcia   (UNIÃO-MT)    (3,52)

 1.  Senador  Zequinha Marinho   (PL-PA)    (3)

 2.  Senador  Chico Rodrigues   (UNIÃO-RR)    (3,43)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PROS, PSB, REDE )
Senador  Jean Paul Prates   (PT-RN)    (4,36)

Senador  Paulo Rocha   (PT-PA)    (4,36)

 1.  Senadora  Zenaide Maia   (PROS-RN)    (4,36)

 2.  Senador  Telmário Mota   (PROS-RR)    (4,36)

PDT ( PDT )   (47)

Senador  Acir Gurgacz     (2,39)

Senadora  Eliziane Gama   (CIDADANIA-MA)    (2,55)

 1.  Senador  Cid Gomes     (2,29,39)

 2.  Senador  Weverton     (39)

Notas:
8. Em 13.02.2019, os Senadores Jarbas Vasconcelos e José Maranhão foram designados membros titulares, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo 
Brasil, para compor a comissão (Of. nº 14-A/2019-GLMDB).  (DSF de 14/02/2019, p. 131)
7. Em 13.02.2019, o Senador Lasier Martins foi designado membro titular, e a Senadora Rose de Freitas, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Memo. nº 9/2019-GABLID).  (DSF de 14/02/2019, p. 180)
6. Em 13.02.2019, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. 
nº 09/2019-GLIDPSL).  (DSF de 14/02/2019, p. 77)
5. Em 13.02.2019, a Senadora Mara Gabrilli foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. 
nº 15/2019-GLPSDB).  (DSF de 14/02/2019, p. 149)
4. Em 13.02.2019, os Senadores Jean Paul Prates e Paulo Rocha foram designados membros titulares; e os Senadores Telmário Mota e Zenaide Maia, 
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 17/2019-BLPRD).  (DSF de 14/02/2019, p. 108)
3. Em 13.02.2019, os Senadores Chico Rodrigues e Jayme Campos foram designados membros titulares; e os Senadores Zequinha Marinho e 
Wellington Fagundes, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 4/2019).  (DSF de 14/02/2019, p. 138)
2. Em 13.02.2019, os Senadores Acir Gurgacz, Kátia Abreu e Eliziane Gama foram designados membros titulares; e o Senador Veneziano Vital do 
Rêgo, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 10/2019-GLBSI).  (DSF de 14/02/2019, p. 
162)
1. Em 13.02.2019, os Senadores Lucas Barreto e Sérgio Petecão foram designados membros titulares; e os Senadores Nelsinho Trad e Otto Alencar, 
membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 11/2019-GLPSD).  (DSF de 14/02/2019, p. 86)
9. Em 13.02.2019, o Senador Dário Berger foi designado membro titular; e o Senador Mecias de Jesus, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 14/2019-GLDPP).  (DSF de 14/02/2019, p. 130)
10. Em 13.02.2019, o Senador Luis Carlos Heinze foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão 
(Of. nº s/n/2019-GLDPP).  (DSF de 14/02/2019, p. 169)
11. Em 13.02.2019, o Senador Esperidião Amin foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão 
(Of. nº s/n/2019-GLDPP).  (DSF de 14/02/2019, p. 170)
12. Em 14.02.2019, a Comissão reunida elegeu a Senadora Soraya Thronicke e o Senador Luis Carlos Heinze o Presidente e o Vice-Presidente, 
respectivamente, deste colegiado (Of. 1/2019-CRA).  (DSF de 15/02/2019, p. 78)
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13. Em 15.02.2019, a Senadora Mailza Gomes foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão 
(Of. nº 17/2019-GLDPP).  (DSF de 16/02/2019, p. 61)
14. Em 18.02.2019, a Senadora Selma Arruda foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 
5/2019-GSEGIRÃO).  (DSF de 19/02/2019, p. 117)
15. Em 19.02.2019, o Senador Izalci Lucas foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 
22/2019-GLPSDB).  (DSF de 20/02/2019, p. 99)
16. Em 20.02.2019, o Senador Eduardo Girão foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. 
nº 1/2019-GSADIA).  (DSF de 21/02/2019, p. 97)
17. Em 12.3.2019, o Senador Marcelo Castro foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão 
(Of. nº 39/2019-GLMDB).  (DSF de 13/03/2019, p. 106)
18. Em 21.05.2019, o Senador Angelo Coronel foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Otto Alencar, pelo PSD, para compor a 
comissão(Of. nº 106/2019-GLPSD).  (DSF de 22/05/2019, p. 109)
19. Em 23.05.2019, o Senador Márcio Bittar foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, em substituição ao Senador 
Mecias de Jesus, para compor a comissão (Of. nº 159/2019-GLMDB).  (DSF de 24/05/2019, p. 98)
20. Em 28.05.2019, o Senador Nelsinho Trad deixou de compor a comissão, pelo PSD, cedendo a vaga de suplente ao Partido Democratas - DEM. (Of. 
nº 109/2019-GLPSD).  (DSF de 29/05/2019, p. 119)
21. Em 29.05.2019, o Senador Rodrigo Pacheco foi designado membro suplente, pelo PSD, em vaga cedida ao Partido Democratas - DEM, para 
compor a comissão. (Of. nº 40/2019-BLVANG).  (DSF de 30/05/2019, p. 110)
22. Em 04.02.2020, o Senador Eduardo Girão, membro suplente, deixou de compor a comissão, pelo PODEMOS(Of. nº 002/2020-GLPODE).  (DSF de 
05/02/2020, p. 91)
23. Em 05.02.2020, o Senador Paulo Albuquerque foi designado membro titular, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 013/2020-GLPSD).  (DSF de 
06/02/2020, p. 108)
24. Em 11.02.2020, o Senador Elmano Férrer foi designado membro suplente, para compor a comissão (Of. nº 20/2020-GLPODEMOS).  (DSF de 
12/02/2020, p. 93)
25. Vago, em virtude do Ato n. 8/2020, que declara a perda de mandato de Senadora da República da Senhora Selma Rosane Santos Arruda, em 
cumprimento ao disposto no inciso V do caput do referido art. 55 da Constituição Federal, publicado em 16/04/2020.
26. Em 20.04.2020, o Senador Lucas Barreto foi designado membro titular, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 050/2020-GLPSD).  (DSF de 
23/04/2020, p. 125)
27. Em 23.04.2020, o Senador Carlos Fávaro foi designado membro titular, em substituição ao Senador Sérgio Petecão, pelo PSD, para compor a 
comissão (Of. nº 55/2020-GLPSD).  (DSF de 30/04/2020, p. 111)
28. Em 23.04.2020, o Senador Sérgio Petecão foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Rodrigo Pacheco, pelo PSD, para compor a 
comissão (Of. nº 55/2020-GLPSD).  (DSF de 30/04/2020, p. 111)
29. Em 23.09.2020, o Senador Veneziano Vital do Rêgo licenciou-se, nos termos do artigo 43, II, do RISF, até 21.01.2021.
30. Em 30.09.2020, o Senador Alvaro Dias foi designado membro suplente, em substituição à Senadora Rose de Freitas, pelo Podemos, para compor 
a comissão (Of. nº 38/2020-GLPODEMOS).  (DSF de 01/10/2020, p. 7)
31. Em 20.10.2020, o Senador Chico Rodrigues licenciou-se, nos termos do artigo 43, II, do RISF, até 17.01.2021.
32. Em 09.02.2021, vago, em decorrência do falecimento do Senador José Maranhão, no dia 08.02.2021.
33. Em 11.02.2021, os Senadores Carlos Fávaro e Sérgio Petecão foram designados membros titulares; e os Senadores Irajá e Nelsinho Trad, membros 
suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 22/2021-GLPSD).  (DSF de 12/02/2021, p. 83)
34. Em 12.02.2021, o Senador Lasier Martins foi designado, novamente, membro titular, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a 
Comissão (Of. 15/2021-GLPODEMOS).  (DSF de 13/02/2021, p. 10)
35. Em 19.02.2021, os Senadores Izalci Lucas e Roberto Rocha foram designados membros titulares; e os Senadores Plínio Valério e Rodrigo Cunha, 
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº 17/2021-GLPSDB).  (DSF de 20/02/2021, p. 31)
36. Em 19.02.2021, os Senadores Jean Paul Prates e Paulo Rocha foram designados membros titulares, e os Senadores Zenaide Maia e Telmário Mota 
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. 11/2021-BLPRD).  (DSF de 20/02/2021, p. 16)
37. Em 22.02.2021, os Senadores Jader Barbalho e Luiz do Carmo foram designados membros titulares; e o Senador Dário Berger, membro suplente, 
pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 14/2021-GLMDB).  (DSF de 23/02/2021, p. 12)
38. Em 23.02.2021, os Senadores Jader Barbalho e Luiz do Carmo foram designados membros titulares; e os Senadores Dário Berger e Rose de 
Freitas, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 24/2021-GLMDB).  (DSF de 24/02/2021, p. 389)
39. Em 23.02.2021, o Senador Acir Gurgacz foi designado membro titular; e os Senadores Cid Gomes e Weverton, membros suplentes, pelo Bloco 
Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 19/2021-BLSENIND).  (DSF de 24/02/2021, p. 370)
40. Em 24.02.2021, a Comissão reunida elegeu o Senador Acir Gurgacz a Presidente deste colegiado.
41. Em 24.02.2021, o Senador Plínio Valério deixou o cargo de suplente na comissão, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL (Of. nº 24/2021-
GLPSDB).  (DSF de 25/02/2021, p. 357)
42. Em 24.02.2021, o Senador Wellington Fagundes foi designado membro titular, em substituição ao Senador Chico Rodrigues, pelo Bloco 
Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 17/2020-BLVANG).  (DSF de 25/02/2021, p. 338)
43. Em 24.02.2021, o Senador Chico Rodrigues foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 
19/2020-BLVANG).  (DSF de 25/02/2021, p. 340)
44. Em 24.02.2021, os Senadores Eduardo Braga, Jader Barbalho e Luiz do Carmo foram designados membros titulares; e os Senadores Dário 
Berger e Rose de Freitas, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 40/2021-GLMDB).  (DSF de 
25/02/2021, p. 345)
45. Em 26.02.2021, a Senadora Kátia Abreu foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 
7/2021-GLDPP).  (DSF de 25/03/2021, p. 76)
46. Em 24.03.2021, os Senadores Jader Barbalho e Luiz do Carmo foram designados membros titulares; e os Senadores Dário Berger e Rose de 
Freitas, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 52/2021-GLMDB).  (DSF de 25/03/2021, p. 76)
47. Em 16.07.2021, o Bloco Parlamentar Senado Independente deixou de alcançar o número mínimo necessário para a constituição de Bloco 
Parlamentar. Desta forma, a Liderança do referido Bloco foi extinta juntamente com o gabinete administrativo respectivo.
48. Em 26.10.2021, o Senador Eduardo Braga foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 
nº 81/2021-GLMDB).  (DSF de 27/10/2021, p. 135)
49. Em 07.12.2021, o Senador José Aníbal foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão 
(Of. nº 75/2021-GLPSDB).  (DSF de 08/12/2021, p. 9)
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50. Em 15.12.2021, o Senador Dário Berger foi designado membro titular, em substituição ao Senador Eduardo Braga, pelo Bloco Parlamentar Unidos 
pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 85/2021-GLMDB).  (DSF de 06/02/2021, p. 33)
51. Vago em 01.02.2022, em razão do retorno do titular.
52. Em 09.05.2022, o Senador Fabio Garcia foi designado membro titular, em substituição ao Senador Jayme Campos, pelo partido União Brasil, para 
compor a Comissão (Of. nº 16/2022-GLUNIAO).
53. Em 24.05.2022, o Senador Rodrigo Cunha licenciou-se até 22.09.2022.
54. Em 03.06.2022, o Senador Rafael Tenório foi designado membro titular, em substituição ao Senador Luiz Carlos do Carmo, que passa a atuar 
como suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 27/2022-GLMDB).
55. Em 06.06.2022, a Senadora Eliziane Gama foi designada membro titular, pelo Cidadania, para compor a comissão (Of. nº 16/2022-GSEGAMA).
56. Em 07.06.2022, o Senador Carlos Fávaro licenciou-se até 06.10.2022.
57. Em 08.06.2022, a Senadora Margareth Buzetti foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a 
comissão (Of. 21/2022-GLDPP).

Secretário(a): Pedro Glukhas Cassar Nunes
Reuniões: Quintas-Feiras 8:00 horas -

Telefone(s): 3303 3506
E-mail: cra@senado.gov.br
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11) COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA  - CCT

Número de membros: 17 titulares  e 17 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Rodrigo Cunha (UNIÃO-AL)   (1,24,28,44,55,56)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Jean Paul Prates (PT-RN)   (13,54)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil ( MDB, PP )

Senador  Eduardo Gomes   (PL-TO)    (9,40,42)

Senador  Confúcio Moura   (MDB-RO)    (9,40,42,49,51,52)

Senadora  Daniella Ribeiro   (PSD-PB)    (6,27)

Senador  Luis Carlos Heinze   (PP-RS)    (10,23)

Senadora  Rose de Freitas   (MDB-ES)    (42)

 1.  Senadora  Simone Tebet   (MDB-MS)    (9,40,42)

 2.  Senador  Carlos Viana   (PL-MG)    (9,43,52)

 3.  Senador  Flávio Bolsonaro   (PL-RJ)    (9,52)

 4.  Senadora  Mailza Gomes   (PP-AC)    (5,15)

 5.      

Bloco Parlamentar Juntos pelo Brasil ( PODEMOS, PSDB )
Senador  Izalci Lucas   (PSDB-DF)    (8,38)

Senador  Rodrigo Cunha   (UNIÃO-AL)    (8,38,55,56)

      (18,26)

Senador  Styvenson Valentim   (PODEMOS-RN)    (17,37)

 1.  Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)    (8,38)

 2.  Senador  Roberto Rocha   (PTB-MA)    (8,38)

 3.    VAGO     (19,33,38)

 4.  Senador  Flávio Arns   (PODEMOS-PR)    (17,37)

Bloco Parlamentar PSD/Republicanos ( PSD, REPUBLICANOS )
Senador  Angelo Coronel   (PSD-BA)    (2,30,31,32,36)

Senador  Vanderlan Cardoso   (PSD-GO)    (2,3,36)

 1.  Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)    (2,3,36,50)

 2.         (2,25,32,36,52)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, PTB )
Senador  Chico Rodrigues   (UNIÃO-RR)    (4,29)

Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)    (4)

 1.  Senador  Zequinha Marinho   (PL-PA)    (22)

 2.  Senador  Carlos Portinho   (PL-RJ)    (35)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PROS, PSB, REDE )
Senador  Jean Paul Prates   (PT-RN)    (7,39)

Senador  Paulo Rocha   (PT-PA)    (7,39)

 1.  Senador  Fernando Collor   (PTB-AL)    (7,14,20,39)

 2.  Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)    (7,39)

PDT ( PDT )   (47)

Senador  Acir Gurgacz     (11,41,46,48)

  VAGO     (21,41,53)

 1.  Senador  Fabiano Contarato   (PT-ES)    (12,37,41)

 2.    VAGO     (41,45)

Notas:
1. Em 13.02.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Vanderlan Cardoso para Presidente deste colegiado (Memo. 1/2019-CCT).  (DSF de 14/02/2019, 
p. 188)
2. Em 13.02.2019, os Senadores Arolde de Oliveira e Carlos Viana foram designados membros titulares; e os Senadores Ângelo Coronel e Sérgio 
Petecão, membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº6/2019-GLPSD).  (DSF de 14/02/2019, p. 81)
3. Em 13.02.2019, o Senador Ângelo Coronel passou a ocupar vaga de titular, em substituição ao Senador Carlos Viana, que passou a ocupar vaga de 
suplente, pelo PSD, na comissão (Of. nº 23/2019-GLPSD).  (DSF de 14/02/2019, p. 92)
4. Em 13.02.2019, os Senadores Chico Rodrigues e Wellington Fagundes foram designados membros titulares, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, 
para compor a comissão (Of. nº 4/2019).  (DSF de 14/02/2019, p. 138)
5. Em 13.02.2019, o Senador Ciro Nogueira foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 
nº s/n/2019-GLDPP).  (DSF de 14/02/2019, p. 168)
6. Em 13.02.2019, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 
nº s/n/2019-GLDPP).  (DSF de 14/02/2019, p. 167)
7. Em 13.02.2019, os Senadores Jean Paul Prates e Paulo Rocha foram designados membros titulares; e os Senadores Fernando Collor e Rogério 
Carvalho, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 11/2019-BLPRD).  (DSF de 
14/02/2019, p. 102)
8. Em 13.02.2019, os Senadores Izalci Lucas e Rodrigo Cunha foram designados membros titulares; e os Senadores Mara Gabrilli e Plínio Valério, 
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 16/2019-GLPSDB).  (DSF de 14/02/2019, p. 150)
9. Em 13.02.2019, os Senadores Renan Calheiros e Eduardo Gomes foram designados membros titulares; e os Senadores Confúcio Moura, Dário 
Berger e Luiz do Carmo, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 11/2019-GLMDB).  (DSF de 
14/02/2019, p. 126)
10. Em 13.02.2019, o Senador Vanderlan Cardoso foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão 
(Of. nº s/n/2019-GLDPP).  (DSF de 14/02/2019, p. 138)
11. Em 19.02.2019, o Senador Jorge Kajuru deixou de compor, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, a CCT(Memo. nº 17/2019-GLBSI).  (DSF 
de 20/02/2019, p. 103)
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12. Em 20.02.2019, o Senador Flávio Arns foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, em substituição ao 
Senador Fabiano Contarato, para compor a comissão (Memo. nº 20/2019-GLBSI).  (DSF de 21/02/2019, p. 99)
13. Em 26.02.2019, a Comissão reunida elegeu a Senadora Selma Arruda para Vice-Presidente deste colegiado (Memo. 3/2019-CCT).  (DSF de 
27/02/2019, p. 63)
14. Em 09.04.2019, a Senadora Renilde Bulhões foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Fernando Collor, pelo Bloco 
Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 43/2019-BLPRD).  (DSF de 10/04/2019, p. 118)
15. Em 09.04.2019, a Senadora Mailza Gomes foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, em substituição ao 
Senador Ciro Nogueira, para compor a comissão (Of. nº 11/2019-BLUNIDB).  (DSF de 10/04/2019, p. 120)
16. Em 09.07.2019, o PODEMOS deixa de compor o Bloco Parlamentar PSDB/PODEMOS/PSL (Of. s/n de 02.07.2019)  (DSF de 03/07/2019, p. 33)
17. Em 13.02.2019, o Senador Oriovisto Guimarães foi designado membro titular, e o Senador Capitão Styvenson, membro suplente, pelo Bloco 
Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Memo. nº 12/2019-GABLID).  (DSF de 14/02/2019, p. 183)
18. Em 14.02.2019, a Senadora Selma Arruda foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 
08/2019-GLIDPSL).  (DSF de 15/02/2019, p. 73)
19. Em 14.02.2019, o Senador Major Olimpio foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. 
nº 07/2019-GLIDPSL).  (DSF de 15/02/2019, p. 72)
20. Em 06.08.2019, o Senador Fernando Collor foi designado membro suplente, em substituição à Senadora Renilde Bulhões, pelo Bloco Parlamentar 
da Resistência Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 70/2019-BLPRD).  (DSF de 07/08/2019, p. 104)
21. Em 27.08.2019, a Senadora Eliziane Gama foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão, 
em substituição ao Senador Marcos do Val (Memo. nº 115/2019-GLBSI).  (DSF de 28/08/2019, p. 114)
22. Em 23.09.2019, o Senador Zequinha Marinho foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. 
nº 66/2019-BLVANG).  (DSF de 24/09/2019, p. 60)
23. Em 03.03.2020, o Senador Luis Carlos Heinze foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão, 
em substituição ao Senador Vanderlan Cardoso(Of. nº 15/2020-GLDPP).  (DSF de 05/03/2020, p. 88)
24. Em 04.03.2020, a Comissão reunida elegeu a Senadora Daniella Ribeiro para Presidente deste colegiado (Of. 2/2020-CCT).  (DSF de 05/03/2020, p. 
84)
25. Em 12.03.2020, o Senador Vanderlan Cardoso foi designado membro suplente, pelo PSD, para compor a comissão, em substituição ao Senador 
Sérgio Petecão (Of. nº 36/2020-GLPSD).  (DSF de 13/03/2020, p. 67)
26. Vago, em virtude do Ato n. 8/2020, que declara a perda de mandato de Senadora da República da Senhora Selma Rosane Santos Arruda, em 
cumprimento ao disposto no inciso V do caput do referido art. 55 da Constituição Federal, publicado em 16/04/2020.  (DSF de 16/04/2020, p. 546)
27. Em 23.09.2020, a Senadora Daniella Ribeiro licenciou-se, nos termos do artigo 43, II, do RISF, até 21.01.2021.
28. Em 23.09.2020, a Senadora Daniella Ribeiro licenciou-se, nos termos do art. 43, inciso II, do Regimento Interno.
29. Em 20.10.2020, o Senador Chico Rodrigues licenciou-se, nos termos do artigo 43, II, do RISF, até 17.01.2021.
30. Em 22.10.2020, vago, em decorrência do falecimento do Senador Arolde de Oliveira, no dia 21.10.2020.
31. Em 10.11.2020, o Senador Carlos Portinho foi designado membro titular, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 66/2020-GLPSD).  (DSF de 
11/11/2020, p. 6)
32. Em 02.02.2021, o Senador Vanderlan Cardoso foi designado membro titular, em substituição ao Senador Carlos Portinho, e o Senador Sérgio 
Petecão passa a atuar como suplente, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 5/2021-GLPSD).  (DSF de 05/02/2021, p. 262)
33. Em 05.02.2021, o Senador Major Olimpio deixou a vaga de suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL (Ofício nº 18/2021-GSOLIMPI).  (DSF de 
06/02/2021, p. 34)
34. Em 10.02.2021, o PODEMOS retorna ao Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL(OF. 2/2021-GLPODEMOS).  (DSF de 11/02/2021, p. 269)
35. Em 10.02.2021, o Senador Carlos Portinho foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 
03/2021-BLVANG).  (DSF de 11/02/2021, p. 259)
36. Em 11.02.2021, os Senadores Angelo Coronel e Vanderlan Cardoso foram designados membros titulares; e os Senadores Nelsinho Trad e Carlos 
Viana, membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 16/2021-GLPSD).  (DSF de 12/02/2021, p. 79)
37. Em 18.02.2021, o Senador Styvenson Valentim deixa de atuar como suplente, sendo designado membro titular, em substituição ao Senador 
Oriovisto Guimarães; e o Senador Flávio Arns passa a atuar como suplente, pelo Podemos (Of. nº 12/2021-GLPODEMOS).  (DSF de 19/02/2021, p. 12)
38. Em 19.02.2021, os Senadores Izalci Lucas e Rodrigo Cunha foram designados membros titulares; e os Senadores Plínio Valério e Roberto Rocha, 
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº 11/2021-GLPSDB).  (DSF de 20/02/2021, p. 25)
39. Em 19.02.2021, os Senadores Jean Paul Prates e Paulo Rocha foram reconduzidos como membros titulares; e os Senadores Fernando Collor e 
Rogério Carvalho, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 6/2021-BLPRD).  (DSF de 
20/02/2021, p. 9)
40. Em 22.02.2021, os Senadores Eduardo Gomes e Confúcio Moura foram designados membros titulares, e a Senadora Simone Tebet membro 
suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 10/2021-GLMDB).  (DSF de 23/02/2021, p. 7)
41. Em 23.02.2021, os Senadores Jorge Kajuru e Eliziane Gama foram designados membros titulares; e os Senadores Fabiano Contarato e Leila 
Barros, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Memo. 14/2021-BLSENIND).  (DSF de 24/02/2021, 
p. 365)
42. Em 23.02.2021, os Senadores Eduardo Gomes, Confúcio Moura e Rose de Freitas foram designados membros titulares, e a Senadora Simone 
Tebet membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 23/2021-GLMDB).  (DSF de 24/02/2021, p. 388)
43. Em 23.02.2021, o Senador Flávio Bolsonaro foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão 
(Memo. nº 14/2021-GLDPP).  (DSF de 24/02/2021, p. 384)
44. Em 24.02.2021, a Comissão reunida elegeu o Senador Rodrigo Cunha para Presidente deste colegiado.
45. Em 05.03.2021, a Senadora Leila Barros deixa de compor, como membro suplente, a comissão, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente 
(Memo. 34/2021-BLSENIND).  (DSF de 06/03/2021, p. 8)
46. Em 10.03.2021, o Senador Jorge Kajuru deixou de compor a comissão (Memo 35/2021-BLSENIND).  (DSF de 11/03/2021, p. 206)
47. Em 16.07.2021, o Bloco Parlamentar Senado Independente deixou de alcançar o número mínimo necessário para a constituição de Bloco 
Parlamentar. Desta forma, a Liderança do referido Bloco foi extinta juntamente com o gabinete administrativo respectivo.
48. Em 19.08.2021, o Senador Acir Gurgacz foi designado membro titular, pelo PDT, para compor a comissão (Of. nº 48/2021-GLPDT).  (DSF de 
20/08/2021, p. 120)
49. Em 06.10.2021, a Senadora Maria Eliza foi designada membro titular, em substituição ao Senador Confúcio Moura, pelo Bloco Parlamentar 
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 78/2021-GLMDB).  (DSF de 07/10/2021, p. 108)
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50. Em 21.10.2021, o Senador Sérgio Petecão foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Nelsinho Trad, pelo PSD, para compor a 
comissão (Of. nº 89/2021-GLPSD).  (DSF de 22/10/2021, p. 91)
51. Em 28.01.2022, vago, em função do retorno do titular.
52. Em 10.02.2022, o Senador Confúcio Moura foi designado membro titular; e o Senador Carlos Viana, membro suplente, em substituição ao 
Senador Flávio Bolsonaro, que passa a ocupar a terceira suplência, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 4/2022-
GLMDB).
53. Em 24.03.2022, a Senadora Eliziane Gama deixou de compor a comissão pelo CIDADANIA (Of. nº 06/2022-GSEGAMA)
54. Em 20.05.2022, a Comissão reunida elegeu o Senador Jean Paul Prates para Vice-Presidente deste colegiado (Of. 21/2022-SACCT).
55. Em 24.05.2022, o Senador Rodrigo Cunha licenciou-se até 22.09.2022.
56. Em 24.05.2022, o Senador Rodrigo Cunha licenciou-se até 22.09.2022.

Secretário(a): Itamar Da Silva Melchior Júnior
Reuniões: Quintas-feiras 11:00 horas -

Telefone(s): 61 33031120
E-mail: cct@senado.leg.br
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12) COMISSÃO SENADO DO FUTURO  - CSF
Número de membros: 11 titulares  e 11 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Izalci Lucas (PSDB-DF)   (6,20)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Mecias de Jesus (REPUBLICANOS-RR)   (6,20)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil ( MDB, PP )

  VAGO     (4)

Senador  Confúcio Moura   (MDB-RO)    (7,8,9)

   

 1.  Senador  Marcelo Castro   (MDB-PI)    (7)

 2.      
 3.      

Bloco Parlamentar Juntos pelo Brasil ( PODEMOS, PSDB )
Senador  Izalci Lucas   (PSDB-DF)    (18)

  VAGO     (11,12,19)

   

 1.  Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)    (18)

 2.  Senador  Eduardo Girão   (PODEMOS-CE)    (11)

 3.      

Bloco Parlamentar PSD/Republicanos ( PSD, REPUBLICANOS )
Senador  Omar Aziz   (PSD-AM)    (1,16)

Senador  Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)    (24)

 1.  Senador  Angelo Coronel   (PSD-BA)    (1,13,14,16)

 2.      

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, PTB )
Senador  Zequinha Marinho   (PL-PA)    (2,5)  1.  Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)    (5)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PROS, PSB, REDE )
Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)    (3,17)  1.  Senadora  Zenaide Maia   (PROS-RN)    (3,17)

PDT ( PDT )   (22)

  VAGO     (21,23)  1.      
Notas:
*. A 11ª vaga de titular e suplente deste colegiado é compartilhada pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática e pelo PSD.
1. Em 13.02.2019, o Senador Irajá foi designado membro titular; e o Senador Arolde de Oliveira, membro suplente, pelo PSD, para compor a 
comissão (Of. nº 30/2019-GLPSD).  (DSF de 14/02/2019, p. 93)
2. Em 13.02.2019, o Senador Wellington Fagundes foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 
4/2019).  (DSF de 14/02/2019, p. 138)
3. Em 13.02.2019, o Senador Rogério Carvalho foi designado membro titular; e a Senadora Zenaide Maia, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 10/2019-BLPRD).  (DSF de 14/02/2019, p. 101)
4. Em 13.02.2019, o Senador Mecias de Jesus foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 
nº 18/2019-GLMDB).  (DSF de 14/02/2019, p. 136)
5. Em 19.02.2019, o Senador Zequinha Marinho foi designado membro titular, em substituição ao Senador Wellington Fagundes, que passa a atuar 
como suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 15/2019).  (DSF de 20/02/2019, p. 105)
6. Em 26.02.2019, a Comissão reunida elegeu os Senadores Mecias de Jesus e Zequinha Marinho o Presidente e o Vice-Presidente, respectivamente, 
deste colegiado (Of. 1/2019-CSF).  (DSF de 27/02/2019, p. 60)
7. Em 26.02.2019, o Senador Marcio Bittar foi designado membro titular, e o Senador Marcelo Castro, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 35/2019-GLMDB).  (DSF de 27/02/2019, p. 59)
8. Em 06.06.2019, o Senador Marcio Bittar, membro titular, deixou de compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (Of. nº 
163/2019-GLMDB).  (DSF de 07/06/2019, p. 119)
9. Em 21.06.2019, o Senador Confúcio Moura foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a Comissão (Of. 
nº 181/2019-GLMDB).  (DSF de 22/06/2019, p. 28)
10. Em 09.07.2019, o PODEMOS deixa de compor o Bloco Parlamentar PSDB/PODEMOS/PSL (Of. s/n de 02.07.2019)  (DSF de 03/07/2019, p. 33)
11. Em 14.02.2019, o Senador Capitão Styvenson foi designado membro titular; e o Senador Eduardo Girão, membro suplente, pelo Bloco 
Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 19/2019).  (DSF de 15/02/2019, p. 83)
12. Em 10.09.2019, o Senador Alvaro Dias foi designado membro titular em substituição ao Senador Styvenson Valentim, pelo PODEMOS, para 
compor a comissão (Of. nº 100/2019-GLPODEMOS).  (DSF de 12/09/2019, p. 168)
13. Em 22.10.2020, vago, em decorrência do falecimento do Senador Arolde de Oliveira, no dia 21.10.2020.
14. Em 10.11.2020, o Senador Carlos Portinho foi designado membro suplente, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 69/2019-GLPSD).  (DSF de 
11/11/2020, p. 8)
15. Em 10.02.2021, o PODEMOS retorna ao Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL(OF. 2/2021-GLPODEMOS).  (DSF de 11/02/2021, p. 269)
16. Em 11.02.2021, o Senador Omar Aziz foi designado membro titular e o Senador Angelo Coronel, membro suplente, pelo PSD, para compor a 
comissão (Of. nº 24/2021-GLPSD).  (DSF de 12/02/2021, p. 85)
17. Em 19.02.2021, o Senador Rogério Carvalho foi designado membro titular, e a Senadora Zenaide Maia membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. 12/2021-BLPRD).  (DSF de 20/02/2021, p. 17)
18. Em 19.02.2021, o Senador Izalci Lucas foi designado membro titular; e o Senador Plínio Valério, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº 19/2021-GLPSDB).  (DSF de 20/02/2021, p. 33)

Secretaria Legislativa do Senado Federal (55 61 3303-4554 / 3303-2059)
http://www.senado.leg.br/ordiasf

5 Julho 2022 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Terça-feira 625

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 036D4D170046930A. 

00100.080270/2022-81



19. Em 22.02.2021, o Senador Alvaro Dias deixa de compor, como titular, a comissão, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL (Of. 19/2021-
GLPODEMOS)  (DSF de 23/02/2021, p. 18)
20. Em 24.03.2021, a Comissão reunida elegeu os Senadores Izalci Lucas e Mecias de Jesus o Presidente e o Vice-Presidente, respectivamente, deste 
colegiado (Of. 1/2021-CSF).  (DSF de 25/03/2021, p. 74)
21. Em 31.05.2021, o Senador Jorge Kajuru deixou de compor a comissão, pelo Bloco Senado Independente (Of. 28/2021-GSEGAMA).  (DSF de 
01/06/2021, p. 6)
22. Em 16.07.2021, o Bloco Parlamentar Senado Independente deixou de alcançar o número mínimo necessário para a constituição de Bloco 
Parlamentar. Desta forma, a Liderança do referido Bloco foi extinta juntamente com o gabinete administrativo respectivo.
23. Em 24.03.2022, a Senadora Eliziane Gama deixou de compor a comissão pelo CIDADANIA (Of. nº 06/2022-GSEGAMA)
24. Em 29.03.2022, o Senador Mecias de Jesus foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSD/Republicanos, parar compor a Comissão 
(Ofício nº 2/2022-BLPSDREP).

Secretário(a): Andréia Mano
Telefone(s): 61 3303-4488
E-mail: csf@senado.leg.br
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13) COMISSÃO DE TRANSPARÊNCIA, GOVERNANÇA, 
FISCALIZAÇÃO E CONTROLE E DEFESA DO CONSUMIDOR  - CTFC

Número de membros: 17 titulares  e 17 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Reguffe (UNIÃO-DF)   (39)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Marcos do Val (PODEMOS-ES)   (9,39)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil ( MDB, PP )

Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)    (5,38)

Senador  Dário Berger   (PSB-SC)    (5,12,38)

Senador  Fernando Bezerra Coelho   (MDB-PE)    (5,38)

Senadora  Eliane Nogueira   (PP-PI)    (8,42,43)

Senadora  Margareth Buzetti   (PP-MT)    (47)

 1.  Senador  Renan Calheiros   (MDB-AL)    (6,38,46)

 2.    VAGO     (5,38)

 3.    VAGO     (5,11,25,29)

 4.      
 5.      

Bloco Parlamentar Juntos pelo Brasil ( PODEMOS, PSDB )
Senadora  Mara Gabrilli   (PSDB-SP)    (4,35)

Senadora  Dra. Eudócia   (PSB-AL)    (4,13,35,48)

Senador  Marcos do Val   (PODEMOS-ES)    (20,28,31,37)

Senador  Reguffe   (UNIÃO-DF)    (18,23,34)

 1.  Senador  Izalci Lucas   (PSDB-DF)    (4,35)

 2.  Senador  Roberto Rocha   (PTB-MA)    (4,13,35)

 3.  Senador  Eduardo Girão   (PODEMOS-CE)    (21,37)

 4.  Senador  Styvenson Valentim   (PODEMOS-RN)    (18,19,24,34)

Bloco Parlamentar PSD/Republicanos ( PSD, REPUBLICANOS )
Senador  Irajá   (PSD-TO)    (1,33)

      (1)

 1.  Senador  Nelsinho Trad   (PSD-MS)    (1,22,27,33)

 2.         (1)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, PTB )
  VAGO     (2,30)

Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)    (2,7)

 1.  Senador  Jorginho Mello   (PL-SC)    (7)

 2.    VAGO     (14,15,16,44,45)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PROS, PSB, REDE )
Senador  Paulo Rocha   (PT-PA)    (3,36)

Senador  Telmário Mota   (PROS-RR)    (3,36)

 1.  Senador  Humberto Costa   (PT-PE)    (3,36)

 2.  Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)    (3,36)

PDT ( PDT )   (41)

Senador  Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)    (26,40)

Senador  Acir Gurgacz     (40)

 1.  Senador  Fabiano Contarato   (PT-ES)    (10,40)

 2.    VAGO 
Notas:
1. Em 13.02.2019, os Senadores Ângelo Coronel e Otto Alencar foram designados membros titulares; e os Senadores Carlos Viana e Omar Aziz, 
membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 14/2019-GLPSD).  (DSF de 14/02/2019, p. 89)
2. Em 13.02.2019, os Senadores Rodrigo Pacheco e Jorginho Mello foram designados membros titulares, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para 
compor a comissão (Of. nº 4/2019).  (DSF de 14/02/2019, p. 138)
3. Em 13.02.2019, os Senadores Humberto Costa e Telmário Mota foram designados membros titulares; e os Senadores Paulo Rocha e Rogério 
Carvalho, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 8/2019-BLPRD).  (DSF de 
14/02/2019, p. 99)
4. Em 13.02.2019, os Senadores Rodrigo Cunha e Mara Gabrilli foram designados membros titulares; e os Senadores Izalci Lucas e Roberto Rocha, 
membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 19/2019-GLPSDB).  (DSF de 14/02/2019, p. 152)
5. Em 13.02.2019, os Senadores Fernando Bezerra Coelho, José Maranhão e Márcio Bittar foram designados membros titulares; e os Senadores 
Eduardo Braga e Eduardo Gomes, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 15-A/2019-
GLMDB).  (DSF de 14/02/2019, p. 133)
6. Em 13.02.2019, o Senador Renan Calheiros foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 
nº 15/2019-GLDPP).  (DSF de 14/02/2019, p. 132)
7. Em 14.02.2019, o Senador Wellington Fagundes foi designado membro titular; e o Senador Jorginho Mello, membro suplente, pelo Bloco 
Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 11/2019).  (DSF de 15/02/2019, p. 80)
8. Em 20.02.2019, o Senador Ciro Nogueira foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 
21/2019-GLDPP).  (DSF de 21/02/2019, p. 94)
9. Em 26.02.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Rodrigo Pacheco o Vice-Presidente deste colegiado (Memo. 3/2019-CTFC).  (DSF de 
28/02/2019, p. 111)
10. Em 12.03.2019, o Senador Fabiano Contarato foi designado membro suplente, em substituição a Senadora Leila Barros, pelo Bloco Parlamentar 
Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 59/2019-GLBSI).  (DSF de 13/03/2019, p. 102)
11. Em 20.03.2019, o Senador Dário Berger foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Eduardo Gomes, pelo Bloco Parlamentar 
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 78/2019-GLMDB).  (DSF de 21/03/2019, p. 96)
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12. Em 02.04.2019, o Senador Dário Berger foi designado membro titular, em substituição ao Senador José Maranhão, pelo Bloco Parlamentar 
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 138/2019-GLMDB).  (DSF de 03/04/2019, p. 120)
13. Em 20.05.2019, o Senador Roberto Rocha foi designado membro titular para compor a Comissão, em substituição à Senadora Mara Gabrilli, que 
passou a ocupar vaga de suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 76/2019-GLPSDB).  (DSF de 21/05/2019, p. 
81)
14. Em 04.07.2019, o Bloco Parlamentar Vanguarda cedeu, provisoriamente, a segunda vaga de suplência ao Bloco Parlamentar da Resistência 
Democrática (Of. nº 46/2019-BLVANG).  (DSF de 05/07/2019, p. 56)
15. Em 09.07.2019, o Bloco Parlamentar Vanguarda cedeu, provisoriamente, a segunda vaga de suplência ao Bloco Parlamentar PSDB/PSL, ficando 
seu efeito a cessão do Of. nº 46/2019-BLVANG (Of. nº 48/2019-BLVANG).  (DSF de 10/07/2019, p. 131)
16. Em 10.07.2019, o Senador José Serra foi designado membro suplente para compor a Comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, que cedeu a 
vaga de suplência ao Bloco Parlamentar PSDB/PSL (Of. nº 86/2019-GLPSDB).  (DSF de 11/07/2019, p. 130)
17. Em 09.07.2019, o PODEMOS deixa de compor o Bloco Parlamentar PSDB/PODEMOS/PSL (Of. s/n de 02.07.2019)
18. Em 13.02.2019, o Senador Eduardo Girão foi designado membro titular, e o Senador Oriovisto Guimarães, membro suplente, pelo Bloco 
Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Memo. nº 13/2019-GABLID).  (DSF de 14/02/2019, p. 184)
19. Em 20.02.2019, a Senadora Rose de Freitas foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, em substituição ao Senador 
Oriovisto Guimarâes, para compor a comissão (Memo. nº 16/2019-GABLID).  (DSF de 21/02/2019, p. 98)
20. Em 14.02.2019, a Senadora Selma Arruda foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. 
nº08/2019-GLIDPSL).  (DSF de 15/02/2019, p. 73)
21. Em 14.02.2019, o Senador Major Olimpio foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão 
(Of.nº 07/2019-GLIDPSL).  (DSF de 15/02/2019, p. 72)
22. Em 03.09.2019, o Senador Carlos Viana, membro suplente pelo PSD, deixou de compor a comissão(Of. nº 134/2019-GLPSD).  (DSF de 04/09/2019, p. 
118)
23. Em 24.09.2019, o Senador Reguffe foi designado membro titular, pelo PODEMOS, em substituição ao Senador Eduardo Girão, para compor a 
comissão(Of. nº 108/2019-GLPODEMOS).  (DSF de 25/09/2019, p. 28)
24. Em 29.10.2019, o Senador Styvenson Valentim foi designado membro suplente, pelo PODEMOS, em substituição à Senadora Rose de Freitas, para 
compor a comissão (Of. nº 115/2019-GLPODEMOS).  (DSF de 30/10/2019, p. 112)
25. Em 27.11.2019, o Senador Luiz Pastore foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 
nº 235/2019-GLMDB).  (DSF de 28/11/2019, p. 70)
26. Em 05.02.2020, o Senador Jorge Kajuru, membro titular, deixou de compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente (Of. nº 
004/2020-BLSENIND).  (DSF de 06/02/2020, p. 111)
27. Em 03.03.2020, o Senador Irajá foi designado membro suplente, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 26/2020-GLPSD).  (DSF de 05/03/2020, p. 
83)
28. Vago, em virtude do Ato n. 8/2020, que declara a perda de mandato de Senadora da República da Senhora Selma Rosane Santos Arruda, em 
cumprimento ao disposto no inciso V do caput do referido art. 55 da Constituição Federal, publicado em 16/04/2020.
29. Em 25.03.2020, vago, em função do retorno do titular.
30. Em 01.02.2021, O Senador Rodrigo Pacheco deixa de compor a Comissão, em virtude de ter sido eleito Presidente do Senado Federal para o 
Biênio 2021/2022, nos termos do art. 77, § 1, do RISF.
31. Em 05.02.2021, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão (Ofício nº 
18/2021-GSOLIMPI).  (DSF de 06/02/2021, p. 33)
32. Em 10.02.2021, o PODEMOS retorna ao Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL(OF. 2/2021-GLPODEMOS).  (DSF de 11/02/2021, p. 269)
33. Em 11.02.2021, o Senador Irajá foi designado membro titular e o Senador Nelsinho Trad, membro suplente, pelo PSD, para compor a comissão 
(Of. nº 28/2021-GLPSD).  (DSF de 12/02/2021, p. 88)
34. Em 18.02.2021, o Senador Reguffe foi designado membro titular e o Senador Styvenson Valentim, membro suplente, pelo Podemos, para compor 
a comissão (Of. nº 16/2021-GLPODEMOS).  (DSF de 19/02/2021, p. 14)
35. Em 19.02.2021, os Senadores Mara Gabrilli e Rodrigo Cunha foram designados membros titulares; e os Senadores Izalci Lucas e Roberto Rocha, 
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº 20/2021-GLPSDB).  (DSF de 20/02/2021, p. 34)
36. Em 19.02.2021, os Senadores Paulo Rocha e Telmário Mota foram designados membros titulares; e os Senadores Humberto Costa e Rogério 
Carvalho, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 13/2019-BLPRD).  (DSF de 
20/02/2021, p. 18)
37. Em 22.02.2021, o Senador Marcos do Val foi designado membro titular, em substituição à Senadora Soraya Thronicke; e o Senador Eduardo Girão, 
membro suplente, em substituição do Senador Major Olimpio, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Ofício nº 
17/2021-GLPODEMOS).  (DSF de 23/02/2021, p. 15)
38. Em 22.02.2021, os Senadores Eduardo Braga, Dário Berger e Fernando Bezerra Coelho foram designados membros titulares; e o Senador Renan 
Calheiros, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 15/2021-GLMDB).  (DSF de 23/02/2021, p. 13)
39. Em 23.02.2021, a Comissão reunida elegeu o Senador Reguffe a Presidente e o Senador Marcos do Val a Vice-Presidente deste colegiado (Of. 
1/2021-CTFC).
40. Em 23.02.2021, os Senadores Randolfe Rodrigues e Acir Gurgacz foram designados membros titulares, e o Senador Fabiano Contarato, membro 
suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Memo. 20/2021-BLSENIND).  (DSF de 24/02/2021, p. 371)
41. Em 16.07.2021, o Bloco Parlamentar Senado Independente deixou de alcançar o número mínimo necessário para a constituição de Bloco 
Parlamentar. Desta forma, a Liderança do referido Bloco foi extinta juntamente com o gabinete administrativo respectivo.
42. Em 28.07.2021, o Senador Ciro Nogueira foi nomeado Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República (DOU 28/07/2021, 
Seção 2, p. 1).
43. Em 09.08.2021, a Senadora Eliane Nogueira foi designada membro titular, em substituição ao Senador Ciro Nogueira, pelo Bloco Parlamentar 
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 36/2021-GLDPP)  (DSF de 10/08/2021, p. 57)
44. Em 10.08.2021, o Senador José Serra licenciou-se, nos termos do artigo 43, I, do RISF, até 10.12.2021.
45. Em 15.02.2022, o Senador José Serra deixa de compor a comissão, como membro suplente, em vaga cedida pelo Bloco Parlamentar Vanguarda 
(Of. nº 4/2022-BLVANG)
46. Em 02.06.2022, o Senador Renan Calheiros licenciou-se até 1º.10.2022.
47. Em 08.06.2022, a Senadora Margareth Buzetti foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão 
(Of. 19/2022-GLDPP).
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48. Em 14.06.2022, a Senadora Dra. Eudócia foi designada membro titular, em substituição ao Senador Rodrigo Cunha, em vaga cedida pelo União 
Brasil ao Partido Socialista Brasileiro, para compor a comissão (Of. 37/2022-GLUNIAO).

Secretário(a): Oscar Perné do Carmo Júnior
Reuniões: Terças-feiras 11:30 horas -

Telefone(s): 61 33033519
E-mail: ctfc@senado.leg.br
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14) COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA  - CSP
Número de membros: 19 titulares  e 19 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Omar Aziz (PSD-AM)   (10)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Marcos do Val (PODEMOS-ES)   (10)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil ( MDB, PP )

Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)    (9)

Senadora  Simone Tebet   (MDB-MS)    (9)

Senador  Renan Calheiros   (MDB-AL)    (9,19)

Senador  Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)    (9)

  VAGO     (6)

Senador  Elmano Férrer   (PP-PI)    (6)

 1.  Senador  Fernando Bezerra Coelho   (MDB-PE)    (9)

 2.  Senador  Carlos Viana   (PL-MG)    (17)

 3.      
 4.      
 5.      
 6.      

Bloco Parlamentar Juntos pelo Brasil ( PODEMOS, PSDB )
Senador  Marcos do Val   (PODEMOS-ES)    (1)

Senadora  Soraya Thronicke   (UNIÃO-MS)    (8)

Senador  Izalci Lucas   (PSDB-DF)    (3)

Senador  Roberto Rocha   (PTB-MA)    (3)

 1.  Senador  Lasier Martins   (PODEMOS-RS)    (11)

 2.  Senador  Styvenson Valentim   (PODEMOS-RN)    (12)

 3.  Senador  Tasso Jereissati   (PSDB-CE)    (3)

 4.  Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)    (3)

Bloco Parlamentar PSD/Republicanos ( PSD, REPUBLICANOS )
Senador  Omar Aziz   (PSD-AM)    (2)

Senador  Otto Alencar   (PSD-BA)    (2)

Senador  Alexandre Silveira   (PSD-MG)    (2,16)

 1.  Senador  Angelo Coronel   (PSD-BA)    (2)

 2.  Senador  Nelsinho Trad   (PSD-MS)    (13)

 3.  Senadora  Daniella Ribeiro   (PSD-PB)    (18)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, PTB )
Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)    (4)

Senador  Marcos Rogério   (PL-RO)    (4)

 1.      
 2.      

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PROS, PSB, REDE )
Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)    (7)

Senador  Telmário Mota   (PROS-RR)    (7)

 1.  Senador  Jean Paul Prates   (PT-RN)    (7)

 2.  Senadora  Zenaide Maia   (PROS-RN)    (7)

PDT ( PDT )   (15)

Senador  Fabiano Contarato   (PT-ES)    (5,14)

Senador  Alessandro Vieira   (PSDB-SE)    (5)

 1.  Senadora  Eliziane Gama   (CIDADANIA-MA)    (14)

 2.      
Notas:
1. Em 16.03.2021, o Senador Marcos do Val foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. 
nº 28/2021-GLPODEMOS).  (DSF de 17/03/2021, p. 208)
2. Em 16.03.2021, os Senadores Omar Aziz, Otto Alencar e Carlos Viana foram designados membros titulares; e o Senador Angelo Coronel, membro 
suplente, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 40/2021-GLPSD).  (DSF de 17/03/2021, p. 210)
3. Em 16.03.2021, os Senadores Izalci Lucas e Roberto Rocha foram designados membros titulares; e os Senadores Tasso Jereissati e Plínio Valério, 
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº 42/2021-GLPSDB).  (DSF de 17/03/2021, p. 211)
4. Em 17.03.2021, os Senadores Wellington Fagundes e Marcos Rogério foram designados membros titulares, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, 
para compor a comissão (Of. nº 25/2021-BLVANG).  (DSF de 18/03/2021, p. 6)
5. Em 22.03.2021, os Senadores Eliziane Gama e Alessandro Vieira foram designados membros titulares, pelo Bloco Parlamentar Senado 
Independente, para compor a comissão (Memo. nº 38/2021-BLSENIND).  (DSF de 23/03/2021, p. 6)
6. Em 22.03.2021, os Senadores Daniella Ribeiro e Elmano Férrer foram designados membros titulares, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, 
para compor a comissão (Of. nº 18/2021-GLDPP).  (DSF de 23/03/2021, p. 7)
7. Em 23.03.2021, os Senadores Rogério Carvalho e Telmário Mota foram designados membros titulares; e os Senadores Jean Paul Prates e Zenaide 
Maia, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 19/2021-GLPRD).  (DSF de 24/03/2021, p. 
70)
8. Em 23.03.2021, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão 
(Of. nº 14/2021-BLPPP).  (DSF de 24/03/2021, p. 69)
9. Em 23.03.2021, os Senadores Eduardo Braga, Simone Tebet, Renan Calheiros e Mecias de Jesus foram designados membros titulares, e o Senador 
Fernando Bezerra Coelho, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 51/2021-GLMDB).  (DSF de 
24/03/2021, p. 71)
10. Em 24.03.2021, a Comissão reunida elegeu, respectivamente, os Senadores Omar Aziz e Marcos do Val a Presidente e Vice-Presidente deste 
colegiado (Of. nº 1/2021-CSP).  (DSF de 25/03/2021, p. 74)
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11. Em 24.03.2021, o Senador Lasier Martins foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão 
(Of. nº 32/2021-GLPODEMOS).  (DSF de 25/03/2021, p. 77)
12. Em 24.03.2021, o Senador Styvenson Valentim foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a 
comissão (Of. nº 33/2021-GLPODEMOS).  (DSF de 25/03/2021, p. 78)
13. Em 24.03.2021, o Senador Nelsinho Trad foi designado membro suplente, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 43/2021-GLPSD).  (DSF de 
25/03/2021, p. 79)
14. Em 25.03.2021, o Senador Fabiano Contarato foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a 
comissão, em substituição à Senadora Eliziane Gama, que passa a ocupar vaga de membro suplente (Memo. nº 39/2021-BLSENIND).  (DSF de 
26/03/2021, p. 7)
15. Em 16.07.2021, o Bloco Parlamentar Senado Independente deixou de alcançar o número mínimo necessário para a constituição de Bloco 
Parlamentar. Desta forma, a Liderança do referido Bloco foi extinta juntamente com o gabinete administrativo respectivo.
16. Em 09.02.2022, o Senador Alexandre Silveira foi designado membro titular, em substituição ao Senador Carlos Viana, pelo PSD, para compor a 
comissão (Of. nº 10/2022-GLPSD).
17. Em 10.02.2022, o Senador Carlos Viana foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 
7/2022-GLMDB)
18. Em 04.05.2022, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSD/Republicanos, para compor a comissão 
(Of. nº 17/2022-BLPSDREP).
19. Em 02.06.2022, o Senador Renan Calheiros licenciou-se até 1º.10.2022.

Secretário(a): Waldir Bezerra Miranda
Reuniões: Quintas-Feiras 9:00 horas -

Telefone(s): (61) 3303-2315
E-mail: csp@senado.leg.br
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CONSELHOS e ÓRGÃOS

1) CORREGEDORIA PARLAMENTAR
(Resolução do Senado Federal nº 17, de 1993)

SENADORES CARGO
Senador Roberto Rocha  (PTB-MA) CORREGEDOR

  CORREGEDOR SUBSTITUTO

  CORREGEDOR SUBSTITUTO

  CORREGEDOR SUBSTITUTO
Atualização:  27/06/2017

Notas:
1. Eleito na Sessão do Senado Federal de 18 de setembro de 2019.

SECRETARIA-GERAL DA MESA
Secretaria de Apoio a Órgãos do Parlamento (SAOP)

Endereço: Senado Federal - Edifício Principal - Térreo
Telefone(s): 3303-5258

E-mail: saop@senado.leg.br
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2) CONSELHO DE ÉTICA E DECORO PARLAMENTAR
(Resolução do Senado Federal nº 20, de 1993)

Número de membros: 15 titulares  e 15 suplentes

PRESIDENTE: Senador Jayme Campos (UNIÃO-MT) 
VICE-PRESIDENTE: Senador Veneziano Vital do Rêgo (MDB-PB) 

1ª Eleição Geral:  19/04/1995
2ª Eleição Geral:  30/06/1999
3ª Eleição Geral:  27/06/2001
4ª Eleição Geral:  13/03/2003
5ª Eleição Geral:  23/11/2005
6ª Eleição Geral:  06/03/2007

7ª Eleição Geral:  14/07/2009
8ª Eleição Geral:  26/04/2011
9ª Eleição Geral:  06/03/2013

10ª Eleição Geral:  02/06/2015
11ª Eleição Geral:  30/05/2017

 

TITULARES SUPLENTES
Corregedor do Senado (art. 25 da Resolução nº 20/93)

Senador  Roberto Rocha   (PTB-MA)

Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil ( MDB, PP )
  VAGO 
Senador  Eduardo Gomes   (PL-TO)
Senador  Marcelo Castro   (MDB-PI)
  VAGO     (1)

 1.  Senador  Vanderlan Cardoso   (PSD-GO)
 2.      
 3.      
 4.      

Bloco Parlamentar Juntos pelo Brasil ( PODEMOS, PSDB )
Senador  Izalci Lucas   (PSDB-DF)    (2)

  VAGO 
 1.      
 2.      

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, PTB )
Senador  Jayme Campos   (UNIÃO-MT)
  VAGO     (5)

 1.      
 2.      

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PROS, PSB, REDE )
Senador  Jaques Wagner   (PT-BA)
Senador  Telmário Mota   (PROS-RR)

 1.  Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)    (3)

 2.  Senadora  Zenaide Maia   (PROS-RN)    (4)

PDT ( PDT )
Senador  Veneziano Vital do Rêgo   (MDB-PB)
Senador  Weverton   (MA)

 1.  Senador  Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)
 2.  Senador  Fabiano Contarato   (PT-ES)

PODEMOS
Senador  Marcos do Val   (ES)  1.  Senador  Eduardo Girão   (CE)

Atualização:  07/06/2017
Notas:
1. Vago devido à renúncia do Senador Confúcio Moura, de acordo com o Memorando - MEMO nº048/2019 - GSMOURA, data: 25/09/2019.
2. Senador eleito na sessão do dia 25/09/2019, indicado pelo líder do PSDB, Roberto Rocha, por meio do Ofício nº 109/2019 - GLPSDB.
3. Senador eleito na sessão do dia 25/09/2019, indicado pelo líder do Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, Paulo Rocha, por meio do Ofício 
nº 095/2019 - BLPRD.
4. Senadora eleita na sessão do dia 25/09/2019, indicada pelo líder do Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, Paulo Rocha, por meio do 
Ofício nº 095/2019 - BLPRD.
5. Vago devido ao pedido de desligamento imediato do Senador Chico Rodrigues, de acordo com o Ofício n°37/2020 - GSCRODRI, data: 19/10/2020.

SECRETARIA-GERAL DA MESA
Secretaria de Apoio à Órgãos do Parlamento

Endereço: Senado Federal - Anexo Principal - Térreo
Telefone(s): 3303-5255

E-mail: saop@senado.leg.br
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3) CONSELHO DE ESTUDOS POLÍTICOS
(Ato da Comissão Diretora nº 21, de 2006, Portaria do Presidente nº 7, de 2019)

PRESIDENTE:  
 

MEMBROS
DEM

Senador  Rodrigo Pacheco   (PSD-MG)
PSD

Senador  Irajá   (TO)
PSDB
  VAGO 
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4) PROCURADORIA ESPECIAL DA MULHER
(Resolução do Senado Federal nº 9, de 2013)

SENADOR CARGO
Senadora Leila Barros  (PDT-DF) PROCURADORA

Atualização:  03/02/2017
Notas:
1. Ato do Presidente do Senado Federal, nº 11, de 2021, designa a Senadora LEILA BARROS, como Procuradora Especial da Mulher, para o período de 
2021 a 2023.

SECRETARIA GERAL DA MESA
Secretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento

Endereço: Senado Federal - Anexo II - Térreo
Telefone(s): (61) 3303-5255

Fax: (61) 3303-5260
E-mail: scop@senado.leg.br
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5) OUVIDORIA DO SENADO FEDERAL
(Resolução do Senado Federal nº 01, de 2005, regulamentada pelo Ato da Comissão Diretora nº 05, de 

2005 )

SENADOR CARGO
Senador Plínio Valério  (PSDB-AM)   (1) OUVIDOR-GERAL

Atualização:  26/02/2019
Notas:
1. Designado por meio da Portaria do Presidente do Senado Federal nº1, de 2021.

SECRETARIA-GERAL DA MESA
Secretaria de Apoio a Órgãos do Parlamento (SAOP)

Endereço: Senado Federal - Edifício Principal - Térreo
Telefone(s): 3303-5255

E-mail: saop@senado.leg.br
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